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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 1409001/2023, que tem por objeto o Registro de

Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da

Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Buriticupu/MA, 14 de setembro de 2023.

Chefe da Divisão de Arquivo.
Midian da Silva Moraesconservaçâo de Documentos e Protocolo

Portaria n'* 145/2021 - SEMAPLAN
Setor de Protocolo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Memorando

Buriticupu - MA, Í4 de setembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal
10.520/02, Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório para o Registro de Preços para eventual e fu
tura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as ne
cessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, em acordo com a demanda anexa:

Atenciosanieiue,

reitas Silva

Secretário Mun cipal de Saúde

Vandecleb
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CNPJ N” 01.612.525/0001-40
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Rua Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO MEMORANDO

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buri
ticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT.UNDITEM

Unid. 1.095Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas1

Unid. 730Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas2

365Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas Unid.3

Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas Unid. 3654

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24
horas

Unid. 965

6 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia 1.728Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia 1.7287 Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade; Ginecologia e Obste
trícia

1.728Hora

9 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral Hora 1.728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia10 1.728Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia11 1.728Hora

12 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria 1.728Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Gástricas:

incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contra
tada.

13 Hora 1.920

Sei*viços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Ortopédi
cas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da con
tratada.

14 2.640Hora
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICO^
Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade ou
área de atuação dentro da rede de serviços;

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico receptor e
emitir nota/relatório de transferência;

Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e desenvol
vimento profissional em sua área de atuação;

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros;

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação permanente;

Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucio

nais;

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços da

área de atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas atividades;

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as

editadas no respectivo regulamento da profissão.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO GE

RAL - EMER-

GENTISTA

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06 (seis)
meses em urgência e emergência

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efetu-
ando anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área

Atribuições
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de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emer-

gencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou
rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados perti
nentes à sua área de atuação. Prestar atendimento quando solici

tado por outras especialidades diante de situações avaliadas como

urgência e emergência. Operar equipamentos de monitorização e

diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes con

dutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO PRO
FISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A
UNIDADE DE SAÚDE.

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me-
dicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida

de ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo

assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especia
lidade ou área de atuação. Coordenar e executar ações preventi

vas como 0 programa de aleitamento materno, programa de imu
nizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento
das orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento

saudável (puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando

solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas
como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

PEDIATRIA

CLÍNICA
Requisitos
mínimos

Atribuições

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLINICO GE- Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medici

na. Registro no CRM MA.

RAL

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando

indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao

nível pré-hospitalar. Exercer o controle operacional da equipe

assistencial. Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço.
Preencher os documentos inerentes à atividade do médico de

assistência pré-hospitalar. Garantir a continuidade da atenção

médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico

Atribuições
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nos serviços de urgência. Obedecer ao código de ética médica.

Operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de pacien
tes. Discutir com médicos assistentes condutas e prognósticos.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO GE

RAL-ROTINA

HOSPITALAR

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medici-
na. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida

de ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuá
rio dos pacientes e prestar informações aos familiares. Realizar

atendimento eletivo e emergencial assistindo pacientes em regime
de rotina em ambiente hospitalar e/ ou domiciliar, preferencial

mente em unidades fechadas. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especia
lidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e acompa

nhamento de pacientes internados conforme solicitação de con

sultorias das outras especialidades. Realizar demais atividades

afins e inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de

monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos

assistentes condutas e prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PEDIATRIA

CLÍNICA -
HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me

dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria

reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Pediatria
fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.

Realizar consultas e atendimentosmédicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida
de ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

Atribuições
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diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especia
lidade ou área de atuação. Coordenar e executar ações preventi

vas como o programa de aleitamento materno, programa de imu
nizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento
das orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento

saudável (puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando
solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas
como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me

dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia
Geral reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ci-
rurgia Gerai fornecido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar
pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.

Realizar atendimento e procedimento cirúrgico emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em
ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações
e enfermidades que podem ser solucionadas através de procedi

mentos cinírgicos, tanto eletivos como de urgência. Executar in

tervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Rea
lizar suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, dege-

nerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em ge

ral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias onco-
lógicas. Prestar orientação pós-operatória ao doente cirúrgico
internado.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

CIRURGIA

GERAL - HOS

PITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

.NESTESIO-

QGISTA

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me-
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dicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Anestesio-
logia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Anestesiologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Anestesio-
logia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátrico
e neonatal), no pré, trans e pós-operatório. Realizar todos os pro
cedimentos de analgesia e anestesia, emergencial e eletivo, com
base no conhecimento ético e científico. Realizar visita e avalia

ção pré-operatória de pacientes. Acompanliar e atender intercor-
rências na Sala de Recuperação Pós-anestésica, avaliando, assis
tindo, prescrevendo e indicando alta a estes pacientes. Acompa
nhar e prestar atendimento anestésico no setor de Diagnóstico por

Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia e

Traumatologia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia fornecido pela Sociedade Brasilei-
ra de Ortopedia e Traumatologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo as

sistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar cirurgias eletivas e de ur

gência e todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habi
litados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Avaliar
e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátri
cos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema musculoesquelé-
tico, afecções congênitas, artroses, traumatismos de crianças e

adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas, luxa
ções, ou por politraumatismo nas situações de emergência. Indi
car e realizar imobilizações. Realizar avaliações solicitadas por

outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

ORTOPEDIA

E TRAUMA

TOLOGIA -

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL		

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia
fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida
de ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo

pacientes em regime de rotina em ambiente ambulatorial. Reali
zar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilita
dos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Prestar
atendimento ortopédico quando solicitado por outras especialida
des diante de situações avaliadas como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

ORTOPEDIA -

AMBULATO

RIAL

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Neurologia
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Neurologia
fornecido pela Sociedade Brasileira de Neurologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida
de ou área de atuação. Realizar atendimento e procedimento

emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de rotina
em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os pro

cedimentos de diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes

à sua especialidade ou área de atuação. Atender, diagnosticar,
tratar e acompanhar pacientes portadores de distúrbios e enfermi
dades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral, doenças degene

rativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicitadas por

outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

NEUROLOGIA

- AMBULA

TORIAL

Requisitos
mínimos

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CREMERS. Residência Médica em Gineco
logia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título de Especia
lista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela Federação Bra-
sileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade
ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacien

tes em regime de rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinen
tes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os

distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino
e suas implicações. Prestar atendimento global à paciente gestante,

realizando assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de ges
tação e parto de alto risco. Acompaniiar a parturiente durante o
parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar ava
liações solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

GINECOLO

GIA E OBSTE

TRÍCIA - AM

BULATORIAL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia
Geral reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ci-
rurgia Geral fornecido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar atendimento e procedimento cirúrgico eletivo assistindo
pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambu
latorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêu
ticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atua

ção. Diagnosticar e tratar alterações e enfermidades que podem
ser solucionadas através de procedimentos cirúrgicos eletivos.
Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo
humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatori-

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

GERAL - AM

BULATORIAL

Atribuições

ais.
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Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, dege-
nerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral,
da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias oncológi-
cas. Prestar orientação pós-operatória ao doente cirúrgico interna¬
do.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardiolo-
gia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Cardio-
logia e Título de Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela
Sociedade Brasileira de Cardiologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialida

de ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar
e/ou ambulatorial. Avaliar e realizar procedimentos em pacientes.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habi

litados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diag
nosticar e tratar as doenças do coração e do sistema cardiovascu-

lar; realizar, avaliar e interpretar exames de complexidade do
sistema cardiovascular como ultrassonografia, eletrocardiografla ,

eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardiografias e outros

que tenham correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de

indicações e cuidados cardiológicos em pacientes de cirurgia car
díaca de alto risco.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CARDIOLO-

GIA - AMBU

LATORIAL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GASTROENTE-

ROLOGIA - AM

BULATORIAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me

dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroente-

rologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gas-
troenterologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermatolo-

0
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Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar registros nos prontuários; realizar pa
lestras relacionadas com a área de saúde; participar de reuniões
administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos pare
ceres e relatórios; fomecer dados de interesse estatístico; desen

volver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão

nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos re

lacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes;
realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos ní
veis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar exa

mes de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou retirada de

corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribui

ções

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GERIATRIA -

AMBULATORIAL

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Geriatria

reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Geriatria for-
necido pela Sociedade Brasileira de Geriatria.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar registros nos prontuários; realizar pa

lestras relacionadas com a área de saúde; participar de reuniões

administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos pare
ceres e relatórios; fomecer dados de interesse estatístico; desen

volver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da

saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão
nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos re

lacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes;
realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos ní-

Requisitos
mínimos

Atribui

ções
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veis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar exa

mes de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou retirada de

corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO HOSPITA

LAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroente-
rologia Cirúrgica reconhecida pela CNRM ou Título Especialista
em Gastroenterologia Cirúrgica fornecido pela Sociedade Brasi-
leira de Gastroenterologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar cirurgias gástricas previamente agen

dadas, realizar registros nos prontuários; realizar palestras relaci

onadas com a área de saúde; participar de reuniões administrati
vas e científicas do corpo médico; emitir laudos pareceres e rela
tórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver ações

de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no
nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos servi

ços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados
a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompa

nhar 0 desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; reali
zar atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos ní
veis de atenção do sistema de saúde do Municipio. Realizar exa

mes de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou retirada de

corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS EQUI
PAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO LAPA-
ROSCÓPIO, PINÇAS, CLIPER'S E SONDAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS

PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

CIRURGIA EM

GASTROENTE

ROLOGIA-AM-

BULATORIAL E

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribui

ções

lO'
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO HOSPITA¬

LAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Me
dicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia
Ortopedia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Cirurgia Ortopédica fornecido pela Sociedade Brasileira de Orto
pedia^^ 	
Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar cirurgias ortopédicas previamente

agendadas, realizar registros nos prontuários; realizar palestras
relacionadas com a área de saúde; participar de reuniões adminis
trativas e científicas do corpo médico; emitir laudos pareceres e

relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver

ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde,
no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos
serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacio
nados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes;
realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos ní
veis de atenção do sistema de saúde do Município.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS EQUI
PAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO AR-
TROSCOPIA, PINÇAS, PLACAS, FIOS CIRÚRGICOS OR
TOPÉDICOS, FIXADORES, PARAFUSOS E CAIXAS ORTO
PÉDICAS COMPLETAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANS
PORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CIRURGIA OR

TOPÉDICA-AM-
BULATORIAL E

HOSPITALAR

Atribui

ções

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De-

Municipal n° 007/2021.cn

)●/

Buriticup ●o/e 2023.M^ e

!Í^^rí^cléber Ffeiú
krpàvp Municipal Saúde
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à realização de

procedimento licitatório visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA), 14 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

I Hl» BATISTA
do Prefeito

AFONSO B

Chefe de Gfebinete 	

Ordenaaor de 1'espesa
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT.UNDITEM

1.095Unid.Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas1

730Unid.Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas2

365Unid.Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas3

365Unid.Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas4

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24
horas

96Unid.5

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia Hora6

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia Hora7

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e

Obstetrícia
1.728Hora

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral Hora9

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia Hora10

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia Hora11

1.728Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria Hora12

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Gástricas:
incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da
contratada.

1.920Hora13

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias

Ortopédicas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por
conta da contratada.

2.640Hora14

Atentiosamefate,

AFONSO BARROS BATISTA
Chefe de Gabiirete do wefeito

Ordenador (le Despesa
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DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de
preços referente ao processo licitatório que tem como objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços médicos
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, estamos
encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de
apuração realizado através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 03 de outubro de 2023.

['e ^uza Costa
Sfij de Compras

Antônio A

Diretor do D D'



^Seços- relatório de apuração de pesquisas de preços I—CERTIFICADO
LU

o e«?í4jjT

n

4

Responsável: ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA
Departamento; Setor de Compras

o

o2023
n

3 “■

O
>

^oavoiJuysD—*

rr

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúcíe de Buriticupu/MA.

Pesquisa realizada entre 14/09/2023 10:49:00 e 03/10/2023 11:55:44

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11 ;56;42 (IP: 191.7,2.172)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de2021 no Artigo 3“, 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

^^tefmição do valor estimado. ’

Preço

Percentual Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidadePreçosItem

R$ RSRS1) Plantões com médicos clinico geral,

plantão de

24 horas

1.095

Unidades:Unidades:Unidades;Unidades;Unldades

3

3.202,75 3.507.011,253.202,75

(un)

RSRSRS7302) Plantões com médicos pediatra, plan

tão de 24

horas

3

3.320,35 2.423.855,50Unidades;Unidades:Unidades;Unidades:Unidades 3.320,35

(un)

RSRSRS3) Plantões com médicos cirurgião gera

I, plantão de

24 horas

3653

3.254,89 1.188.034,85Unidades;Unidades:Unidades:Unidades;Unidades 3.254,89

(un)

RS RSRS4) Plantões com médicos anestesiologi

sta, plantão de 24

horas

3653

3,305.26 1.206.419,90Unidades;Unidades;Unidades;Unidades;Unidades 3.305.26

(un)

RSRS RS5) Plantões com médicos ortopedista/tr 963

309.750,72umatologista, plantão de 24
horas

Unidades:Unidades;Unidades;Unidades;Unidades 3,226,57 3,226,57

(un)

RSRS 271,97RS 271,976) Serviços médicos, na seguinte especi

alidade: Ortopedia

7) Serviços médicos, na seguinte especi

alidade: Neurologia

8) Serviços médicos, na seguinte especi

alidade: Ginecologia e

Obstetrícia

1.728 Horas3

(un) 469,964,16

RSRS 266,111.728 Horas RS 266,113

459,838,08(un)

R$ 272,31 RS1.728 Horas RS 272.313

(un) 470.551,68

RS1.728 Horas RS 270,59 RS 270,599) Serviços médicos, na seguinte especi

alidade: Cirurgia Geral

10) Serviços médicos, na seguinte espe

cialidade: Cardiologia

11) Serviços médicos, na seguinte espe

cialidade: Gastroentorologia

12) Serviço médicos, na seguinte espec

ialldade: geriatria

3

(un) 467.579,52

RSRS 273,53 RS 273.533 1.728 Horas

(un) 472.659,84

RS 272,20 RSRS 272,203 1.728 Horas

(un) 470.361,60

RS 274,49 RS1.728 Horas RS 274,493

(un) 474.318,72

ta

TO Relalórógeradono dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
K Código Validação: wFS%2bFHa%2njeUh5qQPSfZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%2bgNgEqHUSnPtm6WA%3d%3d

h(lpr//www,b8ncodeprecoa.cofn.br/C*f1lflcadoAiJtentlcldade?1oken =wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPStZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%252bg lHU8nPtm6WA%253d%263d 1/25



RS1.920 Horas RS13) Serviço médicos, na seguinte espec

ialldade: Cirurgias Gástricas:

incluindo insumos, materiais e equipam

entos por conta

da contratada.

3

683.788.80

2023

RSR$356,142.640 Horas RS 356,1414) Serviço médicos, na seguinte espec

ialidade: Cirurgias Ortopédicas:

incluindo insumos. materiais e equipam

entos por conta

da contratada.

3

940.209,60(un)

R$ 13.544.344,22Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas

Média dos Preços Obtidos; R$ 3.202,75Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.202,75Preço Estimado: RS 3.202,75 (un)

ObservaçãoDescrição

Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas

Quantidade

1.095 Unidades;Unidades;Unidades;Unidades;Unidades

RS 3.640.97Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Ina lArt. 5“ ds IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto;

25/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:92023 / UASG:983555

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA/BA

Contratação de serviços de saúde, em caráter complementar, consistindo no

fornecimento de mão de obra de profissionais da área de saúde para atender as

demandas do Programas de Saúde e das Unidades de Saúde do Município de

Ibirapitanga/BA..

Consulta Médica Clínica Geral - Consulta Médica - Clínica Geral

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem; 1/22

Descrição;

CatSer:

Ata: Link Ata

10/05/2023 09:55

16/06/2023 09:07

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

,br

Quantidade

Unidade

60

UNIDADE

UF BA

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.068,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

INSTITUTO SAGRADO CORACAO DE JESUS41.505.887/0001-57

R$ 3.450,0014.111.304/0001-30 UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

RS 3.463,4303.420.448/0001-52 FUNDACAO ADM

RS 3.486,40COOPASAUD - COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAUDE DO

ESTADO DA BAHIA LTDA

20.971,571/0001-80

RS 3.491,00SERVIDA-COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE11.189,168/0001-03

♦VENCEDOR*

l
RS 3.491,40PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL!11.505.498/0001-60

R$ 3.491,4040.254.329/0001-01 ORION - SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA

R$3,491,4024.797.019/0001-79 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Q 3«S
s Relatório geraOo no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7,2,172)

Código Valldaçao: wFS%2bFHa%2fUeUh6qQPSfZkNCW47xS]bUHYUa1F4o%2&gNgEqHU8nPlni6WA%3d%3d ^
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 3.491,40MEDPLAN PLANTÕES MÉDICOS LTDA28.579.882/0001-00

BURITI IA
Proc.
FIs.

2023 RS 3.491,40CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA22.911.232/0001-34

R$3.491,40RuSIMSAUDE SERVIÇOS LTDA13.667.864/0001-03

RS 3.491,40INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO63.110.431/0001-20

RS 5.934,00AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA06.228.309/0001-10

R$ 3.821,21Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

rnc. lAn. 5‘> da !N 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

11/10/2022 09:00

Pregão Eletrônico

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Pará..

Consulta Médica - Clínica Geral - WANDICK - clínico geral, internação, plantão

de 24 horas, 7 dias na semana, atendimentos de urgência e emergência,

assistência e avaliação de pacientes hospitalizados nas enfermarias.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP: SIM

N‘>Pregão:882022 / UASG:980425Identificação:

Lote/ltem: 1/5

Descrição:
Ata: LiflkÁta

04/11/2022 11:17

08/11/2022 15:58

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

456

UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta Inicial

R$3.250,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65

RS 3.900,00MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA744.511.032-15

R$ 3.903,00BG SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA EIRELl28.245.476/0001-01

RS 3.903.3313.667.864/0001-03

‘VENCEDOR*

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

R$ 3.903,33PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELl11.505.498/0001-60

RS 3.903,3322.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.903,33GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA26.634.582/0001-51

RS 3.903,3311.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

R$ 2.146,07Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OFERTAR SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL

Ambulatórío/Exames e Cirurgia Eletiva Especialidades (Clínica Médica,

Cirurgião Geral, Ginecologia/ - Ambulatório/Exames e Cirurgia Eletiva

Especialidades (Clínica Médica, Cirurgião Geral, Ginecologia/

órgão:

Objeto;

16/12/2022 08:31

Pregão sem registro de preço

NÃO

28603

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;

Ata:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

1/2

LinkÃta

14/06/2023 11:44

https;//www,publinexo.com.br/pub

linexo/login

Quantidade: 3.240

●O

st Í3*E1
Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNCW47xSJbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtm6WA%3d%3d

uSâro bnp;//<M>rw.bancodeprecos.eom.br/C«nificadoAutenllcldade7token=>í«F$%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNCW47xSjbUHyUa1F4c%2S2bgSlgegKU6nPlm6WA%253d%253di., 3/25
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.146,07MEDIPLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA27.243.049/0001-21

♦VENCEDOR*

mm-rBU
Proc.

FIs..

Rub.,

2023

Item 2: Plantões com médicos pediatra, plantio de 24 horas

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.320,35Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.320,35Preço Estimado: RS 3.320,35 (un)

ObservaçãoDescrição

Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas

Quantidade

730 Unidades;Unidades:Unidades;Unidades;Unidades

RS 4.012,22Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. íArt. 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

25/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:92023 / UASG:983555

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA/BA

Contratação de serviços de saúde, em caráter complementar, consistindo no

fornecimento de mão de obra de profissionais da área de saúde para atender as

demandas do Programas de Saúde e das Unidades de Saúde do Município de

Ibirapitanga/BA..

Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta Médica * Clínica Geral

5916 ● CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 1/23

Descrição;

CatSer;

Link Ata

10/05/2023 09:55

16/05/2023 09:07

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade; 24

Unidade: UNIDADE

UF: BA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 3.374,8041.505.887/0001-57 INSTITUTO SAGRADO CORACAO DE JESUS

RS 3.800,00UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE14.111.304/0001-30

R$ 3.809,7703.420.448/0001-52 FUNDACAO ADM

RS 3.843,7820.971.571/0001-80 COOPASAUD - COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAUDE DO

ESTADO DA BAHIA LTDA

R$ 3.848,0011.189.168/0001-03

♦VENCEDOR*

SERVIDA-COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

RS 3.848,7811.505.498/0001-60 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

R$ 3.848,7840.254.329/0001-01 ORION-SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA

RS 3.848,7824.797.019/0001-79 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.848,7828.579.882/0001-00 MEDPLAN PLANTÕES MÉDICOS LTDA

RS 3.848,7822.911,232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 3.848,7813.667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RS 3.848,7863.110.431/0001-20 INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

RS 6.541,0006.228.309/0001-10 AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA

4

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 7 Melhores Propostas Finais

rnc. !M. 5“ da íN 65 de 07de Julho de202!

RS 3.355,66

q:
s :^P Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
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órgão:

Objeto:

Data: 11/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:882022 / UASG:9B0425

Lote/ltem: 1/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/11/202211:17

Homologação: 08/11/202215:58

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Pará..

Consulta Médica - Pediatria - HMARAN - pediatria e neonatologia- plantão de

24 horas, 7 dias por semana, atendimentos de pré- parto, parto e puerpério,

atendimento (visitas)s nas enfermarias, assistência de urgência e emergência

pediátricas.

6149 - CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA

Descrição:

CatSer:

●br

B

mm
-MAQuantidade: 456

Unidade: UNIDADE
Proc.
FIs.

2023

3^
UF: PA

'álor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.800,00MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA744.511.032-15

RS 2,900,00PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELIn.505.498/0001-60

RS 2.900,0025.405.921/0001-65 RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.500,0022.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 3.720,0011.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.800,00GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA26.634.582/0001-51

RS 3.869,61BG SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA EIRELI28.245.476/0001-01

R$ 2.593,16Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5” da IN 65 de 07 de Mho de2021

órgão; Data: 29/12/2021 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:2752021 /

UASG:980301

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Eventual contratação de empresa especializada em disponibilizaçã o de serviços

médicos, a fim de atender a demanda do Pronto Atendimento do Hospital da

Criança Santo Antônio - HCSA„

Consulta Médica - Clínica Geral - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÃO
MÉDICO PARA ATENDER AO PÚBLICO PEDIÁTRICO -12 HORAS

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Objeto:

Descrição: Lote/ltem: 1/2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/09/202211:30

Homologação: 20/10/202217:32

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

,br

Quantidade: 1.860

Unidade: UNIDADE

UF: RR

Valor da Proposta Inicial

R$ 2,200,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

27.324.279/0001-15 ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

R$ 2.649.3320.476.731/0001-15 4ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI

R$ 2.649,3313,667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

R$ 2.649,33JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA06.538.799/0001-50

●*VENCED0R*

RS 2,649,3329.080.649/0001-41 MEDCLINIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

R$ 2,649,3311.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 2.649,3304.812.092/0001-65 INSTITUTO MEDICO DE CLINICA E PEDIATRIA DO ESTADO DO AMAZONAS S/S

LTDA

RS 2.649,3313.184.160/0001-80 NAHRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
Código ValidaçSo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPStZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Item 3: Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.254,89 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.254,89Preço Estimado: R$ 3.254,89 (un)

Descrição

Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

ObservaçãoQuantidade

365 Unidades:Unidades:Unidades:Unidades:Unidades

B

Proc.

Fls._

2023

'2 R$ 2.924,85Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5" da IN 65 de O? de Julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 13B

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Órgão:

Objeto:

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:9192022/

UASG;943001

Descrição: Lote/ltem: 1/38

Ata: Link Ata

10/05/2023 14:57

15/05/202311:43

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

78

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta Inicial

R$ 2.924,85

Razão Social do FornecedorCNPJ

COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

●VENCEDOR*

RS 3.234,81Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Ina lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO

CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 13C

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Órgão:

Objeto:

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:9192022/

UASG:943001

Descrição: 1/39Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Link Ata

10/05/202314:57

15/05/2023 11:43

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

,br

Quantidade:

Unidade:

202

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 3.234,81COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

●VENCEDOR*

RS 3.605,01Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. d” da !N 65 de 07 de Julho de 2021

B

s SSSÍTO Relatório garado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
Código Valldaçáo: wFS%2hFHa%2njeUh5qQPSfZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtm6WA%3d%3d
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órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 14A

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:9192022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem: 1/40

JJnkAia

10/05/202314:57

15/05/2023 11:43

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

JTIÇUPU-MAB
Quantidade:

Unidade:

322 Proc. 2023

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3.605,01COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

‘VENCEDOR*

tem 4: Plantões com médicos anestesíologista, plantão de 24 horas
i

Média dos Preços Obtidos: B$ 3.305,26Preço Estimado Calculado: R$ 3.305,26Preço Estimado: R$ 3.305,26 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas

Quantidade

365 Unidades;Unidades;Unidades;Unidades;Unidades

RS 2.848,99Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. lAft. 5“ da IN 65de 07 de Julho de 2021

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FILIAL HOSPITAL

UNIVERSl-TÁR

10 DE SÃO LUIS - FILIAL HUUFMA

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

contratação de empresa especializada em procedimentos anestésicos eletivos,

com expertise para anestesia em pacientes adultos e pediátricos submetidos à

procedimentos cirúrgicos de alta complexidade na área cardiovascular,

neurocirurgia, ortopedia, urologia, transplantes, além de procedimentos cirúrgicos

de média complexidade, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus.

Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais -

Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais

6335 - ANESTESIOLOGIA - ANESTESIA PARA BLOQUEIOS NAO CONVENCIONAIS

20/04/2023 10:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo:572023 / UASG:155010

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: /I

Objeto:
LinkÁta

18/05/202310:48

18/05/2023 11:12

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

4,056

Descrição: UNIDADE

UF: MA

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.848,99ANESTHEMEDIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA28.821.953/0001-30

*VENCED0R*

R$ 2.852,34Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatórtogaradonodla 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172) '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALAO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Famflia (ESF).,

Consulta médica - clínica geral ● Prestação de serviços médicos em regime de

plantão presencia! na Unidade de Saúde Central no horário das 19:00 às 07:00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Diária/Plantão.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

órgão:

Objeto:

16/09/2022 08:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

NÃO

N-’Pregão:732022 / UASG:987763

Descrição: /2

Ata: JjDiLAta

19/09/202211:40

19/09/202211:49

www.comprasgovernamentais.gov

BURIT^UPU-MA

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

.br

Proc.
FIs.

UNIDADEru^,-

2023Quantidade:

Unidade:

18

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.852.0024.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 2.852,40MPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA43.959.443/0001-17

●VENCEDOR*

R$ 2.852,40FATlMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI31.437.038/0001-64

RS 2,852,40HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A.19.810.642/0001-84

RS 2.852,40TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA35.982.535/0001-90

RS 2,852,40NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA19.850.311/0001-78

RS 2.852,40PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS13.629.699/0001-03

RS 4.214,46Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S° da !N 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

06/09/2022 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N=Pregão:412022 / UASG:155910

HU. MONSENHOR JOAO BATISTA DE CARVALHO DALTRO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de

anestesiologia para atuar no centro cirúrgico e serviço de apoio diagnóstico e

terapêutico do Hospital Universitário de Lagarto..

Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais -

Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais

6335 - ANESTESIOLOGIA ■ ANESTESIA PARA BLOQUEIOS NAO CONVENCIONAIS

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:Descrição: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/10/202217:32

Homologação: 04/10/202214:42

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

832

UNIDADE

SEUF

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 3,398,5110.893.674/0001-16 DIMPI GESTÃO EM SAUDE LTDA

RS 4,000,00ANESTHEMEDIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA28.821.953/0001-30

‘VENCEDOR*

R$ 4.659,3220.476.731/0001-15 4ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI

RS 4,800,0013.667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNCW47xSJbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtrr6WA%3d%3d
http://www,bancodeprecos,Com.br/Cer1iflcadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252rUeUhSqQPSfZkNCW47xS)bUHYUa1F4o%252bgNgEqHU8nRm6WA%253d%253d 3/25



Item 5: Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24 horas

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.226,57Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.226,57Preço Estimado: RS 3.226,57 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24 horas96 Unidades;Unidades;Unidades:Unidades;Unldades

BURIUCUPUrMA
Proc.í
FIs.

Rubi

L_2023 R$ 3.640,97Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

mc. lAn. 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021

f

órgão:

Objeto:

25/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA/BA

Contratação de serviços de saúde, em caráter complementar, consistindo no

fornecimento de mão de obra de profissionais da área de saúde para atender as

demandas do Programas de Saúde e das Unidades de Saúde do Município de

Ibirapitanga/BA..

Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta Médica ■ Clínica Geral

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

NAO

N°Pregão:92023 / UASG:983555

1/22

Descrição:

CatSer:

LiokAta

10/05/2023 09:55

16/06/2023 09:07

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

Quantidade

Unidade

60

UNIDADE

UF BA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3.068,00INSTITUTO SAGRADO CORACAO DE JESUS41.505.887/0001-57

RS 3.450,00UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE14.111.304/0001-30

RS 3.463,4303.420.448/0001-52 FUNDACAO ADM

R$ 3.486,40COOPASAUD - COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAUDE DO

ESTADO DA BAHIA LTDA

20.971.571/0001-80

R$ 3.491,00SERVIDA ● COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE11.189.168/0001-03

♦VENCEDOR*

R$ 3.491,40

R$ 3,491,40

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI11.505.498/0001-60

ORION - SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA40.254.329/0001-01

R$ 3.491,4024.797.019/0001-79 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.491,40MEDPLAN PLANTÕES MÉDICOS LTDA28.579,882/0001-00

RS 3.491,4022.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 3.491,4013.667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

R$ 3.491,40

R$ 5.934,00

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO63.110,431/0001-20

AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA06.228.309/0001-10

R$ 3.186,41Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 9 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. 5° da tN 65 de 07de Julho de 202!

Relatóriogeradonodia 03/10/2023 11:56:42(IP: 191.7.2.172)
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n/10/2022 09:00

Pregão Eletrônico

órgão:

Objeto:

Data;PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena. estado do Pará..

Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta médica ● clínica geralUPA - clínico

geral, plantão de 24 horas, 7 dias na semana, atendimentos de urgência e

emergência, assistência e avaliação de pacientes nas enfermarias.

5916' CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP: SIM

Nopregão:082O22 / UASG;980425Identificação;

Lote/ltem;

Ata;

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

1/7

Descrição: Link Ata

04/11/202211:17

08/11/202215:59

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

B
Quantidade

Unidade

912 2023Proc.

UNIDADE Fls._ n
Ru

UF PA

'alor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.400,00SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA13.667.864/0001-03

■*VENCED0R*

RS 2.650.00PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI11.505.498/0001-60

RS 2.800,00RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65

RS 2.950,00

R$ 3.550,00

744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA

11.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.600,0022.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 3.691,27BG SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA EIRELI28.245.476/0001-01

RS 3.850.00GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA26.634.582/0001-51

RS 2.852.34Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. ÍArt. 50 03 IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Família (ESF)..

Consulta médica - clínica geral - Prestação de serviços médicos em regime de

plantio presencial na Unidade de Saúde Central no horário das 19:00 às 07:00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Diária/Plantão.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

órgão:

Objeto:

Data: 16/09/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregâo:732022 / UASG:987763

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação; 19/09/202211:40

Homologação: 19/09/2022 11:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

18

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.852,0024.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 2.852,4043.959.443/0001-17

‘VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 2.852,4031.487,038/0001-64 FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI

RS 2.852,4019.810.642/0001-84 HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A.

\
R$ 2.852,40TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA35.982.535/0001-90

RS 2,852,4019.850.311/0001-78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 2,852,4013.629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

Relatóriogeraòonodla 03/10/2023 11:56:«í2 (IP: 191.7.Z172) /
Código VaJIdaçao; wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%2bgNgEqHUenPtm6WA%3d%3d
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Item 6: Serviços médicos, na seguinte especialidade; Ortopedia

Média dos Preços Obtidos: R$ 271,97Preço Estirriado Calculado: R$ 271,97Preço Estimado: RS 271,97 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia
B A

1.728 Horas Proc.
FIs.

Rub..
R$ 250.88Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

Inc. / Art. 5® da IN 55 de 07 de Julho de 202 J

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais Serviços de horas/ano, MÉDICO
HEMODINAMICISTA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

no Anexo I - Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - MEDICO CARDIOLOGISTA - BIOPSIA

ENDOMIOCARDICA.

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Órgão:

Objeto:

19/05/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

SRP; SIM

Identificação: NoPregão:9002022/

UASG;943001Descrição:

Lote/ltem: 1/12

CatSer: Liük.Ala

07/07/202314:33

10/07/2023 14:55

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

72

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta Inicial

R$ 250,88

Razão Social do FornecedorCNPJ

COOPERATIVA DE HEMODINAMICA DO CEARA - HEMOCOOP09.240.157/0001-69

♦VENCEDOR*

R$ 204.84Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. S” da IN 65 de 07 de Julho de2021

órgão:

Objeto:

12/05/2023 08:15

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:312023 / UASG:987753

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem;

Ata;

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Contratação de empresa de sen/iços médico de pediatria abrangendo todas as

funções inerentes a profissão de médico pediatra a serem prestados

principalmente em pontos de referência de ESF ou outros pontos de

atendimento. As consultas/ procedimentos serão definidas e distribuídas de

acordo com a necessidade e cronograma pré- estabelecido em cada

estabelecimento de Saúde. A forma de pagamento procederá por

consulta/exame realizado nas unidades acima descritas. Méd.

Consulta médica - pediatria - Contratação de empresa de serviços médico

depediatria abrangendo todas as funções inerentes aprofissâo de médico

pediatra a serem prestadosprincipalmente em pontos de referência de ESF

ououtros pontos de atendimento. As consultas/procedimentos serão definidas e

distribuídas deacordo com a necessidade e cronograma pré-estabelecido em

cada estabelecimento de Saúde. Aforma de pagamento procederá por

consulta/examerealizado nas unidades acima descritas. Média donúmero de

consultas/dia: até 17 consultas por dia emédia do número de consultas/mês; até

204 consultaspor mês.

6149 - CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA

/I

Link Ata

29/05/2023 13:45

29/05/2023 13:46

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

.br

Quantidade;

Unidade;

2.500

UNIDADE

UF: PR

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 200,00DARTIBALE GESTÃO DE SAUDE LTDA40.621.045/0001-06

RS 205,5026.406.968/0001-06 CADI - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 205,50EQUILIBRIUM MULTl SERVIÇOS DE SAUDE LTDA27.287.497/0001-27

R$ 205.5539.879.126/0001-13

♦VENCEDOR*

RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

RS 205,5510.725.112/0001-63 CLINICA MEDICA MARIENSE LTDA

a

s íiJZíra Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:66:42 (IP: 191.7.2.172)
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Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 205,5522.626.640/0001-44 LM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 205,5540.084.157/0001-67 3S SOLUCOES MEDICAS S.A. Proc.

Fls._
Rub^

2023

RS 205,5524.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 360,20Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

inc./An. 5odalN65de07deJulhode202]

órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas/ano de

profissionais de saúde na categoria Médico Cirurgião Pediátrico, para atender as

necessidades da Rede SESA, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos neste termo..

Prestação de serviços temporários - SERVIÇO MÉDICO- PORTE CIRÚRGICO

6ACOMPRASNET: UNIDADE = PROCEDIMENTO

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

17/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data

Modalidade

SRP: SIM

Identificação N°Pregão:9022022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem: 1/24

Link Ata

25/05/2023 15:56

25/05/2023 16:48

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

-br

Quantidade

Unidade

120

UNIDADE

CEUF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 360,20COOPED-CE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PEDIATRAS DO CEARA LTDA01.052.748/0001-09

●VENCEDOR*

Item 7: Serviços médicos, na seguinte especialidade; Neurologia

Média dos Preços Obtidos: R$ 266,11Preço Estimado Calculado: R$ 266,11Preço Estimado: R$ 266,11 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

Quantidade

1.728 Horas

RS 188.33Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn. 5”da!N65de07de Ju/ho de202/

Órgão:

Objeto:

01/06/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N‘>Pregão:332023 / UASG:980425

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultas

médicas especializadas, para atender as demandas da secretaria de saúde do

município de barcarena, estado do pará.

Consulta médica - neurologia - CONSULTA EM NEUROLOGIA (ADULTO)

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

Descrição:

CatSer:

1/12

LinIcAta

15/06/2023 09:33

15/06/2023 09:37

www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade: 1.920

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Inicial

RS 188,33

Razão Social do FornecedorCNPJ

40.084.157/0001-67 3S SOLUCOES MEDICAS S.A.

oSSl

Relatório gerado no üla 03/10/2023 11;5e;42(IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNCW47xSJbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtrri6WA%3d%3d
hnD://www.bancodaprecos.cofTi.br/CertlficadoAutenllcidade7tolten =vxFS%252bFHa%262fUeUh5QQPStZkNCW47xSJbUHYUa1F4o%252bgNgEqHU8nPtni6WA%253d%253d 12/25

B-ScOalJíS



Valor da Proposta Inicial

R$ 188,33

Razão Social do FornecedorCNPJ

24.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

R$ 188,33COOPERMAiS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFiSSIONAL DE

SAUDE LTDA

40,459.145/0001-70

RS 188,3313,667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RS 188,33HEALTH & CARE28.523.669/0001-87

‘VENCEDOR*

RS 188,33JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA06.538.799/0001-50

RS 188,33EXCELENCIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA48.669.836/0001-00

RS 188,3339.674.824/0001-82 JLIMA SAUDE LTDA

RS 188,33MEDPLAN PLANTÕES MÉDICOS LTDA28.579.882/0001-00

RS 360,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

órgão: 30/01/2023 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregão:52023 / UASG:200326

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos
usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como; mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data;

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/ltem: /I

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte;

Objeto:

Link Ata

02/03/2023 15:18

02/03/202315:19

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

,br

Quantidade:

Unidade;

2.000

UNIDADE

UF: DF

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 190,00L2D TELEMEDICINA LTDA26,193,419/0001-09

R$ 200,00RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA27.696.922/0001-31

RS 250,00TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA05.791,085/0001-97

*VENCEDOH*

RS 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

R$ 250,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

mc. lArt. 5’’da !N 65 de 07 de Julho de 2021

Relatóriogerac)onodia03/10/2023 11:56:42(IP: 191.7,2.172)
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órgão;

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviço de consultas e

sessões de terapia ocupacional como especificado (repetição pregão 109/2022)..

Consulta médica - neurologia - CONSULTA COM NEUROPEDIATRA

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

19/12/2022 09;30

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição;

CatSer:

Identificação: N°Pregão;1132022/

UASG:985905

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

/4

Link Ata

19/12/202215:00

20/12/2022 09:58

wvw.comprasgovernamentais.gov

.br

buriti PU-MAQuantidade:

Unidade;

Proc.240

2023
UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 250.0023.859.605/0001-38 CLINICA AMIS LTDA

*VENCEDOR*

tem 8: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia
i

Média dos Preços Obtidos; R$ 272,31Preço Estimado Calculado: R$ 272,31Preço Estimado: R$ 272,31 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia1.728 Horas

R$ 159.44Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
//TC. lArt. 5“dalN65de07deJulhode2021

Órgão:

Objeto:

01/06/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N“Pregão:332023 / UASG:980425

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultas

médicas especializadas, para atender as demandas da secretaria de saúde do

município de barcarena, estado do pará.

Consulta médica - ginecologia / obstetrícia - CONSULTA EM

GINECOLOGIA/OBSTETRfCIA

13951 - CONSULTA MEDICA - GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:Descrição; 1/7

Ata:

CatSer:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

15/06/2023 09:33

15/06/2023 09:37

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade;

Unidade;

3.840

UNIDADE

UF; PA

Valor da Proposta Inicial

R$ 159,44

R$ 159,44

Razão Social do FornecedorCNPJ

3S SOLUCOES MEDICAS S.A.40.084.157/0001-67

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSiONAL DE

SAUDE LTDA

40.459.145/0001-70

RS 159,44HEALTH & CARE28.523.669/0001-87

*VENCED0R*

RS 159,44SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA13.667.864/0001-03

R$ 159,4424.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 159,4439.674.824/0001-82 JLIMA SAUDE LTDA

RS 159,44JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA06.538.799/0001-50

RS 159,4448.669.836/0001-00 EXCELENCIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 159,44MEDPLAN PLANTÕES MÉDICOS LTDA28.579.882/0001-00

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7,2.172) /
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Proc.

Fls._
Rub^

202a

R$ 360,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5” da IN 65 de 0? de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

órgão; 30/01/202314:00

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade;

Objeto: SRP: NAO

Identificação: N«Pregão:52023 / UASG:200326

Lote/ltem: /I

Ata: LioLAta

Adjudicação: 02/03/202315:18

Homologação; 02/03/202315:19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

.br

Quantidade:

Unidade:

2.000

UNIDADE

DFUF:

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 190,0026.193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

R$ 200,0027.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

RS 250,0005.791.085/0001-97

‘VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

R$ 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

RS 297,50Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 50 da !N 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Contratação de pessoa juridica para prestação de serviço de consultas e

sessões de terapia ocupacional como especificado (repetição pregão 109/2022)..

Consulta médica - neurologia - CONSULTA COM NEUROPEDIATRA

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

órgão:

Objeto:

19/12/2022 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação;

SIM

Descrição:

CatSer:

N^Pregão:! 132022/

UASG:985905

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

/4

Link Ata

19/12/202215:00

20/12/2022 09:58

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade;

Unidade;

240

UNIDADE

UF; RJ

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 250,0023.859.605/0001-38

*VENCEDOR*

CLINICA AM IS LTDA

R$ 345,0023.013.792/0001-34 GASTROCOR DIAGNÓSTICOS LTDA

f

0

s Relatórlogeradonoc)i8 03/10/2023 11:56:42(IP: 191.7.2.172) ^
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Item 9: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

Preço Estimado: R$ 270,59 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 270,59Percentual: - Média dos Preços Obtidos: R$ 270,59

Quantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

Observação

1.728 Horas BURITjaUPU-MA
Proc.

Fls._
2oa)

32
Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

Inc. lAft. 5<’dalN65de07deJulhode2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano. na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 4B

4081 ● PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

R RS 271.78

órgão:

Objeto:

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

SIM

N®Pregão:9192022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem: 1/12

Link Ata

10/05/202314:56

15/05/2023 11:43

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

Quantidade:

Unidade:

876

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta Inicial

R$271,78

Razão Social do FornecedorCNPJ

03.253.758/0001-20

♦VENCEDOR*

COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

R$ 180,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

15/03/2023 08:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS

Registro de preços para futuras prestações de serviços de exames laboratoriais

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da

população carente, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I}..

Consulta médica - clínica geral - Acompanhamento de pacientes internados em

clínica médica, cbstetrícia e cirúrgica

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:42023 / UASG:980396

3/87

Descrição:
Ata: LinicAta

15/03/202312:23

16/03/202315:09

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

,br

Quantidade

Unidade

80

UNIDADE

UF PI

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 180,0026.343,832/0001-02 LUDMILLA NERY CUSTODIO LTDA

♦VENCEDOR*

RS 360,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5<>dalN65de07deJulhode2021

a;
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órgão; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica ■ Clínica Gerai - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia. Pneumoiogia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros,

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 30/01/202314:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N«Pregão:52023 / UASG:200326

Lote/ltem: /I

Ata: UnJtAta

Adjudicação: 02/03/202315:18

Homologação: 02/03/202315:19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição;

-br

Quantidade

Unidade

2.000 ^
UNIDADE Proc

Fls._
Rub^

2023

UF DF

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 190,0026.193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

RS 200,0027.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

RS 250,0005.791.085/0001-97

*VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

RS 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

Item 10; Serviços médicos, na seguinte especialidade; Cardiologia

Média dos Preços Obtidos: R$ 273,53Preço Estimado Calculado: R$ 273,53Preço Estimado; R$ 273,53 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia1.728 Horas

R$ 250.88Preço {Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
ínc. lArt. S’’da m 65 de 07 de Mho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais Serviços de horas/ano, MÉDICO

HEMODINAMICISTA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

no Anexo I - Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - MEDICO CARDIOLOGISTA - BIOPSIA

ENDOMIOCARDICA.

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Órgão;

Objeto:

Data: 19/05/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N®Pregão;9002022 /

UASG:943001Descrição;

Lote/ltem: 1/12

Ata: UciJiAta

Adjudicação: 07/07/202314:33

Homologação: 10/07/202314:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

,br

Quantidade; 72

Unidade; UNIDADE

UF; CE

Valor da Proposta Inicial

R$ 250,88

Razão Social do FornecedorCNPJ

COOPERATIVA DE HEMODINAMICA DO CEARA - HEMOCOOP09.240.157/0001-69

♦VENCEDOR*

R$ 280,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc- lArt. 5^ da !N 65 de 07 de Mho de2021

B) óSE)
s Relatóno geraüo no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
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órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro

Município de Nova Friburgo

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DIAGNÓSTICOS

(ULTRA, PUNÇÃO, BiÓPSIA, RADIOLOGIA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA) E

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER para atender a demanda da Central de

Regulação, Controle e Avaliação..

Cardiologia - ecocardiograma bidimensional - Cardiologia ● Ecocardiograma

Bidimensional

6548 ● CARDIOLOGIA - ECOCARDIOGRAMA BIDIMENSIONAL

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;

18/05/202310:00

Pregão Eletrônico

Objeto; SIM

N°Pregão:782023 / UASG;985867

6/43

LinkAta

19/05/2023 10:45

06/06/202316:06

vAvw.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

12
2023

UNIDADE

UF RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 280,0030.547.509/0001-10

*VENCEDOR*

CENTRO RADIOLOGICO DE NOVA FRIBURGO LTDA

R$ 289,70Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa para a realização de exames periódicos de saúde,

incluindo avaliação clínica médica, ginecológica, oftalmológica e cardiológica, e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do quadro de

pessoal permanente do Ministério Público Federal (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul..

Exame médico periódico - Avaliação Cardiológica - CONSULTA

22373 ● EXAME MEDICO PERIODICO

órgão;

Objeto:

28/11/202211:00

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

NAO

N°Pregâo:592022 / UASG:200100

4/47

LinkAta

07/12/202214:05

20/12/202219:27

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer;

.br

Quantidade: 22

Unidade: UNIDADE

UF; DF

Valor da Proposta Inicial

R$ 241,42

Razão Social do FornecedorCNPJ

ANABIM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA74.634.767/0001-09

*VENCEDOR*

R$ 241,4213.629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

R$ 386,27CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELI26.905.508/0001-22

Item 11: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia

Média dos Preços Obtidos; R$ 272,20Preço Estimado Calculado: R$ 272,20Preço Estimado: R$ 272,20 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia1,728 Horas (

RS 250,88Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5<>dalN65de07deJulhode2021

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP; 191.7,2,172)
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órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais Serviços de horas/ano, MÉDICO

HEMODINAMICISTA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

no Anexo I - Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - MEDICO CARDIOLOGISTA - BIOPSIA

ENDOMIOCARDICA.

4081 ' PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

19/05/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N«Pregão:9002O22 /

UASG:943001Descrição:

Lote/ltem: 1/12

CatSer:
Link Ata

07/07/202314:33

10/07/202314:55

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

72
Proc.

UNIDADE FIs.

Rub2

2023

CEUF:

'alor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 250,88COOPERATIVA DE HEMODINAMICA DO CEARA - HEMOCOOP09.240.157/0001-69

‘VENCEDOR*

R$ 258,69Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. 5<‘da IN 65 de 07 de Julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - MÉDICO ● ESPECIALISTA CIRURGIÃO
CARDIOVASCULAR - HORAS - FINAIS DE SEMANA E FERIADOS NOTURNO.

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Órgão:

Objeto:

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

SIM

N°Pregão:9192022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

1/4

LinLAta

10/05/202314:56

15/05/202311:42

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

-br

Quantidade:

Unidade:

2.878

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta Inicial

RS 258,69

Razão Social do FornecedorCNPJ

COOPCARDIO ● COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

‘VENCEDOR*

R$ 307,03Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5‘>dalN65de07deJulhode2021

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
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órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital.,

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 4C

4081 ● PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade;

SRP;

Identificação:

SIM

N'>Pregão:9192022/

UASG;943001

Descrição: Lote/ltem: 1/13

Link Ata

10/05/2023 14:56

15/05/2023 11:43

Ata:

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

●br MA
Proc.
FIs.

UNIDADE Ryb

2023Quantidade:

Unidade:

132

UF: CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 307,03COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

*VENCEDOR*

;em 12: Serviço médicos, na seguinte especialidade; geriatria
é

Média dos Preços Obtidos: R$ 274,49Preço Estimado Calculado: R$ 274,49Preço Estimado: R$ 274,49 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviço médicos, na seguinte especialidade; geriatria1.728 Horas

RS 284,90Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArr. da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

08/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Registro de Preços para Contratação de Serviços de Castração de Cães e Gatos

e Instalação de Microchip em Parceria com a Associação de Defesa dos Animais

de Chopinzinho - Adac.

Serviço Veterinário - Castração e implantação de Microchip, Macho Pequeno

Porte (Caninos e Felinos),incluindo: Insumos, materiais, medicamentos

necessários para o procedimento e clínica.

14001 - SERVIÇO VETERINÁRIO

SIM

N®Pregão:262023 / UASG;987503

Descrição; /4

Link Ata

10/05/2023 08:15

19/05/2023 13:02

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer;

.br

Quantidade

Unidade

35

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 284,90

Razão Social do FornecedorCNPJ

M C CARBONI CLINICA VETERINÁRIA41,940.512/0001-15

●VENCEDOR*

R$ 271,78Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. I Art. 5^ da !N 65 de 07de Julho de 2021

TO Relatónogeradonodia03/10/202311:56:42(lP; 191.7.2.172) N. 'V.
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órgão;

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano. na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital.,

Prestação de serviços temporários ● PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 4B

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Data: 14/04/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:9192022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem: 1/12

Ata; Link Ata

10/05/202314:56

15/05/202311:43

wvw.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade: 876

Unidade: UNIDADE

2023
FIs.

Rub
UF: CE

'ã^lor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 271,78COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253,758/0001-20

«VENCEDOR*

RS 266,80Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc lArt. S'^dalN65de07deJulhode2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa para a realização de exames periódicos de saúde,

incluindo avaliação clínica médica, ginecológica, oftalmológica e cardiológica, e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do quadro de

pessoal permanente do Ministério Público Federal (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul..

Exame médico periódico ● Avaliação Ginecológica- CONSULTA

22373 - EXAME MEDICO PERIODICO

Órgão:

Objeto:

28/11/202211:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:592022 / UASG;200100

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação;

Homologação;

Fonte:

5/57

Link Ata

07/12/202214:06

20/12/202219:27

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade;

Unidade:

331

UNIDADE

UF: DF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 222,33ANABIM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA74.634.767/0001-09

«VENCEDOR*

RS 222,3313.629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

RS 355,73CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELI26.905.508/0001-22

item 13: Serviço médicos, na seguinte especialidade; Cirurgias Gástricas; incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da
contratada.

Média dos Preços Obtidos; RS 356,14Preço Estimado: R$ 356,14 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 356,14Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviço médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Gástricas; incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contr

atada.

1.920 Horas

RS 356,98Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5» da !N 65 de 07 de Julho de 2021

WSi Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
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órgão;

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 5B

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação; N‘‘Pregão;9192022/

UASG:943001

Descrição: Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

1/15

JJdkÁta

10/05/2023 14:56

15/05/202311:43

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer;

.br

FIs.

Quantidade

Unidade

48

2023

2gUNIDADE

UF CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 356,98COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

*VENCEDOR*

R$ 360,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 50(13 IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral ■ Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; centra! de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 ■ CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

30/01/2023 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:52023 / UASG:200326

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto;

/I

Link Ata

02/03/202315:18

Ata:

Descrição:
Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

02/03/202315:19

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

2.000

UNIDADE

UF: DF

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 190,0026.193.419/0001-09 L2DTELEMEDICINA LTDA

R$ 200,0027.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

R$ 250,0005.791.085/0001-97 TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

●VENCEDOR*

R$ 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

RS 351,45Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc lArt. 50 d3lN 65 de 07 de Julho de 2021

H! aSt?

! Relatório gerado no dia 03/10/2023 11:56:42 (IP; 191.7.2.172)
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órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de enfermeiro e

técnico de enfermagem, sob regime de plantão, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, deste Município..

Enfermagem - Enfermeiro diurno - plantão de 12 horas

18350-ENFERMAGEM

29/11/2022 09:00

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade:

SRP;

identificação:

NAO

N^Pregão:! 032022/

UASG:987471Descrição;

CatSer: Lote/ltem: 1/2

LinkAta

21/12/202214:04

21/12/202214:08

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br B

Proc.

FIs.

Ruüí

2023Quantidade;

Unidade;

2.200

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$318,1841.158.373/0001-72

♦VENCEDOR*

LIGAHEALTH SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

R$ 363,4506.228.309/0001-10 AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA

RS 372,7316.716.882/0001-26 CLINICA MEDICA STECCA LTDA

Item 14: Serviço médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Ortopédicas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da
contratada.

Média dos Preços Obtidos: R$ 356,14Preço Estimado Calculado: R$ 356,14Preço Estimado: R$ 356,14 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviço médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Ortopédicas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da co
ntratada.

2.640 Horas

R$ 356,98Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

rnc. lAn. S” da IN 65 de 07 de Julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços em horas, sobreaviso e

procedimentos ano, na área de MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR E

TORÁCICO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital..

Prestação de serviços temporários - PROCEDIMENTO MÉDICO CIRURGIÃO
CARDIOVASCULARES E TORÁCICO 5B

4081 - PRESTACAO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

órgão:

Objeto:

14/04/2023 08:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

SIM

N®Pregão;9192022/

UASG:943001

Descrição: 1/15Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

LinkAta

10/05/2023 14:56

15/05/202311:43

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer;

.br

Quantidade:

Unidade:

48

UNIDADE

UF: CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 356,98COOPCARDIO - COOPERATIVA DOS MÉDICOS CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES E

TORACICOS DO CEARA

03.253.758/0001-20

♦VENCEDOR*

R$ 360,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

mc. lArl. 50 da !N 65 de 07 de Julho de 2021

a<i

Rrtatôrto gerado no úia 03/10/2023 11:56:42 (IP: 191.7.2.172)
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órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 30/01/2023 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregão:52023 / ÜASG:200326

Lote/ltem: /I

Ata; iinlíLAta

Adjudicação; 02/03/2023 15:18

Homologação; 02/03/202315:19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição:

.br

Quantidade;

Unidade:

2.000
B

UNIDADE Proc. 2023

FIs.UF: DF

Rub^
c/CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$190,0026.193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

R$ 200,0027.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

R$ 250,00TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA05.791.085/0001-97

*VENCED0R*

RS 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

RS 351,45Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

rnc. lArí. 5° da IN 65 de 07 de Mho de 2021

órgão;

Objeto;

29/11/2022 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:l 032022/

UASG:987471

DataPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de enfermeiro e

técnico de enfermagem, sob regime de plantão, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, deste Município..

Enfermagem - Enfermeiro diurno - plantão de 12 horas

18350-ENFERMAGEM

Modalidade

SRP

Identificação

Descrição:

CatSer; Lote/ltem: 1/2

Ata; LÍDk.Ata

21/12/202214:04

21/12/2022 14:08

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

2.200

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Final

R$318,18

Razão Social do FornecedorCNPJ

LIGAHEALTH SERVIÇOS DE SAUDE LTDA41.158,373/0001-72

♦VENCEDOR*

RS 363,4506.228.309/0001-10 AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA

RS 372,7316.716.882/0001-26 CLINICA MEDICA STECCA LTDA

Relatório gerado no dia 03/10/2023 11 ;56;42 (IP; 191,7,2.172)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é urria solução tecnológica que a^nde aos panlmetros de peéquisa dispostos em leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por erunir diversas fontes governamentais,
complementarese sites de domfnioamplo,o sistemanão é consideradoumafontee. sim, um meioparaque as pesquisas sejam

realizadas de forma segura, ógii e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 22/11/2022 11:48:53

Acessar a fonte aqui

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

B
2 - Publinexo

https://www.publinexo.com.br/publinexo/login

Data: 10/08/2023 10:02:22

Acessar a fonte aqui
Proc.
FIs.

Rub.

2023
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Código Validação: wFS%2bFHa%2njeUh5qQPSfZkNCW47xSjbUHYUa1F4o%2bgNgEqHU8nPtm6WA%3d%3d ^
hnp://www.bancodepreco8.com,br/CeftlflcadoAul0ntlc>dede?token=wF S%252bFHa%252fUeUn5gQPSfZkNCW47xS)bUHYU3lF4o%25! |NgEqHUenRm6WA%253d%253d 25/25



B
Proc.

Fls._
Jíub^

2023

ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de Saúde

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n” 1409001/2023, até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual
e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, de acordo com

o disposto na Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n°
007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n*^ 8.666/1993, Lei Complementar n*^ 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar 147, e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), em 03 de outubro de 2023.

ATISTAAFONSO B

Chefe de GafcMete dd Prefeito

Ordenadc r de Defesa
\í
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Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 1409001/2023, onde agora consta o Termo de

Referência solicitados visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA em 5 de/outubro de 2023.

'v

Vandeclener Freitas Silva

Secretário Mui .icipal de Saúde

J
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Sâo Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação em pauta visa manter o Município de Buriticupu/MA, com o quadro de
profissionais na área da saúde de forma que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis
Federais do SUS e demais normas que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos
municípios do Brasil.

2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o
atendimento de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de
contratação de profissionais médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e
tendo em vista que se trata de serviços imprescindíveis ao bom atendimento nas unidades de saúde
do município, pois para realização de qualquer procedimento médico faz-se necessário sua
atuação.

2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados
à dignidade da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da
República.

2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos
necessários serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$

13.544.344,22 (treze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e quarenta e

quatro reais e vinte e dois centavos), tendo por referência os preços extraídos através do sistema

do Banco de Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após

avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes variações, não comprometendo

a estimativa do preço de referência.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITAT VO, EXECUÇÃO E ATRIBUIÇÕES

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UND QUANT. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

Plantões com médicos clinico

geral, plantão de 24 horas
Unid. 1.095 3.202,75 3.507.011,25

Plantões

pediatra, plantão de 24 horas

médicoscom
2 Unid. 730 3.320,35 2.423.855,50

Plantões

cirurgião geral, plantão de 24
horas

médicoscom

3 Unid. 1.188.034,85365 3.254,89
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Plantões com médicos

anestesiologista, plantão de 24
horas

1.206.419,90Unid. 3.305,264 365

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista,
plantão de 24 horas

Unid. 3.226,57 309.750,72965

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia
469.964,16271,971.7286 Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Neurologia
459.838,081.728 266,11Hora7

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia e
Obstetrícia

470.551,68272,311.7288 Hora

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Cirurgia Geral

467.579,521.728 270,59Hora9

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cardiologia
472.659,84273,531.72810 Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade:
Gastroentorologia

470.361,601.728 272,20Hora11

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Geriatria
274,49 474.318,721.72812 Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade:
Gástricas: incluindo insumos,

materiais e equipamentos por
conta da contratada.

Cirurgias
683.788,801.920 356,1413 Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade:
Ortopédicas:
insumos, materiais

equipamentos por conta da
contratada.

Cirurgias
incluindo

940.209,602.640 356,1414 Hora
c

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PRQFISISQNAIS MÉDICOS

● Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

● Coordenar, supervisionar c executar atividades, serviços e programas de sua especialidade

ou área de atuação dentro da rede de serviços;

● Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico

receptor e emitir nota/relatório dc transferência;

Página 2 de 22
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Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos
familiares.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e

desenvolvimento profissional em sua área de atuação;

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e
outros;

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação

permanente;

Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos
institucionais;

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços
da área de atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas
atividades;

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive

as editadas no respectivo regulamento da profissão.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06
(seis) meses em urgência e emergência

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos
efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de
sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar

atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em

regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação.
Prestar atendimento quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como urgência e

emergência. Operar equipamentos de monitorizaçào e
diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes
condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO

Requisitos
mínimos

CLINICO

GERAL -

EMERGENTIS

TA

Atribuições
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PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO

ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e
executar ações preventivas como o programa de aleitamento
materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de
acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao

crescimento e desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar

atendimento pediátrico quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como de urgência
e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA

Atribuições

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO

GERAL

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Requisitos
mínimos

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias,

quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e

necessários ao nível pré-hospitalar. Exercer o controle

operacional da equipe assistencial. Obedecer às normas

técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos

inerentes à atividade do médico de assistência pré-hospitalar.

Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave,

até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência.

Obedecer ao código de ética médica. Operar equipamentos de

monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE

DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO

GERAL-

ROTINA

HOSPITALAR

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

,Mgdicina. Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução
no prontuário dos pacientes e prestar informações aos
familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial

assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
hospitalar e/ ou domiciliar, preferencialmente em unidades
fechadas. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade e área
de atuação. Realizar avaliação clínica e acompanhamento de

pacientes internados conforme solicitação de consultorias das
outras especialidades. Realizar demais atividades afins e

inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de

monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.		

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Pediatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em
Pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA -

HOSPITALAR

Atribuições
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A

e executar ações preventivas como o programa de aleitamento
materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de
acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao

crescimento e desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar

atendimento pediátrico quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como de urgência
e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Cirurgia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de
Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio
Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas
através de procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de

urgência. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos

e pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades,

degenerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas
em geral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e

cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-operatória ao

doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

CIRURGIA

GERAL -

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Anestesiologia reconhecida pela CNRM ou Título de
Especialista em Anestesiologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto,
pediátrico e neonatal), no pré, trans e pós-operatório. Realizar
todos os procedimentos de analgesia e anestesia, emergencial e

eletivo, com base no conhecimento ético e científico. Realizar

visita e avaliação pré-operatória de pacientes. Acompanhar e

atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-anestésica,
avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes

pacientes. Acompanhar e prestar atendimento anestésico no

setor de Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre

que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

ANESTESIOL

OGISTA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fomecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Ortopedia e Traumatologia reconhecida pela CNRM ou Título

de Especialista em Ortopedia e Traumatologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Avaliar e realizar

procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses,

traumatismos de crianças e adultos, quer por contusões,
entorses, distensões, fraturas, luxações, ou por politraumatismo

ORTOPEDIA Requisitos
mínimosE

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições
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nas situações de emergência. Indicar e realizar imobilizações.
Realizar avaliações solicitadas por outros especialistas e

serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Ortopedia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista
em Ortopedia fornecido pela Sociedade Brasileira de
Ortopedia. 	
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área
de atuação. Prestar atendimento ortopédico quando solicitado
por outras especialidades diante de situações avaliadas como de
urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.		

ORTOPEDIA -

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Neurologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Neurologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Neurologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento e

procedimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em

regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

NEUROLOGIA Requisitos
mínimos

AMBULATORI

AL

Atribuições
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Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes
portadores de distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso,
da coluna vertebral, doenças degenerativas e cércbro-
vasculares. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CREMERS. Residência Médica em
Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título
de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela
Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetrícia.

Requisitos
mínimos

GINECOLOGÍ

AE

obstetrícia

AMBULATORI

AL

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área
de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações
funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicações.

Prestar atendimento global à paciente gestante, realizando
assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação e

parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante o parto.

Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar

avaliações solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em
Cirurgia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de

CIRURGIA

GERAL-

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

AL
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Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio
Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar
alterações e enfennidades que podem ser solucionadas através
de procedimentos cirúrgicos eletivos. Executar intervenções
cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades,
degenerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em
geral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias
oncológicas. Prestar orientação pós-operatória ao doente
cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em
Cardiologia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista
em Cardiologia e Título de Especialista em Ecocardiografia,
fornecido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de rotina
em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e realizar

procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar as

doenças do coração e do sistema cardiovascular; realizar,
avaliar c interpretar exames de complexidade do sistema
cardiovascular como ultrassonografia, eletrocardiografía,

Requisitos
mínimos

CARDIOLOGl

A-

AMBULATORI

AL

Atribuições

Página 10 de 22



B mCUPUrMA

'.h
Proc.
FIs.

OO 2023

Rub

6/ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardiografias e outros

que tenham correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de
indicações e cuidados cardiológicos em pacientes de cirurgia
cardíaca de alto risco.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.			

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL			

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em
Gastroenterologia reconhecida pela CNRM ou

Especialista em Gastroenterologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clinico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fins de diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários;
realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e cientificas do corpo médico;
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção,

proteção e reabilitação da saúde, no nivel individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o

desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em
equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar

exames de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou

retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.		

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Requisitos
mínimos

Título

Atribuiçõe
s
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em
Geriatria reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Geriatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Geriatria.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fms de diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários;
realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico;

emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção,

proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o

desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar

exames de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou

retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.		

Requisitos
mínimos

GERIATRIA -

AMBULATORIAL

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em
Gastroenterologia Cirúrgica reconhecida pela CNRM ou Título

Especialista em Gastroenterologia Cirúrgica fornecido pela
Sociedade Brasileira de Gastroenterologia.	

CIRURGIA EM

GASTROENTERO

LOGIA-

AMBULATORIAL

E HOSPITALAR

Requisitos
mínimos
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Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fms de diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar cirurgias gástricas
previamente agendadas, realizar registros nos prontuários;
realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico;

emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção,

proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o

desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar

exames de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou

retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO
LAPAROSCÓPIO, PINÇAS, CL1PER'S E SONDAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CIRURGIA

ORTOPÉDICA -
AMBULATORIAL

E HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Cirurgia Ortopedia reconhecida pela CNRM ou Titulo

Especialista em Cimrgia Ortopédica fornecido pela Sociedade
Brasileira de Ortopedia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fms dc diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar cimrgias ortopédicas

previamente agendadas, realizar registros nos prontuários;

realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar

de reuniões administrativas e científicas do corpo médico;
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse

Atribuiçõe
s
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estatístico; desenvolver açÕes de prevenção, promoção,

proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir

parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o

desenvolvimento individual e gmpal dos pacientes; realizar

atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO
ARTROSCOPIA, PINÇAS, PLACAS, FIOS CIRÚRGICOS
ORTOPÉDICOS, FIXADORES, PARAFUSOS E CAIXAS
ORTOPÉDICAS COMPLETAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a
nível Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e
outras espécies nonnativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas
com encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente
termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de
acordo com as especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças,
adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde
(Unidades de Saúde), conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será infonnado no ato de
formalização do contrato, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

p no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data
V de sua assinatura.

6.1.
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As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o
Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar
as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Assinatura do Setor Requisitantes;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em
local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para
Registro de Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

j* autenticidade no sitio www.nortaldoempreendedor.gov.br:

9.1.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -9.1.3.
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no9.1.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas9.1.5.

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.1.6.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.1.7.

consolidação respectiva;

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de
Certidão de Débitos e à Dívida Ativa da União.

9.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanliado dos termos de abertura
e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.1.13.1.

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em

jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial,
Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa rf 11, de 05 de dezembro de

/C'
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2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a9.1.13.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.1.13.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.1.13.4.

social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.1.13.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2“ da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.1.13.6.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fómiulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer9.1.13.7.

dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na .íunta Comercial ou Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.1.13.8.

r/9.1.13.9. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD.^SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no

o
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Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos ternios da Instrução Normativa n° 2.003, de 18
de janeiro de 2021.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.1.15. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa juridica de direito público ou
privado, que o licitante prestou, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s)9.1.15.1.

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas
ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,
neste caso, junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a ser
designado no ato da contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem de
Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:

Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida
●Ativa;

>

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;>
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A

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

>

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer detenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

’j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos./O
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k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na
consecução do objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais
considerados inadequados (conduta ou serviços) pelo contratante.

1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter
conhecimento no desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,
m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou
gerados, em razão dos serviços contratados,
n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas
pela Secretaria Municipal de Saúde,
p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a
comunicar qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos
órgãos oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem
como o custeio de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários
à manutenção dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas
necessárias que afetem o andamento dos serviços médicos,
w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus
profissionais médicos,
x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da
presente licitação.

OBSERVAÇÕES GERAIS
14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica
assinada por seu representante.

14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico
que compunha anteriormente a escala.
14.3. Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h
consecutivas, salvo emergências.

14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM, CPF, RG e
comprovante de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência
ao seu primeiro plantão.

14.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

Atraso na prestação dos serviços; De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir
do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

Prestação dos serviços em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da complementaçào no prazo de 5 dias úteis;

Prestação dos serviços diversos do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

15.3 - No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

a)

b)

c)

15.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”’, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea “b”.

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, propor
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) Fornecer serviços em desconfonnidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

15.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

. determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
' que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
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15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.10- Nenlium pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos tcmios do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n“ 007/2021, que dispõe sobre regime
de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementam'’ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam*’ 147, e
Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Ruriticirpu/MA, 05 de outubro de 2023.

// W^de^ebeí\I^eií|a5..SnYay
1/ Se/r^á/io Mun^ipal^ Saúde

Responsável p^aílaboraçao domermo de Referência

Página 22 de 22



B

Proc.

Fls._
Rub-

2023

ESTADO DO MARANHÃO (J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senlior

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na
Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n“ 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre
regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal

n° 8.666/1993, Lei Complementar if 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1409001/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete, Secretário

Municipal de Saúde, Chefe da Divisão de Protocolo e Diretor do Departamento de

Compras, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 06 de outubro de 2023.

\

S BATISTAAFONSO

Chefe De ( ubinete Do Prefeito

Orden^dor de pespesa
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rESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU
SECRETARW MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 077/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
V».

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ÍA)
DIRETOR (Aj DO DEPARTAMENTO DE
COMPRAS, EDÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, l\, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, através do decreto n° 14 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

RESOLVE:

Art. \° Nomear ANTONIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n° 119222599-3 SSP/MA e CPF n° 337.017.503-78, para ocupar o cargo de provimento

comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, com

denominação - DANS-I, jimío à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

em

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, relroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PVBLIOÜE-SE,

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, em 04 de fevereiro de 202].

7. *

U
i,

Vandecieber

Secretário (a) Municipal de A

Freitas Silva

dminisiração e PlanejamentoÃ'-'

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. Ct-P n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

Pr^PEITURA municipal de BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 030/2023 - GAPRE DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ

PROVIDÊNCIAS.

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de
junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) VANDECLEBER FREITAS SILVA, portador

(a) do (a) RG 021060592002-4 SSP/MA e CPF n“ 452.896.893-20. para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. T Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO, em 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

S!LVA:97359734304

Dados: 2023,02.01 17:28:37

-03’00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

JOAO CARLOS

TEIXEIRADA

SILVA:97359734304

Riui Siio Raimundo, 01, Centro. nuriticupii-MA. CFP iV 0.^,393-000 - CNP.I; 01.612.525/0001-40
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Prefeitura Municipal de Biiriiicupu
CNPJ:01.6I2.52S/O00l-40

Rua Sâo Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65.393-000

PORTARIA N*’ 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE Á DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n®

934907986 SEJUSP/MA e CPF n® 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3® - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUAíIC^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 2021|/

I»eira da SilvaJoão Carlos

Prefeito Muniiííbal^de Buriticupu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

!►

PORTARIA 145/2021. DE 09 DE FEVI/REIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVfSÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DE BLfRITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89. II. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 dejunhode 1997. através do decreto n“ 14de 29 dejaneiro de 2021. pelo presente.

R E S O L V E:

h'

Art. 1 Nomear MIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RO n'

íf
05337127120I4-0 SSP-MA e CPF n° 074.627.973-64. para ocuparo cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISjíO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO. com cletwminaçclo - DAS-I, jimlo a Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2" A presente Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 dejaneiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLlQüE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO K PLANEJAMENTO
DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÂí), em 09 de fevereiro de 2021.

/

V(uuiecleb(^ Freitas Silva
Secretário (a) Municipal dÇ A dministraçào e Planejamento

J_
Rua Silo Raimundo. 01. Ceniro. Burilicupu-MA. CI:P n" 65.39.t-00ü - CNP.1: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N*^. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

06 de 0 '23.iro

ARAÚjpjtfBEIRO
ürídicd dp-Município

'OAB/WCW 22429

' e
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tSTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 315/2022 - SEMAPLAN, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Disjydc sobre a cksigmiçào do

Assessor Jurídico para responder
como claborador de edilais de

licilaçào de que tratam as Leis >f
H.666-93

Biiriticupii.

providências

deI0.520/20():e

dá outrase

O SECRETARIO MllMCÍPAL DE ADMiMSTRAÇAO E PLANEJAMENTO DE

BI RITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n" 014/2021. de 29 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Alt. r. Designar o Sr. MARCOS (TABRIEL ARALJO RIBEIRO. Assessor .lurídico.

portador da Cédula dc Identidade RG ii'

0 if 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Seeçào do

Maranhão sob o iC' 22.429. para responder como Elaborador dc Editais de Licitação, nos
da Lei n" 8.666/93 c/e Lei iT 10.520/2002, da Comissão Permanente de Licitações de

Biiriticu pu.

038420832(K)9-2 SSP/MA. inscrito no C1T7MF sob

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições cm contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu,
Estado do Maranhão, cm 21 de novembro de 2022.

■

\'aiu!cclcber^Ffeitas Silva
Secretário Municipal de Adm nislraçào e Planejamento.

V

Rua Silo Rainuindo. 01. Ceiilro. Buriiicir|ni-Ví,.\. Cl I’ ir' 05,.V;3-000 - CMM: 01.012.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Bunticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, autuo o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este tenuo. Eu MARCOS GABRIEL
ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

ProcessoAdministrativon“ 1409001/2023

Modalidade: Pregão Elctrônico-SRP
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal if 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n" 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que
dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n” 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n”
147, e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 c alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação
de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços obtidos através do Sistema Eletrônico Banco de Preços
com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 13.544.344,22 (treze
milhões quinhentos c quarenta e quatro mil trezentos e quarenta c quatro reais e vinte e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrâp por conta de recursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticu'

de formalização do contrato, conforme Art. 7” § 2” do Decreto .Fed^
í/MA, que será informado no ato
n° 7.892/2013.

Buriticupu - MA, 06 de outubro de 2023.

AkAÚJORlBEIRO

'sscss$tf<Iuridico do^4tífiicípio
VmB/MA>P^429

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNIM N" 01.612.525/0001-40

DECRETO N“ 004/2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITICIIPU, no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo ein vi.sta
0 disposto na Lei Federal n
de setembro de 2019: e

10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal 10.024, de 20

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art. 1” Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços

de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2" O pregão, na fomia eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vínculaçao ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes são corrclatos.

comuns

§ 1

§ r o princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, .social, ambiental e cultural, no
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão intei*prctadas em favor da ampliação
interesse da administração, o princípio dada disputa entre os interessados, resguardados

isonoinin. n finalidade c a segurança da coniraiaçào.

Art. 3” Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário dc
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado;

ser

bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e sei-viços comuns, nos termos do
inciso 11;

III - bens e serviços especiais

IV - lances intcnnediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

conjunto de atividades que

necessitam da participação e do acorapanliamento de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

VIU - tenno de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes infonnações:

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
desnecessárias, que limitem ou frustrem aespecificações excessivas.irrelevantes ou

competição ou a realização do certame:

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
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c) os deveres do conlraíado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de fonna objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 1

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso n do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

lil - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso IIí do capuí do arl. 3'^.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância c em sessão
pública.

§ U O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições dc segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser uiilizaüo.s »isicmuc» piúprivío

mercado, desde que estejam integrados à plataforma dc operacionalizaçào das modalidades de
transferências voluntárias.

difsponi veiR<B4an-> ftn no

Art. 6” A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas

l
sucessivas:
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CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

líl - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI > habilitação;

VII - recursal;

Vni - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os dc menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa dc despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V' - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de

registro de preços, confonne o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida c apresentada para a habilitação;
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X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se Ibr o caso:

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xm - alo de homologação.

§ r A instrução do processo licilatório poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO in
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9” A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da
equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na fonna eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

V



B A

Proc. 2023

FIs

Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.A MUNfC IPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

§ 1" O credenciamento para acesso ao si.stema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da platafomia de pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que atuará como provedor do sistema.

Art. II, Caberá à autoridade competente, de acordo corn as atribuições previstas na

portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

l - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - detenninar a abertura do procesvso licilatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTR.ATAÇÃO

Art, 12. No planejamento do pregão, na fonna eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de relerência pciu auioriüaUw: p,-»r cjVIiiirv

delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de

relação aos lancesvalores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
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IV^ - definição das exigências de habilitação, das sançÔes aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se nao

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e intenio.

§ I" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3“ do art. T da Lei n" 12.527. de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n” 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas e imedialamente após o encerramento do envio de
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3" Na.s hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instiumento convocatório.

.Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

1-0 pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

11 - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, pennitida a revogação da designação a
qualquer icmpu.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,

membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitaíório, a serem implementadas com base em gestão por competências.
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Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos dc esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

ill - verificar a confomiidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

V^II - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

VTI! - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitalório.

.Art, 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na fomia eletrônica:

I - credenciar-se previamenle na plataforma, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5“,
no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação c a proposta e, quanUo necessário, ua Uocumcjuon wmpivíxio

III - responsabiiizar-se foraialmenie pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamenle ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da scnlia, ainda que por terceiros;

■it
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

OA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Município.

Art. 19. O Município disponibilizara a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico infonnada no editai c no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5'\ o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Município e no portai do sistema utilizado para a realização do
pregão confonne infonnado no edital.

Art. 20. Modificações no editai serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Arf. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro. até írès dias úteis anteriores á Uaia iixaua pur« ubenura Uu usiauHsf

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e do.s anexos.
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§ 2" Âs respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Ârt. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os temios do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública.

§ l'* A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art, 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no capui. ocorrcui pur Uw

§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5” A falsidade du declaração de que trata o §4” sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Decreto.

v-o
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§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7“ Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
que ocon-erá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8“ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
continuação daqueles exigidos no editai e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§r do art. 36.

CAIMTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§U' Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
pregoeiro e os licilaníes.

Art. 26. O pregoeiro veriilcará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em contonnidade com os requisitos e.stabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

o

Art. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classiticaclas pelo pregoeiro pan-ivipurav

etapa de envio de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamcnte por meio doj
sistema eletrônico. |
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§ 1“ O licitante será iniediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor interior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

§ 4” Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29, Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresenUirao lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

11 - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo deParágrafo único,

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

●Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do capur do ai1. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ r* A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
aom minutos c ooorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

clcp

§ 2“ Na hipótese de não haver novos lances na fomia estabelecida no caput c no §T\ a
ses.sào pública será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no §!*’, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

V
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. T\ mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art.
29, a etapa de envio de lances da sessão pública lerá duração de quinze minutos.

§ r Encen-ado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2“ Encerrado o prazo de que trata o ^I", o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2", os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento do prazo.

§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2^* e §3*’, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5” Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2'' e §3”. haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4”.

§ 6*^ Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e pennanecer acessível aos licitantes, os lances
continuariio sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
p.> «v.p,.»r;or n Âe.y minuios. a scssao pública scrá suspensa e reiniciada somente decorridas

vinie e quatro horas após a comunicação do fato aos participames, nu síiio clctrOaiwu «.«lUaaUo

para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios dc
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da IM Complementar n*" 123, de 14 de dezembro de
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no $2" do art. 3” cia Lei n“ 8.666, ele 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

V/
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Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja
envio de lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único, Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2” O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o vapuL

Art. 37. Encen-ada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará
a proposta classiílcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7** e no § 9*’ do art. 24, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no C!apítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

1 - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

111 - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e
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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXlií do caput do art. 7^' da Constituição
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos l, 111,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência dc compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação dc habilitação especillcada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório do.s
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis dcílnidos no edital, para tlns de qualificação econômico-tlnanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

Vll - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação dc empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
cspecitlco na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1” Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apre.sentados em formato digital, via
sistema, no prazo dcfmido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2“ do art. 36.

§ 2“ A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meto legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasit, nos tennos da Medida Provisória n" 2200-2, dc

s.y
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24 de agosto dc 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relaçao aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4*’ Na hipótese de a proposta vencedora nào for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5" Na hipótese dc contratação de ser\-iços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
cxclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na fonna eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4” do Decreto Federal
n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

§ 1" As razões do recurso de que trata o capul deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ 2“ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,

vÍKtí» ímcídijítn dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência dc manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.
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CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
termos do disposto no inciso V do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
0 processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULO Xlli

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que nào alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que traia o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocotrência será registrada em ata.

CAPITULOXIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contraio
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contmto ou da ata de registro de preços.

§ I

§ 2“ Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complcmcniuica

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que tntla o art. 46.

podorn sor

§ 3‘* O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
prazo diverso no edital.
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CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05 (cinco) anos. sem prejuízo das multavS previstas ern edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar infonnaçòes falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justiílcativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2“ As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que
vogá-lo somente etn razão do interesse público, por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiíicar a revogação, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito c fundamentado.

irulu 0«C'rCIt<^ pc itltírá ro

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência daParágrafo único,

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
obsei-varào o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art, 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitalório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal dc
Gestão, por iniennédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação dc Apoio
Administrativo promoverá treinamento à Comis.são de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor dc Compras e Setor de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
normas previstas na Lei federal 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de
20C! 1.

/

V'
'

V!

João C'at\Í s^eixeira da Silva
Preií uo Municipal
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21

de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DE MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais em especial as Leis n*" 8.666/93 e 10.520/02.
DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras;

il - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

IN - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os

requisitos desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciaimente, 0 SRP nas seguintes
hipóteses:

! - quando, peias características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração
para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

iV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1"* Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
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I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

II " consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários á instrução processual para

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados:

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes;

VII ~ gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

Vlll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

ÍX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e esíimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da
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Lei Federal 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda;

! - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão
no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no arí. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual mente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o

n“ 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão
ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação
de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o locai de entrega ou de prestação dos serviços.

1° do artigo 65 da Lei

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
entidade certame.doparticipante

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa
para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte:
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I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficiai da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

lii - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Alt. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Alt. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federai
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edita! de licitação para registro de preços contemplará, no
minimo;

especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;

IH - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

a

II a
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens;

as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, compiementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O editai poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de
combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de
proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de
Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação
pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

V
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Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

do caput do artigo 65 da Lei rf 8666 de 1993.
tm

alínea "d" do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
mercado, ou de fato que eleve o custo dosredução daqueles praticados no

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover
necessárias negociações junto aos fornecedores.

serviços ou

as

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá.

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços
adequação ao praticado peio mercado;e sua

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

demais fornecedores visando igual oportunidade deili - convocar os

negociaçao.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,registrados e o

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
veracidade dos motivos e comprovantes

antes do pedido de fornecimento; e
penalidade, confirmando
apresentados, e se a comunicação ocorrer

a

- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade deII

negociaçao.

§4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidasproceder à revogação

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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li - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lli - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021.

w

João Car\k
Pref

eixeira da Silva
Ví

Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n® 1409001/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, com o disposto na Lei
Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n® 007/2021, que dispÕc sobre regime de registro
de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

2023.

RAÚJO RI O

^)f / JORECEBIDO EM:

ALEXANI5^Í
Advogado OAB-MA/20.356
Assessor Jurídico Municipal

IRETINO MAGALHÃES
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustiifcadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. 7" da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lancefirme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

da Internet:disponíveis gratuitamenteestarão seguintes páginasnasanexos

https://buriticupu.ma.sov.br/licitacaolista.php. httP.V/licitane t. com, br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail CDlburiticiwu2021(d).smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

Página 1 dc 75
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

(Processo Administrativo n° 1409001/2023)

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n“ 004/2021 e n” 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
tarticipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.br/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:4.3.
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação4.3.1.

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

4.4.3.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXTII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTI/MP n*^ 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição
Federal;

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de julho de 1991.

4.4.8.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções4.5.

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
^data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § P da LC n° 123,
de 2006.

5.1.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

—^6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência; indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassiifcada.

7.2.1.

Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IVdo Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um) real.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.2.2.

7.9
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n” 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.14.

7.18.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele inter\'alo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

--^8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.“ 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão if 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

^ 8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

8.

8.2.1.
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meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.5.3.1.

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5.3.6.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c/ta/” a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.9.

8.10.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEÍS, mantido pela Controladoria-Geral da
União rwww.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ('www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à

desclassificação.

sua

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta9.1.3.

de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar if 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

encontrar a(s) certidao(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.1.

9.2.2.

em
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

9.8.2.

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n” 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de U de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.5.

9.9.6.
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.I.

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio
ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.^’ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

9.10.

9.10.1.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou
Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2“ da lei 10.406/2002;

9.10.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato9.10.2.3.

social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da9.10.2.4.

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total

Página 17 dc 75



BU.RITICUPU-MA
Proc.
Fls._

2023

Ru

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(iim) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas nao optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,

neste caso, junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

9.11.2.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante9.13.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,10.1.

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

10.1.1.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.1.

11.2.2.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § U da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO^14.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da16.6.

proposta do licitante mais bem classificado.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante16.8.

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem16.9.

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3”
da Lei n° 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n" 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n" 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITÍCUPU/MA;16.17.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme16.18.

minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e detenninações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
c nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficiai ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.
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18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e tenno de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.
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19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

20.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou20.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20,6.1.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

21.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sào aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no tenuo de referência e/ou termo de contrato.

21.3.1.

21.3.2.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores que22.1.

serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO23.

23.1. Os fornecimentos dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os23.2.

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

—^MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo
de Contrato.

25. DO PAGAMENTO
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato
anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

26.1.3. Apresentar documentação falsa;

26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

26,1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.1.6. Não mantiver a proposta;

26.1.7. Cometer fraude fiscal;

26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

26.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos detenuinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuizos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

'“^PAR.

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n“ 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

^ infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail CDlburiticupu2021 @,gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.27.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,27.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

27.6.

27.7.

27.7.1.

27.8.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de28.3.

Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-28.8.

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O

28.9.

eletrônicoendereçoíntegra,disponibilizado,

https://buriticupu.ina.gov.br/licitacaolista.php:http:httD://www .licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-

Edital está nona

■nail: cplburiticupu2021 @gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio,
300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO rv - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

^ 2. JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação em pauta visa manter o Municipio de Buriticupu/MA, com o quadro de profissionais na
área da saúde de forma que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis Federais do SUS e demais nonuas
que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos municípios do Brasil.
2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o atendimento
de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de contratação de profissionais
médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e tendo em vista que se trata de serviços
imprescindiveis ao bom atendimento nas unidades de saúde do município, pois para realização de qualquer
procedimento médico faz-se necessário sua atuação.

2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade
da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da República.
2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos necessários
serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MEDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 13.544.344,22

(treze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois

centavos ), tendo por referência os preços extraídos através do sistema do Banco de Preços, com valores

praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a

inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO, EXECUÇÃO E ATRIBUIÇÕES

DESCRIÇÃO DO ITEM Vir. Total R$Vir. Unit. R$UND QUANT.ITEM

Plantões com médicos clinico geral,

plantão de 24 horas
3.507.01 1,25Unid. 1.095 3.202,751

Plantões com médicos pediatra, plantão de
24 horas

2.423.855,50Unid.2 730 3.320,35
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Plantões com médicos cirurgião geral,

plantão de 24 horas
1.188.034,85365 3.254,89Unid.3

Plantões com médicos anestesiologista,

plantão de 24 horas
1.206.419,903.305,26Unid. 3654

médicosPlantões

ortopedista/traumatologista, plantão de 24
horas

com

309.750,723.226,57Unid. 965

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia
469.964,16271,97Hora 1.7286

Ser\’iços médicos,

especialidade: Neurologia

seguintena

459.838,081.728 266,11Hora7

médicos seguinteServiços

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

na

470.551,681.728 272,31Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgia Geral
467.579,521.728 270,59Hora9

seguinteServiços médicos,

especialidade: Cardiologia

na

472.659,841.728 273,53Hora10

Serviços médicos,

especialidade: Gastroentorologia

seguintena

470.361,601.728 272,20Hora11

Serviços médicos,

especialidade: Geriatria

seguintena

474.318,721.728 274,49Hora12

Serviços médicos

especialidade: Cirurgias
incluindo insumos, materiais

equipamentos por conta da contratada.

seguinte
Gástricas:

na

683.788,80356,14Hora 1.92013
e

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgias Ortopédicas:
incluindo insumos, materiais

equipamentos por conta da contratada.

940.209,60356,142.640Hora14
e

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICOS ~
● Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Página 35 de 75



B
23Proc.

Fls.

Rub^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

● Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade ou área de
atuação dentro da rede de serviços;

● Responsabilizar-se pela transferencia de pacientes, procedendo contato com o médico receptor e emitir
nota/relatório de transferência;

● Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

● Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.
● Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e desenvolvimento
profissional em sua área de atuação;

● Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros;

● Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação pennanente;

● Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.
● Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

● Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais;
● Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços da área de

atuação, atendendo todas as normas técnicas c legislação vigentes:

● Operar equipamentos e sistemas de infonnática necessários ao exercício das suas atividades;
● Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as editadas

no respectivo regulamento da profissão.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

CLÍNICO

GERAL-

EMERGENTIS

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06 (seis) meses em urgência

Requisitos
mínimos

TA e emergencia

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efetuando
anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e
eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente

hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação. Prestar
atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de
situações avaliadas como urgência e emergência. Operar equipamentos de

Atribuições
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monitorizaçào e diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes
condutas e prognósticos. E
PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATE A

UNIDADE DE SAÚDE.

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. 	

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar
ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável
(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

DE RESPONSABILIDADE DO

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA

Atribuições

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA.

CLINICO

GERAL

Requisitos
mínimos

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado,

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar.

Exercer o controle operacional da equipe assistencial. Obedecer às

nonuas técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos inerentes

à atividade do médico de assistência pré-hospitalar. Garantir a

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por

outro médico nos serviços de urgência. Obedecer ao código de ética

médica. Operar equipamentos de monitorizaçào e diagnóstico de

pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e prognósticos.

Atribuições
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É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE

E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. 	 	
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ ou
domiciliar, preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os
procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e
acompanhamento de pacientes internados conforme solicitação de
consultorias das outras especialidades. Realizar demais atividades afins e
inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de monitorização e
diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e
prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

CLÍNICO

GERAL-

JIOTINA
HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar

MÉDICO(A)

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA -

HOSPITALAR

Atribuições
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ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável
(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico emergencial e eletivo assistindo
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através de
procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de urgência. Executar
intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações,
traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede
abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar

orientação pós-operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.			

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

GERAL-

HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES
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Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Anestesiologia reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Anestesiologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátrico e
neonatal), no pré, trans e pós-operatório. Realizar todos os procedimentos
dc analgesia e anestesia, emergencial e eletivo, com base no conhecimento
ético e científico. Realizar visita e avaliação pré-operatória de pacientes.
Acompanhar e atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-
anestésica, avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes
pacientes. Acompanhar e prestar atendimento anestésico no setor de
Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

ANESTESIOU

OGISTA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia e Traumatologia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia e
Traumatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime
de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambiilatorial. Realizar
cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos diagnósticos e
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses, traumatismos de
crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas,
luxações, ou por politraumatismo nas situações de emergência. Indicar e
realizar imobilizações. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.	

Requisitos
mínimos

ORTOPEDIA

E

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições
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É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Ortopedia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento ortopédico quando solicitado por
outras especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDR

Requisitos
mínimos

ORTOPEDIA -

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Neurologia reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Neurologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Neurologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de
distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral.

NEUROLOGIA Requisitos
mínimos

AMBULATORI

AL

Atribuições
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doenças degenerativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE. 		

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CREMERS. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações funcionais
do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento
global à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive
nos casos de gestação e parto de alto risco. Acompanhar a parturicnte durante
0 parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações
solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

Requisitos
mínimos

GINECOLOGI

A E

OBSTETRÍCIA

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDTCO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fomecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar	

CIRURGIA

GERAL-

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

AL

Atribuições

Página 42 de 75



Ru

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico eletivo assistindo pacientes em
regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações e
enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos
cirúrgicos eletivos. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações, traumas e

tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede abdominal, do
aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-
operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE	

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardiologia reconhecida
pela CNRM ou Titulo de Especialista em Cardiologia e Título de
Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira de
Cardiologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e
realizar procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar as doenças do coração e do sistema
cardiovascular; realizar, avaliar e interpretar exames de complexidade do
sistema cardiovascular como ultrassonografia, eletrocardiografla ,

eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardiografias e outros que tenham
correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de indicações e cuidados
cardiológicos em pacientes de cirurgia cardíaca de alto risco.	

CARDIOLOGI Requisitos
mínimosA -

AMBULATORI

AL

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroenterologia
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gastroenterologia
fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e
acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de fomia articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

Requisitos
mínimos

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Geriatria reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Geriatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Geriatria.		

GERIATRIA -

AMBULATORIAL

Requisitos
mínimos
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Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área dc atuação; elaborar pareceres e relatórios e
acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de coi*po estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDK	

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroenterologia Cirúrgica
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gastroenterologi a

Cirúrgica fornecido pela Sociedade Brasileira de Gastroenterologia.	

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fms de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar cirurgias gástricas previamente agendadas, realizar registros nos
prontuários; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos
pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde;
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação;
elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual

Requisitos
mínimos

CIRURGIA EM

GASTROENTERO

LOGIA-

AMBULATORIAL

E HOSPITALAR

Atribuiçõe
s

Página 45 de 75



B ilIPíUPU.MA
Proc. 03i
FIs

R

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

e grupai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos
pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de fonna articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e

baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEOEQUIPAMENTOS

LAPAROSCÓPIO, PINÇAS, CLIPER'S E SONDAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

E

DESLOCAMENTO ATE A UNIDADE DE SAUDE.

HOSPITALMUNICIPALPEDRO NEIVA DE SANTANA- ATENDIMENTOHOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Ortopedia
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Cirurgia Ortopédica
fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia. 	

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar cirurgias ortopédicas previamente agendadas, realizar registros nos
prontuários; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos
pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde;

emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação;
elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual
e grupai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos
pacientes;
participar de reuniões técnicas e Junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO
ARTROSCOPIA, PINÇAS, PLACAS, FIOS CIRÚRGICOS

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

ORTOPÉDICA -
AMBULATORIAL

E HOSPITALAR

Atribuiçõe
s

Página 46 de 75



B

Proc.
Fls.

2023

Ru

10-ft-19»4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ORTOPÉDICOS, FIXADORES, PARAFUSOS E CAIXAS
ORTOPÉDICAS COMPLETAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1. A prestação de serviços deverá obsen^ar as normas editadas pelas autoridades de saúde a nível
Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies
normativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos fiscais, sociais,

^ comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de acordo com as
especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e

idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde (Unidades de Saúde),
conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os
respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata de
Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

6.1.

6.2.

6.3.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e

dos preços registrados.

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas

6.4.

6.5.
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condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de recebimento da notificação.

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no avesso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;

A. c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Assinatura do Setor Requisitantes;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em local
previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇAO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
-^Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEÍ, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato9.1.3.

constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde9.1.4.

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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9.1.5.

do local

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;9.1.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação9.1.7.

respectiva;

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de
Débitos e à Dívida Ativa da União.

9.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na fonna da lei, acompanhado dos tennos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações9.1.13.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2*^ da lei 10.406/2002;
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.1.13.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste9.1.13.3.

siibitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.1.13.4.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

--^9.1.13.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.1.13.6.

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.1.13.7.

a

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.1.13.8.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial9.1.13.9.

completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da
Lei 8.981/95, nos tennos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
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distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão.

9.1.15. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de9.1.15.1.

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível
abertura de diligências.

9.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, neste caso
junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a ser designado no ato da
contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a

^ contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:

Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação das
Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

>
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.

A e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.
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k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução do
objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados
(conduta ou serviços) pelo contratante.

1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Tenno de Referência,
m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em
razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio de
todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à manutenção
dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus profissionais
médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

OBSERVAÇÕES GERAIS
14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica assinada por seu
representante.

14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico que
compunha anteriormente a escala.
14.3. Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h consecutivas, salvo
emergências.

14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM, CPF, RG e comprovante
de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência ao seu primeiro plantão.

14.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

Prestação dos serviços em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

Prestação dos serviços diversos do requerido: Multa de 5% (cinco porcento) sem prejuízo da entrega
do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

. a)

b)

c)

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”’, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea “b”.

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) Fornecer serviços em desconfonnidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.
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15.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em

conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.

15.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n” 004/2021, que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

TO

/

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ/MF , bairro,com sede nainterno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n
BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® ..../ , tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av.

, brasileiro(a),

, residente neste Município de
, 0 Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n'

/

/

na cidade den° BairroCNPJ

, neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/....eCPF/MF n'

, E-mail, Fone/Fax

portador do RG.
as condições previstas no instmmento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto
Municipal rf 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP- Estado de

atendendobrasileiro(a)

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

, constituindo/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2,1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estào registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n‘
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Item Especificação Unid. Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado 0 disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para 0 fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, 0 fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade

com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a paitir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d'’ do inciso II do art. 65 da Lei
if 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7, Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA quando;
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8,1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5, For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1,6, For impedido de licitar e contratar com a Administração nos tennos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei 11*^8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que Justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
paiticipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

^ envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e

interromper imediatamente a aquisição/presíação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n" 007/2021);

; 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n“ 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

^ contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1, Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato

ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.1.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14,1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURITICUPU/MA, de de

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

SIENTRE

E A EMPRESA

FAZEM

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
(órgão contratante), com sede no(a)

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

(cargo e nome)^ nomeado(a) pela Portaria n°
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

, na cidade
de ...., neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 iV , sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

, em

, portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

, expedida pela (o) , e CPF n‘
consta no Processo n'

de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNT. R$
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

TI, da Lei n” 8.666, de 1993.

, prorrogável na forma do art. 57, inciso/
e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

(

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenrio de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na
forma do Art. 67 da Lei Federal n“ 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando
serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução
do objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados
inadequados (conduta ou sei-viços) pelo contratante.
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1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,

m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados,
em razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,

q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio
de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,

r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à
manutenção dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus
profissionais médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo

de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei if 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei if 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

n'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.” XXX/XXXX, cujo
objeto é 0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

( )

PREÇOS R$
ITEM UND.

UNITÁRIOQUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

), dias, contados da data de

), contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
}, contados a

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°.

, em nome de

, BANCO
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8. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

57?."MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1409001/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal das Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por item. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos produtos
a serem contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à

dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital,

Ata de Registro de Preços e Contrato para análise juridico-forma l.

I-RELATORIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Juridica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital, ata de registro de preços e contrato.

.luntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição

sucinta de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as
despesas decorrentes correrão por conta de recursos especificos consignados no

orçamento vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital, ata de registro

Poptáfi

es

i Jurídico
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de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e
parecer deste órgão jurídico.

É 0 relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e

serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,

aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, //? verbis:

Art. 37 ~ A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eifciência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

ressalvados os casos especiifcados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do

cumprimento das obrigações.

XXI

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão

na sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória

significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia
uma modalidade de outra é a estmturação procedimental, a forma de elaboração de

Alexandre PIoíUlíj laes

AS: Jurídico
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propostas e 0 universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em
razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°,
Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal n" 10.024/2019, respeitadas as

disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

8.666/93, são cinco asDe acordo com 0 Artigo 22 da Lei n'

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; 111 - Convite;
IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para 0 Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, 0 objeto desta modalidade de licitação, a saber: “Art. 1°
- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei ”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre 0 Pregão, ao detenninar: “Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou se?^iços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas e lances em sessão pública. Sobre 0 tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro 0 preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por

se adequar, 0 valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi

artigo 14, art. 45 § 1", 1, Decreto Federal n" 10.024/2019 e suas posteriores
alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação,

Quanto 0 tipo de licitação encontra-se este, em consonância com 0

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, 0 qual reza 0 Menor Preço por

Alexandre FI^JmMafalhães
AsMS^FnÍJiIrídico

Port»Fia3ir:/2022
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Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item

art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n°

10.024/2019 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria

Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal rf 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e,
sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,

propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA, 06 de outubro de 2023.

riNOMAGALHÃES

-MA/20.356

ALEXANDREE

Adv((^
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lancefirme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos

httDs://buriticupu. ma. 20v. br/licitacaolista.php. http://licitanet.com.br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cDlburiticumi2021 (a),2mail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis gratuitamente segidntes páginas da Internet:estarao nas

Página 1 dc 75



A
2023

FIs

Rub

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro -Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 042/2023

(Processo Administrativo n° 1409001/2023)

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n“ 007/2021, Lei Complementar n° 123; de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 06/11/2023

Horário: 09h00min

Local: - http://www.Iicitanet.com.br/.

^1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de ser\4ços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

de Buriticupu/MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
-participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www. licitanet com, br/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

^.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar rf 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

4.4.3.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

4.4.6.

SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.4.8.

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

.^^ata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

5.1.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassificada.

1.2A.

7.2.2. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um) real.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

‘ automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto rf 8.538, de 2015.

7.14.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2.

7.22.

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.26.3.

7.26.4.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

^.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados^or

8.

8.2.1.
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meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão8.5.3.Ó.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “char a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.9.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

'^●ontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.Dortaldatransparencia. gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phn).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

J.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.1.

9.2.2.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.4.

9.5.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos ternios deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764, de 1971;

9.8.6.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1.

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.8.

9.9.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.5.

9.9.6.
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação ^

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

Página 16 de 75



1®' ■

02<

Ru

10-1M9»4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITíCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato9.10.2.3.

social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da9.10.2.4.

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo TotalSG =
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Passivo Circulante+ PassivoNão

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,

neste caso, junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

9.11.2.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

■le pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

^.18.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19.

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

.0.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.1.

11.2.2.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°daLC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1.

fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-mail, de acordo com a

12.2.2.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2.

13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,' por ato do Pregoeiro,

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

● 6.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

16.8.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem16.9.

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

>Jiipóteses previstas no Decreto Municipal if 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação

de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio.de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenlio de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

Página 24 de 75



EP* 02.1

RUb

10-1E-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.
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19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei if 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

.0.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

Municipal n° 007/2021);

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n^ 007/2021;

20.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.3.1.

21.3.2.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n“ 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6”, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

^1.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

22.2.

data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO23.

23.1. Os fornecimentos dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

-MA.

23.2.

23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

de Contrato.

25. DO PAGAMENTO
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4.
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
AR.

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei rf 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n” 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

-infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 @gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
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27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.8.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O eletrônicoendereçodisponibilizado,

httDs://buriticupu.ma.gov.br/licitacaolista.php:httD:http://www. licitanet.com.br/, ou solicitados através do e-

Edital está íntegra.na no

‘nail: cplburiticupu2021 @,gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio,

n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência28.12.1.

28.12.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
28.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

28.12.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta

Buriticupu/MA, 17 de outubro de 2023.

Í^RAÚJO RIB
Tco do Munippio

'B/MA N° 224^

t)

'ípúor 1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação em pauta visa manter o Município de Buriticupu/MA, com o quadro de profissionais na
área da saúde de fonna que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis Federais do SUS e demais normas

que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos municípios do Brasil.
2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o atendimento
de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de contratação de profissionais
médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e tendo em vista que se trata de serviços
imprescindíveis ao bom atendimento nas unidades de saúde do município, pois para realização de qualquer
procedimento médico faz-se necessário sua atuação.

2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade
da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da República.
2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos necessários
serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MEDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 13.544.344,22

'^‘treze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois

centavos ), tendo por referência os preços extraídos através do sistema do Banco de Preços, com valores

praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a

inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO, EXECUÇÃO E ATRIBUIÇÕES
DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UND QUANT. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

Plantões com médicos clinico geral,
plantão de 24 horas

Unid. 1.095 3.202,75 3.507.011,25

Plantões com médicos pediatra, plantão de
24 horas

2 Unid. 730 3.320,35 2.423.855,50
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Plantões com médicos cirurgião geral,
plantão de 24 horas

1.188.034,853 Unid. 365 3.254,89

Plantões com médicos anestesiologista,
plantão de 24 horas

1.206.419,904 Unid. 365 3.305,26

Plantões

ortopedista/traumatologista, plantão de 24
horas

médicoscom

309.750,72Unid. 96 3.226,575

Serviços médicos,

especialidade: Ortopedia

seguintena

469.964,161.728 271,976 Hora

Serviços médicos,

especialidade: Neurologia

seguintena

459.838,081.728 266,11Hora7

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia
470.551,68Hora 1.728 272,31

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Cirurgia Geral

467.579,521.728 270,599 Hora

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Cardiologia

472.659,8410 Hora 1.728 273,53

Serviços médicos,

especialidade: Gastroentorologia

seguintena

470.361,6011 Hora 1.728 272,20

Serviços médicos,

especialidade: Geriatria
seguintena

474.318,721.728 274,4912 Hora

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgias Gástricas:
incluindo insumos, materiais e

equipamentos por conta da contratada.

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Cirurgias Ortopédicas:
incluindo insumos, materiais e

equipamentos por conta da contratada.

683.788,8013 Hora 1.920 356,14

940.209,6014 2.640 356,14Hora

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICOS

● Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
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Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de süa especialidade ou área de
atuação dentro da rede de serviços;

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico receptor e emitir
nota/relatório de transferência;

Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e desenvolvimento
profissional em sua área de atuação;

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros;

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação permanente;

Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários especificos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais;

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços da área de
atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas atividades;

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as editadas

no respectivo regulamento da profissão.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06 (seis) meses em urgência
e emergência 	
Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efetuando
anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e
eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação. Prestar
atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de
situações avaliadas como urgência e emergência. Operar equipamentos

Requisitos
mínimos

CLINICO

GERAL-

EMERGENTIS

TA

Atribuições
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monitorizaçào e diagnóstico de pacientes. Discutir corh médicos assistentes

condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A
UNIDADE DE SAÚDE.

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar
ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável
(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

PEDIATRIA

CLÍNICA
Requisitos
mínimos

Atribuições

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA.

LINICO

GERAL

Requisitos
mínimos

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado,

realizando os atos médicos possiveis e necessários ao nível pré-hospitalar.

Exercer o controle operacional da equipe assistencial. Obedecer às

normas técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos inerentes

à atividade do médico de assistência pré-hospitalar. Garantir a

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por

outro médico nos serviços de urgência. Obedecer ao código de ética

médica. Operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de
pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e prognósticos.

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE

E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial

assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ ou
domiciliar, preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os

procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e

acompanhamento de pacientes internados conforme solicitação de
consultorias das outras especialidades. Realizar demais atividades afíns e

inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de monitorização e

diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e

prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

CLINICO

GERAL-

Botina
HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PEDIATRIA

CLÍNICA -

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

Atribuições Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e exeçutar
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ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável
(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico emergencial e eletivo assistindo
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos

habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através de
procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de urgência. Executar
intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações,
traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede
abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar
orientação pós-operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

CIRURGIA

GERAL-

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES
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Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Anestesiologia reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Anestesiologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátrico e
neonatal), no pré, trans e pós-operatório. Realizar todos os procedimentos
de analgesia e anestesia, emergencial e eletivo, com base no conhecimento
ético e científico. Realizar visita e avaliação pré-operatória de pacientes.

Acompanhar e atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-
anestésica, avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes
pacientes. Acompanhar e prestar atendimento anestésico no setor de
Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

ANESTESIOL

OGISTA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia e Traumatologia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia e
Traumatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime
de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos diagnósticos e
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses, traumatismos de
crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas,
luxações, ou por politraumatismo nas situações de emergência. Indicar e
realizar imobilizações. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.

Requisitos
mínimos

ORTOPEDIA

E

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia reconhecida pela
CNRM ou Titulo de Especialista em Ortopedia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Ortopedia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento ortopédico quando solicitado por
outras especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.			

ORTOPEDIA -

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Neurologia reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Neurologia fornecido pela Sociedade

Neurologia Requisitos
mínimos

AMBULATORI

AL

Brasileira de Neurologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,Atribuições

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de
distúrbios e enfermidades do Sistema Ner\^oso, da coluna vertebral.
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doenças degenerativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CREMERS. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações funcionais
do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento
global à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive
nos casos de gestação e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante
0 parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações
solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE. 	

Requisitos
mínimos

GINECOLOGI

^E
OBSTETRÍCIA

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

GERAL -

AMBULATORI

AL

Atribuições
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pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico eletivo assistindo pacientes em
regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações e
enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos
cirúrgicos eletivos. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações, traumas e

tumores. Realizar cirurgias cutâneas era geral, da parede abdominal, do
aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-
operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardiologia reconhecida
pela CNRM ou Titulo de Especialista em Cardiologia e Título de
Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira de
Cardiologia.		
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e
realizar procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar as doenças do coração e do sistema
cardiovascular; realizar, avaliar e interpretar exames de complexidade do
sistema cardiovascular como ultrassonografia, eletrocardiografia ,

eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardíografias e outros que tenham
correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de indicações e cuidados
cardiológicos em pacientes de cirurgia cardiaca de alto risco.

CARDIOLOGI Requisitos
mínimosA-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica ● em Gastroenterologia
reconhecida pela CNRM ou Tíftilo Especialista em Gastroenterolog ia
fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Requisitos
mínimos

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Geriatria reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Geriatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Geriatria.

GERIATRIA -

AMBULATORIAL

Requisitos
mínimos
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Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e
acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.			

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroenterologia Cirúrgica
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gastroenterologia
Cirúrgica fornecido pela Sociedade Brasileira de Gastroenterologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clinico;
realizar cirurgias gástricas previamente agendadas, realizar registros nos
prontuários; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos
pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde;
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação;
elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual

Requisitos
mínimos

CIRURGIA EM

GASTROENTERO

LOGIA -

^MBULATORIAL
E HOSPITALAR

Atribuiçõe
s
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e grupai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos
pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO
LAPAROSCÓPIO, PINÇAS, CLIPER'S E SONDAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.		

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Ortopedia
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Cirurgia Ortopédica
fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fms de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar cirurgias ortopédicas previamente agendadas, realizar registros nos
prontuários; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos
pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde;
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação;
elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual
e grupai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos
pacientes;

participar de reuniões técnicas e Junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL OS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECÍFICOS (VÍDEO
ARTROSCOPIA, PINÇAS, PLACAS, FIOS CIRÚRGICOS

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

ORTOPÉDICA -

AMBULATORIAL

E HOSPITALAR

Atribuiçõe
s
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ORTOPÉDICOS, FIXADORES, PARAFUSOS E CAIXAS

ORTOPÉDICAS COMPLETAS).
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a nível
Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies
normativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos fiscais, sociais,
;omerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de acordo com as
especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e

idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde (Unidades de Saúde),
conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os
lespectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata de
Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.
6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

6.3.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e

dos preços registrados.
Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas

6.4.

6.5.
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condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, obser\'ado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de recebimento da notificação.

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no avesso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;

) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Assinatura do Setor Requisitantes;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em local
previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇAO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
unta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

9.1.3.

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

9.1.4.

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
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9.1.5.

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

9.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.1.7.

respectiva;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de
"^Oébitos e à Dívida Ativa da União.

9.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até

60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercicio social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário

^Jevidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

jalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.1.13.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.1.13.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste9.1.13.3.

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.1.13.4.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhadoÀl.13.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.1.13.6.

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

diVei a Longo PrazoAtivo Circulante +

índice de Liquidez Geral = >1.0
Passivo Circulante + Exi ível a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1.0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
i^iquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

^.1.13.7.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.1.13.8.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial9.1.13.9.

completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da
Lei 8.981/95, nos tennos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
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distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão.

9.1.15. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de9.1.15.1.

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível
abertura de diligências.

9.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, neste caso,
junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a ser designado no ato da
contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que

^or necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:

Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação das
Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

>

>

>
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
') Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
^determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

iie única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.
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k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução do
objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados
(conduta ou serviços) pelo contratante.
1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,

m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em
razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,

o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
ecretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio de
todas as despesas inerentes à prestação de serviços,

r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários á manutenção

dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus profissionais
médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,

z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
^icitação.

OBSERVAÇÕES GERAIS

14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica assinada por seu
representante.

14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico que
compunha anteriormente a escala.

14.3. Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h consecutivas, salvo
emergências.
14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM, CPF, RG e comprovante
de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência ao seu primeiro plantão.

14.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

Prestação dos serviços em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

Prestação dos serviços diversos do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega
do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

b)

c)

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

.-aplicou a penalidade.

15.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”’, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea “b”.

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) Fornecer serviços em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.
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15.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.

15.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1. Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n‘^ 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

/

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
, inscrita no CNPJ/MF .

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

, bairro,, com sede nainterno, por meio

, brasileiro(a),

, residente neste Município de
, 0 Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n
BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o

nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

/

./,processo administrativo n
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av. , na cidade de	

, neste ato representado pelo Sr(a)
, atendendo

n° BairroCNPJ

, E-mail, CEP Fone/Fax- Estado de

SSP/....eCPF/MFn°, portador do RG., brasileiro(a)

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto
Municipal n” 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n‘
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

, constituindo/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'

042/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Quant.Especificação Unid.Item

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3,4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III

^ do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

no

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § r no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situàção prevista na alinea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d—do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
redução dos preços aos valoreso órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem

praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6,1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.-

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fínanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos

termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n'’8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fonna a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^ POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

Municipal n” 007/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto

Municipal n“ 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital

da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei rf 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURlTICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURITlCUPU/MA, de de

^ xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n‘ , sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

, em

, portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que, expedida pela (o) , e CPF n‘

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junhoconsta no Processo n°

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deeorrente do Pregão Eletrônieo n°
042/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme especificações e1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL R$

QUANT. VALOR

UNT. R$

UNID.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de / / , prorrogável na forma do art. 57, inciso/ /e encerramento em

II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

^ 5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n” 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

^ 6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução
do objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados
inadequados (conduta ou serviços) pelo contratante.
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1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,

m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados,
em razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

^ q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio
de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,

r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à
manutenção dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de nonnas e rotinas internas necessárias que

afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus
profissionais médicos,
x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer fonna.

z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

^ 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n^ 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

^ art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. C^USULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 042/2023, cujo objeto é
0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

r ^ PREÇOS R$

.)(

UND. QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

^ 3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), dias, contados da data de.C

), contados do

), contados a.C
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

7, Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagaméntos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG, sob o n°.

, BANCO, AGENCIA N°.

, com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, tCOl, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 042/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do

Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 19 de ouf

RAÚJORÍBElRO
s^sop<tjwí^ico do M^wTríipio
^/ÕA^MA NS2ÍÍ29.

B
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

RiiaSão Raimundo, n’* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupii/MA, toma público para conhecimento de todos os interessados, que a
realização do presente certame está prevista para o dia 06 de novembro de 2023 às
09h00min (nove horas) horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos,
na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n” 10.024/2019, Decreto

Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, Decreto Municipal n"
007/2021, que dispõe sobre o sistema de registro de preços, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n“
123/2006, com redação dada pela Lei Complementam” 147, e Lei Complementar 155 de
27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
Internet: Portal da Transparência do Município: w^vw.buriticunu.ma.gov.br,
vv^'w.licitanet.com.bi7.

cplburiticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA.

solicitado através do e-mail:poderá ser

Buriticupu - MA, em 17 de outubro de^

.

R^^AÚJO RIBEIRO,
■tíjdíco do Município ^
mAN° 22429.

ÃRM

essor
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^0L612.525/000I-40

Rua São Raimundo^ tt" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n” 042/2023, datado
de 17/10/2023, a ser julgado em 06 de novembro de 2023 às 09h00min, no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o registro de preços para eventual
e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

atender as

;ub; ie 2023.Buriticupu - MA, em 17

Í^5GABRffi^RAUJO RIBEIRO
isessor Jjifídico do Município
OAB/MA N° 22429.
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS T
QUINTA-FEIRA. 19 - OUTUBRO - 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MAe Controle Total De Pragas Para Atender as Demandas das Secreta

rias do Município De Bclagua/Ma, no dia 06 de novembro de 2023,

as 09:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguama.com.b r,

sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro,

BELAGUA- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis

na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço: httns://
www.licitabclaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Con

tas do EsUido Maranhão), portal da transparência do Município e na sala
da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais atra

vés do endereço eletrônico, e-mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da
Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA-MA, 19 de outubro de

2023. Miqueias Henrique de Meireles - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 105/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. ORGÃO REA
LIZADOR: Comissão Central de Licitação BASE LEGAL: Lei n°
10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n"
160/17, Lei n" 123/06, Lei 147/14, Dccrcto Federal n" 8.538/15, c

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n” 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO:
Aquisição de equipamentos e/ou material permanente hospitalar para
a Maternidade Carmosina Coutinho. ORGÃO SOLICITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITR: www.norlaldccom-

nraspubEica.s.com.hr. DATA: 01/11/2023. HORÁRIO: 08h:00min
(OITO HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na ínte
gra, no endereço eletiônico: www.portaldccomDrasmiblicas.com.
br, c também poderão ser lidos e.^ou obtidos no prédio da Comissão
Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro,
Caxias-Ma (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima),
no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA. 18 de outubro de 2023. Othon Luiz Machado Maranhão

Presidente da Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N” 004/2023 O
Município de Buriticupu - MA, por imcmiédio da Prefeitura Munici
pal de Buriticupu/MA, toma público para conhecimento dos interes

sados que 0 prazo para entrega da documentação solicitada no edital
será até o dia 14 de novembro de 2023 às 08h30niin (oito horas e

trinta minutos) horário de Brasilia, licitação na modalidade CHAMA
DA PÚBLICA. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIO

NAIS DE NÍVEL SUPERIOR EM PSICOLOGIA E SERVIÇO SO
CIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITlCUPU/MA, confomie Edital
e Anexos. Na forma da Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas

pertinentes à espécie. O download deste Kdital c seus anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Iniemet: Portal
da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov,br. https://

www.tce.ma.gQv.br e poderá ser solicitado através do e-mail: cplbu-

riticupu2021 @gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licita

ção, horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nivcl Médio, n"

300, CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/M.A. Buriticupu - MA.
cm 18 ele outubro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RI

BEIRO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELE
TRÔNICO 028/2023. Proc. Adm n“ 5225/2023. Objeto: Contra
tação de empresa especializada em serviços de engenharia para

execução dos serviços de conclusão da construção de 01 (uma)
escola de 12(doze) salas do Bairro Residencial José dc Sousa Al
meida II no município de Chapadinha/MA. Abertura: 14/11/2023
às 08:30hs; Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.
portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal; termos da Medida Pro
visória n® 1167/2023, Lei n° 12.462/2011, do Decreto n° 7.581/2011, da
Lei n" 11.488/2007, do Decreto n° 8.538/2015 da Lei Complementam®

123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/1993 e demais
normas atínentes à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comis
são Pennanente de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Var

gas, n° 310, Centro - Chapadinha-MA - CEP: 65.500-000; Telefone:
98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de

Chapadinha: https://app.lcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimen-
to. também através do SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão. Chapadinha/MA, 17/10/2023. Luciano de Sou
za Gomes - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023.

O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Muni
cipal dc Buriticupu/MA. torna público para conhecimento de todos os

interessados, que a realização do presente certame está prevista para

0 dia 06 dc novembro dc 2023 às 09h00min (nove horas) horário dc

Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, tendo como OBJETO: Registro dc Preços para eventual c fu

tura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde dc
BuriticupiúMA. confomie edital e Anexos, na forma da Lei Federal
11® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n”

004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, Decreto Municipal n®
007/2021, que dispõe sobre o sistema dc registro de preços, aplicando-
-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
11® 147, e Lei Complementar 155 de 27 dc Outubro dc 2016 e alterada
pela demais noraias pcitinentes à espécie. O download deste Edital c
seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da

Internet: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.
br. www.licitanet.com.br/. oodcráscr solicitado através do c-inail: cplbu-

riticuDu2Q21@gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,

horário dc 08:00h as I4;00h. localizado na Rua Nível Medio, n® 300.

CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA, Buriticupu - MA. em 17
de outubro dc 2023. MARCOS GABRIF.L ARAÚJO RIBEIRO, As

sessor Jurídico do Município. OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N" 004/2023. A
Comissão Permanente de Licitações - CPL da Prefeitura Municipal
de Cururupu - MA, com autorização do ordenador de despesa, avisa
aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e
condições. Modalidade: TOMADA DE PREÇO. Tipo de licitação:
Menor preço, que será regida pela Lei n° 8.666/93, suas alterações.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria em projetos de engenharia, para atender
as demandas do município de Cururupu - MA ABERTURA: 07
de novembro de 2023. ás 14:30 (quatorze horas e trinta minutos),
na sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL. situado na Rua

Gctúiio Vargas, n.° 20 - Centro - Cunirupu - MA, onde serão lecebidas
e abertas a DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. Participarão da Licita

ção toda.s as firmas especializadas no ramo, que comprovem possuir os
requisitos niininios dc qualificação exigidos no edital, para a execu

ção de seus objetivos, perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL. Maiores informações poderão ser obtidas na Sala da Comissão
Central de Licitações e Contratos, no endereço acima, no horário das
8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, de segunda à sexta-feira no Setor de
Licitação do Município dc CURURUPU- MA, no site da Prefeitura
('https://curuniDu.ma.gov.brL bem como o portal do SINC CONTRA
TA, podendo ainda ser solicitado gratuitamente, desde que cm mídia,
via e-mail: cpl.cururupuma@gmail.com.CURURUPU-MA, 17 de
outubro de 2023. Tayanna Mendes Guimarães - Presidente da CPL.
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RATIFICAÇAO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO 008/2023. TERMO DE RATIFICAÇÃO.
Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n°
2809002/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n“
008/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica do
Município, para contratar com a empresa MARCOS
RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES
CULTURAIS, CNPJ N" 23.799.107/0001-47, com o

objeto de Contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria, consultoria e suporte na aplicação
da Lei Paulo Gustavo no Município de Buriticupu/MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei
Federal tf 8.666/93. O valor global do contrato é de
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRI: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 13

CULTURA UNIDADE: 13.01

MUNICIPAL DE

PROGRAMATICA:

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA LEI PAULO
GUSTAVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato.
Buriticupu - MA, 19 de outubro de 2023. Afonso Barros
Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO - NOTIFICAÇÃO - EXTRATO DE
NOTIFICAÇÃO: EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL/2023

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, inscrito no CNPJ
sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São

Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP:

65.393-000, por meio da secretaria municipal de
administração e planejamento, neste ato representada pelo

ANTÔNIO LUÍS ALVES DE BRITO, secretário

municipal de administração (portaria n° 308/2023), vem

NOTIFICAR a empresa contratada
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
05.340.639/0001-30, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação, cumpra com as obrigações
descritas nos contratos firmados com a Administração

Pública, oriundos do pregão eletrônico n° 041/2023, sob
pena de aplicação das sanções legais^ cabíveis.
Buriticupu/MA, 19 de outubro de 2023. ANTÔNIO LUÍS
ALVES DE BRITO, Secretário Municipal de

Administração e Planejamento, Portaria n° 308/2023.

LICITAÇAO - LIClTAÇAO - AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE LlCITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'
042/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,
que a realização do presente certame está prevista para o

dia 06 de novembro de 2023 às 09h00min (nove horas)

horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde
de Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da
Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019,

Decreto Municipal n® 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico, Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe
sobre o sistema de registro de preços, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
wavw.buriticupu,ma.aov.br. www.licitanet.com.br/. poderá
ser solicitado através do e-mail: cnlbLiritíciipii2Q2l
@gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nível

Médio, n° 300, CEP: 65.393 -000, Centro - Buriticupu/MA.
Buriticupu - MA, em 17 de outubro de 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do

Município,OAB/MAN® 22429.

MA, por

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA

FUNÇÃOCULTURA

13.392.0023.1.164.0000

● M.BU
23

LICITAÇAO ■ LICITAÇAO - AVISO I
AVISO DE LICITAÇÃO/;

u

AVISO DE LICITAÇAO CHAMADA(^BLICA N
004/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
torna público para conhecimento dos interessados que a

sessão de abertura dos envelopes ocorrerá no dia 16 de
novembro de 2023, às 08:30 horas horário de Brasília,

licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA,
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

DE NÍVEL SUPERIOR EM PSICOLOGIA E SERVIÇO
SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

MA, por

sr.

PRIME

SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA DE
BURITICUPU/MA, conforme Edital e Anexos. Na forma

da Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes

à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal Município:

https://www.tce.ma.gov.br e
Transparência

wv\'w,buriticupu.ma.gov.hr.

poderá ser solicitado através do e-mail: cDlburiticupu2021
@gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,

horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível

doda

Médio, n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 18 de outubro de 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do

Município,OAB/MAN° 22429.

GABINETE DO PREFEITO - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
Sçkas

CPF: ●●*.597.343-** - Data: 19/10/2023 - IP com n°: 192.168.1.108

Autenticação em: www.burilicupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 480 BSíS

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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Um acidente envolvendo uma carreta carregada de soja interditou o trânsito na BR-222, no povoado Santo Onofre, entre os

municípios de Santa Luzia e Buriticupu. O veículo tombou enquanto fazia uma curva no quilômetro 462, interditando completamente
a rodovia durante a manhã de terça-feira (17).
A Polícia Rodoviária Federal do Maranhão (PRF-MA) anunciou que uma equipe está programada para realizar o destombamento
ncsla quarta-feira (18). O veículo virou, bloqueando a via c provocando congestionamentos ao longo do dia.
A situação só foi normalizada por no fim da tarde, após esforços para remover a carreta para o acostamento.
Durante o incidente, a carga de soja acabou sendo saqueada por populares.

Testemunhas relataram que diversas pessoas
encheram sacas do grão, aproveitando a
situação caótica no local do acidente.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'
043'2023 O Muiiicipiti Jo lliittinupu ● MA. ikh da
l‘icrciiura Mui)ici|Vil dc Buniiaupu MA, locna puMico para

tonhciHiiKTitd ik' uxk's m inlercH^jiliw. que a rca!i«i,‘Ao do
ilij Ofi dc twumbro dc

AVISO DE LICITAÇAO CHAMADA PUBLICA N®
004^2023 O .Mtinicipio de Hurilimipu - MA. fK>r inicmicdio <la
Prcfciliirü Municipal dc BurilicupiCMA, torna público paia

conhecimento dos interessados ipic o pra/o pant entrega da
documentação solicitada no edital será até o dia 14 Je
novembro dc 202? às üSlOOniin (oito Itorns c trinta mitmlosí

lioráiio de Rrasilia, liciiaçSo na modalidade CHAMADA
l'ÚBUCA.
[●RorissiONAis DÍ-: nívt-;l süpbkior fm psicofogia

presente vcn-ime csia prcvisia pnr;

i, lNt«)0min (iv'vc horas) horárii' ds‘ Itrasilia, lieilacio n.i

im>dalKladc Prce/li> r.lclntníco, di> lipo nKHor prevo. iciido
cimw OHJli rO; Rejaistro dc l’revos pam eventual e fimira
ei>mniiacft<i cie empresa s-spc'e':ili/’.níln para presI.ieSo de
serviçna médicos para atender iis iieccssidade.s da Kede

^«Wunisipal de Saihle de BaiiMeiipu MA, eonlimnc edital e
^ic.xos.na forma da Lei Kederal n* 10.52IHI2. I-Xcrelí' Kedera)

Ií).n24-2(ll<», l)ccn'io Municipal n* 0(I4-2021. que di.spòe

sohreo Prcpjo hlclrônice'. Decreto Municipal n'im*-2(l2l.quc
dispfii- sobre o sistema de registro de preços, aplic;imio-»e.
subsidumamctiit. ns> qiK- emiberein, a I ei bcderal n"

.S.bbfi lW, Lei romplenicntarn' I2.' 20Cb, com tedaçJ.i dada

poln I ei Complementar ii' 147, c Ixi t'om|>lcmemar I5.s de 27
ds‘ Outubro de 2010 e.ilicrada pcl.i demais normas penincnics
a espécie. O dossailosd ileste 1'iliial c scus anexos cMarSo

dispsuiiveis graiiiiiameitle mi.s seguintes lurgiiuis dii Inietiiel:
Portal

wsmsbutiiieumi.itia gtis.bt, wwsv.lisuanei.eom bi'. prHicrá ser
solieitado através do c-mail: çpll’urilÍS'.i.ir.UÍ(>íl:íl.jin!Ai LÇ'.ip',
bem conKi ser retirado m> Setor de Lieii»íAo. horário de tlSiOOh
as U.Oilh, loealirado na Rua Nível Medio, n" .llK), CF.P;

6Í..'V34<KI. ( ciilpi - Bunlieupu MA, Huriliciipu - M.A. cm 17
dc oulubro de 2ü:J. MARCOS (iABRtt-L ARAÚJO

RIIKvIRO. ,AsscS'.r>T Jurídico do Síiimeípio. OAÍIAI.V N’*
22429.

A PRF-MA anunciou que uma operação será
realizada para retirar a carreta nesta quarta-
feira, buscando restabelecer completamente

0 tráfego na BR-222.

CRFDHNClAMliNTO DEOBJETO:

F SFRVIÇÜ SOCIAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRE.TARIA MUNICIPAL DF
DESENVOLVl.MENTO SOCIAL. TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICLPU MA. conforme
Fdiliil c -Anexos. Na forma da I.ei Federal n” 8.666'IW.' e

detrais normas poniiicntos à csiwcie. O download deste Edital
e scus anexos estarão (lisponivd.s graiuiiamciite nas seguintes
pàgiiiiis da Iniemel; Portal du Transparênda do Município:
www.toilicüpu.ma,uov.br
poiierá
cplhuritieupti2021iV; ■-'nniil.com. bem como ser retirado no

.Setor de Lieitaçâi». horário dc OSiOOh as 14;(X)h, locíili/ado na
Rua Nível Médio, n" 300. CEP: <í5.3'>3-OOÜ. Centro -

Hurilicopu A-l.A. Buriticupu ● .M.A, c-m IK de outubro dc 202.T.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, .Assessor

OAB-MA N= 22420.

Durante o incidente, a carga de soja acabou
sendo saqueada por populares.

Testemunhas relataram que diversas pessoas
encheram sacas do grão,
aproveitando a situação caótica no local do
acidente.

linpsiVwww ice mti.uQv.br e
iilravésTrjioparínciii d< Município:iln

e-mail:dosolicitadoscr

Por: h((ps://diarhsnlmarauhetise.com.br/Jurídico cio Município.

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SERVIÇOS CONTR36IS G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: eIlo_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 042/2023 - ABERTA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 19/10/2023

06/11/2023DATA DA ABERTURA:

19/10/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

COMISSÃO: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA AADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PAÍRA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICUPU/MA.

ORGÃOS VINCULADOS

FCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOE

DOM

JORNAL OCORREIO

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

Link direto

https://buriticupu. ma.gov.br/licitacaolista.php?id=432
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MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA19/10/2023 AVISO DE LICITAÇÃO
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1 X Procedimento PE42/2023

CNPJ

Unidade

Gestora

0

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140
C
e

Autoridade AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220

i ID da

Contratação
PE0422023

<
●I

Processo 1409001/2023

7:
Procedimento PE42/2023

í‘rData de

Publicação

'●●i

19/10/2023

iS
Lei 10520/2002

Código

Procedimento
Pregão Eletrônico

Critério Menor Preço

Finalidade Registro de preços

íi*"Sistema

Pregão
LICITANET

. ■

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço unitário

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de S

Buriticupu/MA,

Objeto

Valor

Estimado
R$ 13.544.344,22

06/11/2023Data Sessão

Data Primeiro

Envio
19/10/2023 11:39:16

Data

Alteração
19/10/2023 11:39:16

Documento
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N°. 355/2023, de
16 de junho de 2023.

Buríticupu — MA, em 06 de novembro de 2023.

ortaria: 355/2023

Pregoeiro
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FERREIRA CONSULTORIA

PÚBLICA & EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que X 71

P D3
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O

participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

f2 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á

kr'\^ V< \i ÇxCpq' .Vv

Almo(a)Professor Evaldo Ramos
ESPEOALISm E AUOrrOR FEDERAL

DO 7BBUNAL DE CONTAS CA UNÜO
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BURITíCUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências ”,

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o arf. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6®, inciso XVI, da Lei n® 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n** 10.520, de 17 dejulho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1”. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

o n® 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2”. Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida), inscrita
no CPF/MF sob o n® 872.795.762-49 e MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o n° 011.598.193-43, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3®. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n® 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4“. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5". Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6". Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de junho
de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art. T. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 8". Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n" 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:9735973430 Dados;2023.O6.I6 17:19;42
-03'00'

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA

DA SILVA:97359734304

4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612,525/0001 -40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório N" 042/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente

certame.

BURITÍCUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.

/

Pedr^ranklin de Vitefbo
yPortaria: 355/2023

/ Pregoeiro

^5/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR^i MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

MASTER MED SERVIÇOS

MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS

LTDA

CNPJ: 35.131.469/0001-44

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023



.1.

■■x?;r

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n. 042/2023. cujo objeto é o
Registro de Preços para eventual e tutura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. conforme
as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de
todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

Razão Sodal: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A.
CNPJ N.: 35.1314Ó9/0001-44 Inscr. Estadual: ISENTA Endereço: AVENIDA BRASIL, 11 -SALA 13- Bairro: Centro

Cidade: ÁGUAS DE LINDÓIA, Estado: SP CEP. 13.940-000 Telefones: 19-9.9845-5726

E-mail: MASTERMEDSMA@GMAIL.COM

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS)
ITE

TOTAL $UND QTD UNT$DESCRIÇÃOM

1.09 R$
R$ 3.507.011,25Unid.Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas1

3.202,755

R$
R$ 2.423.855,50Unid. 730Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas.2

3.320,35

R$
R$ 1.188.034,85Unid. 365Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas3 3.254,89

R$
R$ 1.206.419,90Unid. 365Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas4 3.305,26

R$Plantões com médicos ortopedistas/ traumatologista, plantão de 24
horas

R$ 309.750,72Unid. 965
3.226,57

1.72
R$469.964,16R$ 271,97HoraServiços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia6 8

1.72
R$459.838,08R$ 266,11HoraServiços médicos na seguinte especialidade: Neurologia7 8

1.72
R$470.551,68R$ 272,31Serviços médicos na seguinte especialidade; Ginecologia e Obstetrícia Hora8 8

1.72
R$467.579,52R$ 270,59Serviços médicos na seguinte especialidade: Cirurgia Geral Hora9 8

1.72
R$472.659,84R$ 273,53HoraServiços médicos na seguinte especialidade: Cardiologia10 8

1.72
R$470.361,60R$ 272,20HoraServiços médicos na seguinte especialidade: Gastroentorologia11 8

1.72
R$474.318,72R$ 274,49HoraServiços médicos na seguinte especialidade; Geriatria12 8

HOR 1.92Serviços médicos, na seguinte especialidade; Cirurgias Gástricas:
incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

R$683.788,80356,1413 0A

HOR 2.64Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Ortopédicas:
incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

R$940.209,60356,1414 A 0

TOTAL GLOBAL R$ 13.544.344,22

P
\

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATRIVOS
CNPJ: 35,131.469/0001-44

Avenida Brasil, numero 11, sala 13, Centro, Águas de Lindóia-SP,
CEP: 13.940-000 Telefone: (19)99845-5723 E-mail: mastermedsma@gm ail.com
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Valor Total da Proposta: R$ 13.544.344,22 (Treze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e
quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneíícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
^cebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à AGÊNCIA N° 1168 / CONTA CORRENTE N° 2106-9, BANCO CAIXA - MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS
E ADMINISTRATIVOS.

8. Informamos que o Representante que assinará o futuro Contrato, será o Sr. ANDERSON RODRIGUES BUENO,
portador do RG sob o n“ 24164858 SSP/SP, e CPF n° 165.920.648-03 , com residência na Rua ALBERTINA MARIA DE
JESUS n® 55, FRANCOS, cidade Águas de Lindóia, São Paulo, CEP. 13,940-000.

Águas de Lindóia-SP, 06 de NOVEMBRO de 2023.

MASTER MED SERVIÇOS

MÉDICOS E

ADMINISTRATIVOS

Assinado de forma digital por
MASTER MED SERVIÇOS MEDiCOS E

ADMINISTRATIVOS

LTD:35131469000144

Dados: 2023.11.03 11;44:10-03'00'LTD:35131469000144

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA
ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF n° 165.920.648-03 4CNPJ: 35.131.469/0001-44

MASTER MED SERVIÇOS MEDICOS E ADMINISTRATRIVOS
CNPJ: 35.131.469/0001-44

Avenida Brasil, numero 11, sala 13, Centro, Águas de Lindóia-SP,
CEP: 13.940-000 Telefone: (19)99845-5723 E-mail; mastermedsma@gm ail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e flitura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.



FIs.

SANTOS & SE6UINS R

SERVIÇOS DE SAÚDE

PROPOSTA DE PREÇO

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 042/2023, cujo objeto é o

Registro de Preços para eventual e fiatura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001 -40.

Endereço: Av. Paragominas, n° 241, Bairro: Vila Bela Vista,CEP: 68.633 - 000,cidade: Dom Eliseu - PA

Fone/Fax: {91) 98545 - 8811/ (94) 99113 - 0782/ (99) 99207 - 5452

Valor Total da Proposta: R$: 12.573.686,35 (Doze Milhões e Quinhentos e setenta e três mil e seiscentos e

oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO PREÇÔS RSUND. QUANT.ITEM

TOTALUNITÁRIO

R$3.504.000,00R$ 3.200,00Unid. 1.095Plantões com médicos clinico geral,
plantão de 24 horas

Plantões com médicos pediatra, plantão de

24 horas

R$2.419.950,00R$3.315,00Unid. 7302

R$ 1.188.034,85R$ 3.254,89Unid. 365Plantões com médicos cirurgião geral,

plantão de 24 horas

3

R$ 1.206.419,90R$ 3.305,26Unid.Plantões com médicos anestesiologista,

plantão de 24 horas

3654

R$ 309.408,00R$ 3.223,00Unid.médicos 96Plantões

ortopedista/traumatologista, plantão de 24

horas

5 com

R$ 469.964,16R$271,971 lora 1.7286 Serviços médicos, seguintena

K L SANTOS DA SILVA SER

CNPJ: 23.625.2H 7/0001-40

SANTOSESECdUNSa HOTMAILCOM

VOS MÉDICOS L TDA
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especialidade: Ortopedia

Serviços médicos, R$ 466.560,008 seguinte

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

Hora R$ 270,001.728na

R$457.920,00Serviços médicos,

especialidade: Cirurgia Geral

R$ 265,009 seguinte Hora 1.728na

R$ 472.659,84R$ 273,53Hora 1.72810 Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cardiologia

R$ 466,560,00R$ 270,00Hora 1.728Serviços médicos,

especialidade: Gastroentorologia

seguintena

R$ 672,000,00R$ 350,001.920Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgias Gástricas:

materiais e

Hora13

incluindo insumos,

equipamentos por conta da contratada.

R$ 940.209,60R$ 356,142.640Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgias Ortopédicas:

incluindo insumos, materiais e

Hora14

equipamentos por conta da contratada.

R$: 12.573.686,35 (Doze Milhões e Quinhentos e setenta e três mi! e seiscentos e oitenta e seis reais e trinta p

cinco centavos).

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA), dias. contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade condas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência,

V ^
TSER VICOS MÉDICOS LTDAV. L SANTOS DA SIW

CNPJ: 23.625.2H 7/0001-40

SANTOSESEOUlNSíiHOTMAILCOM
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quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (DOIS) dias, contados a partir da notificação oficial

feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagaméntos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTE N^750 - 1 , AGÊNCIA N°8623 - I. BANCO DO BRASIL , em nome de

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr THIEGO SANTOS DA

SILVA. Portador do RG, sob o n°210I61520029. , e CPF n®976.337.392 - 15, com residência na AV.

PARAGOMINAS, S/N, BAIRRO: VILA BELA VISTA, CIDADE DOM ELISEU - PA.

DOM ELISEU - PA 05 DE NOVEMBRO 2023.

Assinado de forma

digital por THIEGO
SANTOS DA

SILVA:97633739215

Dados: 2023.11.05

20:58:02-03'00'

THIEGO

SANTOS DA

SILVA:97633

719215

V L SANTOS DA Assinado de forma
digital por V.L SANTOS
DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

LTDA;23625287000140

Dados: 2023.11.05 	

18:19:58-03'00'

SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

LTDA:23625287

000140 ThIÊGO SANTOS DA SILVA
C.P.F: 976.337.396-15

SOCIO ADMINISTRADOR

P
K 1. SW,V7D.Sa-l,S7/.r. l SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNrJ:2l625.287/0(mi-4<)

SANTOSESEGUINSidHOTMAILCOM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

M M AZEVEDO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITICUPU - MA. em 06 de novembro de 2023.



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023

Tendo examinado minunciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023, cujo

objeto é o Registro de Preços par eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA,

conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 34.688.990/0001-14

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, B. MARANHÃO NOVO, CEP.
65.903-075 - IMPERATRIZ - MA

TELEFONE: (99) 3524-6050

E-MAIL: macarioazevedo@hotmail.com

Valor total da Proposta R$ 13.544.344,22 (Treze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos

e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALUNID. QUATIDADEITEM

R$ 3.507.011,25R$ 3.202,75Plantões com médicos clinico

geral, plantão de 24 horas

UND 1.0951

R$ 2.423.855,50R$ 3.320,35Plantões com médicos

pediatras, plantão de 24
horas

UND 7302

R$ 3.254,89 R$ 1.188.034,85Plantões com médicos

cirurgião geral, plantão de 24
horas

3 UND 365

R$ 3.305,26 R$ 1.206.419,90Plantões com médicos

anestesiologista, plantão 24
horas

UND 3654

R$ 3.226,57 R$ 309.750,72Plantões

ortopedista/traumatologista,

plantão de 24 horas

médicos 965 UNDcom

R$ 271,97 R$ 469.964,16Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Ortopedia

HORA6 1.728na

R$ 459.838,08R$Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Neurologia

7 HORA 1.728 266,11na

R$ R$ 470.551,68Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Ginecologia e Obstetrícia

8 HORA 1.728 272,31na

■4
AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA



,1 ^MA
Proc. 2023

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTD^^^
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

R$ 467.579,52R$ 270,59Serviços médicos,

seguinte especialidade;

Cirurgia Geral

HORA 1.7289 na

R$ R$ 472.659,84273,53Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Cardiologia

HORA 1.72810 na

R$ 470.361,60R$Serviços médicos,

seguinte especialidade;

Gastroenterologia

1.728 272,20HORA11 na

R$ R$ 474.318,72274,49Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Geriatria

HORA 1.72812

R$ 683.788,80R$Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Cirurgias Gástricas: incluindo

insumos, materiais

equipamentos por conta da
contratada.

356,14HORA 1.92013

e

R$ R$ 940.209,60médicos,

especialidade:

Ortopédicas

Serviços

seguinte

Cirurgias

incluindo insumos, materiais

e equipamentos por conta da
contratada.

HORA 2.640 356,1414 na

R$ 13.544.344,22VALOR TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n^ 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) no todo ou em parte pela contratante, na

hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no anexo I - Termo de Referência, quando

do seu recebimento provisório, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da nobficação oficial feita

pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHAO NOVO

CEP. 65.903-075TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N2 34.688.990/0001-14

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados na CONTA CORRENTE N? 26498-9, AGÊNCIA N^ 0460, BANCO BRADESCO 237, em nome de MM

AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ.34.688.990/0001-14.

8. Informamos ainda que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. MACÁRIO
MARINHO DE AZEVEDO Portador do RG, sob o n^ 017162412001-8, órgão expedidor SSP/MA, e CPF nS

029.448.263-60, com residência na Rua Dom Cesário, 2336, APT. 101; Edif. Privilegie, Três Poderes, CEP:

65.903-230 - IMPERATRIZ-MA.
A
2023

Fls

Rub-

Imperatriz/MA, 03 de Novembro de 2023.

Assinado de forma digital por

MACARIO MARINHO DE macario marinho de
AZEVEDO:02944826360

Dados: 2023.11.03 09:21:45

-03'00’

AZEVEDO:02944826360

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO

Sócio Administrador

CPF: 029.448.263-60

4

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e flitura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO

DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.
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Proc.ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

Tendo examinado minunciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNiCO N°

042/2023, cujo objeto é o Registro de Preços par eventual e futura contratação de empresa

especiaiizada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal

de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo l do Editai - Termo

de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições iá estabelecidas, passamos a

formular a seguinte proposta:

r5023

FIs.

Rub

RAZÃO SOCIAL: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA
LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

ENDEREÇO: RUA DR. GERVASIO, 611, CENTRO, CEP 65.930-000, AÇAILANDIA/MA
TELEFONE: (99) 99200-6989
E-MAIL: paulomichelhoq@qmail,com

Valor total da Proposta: R$ 1.719.924,48 (um milhão setecentos e dezenove mil novecentos e
vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos).

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista,
plantão de 24 horas

R$ 309.750,72R$ 3.226,57UND 965

Serviços médicos, na seguinte
especialidade; Ortopedia

R$ 271,97 R$ 469.964,16HORA 1.7286

Serviços médicos, na seguinte
especialidade:
Ortopédicas
insumos,

equipamentos por conta da
contratada.

Cirurgias
incluindo R$ 940.209,60R$HORA 2.640 356,1414

materiais e

,R$ 1.719.924,48VALOR TOTAL

n
● .4

(99) 99168-2447© *1^

A Rua Dr. Gervásio Santos 611, Centro - Açaitãndia-MA - Em frente ao Laboratório Paulo
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° 042/2023.

5, Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no anexo I - Termo

de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir

da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados na CONTA CORRENTE N° 63839-0, AGÊNCIA N° 1311-0, BANCO DO
BRASIL 237, em nome de lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA
MÉDICA LTDA, CNPJ 36,791,164/0001-21.

8. Informamos ainda que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. PAULO
MICHEL MENDES LINS, Portador do RG, sob o n° 0000134249933, órgão expedidor SSP/MA, e

CPF n° 010.367.523-05, com residência na Rua Gervásio, 611, Centro, Açailandia/MA.

Açailândia/MA, 01 de Novembro de 2023.

Assinado de forma digital

por PAULO MICHEL
MENDES LINS;01036752305

Dados: 2023,11.03 10:24:05

●03'00'

PAULO MICHEL

MENDES

LINS:01036752305

PAULO MICHEL MENDES LINS

CPF N° 010.367.523-05

Sócio Administrado

(99) 99168-2447 ©
A Rua Dr. Gervásio Santos 611, Centro - Açailándia-MA Em frente ao Laboratório São Paulo

m
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ESTADO DO MARANHÃO T

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

10-1MM4

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e fiitura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023



EG ASERVIÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1409001/2023

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Responsável Legal: EDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

Inscrição Estadual: 20.446.263-0CNPJ: 24.327.852/0001-56

Endereço: Rua Poço Branco, 2002 - Bairro: Nova Parnamirim

Cidade: Parnamirim Estado: RNCEP.: 59.152-280

e-mail: licitacao@egagestao.comTel.: 84 9 9947-0238

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Agência: 2870-3 - Conta Corrente: 21007-2

Optante pelo Simples: ( )SIM (X)NÂO

Ao(A) Senhor(a) Pregoeiro(a) c equipe de apoio,

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Termo

de Referência do Edital, com todas as condições aceitas.

PROPOSTA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

Plantões com médicos

clinico geral, plantão de 24
horas

RS 3.507.011,251 UNID. 1095 RS 3.202,75

Plantões com médicos

pediatra, plantão de 24
horas

RS 2.423.855,502 UNID. 730 RS 3.320,35

Plantões com médicos

cirurgião geral, plantão de
24 horas

UNID. 365 RS 1.188.034,853 RS 3.254,89

Plantões com médicos

anestesiologista, plantão de
24 horas

4 UNID. 365 RS 3.305,26 RS 1.206.419,90

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista.

plantão de 24 horas

UNID. RS 309.750,725 96 RS 3.226.57

P
EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 24.327.852/0001-56

RUA POÇO BRANCO 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN

FONE: (84) 9 9947-0238
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Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Ortopedia

RS 469.964,161728 RS 271,97HORA6

Serviços médicos, na

seguinte especialidade;

Neurologia

RS 459.838,08RS 266,111728HORA7

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Ginecologia e Obstetrícia

RS 470.551,68RS 272311728HORA8

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Cirurgia Geral

RS 467.579,52RS 270,59MORA 17289

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Cardiologia

RS 472.659,841728 RS 273,5310 MORA

Serviços médicos, na

seguinte especialidade;
Gaslroentorologia

RS 470.361,601728 RS 272,20II MORA

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Geriatria

RS 474.318,72RS 274,4912 HORA 1728

RS 11.920.345,82VALOR TOTAL

i
VALOR TOTAL: R$ 11.920.345,82 (onze milhões e novecentos e vinte mil e trezentos e quarenta e cinco

reais e oitenta e dois centavos).

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura, conforme previsto

no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

notificação oficial feita pelo gcstor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

EGA GESTÃODE NEGOCIOS

RUA POÇO BRANCO 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN
FONE: (84) 9 9947-0238

DA 24.327.852/0001-56
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTE N° 21007-2. AGÊNCIA N“ 2870-3, BANCO DO BRASIL, em nome

de EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. Édipo Gladston
Amâncio da Silveira, Portador do RG, sob o n°. 2082233, e CPF n“ 084.659.424-20, com residência em

Parnamirim/RN.

ProcuraDADOS PARA EVENTUAL ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: ÉDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

CARGO: SÓCIO ADMINISTRATIVO

CPF: 084.659.424-20 - RG: 2082233

DATA DE NASCIMENTO: 23/10/1989

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Lagoa Nova, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN.

E-MAIL INSTITUCIONAL: licitacao@egagestao.com

E-MAIL PESSOAL: licitacao@egagestao.com

TELEFONE(S): (84) 99947-0238

:023

Fis.

Rwb.

Parnamirim/RN, 06 de novembro de 2023.

éOtPOnLADS

Édipo GladSÍ6««W««ef§Qía Silveira
RG 2082233

CPF: 084.659.424-20

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS

A. DASlLVEtRA

4

EGA GESTÃO DE NEG CIOS LTDA 24.327.852/0001-56

RUA POÇO BRANCO 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN

FONE: (84) 9 9947-0238



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório n° 042/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 202>.

Po/taria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

10.1M994

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MASTER MED SERVIÇOS

MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS

LTDA

CNPJ: 35.131.469/0001-44

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.
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fOLOJUCESP PROT'
2.723.552/23-8M*3» ÀLTERA3CÃQ:fcC^YRATI

MASTER MED SERVIÇOS.MÇpiCO.Ç R.^DMI

. *!cNPJ: 3ál31.46g/Ò001-

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro,

nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o n° 069.825.586-06, e do documento

de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,

número 90, sala 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia_=
São Paulo, CEP 13.940-000; e

Ê17

ANDERSON RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador de

empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.6^48-
03, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua
Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de LÍn(J^i(^
- São Paulo, CEP 13.940-000. ■“

Todos na condição de sócios e representantes da sociedade limitada MASTER M^OE
SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
35.131.469/0001-44, estabelecida na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro

Centro, Município Águas de Ündóia - São Paulo, CEP 13.940-000, com contrato socÍ^3
'registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 35232986907,
RESOLVE transformar a sociedade em uma sociedade anônima de capital fechadg^
permissão estatutária para que a sociedade anônima tenha apenas um diretor;

* admissão de novo sócio; eleição da diretoria; e desenquadramen to de ME,

●Cláusula primeira — Desenquadramento de Microempresa

Òs sócios BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI e ANDERSON RODRIGUES BUENO,

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e deciara, sob gs'^
penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO P^^^T^ds
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

:D£

!16

Cláusula segunda -■ Alteração do Nome e Natureza

Os titulares resolvem transformar a Sociedade Limitada em Sociedade Anônima
Fechada.

:0L0

023 -jlr

Em função da alteração de natureza jurídica, altera-se o nome para MASTER MED
SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, mantendo a nova firma todos ^
direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada,
termos dos artigos 220 a 222 da Lei n 6.404/1976. DE

Conversão das quotas em açÕesCláusula terceira

Em função da alteração da natureza jurídica, as 500.000 (quinhentas míi!) quitas,
possuem valor unitário de R$ 1,00 (um reai), são convertidas em 500.000 (qtinhef^^s

ue

LO

CliCkSlRn .●.''SM:

^^f Certifico o registro de constituição sob o NIRE n" 35300625854 em 30/10/2023 * empresa MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n' 2723552238.
■ ' Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.Jucesponline.sp.gov.br.

L. _

JUCESP
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mil) ações ordinárias nomh3^iv^s,’es£:i:iiliral5»eisem valor nominal. ^
§ 1° — Outrossim, ppc,se,encon]:r^t; o caRiJt^lJpteiramente realizado, foi esclarecido

estar a sociedade anÔrtrna disç^^da'de efetuar o depósito previsto no número
III do artigo 80 da Lei n^ 6.40ÍÍ/Í976.

● ●

Cláusula quarta — Eleição da diretoria

á^ara um mandato de três anos,Foi eleito (a) para PRESIDENTE da sociedade anônim
(a) Sr (a). ANDERSON RODRIGUES BUENO, ja qualificado (a), com seus direitos

e deveres devidamente especificados no estatuto social aprovado.

Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, sendo a

o

§ 1°

assinatura desse instrumento servindo como termo de posse, passando a partir

desta data a exercer os poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto.

§ 2° — Os administradores declaram, para todos-os fins e efeitos de direito, que
não estão incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer atividades

mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos preceitos
contidos no artigo 147 da lei 6.404/76.

§ 3® - A remuneração dos membros da diretoria será fixada em um salário mínimo,
observando-se as disposições legais aplicáveis e os critérios de desempenho
estabelecidos pelo Conselho de Administração.

:

Cláusula quinta — Consolidação do estatuto

' Em seguida, após a leitura do projeto de Estatuto e boletim de subscrição da sociedade
ambos foram aprovados e consolidado.

Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
Àssinam digitalmente o presente ato:

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

4
ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável
Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308

Clicksign <132f22de-iSf2JÍ!5‘)-933ri ap5ncl»3r0HÍ.2

//// Certifico 0 i-egistro d© consliluiçâo sobo NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, prolocolado sob o 2723552238.
Esta cópia fw aulanlicada digilalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelána Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garanto a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jjcesponline.sp.gov.br.JUCESP
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES W

MASTER MED SERVIÇOS M^ICÒS'E;ADMINISTRATIV0S S/A
á5/l’3l,4é9^/Ú001-44

EM TRANSFORMAÇÃO

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro,
nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o n° 069.825.586-06, e do documento
de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,
número 90, sala 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia -
São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou subscreveu e integralizou
75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais).

ANDER50N RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador de
^ empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.648-

03, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua
Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de Lindóia
- São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou 425.000 (quatrocentas e vinte
e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 425.000,00 (quatrocentos e
vinte e cinco reais).

Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
● Assinam digitalmente o presente ato:

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável
Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308

Clicksign 432f224p-c^f2-«P5‘í-W3rl

ÍM
Certirco 0 registro de constituição sob o NIRE n" 35300625854 em 30/10/2023 da empresa ti/ASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n“ 2723552238.
Esta cópia /a autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretána Geral Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal wvvw.jucesponllne.sp.gov.br.JUCESP



ABU

Proc. 2023

1FIs

R

. .. ESTATUTO SOCIAL

MASTER MED^SÇRVIÇOS MÉDICOS eJaDMINISTRATIVOS S/A
’òNPJ:ÍB,‘Í31.4'6^yÓ001-44

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL

Artigo 1® — A MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
("Companhia") é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social e
pela legislação aplicável, em especial pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
Artigo 2° — A companhia iniciou suas atividades em 09 de outubro de 2019 e seu
prazo de duração é indeterminado.
Artigo 3° — A companhia está sediada na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro
Centro, Município Águas de Lindóia - São Paulo, CEP 13.940-000.

Parágrafo Primeiro— A companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências,
escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização
das atividades da companhia em qualquer parte do território nacional ou no
exterior.

Artigo 4® — A Sociedade terá por objeto social as seguintes atividades: ATIVIDADES
DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS,
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE
ENFERMAGEM, SEDRVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO
lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA.

SERVIÇOS

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES /
Artigo 5® — O capital social subscrito e totalmente Integrallzado em moeda corrente

* é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) açÕes
ordináriasHíominativas, escriturais e sem valor nominal, totalmente subscritas e
integralizadas.

Parágrafo primeiro — É permitido à companhia a emissão de partes
beneficiárias.

Parágrafo segundo — A companhia poderá emitir ações preferenciais.
Parágrafo terceiro — A companhia poderá, por deliberação da assembléia geral,
adquirir as ações de sua própria emissão para permanência em tesouiB
posterior alienação. \

na e

CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 6° — As assembléias gerais reallzar-se-ão ordinariamente, uma vez por ano,
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada
exercício social para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das
Sociedades por AçÕes, e, extraordinariamente, sempre que necessário e que os
interesses sociais da companhia assim exigirem, podendo ser convocada por diretores
ou acionistas.

Parágrafo primeiro — As assembléias gerais serão convocadas e instaladas na
forma do disposto nos artigos 123 a 125 da Lei das Sociedades por Ações,
respectivamente.

Parágrafo segundo
convocação >
assemblela geral a que comparecerem todos os acionistas da companhia.

Independentemente das formalidades referentes à
de assembléias gerais previstas nesta cláusula, será regular a

ClicksÍRn 432f22'le.fSr/-iR59-‘'í'’ri-.>plíflrh?ff;5tJ

Certifico 0 registro de constituição sob o N1RE n» 35300625854 em 30/10/2023 da empr^ MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n' 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesoonline.sp.gov.br.JUCESP
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Artigo 7° — Os trabalhos,das.3Ss6n1Weiae gerais serão dirigidos por mesa composta
de presidente e secretário escolhidps.pelos aclorUstas presentes.

Parágrafo único —I^beto s’^ ^uçrurn^cfiaror for exigido pela legislação aplicável;
as deliberações das.áásdmbleres*g*erais'dépênderão de voto afirmativo da maioria
absoluta dos acionistas votantes.

Artigo 8® — Compete à assembléia geral, além de outras atribuições que lhe sejam
conferidas por lei, observados os quóruns previstos neste estatuto social e na legislação
aplicável:

I. Tomar as contas dos administradores relativas ao último exercício social;

II. Eleger os membros da diretoria.
III. Eleger e destituir os membros do conselho fiscal, quando instalado;
IV, Fixar a remuneração global anual dos membros da diretoria, assim como a dos

membros do conselho fiscal, se Instalado;
V. Reformar o estatuto social;

VI. Deliberar acerca de dividendos;

VII. Deliberar acerca de aumento do capital social ou sua redução;
VIII. Deliberar acerca da avaliação de bens destinados à integralização de aumento de

capital da companhia;
IX. Deliberar sobre a compra e venda de bens imóveis;
X, Deliberar acerca da fusão, cisão, transformação, incorporação, ou incorporação

de ações envolvendo a companhia;
XI. Deliberar acerca da dissolução e liquidação da companhia, nomeação e

destituição dos liquidantes e julgar-lhes as contas;
XII, Deliberar sobre a recuperação judicial ou extrajudicial da companhia ou

requerimento de sua falência;
CAPÍTULO IV — ADMINISTRAÇÃO

. Artigo 9° — A companhia será administrada por uma diretoria, eleitos e destituíveis a
qualquer tempo exclusivamente pela assembléia gerai, com os poderes conferidos pela
lèi aplicável e de acordo com o presente estatuto social.
‘Artigo 10° — A investidura nos cargos da administração far-se-á mediante^ a
assinatura de termo de posse lavrado na ata da assembléia convocada para a eleição,
ficando dispensada qualquer garantia para o exercício de suas funções.

Parágrafo único — A remuneração dos administradores será definida na
assembléia de eleição.

SEÇAO I
Diretoria

* Artigo 11° - A diretoria da companhia será composta por, no mínimo, 1 (um) e, no
máximo, 4 (quatro) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia
geral, cujo prazo de gestão (o mandato) é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição,
sendo pelo menos 1 (um) diretor presidente.

Parágrafo primeiro — Em caso de vacância do cargo, por falecimento, renúncia
ou impedimento por tempo prolongado ou permanente de membro da diretoria,
será convocada assembleia geral extraordinária para a eleição de novo membro,
cujo mandato durará o tempo restante para o fim do mandato do membro que deu
causa à vacância do cargo.

Parágrafo segundo — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
relação à companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou funcionário

que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao
objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor

com

ClicksíRn
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de terceiroS; exceto s.e^pf&viáraeftte-aprovados pelo órgão competente (assembléia
geral) ou permitidç^pp^ termos.do pres^tp estatuto social.
Parágrafo terceircr*jf Òs dir$ti)rès pecmanBcerão no exercício de seus cargos até
a eleição e posse "de"seus'sub*stitutos^ ainda que exaurido o prazo de seus
mandatos;

Artigo 12° — A diretoria é o órgão executivo da companhia, cabendo-lhe assegurar o
funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos
relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente estatuto social
dependam de prévia aprovação da assemblela geral.

Parágrafo primeiro — Caberá à diretoria, observado o seu limite de competência
e mediante a prévia aprovação da assembléia geral quando exigível nos termos
da lei ou deste estatuto social, representar a companhia na prática de quaisquer
negócios, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer
terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a
assinatura de quaisquer documentos ou prática de atos que importem em
responsabilidade ou obrigação para a companhia. A companhia poderá também
ser representada por procurador (es) na forma do parágrafo primeiro do
artigo abaixo, deste estatuto, de acordo com os poderes conferidos no Instrumento
de procuração.

Artigo 13° — A companhia será representada por quaisquer 1 (um) diretor, podendo
a assembléia geral impugnar decisões que sejam tomadas contra o interesse da

serão
sociedade.

■ Parágrafo primeiro — Na constituição de procuradores, as procurações
outorgadas em nome da companhia pela assinatura do diretor presidente ou, na
sua falta, do diretor vice-presidente, especificar os poderes conferidos, vedado o
substabelecimento, com exceção daquelas outorgadas a advogados para

representação da companhia em processos judiciais ou administrativos, que terão
prazo indeterminado e poderão admitir o substabelecimento.

CAPÍTULO V — CONSELHO FISCAL

Artigo 14° — A companhia terá um conselho fiscal não permanente, nos termos do
art. 161 da Lei 6.404 composto por, no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros
e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia geral que
deliberar sua instalação, e remuneração, nos termos da Lei das Sociedades por Ações.
O conselho fiscal poderá ser instalado nos exercícios sociais em que houver solicitação
dos acionistas, em conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações^^sJ
aplicáveis.

Parágrafo primeiro — Quando instalado, o conselho fiscal terá as atribuições que
lhe são conferidas por lei.

Parágrafo segundo — Quando instalado, os membros do conselho fiscal serão
substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo
a vacância do cargo de membro do conselho fiscal, o respectivo suplente ocupará
seu lugar. Não havendo suplente,

para proceder à eleição de membro para o cargo vago.

a assemblela geral será convocada
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QCJáRòo*in6tafácfo o conselho fiscal, a remuneração dosParágrafo terceiro,

membros do cons^lJip fiscal sará.estab.elçcicia pela assembléia geral que os eleger,

observado o dIsposCo»n^ par4graio 3°j|^,àrtigo 162 da Lei das Sociedades por
Ações.

Parágrafo quarto — Quando instalado o conselho fiscal, seus membros
deliberarão e aprovarão o regimento interno do referido órgão.

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Artigo 15® — O exercício social tem início a 1 de janeiro e terminará a 31 de dezembro
de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral,

bem como as demais demonstrações financeiras.

Parágrafo primeiro — As demonstrações financeiras do exercício social
encerrado deverão ser submetidas à assembieia geral ordinária, para aprovação

das referidas demonstrações e definição sobre destino dos lucros líquidos.
Parágrafo segundo — Fica a diretoria autorizada a determinar o levantamento
de balanços em períodos menores e, com base nos lucros apurados nos mesmos,
distribuir dividendos obedecendo os limites legais.

O dividendo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando aArtigo 16°

assembieia geral deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes, a
distribuição inferior de dividendos ou mesmo a retenção integral do lucro.
Artigo 17° — O dividendo mínimo obrigatório, ou aquele aprovado pela unanimidade
dos presentes, será pago na forma e prazo estabelecido na assembieia geral ordinária.

. Artigo 18° — O lucro líquido apurado em cada exercício social terá destinação decidida
em assembieia gerai, garantindo-se um percentual para constituição da reserva legal
e-para pagamento de dividendos aos acionistas, observando-se os limites previstos em
lei.

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 19° — A companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a
assembieia geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e

liquidante e o conselho fiscal deverá funcionar no período de liquidação.
“ Artigo 20° — A última alteração do estatuto se deu em 01 de agosto de 2023.

Águas de LIndóia, 01 de agosto de 2023
Assinam digltalmente o presente ato:

CAPITULO VII

nomear o

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável
Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308
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GERÊNCIA DE AI»OIO À DECISÃO COLEGIADA

2.723.552/23-8PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

® SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pornSo estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1“

DDE (Documento Básico de Entrada)

FORMALIDADES Sim N3o
ITEM

O
É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE7 	
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensenado?

O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?

O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçao/inscriçJo c alteração, corresponde exaumente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracieres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adiçáo de designação e
abreviações, vedando-se a abreviaçSo do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e iniegralizado) constante do alo consiiiuiivo/alierador?
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descnçâo do CNAE informado? (Rcssalie-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 		 	

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa fisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar prcposlo (sócio ou nlo) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nSo (desde que estes
possuam certificado digital); procuraçSo em papel 6 possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE. devendo constar, no sistema,

dados do outorgante da procuraçflo-pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2Q13 -JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamemo? _

01

O
02

O
03

Oo
04

O o
05

O O
Oó

O c
07

OO
08

Oo
09

co
10

os

0O
n

O c
DBF, por dependência do(s) Protocolo(s):12

O
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de TransmissUo) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expecificar (DBE):

Vogais—
DEFERJD0 7“TURMA

1. Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

llilton Noredi Mazarem da Silva RG 501.020.971

Data: 26/10/2023 1

CESP

●ANÁLISE

OUÍ 2023

dí Mazarem da Silva
D1.020.978.1

1/1
arioanalíse/defaull.aspx
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Hashdo documento original (SHA256): e7f8d35294a4e1 d3c895d8Se424213f8a75b4e9800fcc9f5ddd901 f00e874c9d

Assinaturas

0 FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA

CPF: 050.879.606-77

Translation missing: pt*br,Iog,signed_as.lawyer em 16 ago 2023 às 12:54:04

0 BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

CPF; 069,825.586-06

Assinou em 22 ago 2023 às 15:59:07

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:34:51

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou como presidente em 23 ago 2023 às 09:34:51

Log

Operador com emai! luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b criou este documento número 432f224e-c5f2-4859-932d -ae50cb3f0662. Data

limite para assinatura do documento: 14 de setembro de 2023 (17:38). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada, Idioma: Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 14
de setembro de 2023 (17:38).

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

brunoconsultoriamed@gmaii.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticaçSo;
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI e CPF
069.825.586-06.

15 ago 2023,17:38:27

15 ago 2023,17:39:53

15 ago 2023,17:39:53
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Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05aU0326b adicionou à Lista de Assinatura:

fabiano@fabianozica.adv.br para assinar como advogado(a), via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de iP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA e CPF
050.879.606-77.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail: Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completoANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165,920.648-03.

Operador com email luishsantos.samonte@gmaiI.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de
autenticação:Tokenvia E-mall; Nome Completo;CPF; endereço de IP, Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF
165.920,648-03.

FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via
E-mail fabiano@fabianozica.adv.br. CPF informado: 050.879.606-77 . IP; 179.189.82.247.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.9086758 e longitude
-44.0831708. URL para abrir a iocalizaçâo no mapa: httDs://aDP.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.564.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTON! assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

brunoconsuitoriamed@gmail.com, CPF informado: 069.825.586-06. iP: 177.67.157.15.
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22,4767206 e longitude
-46.6315682. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mall
andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP; 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15.
Componentede assinaturaversão 1.567.0 disponibilizadoem https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662.

ISago 2023,17:39:53

ISago 2023, 17:39:53

ISago 2023,17:39:53

16ago 2023,12:54:05

22 ago 2023,15:59:07

23 ago 2023,09:34:51

23 ago 2023, 09:34:51

23 ago 2023,09:34:51

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse httDs://va)idador.clid<sign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n®. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n® 432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em vwvw.clicksign.com.
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Ficha Cadastral - Quadro Sodetaríos/lntegrantes

NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

N' COKTROLE NA INTERNET

032923667-1

NIRE SEDE

IDENTIFICAÇÃO
165.920.646-03 ^

NOME DO INTEGRANTE

AN0ER50N RODRIGUES BUENO

DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR
01/08/2023

UF NACIONALIDADE

Br«»l(slrv

CNPJ

Sem C.N.PJ.

RG/RNE

241648S8

DIGITO

SSP SP0

COR ou RAÇA

NãoDeclareda

NÚMEROLOGRADOURO (ma. av. etc)

RUA ALBERTINA MARIA DE JESUS 55

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

DOS FRANCOS 13940-000

PAIS

Brasil

UFMUNICÍPIO

Aguas de Llndóls SP

TIPO DE OPERAÇAO
>dmlss6o

USO DA FIRMATIPO DE INTEGRANTE

PessoB FIsIca

ARTICIPAÇÂO

CARGOS

Diretor Presidenie (entrada) Termino do Mandato: 01/08/2026Inicio do Mandalo: 01/06/2023

REPRESENTADOS

NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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Eu, ANDERSON RODRIGUES BUENO. portador da Cédula de Identidade n° 24.164.858-0, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob n® 165.920.648-03, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa :
MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Brasil, 11, Sala 13, Centro, SP, Aguas de LindóIa, CEP 13940-000,
para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual
n® 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

/

r

;ODRlGUES BUENO

RG: 24.164.858-0

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

ANDER:

OV0e/.‘íu23 »7;10:M.Pig*na 1 d« 1
V«<íèi

Cückslcn afb<6ri<.9-Sa?p.ji7ii-9ri^i.4-*.l>'j'.'3V0C-icJa

STER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n" 2723552238.

Esta cópia foi autenbcada digilalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secraténa Geral. Aulenlicaçâo: 223993673. A JUCESP garante a autenücidado do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamenie no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Cenifico o registro de constituição sob o NIRE n® 353OC625054 em 30/10/2023 da empresa
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DECLARAÇÃO MASTER’WltD’.pdf-
Documento número #afbf6da9-8429-4174-9091-44b5937004da

Hash do documento original (SHA256): 903a852001 3400.i7reS2hrl9l)f2 15:^f)dflStce3 I e.aa2dd3197S561 bb0e63a2497a

Assinaturas

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO
CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:21

Log

Operador com email luishsanto5.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58*a90b-
ac05alc0326b criou este documento número afbf6da9-8429-4174-9091 -44b5937004da. Data

limite para assinatura do documento: 14 de setembro de 2023 (17:41). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou á Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmall.com para assinar, via E-mall, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo;CPF; endereçode IP, Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15. Componente
de assinaturaversão 1.567.0disponibilizadoem https://app.dicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
afbf6da9-8429-4174-9091 -44bS937004da.

15 ago 2023.17:41:33

15 ago 2023,17:45:32

23 ago 2023,09:36:21

23 ago 2023.09:36:21

Documento assinado com validade juridica.

Brasil Psfí' conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
> envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade juridica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n" afbf6da9-8429-4174-9091 -44b5937004da, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Página 1 de 1 do LogClicksign" afbf6da9-8429-4174-9091-44b5937004da

>STER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob O n' 2723552238.Ceriifico 0 registro de consliluiçâo sob o NIKE n° 3S30C625854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia fw autenticada tíigilalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelára Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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'EIEPÚBÜCA BEDERATIVA DO BRASIL

CAp^SpO ÍÍAÍiIONAL'bÃPESSOA JURÍDICA - CNPJ

21/06/2023,13;35
FIs

« *

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

c>A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão;

● Junta Comercial do Estado de São Paulo
a
<h

PROTOCOLO REDESIM

SPP2330767086 c>

01. IDENTIFICAÇÃO

N» DE INSCRIÇAO NO CNPJ

35.131.469/0001-44

NOME EMPRESARIAL (firma ou ddtwmínaçío)

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇAO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

AMLZ023JUCESP

DEFERIDO 7“ TURMA

cnJ- /
2. Vogal Revisor

3. Vogal

220Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

225 Alteracao da natureza Jurídica

230 Alteracao da qualificacao da pessoa física responsável perante o

222 Alteracao do Porte da Empresa
Quadro de Sócios e Administradores * QSA

\,

RG?

Número de Controle: SP77963930 - 35131469000144

03; documentos apresentados

CjFCPJ QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

CPF DO PREPOSTONOME DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

PrepostoResponsável

CPINOME

ANDERSON RODRIGUES BUENO íi .920.648-03

ASSl iheodiLOCAL E DATA

07. RECIBO DE ENTREGA06. RECONHECIMENTO DE FIRMA

identificaçAo do cartório CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

1/2 IB
CUcksign 5ba26492-e97Md65-aSaMcb2cd74b9db

;TER IvIED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n' 2723552238.■ Certifico o registro de constituição sob o NIRE n' 35300626854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 02/11/2023 por IMARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Aulenlicaçâo: 223993673, A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamenle no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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2/2
* Cücksign 5ba26492-e97Mdes-a5âl-lcb2cd74b9db

L.

/ Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n“ 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTERVeD SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n" 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digilalmenta e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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Documento número #5ba26492*e97f-4d65-a5a1-1 cb2cd74b9db

Hash do documento original (SHA256): 34ce1731a37c224d85d228ab037 c5eb74a7c21 a79fefb917955dac3528629a9f

Assinaturas

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPR 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:59

Log

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90t>*
ac05a1c0326b criou este documento número 5ba26492-e97f-4d65-a5al -1cb2cd74b9db. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2023 (13:59). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com emaii luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmaiI.com para assinar, via E-mail. com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação; Token via E-mail
andersonrbueno75@gmail,com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em htips://app.clic ksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo; finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
5ba26492-e97f-4d65-a5a1 -1 cb2cd74b9db.

21 ago 2023,13:59:56

21 ago 2023, 14:00:38

23 ago 2023, 09:36:59

23 ago 2023, 09:36:59

ICP Documento assinado com validade jurídica.
Brasil conferir a validade, acesse httDs://validador.clickslgn.com e utilize a senha gerada peios signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n®. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n® 5ba26492-e97f-4d65-a5a1-1cb2cd74b9db, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com. 1
1
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Certirpco o regislro de constituição sob o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 üa empresa ^^TER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, prolocolado sob o n° 2723552238.
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CTIQUETA FWTOCXíLO

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e integração - DREl
Secretaria dè Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOC'
2.692.598/23-4

m

'J'V

, /v~-
VI.- '

CONTROLE INTERNET

032900198-1

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS
-SJUCESP

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;	

maI^Sserviços médicos e administrativos s/a
PORTí

Nomial
>
T

>
>

CEP

O CJTCOMPLEMENTO

Saia 13

> NÚMERO
13940-000LOGRADOURO

Av Brasil
11

>
EMAILTELEFONEUF

\i MUNICiPIO

Aguas de Lindóia
SP

PR013C(NIRE-SEOECNPJ-SEOE

35.131.469/0001-44
NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

■BDCT
VALORES RECOLHIDOS

IFICAÇAO SIGNATARK) ASSINANTE REQUEI^
OeÜWáQUIO

ENTOCAPA
n

1/1DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

SILVA (ADVOGADO) (Representante)
DATA: 01/08/2023

i«íâRO.Scfe^PE’NAS DA LELOUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTEs”dO^EQUERIMENTO/PROCESS03AO expressão OA VERDADE.

Fpyq-ll.WírCÃlJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VEI^Oj

exigência TTURMA

1. Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. .Vogal

NOME: FABIA

ASSINATURA:

1

>

JPARA
c

CARIMSOP

5
>

i.'.

7* TURMA DE VOGAISi

1 9 OUT 2C23]

> lvan.Lorena Vit; .mior

5 RG 2i.^rrJno'\
●●● ● .j

> ●1'
j

PROTOCOIO .
'

(
1

■ X'
i

l

5 ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBOEXCLUSIVO SETOR DE AKALISE
ANEXOS:. I1

.‘.'i

C (^)dbeC^)í-*^^
●<

{/^) Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo/Justificação
. ( ) Certidão

/ ) Procuração

) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha
( ) Balanço Patrimonial
( ) Outros ^

i

> .

i

t

s
>

OBSERVAÇÕES:
5

J

> sl

>

j J,

l
>

)

>
1

16/'(V2023 ia.19.0S- Píglna 1 «2

V«r»*o VFE.ReBora; 1.0JJ.O

*● / f Certifico 0 registro de consliluiçâo sob o NIRE n“ 3S300625854 em 30/10/2023 da

Esta cópia Io* autenijcada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelára Geral. Autenlicaçâo: 223993673. A JUCESP garante a autenlicidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamenle no portal www.jucesponlme.sp.gov.br.

MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado soP o n® 2723552238.
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( IMEI com Cadasirti

^'i^salizar Pesquisa dc Nome Empresarial
( jViüe IVoiocolo

t

■'t

. i

I

JU(
PRÉ-/

23

HiitOfiNofedi
RG: 501

AssMsorTécnic

7 lASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S'A, protocolado sob o n“ 2723552238.Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n“ 35300625854 em 30/10/2023 da emprei

Esta cópia fo autenticada digitalmenie e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamenle no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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Ru10.170.74.133/fomiularioanalise/defaun.aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

23/10/2023.14:54

2.692.598/23-4PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nSo estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ● art 40 § I'

DBE (Documento Básico de Entrada)
N40SImFORMALIDADESITEM

O
É necessário a apresemaçío do Documento Básico de Entrada - DBE?01

O
0 Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?	
O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo represenunie da sociedade?

O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? 	 	

ü nome empresaria) informado na FCPJ, para eventos de con$tituiç3o/inscriçao e alteração, corresponde cxatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)? _
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permitc-se a adiçío de designação e
abreviações, vedando-se a ahrevi3ç3o do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com o alo apresentado a arquivamento?

O capiul informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integral içado) constante do alo constimtivo/alterador?
A descrição da atividade empresária está cm conformidade com a descriçflo do CNAE informado? (Ressalie-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelccimenio). —	

O DBE está firmado por pessoa ílsica responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou nio) e outorgar procuraçSo eletrônica a terceiros, sócios ou nlo (desde que estes
possuam certificado digital); procuraçáo em papel é possível, porím o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,
os dados do oulorgantc da procuração - pessoa física responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP.		
O endereço informado no DBE está cm consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?		

02

OO
03

OO
04

O O
05

Oo
06

Oo
07

O O
08

O ü
09

O o
10

Oo
n

O c
DBE por dependência do(s) Proiocolo(s):12

O O
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em lermos para o deferimento?13

Outras exigências a expccincar (DBE):

Proposta de Exigência

Exlgtocia

2- Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho de administraçáo, via Cadastro VRE. (art. 34, III, do Decreto I 8Q0/96). —	
12- Os documentos assinados de forma eletrónicadcverHoapfeseniar mccBnismosquepossibiliiema verificação da autenticidade e legitimidade dos

conteúdo (código, hash, QR code). (art. 33 da ÍN DR.EI n“ 81/2020; Dcliberaçáo Jucesp n* 1/2020).signatários e aferiçao da integridade do seu

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar
2- N3o apresentar FC de entrada do sr. Bruno como diretor, visto não haver no instrumento apresentado
deliberação de sua eleição.

12- não foi possível verificar a assinatura digital na declaração de autenticidade apresentada
obs: caso persista a dúvida sobre a exigência exarada e para evitar reiteração da mesma exigência, agendar plantão
de dúvidas virtual ● agendamento colegiado.

JUCESP /.

1. Vogal RcUior

2. Vogal Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

-. Jfilton Noredi^M^
Data: 23/10/2<A^USE

m da Si a RG S0l.020.97^liMl

t

Vazarem da Silva
-020.978-1

10.170.74.133/fofeÃt9ÍtIraffátl^eQ afault.aspx 1/2

Certifco 0 registro de constituição sob o NIRE n» 35300625854 em 30/10/2023 da empresa m!^ER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n' 2723552238.
● Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamenie no portal www jucesponiine.sp.gov.br.JUCESP
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I ETIQUETA PROTOCOLO RuJUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamentp de Regretro Empresarial e Integrado - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOÜ

2.657.010/23-4

-1

CONTROLE INTERNET

032881248-0
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;
PORTE

Normal
NOVE EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A JU :e5P

5UIQCEPCOMPLEMENTO

Sala 13
NUMEROLOGRADOURO

Av Brasil 13940-00011

EMAILTELEPONÊMUNClPIO

Aguas de Lindõía
Uf

SP iO OU
NÚMERO EXIG£NC1A(S] NIRE-SEDECNPJ-SEDE

35.131.469/0001-444

SEQ, lOC.VALORES RECOLHIDOS

DARE: Ri ,00

DARP; R$ ,00

‘CAÇAO SICNATARK) ASSINANTE REQUERIMENTO CAPAIL

'R0T(1 / IIO ZICA SILVA (ADVOGADO) (Representante)

DATA: 01/08/2023

NOME: FA8IANO EUST

ASSINATURA:

OrciARO, SOB A5 PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO OA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO ANALISECARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO ●

.)

JUCESP } J i
EXIGÊNCU

JUCESP-SEDE ,

, GUICHÈ58

/,

i/oe-6 ;
A.'iío, i/r;

7* TURMA DE VOGAIS
1. Vogal Relator

I 0 OUT 2023 TSt 2. Vogal Revisor '''«'"LorenaVr
„,RG 25.171

Ji nlor

3. Vogal
■

■ ■

PROTOCOLO

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS OE REGISTRO ♦ CARIMBO
ANEXOS:

U)DBE[iy
( . ) Procuração
^^Alvará Judicial

( ; Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( = ) Outros ■.

{J^) Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

\
OBSERVAÇÕES:

A'

10/10^23 1S.11:3e>P*a^« 1Verato VREReporU: 1.0J1.I)

"// Carlinco o registro de constituição sob o NIRÉ n« 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n» 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado direlamenle no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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2023Proc.
10.170.74.133/formu1aríoanaIíse/defaull.aspx11/10/2023.16:43 FIs.

RuGOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.657.010/23-4PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n“ 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nflo estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - arl 40 § 1®

DBE (Documento Básico de Entrada)
.NfioSimFORMALIDADESITEM

<í> OÉ necessário a apresenlaçSo do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

O0 Documento Básico de Enirada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprcnseniado?

O Documenio Básico de Enirada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?

O cddigo de evento corresponde ao icor do alo apresentado a arquivamento? 	 	

O nome empresarial irfonnado na FCPJ, para eventos de consiituição/inscrição e alteração, corresponde exaiamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? {Permite-se a adição de designação e
abreviaçCes, vcdando-sc a ahreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com c ato apresentado a arquivamento? 	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integral irado) constante do ato constinttivo/alterador?

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal
t aquela que gera maior receita para o estabelecimenio), 	

O DHEesiâ firmado por pessoa llsica responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sécio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contraio social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador $6 poderá firmar o DBE. devendo constar, no
sistema, os dados do outorganie da procuração-pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP
O endereço informado no DBE estâ em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

02

OO03

c o04

o o05

O O06

co07

O o08

O O09

OO10

Cü11

O O
DBE por dependência do(s) Protocolo(s):12

$OO Documenio Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) estâ em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciricar(DBE):

Proposta de ExígêDcia

Exigêocia —

2- Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho de administração, via Cadastro VRE. (art. 34.111, do Decreto 1.800/96).
12- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenticidade e legitimidade dos
signat^ios e aferição da integridade do seu conteúdo (côdigo, hash, QRcode). (arl. 33 da fN DREl n* 81/2020; Deliberação Jucesp n* 1/2020).

Propostas de exigências/indeferimeníoa especificar ou fundamentar
2- N3o apresentar FC de entrada do sr. Bruno como diretor, visto nSo haver no Instrumento apresentado deliberação

de sua elelçSo.

12- não foi possível verificar a assinatura digital na declaração de autenticidade apresentada -

JUCESP '	
exigência tturma

l Vogal Rclaior

2.

3. Vogal

4

Análise Prévia

I

Hiltot<wedi

Dat:^nm0/202;
\L\SE

.arem da Silva KG 501.020.978-1

arem da Silva
10.170.lg,Sl^otnu irioanalise/default.aspx

Registro Público

1/2

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n“ 35300625854 em 30/10/2023 da ernpresa M^TER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n» 2723552238.
Esta cópia foi autenlicada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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FIs

RubjS^ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP ● Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP PROTOCOLO
2.639.575/23-5Ministério da Indústna, Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integrado - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

032863199-0
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

7ÜC!5f-SATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; :hé
PORTE

Normal
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MEDiCOS E ADMINISTRATIVOS S/A

iiÇ P 6 Ç JTCEP ICOMPLEMENTO

Sala 13
NÚMEROLOGRADOURO

Av Brasil 13940-00011

EMAILTELEFONEUFMUNICiPIO

Aguas de ündóia SP

PR010CONIRE-SEDENÚMERO EXKS£NC1A(S) CNPJ-SEDE

35.131.^9/0001-44
T

SEa cx)C.VALORES RECOLHIDOS
iFICAÇAO SIGNATARIO ASSINAKTE-REpOERIMENTO CAP

NOME; ANDERSpN-RQÓ®^ 1/1DARE: R$ .00

DARF: R$ ,00

li/etor Presidente)
DATA: 01/08/2023ASSINATURA:^

luE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTCVPROCESSO SAO EXPRESSAOOA VERDADE,DJ

ivo DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)PARA USO EXCLi
CARIMBO ANALISECARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO

JUCÊsIJWt^r ■ JUCESP-SEDE
. GUICHÉ9

0 6 OUT 2023

EXIGÊNCIA
1_ Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal

le J ini9-
)

7* turma DE VOGAIS RG 25.in. 00-:

Vogal

lacri

RG ■

ygTV	protocolo

ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBOEXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE
ANEXOS:

( )DBE

X ) Procuração

) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

{ ) Outros

(Xí^ocumentos Pessoais
( } Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

V

7

OBSERVAÇÕES:

/ .

>

04/10;2023 Psgiíis 1 d« 2
VenéoVRE.Repona: 1.0.0.0

v_

///^
JUCESP

Certifico 0 registro Qe constituição soO o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresaTlASTER MED SERVIÇOS MEDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
Esla cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Cartidâo de Inteiro Teor quando visualizado diretamenle no podai www.jucesponline.sp.gov.br.
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/ Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n» 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n” 2723552238
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretána Geral. Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor guando visualizado diretamente no portal www.jucesponlme.sp.gov.br.JUCESP
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10.170.74.133/formulanoanalisG/defaulLaspii

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

«

06M 0/2023,14:54

/

2.639.575/23-5PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n* 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pnrnao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Ui 8934/94 ● art 40 § 1*

DBE (Documento Básico de Entrada)
N3oSimFORMALIDADESITF.M

OÉ necessária a apresemaçlo do Documento Básico de Entrada ● DBE?Ot

O
o Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocoio de Transmissão) foi aprensenlado?

O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocoio de Transmissio) está assinado peio representante da sociedade?

O cOdigo de evento corresponde ao teor do ato apreseniado a arquivamento? 	

O nome empresariai informado na FCPJ, para eventos de constituiçao/inscriçâo e alteração, corresponde exatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, virguias e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permitc-sc a adição de designação e
abreviações, vedando-se a ahreviaçao do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e imegralizado) constante do alo constituiivo/alterador?
Adescriçáo da atividade empresária está em conformidade comadescriçío doCNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal
4 aquela que gera maior receita para o estabelecimento).		 			
O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa flsica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa flsica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nSo (desde que estes
possuam certificado digiül); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,
os dados do ouiorgante da procuração - pessoa flsica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

02

O
03

O C
04

O O
05

OO
06

Oo
07

Oo
08

O O
09

Oo
10

O 0
I)t

o0
DBE por dependência do(s) Protocolo(s):12

Oo
o Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expecificar (DBE):

Proposta de Exigência

Eilgéocla

! 1-Anexar a declaração de autenticidade, cópia simples da carteira de registro profissional no órgão de classe correspondente (OAB/CRC), ou
certidão de «|^aridBde_emiiida pelo próprio Conselho. (IN DREI n°8l,ar1.28. §3°).			
Í 32- Sujeito a decisão de indeferimento, (Decreto Estadual 58.879/2013, art. 198, Inciso 111).

Propostas de exigências/indeferlmento a especificar ou fundamentar
11- 0 MEIO APRESENTADO NÂO PERMITIU AS DEVIDAS CONFERÊNCIAS

/ IJUCESP—

EXIGÊNCIA
1. Vogal Relator

Ciência Vogais
2. Vogal Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

/lana Mangili Bárbara RG 22.523.667-9
;ta: 06/10/2023

t

1/1
10.170.74.133/formularíoanalise/clefault.aspx

Côrti/ico 0 rogistro do constituição sob o NIRE n® 35300325854 em 30/10/2023 da eJnpresa MaSiER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
Esta cópia fo aulenücada digilalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI -Secrelána Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

i .

JUCESP Certidão de inteiro Teor quando visualizado direlamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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ETIQUCTA PROTOCOLO

JUCESP 'Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP PROTOCOLO
2.598.578/23-5

Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico m

CONTROLE INTERNET

032845007-3
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; JUCESP. s
PORTE

Normal
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
GUICH! 13

3

>

COMPLEMENTO

Sala 13

CEPNÚMEROLOGRADOURO

Av Brasil 13940-00011)

2C
i TELEFONE EMAILMUNIClPIO

Aguas de Lindóia
UF

SP

NÚMERO EXIGÊNCIA <S) NIRE-SEDECNPJ-SEDE

35.131.469/0001-44
)
Lsk

SEQ. DOC.VALORES RECOLHIDOS

DARE; R$ ,00

DARF: RS ,00

-f;TlFICAÇAO SlGNATAfVÔASSINWTE REQUEHIN I NTO

1/1●NO^Oiretor Presidente)€r;NOME:>

DATA: 01/08/2023ASSINATURA:

IAS DA LEL QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRêSSAO DA VERDADE..oEctARo. goa AS

\ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
í

CARIMBO ANÁLISECARIMSO OISTRiaUIÇAOCARIMBO PROTOCOLO

t
>

EXIGÊNCIA
3_ Vogal Relator

2. Vogal Reviior

3. Vogal

JUCESP-SEDE

. GUICHÊ18 ●

i
*

7“türíviadevoga:s
a Vi^

RG2‘ Í77^5
iíO-X

^ 2 8 SET 2023
irI,

AldoW '.'acrf

i6-6Í4.

lAlL.
P';)T0C')L0

EXCLUSIVO SETOR OE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO ' CARIMBO
ANEXOS;

(J^DBE
) Procuração

) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

(.^Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

OBSERVAÇÕES:
5

j

Vl (X>

e

28/0912023 13.44 2Ven«oVKE.R«pan*:1.0.Q.O

▼ — Iw '

●'9 0 Certifico 0 regislro de constiluiçôo sob o NIRE 353(X)625ô54 em 30/10/2023|d3 empresa MASTI

■ '' Esta cópia foi autenticada digüalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelána Geral. Autenucaçâo: 223993673. A JUCESP garante a autenliadade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor guando visualizado diretamenie no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n» 2723552238.

JUCESP
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MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelána Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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10.170.74.133/f ormularloanalise/defaull.aspx Ru6.2d/09/2023,13:49

■V

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP-JUISTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.598.578/23-5PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

« SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - arl 40 § l®

DBE (Documento Básico de Entrada)
Sim NSo.FORMALIDADESITEM

OÉ necesskio a apresentação do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

üO Documento Básico de Entrada - DBF. (ou o Protocolo de Transmissão] foi aprenseniado?02

OO Documento Básico de Entrada ● DBF. (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representame da sociedade?03

O oo código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?04

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constiiuição/inscrição e alteração, corresponde exaiameme ao nome que

consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caraciefes especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e
abreviaç&es, vedando-se a abreviação do úliimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

A naturera jurídica informada corresponde com 0 alo apresentado a arquivamento?

O capital informado tu FCPJ corresponde ao capital subscrito (e iniegraliyado)consüntedo ato consiiniiivo/alterador ?

A descrição da atividade empresária esiá em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressaltc-se que a atividade principal
i aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa fisica responsável, ievando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel d possível, pordm o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no
sisiema, os dados doouiorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP.

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no alo trazido a arquivamenio?

OOOS

0 O

O O07

Oo08

0o09

O o10

o oI n

O oDBE por dependência do(s) Protocolo(s):12

O o0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em lermos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciflcar(DBE):

Proposta de Exigência

EiigÊDcia	
11 ● Anexar a declaração de autenticidade, cópia simples da cailcira de registro profissional no órgão de classe correspondenie (OAB/CRC), ou
certidão de regularidade emitida pelo próprio Conselho. (IN DR£I n'*8l, art. 2^ §3°).		
Í2- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenticidade e legitimidade dos
jsignatários e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash, QRcode). (arl. 33 da IN DREl n® 81/2020, Deliberação Jucesp n* 1/2020).

Propostas de exigêocias/indeferiraento a especificar ou fundamentar

TUCESPIZCIJ
EXIQÊNCI

2. Vogal Ro

3. Vogal

7* lUiUviAM.

ílise Prévia

AMana Mingili Bárbara KG 22.S23.667-9

DaM: 29/09/2023

1/2
10.170.74.133/formularioanalíse/default.aspx

L

//// Cenifico 0 regislro de consliluiçâo sob o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob O n“ 2723552238,
■ Esta cópia íoi autenticada digitaimente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado direlamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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7ETOUETA PROTOCOl O

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Mlnisrério da Indústria, Comércio Exterior e Sôrviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

LOJUCESP PROTi
2.584.500/23-1m

CONTROLE INTERNET

032831690-6
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição Normal; /
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MEDtCOS E ADMINISTRATIVOS S/A

juasp-

GÍICH
PORTE

Norma!
t
)

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 13

CEPLOGRADOURO

AVENIDA BRASIL 13940-000> 11

SETMUNICÍPIO

Aguas de LIndóia
TELETONE EMAILUF

SP)

NÚMERO EXK3ÉNCIA (S) CNPJ- SEDE NIRE-SEOE

Wj '' ^íFCAÇAO SIGNATARI^ ASSINAPíTE JjEQUERlUENTO CAPA

NOME: ANI

TKTOCS O.OOC.VALORES RECOLHIDOS

BUENO (Diretor Presidente) DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

1/1I

?●?^S25!ASSII iRA:^ DATA: 01/08/2023\
4 y

●r

AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO OA VERDADE.DECLAII

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)(

CARIMBO ANAuSECARIMBO OISTRtQUIÇAOCARIMD»*

. JUCESP-KDE

GUICHÉ3Í JUCESP

EXIGÊNCIA 4” TURMA

l. Vogal Rc:

2. Vogal Rejlsor
3. Vogal

)
j

»

7* turma de vogais)

àm Pa-Jii

R3 11V (2 6 SET 2023 ^
I t

f

Vojd
●trSET mPROTOCOLO

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁUSEi ANEXOS: ETIQUETAS DE HEGESTRO * CARIMBO

I

(.^BE\ Documentos Pessoais

( ) Laudo do Avaliação

( ) Jornal

{ ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

I

( ) Procuração
Alvará Judicial

) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

I

I
>

I

I

OBSERVAÇÕES:

1

VenAo VRE.Reports : 1.0.0.0 2Smf20Z3 ISD8.58 ● P»»n« I Oo 2 I

, ^■ Certifico o registro de constituição sob o NIRE n» 35300625854 em 30/10/20Í3 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o r? 2723552238.

Este cópia (oi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretána Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado direlamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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10.170.7*.133/fonnularioanalise/default.aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

27/09/2023,11:32

Rub

2.584.500/23-1PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

(® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nüo estar de acordo com as

C SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Ui 8934/94 ● art 40 § 1®

formalidades legais, nos termos da Ui n" 8.934/94

DBE (Documento Básico de Entrada)
NSoSim

FORMALIDADESITEM
O9

É necessário a apresentação do Documento Básico 4e Entrada - DBE?	
O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprenser'tado? 		
O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Proiocolo de Transmissão) está assinado pelo represeniame da sociedade?

O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?		
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de consiituiçao/inscriçâo e alteração, corresponde exaiameme ao nome que
consta do alo apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais Uimbolos)’’
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adiç3o de designação e
abreviaçOes, vedando-se a abreviaçao do último nome ou a exclusáo de qualquer parte do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? —
O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integrai izado) constante do ato constitutivo/alierador?
A descfiçío da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressaiie-ie que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabeleeimenio).

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideraçío o sócio com poderes de
administração ou administrador Indicado pelos sócios por meio de contrato social, rcssaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou nâo) e oulo^ar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou n3o (desde que estes
possuam cenificado digital): procuração em papel d possivel, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no

dados do ouiorganic da procuração - pessoa fisica respOTtsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

01

O
02

O(§)
03

cÜ
04

O o
os

oÜ
06

O c
07

0c
08

Oo
09

Oo
. 10

SiSiema, os
O O

11

O O
DBE por dependência do(s) Protocolofs):12

O I Oo Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciricar(DBE):

Proposta de Exigência

EiigêncU		

3- Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados. (IN DREI n® 81/2020, Anexo V, Capitulo 1, item 1.1).

Propostas de exigências/indeferimenfo a especificar ou fundamentar
3- CONSTITOICÂO POR TRANSFORKACiO DO TIPO 3UR101C0

EXIGEN"w

fw /
An inse/rrévia

Vf^l

Mangili Bárbara RG 22.523.667-9

Datl: Í7/09/2023

Adi

V SET

1/1
10.170.74.133/formutarioanalise/default.3spx

r\

L

Certifico 0 registro Oe constituição sob o NIRE n° 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, prolocolado sob o n° 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor guando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE

DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Validade

31/10/2023
InscriçãoInscrito sob CRM n° CNPJ n“

35.131.469/0001-44 23/10/2020994846

Razão Social

BCN MONTONl SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS

Nome Fantasia

BCN MONTONl SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS

Endereço

R SAO JOSE DOS CAMPOS 90 SL 21 BL 3 - PARQUE DAS

FONTES

CEPMunicipio/UF

AGUAS DE LINDOIA 13940000

Responsável Técnico

WESLEY FERRAZ DE CARVALHO - CRM n° 49982

Classificação

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da Inscrição do estabelecimento acima neste

Conselho Regional de Medicina, em cumprimento à Lei n° 6.839 de 30/10/1980 e às

Resoluções CFM n° 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência

de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 31/10/2023. Este certificado

deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

D3EB2C705A6D62B410D5EDC742F738ED

P
V.

Emitido através do site http://www.cremesp.org.br em 25/11/2022 às 11:03:54
A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço:
https://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsulta Certificado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTlHIÚ DA INtKAESTRUTUKA

SECRETARIA NACIONAL UE TRANSITO

● ' KAUlITHiO

25/03/J 997

^●IWOWttSOMiKOMI —

ANDERSON RODRIGUES RUENO )[ D

ti OATAwlMAU09/10/197.S, SAO PAULO, SP
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DOCUMENTO OE IDENTIFíCAÇAO
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“ MAff

Este arquivo nâo pode ser utilizado
como documento de habilitação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FIs

Ru^.y

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DEABERTURA

09/10/2019
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.131.469/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografla
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 13

LOGRADOURO

AV BRASIL 11

MUNICÍPIO

AGUAS DE LINDOIA

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

SP13.940-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MASTERMEDSMA@GMAIL.COM

TELEFONE

(19)9845-5726

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**»**

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
●**»««*«********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 03/11/2023 às 10:02:22 (data e hora de Brasília).

1/1aboutiblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:02:31 do dia 19/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/04/2024.^

Código de controle da certidão: 3E9F.C9C2.6C59.A8C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4-
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imprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÒM5CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.131.469/0001-44

MA5TER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADM LTDA

AV BRASIL 11 SALA 13 / CENTRO / AGUAS DE LINDOIA / SP / 13940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:20/10/2023 a 18/11/2023 X

Certificação Número: 2023102007060021858925

4Informação obtida em 03/11/2023 10:13:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Certidão n'’: 61259414/2023

Expedição: 03/11/2023, às 10:14:33
Validade: 01/05/2024/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.131.469/0001 -44,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

Proc
^2023
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Rub,
Rua Professora Carolina Froes, 321 - Cenlro

CNPJ: 46,439.683/0001-89

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Código:

Nome:

Nome Fant.:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000037012

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS ME

AMAZING SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

AVENIDA BRASIL

CENTRO

AGUAS DE LINDOIA

35.131.469/0001-44CNPJ:

PIS/NIT:

11N®:

13940-000CEP:Complemento: SALA 13

Estado: SP

ESTABELECIMENTO

000009895

AVENIDA BRASIL

CENTRO

AGUAS DE LINDOIA

Cadastro:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Área:

Insc. Estadual:

N°: 11

Complemento: SALA 13

Estado: SP

Região:

13940-000CEP:

N° Empregados: 0

Insc. Municipal: 000009895

0.0

Horário de Funcionamento:

DADOS GERAIS

Processo:Dt. Cancel/Suspen,:

N® Reg, Pessoa Jurídica:

Oplanle do Simples: SIM

21/10/2019 Processo: 6484Abertura:

Junta Comercial:

Escritório:

Telefone Escritório:

Situação:

Tipo ISS:

Atividade:

Data:

E-mail Escritório:

Tipo da Empresa: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINIST
Tipo de Cadastro: OUTROS

01 - Ativo

03 - Sobre Faturamento Emite NFS-e: SimCapital: 0,00

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

ATIVIDADES

FinalQtde. InícioDescrição

Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e

Serviços de apoio técnico, administrativo, juridico, contábil,

Serviços de apoio técnico, administrativo, juridico. contábil.

Sen/iços de apoio técnico, administrativo, juridico, contábil.

Licenca

Localizacao

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil,

Serviços de saúde, assistência médica e congêneres

Serviços de saúde, assistência médica e congêneres

Classificação Nacional de Atividades Econômicas I CNAE

Código

0000002

0000002

0000003

0000001

0002100

0002100

‘ooooli

0000003

0000001

Tipo

01 - Prestação de Serviço

01 - Prestação de Serviço

01 - Prestação de Serviço

01 - Prestação de Serviço

02 - Licença

5.2200 10 - Localização

01 - Prestação de Serviço

01 ● Prestação de Serviço

01 ● Prestação de Serviço

Ident.

0,03

0.017

0,017

017

04.600

0

4
0.017

0.04

0.04

CNAE

8211-3/00

Atividade

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Atividades de apoio á gestão de saúde

8610-1/02

8630-5/01

8630-5/03

8660-7/00
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO -fF»

JUCESP
PAULO
GOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO,

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP,GOV,BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO,

EMPRESA

INICIO OAS ATIVfOAOGS PRAZO DE OURAÇAODATA DA CONSTITUIÇÃONIRE REGISTRO

PRAZO INDETERMINADO01/08/202330/10/202335300625854

TIPO jurídicoNOME COMERCIAL

SOCIEDADE POR AÇÕESMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

COMPLEMENTONUMERO. N P J ENDEREÇO

SALA 131135.131.469/0001-44 AV BRASIL

VALOR CAPITALmunicípio UP CEP MOEDABAIRRO

RS 500.000,00SP 13940-000AGUAS DE LINDOIACENTRO

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

DIRETOR PRESIDENTE, COM TERMINO DE MANDATO EM 01/08/2026

4-
NOME

ANDERSON RODRIGUES BUENO

complementoNÚMEROENDEREÇO

55RUA ALBERTINA MARIA DE JESUS

RGMJNICiPIO UF CEPBAIRRO

241648580SP 13940-000AGUAS DE LINDOIADOS FRANCOS

QUANTIDADE COTASCPF CARGO

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 01/08/2026165.920.648-03

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA NÚMERO

30/10/2023

TRANSFORMADA DE NIRE 35232986907,

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 01/08/2023, TRANSFORMACAO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300625854

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/11/2023

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

V
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Certidão Simpliricada. Oociimenio certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de Sâo Paulo, garante a autenticidade deste documertlo quando visualizado diretamente no portal

jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 223942762, quarta-feira. 1 de novembro de 2023 ás

SAO documvnto
«iiinAdoPAULO

JUCESP COVI«>
WWW.

15:05:49.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAUlIq ^ ///,SAO
PAULO

JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

TiPOJURlOICONOME EMPRESARIA],

SOCIEDADE POR AÇÕESMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

DATA DO ARQUIVAMENTONÜMERO DO ARQUIVAMENTOCNPJNIRE

30/10/20233530062585435.131.469/0001-4435300625854

DADOS DA CERTIDÃO

CÔOlGO DE CONTROLEHORA OE EXPEDIÇÃODATA DE EXPEDIÇÃO

22399367316:08:4502/11/2023

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br		

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 02/11/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1“ DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M- ART,2°,

ART 1°, FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

9

■’ Certifico o regislro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n“ 2723552238.

Esta cópia foi autenticada dlgitalmenle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor guando visualizado dlrelamenle no portal www.jucssponline.sp.gov.br.JUCESP
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP - Junta ComcrciaL do Eetacio de São Paulo

Ministério da IndúsUia, Concreto Éxterior e Çefvlçssj
Departamento de Regfstro Empresânàl ê Integrado - DREI
Secretaria de Des^xQlvipjento Ecopõrniço 	

JUCESP prOtocolo
2.723.552/23-8m

HMO^
CONTROLE IMTERNET

032923867-1
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

JUCESP
Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;

)

TjcncTi) PORTE

Norma!
NOME EMPRESARIAL

i
MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

>

NÚMERO COMPLEMENTO

Sala 13

CEPLOGRADOURO

Av Brasil 2 5 0113940-00011>

MUMCiPIO

Águas de Lindóia
TELEFONE EMAILUF

SP

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) NlRE-SEOECNPJ.SEDE

35.131.469/0001-44
3

PROTO
^6		

JENTIFICAÇAO SIGNATÂflO ASSINAfTTE RE 'SBUrtwurVALORES RECOLHIDOSSUERIMENTO CAPA

ÂQUuít ICA SILVá (ADVOGADO) (Representante) 1/1DARE; R$ ,00

DARF: R$ ,00

NOME: FABIAI

ASSINATURA: DATA: 01/08/2023

DECLARO, BObJa^ PENAS DA lEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAo EXPRESSAO DA VERDADE.)

jpARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMSO ANAUSECARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO

c

JUCESP-SEDE

GUICHÉ16 ●

)

Tpinrij
Junior

DEFERIDO T^TURÍvIA Rc/3Ü.571.2Ü

1. Vogal Relator,

2. Vogal Revisor

3. Vogal

>

JUCESPj
Rob«rtJ

>

7® turma de vogais
,2 5 OUT 2023■í

>

AÍdo l/ur^j
RO p.OrfMS-S

j
3

C
i

r/Tj

PROTOCOLOS

>

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBO
; ANEXOS:

{●^jdbeC
> ( ) Procuração

( ) Alvará Judicial

5 ( ) Formal de Partilha

i ( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

)

(/^) Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ^

! ■; ECONÔMICO - JUCESP ' ' ' "" ""
C
3

.1

W
OouJUI

LÜ
«a'*TAies-9 aAmtiW ^HARIA CR ISTI NA' FRÊ)

"rr8í.2/23-f^si
A'

ü
t 1

s '1

b ' o» :T

>
) c
OBSERVAÇÕES;

[\lh. Uwcc.

( > os

5 SECRETAMA T>£ DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - JUCESP -íV/ x; ^ O r>vo m
u>

NIRE 8/A :.ç'í ’

MARIA CRISTINA

;i.^8ET*RÍA OERAM

-O
J y aI.

>
c

ü:í<;

3530062585-)

D)

j
l
}

)

>
i

2S/KV20Z3 19JS.04 ● P*glrt4 1 M 2Vento VRE.ResotUi 1.0.00

e
//>f Certifico 0 reQistro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/1C/202: ^da empresa MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n* 2723552238

Esta cópia foi aulenucada digita'menle e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secrelána Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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Certinco 0 regisUo de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10'2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n= 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de tnteiro Teor quando visualizado diretamenie no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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Ru.PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 35.131.469

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidad e do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimento s do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1Certidão n° 50965237

03/11/2023 10:11:09

30 (TRINTA) dias. contados da emissão.

Certidão emitida nos lermos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio

http://www.dividaatlva.pge.sp.gov.br

(hora de Brasília)Data e hora da emissão

/:Validade
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estadq^y^b"
de São Paulo ( /

Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Átiva de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fílial acima identificado.

'x.

23110073947-34Certidão n°

- 03/11/2023 10:10:19Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

9 Folha 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

Rua Professora Carolina Froes, 321 - Centro - AGUAS DE LINDOIA

CNPJ: 46.439.683/0001-89

CERTIDÃO NEGATIVA

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Código de Cadastro

000037012

CPF/CNPJConlnbuinle

35.131.469/0001-44MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS ME
Número ComplementoLogradouro

SALA 1311AVENIDA BRASIL

CEPBairro

13940000CENTRO

UFCidade

SPAGUAS DE LINDOIA

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifique! constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 11:39:43 do dia 18/10/2023 ●

Válida até 17/11/2023 /

Código de Controle da Certidão/Número 94A63F4AB41CBE99

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO B
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO FIs..
23

Rub.
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 6232605

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do{a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
02/11/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessad o em nome de:

****************

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS, CNPJ: 35.131,469/0001-44, conforme
indicação constante do pedido de certidão.

***************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na V Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). i

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 3 de novembro de 2023.

0070640875
PEDIDO N“:

TJSPiO
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Rub.PREFElTCRi MITSICIPAL DE TOCOS DO MOJl

Rua Autonio Mariano da Silva, 36, centro -CEP: 37.563-00(

Telefax: (35) 3445-6900 / 3445-6901 - E-mail: !ícitacaotocos2016i'gginail com
CNPJ: 01.601.6560001-22 - Estado de Minas Gerais

● r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FUNDADO NO PROCESSO UCITAT()RIO N.“ 231/2021, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO GENERALISTA E MÉDICO PEDIÁTRICO NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÜDE EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOCOS DO MOJI- MG, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI, E

DE OUTRO, A EMPRESA BCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS.

O MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJl, Estado de Minas Gerais, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua

Antônio Mariano da Silva, n.“ 36, centro, Tocos do Moji, Estado de Minas Gerais, CEP 37.563-000, inscrita no CNPJ. sob n“
01.601,656/0001-22, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, a .senhora Cabriela Barbara Pereira, vem através deste
ATESTAR a CAPACIDADE TÉCNICA da empresa/éCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS,

inscrita no CNPJ sob o n° 35.131.469/0001-44/estabelecida na Rua São José dos Campos- n® 90, Sala 01, Bloco 03, Bairro Parque
das Fontes cidade de Águas de Lindóia, Estado de Sâo Paulo, CEP 13.940-000, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médico Generalista e Médico Pediátrico na Unidade Básica de Saúde em
atendimento a solicitação do Departamento de Saúde da Prefeitura .Municipal de Tocos do Moji- MG, CONTRATO N“
006/2022. Inicio 20 de janeiro de 2022.

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Médico Clinico Generalista - 8 horas diárias de Segunda a Sexta

ITEM

01

02 Médico Pediatra - 8 Horas Diárias 2 vezes na semana

Declaramos que a empresa supra citada acima, possui total Capacidade Técnica. Adminisü-aliva e Operacional no que foi proposto,
cumprindo fielmenre ate a presente data os serviços elencados. nào existindo assim fatos que a desabonem para fins de capacitação.

Tocos do Moji - MG , 20 dc setembro de 2022.

Sá«ss
pU -LUxlXV

Gazela Barbara r
Secretaria Municipal de Saúde

brcira
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SETOR DE LICITAÇÕES. COMPRAS. PATRIMOíüí/e AIMOXARIFADO
Praça Antonio Megale. n* 8ó - Centro. Borda da Mata/MG

CEP: 37.564-000 / (35) 3445-4945

www.bordadamala.mg.gov.br

PREFEITURA HUHICIPAl

BORDA DA MATA
t D M I N IS T R I ( A Q 2021/2024

ATESTADO de CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, n“ 86, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu
Secretário Municipal de Saúde, Sr. CELSO DO AMARAL, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado BCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS &
ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n*” 35.131.469/0001 -44, sita à Rua São José dos Campos, n° 90,
Sala 21, Bloco 3, Bairro Parque das Fontes, na cidade de Águas de Lindóia/SP, CEP: 13.940-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO, em decorrência do
Processo Administrativo n° 152/2022, e em observâncias às disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, da
Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 4.304
de 13 de maio de 2020, decorrente do Pregão Eletrônico n° 042/2022, cujo o Objeto é a prestação de serviços médicos
para atendimento no Pronto Socorro e Ambulatório Médico Municipal, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos abaixo.

Início : 01 de maio de 2022.

DESCRIÇÃOUND.ITEM QTD

SERVIÇO DE COORDENAÇÃO MEDICO. O profissional deverá comparecer no Pronto
Atendimento em dias alternados e estar à disposição do Município 24 (vinte e quatro) horas
por dia, via telefone durante todos os dias da semana, incluindo feriados e finais de semana.
Coordenador médico deverá estar regularmente registrado no Conselho Regional de Medicina.

SERVIÇO DE PLANTAO MEDICO Para realizar atendimento geral, de urgência e
emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, para atenderdemanda espontânea
no Pronto Atendimento Municipal de Urgência e Emergência 24 horas, sem qualquer
distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos do paciente.
Cumprindo com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, no
sistema de escalas de plantões de 12 horas, realizado por médico regularmente registrado

no Conselho Regional _de Medicina. ^ 	
SERVIÇO DE PLANTÃO MEDICO (REVEILLON): Para realizar atendirn^nto geral, de
urgência e emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, para atender demanda
espontânea no Pronto Atendimento Municipal de Urgência e Emergência 24 horas, sem
qualquer distinção quanto á idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos do
paciente. Cumprindo com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados,
no sistema de escalas de plantões de 12 horas, realizado por médico regularmente registrado
no Conselho Regional de Medicina.

SERVIÇO DE PLANTAO MEDICO (NATAL): Para realizar atendimento geral, de urgência e
emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, para atender demanda espontânea
no Pronto Atendimento Municipal de Urgência e Emergência 24 horas, sem qualquer distinção
quanto à idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos do paciente. Cumprindo com
pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, no sistema de escalas de
plantões de 12 horas, realizado por médico regularmente registrado no Conselho Regional de
Medicina. 	
SERVIÇO MEDICO PEDIATRA: Especializado com RQE registro de qualificação de
especialista para atendimento no Ambulatório Médico Municipal. Atendimento ambulatorial por
médico regularmente registrado no Conselho Regional de Medicina. Sendo Plantão de 8 horas,
das 8h às 12 h e das 13 às 17h, três vezes por semana ou a critério da Secretaria Municipal
de Saúde. 	
SERVIÇO MEDICO CLINICO GERAL: Para atendimento no Ambulatório Médico Municipal.
Atendimento ambulatorial por médico regularmente registrado no Conselho Regional de
Medicina. Sendo plantões de 4 horas de segunda a sexta feira, das 16 horas as 20 horas no
Centro de Saúde Benedito Cobra Neto (Saúde do trabalhador, horário estendido de

atendimento) 		
SERVIÇO MEDICO PARA REMOÇÃO: De pacientes em veículo próprio da contratante,
UTl Móvel para a cidade de Pouso Alegre em nosso Hospital referência Samuel Libânio, 30
km de distância. Conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, comprovada por

01 12 Mês

Serviços02 732

Serviço03 2

Serviço04 2

144 Serviço05

Serviço06 240

120 Serviços07

relatório médico.
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SETOR DE LiCITAÇÔES, COMPRAS, PATRIMÔNIO E ALl

Praça Antonio Megale. n“ 86 - Centro. Borda do Mata/MG
CEP: 37.564-000 / (35) 3445-4945

WWW,bordadamata.mg.gov.br

XARIFADO

PREFEITURA MUNICIPAL

BORDA DA MATA
a 0 MlNISIRDçA D 2821/2024

O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, juntamente através de seu Secretário Municipal de Saúde. Sr. CELSO DO
AMARAL, vem ATESTAR a inteira CAPACIDADE TÉCNICA da empresa BCN MONTONl SERVIÇOS MÉDICOS E
ADMINISTRATIVOS, expressão que a mesma vem cumprindo fielmente no que foi proposto, não havendo ate a
presente data fatos que a desabone.

Borda da Mata 22 de novembro de 2022.

Assinado de forma digital por
CELSO DO AMARAL:29852654870

AMARAL:29852654870 Dados; 2022.11.22 16:38:21 -03'00'

CELSO DO

CELSO DO AMARAL

Secretario de Saúde Municipal

A

O

2 I Página
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE

DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Validade

31/10/2023
Inscriçãoinscrito sob CRM n® CNPJ n®

35.131.469/0001-44 23/10/2020994846

Razão Social

BCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS

Nome Fantasia

BCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS

Endereço

R SAO JOSE DOS CAMPOS 90 SL 21 BL 3 - PARQUE DAS

FONTES

CEPMunIcIpio/UF

AGUAS DE LINDOIA 13940000

Responsável Técnico

WESLEY FERRAZ DE CARVALHO - CRM n° 49982

Classificação

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da Inscrição do estabelecimento acima neste

Conselho Regional de Medicina, em cumprimento à Lei n° 6.839 de 30/10/1980 e às

Resoluções CFM n° 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência

de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 31/10/2023. Este certificado

deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

D3EB2C705A6D62B410D5EDC742F738ED

Emitido através do site http://www,cremesp.org.br em 25/11/2022 às 11:03:54
A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço:
https://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaCertificado
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Proc^TOW.
FIs.JTVDECLARAÇAO UNICA

Rubjj

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da
Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras; 4-
6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

4^
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relato rio_declaracoes_fornecedor_69967890693.html 1/2
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatInnGntos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) eproc^^
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e ^
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

023

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações Jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como {Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

4
Águas de Lindóia-SP, 03 de Novembro de 2023

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA -

35.131.469/0001-44

03/11/2023 10:27:19

Assinatura Digital: F6ED8FE3FFE5FA7DDD2848BB9E8E6456

0

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatorio_declaracoes_fornecedor_69967890693.html 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.



Proc.(^1.t^fit2TCU FIs.

R

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/10/2023 14:11:28

Informações da Pessoa Jurídica:		
iRazão Social: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 24.327.852/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n*^ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
dc junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CPF/CNPJ: 24.327.852/0001-56

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:10:16 do dia 26/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs:Vcontas.tcu.i20v.br/ords/t7p=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 0ER6261023141016

Atenção: qualquer lasura ou emenda invalidará este documento.
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EDIPO GLADSTO

AMANCIO DA

SILVEIRA;

08465942420

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56
Atf AlOO b^«IVV
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EDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA, Brasileiro, CASADO(A), Comunhão Parcial bens

nascido em 23/10/1989, empresário, portador da CNH 04358047283 DETRAN-RN e do CPF
084.659.424-20 residente e domiciliado na RUA LAGOA NOVA, 124, BLOCO A APT 403, NOVA

PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59152655. Único sócio da sociedade limitada unipessoai,

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, sediada na/RUA POCO BRANCO, 2002, NOVA PARNAMIRIM,

Parnamirim - RN, CEP: 59152280,^com seu contrato soda! arquivado nessa Junta Comercial em
07/03/2016, devidamente inscrita no NIRE 24200843699 e CNPJ sob o n® 24.327.852/0001-56.

Resolve promover a Consolidação do seu contrato social, conforme as cláusulas a seguir:

Proc,
FIs.CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL{art997, II, CC):
Rub.

;GA GESTÃO DEA Sociedade Empresária LTDA Unipessoai tem como denominaçióf
NEGÓCIOS LTDA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA II - DA SEDE {art. 997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoai tem sua sede no seguinte endereço: RUA POCO

BRANCO, 2002, NOVA PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59152280.

CLÁUSULA m - DO OBJETO SOCIAL (art997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoai tem por objeto e exercerá as seguintes atividades:

8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente;
8630-5/04 - Atividade odontológica; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e

calçadas; 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de

refrigeração e ventilação para uso industriai e comercial; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4292-8/01 - Montagem de estruturas
metálicas; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/04 - Serviços de pintura de
edifícios em geral; 4391-6/00 - Obras de fundações; 5320-2/01 - Serviços de malot^ não
realizados pelo Correio Nacional; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para e’
recepções - bufê; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenNaria;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de
mão-de-obra; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 8111-7/00 - Serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpeza em
prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8211-3/00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8230-0/01 - Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8621-6/01 - UTI móvel; 8621-

6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8630-5/02 -
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 ● Atividades de

atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8650-0/01

;os e

Atividades de
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enfermagem; 8650*0/02 - Atividades de profissionais da nutrH^ã;?; 8650-0/03 - Atividades de
psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/06 - Atividades de
fonoaudiologia; 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 9001-9/06 - Atividades de
sonorização e de iluminação; 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação; 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de
uso pessoal e doméstico

AUANCODA9HVUIA^AWT'
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO {art. 53, III, F, Decreto n

1.800/96)

A Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal tem início de suas atividades em 07/03/2016 como
Sociedade Empresária LTDA Unipessoal e o seu prazo por tempo é indeterminado.

Parágrafo Único. A sociedade Empresaria LTDA Unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou

fechar outra dependência, em todo território nacional e no exterior, mediante alteração

contratual assinada.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital da sociedade empresaria LTDA unipessoal é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais) dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional pelo sócio EDIPO
GUDSTON AMANCIO DA SILVEIRA

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas mas

responde judicialmente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade empresaria LTDA Unipessoal será exercida pela sócio EDIPO

GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA que representará legaimente a sociedade empresaria LTDA

Unipessoal e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas

apuradas.
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CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIIVIENTO DE ADMINISTRADOR {art. 1.011, 1 CC e

art. 37, D da Lei n 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
SLAOST^AkWNCIO DASHVCMA;

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
nau FMvootasi- Kr«.oi>-w

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
lUdo. Cv wi oavDrdiMdceumfiD
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contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade empresaria LTDA Unipessoal continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Parágrafo Único. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do sócio Unipessoal, a quem fica assegurados, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas â venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XII-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar em perfeito acordo,

em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir e assina o

presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

NATAL/RN, 24 de FEVEREIRO de 2023,

A»n*do diTIMTwn» po> E0«>0 QUOSTON AMANOO
OA SLV£IRA:OS4S9»4»20

m OBR.

OUK8417107000141. ÍXt»StcíR»a

do Brori ■ RFB, OI>RFB »CPF . CU><am Cnnco).
C»>EDPO OLAOSTON AMANOO OA SIIVSRA:
0»4«»«2420

RAzie: Eu MU a autcr da$ta doeumarao

LfaWacEa. \ua locca^o dt asw>iMa aqu.
Oac Zai.a.ZT 19AS

Foxq ^ada, VaraSc: 10.1.1
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SILVEIRA;

08465942420

EDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

CPF 084.659.424-20
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ROGÉRIO GOMES DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n“ 012250, registrado em 06/07/2016,

inscrito no CPF n° 00855514493, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeN" do RegistroCPF

ROGÉRIO GOMES DA SILVA00855514493 012250

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2023 10:29 SOB N“ 20230149910.

PROTOCOLO: 230149910 DE 27/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302SB7488. CNPJ DA SEDE: 24327852000156 .

HIRB: 24200843699. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 24/02/2023.

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

JUÇERN DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRBTÃRIO-GERAL

WWW.redeslm.rn.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à coinprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Rub^CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.327.852/0001-56

MATRIZ

DATA DEABERTURA

07/03/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

PORTETITULO CX) ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.90-9-99 ● Outras atividades de atenção á saúde humana não especificadas anteríormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECÜNDArIÃs
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações

53.20-2-01 ● Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E descrição DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2002

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R POCO BRANCO
●***●**●

UFmunicípio

PARNAMIRIM

sairro/distrito

NOVA PARNAMIRIM

CEP

RN59.152-280

ENDEREÇO ELETRÒnÍCÒ
EGAGERENCIAADM@GMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9836-0054

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*è***

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*******à●«****«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/10/2023 às 13:56:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2abouLbIank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/03/2016
NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.327.852/0001.56

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARlÃS
82.30.0.01 . Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
86.10-1.02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel

86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2002

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R POCO BRANCO
«***●**●

UFMUNICÍPIO

PARNAMIRIM

BAIRRO/DISTRITO

NOVA PARNAMIRIM

CEP

RN59.152-280

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EGAGERENCIAADM@GMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9836-0054

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***«*

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
07/03/2016

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/10/2023 às 13:56:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2about:blank



i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

CNPJ: 24.327.852/0001-56

LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:31:23 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/12/2023./

Código de controle da certidão: 3694.3D0B.12FE.95E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador26/10/2023, 13:58

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

\IZ

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.327.852/0001-56

E G A DA SILVEIRA EMPREENDIMNTOS E SERVI

RUA SANTA CECÍLIA 2162 / POTENGI / NATAL / RN / 59110-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/10/2023 a 14/11/2023 "

Certificação Número: 2023101607591615800653

Informação obtida em 26/10/2023 13:58:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'9

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.327.852/0001-56

Certidão n“: 49549061/2023

Expedição: 18/09/2023, ás 14:19:02

Validade: 16/03/2024^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EGA gestão de negocios ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.327.852/0001-56, nÃ^CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

0

Dúvidas e sugestões; cndt'Tsr . lus. br
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Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN zFIs.

Rub^

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em; 26/10/2023 14:01:34

CNPJ/CPF:

24.327.852/0001-56

Inscrição Estadual:
20.446.263-0

Razão Social:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Nome Fantasia:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

Regional:
1 URT

Tipo Contribuinte:
NORMAL

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:

8690-9/99 - Outras atividades de atenção a saude humana não especificadas anteriormente

CNAE Secundário:

3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS. EXCETO VALVULAS
3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perígosos

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
5320-2/01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edificios. exceto condomínios prediais
8121-4/00 ● Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
8621-6/01 -UTI movei

8621-6/02 - Serviços moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI movei
8630-5/02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLOGIÇA

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia

8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saude
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9511-8/00 ● REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

Impresso em 26/10/2023 '14:01:34Página 1 de 2



Natureza Juridica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento;
NORMAL

Inicio de Atividade Comercial:

07/03/2016
Situação Cadastral:
ATIVO

Endereço;
R POCO BRANCO, 2002 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59152280 -

PARNAMIRIM/RN

Telefone:

(84) 98360054

Credenciado:

Emissão de NF-e (13/08/2020)Habilitaçâo para NFC-e - mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM

buriti PU-ma
Proc.l

'23Fis.
Rub.

Impresso an\ 26/10/2023 14:01:34Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
Á.

ALVARA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2023 NAO LICENCIADO

INSCmÇAO: INlCIO OA ATIVIDADE:CPE / CNPJ:
PUBLICIDADEISS

0259268 24.327.852/0001-56 03/2016 Ãt?T"Ãr?REGIME REGIME:

NORMALRA7A- SCC. HOMOLOGADO

AtéEGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA A,sv*:c:c,>» '?LACA LUHIN

TLL
t ^A.VTASrA

"ÂrT PLACA LUMIN.3M» PINTURAS ATÉ 3M*;REGIME

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS
NORMAL

T~7«ÍTEKnypFço●
PLACA LUMIN. > *7H*; PINTURAS 3

ÃR5A EM N< :

RUA POCO BRANCO, 2.002, NOVA PARNAMIRIM, 59152-230 1 PLÃcJ^TmPUS até 3M» : PINTURAS > 7M*;

DADOS DO ALVARÍ
PDAC» StHPLES 3M’Í7H'! PIKTURA MUROS ATS 3H':

lüíi DE ;>;c:.'JSAO

19/08/2020

VAUDAOe

JATA CE DMISSUD;

17/03/2023SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA PINTURA MUROS 3 A :FIJlCA SIMPLES > 3M' :

Ar;v;t'AOES EC.;.s ;cAS

Q8690-9/09S - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE H

C3314-7/002

C3314-7/007

E3611-4/000

F4120-4/000

F4213-8/000

F4292-8/001

F4321-5/000

F4330-4/004

F4391-6/000

H5320-2/001

15620-1/002

31/03/2024 ANÚNCIOS ATÉ 3M>i PINTURA MUROS > 1K’ :

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS

HANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E A

COLETA DE RESÍDUOS MAO-PERIGOSOS

CONSTRÜCAO DE EDIFÍCIOS

OBRAS DE URBANIZACAO

CODÍGO D£ VALlDAÇAO.
C.ETRE. EXTERNO VEICULO;ANÚNCIOS 3M’ A IM';

JFVI70425

INSTRUÇÕES GERAIS;

DOCUMENTO COMPROBATÕRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE
O SBU VSO ê

RUAS, PRAÇAS E

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

INSTALACAO E MANITTENCAO ELETRICA

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GE

OBRAS DE FUNDAÇÕES

SERVIÇOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DB PARNAMIRIM.

OBRIGATÓRIO P/ OS CASOS LEGALMEWTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE

DESTE CARTÃO É NECESSÁRIO QUE NÃO CONSTE RASURAS B SEJA

AUTENTICADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO JFVI70425, NO SITE

https://www.pãrnãmírim.rn.ffov.br/.



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercia! do Estado do Rio Grande do Norte

JUCERN REDESIW* ●;

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: RNC2301855980Certificamos que EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NiRE 24200843699

CNPJ 24.327.852/0001-56

Endereço Completo POCO BRANCO, N> 2002, xxxxx, NOVA PARNAMIRIM ● Parnamirím/RN - CEP 59152-280

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20230628001

20230324177

20230149910

20220709335

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

17/08/2023

03/05/2023

28/02/2023

01/11/2022

223

002

002

002 20220472246 19/07/2022

223 20220373140

20210808136

30/05/2022

10/11/2021002

223 20210486325

20210453184

24200843699

24200843699

20160022827

24101368542

05/07/2021

28/06/2021

18/08/2020

18/08/2020

07/03/2016

07/03/2016

223

002

002

315

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2023, às 15:32:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim. rn.gov.br, com o código GYE8JPDJ.

RNC230185S980

DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Geral

1 de 1



Ministério da Saúde (MS)

Secretaria de Atenção â Saúde (SAS)

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)
Coordenaçào-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES

Ficha de Estabelecimento Identificação Data; 28/08/2023

CNPJ: 24.327,852/0001-56Nome Fantasia: EGA GESTÃO DE NEGOCIOSCNES:4071085

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: -

Nome Empresarial: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Logradouro: POCO BRANCO Número: 2002

UF:RNMunicípio: 240325 - PARNAMIRiM

Dependência: INDIVIDUAL

Bairro: NOVA PARNAMIRIM

Reg de Saúde: -Telefone: (84) 9836-0054

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO

Diretor Clínico/Gerente/Administrador:

Cadastrado em; 19/01/2023

CEP: 59152-280

Gestão; MUNICIPALSubtipo: ~

ELISANGELA RODRIGUES DE NORONHA

Última atualização Nacional: 26/08/2023Atualização na base local: 31/01/2023

Horário de Funcionamento:

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 20:00

08:00 às 20:00TERÇA-FEIRA

QUARTA-FEIRA 08:00 às 20:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 20:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 20:00

Data desativação: Motivo desativação:-

9

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http;//cnes.datasus.gov,br). Pag. 1 de 1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

B

Proc.
PÍs._
Rub.y

2023

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8189193
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

24.327.852/0001-56

Contribuinte:

CNPJ: 20.446.263-0Inscrição Estadual:

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 26/10/2023 às 13:59:34 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 187.19.156.7.

Validade até 24/11/2023.,^

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Parnamírim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos

para com a Fazenda Municipal N° 425.004

Contribuinte:

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

C.N.P.J.: Inscrição no CMC:

24.327.852/0001-56 025.926-8

Certificamos que, até a presente data, nâo consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidadedo contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2° da Lei Complementar Municipal n° 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n° 041 de 16 de abril de 2003.

Emitida em IS^de SETEMBRO de 2023, 14:15:19 horas

Certidão Válida por 60 dias'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site

http://www.parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor

Código de Validação: CLFW16827

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N° 425.004

:)



Data Emissão

26/10/2023PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ProcTOM
MA

m
023

CERTIDÃO ESTADUAL Z

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 7121011/2023 FOLHA 1/1

Certifico que. pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

EGAGESTÃODE NEGÓCIOSLTDA

24.327.852/0001-56

Rua Poço Branco, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59152-280

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço;

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo
informados nessa Certidão.

nao serão

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 26/10/2023 14:07. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: f660a9742484411dfee604aee73868b3

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xh tml

Estado do Rio Grande do Norte, 26 de Outubro de 2023 às 14:07



Data Emissão

26/10/2023PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Ações e Execuções Cíveis e Fiscais

FOLHA 1/1CERTIDÃO 7534205/2023

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ÉDIPO GLADSTON AMÂNCIO DA SILVEIRANome:

CPF/CNPJ: 084.659.424-20

2082233 - SSPRG:

Rua Poço Branco, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59152-280Endereço;

23/10/1989

ROSIMAR AMÂNCIO COSTA DA SILVA

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

Data

Nome Mãe;

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 26/10/2023 14:10. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 85d92f3b09565e5f1a14fc09f1350d69

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xh tml

Estado do Rio Grande do Norte, 26 de Outubro de 2023 às 14:10

/

I
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Balanço Patrimonia
Encerrado em 31/12/2022

FIs.
Rub,

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

i

CNPJ: 24.327.852/0001-56

R POCO BRANCO, 2002 - NOVA PARNAMiRIM, 59152-280
PARNAMIRIM - RN

NI RE: 24200843699 - Data: 18/08/2020
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EGA GESTÃO OE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

BALANÇO PATRIMONIAL
Folha; 1

31/DEZ/2022Reforèncta:

SaldoCod. R. Nome da ContaConta Contábil

1.754.995,800

1.530.298,260

22.926,720

9.055,170

9.055,170

9.055,170

450,000

450,000

450,000

13.421,550

13.421,550

1.506.637,290

1.506.637,290

1.506.637,290

1.506.637,290

734,250

734,250

734,250

734,250

224.697,540

224.697,540

6.732.000

221.511,800

221.511,800

3.700,000

97.750,000

120.061,800

(3.546,26)C

(3.546,26)C

(3.546,26)C

1.754.995,e0C

96.843,79C

96.843,79C

95.885,55C

23.865.99C

1.691.71C

8.475,44C

3.499.85C

10.198.99C

72.019.56C

27.709,150

18.751.26C

19.555.5X

6.003.65C

958.24C

958,24C

958.24C

1.658.152.01C

250.000,OOC

250.000.00C

250.000.00C

250.0O0.00C

B73,31C

873,31C

873.31C

873.31C

1.407,278,70C

1.407.278.70C

Ativo100001.00.00.00.00.000000

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco

Aplicações Financeiras Liquidez Imediato

Banco do Brasil Curto Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

1.01.00.00.00.000000 10001

1.01.01.00.00.000000 10002

1.01.01.01.00.000000 10003

1.01.01.01.01.000000 10004

RITICUPU-MA100051.01.01.01.01.000001

Proc.l
Fls._
Rub..

023
1.01.01.02.00.000000 10056

1.01.01.02.01.000029 101329

128161,01.01.02.03.000049

1.01.01.03.00.000000 10110

1.01.01.03.12.000000 11498

101681.01.03.00.00.000000

101691.01.03.01.00.000000

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

101701.01.03.01.01.000000

1.01.03.01.01.000001 10171

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

ISS a Recuperar

Ativo não Circulante

Imobilizado

1.01.05.00.00.000000 10275

1.01.05.01.00.000000 10276

1.01.05.01.05.000000 10334

128411.01.05.01.05.000027

1.07.00.00.00.000000

1.07.04.00.00.000000

10518

10594

AMAZON TEMPER PARAÍBA IND E COM OE VIDRO

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serv

Computadores e Periféricos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veiculos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exausta

(●) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de

(-) Depreciação Acumulada

1.07.04.00.00.080942 13312

1.07,04,01.00.000000 10595

105961.07.04.01.01.000000

1.07.04.01.01.000007 11487

1.07.04.01.01.000005 10600

1.07,04.01.01.000004 10599

106611.07.04.21.00.000000

1.07.04.21.01.000000 10662

1.07.04.21.01.000009 12818

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárlas

FGTS a Recofher

INSS a Recolher

Rescisões a Pagar

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

COFINS a Recolher

CSLL a Recolher

IRPJ a Recolher

PIS a Recolher

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

INSS sobre Décimo Terceiro Salàro

2.00.00.00.00.000000 20000

2.01.00.00.00.000000 20001

2.01.01.00.00.000000 20002

2.01.01.03.00.000000

2.01.01.03.01.000000

20523

20524

205262.01.01.03.01.000002

2.01.01.03.01,000001 20525

206322.01.01.03.01.000015

2.01.01.03.01.000010 20529

2.01.01.03.03.000000 20SS3

2.01.01.03.03.000005 20586

2.01.01.03.03.000007 20588

2.01.01.03.03.000006 20567

2,01.01.03.03.000004 20585

2.01.01.21.00.000000 20708

2.01.01.21.02.000000

2.01.01.21.02.000003

20710

20711

2.07.00.00.00.000000 20646 Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai

Édipo Gladston Amancio da Silveira

2.07.01.00.00.000000 20647

2.07.01.01.00.000000 20848

2.07.01.01.01.000000 20849

2.07.01.01.01.000009 22820

2.07.04.00.00.000000 20905 Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

Outras Contas

2.07.04.01.00.000000 20906

2.07.04.01.03.000000 20909

217352.07,04.01.03.000002

2.07.07.00.00.000000 20957

209682.07.07.01.00.000000
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EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTOA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

BALANÇO PATRIMONIAL
Folha: 2Referência: 31/DEZ/2022

SaldoCod. R.Conta Contábil Nome da Conta

1.811.696,730

1.811.696,73C

(404.418,03)0

(404.418,03)0

2.07.07.01.01.000000 20969 Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assem

(●) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

2.07.07,01.01.000001 20970

2.07.07.01.02.000000 21021

2.07.07.01.02.000001 21022

RESUMO

1.754.995,80 0

1.754.995,80C

***
Ativo

Passivo**«

o,oocLUCRO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade. As
informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital ● Sped referente ao Livro Diário n® 1, enviado em 28/04/2023, às 16:05:43 autenticado
eletrõnicamente pelo sistema da receita federal sob n® identificação do arquivo (HASH) 4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67 .B8.4A.8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

PARNAMIRIM-RN, 29 Abril de 2023

EGA 5E5TAO DE NECÜCIÜS L TOAR5 Ô6NTA61L NATAL LTBA

Contador(a): ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CPF: 008.555.144-93

CRC/RN: 012250

EDIPO GLADSTON AMANCiO DA SILVEIRA

CPF: 084.659.424-20

Sócio Outros
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Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO
Folha; 1

Referência; 01/JAN/2022 até 31/DEZ/2022

2.216.846.13RECEITA OPERACIONAL BRUTA

REVENDA DE MERCADORIAS 2.216.846,13

2.216.846.13Vendas de Mercadorias

(94.726.791

(94.726,79)

(16.869.16)

(77.857,63)

ÍODEDUÇÕES DE VENDAS

IMPOSTOS S/VENDAS
B PU-MA

Proc.

Fls._

Rub^
sa

23
Pis s/ Faturamento

Cofins

2.122.119.34(=) RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

2.122.119.34(=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(582.755,42)

(179.377.54)

(819,73)

(14.765,00)

(56.656,05)

(14.643,21)

997,69

(770,44)

(1.322,00)

(11.087,73)

(12.477,53)

(3.800,42)

(291,79)

(22.800,00)

(73.177,23)

(141.043,22)

(585,28)

(6.203,57)

(9,000,00)

(1.471,80)

(545,85)

(185,29)

(3.817,80)

(10.656,63)

(18.255,00)

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS

Ordenados. Salarios, Gratif e Outras Rem

Despesas Financeiras

Serviços Prestados Pessoa Juridica

INSS Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Aluguéis

Assistência Médica, Odonlológica e Farmacêutica

Ferias

DecimoTerceiro Salário

Energia Elétrica

Água

Pró-labores

Softwares

Materiais de Consumo

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoria Contábil

Internet

Combustível

Alimentação

Assessoria Juridica

Taxa de Administração Cartão

Serviços Prestados Pessoa Fisica

(=) RESULTADO OPERACIONAL 1.539.363.92

(=) RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 1.539.363.92

PROVISÕES

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA

(57.258,46)

(27.937.38)

(29.321,08)

1.482.105.46LUCRO LIQUIDO

ú
y-
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Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 24.327,652/0001-56

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO
Folha: 2

Referência: 01/JAN/2022 até 31/DEZ/2022

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a
Contabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Púbiico de Escrituração Digitai - Sped referente ao Livro Diário n" 1. enviado em
28/04/2023, às 16:05:43 autenticado eletronicamente pelo sistema da receita federal sob n" identificação do arquivo (HASH)
4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F,A0.F7,77.C8.0D.31,

A sociedade não possui Conseiho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria independente.

Parnamirim-RN, 29 de Abril de 2023

EGA GESTÃO OE NEGOCIOS LTDARG CONTÁBIL NATAL LTDA

Contador(a): ROGERiO GOMES DA SILVA
CPF: 008.555.144-93

CRC/RN: 012250

EDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

CPF: 084.659.424-20

Sócio Outros

F -
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B
Proc.
FIs.
Rub.

DMPL/DRA

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS ■ CNPJ: 24.327.852/0001-56
NIRE; 24200643699 ● Data: 16/08/2020

Visualizando DMPL e DRA no Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

TotaisDemonstração ^articipacao dos
do Resultado

Abrangente
Total da

Companhia

Patrimônio

Líquido dos
Sócios da

Controladora

Outros

Resultados

Abrangentes

Patrimônio

Liquido
Consolidada

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Capital Social

Integralizado

Reserva de

Lucros

Reserva de

Capital,

Opções

outorgadas e

Ações e

Tesouraria

Nâo

Controladores

no Pal. Liq. das
Controladas

161.615,380,00 0,000,00 0,00 0,00(69.257,93)0.00 0,00250.000,00j Iniciais

0,000,000,00 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0.00Ajustes de
Exercidos

Anteriores

0.000,00 0,000,00 0,00 0.000,00 0,00 0,000,00Aumento de

Capital
0,000,000,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00Dividendos

0,000,000,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00transações de
Capital com os
Socios

0,00

1.476.536,630,000,000,00 0.00 0,000,00 1.476.536,630,00Lucro/Prejuizo
Líquido do
Periodo

1,658.152,010,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.407.278,70250.000,00Saldos Finais

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022. estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade. As informações foram extraídas do
Sistema Público de Escrituração Digital ● Sped referente ao Livro Diário n" 1, enviado em 28/04/2023, às 16:05:43 autenticado elelrônicamenle pelo sistema da receita federal sob n' identificação do
arquivo (HASH) 4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Pamamirim-RN, 29 de Abril de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SiLVA

CONTADOR

CPX 00S.5S5.144-93

CRCíRN O1225CX0-2

EOiPO GLAOSTON AMAMCO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 0S4.6S9.42A-20

Fii
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DLPA 12/2021

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPJ: 24.327.852/0001-56
NIRE: 24200843699 - Data: 18/08/2020

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

(69.257,93)

1.476.536,63

1.407.278,70

Saldo em 31 de dezembro de 2021

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Saldo em 31 de dezembro de 2022

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a
Contabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped referente ao Livro Diário n° 1, enviado em 28/04/2023.

●16:05:43 autenticado eletronicamente pelo sistema da receita federal sob n° identificação do arquivo (HASH)
.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.

A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Parnamirim-RN, 29 de Abril de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008.555.144-93

CRC/RN 012250/0-2

ÉDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 084.659.424-20

9
Fim
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Proc
FIs.

'23DRA 12/2021

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPJ: 24.327.852/0001-56
NIRE: 24200843699 - Data: 18/08/2020

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Ruh

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022

R$ 1.407.278,70Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

R$ 0,00(-) Tributos sobre Ajustes de Conversão do Período

Outros Resuitados Abrangentes Antes da Reclassificação R$ 0,00

R$ 0,00Ajustes de Instrumentos Financeiros Reclassificados para Resultado

R$ 0,00Outros Resultados Abrangentes

R$ 1.407.278,70Resultado Abrangente Total

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a
Contabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped referente ao Livro Diário n° 1, enviado em 28/04/2023
às 16:05:43 autenticado eletrônicamente pelo sistema da receita federal sob n° identificação do arquivo (HASH)
4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Parnamirim-RN, 29 de Abril de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008.555.144-93

CRC/RN 012250/0-2

ÉDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 084.659.424-20
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Demonstração do Fiuxo de Caixa - Método Indireto

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPJ: 24,327.852/0001-56 NIRE: 24200843699 ● Data: 18/08/2020

01/01/2022

a

31/12/2022

AAtividades Operacionais

Lucro/Prejuizo Liquido

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

;3
1.407.278,70

1.407.278,70

Proc
3Fls.

Rub,

79.838,52

102.765,24

22.926,72

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

.^i^conhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial. realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a
ntabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped referente ao Livro Diário n° 1, enviado em 28/04/2023,

às 16:05:43 autenticado eletrônicamente pelo sistema da receita federal sob n° identificação do arquivo (HASH)
4F.5A.C7.4A.6A.13.2A,45.58.67.B8.4A,8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.

A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente,

Parnamirim-RN, 29 de Abril de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008.555.144-93

CRORN 012250/0-2

ÉDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 084.659.424-20

Fim
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Fis.
Análise pelos índices do Balanço
Empresa: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPJ: 24.327,852/0001-56

Rub,

Mês/Ano: 12/2022

Código Nome

Valores Resultado

Composição do Endividamento

( 96.843,79 / 1,754.995,80 x 100 )

É um indicador que mostra a relação entre a dívida de curto prazo e a dívida total de uma companhia.

Grau de endividamento

5,52%

GE

0,06(96,843,79/ 1.754.995,80)

Representa o quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada $100 de capital proprio.

Liquidez Corrente

( 1.530.298,26/96,843,79 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

(1.530,298,26 + 0,00 / 96.843,79 + 0,00 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor.

Participação de Capital de Terceiros

( 96.843,79 + 0,00 )/1.658.152,01 x 100

Indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao Patrimônio Líquido

LC

15,80

LG

15,80

CT

5,84%

Liquidez Seca

( 1.530.298,26 - 0,00 )/ 96.843,79

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.
Solvênca Geral

( 1.754,995,80/96.843,79 )

Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas.

LS

15,80

SG

18,12

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a
Contabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped referente ao Livro Diário n® 1, enviado em 28/04/2023,
às 16:05:43 autenticado eletronicamente pelo sistema da receita federal sob n° identificação do arquivo (NASH)
4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31.

^sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado,
sociedade não possui Auditoria Independente.

Responsáveis

Parnamirim-RN, 29 de Abril de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008.555.144-93

CRC/RN 012250/0-2

ÉDIPO GLADSTON AMANClO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 084.659.424-20

a
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EMPRESA: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

ENDEREÇO: R POCO BRANCO N° 2002. NOVA PARNAMIRIM.

CIDADE: PARNAMIRIM RN- CEP: 59,152-280 - CNPJ: 24.327.852/0001-5 6

ORGÃO DE INSCRIÇÃO; JUCERN

NÚMERO DE INSCRIÇÃO; 24200843699 EM: 18/08/2020
s

Proc 123

Notas explicativas ás demonstrações contábeis exercício 2022.

1) Contexto Operacional

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado acima qualificada tem
por finalidade a prestação de serviços de Atividade de Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente

2) Apresentação das demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis estão apresentadas em conformidade com as normas brasileiras de
contabilidade aplicáveis as Sociedades Comerciais.

3) Principais práticas contábeis

a) Créditos- São valores a receber e/ou a recuperar registrados pelo valor original
Acrescido das devidas correções e atualizações monetárias.

O Imobilizado- Está registrado ao custo de aquisição deduzido da depreciação calculada pelo método
linear, que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens, conforme taxas anuais permitidas
por lei.

b)

Do passivo circulante- Estão demonstrados pelo valor original, acrescidos, quando necessária de
atualizações monetárias, juros e multa.

c)

Do patrimônio liquido- O Capital social que é R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) composto
de R$ 250.000,00 de cotas, no valor unitário de RS 1,00 (um) real cada uma. totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente legal do país.

d)

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação
enviada a Contabilidade. As informações foram extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital ● Sped referente ao Livro Diário n°
1, enviado em 28/04/2023, às 16:05:43 autenticado eletrônicamente na receita federal sob n” identificação do arquivo (HASH)
4F,5A.C7,4A.6A.13 2A.4S.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7.77,C8.0D.31.

A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Parnamirim/RN 29 de Abril de 2023

ÉDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CPF 084,659 424-20

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR - CRC/RN 012250/0-2

CPF 008.555 144-93
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

24,327,852/0001-56

NIRE

NOME EMPRESARIAL

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO

1ECD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

4F.5A,C7,4A.6A.13,2A.45,56.67.B8.4A.8B.6F,A0.F7.77,C8,OD.31

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N® SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

ROGÉRIO GOMES DA 829510496883985160

SILVA:00855514493

EGA GESTÃO DE

NEGOCIOS

LTDA:24327852000156

13/05/2022 a

13/05/2023
NãoConlador 00855514493

6

829510498211152857 29/08/2022 a

29/08/2023
SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 24327852000156

0

NÚMERO DO RECIBO:

4F.5A.C7.4A.6A.13.2A. 45.58.67.B8.4A.

8B.6F.A0.F7.77.C8.0D.31-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

28/04/2023 às 16:05:43em

98.76.A7.D3.C5.58.72.A2

AE.04.4A.82.06.01,68.01

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 13 de 13

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S) í

NomeCPF/CNPJ

ROGÉRIO GOMES DA SILVA00855514493

EDIPO GLADSTON AMANCIO DA SILVEIRA08465942420

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 09i57 SOB K* 20230324177.

PROTOCOLO! 230324177 DE 02/05/2023.

CÔDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12306028128. CNPJ DA SEDE: 24327852000156 .

NIRS: 24200843699. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2023.

EGA GESTÃO DE KEGÕCIOS LTDA

JU.ÇERN
I DEKYS DE MIRANDA BARRETO

y/J SECRBTÁRIO-OERAL
www.redesim.rn.gov.br

se impreseo, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 1

CNPJ: 24.327.852/0001-56

m’
TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

NIRE

CNPJ 24.327,852/0001-56

Numero de Ordem 1

Natureza do Livro ECD

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

PARNAMIRIM

07/03/2016

07/03/2016

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
6299

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Natureza do Livro ECD

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
6299

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4F.5A.C7.4A.6A.13.2A.45.58.67.B8.4A.8B.6F.A0.F7,77,C8.0D.31-4, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1

n



UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE BILAC
UBS PREF. PEDRO ALVO BOTINÍ

Rua Walter Orsatli, n° 173 - Bilac/SP-CEP 16210-000
Telefone; (18) 3659-9220 / e-raail; saudebilac@bilac.sp.gov br

CNPJ 12.433,127/0001-83

'(/o6 3i

I2024
4DM 20

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

B
Proc,

2023

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA inscrita no CNPJ: 24.327.852/0001-5

estabelecida na Rua Poço Branco,15, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 5915;

280. presta serviços desde 25 de Junho de 2022, à Prefeitura do Município de Bilaí

SP através do contrato n° 012/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA

DO CONTRATO “Prestação de Serviços de Profissional Médico Clínico Geral, visano

oferecer atendimento eficiente e necessário a todos os paciente com doenças cfínícs

gerais e com diagnóstico suspeito e confirmados de COVID-19 e influenza ".

DO OBJÊT'

2000>OKAS^WrÉblCO CLÍNICO GERAL

Registramos, ainda que a prestação do serviço acima referido apresente bor,

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

rx

$ z o W b* o
ftí 3

1 o u ;;

3 ®í o

C r!
V»
r. a .11

3 et
o a 53 5

Z M BILAC -SP, 22 de Julho de 2022CÚ

-i.

5 ■ ■ OI **
c

OT §.
5 o
m c.
r— *●

MOI

u
% m

O

(C — 2
;* r> N> lu BJ

» > ã O ilO
JQ

- ..C O

3- gs.-s
_ o Bi

OIB
●A

Q. U

CL D
IP ●̂ (D

a<p
a>

&
os o s8o
- . Q. fg

J-O
t ■

zc

Rie-flT^O-tXJiZWÍfo Dg^^LIVEIRA
Diretor Municipal de Saúde

t o
«B ^ M OoS '?? o o

O O

» O O.
o

o.
oo

f 3.c

*o.
'p-

*e Í3
Pi

0*
C

tP

Ofício de ly&Us
Mana de Fátima Ret»i

Tabeliã Públi^*

8-i3
5S(«

Praça Osvvaldo Martins, s/ns - Centro -Bilac - SP - CEP 16.210-000-PABX (18) 3659-9232- site: www.bilac.SD.gov.hr



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<

fsfe

23

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a

Empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS, inscrita no CNPJ: 24.327.852/000 1-56,

estabelecida na Rua Poço Branco, N°15, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP:

59152-280. presta serviços desde 21 de Junho de 2022, á Prefeitura do Município
através do Contrato n° 041/2022 conforme CLÁUSULAde Camboriú-SC,

PRIMEIRA - 240 HORAS - MÉDICO PSIQUIATRA PARA COMPOR JUNTA -

MÉDICA.

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Camboriú, 13 julho de 2022.

Eliani Rebelo Olegário
COREN/SC: 125890

Enfermeira Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DECAMBORIÚ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

B
Proc,

23Fis.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidào de desempenho e atestado de execução, que a

Empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS, inscrita no CNPJ: 24.327.852/000 1-56,
estabelecida na Rua Poço Branco, N°15, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 59152-

280, presta serviços desde 21 de Outubro de 2022, à Prefeitura do Município Camboriú
-SC, através da Dispenda de Licitação n° 15/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA -
“CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO DE MÉDICO DO TRABALHO PARA
ATUAR NA JUNTA MÉDICA MUNICIPAL E DAR ANDAMENTOAS AÇÕES DO PROGRAMA DE
MEDICINA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ."

DESCRIÇÃO UN.QUANT.ITEM

SERVIÇO DE MÉDICO DO RABALHO PARA
AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE MEDICINA
OCUPACIONAL.

AFASTAMENTO.

OUTROS SERVIÇOS INERENTES A FUNÇÃO.

HORASATESTADO

APOSENTADORIAS E

DE 27001

SERVIÇO DE MEDICO DO TRABALHO PARA
ATUAR NA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO.

HORAS7002

bomRegistramos ainda, que a prestação do serviço acima referido apresenta

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

CAMBORIÚ/ SC, 06 fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por ELOO
ROGÉRIOELCIO ROGÉRIO

KUHNEN:72043954920 KUHNEN:72043954920

Dados: 2023.02.07

18:09:09 -03'00'

Élcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal

OUVIIX)RIA 0800-6469500

ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br
Rua Getúlio Vargas, 77 Centro - Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500

1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Setor de Segurança e Medicina do Trabalho

Tel.: (15)3261 -9000 - Ramal 9043

E-mail: segurancadotrabalhü@porlüfeliz.sp.gov.br
B 1XÍÇ,UPU-MAProc.

'023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devido fins, aptidão de desempenho e atestado de

execução, que a Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA inscrita no CNPJ:

24.327.852/0001-56, estabelecida na Rua Poço Branco,15, Nova Parnamirim,

Parnamirim/RN - CEP: 59152-280, presta serviços desde 06 de maio de 2022, à

Prefeitura do Município de Porto Feliz-SP

conforme CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO, 1.1 ^‘Constitui

objeto desta ATA a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PERICIAIS,

conforme as especificações técnicas constantes nos anexos e a proposta

apresentada na licitação que integram este instrumento. Terá validade de 12(doze)

meses’’.
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Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresenta

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.
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Porto Feliz, 07 de julho de 2022
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Julien Giacomeli

Chefe de Segurança do Trabalho

Matheus Brienza de Oliveira Ravelli

Secretário de Planejamento e Gestão
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

t

Código para verificação: DDC6-C4C6-5339-14ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIEN GIACOMELI (CPF 422.XXX.XXX-78) em 07/07/2022 15:19:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1 Doc)

MATHEUS BRIEN2A DE OLIVEIRA RAVELLI (CPF 406.XXX.XXX-33) em 08/07/2022 08:21:08

(GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Auloridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://portofeliz.1doc.com.br/verificacao/DDC6-C4C6-5339-14ED
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Protocolo 6- 13.245/2022

Julien G. - SPG - SMTDe:

Para: Representante: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Data: 07/07/2022 às 15:18:47

Setores envolvidos:

GP, SG, SPG, SPG - SMT
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Conforme solicitado, segue documento retificado. Q
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Atenciosamente
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Julien Giacomeií

CHEFE DE SEGURANÇA DO TRABALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ABORAND1

CNPD: 52.382.702/0001-80

Rua Antonio Bruno n° 466 - Centro

Fone: (17) 3347-9900 / (17) 3347-9999

www.jaborandt.sp.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Proc^fâm& 21

FIs.

Rv/b,

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a
Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA inscrita no CNPJ: 24.327.852/0001-56,
estabelecida na Rua Poço Branco.15, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 59152-
280, presta serviços desde 16 de agosto de 2022, à Prefeitura do Município de
Jaborandí - SP através do contrato n° 50/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRÁ — DO
OBJETO DO CONTRATO," Contratação de empresa médica para o fornecimento da
prestação de serviços médicos na especialista de pediatria 60 horas mensais nas
ESF do Município ".

PEDIATRA - 60 HORAS SEMANAIS

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a presente data.

Jaborandí, 25 de Janeiro de 2023.

SUva/a ^

JOICE APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

0



município de coronel vivida - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 76.995.455/0001-56

B
Proc.
FIs.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

:u

Atestamos para devido fins. aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a Empresa EGA GÈSTÂO DE NEGOCIOS. inscrita no CNPJ:
24.327.852/0001-56. estabelecida na Rua Poço Branco, N°15, Nova Parnamirim,

Parnamirim/RN - CEP: 59152-280, presta serviços desde 07 de Junho de 2022. à

Prefeitura do Município Coronel Vivida-PR, através do Contrato n° 86/2022 conforme
OBJETO, 1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESACLAUSULA PRIMEIRA

PARA ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES EM SAÚDE PARA ATUAR NA

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ● UPA 24 HORAS

- Profissional de Clínico Geral

● ITEM 1 -365 PLANTÕES “HONORÁRIO MÉDICO PARA ATENDIMENTO
DE URGÊNCIA E EMERGENCIA REALIZADO POR DOIS (2)
PROFISSIONAIS MÉDICOS DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUINDO

FERIADOS, DE MODO PRESENCIAL NO HORÁRIO DAS 07:00' ÀS 19:00
HORAS. “

. ITEM 2 -365 PUNTOES “HONORÁRIO MÉDICO PARA ATENDIMENTO
DE URGÊNCIA E EMERGENCIA REALIZADO POR DOIS (2)
PROFISSIONAIS MÉDICOS DE SEGUNDA A DOMINGO. INCLUINDO

FERIADOS, DE MODO PRESENCIAL NO HORÁRIO DAS 19:00 ÀS 07:00
HORAS.

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

CORONEL VIVIDA, 28 junho de 2022,

z'\ '

VerusQ^Np hontanive

Dir Média e Altà^Complexidade
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PREFEITURA DE

CORONEL DOMINGOS SOARES

V

Tltj^ t

ESTADO DO PARANÁV>■7;
O)»

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE SAUDE para todos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 5
Proc 023
FIs
Rub

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a Empresa

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA inscrita no CNPJ: 24.327.852/0001-56 , estabelecida na

Rua Poço Branco,15, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 59152-280, presta serviços

desde 01 de setembro de 2022, à Prefeitura do Município de Coronel Domingos Soares/PR

através do contrato n° 108/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA

CONTRATO, 1.1 "Contratação de plantão presencial no Centro de Saúde da Sede de Coronel

Domingos Soares, nos horários em que o Centro de Saúde da Sede não estiver atendendo,

plantões de 12 horas

DO OBJETO DO

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprindo fieimente com suas obrigações, nada constando que

a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Coronel Domingos Soares, 23 de setembro de 2022.

ouJhD
Mariy BevilacL^iaa Maito

Diretora do Departamento Municipal de Saúde
Portaria n° 002/2021

AAvenida Araucária, 2.784-(46) 3254-1167

Coronel Domingos Soares - Paraná
CEP.: 85.557-000

E-mail: sms_coroneldomingossoares@sesa.pr.gov.br

2



2 MUNICÍPIO DE

PALMITOS
* '■ -1^ ^ .

y

eSTADODE SANTA CATARINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidào de desempenho e atestado de execução,
que a Empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS, inscrita no CNPJ:

24.327.852/0001“56. estabelecida na Rua Poço Branco, N°15, Nova

Parnamihm, Parnamirim/RN - CEP: 59152-280, presta serviços desde 21 de

Junho de 2022. à Prefeitura do Município Palmitos -SC, através do Contrato

n° 04/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA - 'CONTRATAÇÃO DE
MÉDICOS

MAM TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA -

ESF,

COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS

SERVIÇOS PÁRA

B
Proc.

2^23FIs
R,- Profissional de Clínico Geral- 40 HORAS SEMANAIS

CüNTRATACAO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA

KAMÍLIA -ESE. com CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS
SEMANAIS.

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaímente, até a

presente data.

PALMITOS- SC. 13 julho de 2022

Atenciosamente

(T--

Juarez Rossini

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL fSt saude<jL)pa]milos.sc.gov.br

L* (4913647-0171

Rua Osvaldo Cruz, n° 1101 Palmitos - SC

” CEP: 83887 - 000 | CNPJ: U.420.595(0001-50O www.paJmitos.5C.gov.brDE SAUDE



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - S.P.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I

%
it
ijr

t
ti.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Proc.

%^—■FIs,

Rvíb,

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de es^
Empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS, inscrita no CNPJ:

:uçao

que a

24.327.852/0001-56, estabelecida na Rua Poço Branco, N“15, Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 59152-280, presta serviços desde 01 de
janeiro de 2023, à Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz- SP, através
do Contrato n° 733/2022 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO : “
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA
ESPECIALIDADE DE NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTO A
CRIANÇAS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

Anexo I do presenteCONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA
Editah pGÍo período de 12 meses

- NEUROPEDIATRA - 30 CONSULTAS POR MÊS

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente
obrigações, nada constando que a desabone técnica e
presente data.

com suas

comercialmente, até a

Osvaldo Cruz-SP, 31 de janeiro de 2023. CPF; 304.326.898-93

Secretária Municipal de Saúde

visito nosso sítei www.osvaldocruz.sp.gov.br
e-mail: smsaude@osvaldocruz.sp.gov.br



Màk.
ccroPTARTA MUmrTP^' VAIFNTIM GENTIL

Avenida Cavalin, n° 733 - Centro - Valentim Gentil/SP ~
Telefone: (17) 3485-9030 1 e-mail: csvalentimgentil2@gtnail.cor^

atestado ng TÉCNICA

MLfnn/vi a£/VTii

IAB
Proc.
FIs. $

. - dev/do fíns, aptidão de desempenho e
crAr.F<^rhOüEHEGOC\OS, inscrita no CNPJ:

atestado de execução, que a Emp pranco N°15 Nova Parnamirim,
24 327.852/0001-56, estabelecida na Rua Poço Branco Zoo ^ Prefeitura

■■ /oM PFP-«SQI52-280 presta sefviços desde 04 de Abril de 2022, a P
Parnaminm/RN - CEP. o91b2 20U. p v pontratn n® 041/2022 conforme

v/a/pnf/m Genf/7- SR através do Contrato n
termo contratual compreende a

Plantonista num total de: 53

Atestamos para

do Município . . . ^ *

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, 1.1 "O objeto deste
prestação de serviços MédicosContratação de empresa para

(cinquenta e três) plantões médicos.
12 (doze) horas de Plantão: das 07:00h às 19:00h (segundas feiras)

- Profissional de Clínico Geral

* Carga Horária
19:00h ((segundas

12 (doze) horas de Plantão: das 07:00h às

feiras)

referido apresente bomdo serviço acima

cumprindo fielmente com suas obrigações
ainda, que a prestaçãoRegistramos

desempenho operacional, tendo a empresa
comercialmente, até a presente data.

nada constando que a desabone técnica e

Valentim G^28 de abril de 2022.

I

Elaine Teixeira Barbosa Simonato

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura do Município de Valentim Gentilricicuuia xiH«;.q4rm l CEP 15520-000 Valontim Gentil - SP
Praça Jacilíindia, 4-30 ● Centro For>e í j . .. .|| sD_noy br I www.valenfimgontil.sp.gov.br

cNPj^e.599.833/0001-11 lomaii. am^iaiaiíflleomQímLsajjay.Bi I ww
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

ESTADO DE MINASGERAIS-CNPJ 18.317.693/0001-06

A
.MA

Pt£Ç
Fis._J-

RlU>ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n°

12.533.595.0001/20, situada na Rua Vereador Antonio José Dias (Ninico Dias), n° 39 Apto. 01,

Centro, CEP 35908-000, Bom Jesus do Amparo/MG, aptidão de desempenho e atestado de

execução,

24.327.852/0001-56, estabelecido

Parnainirim/RN - CEP: 59152-280 presta serviços desde 20 de março de 2023, à Prefeitura do

Município de Bom Jesus do Amparo - MG através da Ata de Registro de Preços n°

015/2023, Processo Licitatório n° 022/2023 - Pregão Eletrônico n° 010/2023 conforme

CLÁUSULA SEGUNDA- “Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na prestação de serviços médicos, em nível ambulatorial c plantão

diurno e noturno constituído por equipe especializada com capacidade técnica, humana e

tecnológica, bem como a equipe de enfermagem para prestação de serviços durante o dia

e a noite no plantão para atendimento aos núcleos de saúde do Município de Bom Jesus

do Amparo/MG”, conforme descrição e total constante da relação abaixo:

● Serviços/atividades médicas generalista com foco em atenção primária, totalizando até 40

horas por semana-Totalizando 6.500 horas;

● Serviços/atividades médicas em regime de plantão presencial, de segunda a sexta das 17:00

horas às 07:00horas, e aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, nos horários

diurnos e noturnos totalizando 24horas. Ininterruptos, todos os dias da semana/mês/ano -

Totalizando 9.000 horas;

● Serviços/atividades de enfermagem (ENFERMElRO(a)) em regime de plantão presencial

de segunda a sexta das 17:00 horas às 07:00horas, e aos sábados, domingos, feriados e

pontos facultativos, nos horários diurnos e noturnos totalizando 24 horas.Ininterruptos,
todos os dias da semana/mês/ano - Totalizando 9.000 horas;

● Serviços/atividades de enfermagem (TÉCNICO (A) DEENFERMAGEM) em regime de

plantão presencial, de segunda a sexta das 17:00 horas às 07:00horas e aos sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos, nos horários diurnos e noturnos totalizando 24

horas.Ininterruptos, todos os dias da semana/mês/ano - Totalizando 10.500 horas;

Atestamos ainda que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

que a Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS, inscrita no CNPJ:
na Rua Poço Branco, N°15, Nova Parnamirim.

Bom Jesus do Amparo, 14 de Setembro de 2023

DoCiFO^ento as^íiidcJo

TAYNARA JUNIA SHIRLEY SANTOS COUTO

Data: lS/09/2023 09:28:00-0300

VerifiQue em https://valic1ST.iti.gov.tjf
g vb

Rua Vereador Antônio José^ias (Ninico
Centro - CEP 35908-000 - Minas Gerais

Telefone: (31) 38331542

Administração 2021/2024

ias , 39 - Apto 01
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FIs

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 c o Decreto 44.045/58,
CERTIFICA que o estabelecimento de saúde EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, de
nome fantasia EGA GESTÃO DE NEGOCIOS, encontra-se inscrito neste Conselho

desde 09/02/2022, sob o número 2516, estando quite com suas anuidades até o dia
31/12/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada
na página do Portal Medico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br

Certidão emitida cm: 02 de janeiro de 2023

Certidão válida até: 31/12/2023

Código do controle: T10SD6
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»CERTIFICAD3
-l

(

mm
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

.ví-
x)

■■H

✓<v

<K

Regularidade de Inscrição de Pessoa JurídicaMm

Validade

09/02/2024

inscrição

09/02/2022

CNPJ

24.327.852/0001-56

Inscrito sob CRM n®

0002516-RN

Nome FantasiaRazão Social

■'?h. EGA GESTÃO DE NEGOCIOSEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
s

-X
É

CEPMunicípio

PARNAMIRIM - RN

Endereço

RUA POCO BRANCO. 15 - NOVA PARNAMIRIM

I

59152280

Classificação

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS MÉDICOS

Diretor Técnico

0004734-RN SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO
t

.íÇ

€I

-vi

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n® 6.839, de 30/10/1980. e às Resoluções CFM n® 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 09/02/2024. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à fiscalização.

‘'■í.
7} “nti y.

■ ' fJJ

t

\Oç!
se

MARIA CRISTINA MONTE PEREIRA DE MACEDO

1® SECRETARIO Natal. 09 de fevereiro de 2023
cs^



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. SUENNYA MARIA BARBOSA DE
ARAÚJO encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, sob o número 4734, desde 17/09/2003, estando

quite com o exercício de 2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo
registrada(s) a(s) seguinte(s) especialidade(s): ACUPUNTURA - RQE N“ 1200,
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE - RQE N“ 1186.

Natal, 25 de abril de 2023

Certidão emitida no dia 25 de abril de 2023. Válida até o dia 22 de outubro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; http://www.portalmedico.org.br , por meio do código Q7FR7R.



B .>TJ
Proc.E G A SERVIÇOS 2FIs.

Rub.

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATANTE: EGA Gcslâo dc Negócios, inscrita no CNPJ: 24.327.852/0001-56. com sede na Ruafoço Branco,
n" 15 - Nova Pamamirim. Parnmnirim - RN. CHI’; 59.152-280, neste ato por seu representame legal: l dipo Ferreira

da Rocha. profissÃo: Engenheiro de Produçflo. portador da carteira dc identidade n'’ 208,223/3 SSP/RN. itecriio no CPI'
n“ 084.059.424-20.

CONTRATADO: Suennya Maria Barbosa dc Araújo. prollssiSo: Módica, porladom da carteira dc identidade N"
303493.1/SSP-KN. inscrito no CPF N" 804.219.033-68 e no CRM-RN N“ 4734/RN.

DO OBJETO DO CONTRATO

Clúiisula C; B objeto do presente contrato, prestado ao CON'rRA'l‘AN'I'E, os serviços pro 1-ssionais de
Responsabilidade Técnica.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 2‘‘; B de responsabilidade também do CONI RA VADO os serviço.s de Medicina, envolvendo;

a) receber e acompanhar clientes em consultórios, hospitais, clínicas, empresas, residências < ent tocais de
urgênciu, conversar com o paciente para ouvir sua história medica, queixas e descrição los sintomas,
examinar, auscultar c apalpar o paciente para fazer o diagnóstico, realizar exames espei íflcos da sua
área de atuação como clcirocncefalograma. elcirocardiograina. ulirassonografia de detemii lados órgào.s,
vacinas de alergia, requisitar e analisar exames complementares de raios X. laboratoriais '; de materiais
colhidos pelo próprio módico como amostras de pele c de secreçóe.s. encaminhando pacientes a
prollssionais de outras especialidades, quando apropriado, mantendo contato frequent; com outros

especialistas que sejam necessários no tratamento de delenninadas doenças,
b) l..cvuntarnemo I ligiênieo-sanitário, mapeamento dc riscos e de fogos ínfcctantcs.

c) Hlaboraçâo e aprescniaçào onde consta o P.C.M.S.O, afim de csic possa a ser jnrovado pela
CX)NTRA'1'ANTI-:.

d) Realização dos exames módicos clínicos ocupacionais nos bcnetlciários do contraio, qui deverão ser
encaminhados pela CONTRA TANTE ao local onde aquele serão realizados.
Emissão de Alcslado.s de Saúde Ocupacionai e realização dc consultas módica.s ambulalo -iais relativas
a Medicina do ITubaího. devendo as mesmas ser realizada em local indicado pelo CONTl lATADO.

f) Encaminhamento dos funcionários da CON 1 RATAN7 E portadores de doenças ocupacion iis aos órgãos
assisienciais (Instituto de Saúde de 'frabalhador). e emissão dc laudos dc insalubridade.

g) Solicitar exames complementares sempre que necessário c elaboração de Ordens de Ser\'i ;o.
h) Proferir palestras sobro temas relativos à Medicinado Trabalho, aos empregados da CON

Participação nu irapluniação dc Si.sicmas dc Proteção á Saúde c no gerenciamento dc cqi ipamcnios de
Proteção á Saúde.
.Assessoria técnica relativa a Medicina do Trabalho, e levantamento epidemiológico.

k) Análise módica dos acidentes dc trabalho, e monitoramento e avaliação do P.C.M.S.O.
1) Guardar as llchas medicas dos funcionários da CONTRATANTE relativas a medicimi do trabalho

enquanto durar o presente contrato,

m) Indicar as medidas iiceessárías para sanar as dcficiêneias detectadas nas análises dos ixames c nas
inspeçóes rcali/adus no local de inibaiho, devendo lambem manter sigilo quanto as inform ações obtidas
na prestação dc serviços.

e)

l'RATAN1'E.

.i)

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

(.'láusula 3" ,A CON'fR,ATAN l'E está obrigada a;

Fomcccr as condições necessárias pura que a CONTR.A l'AIX) possa realizar per éiiarnenie as
atividades relativa a Medicina do ITabalho.

Responsabilizar-se pelo encaminhamento dc seus funcionários aos locais dc rcalizaç U> dc exames
médicos ocupacionais. c ocupacionais complementares em local indicado pelo CONTRAT AI)

a)

h)

O



Fis.
Rub.

E C A SERVIÇOS

l’rovidenciar a rcalizaçáo dc exames clínicos ou ambulatórias complementares mdicados pelo

CÜNI RATADO como necessários a pcrleita realização dos serviços, podendo os mesmos se' realizado por
esta.

c)

DOS EXAMES MÉDICOS AMBULATORIAIS

Cláusula 4'': A Hm de que possam ser realizados os exames médicos clinieos ocupacionais previstos ne? le contrato, os

funcionários da CON TRATANTE deverão aprc.senuir a Guia de Bncaminhamenlo. preenchida, atualizac a e autorizaida
pela mesma.

Cláusula 5'; Os exames serão agendados segundo as possibilidades do CON I RATADO, que deverá indicar o local, a
data c 0 horário dos mesmos.

Cláusula 6''; Os exames médicos ocupacionais clínicos c complementares, pareceres c Juntas médicís fazem parte

integrante do ASO. bem como as demais rccomendaçóes médias dc controle médico-sanitário.

DA RESCISÃO

Cláusula 7'’; ü presente contrato poderá ser rescindido caso uma das partes não cumpra o cstabdecidn
uma djLs ciáusuia.s de.sle insinimenlo.

cm qualquer

DO PRAZO

Cláusula 8“; ü presente contrato terá a validade üe 03 anos. pa.ssando a valer a partir da assinatura pe as as partes e

podendo a ser prorrogado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9“: (J CONTRATADO não se re.sponsabilizará mais pelas atividades relacionado.s com Medicin j do Trabalho,
nas seguintes situações.

Quando ocorrer mudança no processo de trabalho da CON I RA l'AN PE. sem prévia comunií ação escrita á
CONTRA PADO, acom}->anhado de laudo técnico expedido pelo setor responsável da primei a, antes de .se
iniciar a nova rotina de trabalho,

b) Quando o P.C.M.S.O. for utilizüdo pela CON PRATANTE para qualquer llnalidade que nüo sej a objeto deste,
sem aiiloriziição por escrito do CONTRA PADO.

Cláusula IO': O CONTRA'l'ADO não se responsabilizará pela negligencia da CONTRATANTE,

a)

Parnamirim/RJ 1. 01/12/2021.

●*?

/

n

tDÍ?OQ\.A]m\ju AMÁNCIO DA SILVEIRA
SÓCIO ADMINIS TRADOR

SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

MEDICA

NATAL CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTAS
l^g UÔI»* ● CflOHi «4aco ● M.OJM70 ● WW' »l

Foo«.iW|«M.»5l ● fnol.?eW»fi»o'SJeort8iiocorr.Sf

Rpyonheço por $«nelhinça as ftrmis SUENhlYA MARIA
, 5ARBOSA DE ARAÚJO e EDIPO QLAOSTON AMANCIO DA
\ SILVEIRA Dou f*.
r^onfira a autenticidads enr hUp«://selodioital tjaj^-jus.br
» ^0 Digital' RN2O21OO04B79O7aQ348NOY

l EmVstamun

vj

Ia vsrc ^e.
A

/,J
119^Cod. MléESc-afIM fíi

Arq

rPF- 022.657.644-26



■MHi

bÇMEDíOlÍÂ
í;

o*TAfie.i»MaeiK>
I»

V.

j-;. ‘
1

‘ (rr?
r' v>;\

— <■:

>,'.;,’.d;?s?iS?í*

;>í-p

ati^: ■
«JÜ> ● Xtit

r,' ’*afüszH£ÍsiS
jíj/07/ahí- ■':«

I1

^4.! ' ..
r,'

/ç»f L

●1^ .1
}

i!*i'j

}t

V' *!?

r \í'';r<r V fíf,í."t'^y
gi ' -T ' ‘‘

4° Orici^^ Notas
n'

F8i;
ítx.

j fiaiiy mm t» fum l«g»vc« Scrp*;
i Wucv<»l Maric <*M3 itbtKjcmSarfaiL
iJ«Minlcfl»aiMa '

H ~ ● ««no at«. i«i .- ..

:fS3-W.K0l«'i!. >v^

"“«lO

lll«

c-.r ●●*} . / fte:.!.}.,●íC,í; ■1 iii

. '■.
Certif«c q e esta
foi aprese tad»^q'jal aulemicc
Confira a «jfentiqidade em: htti.

fepiv i I 3o fii gtna me

>9jr^selo\rK
/^sslodi^ital,

I RN202000949670 (3:iíOC-YPO\y
5 oe Março de 2020 i 5'43 ÚS /

tm.jus br

dpu fê.lestemunbo da verdade

»ifC4Jsüarie: JONAS 'O

ABTOiJ&l
/

■ S^

/

V
\



í

Ki»».'
i'íl'?l

'úipm tí ' y CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTAS
' ●^.■●''íl- ^*** iMj40M!4Sd - í ma! ?c<»yieno!otô>s»ie'«xt<n.t>

M. im CBào Sucn»
O%oi

Hsa/w

autenticaçAo

^ Certifico que esta cópia é reprcduçJo fiei do originai que
H apresentado a qual autentico sob o seio
S Confira a autenticidade em: https:/i'se>odigital.tjm.jus.br
a Selo Digital: RN202200B49790lD34flOVQU

H Natal, 18 de Maio de 2022 Ífl:l5:11
^ Em testemunho da vcrdaaê
jg Usuário edilanía
H A02MÍM<I**^

me

!ig» no.

M

dou fé

'■VÀ'

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASiX

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
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hmA
O Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte no uso de suàs atribuições

e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 11/09/2003,

confere o título de Médico a

êíttennpa üsrü Partjoía Ire Araújos.
?Í--

Brasileira, natural do JEstado do Piauí, nascida em 24 de junho de 1979,

e outorga-lhe o presente diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Natal, 11 de setembro de 2003,
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UNIVERSIDADE ESTÂCIO DE SÁ

Credenciada pela Portaria MEC N“. 592» de 29/11/1988» publicada no D.O.U. de
30/11/1988. O Curso foi realizado em Cumprimento ao Disposto na Resolução N®. 1 da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, Publicada
D.O.U. em 08/06/2007.

no

Reitor: RONALDO MOTA

Certificado registrado sob o ns 9558,

no Livro 23-B, Folha llVem lS/04/2015
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Mareia Ramos da Rocha Piattek

Secretária Geral (S
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Cad. às Flü. yj '} 1/ do livro ●-]

NatalfRftn. .4 ^ de C l.>r.- de OC ^

OBSERVAÇÃO: O curso de MEDICINA
foi reconhecido conforme Decreto Federa! n® 42.923

de 30/12/57, publicado no Diário Oficial de 17/03/58.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UniversidadeFederaido Rio Grandedo Norte

Departamento de Administração Escolar

Diploma registrado sob o n“ 60.719

livro A.1.3 fis. 190 em, 11 / 09/2003.
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Processo n® 21987/2003.
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Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Vigilância cm Saúde
Coordenadoria de Vigilância Sanitária

DECLARAÇAO

o

O estabelecimento EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ n°

24.327.852/0001-56, localizado à RUA POÇO BRANCO, 2002 - NOVA

PARNAMIRIM, no município de Parnamirim/RN, nào está sujeito ao controle

e fiscalização por parte da Vigilância Sanitária, de acordo com a Instrução

Normativa - IN n° 66, de T de setembro de 2020, que estabelece a “Lista de

Atividades” (CNAE) sujeitas à Vigilância Sanitária. De acordo com as

atividades informadas, o estabelecimento citado realiza: a prestação de serviços

médicos em locais com estrutura física oferecida única e exclusivamente pelo

tomador do serviço.
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EG ASERVIÇOS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

Ao(A) Senhor(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio,

A empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001 -56, com sede na

Rua Poço Branco, n° 2002, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.152-280, através do seu

representante legal Sr. Édipo Gladston Amâncio da Silveira, Sócio Administrador, inscrito no CPF n°

084.659.424-20, DECLARA, para os fíns do disposto, que está enquadrada dentro das hipóteses da Lei

Complementar n°. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°. do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Parnamirim/RN, 06 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Édipo Gladston Amâncio da Silveira

084.659.424-20

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS

0
EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 24.327.852/0001-56

RUA POÇO BRANCO, 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN
FONE: (84) 9 9947-0238
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DECLARAÇÃO DE UNIFICADA

AA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023 FIs

Rub

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1409001/2023

Ao(A) Senhor(a) Prcgociro(a) e equipe de apoio,

A empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001 -56, com

sede na Rua Poço Branco, n° 2002, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.152-280, através

do seu representante legal Sr. Édipo Gladston Amâncio da Silveira, Sócio Administrador, inscrito

no CPF n“ 084.659.424-20. DECLARA que:

1) Declaramos, para os fíns do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela

Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
-4

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do

inciso 111, do artigo 9° da Lei n° 8.666, e 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a) Edipo

Gladston Amâncio da Silveira, Portador(a) do RG sob n" 2082233 c CPF n" 084.659.424-20, cuja

função/cargo é sócio administrador, responsávql pela

as^^m^a^d^j^i
EGA GESTÃO DE NEGCl(jElOS LTDA 24.327.852/0001-56

RUA POÇO BRANCO, 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN
FONE: (84) 9 9947-0238

ntrato.
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7) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que opera o aplicativo Whatsapp,

e o seguinte e-mail que serão utilizados para fíns de notificação e intimações oficiais decorrentes do

contrato:

Número de celular com WhatsApp: (84) 99947-0238;

E-mail: licitacao@egagestao.com

8) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: 21007-2 Banco: Banco do

Brasil; Agência: 2870-3.

Parnamirim/RN, 06 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Édipo Gladston Amando da Silveira

084.659.424-20

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS

P
EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 24.327.852/0001-56

RUA POÇO BRANCO, 2002 - NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN
FONE: (84) 9 9947-0238
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DECLARAÇAO UNICA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 042 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Pena!

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Editai, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

P
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatorio_declaracoes_fornecedor_81424804917.html 1/2
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatinnentos, impostos, taxas (Inciso íll do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.
B

Proc. n

£FIs.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações juríífi^à^®^
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderesN?
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federai n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Parnamirim-RN, 04 de Novembro de 2023

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24.327.852/0001-56

04/11/2023 15:09:22

Assinatura Digital: A374B05417DD752AE7689DC757414D33

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/74862/reiatorio_declaracoes_fomecedor_81424804917.html



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Fl8.A_

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

n

R

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

M M AZEVEDO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.
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Pelo presente instrumento particular MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, brasileiro,
natural de Imperatriz - MA, nascido em 27/08/1990, casado, Separação de Bens, médico,
residente e domiciliado na Rua Dom Cesário, n° 2336, APT 101; Edif Privilegie, Três

Poderes, CEP: 65903-230, portador da carteira de identidade n° 0171624120018 -
SESCDGPCIl-MA e CPF n° 029.448.263-60.

FILIPE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido em

12/11/1988, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico, residente e
domiciliado na Rua Urbano Santos, n° 482, Letra C Edif Twin Towers APT 701 Torre

Vivaldi, Centro, na cidade de Imperatriz - MA. CEP - 65900-410, portador da carteira de
identidade RG n° 0168533420010 SESPDGPCIl-MA, expedida em 04/11/2018 e CPF n°
033.373.253-78, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

HUGO WEYSFIELD MENDES, brasileiro, natural de Brasília - DF, nascido em

30/03/1978, solteiro, médico, residente e domiciliado na RUA F, n® 235, Loteamento

Santa Mônica, na cidade de Araguaína - TO. CEP 77817-748, portador da carteira de
identidade profissional n® 1828-CRM-TO, expedida em 02/03/2011 e CPF n®
854.410.661-72;

JOSE olímpio BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido em
24/10/1987, solteiro, médico, residente e domiciliado na Avenida Dos Sabias Laranjeiras,
n° 300, casa 52, Santa Inês, na cidade de Imperatriz - MA. CEP 65919- 370, portador da
carteira de identidade RG n® 03769589298 DETRAN-MA, expedida e CPF n°
006.351.923-22, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente:

MAURO MELLO ALBUQUERQUE JUNIOR, brasileiro, natural de Marabá - PA, nascido

em 07/06/1992, solteiro, médico, residente e domiciliado na Avenida Pedro Neiva De

Santana, n® 85, Casa 85, Condomínio Acapulco, Joao Paulo II, na cidade de Imperatriz -

MA. CEP 65919-555, portador da carteira de identidade RG n® 0412111920102-
SESPDGPCII-MA, expedida em 23/11/2010 e CPF n° 044.282.133-60, neste ato
representado por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já
qualificado anteriormente:

MAYARA RODRIGUES BORGES, brasileira, natural de Goiânia - GO, nascida em

12/07/1993, solteira, médica, residente e domiciliada na Avenida Pedro Neiva De

Santana, n® 85, Casa 12, Condomínio Acapulco, Joao Paulo II, na cidade de Imperatriz -
MA. CEP 65919-555, portadora da carteira de identidade RG n® 5684776-SSPII-GO,
expedida em 26/09/2008 e CPF n® 011.569.801-94, neste ato representado por seu
bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE PAULA, brasileira, natural de Carangola - MG,
nascida em 27/04/1992, casada. Separação de bens, médica, residente e domiciliada na
Rua Quinze De Novembro, n® 932, EDIF PORTO REAL, Centro, na cidade de Imperatriz

- MA. CEP 65900-001, portadora da carteira de identidade RG n® 14239411-SSPIl-MG,
expedida em 27/06/2002 e CPF n° 041.340.323-85, neste ato representado por seu
bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

LARISSA RODRIGUES VIEIRA, brasileira, natural de Imperatriz - MA, nascida em
26/08/1996, solteira, médica, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, n® 101,

23
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Maranhão Novo, na cidade de Imperatriz -MA. CEP 65903-050, portadora da carteira de
identidade RG n° 0313603120064-SESPDGPCIl-MA, expedida em 11/08/2014 e CPF n°
036.950.633-27, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

WILLIANE VALE DE HOLANDA, brasileira, natural de Imperatriz - MA, nascido em
27/11/1991, solteira, médica, residente e domiciliada na Avenida Pedro Neiva de
Santana, n° SN, ANDAR 2, CAMACARI, na cidade de Imperatriz - MA. CEP 65909110,
portadora da carteira de habilitação n° 06308899100 DETRAN-MA, e CPF n°
054.381.553-64;

FERNANDO BATISTA DUARTE, brasileiro, natural Recife - PE, nascido em 26/07/1972,
solteiro, médico, residente e domiciliado na Rua Sao Pedro, n° 10, Nova Imperatriz, na

cidade de Imperatriz - MA. CEP 65907-070, portador da carteira de Habilitação n°
00117499760-DETRAN/MA, expedida em 05/10/2016 e CPF n° 567.859.762-00, neste
ato representado por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já
qualificado anteriormente;

ANANDA DANIELE OLIVEIRA DE JESUS, brasileira, natural de Imperatriz - MA,
nascido em 19/07/1987, solteira, médica, residente domiciliado na Rua monte castelo,

1199, Jardim São Luís, Imperatriz - MA. CEP 65913020, portadora da carteira de
identidade RG n° 0151454420000- SESPDGPCII-MA e CPF n“ 024.740.253-24, neste

ato representado por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já
qualificado anteriormente;

ícaro marinho de AZEVEDO, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido em

13/10/1987, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico, residente e
domiciliado na RUA PARA, 616, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65901580, portador da
carteira de identidade n° 6122 -CRMMA, e CPF n° 025.893.913-31, neste ato

representado por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já
qualificado anteriormente;

ILFRAN MAGALHAESSILVA II, brasileiro, nascido em 25/01/1989, solteiro, médico,

residente domiciliado na Rua Gonçalves Dias, 515 Parque Sanharol, Imperatriz- MA. CEP
65912270, portadora da carteira de identidade n° 201659820029 GEJUSP/MA e CPF n°
017.533.343-22, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

JOSÉ EXPEDITO COSTA FERREIRA, brasileiro, nascido em 17/12/1961, casado sob

regime parcial de bens, médico, residente domiciliado na Rua Levinha, SN, Jardim

Paulista, CEP 77809450, Araguaína - TO, portadora da carteira de identidade profissional
n° 7738 CRM/MA e CPF n° 219.321.151-53;

FABIO SERRA BARBOSA DA SILVA, brasileiro, nascido em 17/06/1982, divorciado,

médico. Rua Goiás, 114, Apto. 403, Ed Búzios Maranhão Novo, Imperatriz - MA, CEP;
65903-060, portador da carteira de identidade n° 29681147 SSP/SP e CPF n°
311.777.648-65;
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JULIANA WEIS SERRA, brasileira, nascida em 12/07/1981. divorciada, médica, Avenida
Doutor Chucri Zaidan, 9920, Vila Cordeiro, São Paulo — SP, CEP: 04583110, portadora
da carteira de identidade profissional N° 148096 CRM - SP e CPF n® 292.359.118-69;

ADRIANO LUIS DE SOUSA AZEVEDO, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido

em 16/10/1976, casado, comunhão parcial, médico Avenida Bernardo Sayão, 3000, Três
Poderes, Imperatriz - MA, CEP: 65903-250, portador da carteira de identidade profissional
n° 179609620010 SSP -MA e CPF n® 487.274.153-68, neste ato representado por seu

bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

FERNANDO HENRIQUE DE PAULA DO O LOIOLA, brasileiro, nascido em 12/12/1994,

solteiro, médico Rua Projetada, 30, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907250,
portador da carteira de identidade profissional n° 111284 CRM/MA e CPF n® 606.379.573-
18, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO, já qualificado anteriormente:

MATEUS LIMA CANGUSSU, brasileiro, nascido em 01/11/1995, casado. Comunhão
Parcial, médico a rua Quinze De Novembro, N° 932, APT 603; Edif Porto Real, Beira Rio,
CEP: 65900050, portador da carteira de identidade RG n® 0216312020025 SSP-MA e
CPF n® 620.655.053-20, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

THAIRINE MARINHO DE AZEVEDO brasileira, nascida em 12/11/1994, solteira, médica;

Avenida Getúlio Vargas, número 1437, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65903280,
portadora da carteira nacional de habilitação 0333936720074 SSP-MA e CPF
606.696.583-24, neste ato representado por seu bastante procurador MACARIO
MARINHO DE AZEVEDO, já qualificado anteriormente;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, com sede e domicílio na Rua Benedito Leite, n® 943, Jardins São Luís, na cidade
de Imperatriz - MA. CEP 65913-010, devidamente registrada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21201042948, em sessão do dia
28/08/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 34.688.990/0001-14, resolve, assim, alterar e
consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula 1® - Fica alterado o endereço da empresa, para: AV: Bernardo Sayao, 3650,
Sala 310, Maranhão Novo, CEP: 65903075, Imperatriz - MA

Cláusula 2® - A sociedade admite em seu quadro societário os sócios abaixo, neste ato

representados por seu bastante procurador MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já
qualificado anteriormente;

a) JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA, brasileiro, natural de Rondon do Pará - PA,
nascido em 16/05/1998, solteiro, médico, residente e domiciliado Rua Bahia 1212
- Jardim B. Vista — Rondon do Pará -PA CEP: 68638000, portador do RG ne
6915982 SSP-PA e CPF ne 018.604.202-73;

b) FREDERICO OZZY CORDEIRO DA CUNHA, brasileiro, natural de Almeirim - PA,
nascido em 09/08/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

2023
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médico, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 680, Centro, Rondon do Pará
- PA, CEP; 68638000, portador do RG N° 5389974 PC-PAeCPF ne 871.147.675-
15;

c) NAYANE MONIQUE COSME FERNANDES, brasileira, natural de ASSU - RN
nascida em 05/04/1993, solteira, médica, residente e domiciliada: AV: Marechal
Rondon 1731, Gusmão, Rondon do Pará - PA, CEP; 68638000, portadora do RG
N° 2327088 SSP -RN e CPF: 100.842.174-05

d) TACIANE FERREIRA AVELAR, brasileira, nascida em 05/12/1995, solteira,
médica, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora Aparecida, 64, centro,
CEP: 68638000, Rondon do Pará- PA, portadora do RG ne 674662 SSP-PA e
CPF: 016.775.012-78.

e) YANNA CARMO SILVA, brasileira, nascida em 19/04/1988, solteira, médica,
residente e domiciliada na Rua Fernando Guilhon, 14 - Mãe do Rio, Mae do Rio

- PA, CEP 68675-000, portadora da carteira profissional (CRM) 017966 CRM/PA
eCPFn° 940.343.382-53;

f) RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA, brasileiro, nascido em 28/03/1969, casado
sob comunhão parcial de bens, médico, residente domiciliado na Rua Camilo
Viana, Número 960B Centro, Rondon do Pará - PA. CEP 68638-000, portador
profissional (CRM) n° 005684 CRM/PA e CPF 330.122.022-34;

g) WALBE APARECIDO GONÇALVES COSTA, brasileiro, nascido em 08/09/1974,
solteiro, médico, residente domiciliado na Rua Trizidela, S/N, Loteamento Daniela,
Amaraníe - MA. CEP 65930 -000, portador da carteira profissional (CRM) 005990
CRM/MA e CPF n° 515.561.383 - 34;

h) DANIEL LUIZ DOS PRAZERES CAMPOS, brasileiro, nascido em 04/12/1954,
divorciado, médico, residente e domiciliado na Rua Ceará, N° 252, Centro,
Imperatriz - MA, CEP: 65901-610, portador da carteira profissional (CRM) 001661
CRM/MA, e CPF 050.208.242-91;

i) JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 12/06/1994,
solteiro, médico, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, N° 537, CEP;
65900-500 Juçara - Imperatriz - MA, portador da Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) 05616035160, e com CPF 054.402.843-03;

j) KAYQUE GOMES FIGUEREDO, brasileiro, nascido em 22/01/1994, casado sob
comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua Doutor
Antônio Imperatriz, N° 67, Residencial Santa Ciara, CEP 37710-404, portador da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 06068883439 DETRAN-MA e com CPF
051.517.373-84;

k) IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS, brasileiro, nascido em 18/08/1985,
casado, médico, residente domiciliado na Av. Bernardo Sayao, 3600 -
Condomínio Ipanema, Apt. 404 - Bairro Três Poderes, Imperatriz - MA, CEP
65.907-000, portador da carteira de identidade (RG) n° 2059955 SSP/ES e CPF
n° 099.930.127-69;

1) JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, nascido em 14/10/1970,
divorciado, médico, residente domiciliado na Rua Duque De Caxias, 1275D,
centro, Açailândia - MA, CEP 65930000, portador da carteira de identidade (RG)
n° 228122520029 SSP-MA e CPF n° 402.220.633-00;

m) ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRA, brasileiro, nascido em 01/11/1987, casado
sob comunhão parcial de bens, médico, residente domiciliado na Rua Da
Independência, 16, centro, Buriticupu - MA, CEP 65393000, portador da carteira
de identidade (RG) n° 0195694720022 SSP-MA e CPF n® 004.037.753-96;
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n) JOSE IVAN ALVES DA SILVA, brasileiro, nascido em 14/06/1973, solteiro,
médico, residente domiciliado na Rua Mato Grosso, 167 - Flor dos ipês. Dom

Eliseu - PA, CEP 68633-000, portador da carteira profissional (CRM) 003510
CRM/MA e CPF n° 304.989.532-20.

o) VERUSCHKA ABRANTES MOREIRA MARQUES, brasileira, natural de Sousa -
PB, nascida em 06/01/1968, casada sob comunhão parcial de bens, médica,
residente e domiciliada na avenida Pedro Neiva de Santana, n° 1200, Condomínio

Jandaia Tênis Clube, João Paulo II, CEP 65919-555, na cidade de imperatriz -

MA, portadora da carteira de identidade RG n° 058321822016-6 SESPDGPCIl-
MA e CPF n° 713.808.924-49;

p) FRANCIS AIALA DE ARAÚJO FERREIRA, brasileiro, nascido em 07/06/1980,
casado sob comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na a Rua
Da Liberdade, SN, Centro, CEP 65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portador
da carteira de identidade 884415988 SSP-MA, e CPF n® 640.939.133-15;

q) GABRIEL DE CARVALHO MENDES, brasileiro, nascido em 01/03/1997, solteiro,
médico, residente e domiciliado na Rua Das Margaridas, 183, Centro, CEP
65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portador da carteira de identidade
02432676220038 SSP-MA, e CPF n° 060.797.823-67;

r) MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA, brasileira, nascida em 09/11/195, solteira,
médica, residente e domiciliada na RUA VEREADOR RAIMUNDO FRANCA, SN,
Centro, CEP 65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portadora da carteira de
identidade 0238171020034 SSP-MA, e CPF n° 604.086.023-50;

s) RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA, brasileira, nascida em 06/11/1991,
solteira, médica, residente e domiciliada na Rua 31 De Julho, 426, Centro, CEP
65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portadora da carteira de identidade
0345998920087 SSP-MA, e CPF n° 054.308.853-71;

t) ROBERTTA OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, nascida em 31/08/1990, solteira,
médica, residente e domiciliada na Rua Avenida Liberdade, SN, centro, CEP
65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portadora da carteira de identidade
0238171020034 SSP-MA, e CPF n° 035.121.073-38;

u) THALYSON SANTOS REIS, brasileiro, nascido em 14/09/1991, casado sob
comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua Santa Clara,
105, centro, CEP 65393000, na cidade de Buriticupu - MA, portador da carteira de
identidade 0189821520018 SSP-MA, e CPF n° 043.710.443-52;

v) FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, nascido em 12/05/1978,
solteiro, médico, residente e domiciliado na Rua Grande, 149, Parque Santa
Lucia, CEP: 65912360 na cidade de Imperatriz - MA, portador da carteira de
identidade 0379423120096 SSP-MA, e CPF n° 814.549.023-53;

w) GABRIEL SOUSA DO VALE, brasileiro, nascido em 25/09/1992, solteiro, médico,
residente e domiciliado na Avenida Paula Rejane De Carvalho Santos, 02, centro,
CEP; 65939000 na cidade de Itinga do Maranhão - MA, portador da carteira de
identidade 0312570220064 SSP-MA, e CPF n'' 606.316.713-74;

x) AMELIO MARQUES NETO, brasileiro, nascido em 21/01/1969, casado sob
comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Avenida Pedro
Neiva De Santana, 1200, JOAO PAULO II, CEP: 65919555 na cidade de
Imperatriz - MA, portador da carteira de identidade 8010744 SSP-MG, e CPF n°
328.315.283-72;

y) CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS, brasileiro, nascido em 28/05/1990,
solteiro, médico, residente e domiciliado na Rua Goiás, 6,J3entro, CEP: 77895000

Procf£l]^Rk/.u.Pis.
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cidade de Imperatriz - MA, portador da carteira de identidade 70303 SSP-TO,
eCPF n° 006.080.54U27;

z) RODRIGO FERREIRA PAIVA, brasileiro, nascido em 08/12/1993, solteiro,
médico, residente e domiciliado na RUA BOM FUTURO, 1253, Centro, CEP;
65900390, na cidade de Imperatriz - MA, portador da carteira profissional (CRM)
010678 CRM-MA e CPF n“ 037.188.093-97;

aa) EMILY DE SA BOTELHO, brasileira, nascido em 12/04/1991, casada sob
comunhão parcial de bens, médica, residente e domiciliado na RUA ITAJAI, 203,
Centro, CEP: 68638000, na cidade de Rondon do Pará - PA, portadora da carteira
profissional (CRM) 018341 CRM-PA e CPF n® 123.214.117-83;

bbjlVAN HUGO VIANA COIMBRA, brasileiro, nascido em 15/08/1975, divorciado,
médico, residente e domiciliado na Rua Dom Moto, 777, VILA ISAIAS, CEP:
65393000 na cidade de Buriticupu - MA, portador da carteira de identidade
018773352004 SSP-MA, e CPF n® 703.427.763-04;

cc) JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES, brasileiro, nascido em 10/07/1974,
casado sob comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua
Perimetral Eugênio Coutinho, 234, Pampulha, CEP: 65606836 na cidade de
Caxias - MA, portador da carteira de identidade 1000781981 SSP-MA, e CPF n®
707.894.103-97;

dd)KAROLLEM LOPES CAVALCANTE, brasileira, nascida em 18/01/1994, casada
sob comunhão parcial de bens, médica, residente e domiciliada na Rua São Joao,
279, centro, CEP: 65380000 na cidade de Bom Jardim - MA, portadora da carteira
de identidade 0150262320007 SSP-MA, e CPF n® 053.655.773-02;

eejPATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO, brasileiro, nascido em
17/02/1978, casado sob comunhão parcial de bens, médico, residente e
domiciliado na Rua Pitombeira, 31, Vila Esperança, CEP: 65370000 na cidade de
Pindaré Mirim - MA, portador da carteira de identidade 1297496 SSP-ES, e CPF
n® 087.031.507-20;

ff) CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE CARVALHO, brasileira, nascida em
22/08/1952, casada sob comunhão parcial de bens, médica, residente e
domiciliada na Rua Carpinteiros, 234, centro, CEP: 65393000 na cidade de
Buriticupu - MA, portadora da carteira de identidade 0406685920109 SSP-MA, e
CPF n® 044.945.803-25;

gg) GREGORIO JOSE E NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 23/08/1989, solteiro,
médico, residente e domiciliado na RUA EIT, 115, centro, CEP: 65393000 na

cidade de Buriticupu - MA, portador da carteira de identidade 8934498 SSP-MA,
eCPFn® 033.657.543-26;

hh)LEONARDO MARTINS PENNA, brasileiro, nascido em 16/09/1998, solteiro,
médico, residente e domiciliado na Rua Senador Millet, 446, APT; 401, Maranhão

Novo, CEP: 65903200 na cidade de Imperatriz - MA, portador da carteira de
identidade 7682036 PC-PA, e CPF n° 024,392.542-58;

ii) PRICILA ARAÚJO DA SILVA, brasileira, nascida em 21/05/1990, solteira,
médica, residente e domiciliada na Rua Joao Castelo, 83, centro, CEP: 65393000
na cidade de Buriticupu - MA, portadora da carteira de identidade 1212696996
SSP-MA, e CPF n® 032.590.463-48;

jj) SHERON STEFANI VIEIRA LOPES FURTADO, brasileira, nascida em
23/05/1993, solteira, médica, residente e domiciliada na RUA SOL, 887, centro,

CEP: 65393000 na cidade de Buriticupu - MA, portadora da carteira de identidade
074041320214 SSP-MA, e CPF n® 010.661.492-40;

na
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_ BURITICUPU-MA
Proc. 2023

Cláusula 3®: Retira-se da sociedade; FIs.

Rub.

O Sócio HUGO WEYSFIELD MENDES, já devidamente qualificado, retira-se da
sociedade neste ato e vende e transfere neste ato 1.000 (mil) quotas do capital
social, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), ao Sócio JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA, admitido na clausula
primeira, dando ao mesmo e a sociedade, plena, geral e irrevogável quitação.

a)

O Sócio FABIO SERRA BARBOSA DA SILVA, já devidamente qualificado, retira-
se da sociedade neste ato e vende e transfere neste ato 1.000 (mil) quotas do

capital social, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 1.00,00
(mil reais), para a Sócia TACIANE FERREIRA AVELAR, admitida na clausula
primeira, dando a mesma e a sociedade, plena, geral e irrevogável quitação.

b)

A Sócia JULIANA WEIS SERRA, já devidamente qualificada, retira-se da
sociedade neste ato e vende e transfere neste ato 10.000 (dez mil) quotas do

capital social, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), ao Sócio FREDERICO OZZY CORDEIRO DA CUNHA,
admitida na clausula primeira, dando ao mesmo e a sociedade, plena, geral e
irrevogável quitação.

O Sócio JOSÉ EXPEDITO COSTA FERREIRA, já devidamente qualificada, retira-
se da sociedade neste ato e vende e transfere neste ato 10.000 (dez mil) quotas

do capital social, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), para a sócia NAYANE MONIQUE COSME
FERNANDES, admitida na clausula primeira, dando a mesma e a sociedade,

plena, geral e irrevogável quitação.

c)

d)

Cláusula 4® O sócio MACARIO MARINHO DE AZEVEDO, já devidamente qualificado,
detentor de 491.000 (quatrocentos e noventa e um mil) quotas de capital, transfere neste
ato, para cada sócio listado na tabela a baixo, 1.000 (mil) quotas do capital social, com
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 1.000,00 (reais), dando aos
mesmos e a sociedade, plena, geral e irrevogável quitação.

VALORCOTASN° NOME

1.000,00FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR 1.0001

1.000,001.000YANNA CARMO SILVA2

1.000,00RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA 1.0003

1.000,00WALBE APARECIDO GONÇALVES COSTA 1.0004

1.000,00DANIEL LUIZ DOS PRAZERES CAMPOS 1.0005

1.000,00JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA 1,0006

1.000,00KAYQUE GOMES FIGUEREDO 1.0007

1.000,00IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS 1.0008

1,000,00JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1.0009

1.000,00ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRA 1.00010

1.000,00FRANCIS AIALA DE ARAÚJO FERREIRA 1.00011

1.000,00GABRIEL DE CARVALHO MENDES 1.00012
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1.000,001.000MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA13

1.000,001.000RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA

ROBERTTA OLIVEIRA DE ARAÚJO

14

1.000,001.00015

1.000,001.000THALYSON SANTOS REIS16

Cláusula 5® O sócio MATEUS LIMA CANGUSSU, já devidamente qualificado, detentor

de 491.000 (quatrocentos e noventa e um mil) quotas de capital, transfere neste ato, para
cada sócio listado na tabela a baixo, 1.000 (mil) quotas do capital social, com valor

unitário de R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 1.000,00 (reais), dando aos mesmos
e a sociedade, plena, geral e irrevogável quitação.

VALORCOTASN" NOME

1.000,001.000GABRIEL SOUSA DO VALE1

1.000,001.000AMELIO MARQUES NETO2

1.000,001.000CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS3

1.000,001.000RODRIGO FERREIRA PAIVA4

1.000,00VERUSCHKA ABRANTES MOREIRA MARQUES 1.0005

1.000,001.000EMILY DE SA BOTELHO6

1.000,001.000IVAN HUGO VIANA COIMBRA7

1.000,001.000JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES8

1.000,001.000KAROLLEM LOPES CAVALCANTE9

1.000,00PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO 1.00010

1.000,00CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE CARVALHO 1.00011

1.000,001.000GREGORIO JOSE E NASCIMENTO12

1.000,001.000LEONARDO MARTINS PENNA13

1.000,001.000PRICILA ARAÚJO DA SILVA14

1.000,00SHERON STEFANI VIEIRA LOPES FURTADO 1.00015

1.000,001.000JOSE IVAN ALVES DA SILVA16

Cláusula 6® Com a alteração ocorrida no quadro societário e no Capital Social sua
distribuição fica conforme descrição abaixo:

%VALORQUOTANOMEN“

47,50%R$ 475.000,00MACARIO MARINHO DE AZEVEDO 475.0001

47,50%R$ 475.000,00MATEUS LIMA CANGUSSU 475.0002

FILIPE PEREIRA DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.0003

JOSE olímpio BARBOSA NETO 0,10%R$ 1.000,001.0004

MAURO MELLO ALBUQUERQUE JUNIOR 0,10%R$ 1.000,001.0005

MAYARA RODRIGUES BORGES 0,10%R$ 1.000,001.0006

PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE PAULA R$ 1.000,00 0,10%1.0007

LARISSA RODRIGUES VIEIRA 0,10%R$ 1.000,001.0008

WILLIANE VALE DE HOLANDA R$ 1.000,00 0,10%1.0009

FERNANDO BATISTA DUARTE 0,10%R$ 1.000,001.00010

ANANDA DANIELE OLIVEIRA DE JESUS 0,10%R$ 1.000,001.00011

23

Rijb
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ícaro marinho de AZEVEDO 0,10%R$ 1.000,001.00012

ILFRAN MAGALHAES SILVA

ADRIANO LUIS DE SOUSA AZEVEDO

0,10%R$ 1.000,001,00013

0,10%R$ 1.000,001.00014

FERNANDO HENRIQUE DE PAULA DO O

LOIOLA		 0,10%R$ 1.000,001.00015

THAIRINE MARINHO DE AZEVEDO 0,10%R$ 1.000,001.00016

JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00017

FREDERICO OZZY CORDEIRO DA

CUNHA 0,10%

0,10%

R$ 1.000,001.00018

NAYANE MONIQUE COSME FERNANDES R$ 1.000,001.00019

TACIANE FERREIRA AVELAR 0,10%R$ 1.000,001.00020

YANNA CARMO SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00021

RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA 0,10%R$ 1.000,001.00022

WALBE APARECIDO GONÇALVES

COSTA 0,10%R$ 1,000,001.00023

DANIEL LUIZ DOS PRAZERES CAMPOS 0,10%R$ 1.000,001.00024

JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA 0,10%R$ 1.000,001.00025

KAYQUE GOMES FIGUEREDO 0,10%R$ 1.000,001.00026

IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS 0,10%R$ 1.000,001.00027

JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 0,10%R$ 1.000,001.00028

ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRA 0,10%R$ 1.000,001.00029

FRANCIS AIALA DE ARAÚJO FERREIRA 0,10%R$ 1.000,001.00030

GABRIEL DE CARVALHO MENDES 0,10%R$ 1.000,001.00031

MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA 0,10%R$ 1.000,001.00032

RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00033

ROBERTTA OLIVEIRA DE ARAÚJO 0,10%R$ 1.000,001.00034

THALYSON SANTOS REIS 0,10%R$ 1.000,001.00035

FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

JUNIOR 0,10%1.000 R$ 1.000,0036

GABRIEL SOUSA DO VALE 0,10%R$ 1.000,001.00037

AMELIO MARQUES NETO 0,10%R$ 1.000,001.00038

CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS R$ 1,000,00 0,10%1.00039

RODRIGO FERREIRA PAIVA R$ 1.000,00 0,10%1.00040

VERUSCHKA ABRANTES MOREIRA

MARQUES 0,10%R$ 1.000,0041 1.000

EMILY DE SA BOTELHO 0,10%R$ 1.000,0042 1.000

IVAN HUGO VIANA COIMBRA R$ 1.000,00 0,10%43 1.000

JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES R$ 1.000,00 0,10%1.00044

KAROLLEM LOPES CAVALCANTE R$ 1.000,00 0,10%1.00045

PATRICK NICHELSEN LAZZARINI

FELICIANO 0,10%R$ 1.000,0046 1.000

CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE

CARVALHO 0,10%R$ 1.000,0047 1.000

GREGORIO JOSE E NASCIMENTO 0,10%R$ 1.000,0048 1.000

:023
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LEONARDO MARTINS PENNA 0,10%R$ 1.000,001.00049

PRICILA ARAÚJO DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00050

SHERON STEFANI VIEIRA LOPES

FURTADO 0,10%R$ 1.000,001.00051

JOSE IVAN ALVES DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00052

Cláusula 7^ - Os sócios que possuam menos de 1% (um por cento) do capital social da
empresa não terão direito a voto ou influência nas decisões sociais, sob nenhuma
circunstância, caso haja bens ou obrigações em nome da empresa, apenas os sócios
com percentual superior a 1% (um por cento) serão responsáveis pelos ônus e bônus e
quaisquer obrigações sociais.

Cláusula 8^ ■ Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo

regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do
Código Civil.

Cláusula 9® - Falecendo ou sendo declarada a interdição de qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os sócios remanescentes. Os sócios minoritários serão

excluídos do quadro societário, e suas cotas serão transferidas aos sócios majoritários,
mediante remuneração a ser definida em acordo entre as partes. Caso o falecimento ou
interdição envolva um sócio majoritário, o procedimento se dará através dos herdeiros,
sucessores e o incapaz. Se não for possível ou não houver interesse dessas partes ou
dos sócios remanescentes, o valor dos haveres do sócio falecido ou interditado será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
conforme verificado em um balanço especialmente levantado para esse fim, de acordo
com os termos dos artigos 1.028 e 1.031 do Código Civil de 2002."

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a
seguinte redação:

Cláusula - A sociedade gira sob a denominação social M M AZEVEDO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, com sede e domicílio na Rua AV: Bernardo Sayao, 3650, Sala 310,
Maranhão Novo, CEP: 65903075, Imperatriz - MA, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21201042948, em sessão do
dia 28/08/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 34.688.990/0001-14.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicada, a sociedade
poderá abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do Território
Nacional, a critério dos sócios.

Cláusula 2^-0 capital social é R$ 1000.000,00 (um milhão de reais) dividido em
1000000 (um milhão) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizados em
moeda corrente do país pelos sócios e assim distribuído:

%VALORQUOTANOMEN°

47,50%R$ 475.000,00MACARIO MARINHO DE AZEVEDO 475.0001

47,50%R$ 475.000,00MATEUS LIMA CANGUSSU 475.0002
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FILIPE PEREIRA DA SILVA 0,10%R$ 1,000,001.0003

JOSE olímpio BARBOSA NETO 0,10%1.000 R$ 1.000,004

MAURO MELLO ALBUQUERQUE JUNIOR 0,10%R$ 1.000,001.0005

MAYARA RODRIGUES BORGES 0,10%R$ 1.000,001.0006

PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE PAULA 0,10%R$ 1.000,001.0007

LARISSA RODRIGUES VIEIRA 0,10%R$ 1.000,001.0008

WILLIANE VALE DE HOLANDA 0,10%R$ 1.000,001.0009

FERNANDO BATISTA DUARTE 0,10%R$ 1.000,001.00010

ANANDA DANIELE OLIVEIRA DE JESUS 0,10%R$ 1.000,001.00011

ícaro marinho DE AZEVEDO 0,10%R$ 1.000,001.00012

ilfran magalhaes silva 0,10%R$ 1.000,001.00013

ADRIANO LUIS DE SOUSA AZEVEDO 0,10%R$ 1.000,001.00014

FERNANDO HENRIQUE DE PAULA DO O

LOIOLA R$ 1.000,00 0,10%1.00015

THAIRÍNE MARINHO DE AZEVEDO 0,10%R$ 1.000,001.00016

JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00017

FREDERICO OZZY CORDEIRO DA

CUNHA 0,10%R$ 1.000,001.00018

NAYANE MONIQUE COSME FERNANDES R$ 1.000,00 0,10%1.00019

TACIANE FERREIRA AVELAR 0,10%R$ 1.000,001.00020

YANNA CARMO SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00021

RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA 0,10%R$ 1.000,001.00022

WALBE APARECIDO GONÇALVES

COSTA 0,10%R$ 1.000,001.00023

DANIEL LUIZ DOS PRAZERES CAMPOS 0,10%R$ 1.000,001.00024

JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA 0,10%R$ 1.000,001.00025

KAYQUE GOMES FIGUEREDO 0,10%R$ 1.000,0026 1.000

IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS R$ 1.000,00 0,10%1.00027

JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 0,10%1.000 R$ 1.000,0028

ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRA 0,10%1.000 R$ 1.000,0029

FRANCIS AIALA DE ARAÚJO FERREIRA R$ 1.000,00 0,10%1.00030

GABRIEL DE CARVALHO MENDES R$ 1.000,00 0,10%31 1.000

MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA R$ 1.000,00 0,10%1.00032

RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA 0,10%R$ 1.000,0033 1.000

ROBERTTA OLIVEIRA DE ARAÚJO R$ 1.000,00 0,10%34 1.000

THALYSON SANTOS REIS 0,10%1.000 R$ 1.000,0035

FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

JUNIOR R$ 1.000,00 0,10%1.00036

GABRIEL SOUSA DO VALE R$ 1.000,00 0,10%1.00037

AMELIO MARQUES NETO 0,10%R$ 1.000,0038 1.000

CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS R$ 1.000,00 0,10%39 1.000

RODRIGO FERREIRA PAIVA 0,10%R$ 1.000,0040 1.000

VERUSCHKA ABRANTES MOREIRA

MARQUES R$ 1.000,00 0,10%141 1.000
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EMILY DE SA BOTELHO R$ 1.000,00 0,10%42 1.000

IVAN HUGO VIANA COIMBRA 0,10%1.000 R$ 1.000,0043

JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES R$ 1.000,00 0,10%1.00044

KAROLLEM LOPES CAVALCANTE 0,10%1.000 R$ 1.000,0045

PATRICK NICHELSEN LAZZARINI

FELICIANO 0,10%R$ 1.000,001.00046

CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE

CARVALHO 0,10%R$ 1.000,001.00047

GREGORIO JOSE E NASCIMENTO R$ 1.000,00 0,10%48 1.000

LEONARDO MARTINS PENNA 0,10%R$ 1.000,001.00049

PRICILA ARAÚJO DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00050

SHERON STEFANI VIEIRA LOPES

FURTADO 0,10%R$ 1.000,001.00051

JOSE IVAN ALVES DA SILVA 0,10%R$ 1.000,001.00052

Cláusula 3® - O objeto social é;

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências;

b) 86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgências;

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

d) 86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares;

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

f) 86.30-5-04 - Atividade odontológica;

g) 86.40-2-04 - Serviços de tomografia;

h) 86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,
exceto tomografia;

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética;

]) 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;

k) 86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros
exames análogos;

I) 86.50-0-01 - Atividades de enfermagem;

m) 86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição;

n) 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

o) 86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia;

a)

c)

e)

I
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p) 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia;

q) 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;

r) 88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento;

s) 93.13-1-00 - Atividades de condicionamento fisico.

Cláusula 4® - A sociedade iniciou suas atividades em 22/08/2019 e seu prazo de duração

será por tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

Cláusula 5® - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos sócios, a que fica assegurado, em igualdade de

condições e preço o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Arts. 1.056,
1.067, CC/2002).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052,
CC/2002).

Cláusula 6^ - A/administração da/sociedade cabe ao sócio WIACARIO MARINHO DE
AZEVEDO, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. (Arts. 997, VI;
1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

Cláusula 7® - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula 8® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção ou não de suas cotas, em acordo com o art., .007 do Código Civil,
os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002).		

Cláusula 9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exerccio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Arts.
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

Cláusula 10^ - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 11® - Os sócios que exercerem atividades laborais na empresa poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusula 12^ - Falecendo ou sendo declarada a interdição de qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os sócios remanescentes. Os sócios

minoritários serão excluídos do quadro societário, e suas cotas serão transferidas aos

sócios majoritários, mediante remuneração a ser definida em acordo entre as partes.

Caso 0 falecimento ou interdição envolva um sócio majoritário, o procedimento se dará
através dos herdeiros, sucessores e o incapaz, Se não for possível ou não houver

interesse dessas partes ou dos sócios remanescentes, o valor dos haveres do sócio

falecido ou interditado será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade á data da resolução, conforme verificado em um balanço especialmente

levantado para esse fim, de acordo com os termos dos artigos 1.028 e 1.031 do Código
Civil de 2002."

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13® - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula 14® - Os sócios que possuam menos de 1% (um por cento) do capital social da

empresa não terão direito a voto ou influência nas decisões sociais, sob nenhuma
circunstância, caso haja bens ou obrigações em nome da empresa, apenas os sócios
com percentual superior a 1% (um por cento) serão responsáveis pelos ônus e bônus e
quaisquer obrigações sociais.

Cláusula 15® - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo

regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do
Código Civil.

Cláusula 16® - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.
Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2023.

IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FABIO SERRA BARBOSA DA SILVA

JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JULIANA WEIS SERRA

ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRAJOSÉ EXPEDITO COSTA FERREIRA
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Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FRANCIS AIALA DE ARAÚJO FERREIRA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

HUGO WEYSFIELD MENDES

GABRIEL DE CARVALHO MENDES

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FILIPE PEREIRA DA SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JOSE OLÍMPIO BARBOSA NETO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

RAFAÊLA MONTEIRO LOPES DA SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

MAURO MELLO ALBUQUERQUE JUNIOR

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

ROBERTTA OLIVEIRA DE ARAÚJO

Representado por; MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

MAYARA RODRIGUES BORGES

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

THALYSON SANTOS REIS

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE PAULA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

LARISSA RODRIGUES VIEIRA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

GABRIEL SOUSA DO VALE

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

WILLIANE VALE DE HOLANDA

AMELIO MARQUES NETO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FERNANDO BATISTA DUARTE

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

ANANDA DANIELE OLIVEIRA DE JESUS

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

RODRIGO FERREIRA PAIVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

ícaro MARINHO DE AZEVEDO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO
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VERUSCHKAABRANTES MOREIRA

MARQUES

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

ILFRAN MAGALHÃES SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

EMILY DE SA BOTELHO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

ADRIANO LUIS DE SOUSA AZEVEDO

Representado por: MACARIO MARINHO DE

AZEVEDO

FERNANDO HENRIQUE DE PAULA DO O

LOIOLA

Representado por; MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

IVAN HUGO VIANA COIMBRA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

THAIRINE MARINHO DE AZEVEDO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

KAROLLEM LOPES CAVALCANTE

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

PATRICK NICHELSEN LAZZARiNI

FELICIANO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

FREDERICO OZZY CORDEIRO DA CUNHA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE

CARVALHO

Representado por; MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

NAYANE MONIQUE COSME FERNANDES

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

GREGORIO JOSE E NASCIMENTO

Representado por; MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

TACIANE FERREIRA AVELAR

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

LEONARDO MARTINS PENNA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

YANNA CARMO SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

MACARIO MARINHO DE AZEVEDORAIMUNDO AMORIM DE SOUZA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

MATEUS LIMA CANGUSSUWALBE APARECIDO GONÇALVES COSTA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO
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DANIEL LUIZ DOS PRAZERES CAMPOS

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

PRICILA ARAÚJO DA SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

SHERON STEFANI VIEIRA LOPES

FURTADO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

JOSE IVAN ALVES DA SILVA

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO

KAYQUE GOMES FIGUEREDO

Representado por: MACARIO MARINHO DE
AZEVEDO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO02944826360

WILLIANE VALE DE HOLANDA05438155364

JOSE EXPEDITO COSTA FERREIRA21932115153

JULIANA WEIS SERRA29235911869

FABIO SERRA BARBOSA DA SILVA31177764865

MATEUS LIMA CANGUSSU62065505320

HUGO WEYSFIELD MENDES85441066172

CBRTIPICO O REGISTRO EM 03/10/2023 07:57 SOB N° 20231084102.

PROTOCOLO: 231064102 DE 29/09/2023.

CfiDlOO DE VERIPICAÇÍO: 12314437392. CNPJ DA SEDE: 34688990000114.
NIRE: 21201042948. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/09/2023.

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste docutrJnco, se ir.presso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
iniormando seus respectivos códigos de verificação.

9



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
mínistOio ua infkaístrutura

DíPAKIAMiNtO NACIONAL Dl TRANSUO

CARTMRA NACIONAL PC HABILITAÇAO

HACARtO KAKinilO PE AIT/EDO

oor miMnPADFXMSiuiLsoaA^

IM62<:2001B SSF KAr
r'" -jj-BAUNASeiUÍMO-i

j{27/06n9$& IO29.4l0.263-eO

●IUA<AO		

VAl^ERI A2EVEDO DA SILVA00

I o
2© p*

ELJENE MARINHO DA SILVA

Si ^
5o <N

OO

3!S CVJ
<
> u

r Acc f CAT. HAS

Jb

Rí*

Ü/I1/2C09
fN HE6ISTR0- VUIUAOC

ir^s m
° w

r OBSEtVACÚtL

rP
Ud

rn
bj

*

X

ÜU
Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,
00 ●SaiMàlU» OO MMIWXM

● WIAtMISSto—

ll/D!>/205->
O ioc« ——

SAÜ LUI3, IHA[r-

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador'digital >, opção Validar
Assinatura.

cs
6I9483«?3/5

HA040895726

AâMfAOO OlOFl M WCMTI

MFAlrTAM^O ft>T«4M4L H TlU«»ITO
CS

«a*
MARANHAO(Ti

SERPRO/DENATRANCONTRANDENATRAN

(b



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

● SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTttlO OA iNFtALSTRUTURA

PLMARIAMtNTO NACIONAL OL TRANSITO
CARTEIRA NACIONAL 0( MABILITAÇAO

NOUl

WATEUli MMA CANWÜf.II

^COC IQINTnWCA»C IMISSOIVUF
021É312C2002S SSP XA

DAUNAXiUCNtO

01/11/1595

●Ztf

620.655.053-20 ][ ]
●CUO<*0~~"' - 	

CARLOS QUARESMA CANGUSS'.'

ROCILDA LlHA CAKÜUSSU

f-NtwiSSAO ACC

j |-CAT.HAA-|](■
-!*ii»Biiir»íAo*

05/03/2014

1'RK.ismn vAiKaoe	

30/11.-20/.;. ir.

■ ORTOVACOeS

Lb

nn
liJ
ir

X Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.r' ASMunau ee Asmieaii

' MIA IM]«A()—

0'l/12./201f
CVJ lOCAI " ' ■ — —

5AU LÜ!3. MAíCO
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
hltps://www.serpro.gov,br/assinador-digital.

LO

CTi

●sO 66193338943

KA0352Q3212

AM4MAOO OOnAlMf MTK

OCF4HT&M9nO UTAPIMl CC m&NSITO

m
MARANHAO

SERPRO/SENATRANT—I

CONTRANDENATRAN



Rsm

A S

9

^ — !>●« vvefte —
O 1 01/10/261’

! f siko w;is^
L-●●!#*

VCO

o

;■ <33

OOl2S*12í^«

tCU}384««€.r

maranhãoo

r<^> ^^ <

Rfcl*UIU K;%V»I lltKÀl i^A’t>0‘tíR'ASU
%«i.NiMiMi<>-i).\s í u’»Ai>is

IÍ»r\H< \,\tl NI. > K.\( ION\l :ui -IRÂSMIO' ● '
' ,:«, AKIt IK.VNiUÍON^rUl M'Ai:iMI-V> Aí/.'- ■'-.

C-NOMt ■■ ' I —ni.ISS PSREZ^ DK SILVA

C—ooc (cemoMU/ona.I)1<SS334200Z0 SXSf MÃ

r
o» b«U MSCiWNlC-

|033.3?3.2S3-78 i2/ll/l03a
' -^-c'
r m —~r%ucio '		 				

VWtíKlSCO FZIM C£ ASSI

S BSSEIKA QA SILVA

SUZNE MARIA SILVA

|S
n

ft!

P to

o o
2 <73 KXMSSJO T.Mft.

G 13
05.

> -.— MUCMCC—~

01/10/2023
'N*i«iSTao-

cr O' 1

O rH 'i
02/09/2008Q444472C733

( (



) )

CONSELHO FEDERAL OE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL 00 MARANHAO

CÊOULA OE IDENTIDADE DE MÉDICO
CRUAIF

007SS4/MA

NOME

J06E olímpio BARSOSA
NETO

RIIAÇÀO
JOSE CLÁUDIO LOPES -
BARBOSA

MARISTELA THORSTENBERG
*»■

QATAOEMSCRIÇAO VIA
í 21/01/2014 1

QsJir*f

ôpgAoem;
120820014/.S51.922-22

RGf SSOR
SSP-MA2381

r

TtnAooeaEnoR
^ 0CBB»39312nt2

ZONA
■

Does
1-^

naturauo/oe
. IMPEMTRIZ-MA

UEKTOooaoen^

7i -tro
1

LCS»LÇOAtAOEEXPS)ICAO * '
8AQ LUI8.^AHy20t4 ^

OJ
-«●

A V

0103470

32 !Í

rtÉlí r_'W'y.rj3.'v
t» r* «Y-

.í=S‘ K)



RQ/ÓNGtoeMtaSOR
e4iznis2«ie2 / S£Sp-«^

§ CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
aMGn.lD tF WDICim ● PAHi
CfDUU te lQEHriDU£ K MÊOXCO

B44.282.133-B»

in

ZONA

M33

«EÇAO

6451

HTuusoeasTOR

8666870934X164
CAM/UF

14361/PA
MOME

MMtO NELIO ALBUQLERgUE
3

. .7--^r-'-=ri JUflOA
V ■” FIJACAO
^ ■‘“bCM' CMSTlArt HWJeS OE CUVFIRA

■4 V HR.0 AtBUQlFROUE
H4UK) »CU} AiaUQLEKQlC

NATUIUUOAC€ ’

FWabA^PA

OATAOeNAâCtMSNTO

87/e«/10g2

<

L.OCAL E DATA {£ EXPEO)ÇAO
BÍLE>f^A 14/85/2818

'H

a OA1AOC IH8C»ÇAQ VIA
●7/BS/>tia

346881
O

01&

cy^-^yo
ff

â
'ÁmmÍWIMOO MâtMMn 90CW ●í

' 90 mUMM>

B
Proc.
FIs.
R



-siJ
OOJd

5HCIO

■"■' Z6L^16e
ii

-VIHVIOD ■
Uí»

aqi/nnvwnivw ■
OiM 3ati<>n

00-ViNVIC©

scH30«0DS¥ft sanoiMoa vaioanvdv
^*aoiHnc vanos m hohih

saoaoa sanDiaac^ vhvavw

èUfr999W^tnvíKi
vjvmj



RtPtIBUCA KDEKATIVA PO BRASK
HtNIfltttO PA iNMAtiT«U(UIIA

ILCI€IA«IA NACtOMAL 0( TCANIIIO►

CAimU WCIONUDC HUILlMÇiO/DRnU UONSI / P[iyi^

fp«miLKxii>.mAU»i»anH p»uu*fiwt»o J
[ n-M.YNI. CAKMCMA, >K
'«MlMnir

o;iv>/n>u 1{^
u2mu %sf uw

i nr.'" nO
ii*< Me

!
M

fn
HusiaituiCD

C*1 ■ ●-«Mi.*		

ll*HA»DOWUtlIMU« rMHA

I

uuuK knmiMiiiVAtK rwM

fvj

' sa

■ b( - w

“ SStfA,

’ ft»

,-„P. U
iv

>»

& JÜ<1

o

n

CD

n

vo

MARANHÀO
CS

5

mB 2023
Proc-
FIS..

R>i^

\o



iFi
M >

ut-m
* ;I V.

íi
e

*

I s
0

íl
S

ts
7 »

Qí.» 1'

(* i
i

i
n

o

íosgggeoíi
w*«?wa«auiM:

MiuMrtn,*
0

IV3MU«14fp

( (



% REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

PV' SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN
goubr

QR.CODEREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
uinistCrio da infracstrutura

OEPARTAUCNTO NACIONAL DC TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE IIA8ILITAÇAO

NOME —

MILLIAKS VME D£ JIOLAKDA[
DOC. IHNTIOAOE/ÚRG CUaSORAA

a.'03'>SQ5230Zl SfiP K.\[
CPF DATA NASCIMENTO ●

[ (i354. j81.S53-í-i

-fllWÇAo 		

FFANCISCC ALVES DE HOL^ O íA

í r-
§R o

LVAKIA VALE DE hOLAKOA

2^ C'í
5o 0^
®

oo _ .
3t CS3
●< et

PERMISSÃO CAT. HAB.

.. (>
LO> «

/'I●HAB1LPA^A0-
I ! ! /02/205.5

N' REfilSTRO VALIDAOE

[° CS

rOBSERVACOLS

rn
Uü
ir

UL Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

''ISU. it. 'Ui*-,í,

Aswumiu Oô PcmAOM

● DATA EMlSSAO —LOCAIo

r- VA

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em;
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

O

CS
42ie7es:o8i

KALÍS-JiOOÍD
<n AUMAOO OtertALMANTC

DCAARTAUiNTO 4Sf AOU*l 6€ TRAnSITO
CD

CS
MARANHÃOCD

SERPRO/SENATRANCS

CS CONTRANDENATRAN

B
Proc,
FIs.
R



I

dES^f',-1
IiTíVI

—■ I '"' —

RHJHWfKRNANDO batista DUARTE

má

>>u>

l'l
T

.1

md7f*ila

!

i_ ooc iKWnOATÉ / 600. EMISSOR / IT

Í2760234 8EGUP PA

-MMW5CWEWT0-J

567.859.762-00 26/07/19_72
r-niuc«0 —--'

BENEDITO JOSE RIBEIRO

DUARTE

EVANILDA BATISTA

^Ctf

5
i CD
§ 00
s l>* i

^ íDUARTE
2 CD r' r>T. HW. _i *fC
« —K
●O CO Y

B

K

, ViUWCt u 0
fÕ3/10/202lg lB/12/1991 ] |

5 COr-*^'^®S™0
s CO 00117499760

«swvíçoes

t

í.

■y^Ki●.ríw!^

eo
_ DATA mssto 	

05/10/2016
CD ,-iax, '■'-
CO SAO LUIS, MA

B.rXa'1. «●●«! ●
61450689355

'V1A033648433
CD

CO wtamwá ee uwo»

miFimiiUSil
f

CO

CO A' I



KIPÚ6UCA rCOCItAnVA 00 BRASIL
UtNKlMlO iv>

»ir*aiauen«J pi laAPitiu

(APUlPA HACIONAt PI MAPtltUtiO

[ *N*nt'* tA.«it:r - T,'.

Llí wt

^ am* *M<iMi«'Brr.,..
■>tiu«fe — —

JÍ/Wj VitSfc* .">» .●■r-

in

2 n
KAJ<U WtIA :^{

iír*
r*3

00i *a

fi
ON> «

rtu»*i

rç LO
e

● o*w«M<nci

rID
Ud

rn
Uü

nn
üU

A--WÍ\ t «

WMWJUMapwiBlSS^^"r»

m ● lOtti — ■ —

:a«> UU$. mfO

rH

r-

Ki;

CO
0» Màinrf*

rf ■ .'.1

cr>

MARANHÃOVO

CONTRANOENATRAN

Rii



li-.^ÃriMtsiminim íniiím «.líuyro^-^';^

[”lCARO MARINHO 06 A^T/PO
I i7>«a30?oot» tãiMfc *tt 3
~l„ — Ü

fÕ2 5 ■ 9g3.91 y-ní 13 /10/1 wj

VALDtRl AZEVTOO OR
SILVX

ELICNE MRRIHBO OA

SILVA		
,ccr ●●»

> 1

kc
MWO&k)

í0~ - v> KMan<A> —*v

][ 21/01/2Õ26 \
^V* >WJT>

03779673S71

—OMtvKâu

f
,- ● K(L)li»

_ IHUM3AÍU

I aa/01/2031 I^SAO L0X8» ha

■’c-«2B95sí»7
<●'

MM>442ak»2*
«»

MARANHAO

p ■

● Tviyimm

.ÇV ma

m
23

FIs.

9



itlfUttllCA (EOCRA1IVA DO BRASIL
wiittftiitta D« «MitaiitRuruiM

Olf««lAI*(NtU N«Cia«*l 0f

N»CIOM*i Pt H**UIIAtÁLj

ar»»» KAiAi-Kie» suva u

BOe IMS'A<Í‘J' —

’ ● . »iA

Kla>raH«>rMi<«
iirkAti .rjííJiABi rfwVA

Kuu «4 ;;ía tujiiMa*:. >a.^4jlA

ir~‘i
'^«wnuv

U.

MU»

lí●«»
O

■ e«u«M<at(

CB
t

rn
Uü

nn
üü

n

f>aI4 iwr.vW—^ ● .3V
«N ● iec*í ●■■■''■

i ;í- ka

in

m

r- áMaMW W4t 4* M«in

■»nMW M»iicw>*»« *mm m nlémmto
to
<.£>

MARANHÃO

CONTRANOENATRAN

Proc



) )

itHmrcK.owAC-oNAt

■ "‘!“'^017960962001t0

ADRIANO LÜIS DE SOUSA AZEVEDO

01/10/2013oknac

ivr«;u
■.

IMML

'f

JOSE RIBAMAR DE AZEVEDO E ANTONIA
ARliENE DE SOUSA AZEVEDO

iMnJiuuvx

IMPERATRIZ - MA 16/10/1976 y

CASAM. N.1218 fXS.109 V LIV.04

cw

487274153-68
● lo-.. ^		 MO Li»* àifi. VIA-02

P-3 AkaM&iUHAUorMM nm

IN“7

tUWMtfUft* BO Tim.M<

I a ■
●'*^' ●t^ivr^jmam*uy*xT .<4 k

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REOIOHAL OO MARANHAO

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MEDICO
CftU/UF

005084/MANObC

AORIANO lUlS 0£ ^USA
AZEVÉOO

i pil_IACÀO
JOSE RIBAMAR OE AZEVEDO

ANTONIA ARLENE OE SOUSA
AZEVEDO

OAtADEWSCRtÇAO WA
aS-O&TOO? 1

Ld*—1 ^

ij*—aiipiu pn ^oitTAAM



HtfÚBLICA ILUlRAnVA DÚ BRASIL
UMlIttlCUI 11* IMI«*|ttrUIUI<*

1)1 r*riAH>●fiu Dl latiiaiMt
\ *■ 111● * lAlI0h*l bL

HíHAxr*- H|'-WtC'-r :: ".v d"

. MAL
tiéU

][
●nu«<M

«H I. ,.;;a

m
o

i.i.u£zl:aí ;tãc;)u

2Í o
tH f>f*t Mt

J0E
3E CD

C .H
‘●)U«IÍH<A3

IG ; MO
CS

LAXrp
Lb

Gí]
nn

UU
t

»Wl*IUM»»«Õ«Íl
. .a» ■"

][O

O
Moupo MM1 *● ynrt

WéMKIOMS»«TM)»«?0 MI âMM

00
MARANHAO

es

CONTRANOENATRAN

2023



))

VAlICMIMTOOO

O UKHITMtO «MCIONAL

16945092001694509200

I
I

li
=í

Ls

St.

p-

I

II
I
s

I

? TM»

i' A
: m

●9

>

f



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAOONAL mwi
í?

03.02'2020 11 ;364 VIA6915982 üA:.--:.--

● "\l

JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA {*
t'

>.

jOSE MARIA RICARDO DA SILVA / MARIA LUIZA SOUZA DA SILVA

■j,

k

16,'05'-1998RONDON DO PARA - PA

C.NASC - RONDON DO PARA PA

NUM: 22894 LIV: 028 FOL; 041

.4
->

)

íi

165

^^ASSÍnATUÍU Dy" [HHü ÍOH 000.616.637
5JW.

LEI N'^7.U6DE 29/00/83

30V0iiN3ai 30 Vtíl3IUV0

£9 '9T9
4

\^C ÜTv
V

;4
-I

Fi
4V.

Í-
'C

í

'.V
w:

lí. 3isvoa OQ VAI1VH3Q3j vonandad 'M
■u'

rl-;

( (



RE P. Ú B ÜjCViilFEt^g^V^fi^RASIU'~
●● K -● liem

j /:
●.ich>-

Zf
ESTADO DO PARÀ CPf 871.14Z672-1S

REaaiHooenAi. 8mm74

nEosrno cfvn.

C.NASC-ALME1KIMPA

NUM:»01« UV;A37 FOU 7S1V

□NI
rouciACivii DIOfa

3VtA DAIAUttXPfcOlCAO 24;03/I32Z 12:02
NOUC

FREDERICO OZZY CORDEIRO DA Cl^HA
»

&2t.
FB.UÇAO
ALBENIUZO NEVES DA CUNHA / EU2ABETH

UMA CORDEIRO● j.'i ■ ly POLICAR DIREITO.<?■
yf

SERK UACT»»ST U.E1TW

OS0792011309A
.1 CCNTIOAOE PTKVtSSONALNrvn»T>A$SP

k » «

m ^ X
KATUnxLlOAOE FATOR HX

ALMEIRIM-PA
":3. ,ir--DATA NA3CIMEr<TO

09/08/19BS
Ctnf MlUTAR

I

ònoÀOExnoKxm obsettvacao CM9C»t
●●1, .

04979449430
o

itr
/ .U**jr ● » 1

C ● -Trr>W«‘1|-VTV rl r

AtSlkATUaU OO oaierMi
r\

*

%

r.,v > r^4^y»LrD.7V\E>>^JppJ3ypyjRRJXORjQ>N^

í(



) )
r

UE.PÜ^!CÀF^Ò£PA~jvftDOBaASiL j£
RIO GRANDE DO NORTE

. ‘ ^ SECRETAUIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL
*■ - +* INSTITUTO TECNtCO CIENTIFICO DE POUC1A

COORDENWJORW DE IDENTIFICAÇÃO

íí?
'■i

,1
'r:

U

I

»

i

I

h

tr:.í‘4ta*^ ui

Tir

' I b '1^

r . Jit- ' i3 3Ü'
r

●:i t; ;f

● If.r»» »*.● N K.Vir-1

i- ímCC á:t<C3

aX C:S3?i»íd;; ,
KlííÇN:::

'--l

5.*«

i.

t

zv^: 3kic: ^x:?r:A

”5;‘ic:

-. .h-õ: ò »õo^i*í 3~rt' > ●■●

li
. I

.1^

V*



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
<(MMIHO «rCIOIM » KOKIN» fAjU

CtOUlA UL (DfcNTíDAOl tt HCOICO

CRM/UfNOMf

ItillAM IRA AVf I lU/

"Vt-A

r:''p
.1 :,,i4 «iiAçio
Ú lASMAhIâ UWlAírtJ «fRFn^lKA

KAt>ÜSAti HTNHRA AVt: AR

ja^AMTAMiMKtM^AO VIA

«J

t
'

CM IMHtieAM/ÔM&OCMIStOll
SMM6,’ rt.-í‘A Irií., ?;s <u'- 'fi

<

20MAStÇÃO
Ml/f

mviooiuiiiot

rti lí-ftiM <4! 21«rt5
< *●

SsNATUIUUMM

«OMO. tC .’aRA-PA

DATA»! MAKIMIHTD

l.V Ifíf} 3«

y
?«tOCAl I OATA 6C {XACOI^AO

I» i;i-Ca 5*
II
oS

l|2? i)4iAÀ^
a

4
B

Proc. 2023

ft



y 3tMlon rc/Th

●40 343 3$Í-53]fl»/0«/J'^
QKOBOW RAMOS t>A Rll-VA

;
/ in

?í ADEMILTES CW«HCp Sll.VA

S J C75
J 5 OC.

Íl

~|~Õ9/g7/2biõ~]r 049B4077

\oiTfro. slUvOv

g 04/03/7030 I
-OAM

Ikak 00 RIO, FX

.(.i-J i«44Í0)44»)

Plk^*’<UiS0?

●

~õri<5R£r»c >i»i

js:'.a:ac PARA

Proc^mmr2023

FIs.

Rutj7\

9



‘ CÈDUlAOeDEHWDeDeMÉ^
006B6««NUkft

SOUZA
^f,^MJNDO*UOm*CX.

rtvkiçjuã
t \

jj^^amormoesouza

Oi«í/iwe

iV V

í83/ÔftóAor««SO»

ÍB^WSSP-PA
C«

atf t22 072-^

n>M
SQ^AOmuiODÉajSíTO»

}8e2025«3«»
8189

tMTURMJXADE

BR£V£9.PA
aAMOEHtóOMBW
2&08.'19M

lOCAL £ OAXAOe B«O<l*0
BElCM.0IA>2/2012

0001512

Co«a**^NO
PI nVlITHietJW

í7



‘ISh? CONSELHO «DERALDEMEDtCWA
—.-ri^,iiniKjmmifrt—

COMStM} V«K>KU. K MCmCMA M

|ir«OODO<MJUM«iCI

■
WAUCiVAMUDO

COHCMVBCOtT* «

U
«â«i mi»r*Ltn

}b4<w^ietg

|tug«M«4

■t

w^àuommaOiÃibk uvt*
«

6

Proc.
Fls..
Rub.

CUlM«CMC«m

«●'w^auí R

jwfSCHSÃT”
n	

pt^MZCTS
1<

|S^^-
|uouHL«iA,init/^joia

s» Q

[TtiSnE?



●y :

»■r
irí*4 ^Tfí

aA 023Proc.

2
n

/●

CONSELHO FEDERAL OE MEDICINA
OCMSUtt «raw. DO HMWMk)

CÉDULA OE EDEKTCAOE DE MÊDCO ●4?-
> V

VJÍ.
1 ●

* ^

ir.air

0*MB. LUC Dos
c*ms Éli

C'JI ● -■

C01M'/MA X

MU. tn

; AtCCtS&KKJNÜêCA
CAMPOS

"SnwACORI C05
P««E»aJCAirQS 1

ii

!■

ri

r*

I
íí .f.'í'

<

.-s.-

●Ml

2 4 r 1

f-^1
,5-íí

:e. ●

,o -

KSiOlkCMl.ílISKI’

01n 171B2017 V3S p-MA

KC*0

C044

CPF *

ij050 342-91

tmjio 0£ t-£íT0A

170744S1U1

iTmt,

íH
071

IIOATAOE «UfC-liSKTO

(Mt2/i9S4

■M’ JtULMC

?§K.t£tt4>A

8
KXX.£D>TA» IXniAV^

BAO IUIS.297077Í014
8

,í
<fo

01279W

SeCh-
«.●OftAtvAàtfQl



^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISirRIODAINfRAESTRUTURA

'4^ SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO-SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
MINtSTÍltlO DA INFflAESTRUTUItA

SCCRETACIA NACIONAL Ot TRANSITO FIs.

CARTEIRA NACIONAL DÍHABILiTAÇÀO/DRIVERLICENSE/PERMISODECONDUCCIÓ N
i«HAMirrj<40

ílAO/2012flUDSON BKUNO MOKAIS DL OtIVIIRA )[
fo^/06/IW, IMPLRA1KIZ. MA

ia

I \2JS)7nQU nmolí 1IA>7/20)2

« tXK WNtiftiOl 'ÔK (WSKMI ● ijt

017)976620010 SE$P MA[

□[TUfoM-LOI-Mi-Ua
H N' ●>kUV*U

I loH16Ü.«16CP

HKA5IUIKO[
|OSC MOAAIS 01 OLIVLI RA

At;vi^A noras oi ivmra

"■1^' -jtfin

7 AUMJ 90 PO«MO«

gq

' Bk M.

<\■ ^

lUQ JBfiL
■BBOt

S. asgwi

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001, Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

> 12 0«UlrM<C»1

VD

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
htips://www.serpro.gov.br/assinador-digital-

<NJ
ASSIWO WtfTAiXFWn

0\
nN*VMr«k>0 taUAW H l«ÍMMU

CO

[VAOIU5rH

kO

MARANHAO SERPRO/SENATRAN
M

(●>«*<» ')
I txmy/rm / iMk« ●● r

iWIMNC I ■■»||)F| A«MM ● /

2 D«* «W# M 9(yuU'nM’

DAiWriYV <

● 4a (Má*F

●n,/

(*kAé'Ii

I<BRA056160351<605<<<<<<<<<<<<

9406096M3207110BRA<<<<<<<<<<<8

JUDS0N<<BRU<M0RAIS<DE<0LIVEIRA

0



●MA
2023

Proc.
Fís.
Rfub-

j

t-^i**'* ●

□
tu. »« utv

Í^J07«35'<70075 9S7 KA
[051 .M7.37}-8^23/01/ÍÍ>»«j

- '1H*Í.V ■ ■■ I ' "		

vxMGurMi: OI aooju ricu

EfiZOC

MAAZZA OCMCS FtCUKtOEOO

J ..
= O -

23
~3 ,

li ^
G

1S/OS/*OJ4 I

**âí5^
?

kOr

.. ... .●

)| n/01,.7013 J5M> tiUlS. M»

<

■£
E >. V* -■■'.* '' '

HnâurnhnÍBW

MARANHAO

l6B2i«}8C3(

5
X

S
b



miF IJÍ»,,s

●^j^MIMlSTERIÓtíAMNFWAEST^^íTv^M'^-;
●<SECftETAtflA NA'CIONAw?pg.TWAI;^>ITO..

liSL vj

CARTllRA NÂGONAL Dí HABIUTAÇÀO; ORIVÉR UQNSE i PlRMlSO Dt CONOüCClON

t6/02ffQ{4(3*t NOMtEfiOBHEHOUB--K30R DE CASTRO MORAIS SANTOS
^ » »TA. lOCAt e UM* NA»C«HTO
MWWtSSSlPATINGAjMG

*ce

rssnnsn
L4.00C DÉNiSS/e»» e«MO*/i*	
1 2059955 SSP ES		

r 099.93Q.127-6Hr 0320250502o/jL,igJ
—hAOOHMJDAOe —●

\ brasileiro
,n.ukç*o ■ ■—

ADENISIO VIEIRA DOS SANTOS

úü

SJ

FABIWADECASTRO MORAIS SANTOS
' ú4v-J^*v Oi>

7 AÀ®N^^fAJRAOO POfttAOÚ^
l

■IL,w
JLJ1ja.

ACC »*>
Dl WB

,A I* BE C3«>«»

A1
CE

??X)6fl033 ●● ●%

c^£mm

DE »gM^BI

,C » ISO í»D1E
●S.'!

CY m %

. 1A;

N

p<t4H●**4a

! o ^■
m

AftaMUÜUDO

4202T0at045
UM^952fi^

00

M O marani lÃo^ ^
; O

'1 iC^. V 'iãâ
CD- Ifr*-●

ca
1

\



)>

<mi <*»■&■£> UKW)

»I ouxaorai jt I tr c
crr

CONSELHO FEDERAL DE A^OICINA
coMinHo nsaoNu m um

CÉDULA DE IDENTIOAOE OE UfiHC«

CWAK

●nnntiMo

ll
{tÉV>

0000
uflMr

i0»«irfCM»rM&OA MNA
JOIOO*

ftOlijBA .t»
MV (E HMC«C4<tU

i
9

mi<Ao
JOfOI VA M.Vá I CHUUt tvto^ 8l
lUUIUIl OA

t
MUSPfWKMCAci W

ll
0(«04«0

s
t

\

✓

33

::?õ

U>



i )

V4llCM(MTOOO

O TTMITMtO NACKWMl

22628525252262852525

I
>

>

C

í

1

2Í2®fI
t>

? > a

Z
X
>

O

I
'● i

5 ■ ■ c

i

Q P 01

f



6
Proc,
FIs.

Rub.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - MARANHAO

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO
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13895/MA
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FRANCIS AIALA DE ARAÚJO
FERREIRA

FILIAÇÃO
AILA MARIA DE ARAÚJO FERREIRA2a
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RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,MA
Proc 2023
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

28/08/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.688.990/0001-14

MATRIZ

NOME EIMPRESARIAL

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PORTE

EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*●●****●

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos-^
86.30-5-02 ● Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.40-2-04 - Serviços de tomografia

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 ● Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos ● endoscopia e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.13-1-00 ● Atividades de condicionamento físico

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COL*»LEM£NTO

SALA 310

nUmero

3650

LOGRADOURO

AV BERNARDO SAYAO

MUNICiPIO

IMPERATRIZ

UFCEP BAJRRO/DISTRITO

MARANHAO NOVO MA65.903-075

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MACARIOAZEVEDO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3524-6050

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2019

SiTUAÇto CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2023 às 10:05:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/11/2023, 10:071 of 1



ProcTO^,2023
FIs.MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ^
CNPJ: 34.688.990/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://'Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:56 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2024./

Código de controle da certidão: 562E.06B9.CB0D.5CED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V
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CAÊXA
CAIXA ECONÓM5CA PEDERAL

2023

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

34.688.990/0001-14

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ^

R BENEDITO LEITE 943 / JARDIM SAO LUIS / IMPERATRIZ / MA / 65913-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2023 a 17/11/2023 ^

Certificação Número: 2023101908115468704502

Informação obtida em 26/10/2023 10:07:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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2023

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
u

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ^

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Certidão n°: 32415728/2023

Expedição: 04/07/2023, às 13:18:48
Validade: 31/12/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M M azevedo serviços médicos ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.688.990/0001-14, j^Ão.CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

dados

a honorários, a custas a

\p
. nc‘



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

01/11/2023 09:30:04

USUÁRIO:34688990000114

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal: 9449504-7
Razão social: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA /

2023
Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 34.688,990/0001-14 <

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
—● Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO
Data de Inclusão:

Data de Início: 28/08/2019

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 28/08/2019

ENDEREÇOS

CidadeNúmero

3650 MARANHAO NOVO

BairroLogradouro

COMERCIAL BERNARDO SAYAO

Tipo

IMPERATRIZ-MA
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16 023

01/11/2023 09:30:04

USUÁRIO:34688990000114

Ficha Cadastral da Empresa

INTEGRANTES QSA

% Sociedade Data Adesão Data Saída

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

' Nome/Razão Social

FILIPE PEREIRA DA SILVA

FERNANDO HENRIQUE DE PAULA DO O

JOSÉ O. B, NETO

PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE PAULA

ANANDA DANIELE OLIVEIRA DE JESUS

ÍCARO MARINHO DE AZEVEDO

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

FERNANDO BATISTA DUARTE

JOSE EXPEDITO COSTA

MATEUS LIMA CANGUSSU

ADRIANO LUIS DE SOUSA AZEVEDO

HUGO \A/EYSFIELD MENDES

MAURO MELLO ALBUQUERQUE JUNIOR

MAYARA RODRIGUES BORGES

FABÍO SERRA BARBOSA DA SILVA

LARISSA RODRIGUES VIEIRA

ILFRAN MAGALHAES SILVA II E OUTROS

JULIANA WEIS SERRA

THAIRINE MARINHO DE AZEVEDO

WILLIANE VALE DE HOLANDA

JEAN MARCOS SOUZA DA SILVA

FREDERICO OZZY CORDEIRO DA CUNHA

NAYANE FERNANDES

TACIANE FERREIRA AVELAR

YANNA CARMO SILVA

RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA

Walber Aparecido Gonalves Costa

Daniel Luiz dos Prazeres Campos

JUDSON BRUNO MORAIS DE OLIVEIRA

KAYQUE GOMES FIGUEIREDO

IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS

JOFRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR

ALBERTO SUELIS SILVA MOREIRA

Francis A de AraÂ®jo Ferreira
GABRIEL DE CARVALHO MENDES

MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA

RAFAELA MONTEIRO LOPES DA SILVA

ROBERTA OLIVEIRA DE ARAÚJO

THALYSON SANTOS REIS

Francisco Monteiro da Silva Junior

GABRIEL SOUSA DO VALE

AMELIO MARQUES NETO

CASSIO CIPRIANO GOMES BARROS

RODRIGO FERREIRA PAIVA

VERUSCHKA ABRANTES MOREIRA MARQUES
EMILY DE SA BOTELHO

CPF/CNPJ

033.373.253-78

606.379.573-18

006.351.923-22

041.340.323-85

024.740.253-24

025.893,913-31

029.448.263-60

567.859.762-00

219.321.151-53

620.655.053-20

487.274.153-68

854.410.661-72

044.282.133-60

011.569.801-94

311.777.648-65

036.950.633-27

017.533.343-22

292.359.118-69

606.696.583-24

054.381.553-64

018.604.202-73

871.142.672-15

100.842.174-05

016.775.012-78

940.343.382-53

330.122.022-34

515.561.383-34

050.208.242-91

054.402.843-03

051.517.373-84

099.930.127-69

402.220.633-00

004.037.753-96

640.939.133-15

060.797.823-67

604.086.023-50

054.308.853-71

035.121.073-38

043.710.443-52

814.549.023-53

606.316,713-74

328,315.283-72

006.080.541-27

037.188.093-97

713.808.924-49

123.214.117-83

Resp. Legal

0.1X

0.1X

0.1X

0.1X

0,1X

0,1X

0X

0.1X

0X

47,5X

0.1X

0X

0,1X

0,1X

0X

0,1X

0,1X

0X

0,1X

0.1X

0,1X

0.1X

0,1X

0,1X

0,1X

0.1X

0.1X

0,1X

0,1X

0.1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0.1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0.1X

0,1X

0.1X

0,1X

0,1X
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

B
Proc.
FIs.

01/11/2023 09:30:04

USUÁRIO:34688990000114

Ficha Cadastral da Empresa

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

IVAN HUGO VIANA COIMBRA

PRICILA ARAÚJO DA SILVA

JOSE MAGNO SOUSA MAGALHAES

KAROLLEM LOPES CAVALCANTE

PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO

CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE CARVALHO

GREGORIO JOSE E NASCIMENTO

LEONARDO MARTINS PENNA

SHERON STEFANI VIEIRA LOPES FURTADO

JOSE IVAN ALVES DA SILVA

0,1X 703,427.763-04

032.590.463-48

707.894.103-97

053.655.773-02

087.031.507-20

044.945.803-25

033.657.543-26

024.392.542-58

010.661.492-40

304.989.532-20

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0,1X

0.1X

ATIVIDADES CNAE

Base de Cálculo Data inclusão Data Encerramento

28/08/2019

Descrição da Atividade

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADEiS

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADE ODONTOLOGICA

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO

PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA

REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA

REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO

lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO

lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS OPTICOS - ENDOSCCPIA

E OUTROS EXAMES ANALOGOS

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

Principal
1X

28/08/2019

28/08/2019

1

1

28/08/20191

28/08/20191

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

1

1

1

28/08/2019

28/08/2019

1

1

1 28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

1

1

1

1

1

1

1

1

ENQUADRAMENTO

Data Início Data Encerramento

28/08/2019

Enquadramento

001-lSS HOMOLOGADO

CONTATOS

DescriçãoTipo

MACAR10AZEVEDO@HOTMAIL.COM

9935246050

EMAIL

FONE
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 15/08/2023 17:09:17

CPF/CNPJ 34688990000114'I^ÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

N° Certidão: 216392/23

^ Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/12/2023. ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Q Data Impressão: 05/09/2023 11:15:53



A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 25/09/2023 10:56:27N“ Certidão: 069561/23
2023

Fl
CPF/CNPJ CONSULTADO: 34688990000114 b

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 04/10/2023 15:47:18



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CtRTIDAO

03/11/2023 07:42:42

USUÁRIO;ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 21047/2023

AUTENTICAÇÃ0:4ZNQ-500P

MA, por intermédio do departamento deA Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte M M AZEVEDO'
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 34.688.990/0001-14-abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos

ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Razão Social: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA '

Endereço: BERNARDO SAYAO, 3650 SALA 310 MARANHAO NOVO

Inscrição: 9449504-7

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
^ Data de Inicio: 28/08/2019

Atividade Principal: 8610102-ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

A

^23

Nome Fantasia:

4

A Referida Certidão terá validade até 02/01/2024.'

IMPERATRIZ-MA, 03/11/2023. ^
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CXRTIDAO

03/11/2023 07:42:42

USUÁRIO:ANONYMOUS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 20712023

Código de validação: 62800C0B58

Número da guia: 23053601001616719.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a

requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,' inscrita no
CNPJ n° 34.688.990/0001-14; situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu

cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 05 de outubro de 2023.

OBSERVAÇÕES:
— 1- O prazo de validade da presente Certidão Judiciai será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da

Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer Interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.b r, mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Finai
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 180885

2
CERTJUDONE-SJDI - !0712023 / Código: 62800C0B58
Valide o documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Documento assinado. IMPERATRIZ, 05/10/2023 11:24 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

9
220712023 / Código: 62800C0B58CERTJUDONE-SJDI

Valide 0 documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

34.688,990/0001-14

NIRE

21201042948

NOME EMPRESARIAL

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jPERiODO DA ESCRITURAÇÃO
bl/01/2022 a 31/12/2022

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)

jNATUREZA DO LIVRO
Livro Diário

lUMERO DO LIVRO

3

llDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)
I

^F.F0.98.1F.94.1C.B3.F4,E2.DD.25.CE.6A.F3.77.E1.0D.1C.0A.FD

'4^
ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL

LEGAL

N° SERIE DO

CERTIFICADO
NOME VALIDADEQUALIFICAÇAO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

SAMUEL MELO

ROCHA:02985516323

M M AZEVEDO

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:34688990000114

29/07/2022 a

29/07/2023

725915952952480946

03974368373
NâoContabilista 02985516323

16/03/2023 a

16/03/2024

577821431445090789
SimPessoa juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 34688990000114

7

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPROFF.F0.98.1F.94.1C.B3.F4.E2.DD.25.CE.

6A.F3.77.E1.0D.1C.0A.FD-8
12/05/2023 às 10:02:38em

92.D1.DF.07.93.9B.91.09

13.0E.FE.73.FO.C8.DD.68

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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É 'SpedDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado:

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ; 34.688,990/0001-14

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo, atualSaldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

RS 8.656.580,96

R$ 8.656.580.96

R$ 8.656.580,96

RS (720.891,57)

RS 4,174.025,55

R$ 4.174.025,55

R$ 4.174.025,55

RS (410.190,30)

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

{-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E RS (720,891,57)

RS (259.697,43)

RS (215.921,41)

RS (46.782,99)

RS (77.731,71)

RS (120.758,03)

RS 7.935.689,39

RS 7.935.689,39

RS (111.502,94)

RS (111.502,94)

RS (17.452,80)

RS (14.544.00)

RS (2.908,80)

RS (57.799,10)

RS (0,00)

RS (647,19)

R$ (410,190,30)
SERVIÇOS

RS (125.220.77)

RS (137.727,88)

RS (29.841,03)

RS (49,582,03)

RS (67,818,59)

RS 3,763.835,25

RS 3.763.835,25

RS (59.202,15)

RS (59.202,15)

RS (15,840,00)

RS (13.200,00)

RS (2.640,00)

RS (38,051,37)

RS (1.064,84)

RS (0,00)

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

(-) (-) PIS

(-) (.) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(●) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) PRÓ-LABORÊ

(-)INSS

(-) DESPESAS GERAIS

(●) ENERGIA ELÉTRICA

(-) ÁGUA E ESGOTO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DESPESA COM INFORMÁTICA

(-) CARTORIOS

(-) ASSOCIACAO DE CLASSE

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) TRIBUTOS

(.) IMPOSTOS E TAXAS

(●) MULTA E JUROS TRIBUTÁRIOS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(●) DESPESAS BANCÁRIAS

(-) IRRF SI APLICAÇÕES

(-) DESCONTO CONCEDIDOS

(.) DESPESAS COM 10F

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

RENDIMENTOS S/APLICAÇÕES

JUROS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DIVERSAS

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

RECEITAS SI ATUALIZAÇÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO Líquido do exercício

R$ (20,000.00)RS (70,00)

R$ (0,00)

RS (14.883,91)

RS (911,00)

RS (21.357,00)

RS (36.251,04)

RS (24.773,13)

R$(11.477,91)

RS (8,247,29)

RS (8.247,29)

RS (8.247,29)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 11.464,43

RS 11.464,43

RS 11.464,02

RS 0,41

RS 313.233,56

RS 313.233,56

RS 312.806,96

RS (176.25)

R$ (0.00)

RS (1.682,28)

RS (35,058,00)

RS (5,310,78)

RS (1.753,91)

RS (3.556,87)

RS (6.082,76)

RS (6.082,76)

RS (5.007,15)

RS (766,54)

RS (0,10)

RS (308,97)

RS 4,073,50

R$ 4.073,50

R$ 4.073,48

RS 0,02

RS 190.76

RS 190,76

RS 0,00

RS 426,60RS 190,76

RS 8.140.637,15RS 3,702.814,60

RS 3.702.814,60

RS 3.702.814,60

RS 8.140.637,15

RS 8,140.637,15

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.F0.98.1F.94.1C.B3.F4.E2.DD.25.CE.6A.F3.77.E1.0D.1C.0A.FD-8. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



4 SpedTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
U

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 3

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Hs.
TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NIRE 21201042948

CNPJ 34.688.990/0001-14

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

IMPERATRIZ

02/09/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8622

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial M M AZEVEDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8622

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.FO.98.1 F.94.1C.B3.F4.E2.DD.25.CE.6A.F3.77.E1.0D.1 C.OA.FD-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



SiTUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial; M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Nire: 21201042948 Scp;CNPJ. 34.688.990/0001-14

Período da Escrituração:

Forma de EsciituraçÃo Contábil:

Natureza do Livro:

01/01/2022 a 31/12/2022

Livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)

Livro Diário

FF,F0.98.1F.94.1C,B3.F4.E2.DD.25,CE.6A.F3.77.E1.0D.1C.OA,FD-Identificação do arquivo(hash):

Consulta Realizada em: 12/05/2023 07:18:52

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED,

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n® 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n® 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art,39-A da Lei n® 8,934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 110.1.5

9^



Página 1 de 7
Folha:

Número livro:

Emissão;

Hora:

0001Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. :)unta Comercial: 21201042948 Data; 13/12/2022

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em; 31/12/2022

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34.688.990/0001-14 0003

12/05/2023
10:24:11RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SAO LUIS, IMPERATRIZ/MA, CEP 65913-010

01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtuaiDescrição

6.556.908,670

6.556.908,670

2.786.999,720

1.665.404,390

1.665.404,390

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

023

1,000

1,00D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESCO C/C 26498

110.909,380

110,909,380

APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA

APLIC. AUTOMATTCA - BRADESCO

1.010.684,950

1.010.684,950

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PREFIXADOS

APUCACOES - BR>«)ESCO

2.985.491,510

2.985.491,510

759.328,110

613.863,400

1.612,300,000

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

MUNICÍPIO OE IMPERATRIZ - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EMSERH EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

OUTROS CRÉDITOS

DIVIDENDOS A RECEBER

DIVIDENDOS A RECEBER SCP 01

DIVIDENDOS A RECEBER SCP 02

DIVIDENDOS A RECEBER SCP 03

DIVIDENDOS A RECEBER SCP 04

784.417,440

312.806,960

72.298,750

82.289,090

92.035,510

66.183,610

243.926,830

1.536,630

109.574,790

34.050,000

7.377,500

61.284,000

15.999,350

14,104,560

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

INSS A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

CSLL A RECUPERAR

IRPJ A RECUPERAR

227.683,650

5.960,900

221.722,750

OUTROS ADIANTAMENTOS SCP'S

ADIANTAMENTOS SCP 01

ADIANTAMENTOS SCP 02

6.556.908,67C

142.285,75C

50.522,37C

50.522,37C

13.569,00C

3.070,3 IC

17,182,02C

2.980,S4C

13.720,50C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

1.078,68C

1.078,68C

1.078,68C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
PRÓ-LABORE A PAGAR

90.664,70C

90.684,70C

14.198,85C

76.485,85C

OUTRAS OBRIGAÇÕES

OUTRAS OBRIGAÇÕES COM SCP'S

OBRIGAÇÕES a SCP 03

OBRIGAÇÕES C/ SCP 04

r

k
SAMUEL MELO ROCHA

Reg. no CRC - MA sob o No. 12224/0

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF; 029.448.263-60



Página 2 de 7
Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0002Empresa:

C.N.P.J.:

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34,688.990/0001-14

Insc. Junta Comercial: 21201042948 Data: 13/12/2022

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2022

0003

12/05/2023
10:24:11RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM 5AO LUIS, IMPERATRIZ/MA, CEP 65913-010

01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOaAL

6.414.622,92C

1.000.000,00c

1.000.000,00c

1.000.000,00c

373.577,65C

373.577,65C

373.577,65C

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

5.041.045,270

5.041.045,27c

5.041,045,27C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
6.556.908,67 (seis milhões quinhentos e cinquenta e seis mil novecentos e oito reais e sessenta e sete centavos)

SAMUEL MELO ROCHA

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 12224/0

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF: 029.448.263-60



Página 3 de 7
Folha:

Número livro;

0001M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEmpresa:
C.N.P.J.: 000334.688.990/0001-14

Insc, Junta Comercial: 21201042948 Data: 13/12/2022

Endereço:

Período:

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SAO LUIS, IMPERATRIZ/MA, CEP 65913-010

01/01/2022-31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

8.656.580,96RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS 8.656.580,96

(720.891,57)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(●) I5S

(-) COFINS

(●) PIS

(●) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(●) IMPOSTO DE RENDA

(259,697,43)

(215.921,41)

(46.782,99)

(77.731,71)

(120.758,03)

7.935.689,39RECEITA LIQUIDA

7.935.669,39.«Mf.UCRO BRUTO

(111.502,94)DESPESAS OPERACIONAIS

(111.502,94)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

PRÓ-LABORE (14.544,00)

(2.908,80)INSS

DESPESAS GERAIS

ÁGUA E ESGOTO

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

CARTORIOS

ASSOCIACAO DE CLASSE

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

TRIBUTOS

IMPOSTOS E TAXAS

MULTA E JUROS TRIBLTTARIOS

(647,19)

(20.000,00)

(14.883,91)

(911,00)

(21,357,00)

(24,773,13)

(11.477,91)

(8.247,29)DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANCÁRIAS (8.247,29)

11.464,43RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

RENDIMENTOS S/ APÜCAÇÕES
JUROS

11.464,02

0,41

313.233,56OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DIVERSAS

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

RECEITAS S/ ATUAUZAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

312.806,96

426,60

8.140.637,15RESULTADO OPERACIONAL

SAMUEL MELO ROCHA

Reg. no CRC - MA sob o No. 12224/0

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF: 029.448.263-60

Sistema licenciado para MAXIMUS CONTABILIDADE LTDA



Página 4 de 7
Folha;

Número livro;

0002M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEmpresa:
C.N.P.J.: 000334.688.990/0001-14

Insc, Junta Comercial: 21201042948 Data; 13/12/2022

Endereço:

Período:

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SAO LUIS, IMPERATRIZ/MA, CEP 65913-010

01/01/2022 -31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

8.140,637,15RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 8.140.637,15

SAMUEL MELO ROCHA

Reg. no CRC - MA sob o No. 12224/0
MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF: 029.448.263-60

f

Sistema licenciado para MAXIMUS CONTABILIDADE LTDA
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MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

023

RELATÓRIO DE ÍNDICES GERENCIAIS - 2022

índice de Solvência Geral (ISG) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

índice de Solvência Geral (ISG) = 6.556.908.67 = 46.08

142.285,75

NOTA EXPLICATIVA: Este índice determina se a empresa possui fluxo de caixa

suficiente para gerenciar suas dívidas de acordo com seus vencimentos, como a

empresa não apresenta dívidas de longo prazo, para cada R$ 1,00 real em dívidas a

empresa dispõe de R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para pagamento.

índice de Liquidez Geral (ILG) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

índice de Liquidez Geral (ILG) = 6.556.908.67 - 46,08
142.285,75

NOTA EXPLICATIVA: Este índice leva em consideração todas às previsões de médio

e longo prazo, incluindo no cálculo os direitos e obrigações a frente de 12 meses,
como a empresa não apresenta dívidas de longo prazo, para cada R$ 1,00 real em
dívidas a empresa dispõe de R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para

pagamento.

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LÜIS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA

õ
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MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688,990/0001-14

23Proc
FIs.

índice de Liquidez Corrente (ILC) = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

índice de Liquidez Corrente (ILC) = 6.556.908.67 - 46,08
142.285,75

NOTA EXPLICATIVA: Este índice avalia a capacidade financeira da empresa frente a

suas obrigações a curto prazo, demonstra uma sobra no disponível para uma possível
liquidação das obrigações, sendo assim, para cada R$ 1,00 real em dívidas a
empresa dispõe de R$ R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para

pagamento.

SAMUEL MELO ROCHA

CONTADOR

CRC: 012224/0

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF: 029.448.263-60

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUÍS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA

ÇL
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i

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO02944826360

SAMUEL MELO ROCHA02985516323

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2023 13:23 SOB N’ 20230640753.

PROTOCOLO! 230640753 DE 19/05/2023.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307624514. CNPJ DA SEDE: 34688990000114 .

NIRE: 21201042948. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2023.

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br5L
respectivos portais,fica sujeito ã comprovação de sua autenticidadeA validade deste documento, se inpresso

informando seus respectivos códigos de verificação.
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MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14
B

Proc, 2023
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RELATÓRIO DE ÍNDICES GERENCIAIS - 2022

índice de Solvência Geral (ISG) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

índice de Solvência Geral (ISG) = 6.556.908.67 = 46.08

142.285,75

NOTA EXPLICATIVA: Este índice determina se a empresa possui fluxo de caixa

suficiente para gerenciar suas dívidas de acordo com seus vencimentos, como a

empresa não apresenta dívidas de longo prazo, para cada R$ 1,00 real em dívidas a

empresa dispõe de R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para pagamento.

índice de Liquidez Geral (ILG) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

índice de Liquidez Geral (ILG) = 6.556.908.67 = 46,08
142.285,75 4

NOTA EXPLICATIVA: Este índice leva em consideração todas às previsões de médio

e longo prazo, incluindo no cálculo os direitos e obrigações a frente de 12 meses,
como a empresa não apresenta dívidas de longo prazo, para cada R$ 1,00 real em

dívidas a empresa dispõe de R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para

pagamento.

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUIS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA

V
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MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

índice de Liquidez Corrente (ILC) = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

índice de Liquidez Corrente (ILC) = 6.556.908,67 = 46,08

142.285,75

NOTA EXPLICATIVA: Este índice avalia a capacidade financeira da empresa frente a

suas obrigações a curto prazo, demonstra uma sobra no disponível para uma possível

liquidação das obrigações, sendo assim, para cada R$ 1,00 real em dívidas a
empresa dispõe de R$ R$ 46,08 (Quarenta e seis reais e oito centavos) para
pagamento.
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SAMUEL MELO ROCHA

CONTADOR

CRC: 012224/0

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

CPF: 029.448.263-60

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUIS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
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talado du MaranIiSd

PRKrEH URA MUNICIPAL DE ITINCA DO MARANIIÀO

SECRETARIA DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 34.688.990/0001-14, com sede na
Rua Benedito Leite, 943, Jardim São Luis, Imperaíriz/MA, presta serviços médicos para o
Município do ItingaÂtA, vinculo firmado por meio do Contrato Administrativo n° 319/2022,
oriundo do Pregão Eletrônico n® 050/2022, com a Secretária Municipai de Saúde, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob o n® 13.863.418/0001-74 , com sede na Rua Senador
José Samey, s/n®, Itinga do Maranhão, Conforme detalhamento a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Quant.UnidadeDescrição

contrataçAo de mEoico
PUNTONISTA. 24 HRS SERVIÇO

(CIRURCIÀO GERMl

contrataçAo de médico.
(aÍNICO GERAL) PSF SERVIÇO
40H/SEMANAL

Marca

8.640.00HORA

14/MES 168.00

Informamos ainda, que a prestação dos serviços supracitados, apresentam bom desempenho,
tendo cumprido fielmente com as obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmo o presente.

Atenciosamenle.

Fcrtcxa

-laM de Saudo
It.vn.it'.» Ri / I.

CPF: iM/(i2?.Q03’89
C23Oocíe!;

Jíamara Regina Pereira Ferreira
Sccrciárin Municipal do Saúde de Itínga/MA

Itinga do Maranhão, 09 de Agosto de 2023.
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CNPJ. 11394.5110/0001-05

B
Proc.

Fls._

2023

AiK.siADO ni:CArAciDADr. I i:(;ni(’a

Alcsliiiiuís parii os ilcvidos Iliis, ijiic íi cinprc.sa MM A//1‘-VI',I)() SI',KVH,.OS

M!':i)i(’OS I.TDA, pessoa jiiiítlini <le direilo privado, inscrila tio CNIM .soh o n‘'

Hciicdilo l-cite, 04.^. Jardim Sào Liiis.com sede na lUiaROSS.OOÜ/OOOl-ld,

ImpeniliiWMA, [treslou seivi(,;os mérüeos pata o Município dc Amaranlc/MA. viiicido
202201 I2-IM>(M;V2()2I-4. I'rocc.ssoUrinado por meio do (aiiilralo Admini.slialivo n‘

Adminisirativo n" 2I‘V2()21, com a Secrclária Municipal dc Saúdc/làmdo Municipal dc

[ 1.304,580/0001-72, com início cm 12/01/2022 cSaúde, inscrila no (.'NIM .sol) o n'

lérniino cm 12/02/2023. Conldrmc dclalliamcnlo a .sepuir:

UNíOADI-:

iTmiísiís
' i2lvn:si-;s

j2MI-si;^
I2MÍÍSIÍS

J2 MüSIis"
12 MhSI-.s'

QUANllDADl!:i;srr.ciALmAi)i:

ANPSrHSIOLOCilSTA

rARDIOl.CKiíSJA
cTrüríhâíhihrai,

_ J) I-:R M ATOI.()(j

_ ÜÍNHCOI.OÍUSTA^	
YNí‘i-x:r()i.o(i[s;j_A	
mYdíco audítor	
NH: DICÕCUNÍCO

MEDICO í:Í.IN4CO õeral
Miiiiiaía-rNicoíiiiRAi.
MEDICO cYiNICOOHRAE

’ NEÜROl.OCiísjÍA___
' í)RTOPIÍDISTA 	

in-DlÂTRA	
PSíOUÍATRÀ
URQl.OCilSTA

01

01

03

01

01

ül

12 Mi:SES

12 Mi;SES

01

01

12 Ml-.SES12

12 MESES

12

’Í2 MESES

07

07

01

12 MES!^

'l2 nVe^
12 MESES

01

01

01

12 MESES01

Informamos ainda, (|uc a prcsiaçào clo.s serviços supracitados, aprcsenlam bom

desempenho, lendo cumprido llcimcnie com as obri^jações. nada constando que a

desabone técnica e eomereialmenle, até a presente data.

l’or ser verdade, firmo o presente.

Atcnciüsamcntc.
da Silva
()p S.inrif'

cm :Ó:3-GAP
Ami.ii.i”Ic ito V.if.inli-.io-MA

Av. Deputado La Roque. 1644, Centro - AMARANTE DO MARANHÃO. 65.923-000.
E-mail; s^(k.Mj)^ifarUe'rTi-)r;’ nli.io.'Dt'malLcDm

S”rn-t

Digitalizado com CamScanner



SEC, MUNICIPAL

DE SAÚDE
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARANTE DO MARANHÃO

CNPJ. 11.394.580/0001-65

Amaranic do Maranhào/MA, 16 de agosio dc 2023.

B
Proc.
FIs.
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t'

Delane Silva
áccret^.l WtVnp Sonde

Secretária Municipal dc Saúde dc Amaranie do Maranhào/MA
Portaria dc nomeação iV’ 031/2023

Av. Deputado La Roque, 1644, Centro - AMARANTE DO MARANHÃO, 65.923-000.
E-mail: s'.)U(leomar.'itUemnr.inlinn(ít)gin;iíl.c.om

Digitalizado com CamScanner
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Empr«ia MtranhciHt rti Boiviçot MMpnalAroa

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITAWRES
GERÊNCIA DE GESTÃO HOSPITAUR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, que a empresa M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, CNPJ: 34.688.990/0001-14, estabelecida na Rua Benedito Leite, 943, Jardim São Luís,

Imperatriz/MA, foi prestadora de serviços médicos para a Empresa Maranhense de Serviços

Hospitalares - EMSERH, constante do seu ramo de atividade, conforme detalhamento abaixo:

1) Unidade de Saúde; Hospital Regional Materno Infantil de Imperatriz; '

Especialidade;

● Serviços Médicos de Terapia Intensiva;

Período da prestação dos serviços; De Setembro/2020 a Maio/2023.

2) Unidade de Saúde: Hospital e Maternidade Municipal de Porto Franco;

Especialidade;

● Serviços Médicos de Terapia Intensiva;

Período da prestação dos serviços: De Janeiro/2022 até a data atual, mediante o

Contrato n2 690/2021.

Informamos que a empresa presta seu serviço com eficácia, portanto, não havendo

nada que desabonasse a sua conduta técnica.

São Luís - MA, 20 de junho de 2023.

r\

kjd Pereira
Consultora de tompras/EMSERH

MAT: 7385

pâ?ín^%ourãnvi a rq u esFrancisca de

Gerente de Gestão Hospitalar/EMSERH

MAT: 4116

Av. Borborema, Ns 25 ● Q16 - Calhau CEP: 65.071-3C0, SSo Luís/MA Tol: (98) 3235-7333 | CNPi: 18.519.709/0001-63
Página 1 do 1

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DIREÇÃO

Imperatriz - MA, 26 de abril de 2021

CONTRATO N* 003/2020

PROCESSO N" 02.19.00.4439/2020

PREGÃO PRESENCIAL N" 114/2019

Clínica Cirúrgica no HospitalObjetivo; Prestação de serviços de Urgência e Emergência em

Municipal de Imperatriz, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

mm AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no

Benedito Leite, 943, Jardim São Luís, na cidade de

Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, e presta serviços

Atestamos para os devidos fins que a empresa

CNPJ 34.688.990/0001-14, estabelecida na Rua

Imperatriz - MA, mantêm contrato com a

Emergência (Clínica Cirúrgica} no Bloco Cirúrgico do Hospital Municipal de Imperatriz,
atua desde 14 de janeiro de 2021 até a presente data, onde os

de Urgência e

Informo ainda, que a empresa

serviços prestados estão de acordo com os padrões de qualidade, prazos contratados, não havendo
quaisquer impedimentos que desabone sua conduta.

Por ser verdade, firmo o presente.

Atenciosamente,

0 HM'
Diretor Oc™

M.nt- 84=39-6

Vitor Pachella/Lima Abreu

Hospital Municipal de Imperatriz
Direção Geral

2
HOSPITAL

MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ

Rua: Benedito Leite, 861 Centro - Imperatriz. [MA>
Telefone: [99] 99201-1073 Ramal: 227
E-mail:

HMS
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Imperatriz

Proc®raW2023

TOFIs.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins que se fizerem direito, que a empresa
Rua Benedito Leite. 943, Dairro jardim SSo Luis, C-tP.SERVIÇOS MEDiCOS LTDA. com sede na . .nh n n»

65.913-010, na cidade de imperatriz, E.stado do Maranhao, mscnta
34.68B.990/0001-I4. representada por seu proprietário MACARiO MARINHO DE AZE E
CRM n» 7306-MA, presta serviços médicos de urgência e emergência, clínica medica, cirurpa
gerai, cirurgia torácica. cirurgia do aparelho digestivo, cirurgia vascu ar. u í '
ortopedia, nefroiogia, medicina intensiva, cardioiogía. uiologia.fanestesio ogia^p q
dermatologia, ginecologia, obstetrícia.lneurologiaj dentre ouiras especialidades.

líJl-amos também que a empresa possui equipe muitidisoplinar ^ ^
fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de
qualidade e desempenho e que cumpre com sua obrigação.
objeção quanto a qualidade dos serviços ofertados e também nenhuma objeção quanto ao
cumprimento de quaisquer garantias contiatuais existentes, ate a presente data.

Imperatriz-MA, 01 de junho de 2020.

jit-

143 U2.Á4"
ChU.«A^.3l (ROSjjÊ,

4
eUANE QUARESMA CAfi(^
Diretora Clínica

CRM - MA 2'
ó ,

«
{

hospital unimed imperatriz
Praça da Meteorologia, 23
Beira Rio - Imperatriz - MA

(99) 2101-6700Fone:
A® nFÍnO oRua Antônio de MiranM.n‘527-A.EdifícK.O«^eR«a.

^EXTRAJUDICIAL ^ ^
OiMPERATRIZ t®W»W0-9395 Sôoficio.imtHBCimsilcom

TüMft, Selo-Poder Judiclario

RECrIR0304453SICSZUSHesr?J7i,
30rll/3022 16 08;Ô9, fllà\ 13.17.2,
Porte<*): ELIftNE QUftRESMA«
CRNSUSSU, Rec rirma; SentVriarca,
Total R# 5,69, Emol R» 5, A FERC R»
0,15 FADEP R» 0,20 rEttP 19 0,20
Consulte em http* 'rsela.tinia.jut.br

9
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MA

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica
Validade

09/12/2023

Inscrição

09/12/2019

Inscrito sob CRM n°

0002175-MA

CNPJ

34.688.990/0001-14

Nome FantasiaRazão Social

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CEPMunicípio

IMPERATRIZ-MA

Endereço

AV BERNARDO SAYÃO, N*" 3650, SALA 310 - MARANHÃO
NOVO

65903075

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Diretor Técnico

0007306-MA MACÃRIO MARINHO DE AZEVEDO

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n» 6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM n» 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 09/12/2023. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à fiscalização.

JOSE ALBUQUERQUE DE FIGUEIREDO NETO
PRESIDENTE Sáo Luís. 23 de outubro de 2023



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

023
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Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÃO, sob o número 7306, desde 25/03/2019, estando quite com o exercício dc

2023 c habilitado Icgalmente para o exercício da medicina, tendo rcgistrada(s) a(s)
seguinte(s) especialidade(s): CIRURGIA GERAL - RQE N" 3140.

Sào Luís, 11 de maio de 2023

Certidão emitida no dia 11 de maio de 2023. Válida até o dia 07 de novembro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade poderá scr confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; http://www.portalmcdico.org.br , por meio do código Q035A9.



V Ç

iv

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. JOSE OLÍMPIO BARBOSA NETO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÀO, sob o número 7594, desde 21/01/2014, estando quite com o exercício de
2023.

São Luís, 11 de maio de 2023

Certidão emitida no dia 11 de maio de 2023. Válida ate o dia 07 de novembro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br , por meio do código P9A9ZQ.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MATEUS LIMA CANGUSSÚ encontra-se
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO,

sob 0 número 11036, desde 11/02/2020, estando quite com o exercício de 2023.

Sào Luís, 11 de maio de 2023

Certidão emitida no dia 11 de maio de 2023. Válida até o dia 07 de novembro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Medico, na Internet, no endereço; http://www.portalmedico.org.br , por meio do código NHYOTH.

Ü
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. PRISCILA OLIVEIRA ALMEIDA DE
PAULA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO MARANHÃO, sob o número 8551, desde 28/08/2020, estando quite com o exercício de
2022.

Sào Luís, 31 dc outubro de 2023

Certidão emitida no dia 31 dc outubro dc 2023. Válida até o dia 30 de abril de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; http://www.portalmedico.org.br , por meio do código 5IMQFF.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. VALDERI MOURA DE CARVALHO
JUNIOR encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO MARANHÃO, sob o número 7625, desde 18/02/2014, estando quite com o exercício de

2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)
seguinte(s) especialidade(s): ANESTESIOLOGIA - RQE N” 3754.

São Luís, 15 de agosto de 2023

Certidão emitida no dia 15 de agosto de 2023. Válida até o dia 11 de fevereiro de 2024.

Esta certidão é expedida gratuilamenle. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; lutp;//www.portalmedico.org.br , por meio do código XWLPUR.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. IGOR DE CASTRO MORAIS SANTOS
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÃO, sob o número 13020, desde 05/07/2022, estando quite com o exercício de

2023 e habilitado legalinente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)

scguintc(s) cspccialidadc(s): GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - RQE 5013.

São Luís, 31 de outubro dc 2023

Certidão emitida no dia 31 de outubro de 2023. Válida até o dia 28 de abril de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitaincnte. Sua autenticidade poderá ser confinnada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br , por meio do código 11 XUKl.

7



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. GlULIA ELLEN ALVES DE OLIVEIRA
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÃO, sob o número 8341, desde 06/02/2018, estando quite com o exercício de

2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)

seguinte(s) especialidade(s): CLÍNICA MÉDICA - RQE N" 4476, GERIATRIA - RQE
N”5391.

São Luís, 31 de outubro de 2023

Certidão emitida no dia 31 de outubro de 2023. Válida até o dia 28 de abril de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; http://www.portalmcdico.org.br , por meio do código QFBHZO.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ÍCARO MARINHO DE AZEVEDO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÀO, sob o número 6122, desde 03/02/2011, estando quite com o exercício de

2022 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)
seguinte(s) especialidade(s): CARDIOLOGIA - RQE N“ 4036 (Ecocardiografia - RQE
N" 5222).

Sào Luís, 31 de outubro de 2023

Certidão emitida no dia 31 de outubro de 2023. Válida até o dia 30 de abril de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal

Medico, na Internet, no endereço: http://vvww.portalrnedico.org. br, por meio do código QXMZ22.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÀO, sob o número 7306, desde 25/03/2019, estando quite com o exercício de

2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)
seguinte(s) especialidade(s): CIRURGIA GERAL - RQE N" 3140.

São Luís, 11 de maio de 2023

Certidão emitida no dia 11 de maio de 2023. Válida até o dia 07 de novembro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br , por meio do código Q035A9.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fms, que o Dr. ALLAN MEDEIROS PACHECO encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO,

vSob o número 9149, desde 09/03/2021, estando quite com o exercício de 2023 e habilitado

legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
cspccialidadc(s): ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - RQE N” 4610.

Sào Luís, 31 de outubro de 2023

Certidão emitida no dia 31 de outubro de 2023. Válida até o dia 28 de abril de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confinnada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: hup://www.portalmedico.org.br, por meio do código 5FU8A7.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ANDREY BELTRÃO DUARTE
FERNANDES encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO MARANHÃO, sob o número 11806, desde 19/03/2021, estando quite com o

exercício de 2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s)

a(s) scguintc(s) cspccialidadc(s): NEUROLOGIA - RQE N" 4470.

Sào Luís, 31 de outubro de 2023

Certidão emitida no dia 31 de outubro de 2023. Válida até o dia 28 de abril de 2024.

Esta certidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade poderá ser confinnada na página do Portal

Médico, na Internet, no endereço: liltp://\vww,portalinedico.org ,br, por meio do códigoTA3GUP.
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Centro Universitário do Estado do Pará ■'f^k
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O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições

c tendo em vista a conclusão do curso superior de Medicina,

cm 2‘)/06/2017. confere o titulo de Médico a
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I
&lilWNO nODlUGUES CORTEZ

%1?'.do sexo masculino, nascido em 03/07/H9, natural de IMPERATRIZ/MA, portador da Carteira

de Identidade n" 6051763/SSP/GO c outorga-lhe o presente Diploma, a ifm de que posso

gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Belém, 29 de junho de 2017.

I,vs

sI
i

p
~$r.

f
X-

Prqf Msc. Silvia Mendes Fe.‘!sôo
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Saúde

Hospiiai Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha
“Hospital Municipal do Campo Limpo
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CERTIFICADO
íí

4

Certificamos que o (a) (D/l (BíTíttO ^Çcfrí^tlSS COTtCZp
C<S^9d<ES<P 205.583 -OFFn^ 036.622.893-50 concluiu

Programa de Residência Médica na especialidade de (Peéiatria,
período de 01/03/2020 a 28/02/2023, a quem conferimos o título de especialista, de acordo

6.932, publicada no Diário Oficial da União em 09/07/81.

u

o

no

o

com a Lei n

-o

o

r* oj

São Paulo, 01 de Março de 2023.

cLl
L w

Dr. Bruno Rodrigues Cortez
Médico Residente

Dra. Loiva Flores da Costa

Supervisora do Programa de Residência
Médica em Pediatria

Dr. Ivan Prates de Oliveira

Diretor Técnico - HMCL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SMS - Hospital Municipal Dr Fernando Mauro Pires da
Rocha - HMCL

Estrada de Itapecerica, 1.661- CEP 05835-005
Vila Maracanã - SP

Este Certificado está registrado na Fl. N*^ 24
São Paulo, 01/03/2023.

ESTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO NA COMISSÃO

NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM/SESU/MEC)

Em 01/03/2023
u

It DO REGISTRO : 456.262

ii
,.v

í rí?::?

Dr. Rodfigo Olivio Sabbion
Presidente COREME-HMCL

e Men de SouzaSi

ria da COREME - HMCLSe<

Registrado no Livro de Certificados - 1® VIA
Folha n.“ -88v-

do Conselho de Ensino da Secretaria Municipal da Saúde

n.“ 01

11 /04/2023

Dr. Leandro Machado Dias e Silva

Divisão de Ensino e Serviço
E.M.S./S.M.S.-G

.n;nr. r.-x. V'>rjSóí'i aí*»



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MA

CERTIDÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CART
Validade: 09/12/202301 /2023N°:

CRM Diretor:Diretor Técnico:

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO 7306

Estabelecimento:

B
Proc. 2023

Nome: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA FIs,

Registro n°: -MA - 0002175-62

C.N.PJ. n“ 34.688.990/0001-14

Endereço: AV BERNARDO SAYÃO, N“ 3650, SAU\ 310 - MARANHÃO NOVO

CEP 65903075Município: Imperatriz - MA

l

JOSE ALBUQUERQUE DE FIGUEIREDO

PRESIDENTE

JOSE MARIA DO AMARAL FILHO

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO

Sào Luís, 23 de outubro de 2023



LICITANET - Declarações Fornecedor06/11/2023, 19:49

DECLARAÇAO UNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 042 / 2023 023

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatbrio_declaracoes_fornecedor_13106535582.html 1/2



LICITANET - Declarações Fornecedor06/11/2023, 19:49

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçõesjuríd icas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.
B

Proc. 023

FIs.
Ri/tr

Imperatriz-MA, 03 de Novembro de 2023

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 34.688.990/0001-14

03/11/2023 16:04:36

Assinatura Digital: 99E1EA94C9DCE49AC0E222895245B91B

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relato rio_declaracoes_fornecedor_13106535582.html



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

buriticupu-ma
Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo; Menor Preço por Item

Proc,

FIs..
Rubr

2023

Objeto; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadei.f
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PfOiCertidão Negativa FIs.

Rjí^

Certifico que nesta data (30/10/2023 às 17:56) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 976.337.392-15.
BURITICUPU-MA

Proc. 2023
FIs.

Rub.

A condenação por atos de improbidade administrativa nào implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas-tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6540.187C.B13D.3388 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.php

P
Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em; 30/10/2023 as 17:56:28
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Pree^^^^iricupu

Detalhsmenlo das Sanções Vigentes ● Ponal da Irarsparència30/10/2023, 17 48

FILTROS APUCADOS:

Cadisire: CE<S

CPF/CNPJsancionade: 23.625.287/0001-40 9763373921S 132663U204

LIMPAR

^jata da consulta; 30/10/2023 17:47:45
^^^a da última acuallzaçáo: 10/2023 (Sistema Integradode Regulto doCEIS/CNEP ●

jrdos de Lemencia). 10/2023 (D>ário Oficial da UnIâo-CEAF). 10/2023(Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP-CNEP). 10/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP-CEIS), 10/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal(SIAFII-CEPIM)

DATAOE PU8LICA(AoDA
samçAo

OacAO/INIlDADI

SAKIONADOIA
CAIESOaiASANÇAO QUANTISADEVAIO* DAUUIIAUf SANCIONADOCN/J/tPF SANCIONADO NOME SANCIONADODITAIKAI CADASiaO

Nenhum registro encontrado

hiip8://poftaldalransparenci# govbr/sancoes/consuha7paginacaoSim ples=irue5ianienhoPa9ina=iofl5ei=&direcâoOrdenacao=asc4cada5iro= 1ScpfCnpj=236252B7000140%2C97633739215%2C132663142044colu.. 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

B
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Certidão Negativa FIs.

Certifico que nesta data (30/10/2023 às 17:55) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.625.287/0001-40,
BURITICUPU-MA

Proc.

FIs..
Rub..

2023

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUp://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6540.184E.A6E3.9342 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php

V
Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 30/10/2023 as 17:55:42
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/10/2023 às 17:56) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 132.663.142-04.

BURITICUPU-MA
Proc.

FIs..
Rub.

2023

A condenação por atos de improbidade administrativa nao implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httpiZ/divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6540.186A.5778.6370 no seguinte endereço: hUpeiZ/wv^w.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

O
\

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 30/10/2023 as 17:56:10
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Rub

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: THIEGO SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ: 976.337.392-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:58:00 do dia 30/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:/7contas.tcu.gov.br/ords/F?p=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: NVJC301023175800

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; VERA LUCIA SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ: 132.663.142-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:58:18 do dia 30/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.tiov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: CFQB301023175818

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 23.625.287/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

4
Certidão emitida às 17:57:30 do dia 30/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.uov.br/ords/F?p^lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: FEUG301023175730

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FILTROS APUCADOS:

Cadstiro: CKEP

CPF / CNPJ unclonado; 23.«2S.287/OO0t-4O 976337392IS 132K31420<
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contas.tcu.gov.br/certi claoWeb/Cer1idao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=ySonwsSyv4KMTwvHicWf5u+a.host1a10:ce03,..04/11/2023. 18;55

ProclJ^ 2023

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NAO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 23.625.287/0001-40, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal dc Contas da União,

Certidão emitida às 18h55min26 do dia 04/11/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contlnnadas no sítio

https://contas.tcu. eov.br/ceilidao/Wcb/Ccrtidao/NadaConsta/vcri ílcaCcrtidao.laces

Código de controle da certidão: CXC4.AP79.DBT8.98X6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

1/1https://contas.tcu.govbr/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.f aces;jses5ionid=ySonwsSyv4KMTvrvHicWf5u+a.host1a10:ce03-arqref7



contas.tcu.gov.br/certidaoAiVeb/Certidao/NadaConsta/home.faces04/11/2023, 18:57

FIs

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: THIEGO SANTOS DA SILVA

CPF: 976.337.392-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data. NAO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual THIEGO SANTOS DA SILVA,
CPF 976.337.392-15, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 18h57min06 do dia 04/11/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllnnadas no sitio

https://contas,tcu.gov.br/certidao/Web/Cerlidao/NadaConsta/\erin caCertiJa(vlàces

Código de controle da certidão; YIM7.W8TY.I'A9A./.DF.Q

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

4

1/1https://contas.tcu.gov,br/certidaoAVeb/Cerlidao/NadaConsta/home. faces



contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces04/11/2023, 18:56

BÜR.1TICJJPU.MA
Proc.

Fis.
2023

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: VERA LUCIA SANTOS DA SILVA

CPF: 132.663.142-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NAO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual VERA LUCIA SANTOS DA
SILVA, CPF 132.663.142-04, figure como responsável ou interessado.

A presenle Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 18h56min31 do dia 04/11/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllrmadas no sítio

lutps://contas.tcu.«20v.br/certidao/Web/Ccrtidao/NadaConsta/veri ncaC:ertidao. taces

Código de controle da certidão: Y282.wr-:97,BH.IC.C:QN9

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

4

1/1
https://contas.tcu.gov.br/cerlidao/Web/Cerlidao/NadaConsta/home. facês



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDIC(
LTDA

CNPJ n'’23.625.287/0001-40

RAFAEL LIRA LOPES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/02/1994, SOLTEIRO, MEDICCg ^ | ^
CPF n" 020.797.072-64, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 16691, órgão expedido*
CRM - PA. residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA HUMAITA. 340. PEDREIRA, BELÉM. PAg
CEP 66083340, BRASIL.
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DALITA POMPERMAYER DE ALMEIDA, nacionalidade BR.ASILEIRA. nascida em 20/09/198

SOLTEIRA. MEDICA, CPF n° 002.174.271-54. CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 8 g ^
13932519, órgão expedidor SSP/MT - MT, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARIA DÊ
LOURDES SOBRINHO, 93, PROMISSAO, PARAGOMINAS. PA, CEP 68628483. BRASIL.
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IRON DA RESSURREIÇÃO GUEVARA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/03/199

SOLTEIRO. MEDICO, CPF n‘=’ 002.831.242-29, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 058592302016^ « 5 gj
órgão expedidor SSP/MA - MA, residente e domiciliado(a) no(a) RODOVIA DOS PIONEIROS, Sl^^ < S “■
COND NOVA CONQUISTA, NOVA CONQUISTA, PARAGOMINAS, PA, CEP 68627501, BRASIL ^
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\ SARA OLIVEIRA ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/12/1993, SOLTEIRAg

MEDICA, CPF n° 016.591.222-79, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 6850991, órgão expedidor PC

PA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RENATO NOVAES, 204. PROMISSAO, PARAGOMINAS^
PA. CEP 68628160. BRASIL.

AMÉLIA POMPERMAYER DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/07/198S§”
SOLTEIRA. MEDICA, CPF n° 035.923.771-16. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 15331067, órgã5 g 8 iV
expedidor SSP/MT - MT, residente e domiciliado(a) no(a) RUA EUGENIO CORREIA (PRQ D.^ ^ ^ ^
PROMISSAO III), 56, PROMISSAO, PARAGOMINAS, PA, CEP 68628534, BRASIL.
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JOSE ROBERTO NUNES SEGUINS GOMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/198

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF n° 368.850.962-53, CARTEIRA D^ g
IDENTIDADE n° 1922952, órgão expedidor SSP/PA - PA. residente e domiciliado(a) no(a) RU/^^
TAMARINDO. 09, TIAO MINEIRO. PARAGOMINAS. PA. CEP 68630716. BRASIL.
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i FRANK MELO DE NAZARÉ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/01/1972, DIVORCIADC^ ^
MEDICO, CPF n° 509.850.272-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1399110. órgão expedidc® g § «
SSP/PA
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RUA CAPIM DOURADO. 64. JUPARANÃÍ
n

PA, residente e doniiciliado(a) no(a)
PARAGOMINAS, PA, CEP 68629050, BRASIL.
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BRUNO NUNES SEGUINS GOMES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/01/1999?
SOLTEIRO. MEDICO. CPF n° 567.532.412-72. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 2378900. órgã§ | § 3
expedidor SSP/PA - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA IPE AMARELO, 91, TIAO MINEIRCR « *1:^
PARAGOMINAS, PA, CEP 68630754, BRASIL. ^ | §
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VERA LUCIA SANTOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/09/1963. casada er^
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 132.663.142-04, CARTEIRA D||||í
IDENTIDADE n° 6025777, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RU-^
PARAGOMINAS. SN. VILA BELA VISTA, DOM ELISEU. PA, CEP 68633000, BRASIL.

‘ EDUARDO GONTIJO COTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/02/1983, SOLTEIRCg
MEDICO, CPF n° 058.976.176-51. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 11977385, órgão expedidc® |
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Página 1Req:81300000186474
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Certifico 0 Registro em 15/03/2023

Arquivamento 20000871416 de 15/03/2023 Protocolo 233599690 de 15/03/2023 NIRE 15201748871

Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 120147862690052



ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDlCí
LTDA

CNPJ n° 23.625.287/0001-40

SSP/MG - MG. residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA CRISTOVAO COLOMBO, 22^ ^ w ^
CENTRO, IPIXUNA DO PARÁ, PA, CEP 68637000. BRASIL.
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RAFAEL ALENCAR DE MORAIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/05/1992, SOLTEIRC^
MEDICO, CPF n° 050.972.053-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0301958220056, órg3o expedido^ ^
SSP/MA - MA. residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO XINGU, 260, TRIZÍDELA. BARRA D'®
CORDA, MA, CEP 65950000, BRASIL.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS § -b n
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial d§ w » g
Estado do Pará, sob NIRE n° 15201748871, com sede Avenida Paragominas, 241, Setor:vila Nova, Vil
Bela Vista Dom Eliseu. PA, CEP 68633000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessog ^ gj
Jurídica/MF sob o n° 23.625.287/0001-40, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a present? p m
alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas na^-^Ka
cláusulas seguintes:
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CLAUSULA PRIMEIRA. THIEGO SANTOS DA SILVA admitido neste ato, nacionalidadé’ ^
BRASILEIRA, nascido em 30/04/1989. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BEN^ "
COMERCIANTE. CPF n® 976.337.392-15, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO rÇ | § n

MA, residente e domiciliado(a) no(a)
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AVENIDA04131659075, órgão expedidor DETRAN
PARAGOMINAS, SN, VILA BELA VISTA. DOM ELISEU, PA, CEP 68633000, BRASIL.
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Retira-se da sociedade o sócio RAFAEL LIRA LOPES, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valo^ o ^ n
nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). o 5 SI ^
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Retira-se da sociedade o sócio DALITA POMPERMAYER DE ALMEIDA, detentor de 5.000 (Cinc@ S c ^

Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinc
Mil Reais).
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Retira-se da sociedade o sócio IRON DA RESSURREIÇÃO GUEVARA, detentor de 5.000 (Cinco Mi^ m (n
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma. correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mjt ^ o
Reais).

Retira-se da sociedade o sócio SARA OLIVEIRA ROCHA, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, ng
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio AMÉLIA POMPERMAYER DE ALMEIDA, detentor de 5.000 (CincS ^
Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma. correspondendo a RS 5.000.00 (Cinc^ g 4, |
Mil Reais). s o 33 c
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Retira-se da sociedade o sócio JOSE ROBERTO NUNES SEGUINS GOMES, detentor de 5.000 (Cinco p p
Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS 5.000,00 (Cincg, ° ^
Mil Reais). 3 pí
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Arquivamento 20000871416 de 15/03/2023 Protocolo 233599690 de 15/03/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDICí Hj,
LTDA

CNPJ n° 23.625.287/0001-40

Retira-se da sociedade o sócio FRANK MELO DE NAZARÉ, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, n^
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

I

Retira-se da sociedade o sócio BRUNO NUNES SEGUINS GOMES, detentor de 5.000 (Cinco Mil^
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Md
Reais).

L

Retira-se da sociedade o sócio EDUARDO GONTIJO COTA, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, nS
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio RAFAEL ALENCAR DE MORAIS, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quota^ ^ 3
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio RAFAEL LIRA LOPES transfere sua quotas de capital social, qug
perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritainente ao sócio THIEGO SANTO§ S ^ S
DA SILVA, da seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

C .*

l .

O sócio DALITA POMPERMAYER DE ALMEIDA transfere sua quotas de capital social, que perfaz ft
valor total de R$5.000.00 (Cinco MÍ1 Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS D/§ ^
SILVA, da seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio IRON DA RESSURREIÇÃO GUEVARA transfere sua quotas de capital social, que perfaz § S
valor total de R$5.000.00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS D/|
SILVA, da seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

h-« 50 O' N

5 M M
O sócio SARA OLIVEIRA ROCHA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total d©^^ p
R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS DA SILVA, dâ
seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio AMÉLIA POMPERMAYER DE ALMEIDA transfere sua quotas de capital social, que perfaz g
valor total de R$5.000,00(Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS D/tf
SILVA, da seguinte forma; POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

I

r_~

O sócio JOSE ROBERTO NUNES SEGUINS GOMES transfere sua quotas de capital social, que perfat
o valor total de R$5.000,00(Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS D^
SILVA, da seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio FRANK MELO DE NAZARÉ transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total d|
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R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS DA SILVA. d| ^
seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. Í I ii^

cq cn 7? M
73 O

O sócio BRUNO NUNES SEGUINS GOMES transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valog p p
total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS DA SILVA^ ° *
da seguinte forma; POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. j == mPI
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O sócio EDUARDO GONTIJO COTA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total dg
R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS DA SILVA, dâ

seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.
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O sócio RAFAEL ALENCAR DE MORAIS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valo^ h 2 S
total de R$5.000.00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio THIEGO SANTOS DA SILV4^ = h q.
da seguinte forma: POR VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL h n
w o o o

g W 33 3

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.500.000,0^^ ^ o is
(um milhão e quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.500.000 (um milhãQ
e quinhentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um rea!) cada uma, cuja aumento ^ ^ ^ g-
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital soci^—g,
este Tica assim distribuído:
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VERA LUCIA SANTOS DA SILVA, com 1.000.000 (um milhão) quotas, perfazendo um total de R^ S ^ 1
1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado.
THIEGO SANTOS DA SILVA, com 500.000 (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total de R
500.000,00 (quinhentos mil reais) integralizado.
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CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(aâ
\ THIEGO SANTOS DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva n
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social? ^
sempre de interesse da sociedade, autorizadoo uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo erwj^^ o
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas o® S H ?
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(

sócio(s).
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CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido dg o 8 <
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por sè ^ ^ ^
encontrarsob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, op « g

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economi^ w g !<'
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe^ g
de consumo, fé pública ou propriedade.
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DA RATIFICAÇAO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dg p ^
contrato social permanece em DOM ELISEU - PA.
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CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.
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Eni face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes Q 3
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VERA LUCIA SANTOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/09/1963. casada er^
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 132.663.142-04, CARTEIRA DÊ
IDENTIDADE n° 6025777, órgão expedidor PC

(TJ
O P3 T3
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w H n
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RUAPA, residente e domiciliado(a) no(a)
PARAGOMINAS, SN, VILA BELA VISTA. DOM ELISEU, PA, CEP 68633000, BRASIL.
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THIEGO SANTOS DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido er^ m ^ S
30/04/1 989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE. CPF n® 976.337.392=2' 5 g í.
15, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04131659075, órgão expedidor DETRAN - |
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PARAGOMINAS. SN, VILA BELA VISTA, DOI^
ELISEU, PA. CEP 68633000. BRASIL, a qual se regerá, doravante pelas clausulas a saber:
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CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária limitada — LTDA, nos termos da legislação em vigolü
terá a denominação social de V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, .
fantasia SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 70 C- lU
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CLAUSULA TERCEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICR(5 z 5 S"
EMPRESA — ME, nos termos da Lei Complementar n° 1 23. de 14/1 0/2006. :o «
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito à AvenidS
Paragominas, 241, Setor:vila Nova, Vila Bela Vista Dom Eliseu, PA, CEP 68633000. PodendÇ^

estabelecer filiais e sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais ^ ^ ^
vigentes.
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CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem o seguinte objeto: ^

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS D

PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO; ATIVIDADES DÊ
ATENDIMENTO HOSPITALAR. EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PAR/jg

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO Ê
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICO^
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; LABORATÓRIOS DI^
ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEI^
COM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO D
RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO RESSON.ÂNCIA MAGNÉTICA;
DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS^
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES
ANÁLOGOS;
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o cATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALlSE;

PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTCg w
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.
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8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde
8640-2/07 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância
magnética
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento

8650-0/04 - atividades de fisioterapia
8650-0/03 - atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/02 - atividades de profissionais da nutrição
8650-0/01 - atividades de enfermagem
8640-2/09 - serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames análogos
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8640-2/06 - serviços de ressonância magnética

8640-2/05 - serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
8640-2/01 - laboratórios de anatomia patológica e citológica
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
71 19-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
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CLÁUSULA SEXTA: O capital social será R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil rçais) divididB
em 1.500.000 (um milhão e ciuinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadaá ^
neste ato em moeda corrente ao País: — m £
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Sócios QUOTAS REAIS Hi-n
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R5 500.000.00THIEGO SANTOS DA SILVA 500.000 0^
1

o to S
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VERA LUCIA SANTOS"DÃSILVA" R$ 1.000.000,001.000.000 c/5

R$ 1.500.000,001.500.000Total M €
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CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros § g "
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preçg ^ ^ ^
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, | | —^
alteração contratual pertinente. w S io

h-1

^ H CO i-n

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo? ” S
respondem solidariamente pela integraüzação do capital social.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio THIEGCp o g c
SANTOS DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedad^ " I‘cd
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre d?
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiro
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDICí
LTDA

CNPJ n° 23.625.287/0001-40 Cs'
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal .S
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, será procedido
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao® ^
sócios os lucros ou perdas apuradas a serem distribuídos independentemente do valor de suas quotas dê| g
capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará su
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoni^
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva erS § ^ °
relação a seu sócio. cn cí
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei. que não est^
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crimina^
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargoSé ^ « n
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita oli suborno, concussão, peculato ou contra g p
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contrS
as relações de consumo,fé públicaou propriedade.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Dom Eliseu - PA, para o exercícig °
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.
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to 15/03/2023

Certifico o Registro em 15/03/2023
Arquivamento 20000871416 de 15/03/2023 Protocolo 233599690 de 15/03/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin-jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 120147862690052
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233599690

TERMO DE AUTENTICAÇAO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 233S99690 - 15/03/2023

002 ■ ALTERAÇÃOATO

021 ■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

NIRE 15201748871

CNPJ 23.('i25.287/0001-40

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023

SOB N: 20000871416

FVKNTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA TO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO; 20000871416

KEPRESEN I ANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf; 00217427154 - DALITA POMPERMAYER DE ALMEIDA - Assinado em 15/03/2023 às 14:44:25

Cpf; 00283124229 - IRON DA RESSURREIÇÃO GUEVARA - Assinado em 15/03/2023 às 16:21:07

CpP 01659122279 - SARA OLIVEIRA ROCHA - Assinado cm 15/03/2023 às 13:37:31

CpC: 03592377116- AMÉLIA POMPERMAYER DE ALMEIDA - Assinado em 15/03/2023 às 14:48:17

Cpf: 05097205367 - RAFAEL ALENCAR DE MORAIS - Assinado ein 15/03/2023 às 13:40:46

Cpf: 05897617651 -EDUARDO GONTIJO COTA - Assinado cm 15/03/2023 às 13:43:37

Cpf; 13266314204 - VERA LUCIA SANTOS DA SILVA - Assinado cm 15/03/2023 às 13:42:20

Cpf: 36885096253 -JOSK ROBERTO NUNKS SKGUINS GOMES ● Assinado em 15/03/2023 às 14:31:29

Cpf; 50985027215 - FRANK MELO DE NAZARÉ - Assinado cm 15/03/2023 às 15:05:32

Cpf: 56753241272 - BRUNO NUNES SEGUINS GOMES - Assinado cm 15/03/2023 às 15:02:33

Cpf: 97633739215 - TIIIEGO SANTOS DA SILVA - Assinado em 15/03/2023 às 13:36:42

1

4

15/03/2023

Certifico 0 Registro em 15/03/2023

Arquivamento 20000871416 de 15/03/2023 Protocolo 233599690 de 15/03/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em hHp;//regin.jucepa.pa.gov. br/autenticacaodocumentos/autenlicacao.aspx
Chancela 120147862690052
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA04/11/2023. 19 03

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

II!'
:023Proc.1

FIs.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA Rub

23.625,287/0001-40

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

THIEGO SANTOS DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/NomeEmpresarial:

Qualificação:

VERA LÚCIA SANTOS DA SILVA

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.

Emitido ro dia 04/11/2023 às 19:03 (data e hora de Brasília).

■O VOLTAR 9 IMPRIMIR

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

1/2https //sdiucoes.receita.fd26nda,gov.br^ierviço5/cnpjreva/Cnpjre v8_Q$a.asp



04/11/2023,19:03 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CAOASTRAL

2023

Q 2016 PORTAL DA REDESIM. Todos dlieitos reservados.

hltps //solucoes.receil3.la2enca.gov.br/$ervicOs/cnpjreva/Cnpjre va_qsa.asp 2/2



30/10/2023, 17 29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ProcTOffl
MA

023

ssiComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral FIs.

Ru

Cidadão,

providencie junto à RFB a suaConfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DaTASEAat«tuRÍ'

09/11/2015

NUWERO D£ INSCRi:*^

23.625.287/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

BiRTEniuLOOC ESrABEtECIMENTOiNOMEbEfA-NTASiAi
SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE ME

COOIOO E CESCR|ÇAC0AAT|V10»M ECONOMICa BBlsORAi

86.60-7-00 - Atividades de epoio ã gestão de saúde '

CODIOO E DESCRIÇÃO 0*SAIIV1DADES EÍONOMICAS SECUNDARIAS ~
70,20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tãcnica especifica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados ã segurança do trabalho
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências x
86.30-S-01 -Atividade médica ambulalorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos—
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas '

86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica

86.40-2-05 - Serviços da diagnóstico por imagem com uso de radiação lonizante, exceto lomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagsm ssm uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro grãfico - ECG, EEG e outros exames anélogos
66,40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -endoscopla e outros exames anélogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem x-
66.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psleanéllse.x
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

ióeifió E SEscfeiiA* DIWATjREJajüRidííã—
206-2 ● Sociedade Empreséría Limitada

cSVÍBlEUEnTÔ	

SETOR VILA NOVA

nuUEAÒlófiMbòuftó	

AVPARAGOMINAS 241

■ÜT■B«5BÓ*sfBiT4	

VILA BELA VISTA

Tpr UuNlilBiô

DOM ELISEU PA68.633-000

IElEBonE	

(94) 9113-0782
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FRANKYLOM@GMAIL.COM

EnTE fEMBAIIvó BEÍBÓnÇIvíuEBA.

DATA DASITUAÇAO CAOAStRAl

09/11/2015
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

Vàfivò &£ sifuAçAo íADASTRai.

BA7í6asiTi.ací6EíB£íiai.SITUAÇAO ES°eCLAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 30/10/2023 ás 17:24:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

O CONSULTAR OSA O VOLTAR ' 0 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aaui.

1/2htips/zsoluco es.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre va_Comprovanie.asp



2023

i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA^'

CNPJ: 23.625.287/0001-40 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:29:21 do dia 29/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/03/2024./
Código de controle da certidão: 4CF1.8DF6.95D8.1357
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador19/10/2023. 10:29

MAB
2023Proc

ImptíVoltar FIs.

R

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23,625.287/0001-40

V L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS L /

- AV PARAGOMINAS N 241 - / - / DOM ELISEU / PA / 68633-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101319434840997905

Informação obtida em 19/10/2023 10:29:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

V
1/1https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrí/pages/consultaEmp regador,jsf
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023
Proc
FIs.PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rub.

Nome: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Certidão n°: 33118468/2023

Expedição: 06/07/2023
Validade: 02/01/2024/

de sua expedição.

às 16:29: 44

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que V. L. SANTOS DA SILVA SERVICOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.625.287/0001-40, ^0 CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, a



01/11/2023. 13:58 PORTAL SEFA-PA

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato.
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo.

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão

Nova consultaImprimir

2023

GOVERNO 1)0 EST.ADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPFj INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
23.625.287/0001-40 /

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.505.407-4 X

/
15600108051

NOME EMPRESARIAL

V. E. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO

SANT OS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE

SEDE

CERAT l‘ARAGOMINAS

ENDEREÇO

AVE PARAGOMINAS, 241 VILA BELA VISTA SETORiMLA NOVA

município

DOM ELISEIJ

REGIME DE PAGAMENTO

Norrniíl

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE [SITUAÇAO CADASTRAL
09/11/2015 Ativo

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL

8660700 - Atividades de apoio à gestao dc saúde

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

7119704 - Serviços dc perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8610101 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências 			

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640201 - Laboratórios dc anatomia patológica e citológica

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640205 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso dc radiação ionizante, exceto tomografia

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640206 - Serviços de ressonância magnética

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640207 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640208 ● Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8640209 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

1/2https://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic/consultaBylE.do



01/11/2023, 13:58 PORTAL SEFA-PA

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8650001 - Atividades de enfermagem

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8650002 - Atividades de profissionais da nutrição

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8650003 ■ Atividades de psicologia e psicanálise

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8650004 - Atividades de fisioterapia

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

8800600 ● Serviços de assistência social sem alojamento

Aprovado pelo Decreto n® 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 01/11/2023 às 13:58:49 pelo Portal de Serviços da SEFA

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato.
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo.

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão

Nova consultaImprimir

6 py,MA
Proc.
FIs.

2023

2/2https://app.sefa.pa.gov.br/consulla-fic/consultaBylE.do
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SERVIÇO GRATUITO

PIs
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.505.407-4
CNPJ: 23.625.287/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11:20:37 do dia 14/07/2023

Válida até: 10/01/2024 ^

Número da Certidão: 702023080713215-5

Código de Controle de Autenticidade: FDAFE152.92AEE119.B87F032F.277F2AD9

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico w^w.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.aclio n 1/2



14/07/2023, 11:21 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.aclion

SERVIÇO GRATUITO

B
Proc 2023V

FIs.
R

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: V L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.505.407-4
CNPJ: 23.625.287/0001-40 "

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11:20:37 do dia 14/07/2023

Válida até: 10/01/2024

Número da Certidão: 702023080713216-3

Código de Controle de Autenticidade: C4B81 AB4.3C964480.A9CCDCFE.9B 1277BE

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov. br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

2/2https://app.sefa.pa.gov.br/efnissao-certidao/emitifCertidao.acti on
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Prefeitura Municipal de Dom Eliseu
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento Municipal de Tributos

Certidão Positiva com efeito Negativo
Código de Verificação:00984/2023

Contribuinte

2023

Nome; SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE

SAUDECódigo: 00018005-7

Socia!: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

i-TDA

r.ncíereço; AVENIDA Paragominas, 241
Dai ro: Vila Bela Vista

CPF/CNPJ; 23.625.287/0001^0

Complemento: SETOR VILA NOVA
Cidade: Vila Bela Vista / Dom Eliseu - PA

_ *DScrição(ões) Municipal(is)
Cadastros Econômicos - Alvará: 0504654 ^

Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte interessada ou quem possa
interessar, que sob a responsabilidade do contribuinte acima citado consta a existência de débitos, cuja exigibilidade
encontra-se suspensa, não sendo impeditivos a emissão desta cer^ào,
E, para constar, firmo a presente Certidão com validade até-S^^ÍV^EMBRO de 2023.^

V

"^makíÒ E:. outubro de 2023.

Dec. 019/2021/O^Z
JOSE ARNALDO E. REIS

Diretor do Departamento de Tributos
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE DOM ELISEU

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de

distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de V L SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA , CNPJ 23.625.287/0001-40, residente em AV PARAGOMÍNAS

241 BAIRRO BELA VISTA SETRO VILA NOVA DOM ELISEU PA CEP 68633-000, NADA

CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2® grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,
especificamente na Comarca de DOM ELISEU,
como requerido(a).

referente a AÇÕES CiVEIS em que é parte

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1“, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

MARLITO ARAÚJO DOS REIS

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE DOW ELISEU

COMARCA DE DOM ELISEU

As Informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,
Família,patrimonial, Falência e Civel Comerciai,Judlcial(Concordata)recuperaçãoExecução

Interdiçâo/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Institui certidão única para feitos cíveis.
11/10/2023 10:58:48Certidão expedida gratuiiamente em :

CONTROLE: 10111010639811

Válida até 09/01/2024 00:00:00

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://wwwr.tip a.lus.br
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marlito.reis)
1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

23.625,287/0001-40

NtRE

15201748871

NOME EMPRESARIAL

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

'ERiODO DA ESCRITURAÇÃO

'1/01/2022 a 31/12/2022 X

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

lÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

jlDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {NASH)
bD.A4.28.33.67.96.07.F8-04.E5.07.D8-3C.4C.FC.06.83.F0.B8.BD

3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL

LEGAL

N° SERIE DO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

24/05/2022 a

24/05/2023

FRANQUILOM ALVES 792629445609228562

OLIMPIO:83923578253

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140

NãoContador 83923578253
7

13/12/2022 a

13/12/2023

249547330939126715Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- Sim23625287000140
5PJ

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO2D.A4.28.33.67.96.07,F8.04.E5.07.D8.3

C.4C.FC.06.83.F0.B8.BD-8
16/03/2023 às 22:00:15em

B1.94.C5.8B.7E.32.95.IA

50.56.D5.F1.53.4E.04.8D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



2023

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NIRE 15201748871

CNPJ 23,625.287/0001-40

●Número de Ordem 3

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Dom Eliseu

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

04/01/2022

31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
1071

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

1071

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2D.A4.28.33.67.96.07.F8.04.E5.07.D8.3C.4C.FC.06,83.FO.B8.BD-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do VIsuaiizador Página 1 de 1



í-DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

V. L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 3

Período Selecionado:

CNPJ: 23.625.287/0001-40

2023

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

Receita bruta de serviços

(-) {-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) DEDUÇÃO DE RECEITA BRUTA DE
VENDAS

RECEITA Líquida

LUCRO bruto

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS COMERCIAIS

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

{-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Despesas tributárias

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO ÜQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

R$ 8.700.340,00

R$ 8.700.340,00

R$ (751.794,41)

R$ 389.420,00

R$ 389.420,00

R$ (20.526,60)

R$ (751.794,41)R$ (20.526,60)

R$ 7.948.545,59

R$ 7.948.545,59

R$ (5.851.189,00)

R$ (5.850.350,00)

R$ (839,00)

R$ 2,097.356,59

R$ 2.097.356,59

R$ (198.397,76)

R$ (198.397,76)

R$ 1.898.958,83

R$ 1.898.958,83

R$ 368,893,40

R$ 368,893,40

R$ (305,500,00)

R$ 0,00

R$ (305,500,00)

R$ 63.393,40

R$ 63.393,40

R$ (8,878,78)

R$ (8.878,78)

R$ 54,514,62

R$ 54.514,62

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2D.A4.28.33.67.96.07.F8.04.E5.07.D8.3C.4C.FC.06.83.F0.B8,BD-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



^ SpedBALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado:

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 2,572,377,10R$ 235,161,10ATIVO

R$2,446,864,94R$ 162.809,94CIRCULANTE

R$ 26,308,94R$ 108,809,94disponível

R$ 8,814,16R$ 12.226,34NUMERÁRIOS EM CAIXA

R$ 17.494,78R$ 96.583,60Banco conta movimento

R$ 534.000,00R$ 54.000,00CLIENTES

R$ 1.886.556,00R$0,00Aplicações financeiras

R$ 125.512,16R$ 72.351,16PERMANENTE

R$ 126.351,16R$ 72.351,16IMOBILIZADO

R$ (839,00)

R$2,572,377,10

R$ (0,00)

R$ 235.161,10

(-) DEPRECIAÇÃO

PASSIVO

R$ 347.824,53R$ 29,567,36CIRCULANTE

R$ 347,824.53RS 29.567,36IMPOSTO A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$2.224.552,57RS 205.593,74

RS 250.000,00RS 130.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 250.000,00RS 130.000,00CAPITAL INTEGRALIZADO

RS 1.974.552,57RS 75.593,74LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
2D.A4.28.33.67.96.07.F8.04.E5.07.D8.3C.4C.FC,06.83.Fn.B8.BD-8. nos termos iro Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CValorN® do Lançamento

Y4LY5L4L2C

Y4LY5L4L2C

Centro de Custo HistóricoN° da Conta Nome da ContaData

RS 54.514.62

RS 54.514.62

RS 54.000,00

R$ 54.000.00

RS 718.480.00

Cvir transferencia entre contasLucros Acumulados01/01/2022 1281

Dvir transferencia entre contas01/01/2022 1029 Lucros do Período

CY4M3544L2Dvir transferencia entre contasDuplicatas a receber

Móveis e utensílios

01/01/2022 105

DY4M3544L2Dvir transferencia entre contas01/01/2022 434

CY4FFLX4L1DVLR SERVIÇOS30/01/2022 1225 Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

IRPJ a recolher

Provisão para Imposto de
Renda

CSLL a recolher

Provisão para Contribuição
Social

RS 718.480.00 DY4FFLX4L1DVLR SERVIÇOS11230/01/2022

R$718.790.00 CY4FGRF4L1EVLR SERVIÇOS28/02/2022 1225

R$718,790,00 DY4FGRF4L1EVLR SERVIÇOS28/02/2022 112

R$ 17.247.24 CY4HAPW4L1IVLR r TRIMESTRE IRPJ31/03/2022 749

R$ 17.247,24 DY4HAPW4L1IVLR r TRIMESTRE IRPJ31/03/2022 2233

R$ 15.552,52 CY4HPPH4L1PVLR r TRIMESTRE CSLL31/03/2022 791

RS 15.552,52 DY4HPPH4L1PVLR r TRIMESTRE CSLL31/03/2022 2226

Vera Luciav!r intregralizaçào de capital
Santos da Silva

vir intregralizaçào de capital
Santos da Silva

vir intregralizaçào de capital
Lopes

vir intregralizaçào de capital
Lopes

vir intregralizaçào de capital
Pompermayer de Almeida

vir intregralizaçào de capital
Pompermayer de Almeida

vir intregralizaçào de capital
Ressurreição Guevara

vir intregralizaçào de capital
Ressurreição Guevara

vir intregralizaçào de capital
Rocha

vir intregralizaçào de capital
Rocha

vir intregralizaçào de capital
Pompermayer de Almeida

RS 70.000.00 CY4LDUB4L21Vera Lucia Santos da Silva04/04/2022 959

Vera Lucia
RS 70.000.00 DY4LDUB4L21Caixa3504/04/2022

Rafael Lira
CR$ 5,000,00Y4LFLU4L222695 Rafael Lira Lopes04/04/2022

Rafael Lira
R$ 5.000,00 DY4LFLU4L22Caixa04/04/2022 35

DalitaDalita Pompermayer de
Almeida

RS 5.000,00 CY4LH704L23270204/04/2022

Dalita
RS 5.000,00 DY4LH704L2304/04/2022 35 Caixa

Iron da
RS 5.000.00 CY4LIPN4L24Iron da Ressurreição Guevara270904/04/2022

Iron da
RS 5,000,00 DY4LIPN4L24Caixa04/04/2022 35

Sara Oliveira
RS 5.000.00 CY4LKHI4L25Sara Oliveira Rocha04/04/2022 2716

Sara Oliveira
RS 5.000.00 DY4LKHI4L25Caixa04/04/2022 35

AméliaAmélia Pompermayer de
Almeida

RS 5.000,00 CY4LM6F4L2604/04/2022 2723

Página 1 de 9Versão 10.1.8 do VisualizadorEste relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Valor D/CN° do LançamentoCentro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

vir intregralizaçâo de capital AmeÜa
Pompermayer de Almeida

vir intregralizaçâo de capital Jose Roberto
Nunes Seguins Gomes

vir intregralizaçâo de capital Jose Roberto
Nunes Seguins Gomes

vir intregralizaçâo de capital Frank Melo de
Nazaré

vir intregralizaçâo de capital Frank Melo de
Nazaré

vir intregralizaçâo de capital Bruno Nunes
Seguins Gomes

vir intregralizaçâo de capital Bruno Nunes
Seguins Gomos

vir intregralizaçâo de capital Eduardo Gontijo
Cota

vir intregralizaçâo de capital Eduardo Gontijo
Cota

vir intregralizaçâo de capital Rafael Alencar
de Morais

vir intregralizaçâo de capital Rafael Alencar
de Morais

vlrrefnfn°14 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefcín” 14 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°15 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°15 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfnMô FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrref nf n° 16 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vIrrefnfnM? FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn“17 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VLR PRESTACAO DE SERVIÇOS

R$ 5.000.00Y4LM6F4L26 DCaixa04/04/2022 35

Jose Roberto Nunes Seguins
Gomes

R$ 5.000,00Y4LNTZ4L27 C04/04/2022 2730

R$ 5.000.00 DY4LNTZ4L27Caixa3504/04/2022

R$ 5.000,00Y4LPBQ4L28 CFrank Melo de Nazaré04/04/2022 2737

R$5.000.00Y4LPBQ4L28 DCaixa04/04/2022 35

RS 5.000,00 CY4LQTE4L29Bruno Nunes Seguins Gomes04/04/2022 2744

RS 5.000.00 DY4LQTE4L29Caixa3504/04/2022

Y4LTAX4L2A RS 5.000,00 CEduardo Gontijo Cota275104/04/2022

RS 5.000,00 DY4LTAX4L2ACaixa04/04/2022 35

RS 5.000,00 CY4LUNH4L2B2758 Rafael Alencar de Morais04/04/2022

RS 5.000,00 DY4LUNH4L2BCaixa04/04/2022 35

RS 16.500.00 CY4BP784L1Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

29/04/2022 1225

RS 16.500,00 DY4BP784L111229/04/2022

RS 371,930,00 CY4BQIP4L2Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu ● PA

122529/04/2022

RS 371.930,00Y4BQIP4L2 D11229/04/2022

(/I oRS 148.500,00Y4BS104L3 CPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

122529/04/2022

RS 148.500,00Y4BS104L3 D11229/04/2022

VRS 181.500,00Y4BT4U4L4 CPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Caixa

29/04/2022 1225

RS 181.500,00 D ^3=Y4BT4U4L411229/04/2022

RS 718.430,00 CY4G70L4L1F1225

O

30/04/2022

R$718.430,00 D roY4G70L4L1FVLR PRESTACAO DE SERVIÇOS11230/04/2022 ca

RS 8.272,74Y4HZ4K4L1Q CVLR PAGAMENTO IRPJ3530/04/2022
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LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CN° do Lançamento

Y4HZ4K4L1Q

Y4I9BC4L1U

ValorHistóricoNome da Conta Centro de CustoN° da ContaData

RS 8.272.74 DVLR PAGAMENTO IRPJIRPJ a recolher74930/04/2022

CR$7.445.47

RS 7.445.47

VLR PAGAMENTO CSLLCaixa3530/04/2022

DVLR PAGAMENTO CSLL

vir ref nf n" 18 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf nM 8 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

virref nf iV’19 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vIrref nf n° 19 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn"20 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°20 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

virref nfn“ 21 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrofnfn*21 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°22 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn“22 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

v!r ref nf n' 23 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn"23 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n° 24 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°24 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn'’25 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n" 25 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VLR 2° TRIMESTRE IRPJ

Y4I9BC4L1UCSLL a recolher30/04/2022 791

RS 371.930,00Y4BV5M4L5 CPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122530/05/2022

RS 371.930,00Y4BV5M4L5 D30/05/2022 112

RS 16.500,00 CY4BZJV4L6Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122530/05/2022

RS 16.500,00 DY4BZJV4L630/05/2022 112

RS 148.500,00Y4CQUM4L7 CPreslação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

30/05/2022 1225

RS 148.500.00Y4C0UM4L7 D11230/05/2022

RS 181.500.00Y4C23E4L8 CPreslação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Preslação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

30/05/2022 1225

R$ 181.500.00 DY4C23E4L830/05/2022 112

RS 16.500,00 CY4C3S24L930/05/2022 1225

RS 16.500.00 DY4C3S24L911230/05/2022

RS 148.500,00 CY4C6MC4LA122527/06/2022

RS 148.500,00Y4C6MC4LA D27/06/2022 112

RS 181.500,00Y4C71S4LB CPreslação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122527/06/2022

RS 181.500,00Y4C7IS4LB D27/06/2022 112

RS 372.130,00 CY4C8YY4LCPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

IRPJ a recolher

Provisão para Imposto de
Renda

CSLL a recolher

Provisão para Contribuição

122527/06/2022

Y4C8YY4LC RS 372.130.00 D11227/06/2022

RS 34.487,04Y4HCGM4L1J C74930/06/2022

RS 34.487,04Y4HCGM4L1J DVLR 2“ TRIMESTRE IRPJ30/06/2022 2233

RS 31.038.34

RS 31.038,34

CY4HNWN4L10VLR 2" TRIMESTRE CSLL79130/06/2022

Y4HNWN4L10 DVLR 2“ TRIMESTRE CSLL222630/06/2022
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LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Valor D/CN® do LançamentoCentro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

Social

vlrrefnfn°26 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn^Ze FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn'27 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn'27 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlf refnfn-Zg FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM EÜSEU

vlrrefnfn"29 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°28 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn'28 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VLR PAGAMENTO IRPJ

RS 633.980,00 CY4CB3F4LDPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Caixa

IRPJ a recolher

27/07/2022 1225

RS 633.980,00 DY4CB3F4LO11227/07/2022

RS 16.500.00 CY4CD2K4LE27/07/2022 1225

RS 16.500.00 DY4CD2K4LE27/07/2022 112

CRS 181.500.00Y4CHI84LG27/07/2022 1225

RS 181.500,00 DY4CHI84LG11227/07/2022

CRS 148.500,00Y4CEK84LF28/07/2022 1225

RS 148.500,00 DY4CEK84LF11228/07/2022

RS 17.442,72

R$17.442,72

R$ 15.698,45

RS 15.698,45

CY4I15F4L1R31/07/2022 35

DY4115F4L1RVLR PAGAMENTO IRPJ31/07/2022 749

CY4IAR14L1VVLR PAGAMENTO CSLLCaixa31/07/2022 35

DY4IAR14L1VVLR PAGAMENTO CSLL

vlrrefnfn°30 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn“ 30 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

v1rrefnfn°31 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°31 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn'’32 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°32 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn'33 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrreínfn^SS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn’34 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

virrefnf n“34 FUNDO MUNICIPAL DE

CSLL a recolher31/07/2022 791

R$ 324.000,00 CY4CJOX4LHPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

122525,'08/2022

RS 324.000,00 DY4CJOX4LH25/08/2022 112

RS 148.500,00 CY4CLJY4LIPrestação de sen/iços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

122501/09/2C22

R$ 148.500,00 DY4CLJY4LI11201/09/2022

R$ 181.500,00 CY4CN7Y4LJPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

01/09/2022 1225

DRS 181.500,00Y4CN7Y4LJ01/09/2022 112

RS 16,500.00 CY4COM14LK01/09/2022 1225

R$ 16.500.00 DY4COM14LK01/09/2022 112

RS 16.500.00 CY4CPZ34LLPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de

122501/09/2022

RS 16.500,00 DY4CP234LL01/09/2022 112
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LIVRO DIÁRIO

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CValorN° do LançamentoHistóricoCentro de CustoNome da ContaN® da ContaData

SAUDE DOM ELISEU

virrefnfn°35 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn^aS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°36 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°36 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VLR 3° TRIMESTRE IRPJ

Dom Eliseu - PA

R$ 309.980.00 CY4CRYI4LMPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

IRPJ a recolher

Provisão para Imposto de
Renda

CSLL a recolher

Provisão para Contribuição
Social

122516/09/2022

R$ 309.980,00 DY4CRYI4LM16/09/2022 112

CY4CTA94LN R$ 115.500.0016/09/2022 1225

Y4CTA94LN R$ 115.500,00 D16/09/2022 112

R$23.729,52 CY4HDTY4L1K30/09/2022 749

R$ 23.729,52 DY4HDTY4L1KVLR 3” TRIMESTRE IRPJ223330/09/2022

CY4HLXM4L1N R$21.356,57VLR 3' TRIMESTRE CSLL30/09/2022 791

R$21.356,57Y4HLXM4L1N DVLR 3" TRIMESTRE CSLL222630/09/2022

vlrrefnfn^OT FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn“37 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°38 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrreínfn“38 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°39 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°39 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°40 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vIrrefnfnMO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VLR PAGAMENTO IRPJ

RS 140.920.00Y4CVCT4LO CPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eiiseu - PA

122511/10/2022

RS 140.920.00 DY4CVCT4LO11/10/2022 112

RS 16.500,00 CY4CWQG4LPPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122511/10/2022

RS 16.500,00 DY4CWQG4LP11211/10/2022

R$214.500,00 CY4CZF14LQPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122511/10/2022

Y4CZF14LQ RS 214.500,00 D11211/10/2022

R$61.680,00 CY4D1W74LRPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Caixa

IRPJ a recolher

Caixa

CSLL a recolher

122531/10/2022 50 "n*u
c

o

■ r* 03R$61.680.00Y4D1W74LR D31/10/2022 112

RS 11.942,64

RS 11.942.64

RS 10.748.38

RS 10,748,38

CY4I2QX4L1S3531/10/2022

DY4I2QX4L1SVLR PAGAMENTO IRPJ V31/10/2022 749

CY4ICCF4L1WVLR PAGAMENTO CSLL3531/10/2022

DY4ICCF4L1WVLR PAGAMENTO CSLL

vIrrefnfnMI FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VIrrefnfnMI FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

279131/10/2022

R$65.780.00Y4D3PS4LS CPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122510/11/2022 ro

Ci>

RS 65.780,00Y4D3PS4LS D11210/11/2022
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LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ; 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CValorN° do LançamentoCentro de Custo HistóricoN® da Conta Nome da ContaData

virref nfn°42 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°42 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°43 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrreínfn°43 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°44 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

virreínf n°44 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

VlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n' 46 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfnM7 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfnM7 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

VlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

VlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfnM9 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

VlrrefnfnMS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°50 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°50 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn” 51 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOMELISEU

vlrrefnfn°51 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°52 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

CRS 154.320,00Y4D5984LTPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

10/11/2022 1225

R$ 154.320,00 DY4D5984LT10/11/2022 112

RS 33.000,00 CY4D6PM4LU1225 Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

10/11/2022

RS 33.000,00 DY4D6PM4LU10/11/2022 112

R$ 50.040,00 CY4D8LX4LVPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

11/11/2022 1225

DR$ 50.040,00Y4D8LX4LV11211/11/2022

CR$ 63.000,00Y4D9LD4LW18/11/2022 1225 Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom EÍiseu - PA

R$ 63.000,00 DY4D9LD4LW18/11/2022 112

CRS 51.000,00Y4DB3H4LX122523/11/2022

RS 51.000.00 DY4DB3H4LX11223/11/2022

RS 208.580,00 CY4DK364LY1225 Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom EÍiseu - PA

30/11/2022

RS 208.580.00 DY4DK364LY30/11/2022 112

CY4DPER4L2 RS 14.900.00Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

30/11/2022 1225

DR$ 14.900,00Y4DPER4LZ11230/11/2022

R$ 16.500,00 CY4DV7U4L10Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

30/11/2022 1225

R$ 16.500,00 DY4DV7U4L1030/11/2022 112

RS 126.970,00 CY4DXRX4L11Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

14/12/2022 1225

RS 126.970,00 DY4DXRX4L1114/12/2022 112

RS 16.500,00 CY4DZAB4L121225 Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

14/12/2022

RS 16.500.00 DY4DZAB4L1211214/12/2022

RS 148.500,00 CY4E0JO4L1314/12/2022 1225 Prestação de serviços

Página 6 de 9Versão 10.1.8 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



) )
LIVRO DIÁRIO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CValorHistórico N° do LançamentoCentro de CustoNome da Conta

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

N® da ContaData

vir ref nf n'* 52 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

virrefnfn“53 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

virrefnfn''53 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn“54 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn'54 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°55 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn^SS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n” 56 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n" 56 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn"57 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°57 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn^SS FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

virref nfn" 58 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn^Sg FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°59 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vlrrefnfn°60 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

vir ref nf n° 60 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DOM ELISEU

R$ 148.500,00 DY4E0JO4L1314/12/2022 112

RS 115.500.00 CY4E10M4L14Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom EÍiseu - PA

14/12/2022 1225

R$ 115.500,00 DY4E10M4L1414/12/2022 112

R$ 198.000,00 CY4E38I4L15Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

20/12/2022 1225

R$ 198.000,00 DY4E38I4L1520/12/2022 112

R$ 49.500,00 CY4E4I04L16Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

20/12/2022 1225

R$ 49.500.00Y4E4I04L16 D11220/12/2022

RS 16.500,00 CY4E5JW4L17Prestação de sen/iços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

122520/12/2022

R$ 16.500,00 DY4E5JW4L1720/12/2022 112

R$ 73.200.00 CY4E6014L18Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

23/12/2022 1225

R$ 73.200.00 DY4E6014L1823/12/2022 112

R$ 97.800.00 CY4E8BN4L19Prestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

23/12/2022 1225

R$97.800.00Y4E8BN4L19 D23/12/2022 112

CR$ 132.000.00Y4E98K4L1APrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu ● PA

23/12/2022 1225

R$ 132.000,00 DY4E98K4L1A23/12/2022 112

W 3*0
o-y*®

RS 231.000,00 CY4EA1H4L1BPrestação de serviços

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu - PA

Fundo Municipal de Saúde de
Dom Eliseu ● PA

Banco do Brasil S/A.

23/12/2022 1225

R$ 231.000,00 DY4EA1H4L1B11223/12/2022

5Í
1R$8.166.340.00 CY4XDHF4L2Gvir recebido banco28/12/2022 112

R$8.166.340.00

R$434.232.00

RS 434.232,00

RS 56.552,21

DY4XDHF4L2Gvir recebido banco28/12/2022 49

cY4EY8Y4L1CVLR PROVISÃO ISS A RECOLHERISS a Recolher30/12/2022 2681

DY4EY8Y4L1CVLR PROVISÃO ISS A RECOLHERISS sobre serviços

PIS a recolher

267430/12/2022
o

CY4GVHW4L1GVLR PIS77030/12/2022 OJ
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) >
LIVRO DIÁRIO

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado;

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CN® do Lançamento

Y4GVHW4L1G

Y4GYHH4L1H

ValorData N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

R$ 56.552.21

RS 261,010.20

RS 261.010,20

R$5.850.350.00

D30/12/2G22 1274 PíS s/ vendas e serviços

COFINS a recolher

VLR PIS

C30/12/2C22 777 VLR COFINS

D30/12/2C22 COFINS VLR COFINS Y4GYHH4L1H1267

CY4X7R84L2F30/12/2C22 49 Banco do Brasil S/A.

Serviços Prestados por
terceiros

Banco do Brasil S/A.

vir pagamento médicos

RS 5.850.350,00 DY4X7R84L2F30/12.'2C22 1589 vir pagamento médicos

R$ 1.896.047,84

RS 1.896,047.84

R$ 28.940.28

C30/12/2C22 vir transferencia entre contas Y4Z6SM4L2H49

DY426SM4L2H30/12/2C22 35 Caixa vir transferencia entre contas

CY4HG0Y4L1L31/12/2C22 749 IRPJ a recolher

Provisão para Imposto de
Renda

CSLL a recolher

Provisão para Contribuição
Social

Caixa

VLR 4" TRIMESTRE IRPJ

R$ 28.940.28 D31/12/2C22 2233 VLR 4“ TRIMESTRE IRPJ Y4HG0Y4L1L

RS 26.046,25 CVLR 4° TRIMESTRE CSLL Y4HKM14L1M31/12/2C22 791

R$ 26.046,25 DVLR 4° TRIMESTRE CSLL Y4HKM14L1M31/12/2C22 2226

R$ 28.236.16

RS 28.236,16

RS 130.320,60

R$ 130.320,60

RS 401.350,16

RS 401.350,16

RS 839,00

R$ 839,00

RS 499.030,98

RS 499.030.98

RS 1.886,556.00

R$ 1.886.556,00

RS 83.60

RS 83.60

RS 78,38

RS 78,38

CY4IG604L1Y31/12/2C22 35 VLR PAGAMENTO PIS

DY4IG604L1Y31/12/2C22 770 PIS a recolher VLR PAGAMENTO PIS

CY4IIZ84L1231/12/2C22 Caixa VLR PAGAMENTO COFINS35

DY4IIZ84L1Z31/12/2C22 777 COFINS a recolher VLR PAGAMENTO COFINS

CY4IOHZ4L2031/12/2C22 35 Caixa VLR PG ISS

DY4IOHZ4L2031/12/2C22 2681 ISS a Recolher VLR PG ISS

CY4MAXS4L2E31/12/2C22 476 Deprec. móveis e utensílios

Depreciação

Banco do Brasil S/A.

vir depreciação

vir depreciação

vir transfrencia entre contas

DY4MAXS4L2E31/12/2C22 1778

CY4ZGC04L2Í31/12/2C22 49

Y4ZGC04L2I D31/12/2C22 35 Caixa vir transfrencia entre contas

CY50U0B4L2J31/12/2022 35 Caixa vtr transferencia entre contas

DY50UOB4L2J31/12/2C22 Diversas vir transferencia entre contas175

CY51Y014L2K31/12/2022 35 Caixa vir

DY51Y014L2K31/12/2022 735 FGTS a recolher vir

CY51YXX4L2L31/12/2022 35 Caixa vir

D31/12/2022 742 Y51YXX4L2LINSS a recolher vir
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) )
LIVRO DIÁRIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 23.625.287/0001-40

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

D/CN® do Lançamento

Y5202T4L2M

Y5202T4L2M

ValorCentro de Custo HistóricoData N° da Conta Nome da Conta

R$315,70

RS 315,70

C31/12/2022 35 Caixa vir

D31/12/2022 763 DAS a recolher

Serviços Prestados por
terceiros

Lucro Liquido do Exercicio

Depreciação

Lucro Liquido do Exercicio

Provisão para Contribuição
Social

Lucro Liquido do Exercicio

Lucro Liquido do Exercicio

Prestação de serviços

vir

RS 5,850,350,00 CY52MV44L2Nvir encerrametno do exercicio31/12/2022 1589

RS 5,850.350.00

RS 839,00

RS 839,00

DY52MV44L2Nvir encerrametno do exercicio31/12/2C22 2429

Y52MV44L20 Cvir encerrametno do exercicio31/12/2022 1778

Y52MV44L20 Dvir encerrametno do exercicio31/12/2C22 2429

R$ 93.993.68 CY52MV44L2Pvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2226

RS 93.993,68

RS 8.700.340.00

RS 8.700.340,00

DY52MV44L2Pvir encerrametno do exercicio31/1Z'2C22 2429

CY52MV44L2Qvir encerrametno do exercicio31/12/2C22 2429

Y52MV44L2Q Dvir encerrametno do exercicio31/12/2022 1225

RS 261.010,20 CY52MV44L2RCOFINS vir encerrametno do exercicio31/12/2C22 1267

RS 261.010,20

RS 56.552,21

RS 56.552,21

Y52MV44L2R Dvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2429 Lucro Liquido do Exercicio

PiS s/ vendas e serviços

Lucro Liquido do Exercicio

Provisão para Imposto de
Renda

Lucro Liquido do Exercicio

ISS sobre serviços

Lucro Liquido do Exercicio

Lucros do Periodo

Lucro Liquido do Exercicio

CY52MV44L2Svir encerrametno do exercicio31/12/2022 1274

Y52MV44L2S Dvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2429

RS 104.404,08 CY52MV44L2Tvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2233

RS 104.404,08

RS 434.232.00

RS 434.232.00

RS 1.898.958,83

RS 1.898.958.83

DY52MV44L2Tvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2429

CY52MV44L2Uvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2674

DY52MV44L2Uvir encerrametno do exercicio31/12/2G22 2429
73

^ to oY52MV64L2V Cvir encerrametno do exercicio31/12/2022 1029
P 03

Y52MV64L2V Dvir encerrametno do exercicio31/12/2022 2429

Cè

5
r̂o

Página 9 de 9Versão 10.1.8 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



ALGILBERTO ALVES BANDEiR-AV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Biilunço Patrimonial encerrado em 31/12/2022

NIKE- 15201748871 Dala: 04/01/2022
FoiDiário: 3

Exercício /ClassidcaçâoDescrição

ATIVO (7)

CIRCULANTE (14)

disponível (21)

NUMERÁRIOS EM CAIXA (28)

Caixa (35)

-NUMERÁRIOS EM CAIXA

> rr
W rr
W rr

T)
2

01
W

O w

8.814,16D

●*****8.8I4,16D

O 3
I—I {U
H a.
> o

Banco conta movinicnto (42)

Banco do Brasil S/A. (49)

—Banco conta movinieniu

cn -D
(fl

I7.494.78D

-●*●●17.494.780

●****26.308,940

1-1-01-02-01 n
m w

TI n
O O
37 3-DISPONÍVEL

CLIENTES (98)

Fundo Municipal de Saúde de Doin Eliseu - PA (112)

-CLIENTES

Aplicaçfies financeiras (168)

Diversas (175)

-Aplicações financeiras

-T ü t a 1 - CIRCULANTE

PERMANENTE (385)

IMOBILIZADO (420)

Móveis e utensílios (434)

-IMOBII-IZADO

cr
vo I-!
-0

534.00Ü.00D

****534.000,OOD

1.14)4-02 tr\ EU

uj la
u> UI

●4 H-

w D
vo tu
to D.
M o
en i-t

I. S

1.886.556.00D

**1.886.556,000

**2.446.864,940

I-I-07-0I

0)
cr

cn tu
o c
o rr

cn 3
(D

rr

M-

126.35 1.16D

●***126.351,160

1-3-02-04 n

o 3
tn n

3

5 °DEPRECIAÇÃO (469)

Dcprcc. móveis e utensílios (476)

-DEPRECIAÇÃO

-Total. PERMANENTE

-Total - ATIVO

n

cn cr839.00C1-3-03-06 M 3

tr <
< (D
>< f-*
— II

CD O

********839,OOC

●***125.512,160

**2.572.377,100 vo o

to a»

UI N

Ln N
-J m
03 rr

to O
oi tr
u> tSJ

XXXXX )

o
rp r-fi

<
Declaramos sob as penas da Ici que as informações aqui contidas sâo verdadeiras c nos responsabilizamos por cias. As
informações foram extraídas do livro diário n" 03 que contém 1071 linhas digitais, exercício 01/01/2022 a 31/12/2022, o n
recibo número 2D.A4.28.33.67.96.07.F8.04.E5.07.D8.3C.4C.FC.06.83 .F0.B8.BD-8 datado de 16/03/2023.

A empresa nüo possui conselho fiscal instalado c nem auditoria independente.
c
o VD
5E O

?3-
SS
cn Of

Dom Eliseu — PA, 16 de Março dc 2023
to

o II
tr
hH -0

S to
T) I-J-Franquilom Alves Olímpio

CRC: 019049-0/PA

CPF: 839.235.782-53

CONTADOR

THIEGO SANTOS DA SILVA

CPF: 976.337.392- 15

CNH: 04131659075 DETRAN/MA

Socio Aidministrador

O

G

I
CD
O

X

o
£

23/10/2023

Certifico o Registro em 23/10/2023

Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871

Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253



1ALOILRKR I Ü ALVKS BANDHIRAV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA(HM32)

CNPJ: 23.625.287/0001^0

Hiilanço do Rosuliado Heonómico do 01/01/2022 alé 31/12/2022

N1R1-: 15201748871 Data; 04/01/2022

[íiiirio :3 Folha: 2

Exercício Alua gDescrição

PASSIVO (644)

CIRCUL.ANTE (651)

IMPOSTO A RECOLHER (728)

IRPJ a recolher (749)

HIS a recolher (770)

COFINS n recolher (777)

ISS a Recolher (2681)

eSLL a recolher (791)

-IMPOSTO A RECOLHER

-Total - CIRCULANTE

PA TRIMÔNIO LIQUIDO (931)

CAPITAL SOCIAL (938)

CAPITAL I.NTECRALIZADO (945)

Vera Lucia Santos da Silva (959)

Rafael Lira Lopes (2695)

Dalita Pompcnnayer de Almeida (2702)

Iron da Ressurreição Guevaru (2709)

Sara Oliveira Rocha (2716)

Amélia Pompcrmayer de Almeida (2723)

Joso Roberto Nunes Soguins Gomes (2730)

Frank Melo de Nazaré (2737)

Bruno Nunes Seguins Gomes (2744)

Eduardo Gonii.jo Cota (2751)

Rafael Alencar de Morais (2758)

-CAPITAL IN TEGRALIZADO

-CAPI TAL SOCIAL

LUCROS/PRE.IUIZOS ACUMULADOS (1(122)

Luems do Periodo (1029)

Lucros Acumulados (128!)

-LUCROS/PRKJUIZOS ACUMULADOS

-Total - PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO

Cla.ssificaçào

> =r
cn <T

cn cr
M

K ●●
023

O ai

o w
I H-

C7 3
l-H tu
H a
> o

W TJ

— 71.419.02C

— 29.834.79C

137.699.16C

44.564.44C

64.307.12C

**♦*347.824,53C

**●*347.824,53C

2-1-05-03 Cl

2-1-05-06

2-1-05-07

2-1-05-08
3 ■

2-I-O5-I0 «1

n
PI w

-o n

o o
33 3

cr
vo 1-1
~0

o;
Uj Cl

w cn

~J H-

U) 3
vo

to a.
1-^ o
in 1-1

200.00n.00c

5.000,OOC

S.OOO.OOC

5.000,OOC

S.OOO.OOC

5.000.00C

S.OOO.OOC

S.OOO.OOC

S.OOO.OOC

S.OOO.OOC

S.OOO.OOC

****250.00I),()IIC

****25().00I).0IIC

2-1-01-01-02

2-4-01-01-03

2-4-1) I -01 -04 s
H 1T>
a: cr2-4-01-01-05

PI !u
CO c
o rr

2-4-01-01-06

0)
2-4-01-01-07

cn D

2^-01-01-08
H O
O QJ
cn o2-4-01-01-09

Ql

2-4-01-01-10 O
> -o

O
cn =r
1-1 OJ
r" 4

S
> !-●

2-4-01-01-1 1

2-4-01-01-12

II

CO n

vo o
CO 41*

UI N
cn N

-j m
CO rr

to O
cn pi
u) to

1.898.958.83C

75.593.74C

**I.974.552,57C

**2.224.SS2,S7C

**2.572.377,IIIC

2-4-05-01

2-4-05-04

O
■n i-h

<
.c-

3
c n-T 0 t a I
G

●*●●●●( XXXXX )●**'’*● c
o vo

3 O

> n
c- 3"
< ai
Pí 4
cn n>

CÁLCULOSíndices

IO

l.I. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG). COM

VAL()R SUPERIOR UU IGUAL A 1. ONDE:

O II
r Í4
l-H -J

LG = 7,03 3 IO

Ativo Circulante = R$ 2.446.864.94 + Realizável a Longo Prazo O

Passivo Circulante ^ RS 347.824,53 + Exigivel a Longo Prazo a

1.2. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG). COM
VALOR SUPERIOR OU IGUAL A I. ONDE: C

SG - 7.40 roAtivo 'Total = RS 2.572.377,10
O

Pas.‘!Ívo Circulante = RS 347.824.53 O
€

1.3.IND1CE DE LIQUIDEZ CORRENTE (l.C). COM

VALOR SUPERIOR OU IGUAL A 1. ONDE:

Ativo Circulante ~ RS RS 2.446.864,94 LC = 7.03
Passivo Circulante - RS 347,824.53

23/10/2023

Certifico o Registro em 23/10/2023
Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em httpi/Zregin.jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumenlos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253
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1V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA(10132)

CNPJ: 23.625-287/0001-40

Ralunço de Rcsuliado Econômico de 01/01/2022 aié 3 1/12/2022

ALGILHERTO ALVKS BANDEIRA

NIRE: 15201748871 Data: 04/01/2022

Diário :3 Folha: 3

Ciassificução Exercício AtualDcscrivâo Conta

Rcccila

Rccciia bruta s/ vendas c serviços

Receita bruta de serviços

Prestaç3o de serviços

=Recelta bruta de serviços

3-1-02-01 8.700.340.00C12

2023
**8.700.340,00C

**8.700.340.00C=T o t a i - Receita bruta s/ vendas e serviços

DEDUÇAO DE RECEITA BRUTA DE VENDAS/SERVICOS

DEDUCAO DH RHCKITA BRUTA Di; VENDAS

COl-INS 261.01 0.20D3-2-01-04 1267

56.552.21DPIS s/ vendas c serviços

ISS sobre serviços

3-2-01-05 1274

3-2-01-06 434.232,OOD2674

—●751.794,41D“DEDUÇAO DE RECEITA BRUTA DE VENDAS

*●●●751.794,41D=T O t a 1 - DEDUÇAO DE RECEITA BRUTA DE VENDAS/SERVICOS

*'7.948.54S,S9C=T O t a 1 Receita

23/10/2023

Certifico o Registro em 23/10/2023
Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em hllp;//regin,jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumenlos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253



1ALGIl.BHR l O ALVES BANDEIRAV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA(I0132)

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Halunço tlc Resultado Econômico de 01/01/2022 ate 3 1/12/2022

NIRE: 15201748871 Data: 04/01/2022

mniário; 3 Folha: 4

ClassiUcaçiío Exercício AtuaiContaDe.scriçiSo

Despesas

Custos diretos da produçflo

>
cn rr

w rr
l-H

Z023

DF.SPESAS COM PESSOAL O tu
üi

O W'5.850.350.00D4-1-03-14Serviços Prestados por terceiros 1589
l-l H-

O 3
< tu●*5.850.350.001)=DESPESAS COM PESSOAL H a

> o

m 'O

**5.850.35(1,OOD ü)

=T o t a 1 - Custas diretos da produção n
ro w

T3 n
o o

w 3Custos indiretos da produçUo
tr

DESPESAS COMERCIAIS vo i-(

iTl 0>
u> in

u> (n

~j p.

839.00D4-2-05-06Depreciação 1778

********839,000 3“DESPESAS COMERCIAIS
vo lU

M O.
i-‘ O
vn

2
*****839,0111)=T O t a 1 - Custos indiretos da produçilo H (D

w cr

Pt ai
o c
o rr

Provisôe.s (D

CO D
rr

Despesas tributárias

Provisão para Contribuição Soeial

Provisão para Imposto de Renda

“Despesas tributárias

H n
o QJ
CO n93.993.68D4-3-02-01 2226

tu
o o
> .o104.404.0RD4-3-02-03 2233

n

CO cr****198.397,761) i-H !U
C- <

— V
cn o***●198.397.761)=T o t a t - Provisões CJ rti
vo o

to 4^

UI N

cn N

●J TI
CD rr

N> O
vn c~
u C4

**6.049.586,760“T o t a I - Despesas

o

RESULTADO DO EXERCÍCIO ●n i-h

<

O n
a

RECEITAS	 7.948.545.S9C
n
o >3
3 o

.. 1=^
> n
c- cr
< cu
Pt <
CO (D

DESPESAS + CUSTO	 6.049.586.76...>

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: **●1.898.958.83

to

O II
ir

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas sào verdadeiras c nos responsabilizamos por cia.s.
As infomiaçõcs foram extraídas do livro diário n" 03 que contem 1071 linhas digitais, exercício 01/01/2022 a

31/12/2022, recibo número
16/03/2023.

A empresa não possui conselho fiscal instalado c nem auditoria independente.

3 ivj
►t) u.

o

2D.A4.28.33.67.96.O7.F8.04.E5.07.D8.3C.4C.FC.06.83.F0.B8.BD-8 datado de

o
3
a
s
X

Dom Eliseu — PA. 16 dc Março de 2023 cd
a
3
X
O

£

Franqiiilom Alves Olímpio
CRC: 019049-0/PA

CPF: 839.235.782-53

CONTADOR

THIEGO SANTOS DA SILVA

CPF: 976.337.392- 15

CNH: 04131659075 DETRAN/MA

Socio Administrador

23/10/2023

Certifico 0 Registro em 23/10/2023

Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871

Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253



1V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA(IUI32)

CNPJ: 23,625.287/0001^0

Balanço dc Resultado Econômico de 01/01/2022 ale 31/12/2022

ALÜILBERTO ALVKS BANDHIRA

N1R1-: 15201748871 Data: 04/01/2022

Diário :3 Folha: 5

BNOTAS EXPLICATIVAS
Proc. 2023

FIs.
a) Declaração de Conformidade.

A empresa V L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS Ij:í)A, inscrita no CNP.I/MF sob
23.625.287/0001-40,elaborou e está apresentando suas Demonstrações Contábeis do exercício de 2 g.

01/01/2022 a 31/12/2022 de acordo com a ITG 1000, modelo contábil para Microempresa e Empresas de
Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

b) Descrição Resumida das Operações.

R

o tu
tn

o

n

lU

●-9 a
> o

W T)
b>

o
cn w

A empresa dedica-se aos Atividades dc apoio à gestao dc saúde. Atividades dc consultoria cm g g
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto- r? ?
socorro e unidades para atendimento a urgências; Atividade médica ambulatorial restrita a consultas e outras ^ ^
atividades dc acordo com contrato social da entidade, estando em plena atividade desde o dia 09/11/2015.

c) Principais Práticas Contábeis Adotadas.
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— A empresa não vem efetuando a depreciação do seu imobilizado isso porque o Art. 317 do Decreto ^ ^
9.580/2018 lhe faculta; ' ^

II — A empresa recolhe seus impostos na modalidade LUCRO PRESUMIDO obedecendo a legislação
estabelecida pelos fiscos Municipal, Estadual e Federal,

d) Contingências Passivas.
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A empresa não tem ações trabalhistas em andamento, bem como não possui também passivos junto aos órgãos
de fiscalização.
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A empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente á data de encerramento do
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da entidade ou
que possam provocarefeitos sobre seus resultados futuros, inclusive não havendo nenhtima perspectiva
de insolvência.
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Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por elas, c
As informações foram extraídas do livro diário n“ 03 que contem 1071 linhas digitais, exercício 01/01/2022 a g ^
31/12/2022. recibo número 2D.A4.28.33.67.96.07,F8.04.E5.O7.D8.3C .4C.FC.O6.83.F0.B8.BD-8 datado de ^ o

16/03/2023. g S-
A empresa não possui conselho fiscal instalado c nem auditoria independente. ã <
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Dom Eliseu - PA. 23 dc Outubro dc 2023
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Franquilom Alves Olímpio
CRC: 019049-0/PA

CPF: 839.235.782-53

CONTADOR

THIEGO SANTOS DA SILVA

CPF; 976.337.392- 15

CNH: 04131659075 DETRAN/MA

Socio Administrador
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23/10/2023

Certifico o Registro em 23/10/2023

Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin,jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253
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232539260

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PROTOCOLO 232S39260 ● 23/10/2023

ATO 223 - BALANÇO

048 ■ RERRATIFICAÇÃOEVENTO

I ía
ProcMATRIX

;023
FIs.

■RU5’NIRE 15201748871

CNPJ 23.625.287/0001-40

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2023

SOI3 N: 20000912604

REPRESENTANTF.S QUE ASSINARAM OIGITALMENTE

Cpf; 83923578253 - FRANQUILOM ALVES OLÍMPIO - As.sinado em 23/10/2023 às 15:29:18

Cpf: 97633739215-THIEGO SANTOS DA SILVA - Assinado cm 23/10/2023 às 15:15:41

1

23/10/2023

Certifico o Registro em 23/10/2023
Arquivamento 20000912604 de 23/10/2023 Protocolo 232539260 de 23/10/2023 NIRE 15201748871
Nome da empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa,pa.gov .br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 148654188218253



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

.R,NÚMUUÍttUdfVrjR

Proc.

Fls._

D23

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa

jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPj-MF, N- 11.695.769/0001-98,

representado neste ato pelo Sr. VITAL LOURENÇO GOMES JUNIOR, instituído no cargo de

Secretário Municipal de Saúde, atesta para os devidos fins e direitos, que a empresa V. L.

SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, e-mail:

santoseseguins@hotmail.com. com sede na Avenida Paragominas n° 241, Bairro: Vila Bela Vista,

na cidade de Dom Eliseu, no estado do Pará cep: 68.633-000, detém qualificação técnica. O
Presente atestado tem como base o Processo Administrativo n° 06012021, autuado na modalidade

de credenciamento inexigibilidade N- 6/2022-001, Contrato administrativo n° 20230010, cujo

objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DO TOCANTINS. Conforme os serviços descritos abaixo:

TABELA DE ITENS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor TotalValor Unit.Descrição

Prestação de serviços médicos na
área de Clinico Gerai - Plantões 24

horas

Quant.Item Marca

R$ 2.988,00 RS 185.256,00Plantão 62,002 SERVIÇO

R$ 185.256,00Valor Total

Até a presente data a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. executa os

serviços, cumpre fielmente com todos os prazos acordados, e nada constando que a desabone

tecnicamente até a presente data, para maiores esclarecimentos, coloco-me a disposição.

Bom Jesus do Tocantins - PA, 09 de agosto de 2023.

Documento assinado digitalmente

VITAL LOURENÇO GOMES JUNIOR

Data: 14/08/2023 16:11:15 0300

Verifique em https://validar.iti.eov.bi
g ubAtenciosamente,

VITAL LOURENÇO GOMES JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE

2023
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FIs

Ru

SAÚDE, pessoa

jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPj-MF, N- 13.863.418/0001- 74,

representado neste ato pela Sra. Itamara Regina Pereira Ferreira, brasileira, solteira, inscrita

no CPF sob 0 n°606.022.803-89 , instituída no cargo de Secretária Municipal de Saúde, ATESTA

para os devidos fins e direitos, que a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDICQS

O MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, através do FUNDO MUNICIPAL

LTDA. situada na Avenida Paragominas n° 241, Bairro: Vila Bela Vista, na cidade de Dom Eliseu,

CNP]: 23.625.287/0001-40, e-mail:no estado do Pará cep: 68.633-000

santoseseguins@hotmail.com, DETEM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. O Presente atestado tem como

base 0 Processo Administrativo n° 10.014/2022, autuado na modalidade de pregão eletrônico n°

050/2022, Contrato administrativo n° 320/2022, cujo objeto: Registro de Preços para Eventual e

Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos e Profissionais da Saúde

para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itinga do Maranhão - MA.

Conforme os serviços descritos abaixo:

TABELA DE ITENS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor TotalValor Unit.Quant.Descrição

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA, DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
PLANTONISTA, 24 HORAS

(CLINICO GERAL)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA, (ANESTESISTA)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA

GERAL) /CIRURGIASELETIVAS

CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO TÉCNICO DÊ
ENFERMAGEM 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO AUX. SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS 40H/SEMAN AL

CONTRATAÇÃO PSICÓLOGO
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO FISIOTERAPEUTA
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO ODONTÓLOGO
40H/SEMANAL

MarcaItem

1/MÊS RS 211.224,00R$ 17.602,0012,00SERVIÇO ,3

RS 915.840,00.RS 106,008.640,00HORASERVIÇO6

R$ 59.400,001/MÊS RS 4.950,0012,00SERVIÇO8

R$237.600,00(CIRURGIÃO RS 19,800,001/MÊS 12,00SERVIÇO9

R$ 1.350.000,0025/ MÊS R$ 4.500,00300,00SERVIÇO11

40/ MÊS R$ 1.144.800,00R$ 2.385,00480,00SERVIÇO12

5/ MÊS RS 112.800,00RS 2.350,0048,00SERVIÇO13

RS 84.000,003/MÊS R$3.500,0024,00SERVIÇO14

RS 140.400,002/ MÊS R$5.850,0024,00SERVIÇO15

R$ 64.200,00

R$ 4.320.264,00

2/MÊS R$ 5.350,0012,00SERVIÇO

Valor Total

Prefeitura Municipal de Itinga do^flaranhão-MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ns 300, Coqueiral-CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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Rub

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPALDE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE

TOTAL: R$4.320.264,00 (quatro milhões, trezentos evinte mil eduzentos esessenta equatro reais].

Até a presente data a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. executa os

serviços, cumpre fielmente com todos os prazos acordados, e nada constando que a desabone

tecnicamente até a presente data, para maiores esclarecimentos, coloco-me a disposição.

Itinga do Maranhão- MA, 03 de Outubro de 2023.
Atenciosamente,

Cd/r. L/ '""!'?,-

.‘■'i
■Cr

^0?
S9
1

Itamara Regina Pereira Ferreira

Secretária Municipal de Saúde
CPF: 606.022.803-89

4

0
K.

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão-MA | CNPJ:01.614.537/ 0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ns 300, Coqueiral-CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

B

t!Proc.

Fls._
Rub,.

2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE DOM ELISEU, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPj-MF, N-

11.415.068/0001-58, representado neste ato pelo Sr. Luís Lima de Araújo, brasileiro,

casado, portador da carteira de identidade n° 1060040 SSP/SE inscrito no CPF sob o n°.

534.261.185-72, instituído no cargo de Secretário Municipal de Saúde pelo Decreto

Municipal n‘^ 05/2023-GP, ATESTA para os devidos fins e direitos, que a empresa V^L

SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. situada na Avenida Paragominas n° 241,

bairro: vila bela vista, na cidade de Dom Eliseu, no estado do Pará cep: 68.633-000 - CNPJ:

23,625.287/0001-40, e-mail: santoseseguins@hotmail.com, DETÉM QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA.

O Presente atestado tem como base o PROCESSO ADMINISTRATIVO N-

00200602/23-CEL/SEMUS, autuado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N^

015/2023-CEL/SEMUS, que gerou a Ata de Registro de Preços n- 20230466/2023-

CEL/SEMUS, contrato em vigor 20230467, cujo objeto: O registro de preços para a

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços médicos

especializados, cirurgia geral, clínica geral e gastroenterologi a, para atendimento

ambulatorial, de urgência, emergência e cirurgias eletivas, a fim de atender à demanda do

hospital municipal "Paulo Vidal" - HMPV, unidade de pronto atendimento - UPA e as

unidades básica de saúde - UBS. Conforme os serviços descritos abaixo:

TABELA DE ITENS

Especifícação

Marca/Nome Comercial

Fabricante

Valor UnitárioQUANTIDADEUNIDADEITEM

DERMATOLOGISTA01

R$890,00Plantão / Dia.Especificação: Plantão de 08 horas,

Atendimentos ambulatorial, duas vezes

96

por semana.

Rua Ceará n° 652, centro. Dom Eliseu - PA.



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

B

Proc.
FIs.

,2023

R.

R$ 4.060,00Plantão / Dia.4802 CARDIOLOGISTA.

Especificação: Plantão de 12h, de

atendimento ambulatorial de pacientes

agendado, urgência e emergência, uma vez

por semana.

R$3.195,00Plantão / Dia.ORTOPEDISTA. 14404

Especificação; Plantão de 08 horas, o

atendimento de forma ambulatorial de

pacientes graves e não graves, pequenos

procedimentos tais como sutura, retirada

de corpo estranho e outros, bem como,

cirurgias eletivas e de urgência e

emergência, o médico responsável deve

trazer os equipamentos da cirurgia,

atendimentos três vezes por semana.

R$950,00Plantão / Dia.14405 PEDIATRA.

Especificação: Plantão de 08 horas,

atendimento de forma ambulatorial de

pacientes pediátricos graves e não graves

classificados como Urgência e Emergência

e internados na enfermaria pediátrica, três

vezes por semana

R$2.495,00Plantão / Dia.48GINECOLOGISTA E/OU OBSTETRA /

Especificação: Plantão de 08 horas,

atendimento ambulatorial de pacientes

agendados, uma vez por semana

07

R$3.995,00Plantão / Dia.48ANESTESIOLOGISTA08

Especificação: Plantão de 12 horas,

Cuidados com as cirurgias eletivas

realizadas uma vez por semana. Uma vez

por semana

p
Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - PA.



ESTADO DO PARA g
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISE&°*=

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^ ® *

IA

3

09 CIRURGIA GERAL. R$ 2.750,00730 Plantão / Dia.

Especificação: Plantão de 24 horas,

atendimento de forma ININTERRUPTA de

pacientes graves e não graves, que

necessitem de consulta médica, pequenos

procedimentos tais como sutura, retirada

de corpo estranho e outros, bem como,

cirurgias eletivas, de urgência e

emergência dentro de suas especialidades.

R$ 2.478,00CLÍNICO GERAL-HMPV.

Especificação: Plantão de 24 horas,

atendimento de forma ININTERRUPTA de

pacientes graves e não graves classificados

como Urgência e Emergência.

Plantão / Dia.73010

R$ 2.500,00CLÍNICO GERAL-UPA.

Especificação: Plantão de 24 horas,

Atendimento de forma ININTERRUPTA de

pacientes graves e não graves classificados

como Urgência e Emergência, bem como,

atendimento ambulatorial.

Plantão / Dia.146011

R$ 12.000,00MÉDICO PARA DIAGNÓSTICO POR Mês1213

IMAGEM

Especificação: Plantão de 8 horas,

realização de diagnóstico por imagem com

laudo de pacientes agendados, de urgência

e emergência, de segunda a sexta.

R$ 15.000,00Mês12PSIQUIATRA

Especificação: Plantão de 08 horas, 3 vezes

14

na semana.

R$ 64.990,00Mês1215 CIRURGIA DIGESTIVA

(GASTROENTEROLOGIA).

m Eliseu - PA.Rua Ceará n° 652, centro,



ESTADO DO PARÁ IliÇÜPU-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU Fls^^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2023

25

Especificação: atendimento ambulatorial,

exames de endoscopia, colonoscopia,

retossigmoidoscopia, polipectomia,

cirurgias eletivas de adulto e criança tais

como [hérnia inguinal, umbilical,

incisional, hemorroidectomia, fissura anal,

fistula anal, varicocele, hidrocele,

colecistectomia) e quaisquer outros

procedimentos do trato digestivo

necessários para o tratamento dos

pacientes. Os equipamentos cirúrgicos e os

insumos correrão por conta da equipe

[cirurgiões, anestesista e

instrumentadores) responsável.

Até a presente data a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTD_A,

demonstra qualificação técnica, haja vista que está executando os serviços, cumprindo

fielmente com todos os prazos acordados, e nada constando que a desabone

tecnicamente até a presente data, para maiores esclarecimentos, coloco-me a disposição.

Dom Eliseu - Pará, 30 de outubro de 2023.

Assinado de forma

LUIS LIIVIA DE digital por LUIS LIMA
Atenciosamente,

DE

ARAUJO:534

26118572

ARAUJO:53426118572

Dados: 2023.10.30

17:12:31 -03'00'

Luís Lima de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

Dcc. Mun. 05/2023-GP

Rua Ceará n° 652, centro. Dom Eliseu - PA.
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líSTADO 1)0 PAKA

I>Uiil'i:iTUKA MUNICIPAL DL DOM ELISEU

SF.CHHTAUIA MUNICIPAL DL SAÚDF.

R

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE DOM ELISEU, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPl-MF, N®

11.415.068/0001-58, representado neste ato pelo Sr. Luís Lima de Araújo, brasileiro,

casado, portador da carteira de identidade n® 1060040 SSP/SE inscrito no CPF sob o n°.

534.261.185-72, instituído no cargo de Secretário Municipal de Saúde pelo Decreto

Municipal n° 05/2023-GP, ATESTA para os devidos fins e direitos, que a empresa \L_k

SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. situada na Avenida Paragominas n“ 241,

bairro; vila bela vista, na cidade de Dom Eliseu, no estado do Pará cep: 68.633-000 - CNPJ:

23.625.287/0001-40, e-mail; santoseseguins@hotmail.com, DETEM QIIALIFICACAQ

TÉCNICA.

0 Presente atestado tem como base o Processo Administrativo n° 01509008/21,

autuado na modalidade de Chamamento Público N“ 003/2021-FMS, Contrato

administrativo n® 20210432 cujo objeto: 0 presente Chamamento Público tem por objeto

a Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços médicos em regime

de plantão de 24 [Vinte e Quatro] horas para as especialidades [Dermatologia,

Oftalmologia, Ortopedia. Pediatria. Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia

Anestesiologia] e 24 [vinte e quatro] horas nas especialidade [Cirurgia Geral e clínica geral]

forme anexo 1 deste edital, a fim de atender à demanda do Hospital Municipal "Paulo

Vidal" e Clínico Geral para atendimento de urgência e emergência. Conforme os serviços

descritos abaixo;

con

TABELA DE ITENS

VLR.UNT.DESCRIÇÃO VLR. TOTALUNID. QUANT.ITEM . .$ :

R$ 96.000,00CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,
GINFXOLOGISTA/OB STETRA	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,
ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGIA

MES 12 RS 8.000,00313995

mIs R$231.360.00RS 19.280,00012313996

RS 84.000.00CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,
fOFTALMOLOGISTA)

CONTRATAÇÃO DE MEDICO ESPECIALISTA.
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 	

RS 7,000,00MES 12313997

RS 234.000.00RS 19.500,000MES 12313998

RUA SANTOS DUMONT, S/N*. JARDIM AMERICA. DOM EUSEU-PA. e-maíl; gablncte.seroed@domeUseu.pa40v.br
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R$ 49.200,00
C.ONTRATAÇAO Dl- Ml-DlCO LSlMiClALISTÃ, Mfis

MHNSAIS

U$ 4.100,0012
313999

amiuii.atOrio
(nLRMATOUO(USTA)

CONTRATAÇAO D1-: MIÍOÍCO 1-SP1-:CIAI-!STA.
AMBULATÓRIO SI-MANAIS (PI-DIATRA)
CONTRATAÇÃO I3lí MÉDICO 1‘LANTÜNISTA,
24HRS [CIRURGIÃO GERAL) .

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PLANTONISTA,
24HRS fCLÍNlCO GERAL)-1
CONTRATAÇÃO DE MÉDICÕ COM

_ EXPERIÊNCIA EM SAÚDE MENTAL	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PUNTONISTA,

__ 24HRS ÍCLÍNICO GERAL) -_2	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO. [CLÍNICO
GERAL) PSF-1 ^	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-2	 	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-3			
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-4	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO

R$ 178,800,00R$ 14.900,001^ 12
314000

R$R$ 130,008.640MORA
314001 1.123.200,00

R$R$120,008.640HORA
314002 1,036.800.00

R$ 198.000,00R$ 16.500.000MÈS 12
314003

R$R$ 120.008,640HORA
314004 1.036,800,00

R$ 198,000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314005

R$198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314006

R$198.000,00R$ 16.500.0012MES
314007

R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314008

R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314009

GERAL) PSF-5 	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-6 ^	
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-7			

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-6 	

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLINICO

R$ 198.000,00R$16.500,00MÊS 12
314010

R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314011

R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314012

R$ 198.000,00R$16.500,00MÊS 12
314013

GERAL) PSF-9 	 			
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO. (CLÍNICO
GERAL) PSF-10 			
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLINICO
GERAL1PSF-11			

CONTRATAÇÃO 5Ê MÉDICO, (CLINICO
GERAL) PSF-12 — ^
CONTRATAÇAO DÊ MÉDICO, (CLINICO
r.ERAL) PSF-13
CONTRATAÇAO DE
f;RRAUPSF-14

CONTRATAÇÃO DE
flERAL) PSF - 15
CONTRATAÇÃO DE
GERAL) PSF-16 _

CONTRATAÇÃO DE
nERALlPSF-17 —

CONTRATAÇAO DE MÉDICO, (CLINICO
GERAL) PSF-18 	

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, (CLINICO
GERAL) PSF - 19			

CONTRATAÇAO DE MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) PSF-20 -

CONTRATAÇAO DÊ MÉDICO, (CLÍNICO
GERAL) ● PERÍCIA IPSEMDE —		

R$ 198.000,00R$16.500,00MÊS 12
314014

R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12
314015

R$ 198.000,00R$ 16,500,00MÊS 12

314016

R$ 198.000.00R$ 16.500,00MÊS 12

314017
R$ 198.000,00R$ 16.500,00MÊS 12

MÉDICO, (CLINICÜ

médico, (cOnÍcõ

314018
R$ 198.000,00R$16.500,00MÊS 12

314019
R$ 198.000.00R$ 16.500.00MÊSMÉDICO. (CLINÍCU

MÉDICO, (CUNICU

12

314020
R$ 198.000,00R$ 16.500.00MÈS 12

314021
R$ 198.000.00R$16.500.00MÊS 12

314022
RS 198.000,00R$16.500,00MÊS 12

314023
R$ 198.000,00R$ 16.500,0012MÈS

314024
R$62.400.00RS 5.200,00MÊS 12

, dom EUSEU-PA, E-mail: gab(»ete.s.m.d@dP».dl,=u.pa.gov.brSANTOS DUMONT, S/N“. JARDIM AMERICARUA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ib.

TOTAL: R$ 8.290.560,00 (Oito milhões, duzentos e noventa mil, quinhentos e
sessenta reais).

Até a presente data a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

demonstra que executou os serviços, cumpriu fielmente com todos os prazos acordados,

e nada constando que a desabone tecnicamente até a presente data, para maiores

esclarecimentos, co!oco-me a disposição.

Dom Eliseu - Pará, 13 dc março de 2023.

Atenciosamente,

■ it t

^ ^Luls Lima «le Araúio
_ Mufi. dç Ssúde

Dtc Siua, N* Üi/:oiJ ● CP

Luís Lima dc Araújo

Secretário Municipal de Saúde
Dec.Mun.05/2023-GP

RUA SANTOS DUMONT. S/N". JARDIM AMERICA. DOM EUSEU-PA e-uuU: gabÍDete.5emed@doaieUs«u.pJ.{Ov.br

. .1
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CONTRATO N° 20230010 ub.

PRESTAÇAO DE SERVIÇOSCONTRATO

MÉDICOS E EXAMES PARA A REDE

MUNICIPAL DE SAÚDE DA IDENTIFICAÇÃO
DAS PARTES.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DO TOCANTINS, neste ato
BAIRROdenominado CONTRATANTE, com sede na TVA SÃO MATEUS, S/N

LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 11.695.769/0001-98, representado pelo Sr.
VITAL LOURENÇO GOMES JUNIOR, secretário de Saúde e, de outro lado a firma,
V.L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS DE SAUDE - ME inscrita

0 23.625.287/0001-40, estabelecida no endereço: R SILVERIO LORENCINE, N
1254, VITORIO DEPRA, ULIANOPOLIS-PA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr THAYLON JOSE SANTOS DA SILVA,
portadora do CPF (MF) n° 038.112.662-50, têm entre si justo e avençado, e celebram o
presente Instrumento, do qual são partes integrantes do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO POR CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE N° 6/2022-001, sujeitando-se
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lein° 8.666/93, mediante as
cláusulas que se seguem;

(MF)CNPJno

sob

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços aqui contratados serão prestados por meio de

profissionais, pertencentes ao quadro de pessoal da própria CONTRATADA, ou por ela

escolhidos e expressamente designados

responsabilidade por eles, em todos os seus aspectos legais.

que desde já declara assumir inteira

CLÁUSULA TERCEIRA. A contratada obriga-se a fazer a cobertura das necessidades das

unidades de saúde através da viabilização da área médica e de exames conforme demanda

da secretaria de saúde, para atendimento ininterrupto dospacientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, é de R$ 4.230.600,00 ( quatro milhões duzentos e trinta mil e

seiscentos reias).

2. As quantidades e valores ofertados estão vinculados a proposta ofertada, respeitando o
limite estabelecido no instrumento convocatório.

Assinado de forma digital por V.
L. 5AMOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA:2362S287000140

Dados; 2023.02.10 09;30:07

-03’00'

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL
R

A lavratura do presente Contrato decorre da realização da INEXIGIBILIDADE POR

CREDENCIAMENTO N° 6/2022-001, realizada com fundamento na Lei n° 8.666/93 e nas

demais normas vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelascláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-l hes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei

n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses, com validade e eficácia legalapós

a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir

0 primeiro e incluir o último.

Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses,

conforme Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

1.

2.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Caberá ao CONTRATANTE:

- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA; ^ /
1.4 - comunicará CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do^serviços
contratados.

1.

1.1

1.5. Emitir as ordens de serviços,

Encaminhar com antecedência a CONTRATADA a escala de trabalho1.6.

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA:1.

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos

serviços, tais como:

salários;

seguros de acidentes;

a)

b) A»inado de foi ma diçital
pOíV.L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS

V.L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MEOICOS

LTDA:2362S28700014 LTOA:23625287000140
Dados: 2O2}.O2.IOCI9:30:27

0
●03W

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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taxas, impostos e contribuições:

indenizações:

vale-refeição:

vales-transportes: e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

c) 2023

FIs
d) R

e)

0

g)

manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão:

- manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando emtrabalho,

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE:

1.2

1.3

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

CONTRATANTE:

1.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE:

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços:

1.7 - efetuar a substituição de médicos quando requerido pela CONTRATANTE, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação:

1.8 - comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: e

1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no CHAIVIAIVIENTO PÚBLICO POR CREDENCIAMENTO.

em

Assinado de forma digital porV,

V. L. SANTOS DA SILVA i- santos da silva sehvicos
MÉDICOS

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140 Dados:2023.02.1009:3i<32
LTDA:236252870001AO

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO ^33W
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E

À CONTRATADA caberá, ainda:

A

Proc,

Fls._

2023

1.

- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-losna época

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 0

CONTRATANTE:

1.1

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão

com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.2

- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas aos serviços contratados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continência; e

1.3

1.4 assumir, ainda

resultantes da adjudicação deste Contrato.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no

item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Administração do

CONTRATANTE, nem poderá onerar 0 objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com 0

CONTRATANTE.

a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

- expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.1

V, L SANTOS DA

SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

LTDA;2362528700014

Assinado de forma digital
porV. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140

Dados: 2023.02.10

09:31:15 -OSW
f

0

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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- expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.2

- vedada a subcontrataçào de outra empresa para a prestação dos serviços objeto1.3

deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim,

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

1.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado

para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do FUNDOMUNICiPAL DE

SAÚDE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

2.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato

administrativamente sempre que for necessário.

para representá-la

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇAO

1. A atestação das faturas correspondentes da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, caberá ao

FISCAL DO CONTRATO, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA

1. As despesas com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação

orçamentária Exercício 2023.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplementoda obrigação.

1.

Assinado de forma digital
por V. L. SANTOS DA
SILVA SERVtCOS MÉDICOS

LTDA;2362528700014 LTDA:236252870001«
Dados: 2023.02.10

09:31:28 -03'00'

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

0

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária
contra qualquer banco indicado na proposta e/ou informado juntamente com a Nota Fiscal,
devendo ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o número daconta corrente
em que deverá ser efetuado o crédito.

Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das
Certidões de regularidade fiscal para com o FGTS, a Fazenda Federal, Trabalhista, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se,

no ato da atestação dos serviços náo estiverem em acordo com aquelas compactuados.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos desteContrato.

Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou
de compensação financeira por atraso de pagamento.

2.

3.

4.

5.

6.

7. A empresa Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal com elemento de despesa
separados, conforme exigência da Nova Contabilidade Pública

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que

haja interesse da Contratante e do Contrato, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre

0 valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula

salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

V. L SANTOS DA

SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

O
Assinado de forma digital
porV.L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140

LTDA:2362528700014 Dados; 2023.02.10
09:31:41 -03'00'

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
0
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Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos

e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência:

1.

1.1

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação

oficial;

1.2

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma

Administração do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

1.3

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquantoperdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato:

- não mantiver a proposta, injustificadamente:

- comportar-se de modo inidôneo;

- fizer declaração falsa;

- cometer fraude fiscal;

- falhar ou fraudar na execução do Contrato:

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7 - não celebrar o contrato:

- deixar de entregar documentação exigida no certame;

- apresentar documentação falsa.

2.8

2.9

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao

Assinado de forma digital

por V, L SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS

V. L SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:2362528700014 LTDA:2362S287000140
Dados: 2023.02.1009:31:56

0
●03'00'AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e,no que

couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 destaCláusula,

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

4.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

5.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conformedisposto

nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

1.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sea CONTRATADA com

a antecedência mínima de 10 (dez) dias;

2.1-

4
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,desde

que haja conveniência da CONTRATANTE;

2.3-judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

2.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
V. L. SANTOS DA

SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

Assinado de forma digital

por V.L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS

LTOA:23625287000140

LTDA:23625287000 Dados: 2023.02.10
09:32:08-0300'
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do processo l(ci^tório tipo CHAMAMENTO
PÚBLICO POR CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE N° 6/2022-001, cuja realização

2023

decorreu de autorização do Sr. VITAL LOURENÇO GOMES JUNIOR, e da proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município deMarabá-

PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

1.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas,

pelas representantes

2.

das partes, CONTRATANTEsão assinadas

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

e

Bom Jesus do Tocantins - PA, em 03 de Janeiro de 2023

Assinado de forma digital por
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE:1 16957690001 5AUDE:11695769000198
Dados: 2023.01.03 09:46:40

-03’00'

VITAL

LOURENCO

GOMES

FUNDO MUNICIPAL DEAssinado de forma

digital por VITAL
LOURENCO GOMES

JUNIOR:02012412343

JUNIOR:0201241 Dados:2023.01.03 98
09:48:29 -03'00'2343

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

V. L. SANTOS DA SI LVA Assinado de forma digital por V, L

SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:23625287000140 Dados: 2023.02.10 09:32:3S -03’00'

SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA:23625287000140

V.L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS DE SAUDE - ME

CNPJ n° 23.625.287/0001-40

CONTRATADA (O)
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CONTRATO 20210432

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM
REGIME DE PLANTÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
PARA AS ESPECIALIDADES (DERMATOLOGIA.
OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA. GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
ANESTESIOLOGIA) E 24 (VINTE E QUATRO) HORAS NAS
ESPECIALIDADE (CIRURGIA GERAL E CLÍNICA GERAL).
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM

ELISEU e a EMPRESA V. L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS EIRELI, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Dom Eliseu, pela sua Secretaria de Saúde, entidade
de direito público, inscrita no CNPJ 11.415.068/0001-58, situada à Av. Antônio de Jesus de Oliveira, s/n°, Jardim
Primavera, CEP 68.633-000, nesta cidade, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr.
LUÍS LIMA DE ARAÚJO, autorizado pelo Decreto n° 578/2021/GP, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n°. 1060040, expedida pela SSP/SE, e inscrita no CPF sob n°. 534.261.185-72, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro, a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS
MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, situada a Rua Silvério Lorencine n® 1254, Bairro

Vitorio Deprá, Ulianópolis/PA, neste ato representado pelo seu representante legal, VERA LÚCIA
SANTOS DA SILVA, portadora da carteira de identidade n°. 6025777/PC/PA e inscrita no CPF sob n®.
132.663.142-04, residente à Rua Santarém, n® 140, Vila Bela Vista, Dom Eliseu/PA, a doravante

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações

pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas
normas gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber. Lei 8.080,
de 19 de setembro de 1990 e demais legislações aplicáveis mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, para a prestação de serviços médicos
em regime de plantão de 24 (Vinte e Quatro) horas para as especiaidades (Dermatologia, Oftalmologia,
Ortopedia, Pediatria, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia Anestesiologia) e 24 (vinte e
quatro) horas nas especialidade (Cirurgia Geral e clinica geral) conforme anexo I deste edital, a fim
de atender à demanda do Hospital Municipal "Paulo Vidal” e Clínico Geral para atendimento de urgência e

emergência., nos limites quantitativos (fisico/ financeiro) adiante fixados, que seguirão as normas do
Sistema Único de Saúde - SUS.
ITEM DESCRICAo/ESPECIFICAÇÒES VALOR UNITARIOUNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL

313995 contrataçAo de mEdico especialista, GINECOLOGISTA/OB Mês
STETRA

contrataçAo de médico especialista, ortopedista/trau mês
MATOLOGIA

ContrataçAo de médico especialista, :oftamologista) mês

96.000,0012,00 8.000,000

313996 12,00 19.280,000 231.360, 00

313993 12,00 7.000,000 94.000,00

DOM F.I.ISKU
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234.000,00contbataçAo de medico especialista, diagnóstico por
IMAGEM

contratacAc de médico especialista, ambulatório mehs

AIS (DERMATOLOGISTA)

contratacAo de médico especialista, ambulatório sema
NAIS (PEDIATRA)

contratacAo de médico plantonista, 24hrs (cirurgiAo

GERAL)

contratacAo de médico plantonista, 24hrs (clinico ge

RAL)- 1

contratacAo de médico ccm experiência em saúde menta

contratacAo de médico plantonista, 24hrs (clinico ge

RAL) - 2

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

contratacAo de médico,

emoe

mês 12,00 19.500,000313990

49.200,00MÊS 12,00 4.100,000313999

178.800,00MÊS 12,00 14.900,000314000

1.123.200,00130,000.640,00HORA314001

1.036.000,00.640,00 120,000HORA314002

196.000,00

1.036.800,00

MÊS 16,500,000

120,000

12,00

.640,00

314003

314004 HORA

198.000,00

198.000,00

198,000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

190.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198,000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

198.000,00

62.400,00

MÈS 16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

16.500,000

5.200,000

12, 00

12, 00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12, 00

12,00

12,00

12,00

12, 00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

PSF - 1

?SF - 2

PSF - 3

PSF - 4

PSF - 5

PSF - 6

314005

314006

314007

314008

314009

314C10

314C11

314012

314013

314014

314015

314016

314017

314018

314019

314020

314021

314022

314023

314024

314026

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICíO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

(CLINICO GERAL)

MÊS

MÊS

MÊS

MÈS

MÈS

MÊSPSF

MÊSPSF

MÊSPSF - 9

PSF - 10

PSF - 11

PSF - 12

PSF - 13

PSF - 14

PSF - 15

PSF - 16

PSF - 17

MÊS

MÊS

MÈS

MÊS

MÉS

MÈS

MÉS

MÈS

MÊSPSF 18

MÊSPSF - 19

PSF - 20

' PERÍCIA IPS MÊS

MÊS

S .290.560,00VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente contrato, os contratantes deverão observar as seguintes condições gerais;

2.1. O acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de saúde, ressalvadas as
situações de urgência e emergência;

2.2. Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a
referência e contra referência do SUS e sem prejuízo da observância das ações do Complexo Regulador
deste Município;

2.3. Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste Contrato aos usuários
do SUS;

2.4. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos;

2.5. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; e

2.6. Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS.

2.7. Obediência às normas pertinentes à matéria objeto desse edital, sob pena de rescisão contratual.

DO.Vl FLlSKi:
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2.8. Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, serão ofertados
conforme indicações técnicas de planejamento da saúde, compatibilizando-se demanda e
disponibilidade de recursos financeiros.

2.9. A CONTRATADA fica, desde já, ciente de que os procedimentos eletivos contratados deverão ser
realizados mediante agendamento e autorização da Central Municipal de Regulação, em até 100% da
sua oferta, conforme critérios técnicos pré-definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

2.10. Após a reavaliação da capacidade instalada, as partes poderão, mediante regular termo aditivo e
de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades da SECRETARIA,
alterar os valores limites deste contrato, mediante justificativas aprovadas pela Secretária Municipal de
Saúde;

2.11. Os Serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, situada a Rua Silvério
Lorencine n° 1254, Bairro Vitorio Deprá, Ulianópolis/PA, e sob a responsabilidade técnica da Sra.
VERA LÚCIA SANTOS DA SILVA, portadora da carteira de identidade n°. 6025777/PC/PA e inscrita no
CPF sob n“. 132.663.142-04, residente à Rua Santarém. n° 140, Vila Bela Vista, Dom Eliseu/PA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

3.1 - A execução do presente contrato está condicionada a autorização da Secretaria Municipal de
Saúde, que convocará a CONTRATADA conforme a necessidade da Administração, obedecidas as
regras do presente instrumento do Edital e da Legislação Pertinente.

3.2 - A Secretaria Municipal de Saúde acompanhará a execução do presente CONTRATO, por
intermédio do Secretário Municipal de Saúde, utilizando-se das normas, fluxos operacionais e
autorizativos descritos neste instrumento, discriminados na cláusula quarta e pela atuação contínua da
sua Supervisão ambulatorial.

3.2.1 - Fica designado como Fiscal de execução deste contrato o servidor Ivan Gemaque Machado,
portador do RG n“138494-7 SSP/PA e inscrito no CPF sob o n° 257.215.422-68, residente e domiciliado
na RUA BERNARDO SAYAO, 212, Bairro Centro, Dom Eliseu/PA. j

3.3- Os plantões serão realizados nas dependências da Unidade de Saúde, com duração de 12 horas.

3.4 - Os horários de troca de plantões deverão ser obrigatoriamente respeitados, sendo às 07h e às 19h
sem atrasos.

3.5- A troca de plantão deverá ser feita de profissional para profissional, para conhecimento dos casos e
evoluções dos pacientes.

3.6 - Não será permitido aos profissionais se ausentarem da Unidade de Saúde durante os plantões.
Refeições deverão ser realizadas dentro das dependências do mesmo.

DO.Vl KLISEl
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iscala prevista, a responsabilidade pela3.7- No caso de troca de plantão entre profissionais, fora
troca, pagamento e possíveis faltas do substituto será do plantonista titular.

3.8- Possíveis faltas deverão ser comunicadas ao Diretor Clínico da Unidade de Saúde com
antecedência mínima de 24 horas.

3.9- A escala mensal deverá ser elaborada previamente pelo Diretor Clínico da Unidade de Saúde,
apreciada e assinada por todos os plantonistas, ficando os plantões assumidos sob responsabilidade do
médico.

3.10- Todo dia 30 de cada mês o Diretor Clínico da Unidade de Saúde deverá entregar 01 via da escala
mensal do mês subsequente assinada pelos plantonistas ao Setor de Controle e Avaliação da Secretaria
de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Os Serviços serão prestados diretamente pelos profissionais credenciados e/ou indicados pelos
credenciados.

4.2. Os profissionais ou empresas credenciadas deverão responsabilizar-se-á pelos encargos sociais,
previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu
pagamento.

4,3. Apresentar ao SUS, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações
tributárias e sociais legalmente exigidas.

4.4. No tocante à prestação de serviços, ao paciente, será cumprida as seguintes normas:

4.4.1 - É vedada à cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar
doações em dinheiro ou que o mesmo forneça material ou medicamento para exames;

4.4.2 - Os profissionais ou empresas credenciadas serão responsáveis por eventual cobrança
indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão
da execução do instrumento proveniente deste Edital.

4.5. Manter durante a execução do Contrato proveniente deste Edital, todas as condições de habilitação
exigidas no Credenciamento.

4.6. Providenciar imediata correção dos erros apontados pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da
execução dos serviços.

4.7. Atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS, em conformidade com este Termo de
Referência.

DOM EUSKl
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lO universal e igualitário, mantendo a4.8. Atender o paciente do SUS com dignidade, respeito, de m
qualidade na prestação de serviços.

4.9. Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes
aos serviços oferecidos.

4.10. Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência.

4.11. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS ou ao
paciente deste.

4.12. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação.

4.13. São ainda obrigações dos prestadores de serviços de saúde ao SUS:

4,13.1. Executar os serviços prestados, ao SUS - Prefeitura Municipal de Dom Eliseu/PA,
rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas:

4.13.2. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Edital;

4.13.3. Permitir acesso dos supervisores auditores e outros profissionais eventuais ou permanentes
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos
serviços prestados;

4.13,4. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes
da Secretaria Municipal de Saúde não exclui, nem reduz a responsabilidade dos profissionais
credenciados nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos;

4.13.5. Os profissionais credenciados são responsáveis pela indeni zação de danos causados ao
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ação ou omissão,
voluntária ou não, praticada por seus profissionais ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Pagar aos Profissionais Credenciados mensalmente, os recursos determinados de seus trabalhos,
estipulados na cláusula sexta deste termo, após a apresentação mensal de nota fiscal do Prestador ou
Relatório emitido pela própria Secretaria dos serviços prestados pelos Credenciados.

5.2. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem
realizados.

5,3. Prestar as informações necessárias, com clareza aos Profissionais Credenciados, para execução dos
serviços.

DO.M ELISKU
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5.4. Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e
acompanhar a execução dos serviços de saúde.

5.5. Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do(a) prestador(a), através da

rede do Serviço Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor anual estimado do presente Contrato importa em R$ 8.290.560,00 (Oito Milhões, duzentos e
noventa Mil e quinhentos e sessenta Reais), de acordo com os quantitativos dos serviços prestados e
os valores afixados nos anexos do edital.

§ 1® Os serviços prestados serão remunerados de acordo com o relatório de produção emitido pela Central
de Regulação do Município, a ser pago em parcelas mensais pós-produção.

§ 2° Estão inclusos nos preços todo e qualquer custo ou despesa necessários à prestação dos serviços
objeto deste instrumento, tais como: encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, sociais despesas
e custos operacionais e não operacionais.

§ 3° O repasse previsto na presente cláusula será efetivado com base no relatório da Central de
Regulação Municipal, a qual informará ao CONTRATADO o valor mensal a ser pago, e este apresentará
Nota Fiscal/Fatura para posterior pagamento.

§ 4” Em caso de prorrogação contratual, poderá ser feita a revisão dos valores financeiros, e os
quantitativos de serviços, desde que se respeitem às disposições legais vigentes e haja dotação
orçamentária para tanto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas ocorrerão á conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde:
Exercício 2021 Atividade 1112.103020102.2.096 Manutenção da Media e Alta Complexidade Hospitalar,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no
valor de R$ 4.132.560,00, Exercício 2021 Atividade 1112.103020102.2.097 Manutenção do Centro de apoio
Psicosocial - CAPS, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.26, no valor de R$ 198.000,00, Exercício 2021 Atividade 1112.103010104.2.091

Manutenção do Programa Saude da Familia - PSF, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.58, no valor de R$ 3.960.000,00

CLAUSULA OITAVA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

A prestação de serviços executados pela CONTRATADA será permanentemente avaliada pelo
Departamento de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria (DRACA)da Secretaria Municipal de Saúde
de Dom Eliseu.

DOM KLISEU
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§ 1' O DRACA será constituído por representantes da CONTRAT, E.

§ 2° As atribuições deste Departamento, dentre outras, serão de acompanhar a execução do presente
Contrato, principalmente no tocante aos seus custos, produção pactuada e alcançada e a avaliação da
qualidade da atenção à saúde dos usuários.

§ 3° A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao DRACA todos os documentos e informações
necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

§ 4° A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas neste instrumento, a verificação dos dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados.

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS

A CONTRATADA obriga-se a encaminhar à CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos. Nota
Fiscal/Fatura e demais documentos referentes aos serviços efetivamente executados no período,
conforme estabelecido pelo DRACA;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto,
que não pode ser modificado, com exceção de procedimentos que, hodiernamente, não estejam incluídos
na Tabela do SUS e que venham, posteriormente, a ser inclusos.

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo dos serviços, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atializado no presente Contrato, de acordo
com 0 art. 65 §1° da Lei 8.666/93.

itivo, e de§ T Após a reavaliação da capacidade instalada, as partes poderão, mediante regular Termo
acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, alterar os valores limites deste Contrato, mediante justificativas aprovadas pela Secretária
Municipal da Saúde e desde que sejam respeitadas a capacidade financeira da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente pela CONTRATANTE quando ocorrer o
descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial;

I - Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela

DOM ELISEl'
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CONTRATANTE:

- Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a avaliação e a
auditoria pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde ou do Ministério da Saúde;

- Pela negativa da CONTRATADA em prestar serviços aos usuários do SUS ou pela paralisação
dos serviços.

- Caso efetue qualquer tipo de cobrança aos usuários no que tange aos serviços cobertos pelo

/

II

III

SUS;

- Descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no Edital;IV

§ 1° Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à
^ população, a CONTRATADA estará obrigada a continuar a prestação dos serviços contratados por mais

90 (noventa) dias, sob pena inclusive de, em havendo negligência de sua parte, estar sujeita às sanções
legais.

§ 2° Em caso de rescisão do presente Contrato pela CONTRATANTE não caberá, à CONTRATADA
direito a qualquer indenização, salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Os contratantes decidem aplicar ao presente Contrato o disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de
descumprimento, das cláusulas e condições nele estipuladas.

§ 1° A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes
penalidades, conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sarções civis e criminais, se for o caso.
São penalidades aplicáveis a CONTRATADA além das previstas na legislação pertinente:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração.

§ 2° As penalidades enumeradas nas alíneas “c" e “d” poderão ser aplicadas concomitantemente com a da
alínea “b".

§ 3° Será assegurada prévia defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista do
respectivo processo, sem prejuízo de eventual suspensão cautelar da vigência do contrato nas hipóteses
em que a Administração repute de risco ou iminência de risco à saúde da população.

DOM ELlSKi;
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§ 4° A aplicação da pena de advertência dar-se-á, nos casos derae.':
Terceira do presente Contrato, ou a critério da Secretaria MunicipaKdí

cumprimento dos itens da cláusula
Saúde, no caso de infrações leves.

§ 5° Entende-se por infrações leves aquelas que não constituírem dolo ou que não implicarem em prejuízo
direto ao usuário, nem em ato lesivo ao SUS.

§ 6° Nos casos em que se fizerem necessários, a pena de advertênca será acompanhada de prazo para
que a CONTRATADA sane a não conformidade, ora identificada, podendo, inclusive, resultar na
suspensão temporária da vigência do contrato, até o cumprimento da obrigação.

§ 7® Caberá pena de multa nos casos de descumprimento dos itens da cláusula Terceira do presente
Contrato.

§ 8° A multa será imposta, igualmente, a critério da Administração, para as infrações não previstas
expressamente no contrato e edital e que não se qualifiquem passíveis de aplicação da pena de
advertência.

§ 9° A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o seguinte limite máximo
de20% (vinte por cento) sobre o valor mensal orçado para a prestação de serviços pela CONTRATADA.

§ 10° A apresentação de nota fiscal não condizente com o relatório de produção apresentado pela Centra!
de Regulação acarretará em ressarcimento ao erário do valor indevidamente cobrado, bem como na
cobrança de multa equivalente a este valor.

§ 11 ° As penas de suspensão temporária de participação em licitação, de impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e a declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública serão aplicadas a CONTRATADA se, em razão deste contrato,
vier a sofrer condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação e demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude cfe atos ilícitos praticados, nos termos
da Lei n° 8.666/93. ^ /

§ 12° Esgotados todos os prazos para execução do objeto do contrato que lhe tiverem sido concedidos
pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de
novas licitações enquanto não cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

§ 13° A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido a CONTRATADA, o valor
de qualquer multa e/ou demais sanções pecuniárias que porventura sejam impostas em virtude do
descumprimento das condições estipuladas neste contrato.

§ 14° Quando houver suspensão da prestação dos serviços e/ou a CONTRATADA ficar impossibilitada de
sofrer descontos nas próximas faturas, à cobrança será efetuada via administrativa e/ou judicial, e os
valores respectivos deverão ser recolhidos aos cofres do Fundo Municipal de Saúde.

§ 15° O prazo da suspensão será de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias a depender da gravidade da infração.

DOM KLISEl
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Nos casos em que a suspensão provier de irregularidade especifica ou omissão a norma reguladora do
SUS, 0 seu prazo estará condicionado até que a CONTRATADA sane as irregularidades e/ou respectivas
omissões.

§ 16° As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 0 seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§ 17° Na aplicação das sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os
danos que dela provierem para 0 SUS. as circunstancias agravantes e atenuantes e os antecedentes da
respectiva instituição de saúde.

§ 18° O cometimento reiterado de faltas implicará no agravamento da penalidade, devendo ser observada a
proporcionalidade entre a falta cometida e a pena aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA

Qualquer um dos contratantes poderá denunciar 0 presente Contrato, com comunicação do fato, por
escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devendo ser respeitado 0 andamento das
atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possa causar prejuízos à saúde da
população, quando então será respeitado 0 prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 0 encerramento deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial e em
jornal de grande circulação, de conformidade com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n®
8.666/93 e na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento sera dei2 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que não
haja comunicação formal em contrário por ambas as partes.

§ Único: A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente,
respeitando prazo de vigência do Contrato, fica condicionada á aprovação das dotações próprias para as
referidas despesas no orçamento do Fundo Municipal da Saúde -FMS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito 0 foro da Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, para dirimir questões sobre a execução do
presente Contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos contratantes.

DO.M ELISEU
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presente instrumento em 3(três) viasE, por estarem, assim, justo e acordado, os contratantes firma
de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra assinadas.

Dom Eliseu/PA, 24 de dezembro de 2021

LUÍS LIMA DE

ARAUJO:534261185 araujo:S3426i 13572
Dados: 2021.12.24 12:00:06

-03'00’

Assinado de forma digital por
LUISLIMADE

72

LUÍS LIMA DE ARAÚJO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

V. L. SANTOS DA SILVA Assiriado de forma digitai por V.L

SERVIÇOS MÉDICOS

EiRELl:23625287000140 Dados: 2021,12.27 15:12:58-03'00'

SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS 6IREL!:23625287000140

VERA LUCIA SANTOS DA SILVA

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI

Testemunhas:

2.1.

NOME:NOME:

CPF:CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20230467

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP]

015/2023-CEL/SEMUS QUE ENTRE SI FAZEM

ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A

EMPRESA V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE

DECLARA.

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob N- 11.415.068/0001-58, com sede sediada na Rua Ceará n° 652,

centro. Dom Eliseu - PA, neste ato representado pelo seu secretario o Sr. LUIS LIMA DE

ARAÚJO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n- 1060040 SSP/SE

inscrito no CPF sob o n°. 534.261.185-72, instituído no cargo pelo Decreto Municipal n°

05/2023-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom Eliseu-PA, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, inscrita no CNPj/MF sob o N^ 23.625.287/0001 - 40, com sede à Av. Paragominas,

241, Bairro: Vila Bela Vista, CEP: 68.633-000, cidade: Dom Eliseu-PA, E-mail:

santoseseguins@hotmail.com. Telefones: [91] 98545 - 8811/ [94] 99113 - 0782/ (99)

99207 - 5452, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato pelo Sr.

THIEGO SANTOS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF N-

976.337.392-15 e do RG 210161520029 SSP/MA, com endereço comercial à Av.

Paragominas, n- 241, Bairro: Vila Bela Vista, CEP: 68.633-000, cidade: Dom Eliseu-PA,

tendo como respaldo o resultado final do PROCESSO ADMINISTRATIVO N-

00200602/23-CEL/SEMUS, autuado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N^

015/2023-CEL/SEMUS, que gerou a Ata de Registro de Preços n- 20230466/2023-

CEL/SEMUS, têm entre si justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO II -

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, e anexo I - TERMO DE REFERENCIA do edital, nos termos

da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser

parte integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro

n^

4-
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O registro de preços para a contratação de pessoa jiTfídica especializada na

prestação de serviços médicos especializados, cirurgia geral, clínica geral e

gastroenterologia, para atendimento ambulatorial, de urgência, emergência e cirurgias

eletivas, a fim de atender à demanda do hospital municipal "Paulo Vidal" - HMPV, unidade

de pronto atendimento - UPA e as unidades básica de saúde - UBS.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo

com 0 Anexo 11 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL [SRP] N^ 015/2023-CEL/SEMUS;

2.1.

Os itens e quantidades abaixo foram extraídos da Ata de Registro de Preços N-

20230466/2023-CEL/SEMUS, firmada em 18 de setembro de 2023.

2.2.

Especificação

Marca/Nome Comercial

Fabricante

Valor
Valor TotalUNIDADE QUANTIDADEITEM

Unitário

01 DERMATOLOGISTA

R$ 22.250,00RS 890,0025 Plantão / Dia.Especificação: Plantão de 08 horas.

Atendimentos ambulatorial, duas

vezes por semana.

R$ 52.780,00R$ 4.060,0013 Plantão / Dia.02 CARDIOLOGISTA.

Especificação: Plantão de 12h, de

atendimento ambulatorial de

pacientes agendado, urgência e

emergência, uma vez por semana.

2Rua Ceará n® 652 centro, Dom Eliseu - PA.
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R$3.195,00 R$ 118.215,00Plantão / Dia.3704 ORTOPEDISTA.

Especificação: Plantão de 08 horas,

0 atendimento de forma

ambulatorial de pacientes graves e

não graves, pequenos

procedimentos tais como sutura,

retirada de corpo estranho e

outros, bem como, cirurgias

eletivas e de urgência e

emergência, o médico responsável

deve trazer os equipamentos da

cirurgia, atendimentos três vezes

por semana.

R$ 35.150,00R$950,00Plantão / Dia.3705 PEDIATRA.

Especificação: Plantão de 08 horas,

atendimento de forma

ambulatorial de pacientes

pediátricos graves e não graves

classificados como Urgência e

Emergência e internados na

enfermaria pediátrica, três vezes

por semana

R$ 32.435,00R$ 2.495,00Plantão / Dia.13GINECOLOGISTA E/OU

OBSTETRA

07

Especificação: Plantão de 08 horas,

atendimento ambulatorial de

pacientes agendados, uma vez por

semana

R$ 51.935,00R$3.995,00Plantão / Dia.13ANESTESIOLOGISTA08

Especificação: Plantão de 12 horas,

Cuidados com as cirurgias eletivas

ffW
!; centrorDom Eliseu - PA. 3Rua Ceará n° 652
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realizadas uma vez por semana.

Uma vez por semana

R$ 561.000,00R$ 2,750,00204 Plantão / Dia.CIRURGIA GERAL.09

Especificação: Plantão de 24 horas,

atendimento de forma

ININTERRUPTA de pacientes

graves e não graves, que

necessitem de consulta médica,

pequenos procedimentos tais

como sutura, retirada de corpo

estranho e outros, bem como,

cirurgias eletivas, de urgência e

emergência dentro de suas

especialidades,

R$ 505.512,00R$ 2.478,00Plantão / Dia.20410 CLINICO GERAL-HMPV.

Especificação: Plantão de 24 horas,

atendimento de forma

ININTERRUPTA de pacientes

graves e não graves classificados

como Urgência e Emergência.

R$ 1.020.000,00R$ 2.500,00Plantão / Dia.40811 CLINICO GERAL-UPA.

Especificação: Plantão de 24 horas.

Atendimento de forma

ININTERRUPTA de pacientes

graves e não graves classificados

como Urgência e Emergência, bem

como, atendimento ambulatorial.

R$ 36.000,00R$ 12.000,00Mês0313 MEDICO PARA DIAGNOSTICO

POR IMAGEM

Especificação: Plantão de 8 horas,

realização de diagnóstico por

4Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - PA.
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imagem com laudo de pacientes

agendados, de urgência e

emergência, de segunda a sexta.

R$ 45.000,00R$ 15.000,00Mês03PSIQUIATRA14

Especificação: Plantão de 08 horas,

3 vezes na semana.

R$ 194.970,00R$ 64.990,00Mês0315 CIRURGIA DIGESTIVA

(GASTROENTEROLOGIA).

Especificação: atendimento

ambulatorial, exames de

endoscopia, colonoscopia,

retossigmoidoscopia, polipectomia

cirurgias eletivas de adulto e

criança tais como [hérnia inguinal,

umbilical, incisional,

hemorroidectomia, fissura anal,

fistula anal, varicocele, hidrocele,

colecistectomia] e quaisquer

outros procedimentos do trato

digestivo necessários para o

tratamento dos pacientes. Os

equipamentos cirúrgicos e os

insumos correrão por conta da

equipe (cirurgiões, anestesista e

instrumentadores) responsável.

VALOR TOTAL: R$ 2.675.247,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL,

DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).

O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e o

prazo de garantia ou validade de cada produto, informações do produto, n- do pregão e

n- do contrato, conforme Acórdão TCU n- 818/2019 Segunda Câmara.

2.3.

9

5Rua Ceará n° 652, centro. om Eliseu - PA.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

023
FIs.Caberá a CONTRATANTE:
R

1.1. São obrigações da Contratante:

1.2. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência, parte integrante do

contrato.;

1.4. Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal;

1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1.6. O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o

contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo

fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for

necessário à regularização das falhas.

1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

as obrigações contratuais.

1.9. Zelar pelara durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificações exigidas no edital.

1.10. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de

acordo com o termo de referência, parte integrante do presente contrato, a cargo da

empresa contratada.

1.11. Realizar relatório qualitativo/quantitativo aceca da prestação de serviço da (s)

empresa [s).

1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1.13. Notificar a CONTRATADA, ficando-lhc prazo para corrigir as irregularidades

encontradas na entrega dos itens.

6Rua Ceará n° 652, centro. Dom Eliseu - PA.
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1.14. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

BURIT^^^MA2023

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Atender aos usuários do SUS do Hospital Municipal do Município Paulo Vidal -

HMPV, a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, e as Unidades Básicas de Saúde - UBS

com elevado padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética da respectiva

categoria profissional, sujeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, instituído pela Lei n- 8.078/90, e da Lei n- 8.666/93, no que couber.

4.2.1. Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e

orientações técnico-operacionais constantes das Tabelas de serviços acordada entre as

partes.

4.2.2. Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o

credenciamento, particularmente no que se refere à atualização de documentos.

4.2.3. Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato;

4.2.4. Comunicar ao gestor do Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências

anormais verificadas na execução dos serviços;		

4.2.5. FORNECER ESCALA MENSAL. COM ANTECEDÊNCIA DE UMA SEMANA ANTES

4.1.

4.2.

.A

DO INÍCIO DE CADA MÊS.

4.2.6. Cumprir as normas preestabelecidas neste de Termo de Referência de prestação

de Serviço Médico.

4.2.7. Disponibilizar profissionais médicos capacitados e habilitados para o exercício da

medicina.

4.2.8. Realizar periodicamente avaliação de produtividade e eficiência dos profissionais;

4.2.9. Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de

escalas.

Realizar substituições de profissionais médicos que não atendam aos

requisitos do HMPV, UPA e UBS.

Disponibilizar meios de identificação dos profissionais [CRACHÁ];

4.2.10.

4.2.11.
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Disponibilizar um coordenador para atuar de forma presencial no HMPV,4.2.12.

UPAeUBS.

Disponibilizar meios para confecções de escalas, produção de relatórios em

sede/escritório próprio, não sendo permitido a utilização de recursos da saúde pública.

4.2.13.

BURITICUPU-MA

Proc 2023

5. OBRIGAÇÕES GERAIS DOS MÉDICOS FIs.

K

5.1.1. Realizar atendimento médico de forma a oferecer assistência ao usuário de

qualidade respeitando a individualidade e especificidade de cada indivíduo.

5.1.2. Cumprir as rotinas estabelecidas no Regimento Interno do Corpo Clínico e Manual

de Normas e Rotinas Administrativas

5.1.3. Cumprir as legislações vigentes do Conselho Federal de Medicina;

5.1.4. Atender os pacientes obedecendo a lógica de livre demanda gerada pela

característica do HMPV, UPA e UBS como estabelecimentos de Saúde do tipo "porta

aberta";

5.1.5. Atender a demanda de pacientes de forma ambulatorial, pacientes vítimas de

traumas, de urgência, emergência e procedimentos cirúrgicos;

5.1.6. Realizar atendimento a usuários internados sob a responsabilidade de

médicos/especialistas que porventura não estejam presentes no momento;

5.1.7. Realizar triagem de pacientes de outras especialidades por meio de exame físico,

laboratorial e de imagem e subsequentemente preenchendo PEDIDO DE PARECER de

especialista disponível no HMPV;

5.1.8. Cumprir com os protocolos clínicos/assistenciais estabelecidos pela instituição;

5.1.9. Participar presencialmente das discussões sobre indicadores de desempenho e

qualidade do serviço oferecido;

Participar de treinamentos e capacitações oferecidos pela instituição.

Possuir coordenação presencial atuante e efetiva;

Colaborar com programas e projetos que eventualmente estejam em

funcionamento nos estabelecimentos de Saúde (HMPV, UPS e UBS};

Registrar a sua entrada e saída de na lista de frequência a ser definido em

comum acordo com administração;

5.1.10.

5.1.11.

5.1.12.

5.1.13.
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HABILIDADES E RESPONSABILIDADES DO MÉDICO.

BURITICUPU-MA
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5.2.1. O médico plantonista deverá possuir habilidade/experiência no manejo de

pacientes críticos, que necessitem de procedimentos invasivos como Intubação

Orotraqueal, Acesso Venoso Central (jugular, subclávio e/ou femoral], habilidade no

manejo de pacientes em uso de ventilação mecânica, reanimação cardiorrespiratória, em

suma pacientes graves que tenham indicação de Unidade de Terapia Intensiva.

5.2.2. Fazer as atualizações de quadro clínico e informações solicitadas pelo Núcleo

Interno de Regulação [NIR) no caso de pacientes que estão no aguardo de transferências

para outros estabelecimentos;

5.2.3. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de

plantão;

5.2.4. Realizar diariamente a prescrição médica dos pacientes da unidade;

5.2.5. Atuar junto com a equipe multidisciplinar do plantão na condução da assistência,

de acordo com as necessidades dos pacientes internados;

5.2.6. Acompanhar as visitas médicas de outros especialistas e multidisciplinares que

acontecem durante seu plantão, acompanhar a visita do Diretor Técnico quando

necessário participando das discussões e decisões tomadas relativas ao paciente;

5.2.7. Preencher 0 prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos

realizados e todas as decisões tomadas;

5.2.8. Cumprir com sua escala de plantão, previamente construída entre a contratada e

a direção do HMPV, UPA e Coordenação das UBS;

5.2.9. Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Direção do HMPV ou outras

lideranças médicas, quando convocado;

Preencher 0 livro de ocorrências do plantão

Atender as intercorrências de pacientes graves que estejam internados na

Clínica Médica, Cirúrgica e Pediatria no Período noturno quando não há médicos nestes

setores;

5.2.12.

5.2.10.

5.2.11.

Preencher todos os documentos de competência médica inerentes ao

tratamento dos pacientes tais como Formulários Médicos de TFD, AIH, BPA, APAC,

Solicitação de UTI, Sumário de Alta, dentre outros;

Participar das Comissões médicas instaladas no HMPV;

Obedecer às normas e rotinas do HMPV.

5.2.13.

5.2.14.

Q
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HABILIDADES E RESPONSABILIDADES ESPECIFICAS DO MEDICO PEDIATRA5.3.

5.3.1. O médico deverá possuir habilidade/experiência no manejo de pacientes de 0 a 11

anos, 11 meses e 29 dias, que necessitem de atendimento médico ambulatorial, de

urgência/emergência e internados.

5.3.2. O médico deste setorserá responsável pelo atendimento na observação pediátrica,

no período de 07 às 17h, de forma presencial na área física da pediatria;

5.3,3. Realizar evolução clínica dos pacientes internados;

5.3.4. Fazer as atualizações de quadro clínico e informações solicitadas pelo Núcleo

Interno de Regulação [NIR) no caso de pacientes que estão no aguardo de transferências

para outros estabelecimentos;

5.3.5. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de

atendimento;

5.3.6. Realizar a prescrição médica dos pacientes da unidade;

5.3.7. Atuar junto com a equipe multidisciplinar do plantão na condução da assistência,

de acordo com as necessidades dos pacientes internados e/ou em observação;

5.3.8. Acompanhar as visitas médicas de outros especialistas e multidisciplinares,

acompanhar a visita do Diretor Técnico quando necessário participando das discussões e

decisões tomadas relativas ao paciente;

5.3.9. Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos

realizados e todas as decisões tomadas;

Cumprir com sua escala de serviços, previamente construída entre a

contratada e a direção do HMPV;

Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Direção do HMPV ou outras

lideranças médicas, quando convocado;

Preencher o livro de ocorrências;

Preencher todos os documentos de competência médica inerentes ao

tratamento dos pacientes tais como Formulários Médicos de TFD, AlH, BPA, APAC,

Sumário de Alta, dentre outros;

Participar das Comissões médicas instaladas no HMPV;

Prestar assistência aos pacientes menores de 12 anos que estejam

internados em outros setores do HMPV ou UPA (caso haja necessidade];

Obedecer às normas e rotinas do HMPV.

5.3.10.

5.3.11.

5.3.12.

5.3.13.

5.3.14.

5.3.15.

5.3.16.
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HABILIDADES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO MÉDICO NO SETOR

DE PRONTO SOCORRO

5.4.

5.4.1. O clínico geral designado para atuar no pronto socorro do Hospital Municipal de

Dom Eliseu deve ter clareza de seu papel como médico emergencista, identificando as

prioridades a serem atendidas em consonância com as definições de urgência e

emergência, presentes na resolução do conselho federal de medicina (CFM) n. 1.451, de

1995, que são a base para o atendimento ou tratamento médicos no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS).

5.4.2. Para tanto faz se necessário a compreensão de que a urgência pode ser definida

como "a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo

portador necessita de assistência médica imediata" e a emergência, como a "constatação

médica de condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou

sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato."

5.4.3. Para atuar no ambiente de pronto socorro o clínico geral deverá possuir

experiência comprovada em serviços de atendimento de urgência e emergência,

possuir habilidades técnicas para manusear equipamentos e instrumentos

médicos característicos destes serviços como carro de parada, desfibrilador

externo automático - DEA. eletrocardiograma. entre outros.

5.4.4. Possuir habilidade para identificar alterações em exames complementares como:

tomografia computadorizada, ultrassonografia, raio x, eletrocardiograma, ressonância

magnética, ecocardiograma, exames laboratoriais etc.

5.4.5. Possuir habilidades para realizar procedimentos médicos como: realizar

manobras de ressuscitação cardiorrespiratória quando necessário; acesso vascular

periférico e central; sondagem vesical e naso/orogástrica; intubação traqueal - oral e

nasal; suporte ventilatório invasivo e não invasivo; punção liquórica; toracocentese,

pericardiocentese e paracentese; drenagem torácica; bloqueios anestésicos; suturas de

ferimentos superficiais; imobilização de fraturas; etc.

Além das habilidades descritas acima o médico emergencista deverá:

Trabalhar em equipe de maneira cordial, liderando o atendimento inicial junto a

equipe de outros profissionais, mantendo comunicação com todos os envolvidos no

atendimento;

5.5.

5.6.
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Realizar atendimentos observando critérios de prioridade como g dade de5.7.

cada caso, idade e comorbidades preexistentes;

Atendertodas as demandas de urgência e emergência independenteme nte do tipo

de especialidade ou necessidade do usuário;

Após realizar atendimento inicial identificando a necessidade de atendimento por

outra especialidade médica, preencher pedido de parecer (formulário próprio do hospital

disponível em todos os setores] observados as especialidades médicas disponíveis no

Hospital Municipal de Dom Eliseu;

5.10. Preencher Autorização de Internação Hospitalar - AIH, direcionada para hospital

de referência quando o HMPV não dispuser da especialidade médica ou suporte técnicos

necessários para o tratamento dos pacientes atendidos;

5.8.

5.9.

5.11. Preencher encaminhamento via Tratamento Fora do Domicílio - TFD direcionada

para hospital de referência quando o HMPV e os hospitais da região não possuírem

especialidade médica ou suporte técnicos necessários para o tratamento dos pacientes;

5.12. Realizar encaminhamentos para atendimento por especialistas a nível

ambulatorial, quando identificada a não urgência;

5.13. Realizar atendimento a pacientes graves que necessitem de estabilização clínica

mesmo que sejam pacientes com perfil de UTI ou UCE quando estas não possuírem leitos

ou até que seja efetuado o devido encaminhamento;

4-
5.14. Informar o paciente e seus familiares do seu quadro clínico, dos procedimentos

adotados frente a doença bem como os exames realizados;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

6.1 Constituem igualmente obrigações do contratado:

6.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com a contratante;

6.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto do^üontrato ou

em conexão com ele;

ProcJ
Fis.

Ry^
m 2023

6.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,

conexão ou continência:

6.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação deste Pregão.

6.1.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 1 e II,

partes integrantes do Edital, tais como:

salários;a)

seguros de acidentes:b]

taxas, impostos e contribuições;c)

d) indenizações;

Vales - Refeição;e)

0 Vales - Transporte: e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.1.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Administração Municipal.

g)

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA

CONTRATAÇÃO

7.1 Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a CONTRATANTE no

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscaliMção e execução de contratos
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advindo do processo em epígrafe ou outros servidores designados para "esse fim, nos

termos do Art. n.^ 67 da Lei n.^ 8.666/98, de acordo com as especificações expressas no

Edital e em seus anexos o servidor indicado abaixo:

Proc, 2023
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● ITAMAYARA MACEDO DA SILVA, inscrita na matrícula n° 464197

● NEANDRE PEREIRA RIBEIRO, inscrito na matrícula 4069-5

● MONICA FERREIRA DA COSTA, inscrita na matrícula n° 4008-8.

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros do

Fundo Municipal de Saúde, oriundos do Erário Municipal / Federal, com uso das Dotações

Orçamentárias: 4.009 Manutenção do Hospital Municipal, 4.021 Manutenção da UPA 24h,

4.002 Manutenção dos Programas/FMS - RP, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 Outros

serv. de terc. pessoa jurídica.

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO

í níllhões, seiscentos eImporta o presente contrato em R$ 2.675.247,00 (dois

setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais), conforme quantidades e valores

extraídos da Ata de Registro de Preços N- 20230466/2023-CEL/SEMUS oriunda do

Pregão Presencial (SRP) N- 015/2023-CEL/SEMUS, sendo o pagamento efetuado pela

Secretaria de fazenda da PMDE, em até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de

cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de Nota

Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e devidamente atestada, desde

que não haja documentos a regularizar ou entregar.

O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto,

caso o fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e aceita

anteriormente;

9.1

9.2

O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos

deste Pregão.

9.3

j
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Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto'

liquidação qualquer obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade

jurídica, fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de

preços ou compensação financeira por atraso de pagamento;

Proc. 2023
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dente de9.4

O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até

0 limite superior, não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto

contratado.

9.5

Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado

qualquer pagamento à Contratada, decorrentes do contrato:

9.6

-ANTES:

da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;a)

de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do fornecimento prestado;b]

da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a”, dac]

Lei 8.666/93.

- ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:II

à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciaa)

contratual;

à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal

ou regulamentar;

b)

c) à regularidade fiscal.

9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor

devido será atualizado financeiramente desde a data de pagamento definida no item 1,

desta cláusula, até a data do efetivo pagamento e será de 6% a [seis por cento ao ano), pro

rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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Onde:
R

EM = Encargos moratórios;

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.-

100 (0,5/100);

30 = número de dias do mês civil

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

9.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após

0 que a fiscalização procederá na forma estabelecida neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES

A ausência de profissionais em qualquer dos setores resultará em redução no valor

a ser pago mensaimente de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de ausência e será

descontado no ato do pagamento da Nota Fiscal a ser emitida.

10.1 O limite máximo de ausência justificada sera limitado a 48 (quarenta e oito) horas

mensais, sob pena de rescisão unilateral do contrato, garantido o direito prévio o

contraditório à ampla defesa;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, o Município de Dom

Eliseu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

10.3. Advertência;

10.

10.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,

contado da comunicação oficial.

9
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10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Município de Dom Eliseu, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

V

10.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que:

10.7. Deixar de assinar 0 contrato;

10.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta contratação;

10.9. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

10.10. Comportar-se de modo inidôneo;

10.11. Fizer declaração falsa;

10.12. Cometer fraude fiscal;

10.13. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

10.14.Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às

penalidades tratadas na condição anterior:

10.15. Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito;

10.16. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta contratação.

10.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pelo Município de Dom Eliseu, a contratada ficará isenta das penalidades

mencionadas.

10.18. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Dom Eliseu ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à contratada juntamente

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO

Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - Pi^
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BURITLCIIPJJ-M
,2023

251FIs.

R

11.1 A empresa vencedora do certame obriga-se a prestar o serviço do objeto a que se

refere o anexo II de especificações e do Termo de Referência de acordo estritamente com

as especificações lá descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição de

profissionais caso seja necessário.

11.2. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não

implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novaçao ou

precedente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se 0 índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o12.4

definitivo.

12.5 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - PA.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

12.6

O reajuste será realizado por apostilamento.12.7 B
Proc.
FIs..
Rub,.

2023

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA

13.1. O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e terminando

com 0 fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro

correspondente, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO

14.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante

notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de

recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona;

14.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLl^ FiFicará o presente

Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

nos seguintes casos:

14.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;

14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do objeto no[s) prazo(s] estipulado(s];

14.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados;

14.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - PA.
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14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma da

Cláusula Quarta deste Contrato;
ITICUPU-MA

Proc.IÜ 2023
14.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 2aSFIs.

14.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;

14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

14.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que

caracterizem a insolvência da CONTRATADA;

14.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada

0 CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as

partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI,

do artigo 78, da Lei n- 8.666/93, atualizada. i

De conformidade com o § 2-, do artigo 79, da Lei n^ 8.666/93/atualizada, quando

a rescisão ocorrer com base nos incisos XI! a XVll, do artigo 78, da mesma lei, sem que

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

14.4

14.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ALTERAÇAO

15.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de

quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei N- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS
A

m?i^eÍÍ^u - PA.Rua Ceará n° 652, cencro, D
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A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a

CONTRATANTE pela Lei Federal N- 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daquela previsão normativa.

16.1

Proc.
FIs.

Rub.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VINCULAÇÃO AO EDITAL

17.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N

015/2023-CEL/SEMUS e seus anexos e à proposta do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

18.1 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não

implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou

precedente.

18.9 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos no

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL [SRP] N^ 015/2023-CEL/SEMUS e em seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO INSTRUMENTO

19.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou

transferência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n- 8.666, de 1993, na Lei n- 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO

/
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21.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de

Dom Eliseu, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste

CONTRATO.

21.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai

assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando

0 e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução n- 11.535 e Resolução n-

11.536/TCM,de2014).

Dom Eliseu (PA), 19 de setembro de 2023.

A
Proc
FIs. 2023

LUIS LIMA DE Assinado deforma digitai
porLUISUMA DE

ARAUJO:534 ARAUJ0:53426118S72
Dados: 2023.09.19

15:56:48 -03'00'

V. L. SANTOS DA SILVA AítlnadodefotmsdigilalporV.l.
SAhnOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA;2362S287000NO

LTDA:23625287000140 Oados: 2023.09.19 i7:39 S7-03'oo'

SERVIÇOS MÉDICOS

26118572

LUÍS LIMA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

CNP) sob N^ 23.625.287/0001-40
CONTRATADO

Testemunhas

Testemunhas
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1
Número da Nota:

00000106Prefeitura Municipal de Dom Eliseu
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento Municipal de Tributos

Data e Hora de Emissão:

19/10/2023 10:11*

Cód. Verififcaçáo: Recibo Provisório:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe

a6a10g1b1
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Inscrição Municipal: 0504654CPF/CNPJ: 23.625.287/0001-40

Endereço: AVENIDA Paragominas, 241 ● SETOR VILA
NOVA

B
Proc.
FIs.

2023

Município: Vila Bela Vista / Dom Eliseu - PA UF: PA
Email:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF/CNPJ: 11.415.068/0001-58

Endereço: RUA CEARA, 42- Bairro CENTRO
\/lunicípio: Dom Eliseu
E-mail:

Complemento:
UF: PA CEP: 68633-000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, DERMATOLOGIA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,
CARDIOLOGISTA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, ORTOPEDISTA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA, PEDIATRIA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, GINECOLOGISTA/OBSTRETA; CONTRATAÇÃO
DE MÉDICO ESPECIALISTA, ANESTESIOLOGISTA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA ( CIRURGIA GERAL);
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PLANTONISTA,24H (CLÍNICO GERAL);
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, ( CLÍNICO GERAL - HMPV); CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, PSIQUIATRIA; CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA, CIRURGIA DIGESTIVA (GASTROENTEROLOGISTA).

Unitário R$ Total R$

890,00

4.060,00

3.195,00

950,00

2.495,00

QtdeItem

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, DERMATOLOGIA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, CARDIOLOGISTA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, ORTOPEDISTA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, PEDIATRIA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA,GlNECOLOGISTA/OBSTRETA ^
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA.ANESTESIOLOGISTA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, 24H (CLÍNICO GERAL)
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, (CLÍNICO GERAL - HMPV)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, PSIQUIATRIA

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA,CIRURGIA DIGESTIVA (
GASTROENTEROLOGISTA)

3.560,00;

8,120,00|

19.170,00;

5.700,00’
4.990,00,

4,0000

2,0000

6,0000

6,0000

2,0000

7.990,00,

55.000,00;

49.560,OOj
12.000.00

3.995,00

2.750,00

2,478,00

12.000.00

2,0000

20,0000

20,0000

1,0000

15.000.00,

64.990.00'

15.000,00

64.990,00

1,0000

1,0000

Base de cálculo:

R$ 246.080,00
Total das deduções:

R$ 0,00

Desconto Incondicionado:

R$ 0,00

Total da Nota:

R$ 246.080,00

CSLL (0.0000%):
R$ 0,00

IR (0.0000%):
R$ 0,00

INSS (0.0000 %)
R$ 0,00

COFINS (0,0000 %):
R$ 0,00

PIS (0.0000 %)
R$ 0,00

Valor Líquido
R$ 246.080,00

Desconto Condicionado:

R$ 0,00
Alíquota do ISS: (%; Valor do ISS:

R$ 9.843,204,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: Dom Eliseu/PA
Local de Incidência do Imposto: Dom Eliseu/PA

Competência da Nota Fiscal: 10/2023
ISS Retido: Nâo

CNAE: 86.10-1-02

Descrição da Atividade: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Tipo de serviço: 04.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e
congêneres.

Regime Tributário: Lucro Presumido
Porte: Microempresa Valide a nota por meio do QRCode

aInformações Adicionais: COMPETÊNCIA MÊS DE OUTUBRO DE 2023

1/2htlps://programa.janelaunica.com.br/6/nota_eletronica/verNotaEle tronica.php?codChave=4a060a11204g814b11
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rone; iviicroempresa Valide a nota por meio do QRCode:

Informações Adicionais: COMPETÊNCIA MÊS DE OUTUBRO DE 2023

2/2
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Número da Nota:

00000105Prefeitura Municipal de Dom Eliseu
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento Municipal de Tributos

Data e Hora de Emissão:

11/10/2023 11:29

Recibo Provisório:Cód. Verififcaçâo:
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

aSa10f2c9

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ; 23.625.287/0001-40

Endereço: AVENIDA Paragominas, 241 - SETOR VILA
NOVA

Município: Vila Bela Vista / Dom Eliseu - PA UF: PA
Email:

Inscrição Municipal: 0504654

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CPF/CNPJ: 13.863.418/0001-74

Endereço: RUA SENADOR JOSE SARNEY, S/N- Bairro CENTRO
Município: Itinga do Maranhão
E-mail;

Complemento:
UF: MA CEP: 65939-000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PLANTONISTA, 24 HORAS (CLÍNICO GERAL) .CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO -
40H/SEMANAL,CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, DIAGNOSTICO POR IMAGEM.CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA (ANESTESISTA),CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA (CIRURGIÃO GERAL/ CIRURGIAS ELETIVAS),
CONTRATAÇÃO FISIOTERAPEUTA-40H/SEMANAL,CONTRATAÇÃO AUX.SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS-
40H/SEMANAL,CONTRATAÇÃO PSICÓLOGO - 40H/SEMANAL

Unitário R$ Total R$

106,00 114.692,00

QtdeItem

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PLANTONISTA, 24 HORAS (CLÍNICO
GERAL)
CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO - 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA, DIAGNOSTICO POR
IMAGEM

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA(ANESTESISTA)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA (CIRUGIÂO
GERAL/CIRURGIAS ELETIVAS)
CONTRATAÇÃO FISIOTERAPEUTA - 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO AUX.SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - 40H/SEMANAL
CONTRATAÇÃO PSICÓLOGO - 40H/SEMANAL

1.082,0000

108.000,00

71.550,00

17.602,oo!

4.500,00

2.385,00

17.602,00

24,0000

30,0000

1,0000

4.950,00,

19.800,00!
4.950,00

19.800,00

1,0000

1,0000

17.550,00,

16.450,00

7.000,00

5.850,00

2.350,00

3.500,00

3,0000

7,0000

2,0000

Base de cálculo:

R$ 377.594,00
Total das deduções:

R$ 0,00

Desconto Incondicionado:

R$ 0,00

Total da Nota:

R$ 377.594,00
CSLL (0.0000%);

R$ 0,00
IR (0.0000 %):

R$ 0,00
INSS (0.0000 %)

R$ 0,00
COFINS (0.0000%):

R$ 0,00
PIS (0.0000 %)

R$ 0,00
Valor Liquido
R$ 377.594,00

Desconto Condicionado:

R$ 0,00

Valor do ISS:

R$ 15.103,76
Alíquota do ISS: {%

4,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: Itinga do Maranhâo/MA
Local de Incidência do Imposto: Itinga do Maranhão/MA

Competência da Nota Fiscal: 10/2023
ISS Retido: Não

CNAE: 86.10-1-02

Descrição da Atividade: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
4TENDIMENTO A URGÊNCIAS

Tipo de serviço: 04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e
congêneres.

Regime Tributário: Lucro Presumido
Porte: Microempresa

Valide a nota por melo do QRCode

Informações Adicionais: COMPETÊNCIA MÊS DE SETEMBRO DE 2023

1/1
https://programa.janelaunica.com,br/6/nola_eletronica/verNotaElelronica.php?codChave=4a050a31207f724c19



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tTINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N“ 320/2022

DADOS DO CONTRATO

10.014/2022

050/2022

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Saúde

V. l. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa para Prestação de

Serviços Médicos e Profissionais da Saúde para atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Saúde de Itinga do Maranhão - MA

R$ 4.320.264,00 (quatro milhões, trezentos e vinte mil e duzentos e

sessenta e quatro reais)

ALDELICE FE1T05A NUNES		
25 de Novembro de 2022

25 de Novembro de 2023

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

CONTRATANTE

CONTRATADO

OBJETO

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO:

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL

i

DADOS DO CONTRATANTE

13.863.418/0001-74Secretaria Municipal de Saúde

Rua Senador José Sarney, s/n°

Itinga do Maranhão

Adriana da Silva Gomes

CNPJNOME

BAIRRO ● CentroLOGRADOURO

\

Maranhão

007.557.063-74

ESTADOCIDADE

REPRESENTANTE CPF

\

DADOS DO CONTRATADO

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

AVENIDA PARAGOMINAS. 241

Dom Eliscu

(91)8545-8811

thiego santos da silva

RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ: 23.625.287/0001-40

BAIRRO: VILA BELA VISTA

ESTADO: Pará

E-MAIU thiegosanntos@hotmall.com

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE CPF; i 976.337.392-15

PREÂMBULO

Aos 25 de Novembro de 2022, a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, através da Secretaria

Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 13.863.418/0001-74. na presença de testemunhas abaixo nomeadas

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de

Empresa para Prestação de Serviços Médicos e Profissionais da Saúde para atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Itinga do Maranhão ■ MA dc acordo com as especificações e condições

U I DA <11 VA A*»»»*»**'®*™ alçUI pe<V.
V. L.VÍNIUaUA SILVA ,

SLRVICOS MECHCOS
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definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade

com a proposta dc preço apresentadapela CONTRATADA.

CLÁUSULASEGUNDA- DO VALOR

2.1 - O valor estimadodo presenteContrato é de R$ 4.320.264,00 (quatro milhões, trezentos e vinte mil e duzentos

e sessenta e quatro reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo;

I
ESPEQFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade Quant.
I

Valor TotalValor Unh.Descrição

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA, DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
PIANTONISTA, 24 HORAS

(CLINICO GERAL)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA. (ANESTESISTA)

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
ESPECIALISTA (CIRURGIÃO

GERAL) /CIRURGIAS ELETIVAS

CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO AUX. SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS 40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO PSICÓLOGO
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO FISIOTERAPEUTA
40H/SEMANAL

CONTRATAÇÃO ODONTÓLOGO
40H/SEMANAL

MarcaItem

t
I

1/MÊS R$ 211.224.00 :R$ 17.602,0012,00SERVIÇO3

R$ 915.840.00R$ 106,00B.640,00HORASERVIÇO6

i/MÊS R$59.400,00R$ 4.950,0012,00SERVIÇO8

1/MÊ5 R$ 237.600.00R$ 19.800,0012,00SERVIÇO9

25/MÊS R$ 1.350.000,00R$ 4.500,00300,00SERVIÇO11

-1

40/MÊS RS 1.144.800,00 i480,00 ■ R$ 2.385,00SERVIÇO12
●i	

5/MÊS R$ 112.800,00R$2.350,0048,00SERVIÇO13

3/MÊS R$ 84.000.00R$ 3.500,00 ,24.00SERVIÇO14

2/MÊS R$ 5.850,00 R$ 140.400,0024,00SERVIÇO15

R$ 64.200,002/MÊS RS 5.350,0012,00SERVIÇO16
4

R$4.320.264.00 .Valor Total

2.2 - No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÁO

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição;

1 - Edital do Pregão Eletrônico N° 050/2022

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento

em epígrafe, com início na data de 25/11/2022 e encerramento em 25/11/2023, e somente poderá ser
prorrogado nos termos do artigo 57. § 1®. da Lei n. 8.666, de 1993.

d* tam» dig-tál per
V. U SAKTOS D* SILVA
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4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo,

conforme disposições do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Esteja formatmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada:

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n“ 8,666/93.

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADAobservar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o

presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

6.3 - Caso 0 objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo

servidor ALDELICE FEITOSA NUNES ou outros representantes, cspccialmente designados, que anotará em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei n” 8.666/93.

Au«>Ado pof
V.L. 5ANTO5 0ASLVA

SUMCOS MEDfCOS
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à

Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas. FGTS. Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na

modalidade dc transferência online exclusivamcntc em conta bancária da Contratada.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

8.3 - Para fazer jus ao pagamento,a Contratadadeverá apresentarJunto às notas fiscais, comprovaçãode sua

adimpléncia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,

conforme art. 40. § 3“, Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-finan celro do contratado, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrandoa repercussãofinanceirasobre o

valor pactuado.

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
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UNIDADE: 02.16.00 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇAO: 10.122.0052.216S.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercíclo{s) seguinte{s), correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

execução do objeto desta licitação.

13.2 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com

o disposto no art. 67 da Lei n* 8.666/93,

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos
produtos contratados.

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por melo de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou

instrumento hábil;

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçõese condiçõesestabelecidasno Termo
de Referência;

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou doio na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

14,6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmadospor escrito;

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdencíários e fiscais, tais como

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceltua o inciso

XIII do artigo 55 da Ld n". 8.666/93, atualizada.

L svfros DA SILVA
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24.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inlcialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do § 1°; do arí. 65 da Lei 8.666/93.

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o

fornecedor de tota! responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05

{cinco} dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

15.2 - ConstítuI mobVo para rescisão do Contrato;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento
nos prazos estípulados;

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) A decretação da falência ou instauração da insolvéncia civil; I
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;

í) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justíficadas e determinadas

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas

Administrativo a que se refere o Contrato;

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicia! do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho
de 1993;

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração,por prazo superiora 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobllizações e

mobilizações c outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadaa situação;

i) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

no processo

! L SANTOS DA SII VA fomu<ílgliJlpo<
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pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execuçãodo
contrato,

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,

p) A subcontralação lota! ou parcial do seu objeto, a associaçãodo contratadocom outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, que

Implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉQMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave

b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da Inexecuçâo total;

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por Inexecuçâo do contrato, caracterizando-sequando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”,

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
L SANTOS DA SILVA ..

.FftVlCOS MFDICOS

lftELI:}362S287000tAO DkIc, «lUDjaojJjKJto

WCm DAM v« M*/KDS
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Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejano de Carvalho Santos, n® 30), Coqueiral - CEP 65.939-000, iHnga do Maranhão, Maranhão, Brasil
\vww.itj nga.ma.gov.br

Páfflna 7 ire

\Z7



B ypITICUPU-MA
Proc.

Fls._
2cn

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas c danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentementede

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,

de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parciai do contrato, bem como a fusão, cislo ou incorporação da

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros

20.2 - t permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e Instrumental, peios quais a

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais

diplomaslegais.

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Itinga do Maranhão - MA. E por estarem

assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas
testemunhas abaixo assinadas.

Itinga do Maranhão - MA, 25 de Novembro de 2022

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital por V. L
SANTOS DA SILVA SERVIÇOS

MEOICOS EIREUa362S287000140

Dados: 2022.12.02 12;38K)7 -03'00’

V, L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

E1RELI;23625287000140
■íJ

1

Thiego santos da silva
976.337.392-15

Adriana da Silv;

Secretária de áâjcJe'

Portaria n® 038/2017

(es

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPF: CPF:

Prefeitura Municipal dc Itinga do Maranhão - MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.ltinga.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V. L SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI:23625287000140

Astinado deforma digital por V. L
SANTOS OA SILVA SERVIÇOS

MEOKOS EIREÜ23625287000l«

Dados: 2022.12.03 12:38:39-0300'

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA I CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral - CEP 65.939-000, itinga do MaranhSo, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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Mijimrkj'jriiJMi. ,DOS municípios ISSN 2763-860X

Publicado por LA/S DA SILVA NETA OLIVEIPA
Código identífícado.r 47f52a4d6c6121fe8b87d682e3aa4977

revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Grajaú, Estado do

Maranhão, no dia 21 (vinte e um) do mês de outubro do ano de 2022.

MERCIAL UMA DE ARRUDA. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 319/2022

Publicado por: MARAIR BORGES DE ARAÚJO

Código identífícado.r d88d45aff6c29b9efSddc567cal2971f EXTRATO DE COhTTRATO N» 319/2022, assinado em 06A2/2022. Objeto:

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços Médicos e Profissionais da Saúde para
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itinga
do Maranhão ● MA. Processo Administrativo n® 10.014/2022.

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 050/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde, CNPJ n» 13.863.418/0001-74, CONTRATADO: M M
AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ no 34.688.990/0001-14. Valor
Global: R$ 3.009.600,00 (três milhões, nove mil e seiscentos reais).

Vigência Inicial: 06 de Dezembro de 2022. Vigência Final:06 de
Dezembro de 2023. Adriana da Silva Gomes. Itinga do Maranhão - MA. 6
de Dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA 00 MARANHÃO

AVISO DE LICÍTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 054/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 054/2022

A Prefeitura Municipal de itinga do Maranhão - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.°
10.520/2002 e subsidiarlamente as disposições da Lei n> 8.666/1993 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.o 123/2006 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa
para aquisição de coleções e kit's didáticos pedagógicos para atender
demandas da Secretaria Municipal de Educação..

Publicado por: W/S ÔAí/LVA NETA OUVEIRA

Código identífícado.r e207J 70a48cff5a3d430^ ibdaSlSbl b
s

/
EXTRATO DE CONTRATO N» 320/2022

A sessão será realizada através do Portal Licitanet. pelo endereço

eletrônico www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de
abertura agendada para 20 de Dezembro de 2022 às 09:00h.

eJcTRATO de CONTRATO N» 320/2022, assinado em 25/1X12022. Objeto;
Régistro de Preços para Eventual e Futura Contrat^âo de Empresa

p^ Prestação de Serviços Médicos e ProfissJ^Ráis da Saúde para
atehdlmento das demandas da Secretaria Myplíípal de Saúde de Itinga
do Ma>anhão ■ MA. Processo-JUlmltnítrativo n* 10.014/2022.
Modalidade; Pregão Eletrônico n® 050/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde. CNPJ n® 13.863.418/0001-74. CONTRATADO: V. L.
SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n®

23.625.287/0001-40. Valor Global; R$ 4.320.264,00 (quatro milhões,
trezentos e vinte mil e duzentos e sessenta e quatro reais). Vigência
inicial: 25 de Novembro de 2022. Vigência Final: 25 de Novembro de
2023. Adriana da Silva Gomes, Itinga do Maranhão - MA, 25 de
Novembro de 2022.

O edital e seus anexos encontram-se disponfvels no prédio onde

funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00

horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal
Licitanet, www.licltanet.com.br.

Itinga do Maranhão - MA. 6 de Dezembro de 2022

Pfoc.
2023

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Pregoeiro Municipal

Publicado po,r LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA

Código Identífícado.r 04dd4c0f82e9e2a6cf3aadll64Seflf3Publicado por LAIS DA SILVA NETA OUVEIRA

Código identífícador: C3b498e56fí>83e8525b7bd7b23c42elf

EXTRATO DE CONTRATO N® 320/2022
ERRATA A ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N&70/20222

EXTRATO DE CONTRATO N® 320/2022, assinado em 25/11/2022, Objeto:

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços Médicos e Profissionais da Saúde para
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itinga
do Maranhão ● MA. Processo Administrativo n« 10.014/2022.

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 050/2022. CONTRATANTE; Secretaria
Municipal de Saúde, CNPJ n® 13.863.418/0001-74, CONTRATADO: V. L.
SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n«

23.625.287/0001-40. Valor Global: R$ 4.320.264,00 (quatro milhões,
trezentos e vinte mil e duzentos e sessenta e quatro reais). Vigência
inicial; 25 de Novembro de 2022. Vigência Final: 25 de Novembro de
2023. Adriana da Síiva Gomes, Itinga do Maranhão - MA. 25 de
Novembro de 2022.

ERRATA

Trata a presente Errata de retificação da redação consignada na Ata de

Registros de Preços n®70/20222, em função de erro material no tocante
à data da vigência inicial e vigência final, conforme segue:

ONDE SE LÊ: Vigência inicial 23 de Novembro de 2022

LEIA-SE: vigência inicial 25 de Novembro de 2022

ONDE SE LÊ; vigência final 23 de Novembro de 2023

LEIA-SE; vigência final 25 de Novembro de 2023

Publicado po.r LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA

Código identífícador: Iad8670c07eal3d41cdcf404d54dl29cItinga do Maranhão/MA, 06 de Dezembro de 2022.

Frandso Wonardo de Franco Carvalho

Pregoeiro Municipal
RATO DE CONTRATO N® 321/2022

CERTlF.CADODIÜFAL>4EriTI



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PA

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica
Validade

14/10/2024 ^

Inscrito sob CRM n‘'

0003224-PA

CNPJ

23.625.287/0001-40 /

Inscrição

14/10/2021

Nome Fantasia

SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAÚDE

Razão Social

V L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME ./

Município

DOMELISÊU-PA

CEPEndereço

AV PARAGOMINAS. 241 ● SETOR VILA> NOVA - VILA BELA

VISTA

68633000

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Diretor Técnico

0006099-PA JOSE ROBERTO NUNES SEGUINS GOMES

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n* 6.839, de 30/10/1980, e ás Resoluções CFM n® 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 14/10/2024. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à fiscalização.

TEREZA CRISTINA DE BRITO AZEVEDO
Presidente Belém, 01 de novembro de 2023
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Estado do Pará

Prefeitura Munícípaí de Dom Eliseuç

ALVARA DE LICENÇA

Par.i: Localizaçao e Funcionamento - 2023

Pamcií.,3 SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE
●jOcac Socisl V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

cnoereço. AVENIDA Paragominas. 241 -Vlln Bela Vista
D:smto: X^ila Bela Vista / Dom Eliseu ● PA ● PA

I

a^;\-;dades-

● 56,60-7-00-ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

● 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICAI

!*.SCRtCAO;

CPF-CNPJ 23.625.287/0001-40
ESTADUAL: 15.505.407-4
MUNICIPAL 0504654

Se o estabelecimento for passivo de Licença Ambiental. Licença de Vigilância Saràtária
ou Licença do Corpo de Bombeiro. Aoós 60 (sessental dias este alvará só terá validade
com a apresentação das mesmas

Data: 9 de Janeiro de 2023

-validade: 31 de Dezembro de 2023
s-

I

DOM ELISEU

I

GéniUon FrdUsCavalcuxÜ

Sec Fazenda

Oac Mun. N* 001/202VGP

1

7

T

José Arnaldo E. Reis

Dí/B(of íte TnO. A/recadaçáo e fiiv3fà
Dec. 019/2021/GP

ESTE ALVARA DEVE SER FIXADO EM LOCAL D* PREFEITURA E DEVERÁ SER RENOVADO
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DECLARAÇAO UNICA
B A

Proc, 2023
FIs. z

PREGÃO ELETRÔNICO 042 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4
4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

1/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repot1s/pregao/74862/relato rio_declaracoes_fornecedor_27394680296.html
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

'A

207$
ES2

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídi

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

4Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Dom Eliseu-PA, 24 de Outubro de 2023

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

23.625.287/0001-40

24/10/2023 10:27:34

Assinatura Digital: 852D0147F1F20F2342C17EB952D1919C

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/reiatorio_declaracoes_fornecedor_27394680296.html 2/2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

URITIC

Igua
B

3033Proc.Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

F!s.

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO

DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

BURITICUPU - MA, em 06 de novembro de 2023.



Página 1 de 4ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDA

PAULO MICHEL MENDES LINS. brasileiro, solteiro, nascido em 06/11/1987, empresário,
RG n° 134249933 SSP/MA, CPF n° 010.367.523-05, residente e domiciliado na Rua Gervásio, N°

611, centro, Açailândia- MA, CEP: 65.930-000, e: RICHARD MENDES LINS, brasileiro, solteiro,

nascido dia 02/07/1997, empresário, portadora do CPF n° 605.920.003-62 e Carteira de Identidade n°
386159020093 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Gervásio, N° 611, centro, Açailândia- MA,

CEP; 65.930-000. Componentes da sociedade limitada denominada lORC - INSTITUTO
ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDA com sede e domicílio na Rua

Dr Gervásio, N° 611, centro, Açailândia- MA, CEP: 65.930-000, devidamente registrada e arquivada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NI RE n° 21201065026 por despacho
do dia 27/03/2020 e Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - CNPJ n°

36.791.164/0001-21. resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social conforme as cláusulas

e condições seguintes. n
Proc

DAS ALTERAÇÕES: R

CLÃUSULA U Altera-se as atividades para: 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares 8630-5/04 - Atividade odontológica 8610-1/01
- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências 8610-1/02- atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências 8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos.

CLAÚSULA 2® - Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Social primitivo, desde que
não colidam com as expressas neste instrumento de alteração contratual.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

A sociedade gira sob o nome empresarial de lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE
REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDA com sede e domicílio na Rua Dr Gervásio, N°611,
centro. Açailândia- MA, CEP: 65.930-000. devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial
do Estado do Maranhão —JUCEMA sob o NI RE n° 21201065026 por despacho do dia 27/03/2020 e
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 36.791.164/0001-21,

podendo instalar filiais em qualquer ponto do Território Nacional de acordo com a legislação em
vigor.

50.000,00RS50.000 QUOTASPAULO MICHEL MENDES LINS

50.000.00RS50.000 QUOTASRICHARD MENDES LINS

100.000,00R$100,000 COTASTOTAL

CLAUSULA V - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas^^
País, pelos sócios:

O ^
CLAUSULA 2"‘’ - As atividades: 8630-5/02 - Atividad^ médicrambulatorial com recursos para
realização de exames complementares 8630-5/04 - Atividade odontológica 8610-1/01 - Atividades
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 8610-1 /02-
atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.

oeda corrente do
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R

d^aiiraçào daCLAUSULA 3^ - A sociedade iniciou suas atividades em 27/03/2020 e o pra;

sociedade será por tempo indeterminado;

CLAUSULA 4® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem f1ca assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito

de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente;

CLAUSULA 5"^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social;

CLAUSULA 6^- A administração da sociedade é exercida por PAULO MICHEL MENDES LINS e
RICHARD MENDES LINS, ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições de
ADMINISTRADORES, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio (art. 997 VI

1.013,1015, 1064 CC/2002).

CLAUSULA 7" - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas;

CLAUSULA 8^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso;

CLAUSULA 9"' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 1 O*’’ - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 11“ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

em que a sociedadeParágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
se resolva em relação a seu sócio;

CLAUSULA 12" - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estar impedido de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1Ã CC/2002);

CLAUSULA 13"'- Declara para os devidos fins c sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa
como Microempresa (ME), onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no
inciso II do art. 3° da Lei Complementar r\° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3° da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.
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CLAUSULA 14*' - Fica eleito o foro de Açailândia-MA, para o exercício e a exigibilidade do

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento

em via única de forma que serão assinadas digitalmente por todos os contratantes.

Açailândia - MA, 31 de outubro de 2023.
FIs.

●b

PAULO MICHEL MENDES LINS

Socio administrador

RICHARD MENDES LINS

Socio administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

PAULO MICHEL MENDES LINS01036752305

RICHARD MENDES LINS60592000362

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2023 20i04 SOB N“ 20231376855.

PROTOCOLO: 231376855 DE 31/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315838471. CNPJ DA SEDE: 36791164000121 .

NIRE: 21201065026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/10/2023.

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

ww. empresafacil .ma. gov.br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação,

A validade deste documento,
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

27/03/2020
NUMERO OE INSCRIÇÃO

36.791.164/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

lORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABlLITACAO E CLINICA MEDICA LTDA /

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

lORC ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATiVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-04 - Atividade odontológica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RDRGERVASIO 611
**●**««*

UFMUNICÍPIO

ACAILANDIA

BA1RRO/OISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.930-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 9200-6989

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
27/03/2020

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
««***«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/11/2023 às 09:37:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

FIs.

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÍÀO

Nome; iORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABIÜTACAO E CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 36.791.164/0001-21 X

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em sou nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ô válida para o estabelecimento matriz e suas filiais c, no caso dc ente federativo, pára
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:33:20 do dia 28/08/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 24/02/2024./

Código de controle da certidão: 1ED2.BE5F.AF42.EBBC
Qualquer arsura ou emenda invalidará este documento.

/

f



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfConsulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

36.791.164/0001-21 ^

lORC INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACA

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: RUA DR GERVASIO 611 / CENTRO / ACAILANDIA / MA / 65930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023

4-Certificação Número: 2023102902162801214146

Informação obtida em 03/11/2023 08:06:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/11/2023,08:061 of 1
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FIsPODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO Rj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAItHISTAS

INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA --Nome: lORC

LTDA (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Certidão n°: 43645734/2023

Expedição: 25/08/2023, às 15:44:03

Validade: 21/02/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

CNPJ sob O n°

Certifica-se que lORC

MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) nO

36.791.164/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

e jurídicas

ou decorrentes

Público do

-.r.st. iu.s . cr



ESTADO DO MARANHAO Dra 2t/0l/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Hora 07 44 02

023

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTARIA Página 1 Oa 1

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE

7
Inscrição Municipal:3300002025 Situação; Ativo

Dados Básicos

CPF/CNPJ: 36.791.164/0001-21/ Junta Comercial: 21201065026: JuridicaTipo de Pessoa	

Nome/Razão Social....

Nome Fantasia: lORC

Endereço: RUA. DR. GERVASIO , N°: 611

Bairro: CENTRO

,: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA "

Inscrição Estadual:

Complemento:

Email:

CEP; 65930-000

Telefone:

Município: AÇAILANDIA / MA
Imóvel:

Proprietários/Sócios/Responsáveis

Qualificação
Outros

Outros

Percentual

50,000

50,000

Nome/Razão Social

RICHARD MENDES LINS

PAULO MICHEL MENDES LINS

TIPO

Socio

Socio

CPF/CNPJ

60592000362

01036752305

Enquadramento

NaoSimples Nacional:

Subsituto Tributário:

Calcula Alvará:

MEEnquadramento:

Classificação:

Regime Especial:

NaoPrestador de Serviços

Não Possui Sim

CMAE

Descrição

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CNAE

CMAE

72

Dispensado
Nao

Descrição
ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADE MEDICAAMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALlZACAO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONI2ANTE, EXCETO
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

CNAE

8630599

Nao8610101

Nao8630501

Nao8640207

Informações Complementares

Capital Social:

Área Publicidade (m*):
Area Comercial (m^): 1.00

Área Ocupação Solo (m^):
Horário de Funcionamento:

Empresa:

Escritório de Contabilidade

010.291.613-64 - DIEGO AMORIM DOS SANTOS

Status/Observações

Processo Final Observação
ATIVO

Situação
Ativo

Processo InicialData Início

03/04/2020

Data Final

//

Incluído Em; 28/08/2023 Incluído Por: ISMENIA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 25/08/2023 15:49:34N° Certidão: 061743/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36791164000121

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

D mpressão: 25/08/2023 15:49:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

B
2023Proc.

Fls.

R

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 25/08/2023 15:47:58N® Certidão: 230834/23

CPF/CNPJ 36791164000121 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^ Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Impressão: 25/08/2023 15:47:58
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PREFEITURA DE AÇAILANDIAÍ^
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS

AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE

CERTIDÃO N": 4094/2023CNPJ/CPF: 36.791.164/0001-21

NOME/RAZÃO SOCIAL: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA -■

Inscrição Municipal: 3300002025

INICIO DAS ATIVIDADES: 03/04/2020 ^

RUA: RUA: RUA. DR. GERVASIO, 611,. CEP - 65930-00

BAIRRO: CENTRO CIDADE: AÇAILÂNDIA

A Prefeitura do Município de AÇAILÂNDIA - MA, por intermédio do Departamento de
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal
No 009/2016 - código Tributário Municipal, combinadocom o disposto no artigo 205 da Lei Federal no
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contribuinte: lORC ■
INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA que possui o

CNPJ: 36.791.164/0001-21 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais,

inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme
prerrogativa legal prevista artigo 149 da Lei Federa No 5.172/1966 c/c os artigos 62 a 71 da Lei
Complementar Municipal No 009/2016.

Finalidade da Certidão: Diversos

Código de Autenticidade: BDS2RJW
consulte a autenticidade desta certidão em http://acaiiandia.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

Válida Até: 30/12/2023 /

31/10/2023, 10:231 of 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

B
202^Proc.CERTJUDONE-SJDA - 3352023

Código de validação; 58203DDD74
FIs.

Número da guia: 23102201001587646.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas
Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil novecentos e noventa
e um (1991) até o dia 28 de setembro de 2023, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra: lORC
ORTOPÉDICO DE REABILITAÇAO E CLINICA MEDICA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n° 36.791.164/0001-21. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de

Distribuição é a única existente nesta cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Dr. José de Ribamar Fiquene”,
nesta Cidade de Açailândia, Estado do Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 191809, consultei, digitei, subscrevo e assino
digitalmente.

INSTITUTO

FERNANDO AMARAL RODRIGUES

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

Matrícula 191809

OBSERVAÇAO:
0 CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Judicial Eletrônico (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
AÇAILÂNDIA/MA. Esta certidão terá validade de sessenta ^60) dias {art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma
única via mediante código de Seio Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do
Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1CERTJUDONE-SJDA - 335203

Valide 0 documento em www.-

íCódigdr58203DDD74
la, ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

Sede: "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene”
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, n° 01. Residencial Tropical

CEP: 65930-000-Fone; (99) 3311-3432
Gmail; distribuicao_aca@tjma.jus.br

Açailândia/MA

Documento assinado. AÇAILÂNDIA, 28/09/2023 09:22 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

0
CERTJUDONE-SJDA - 335202 ?/ Código: 58203DDD74
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO -pcdí.
A

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

iORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Pro«
F/s.
R

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

NIRE 21201065026

CNPJ 36.791.164/0001-21

●Número de Ordem 1

Natureza do Livro BALANÇO

Município ACAILANDIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

27/03/2020

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
196

TERMO DE ENCERRAMENTO

^Nome Empresarial lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

Natureza do Livro BALANÇO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
196

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1F.A0.72-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

36.791.164/0001-21

NIRE

21201065026

NOME EMPRESARIAL

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
período da escrituração

31/01/2022 a 31/12/2022

IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)	

^ATUREZA DO LIVRO
bALANCO

||DENT1FICAÇÃ0 DO ARQUIVO (NASH)
b2.6A.0B-16.9F,20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D-1F.A0.72

NÚMERO DO LIVRO

1

ESTE LIVRO FO! ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
VALIDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO - CPF/CNPJ

14/07/2023 a

14/07/2026

DIEGO AMORIM DOS

SANTOS:01029161364

PAULO MICHEL

MENDES

LINS:01036752305

641654208234256409
NãoContador 01029161364

5

30/10/2023 a

29/10/2024

907794026272272548
Sim01036752305Empresário 9

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

14/07/2023 a

14/07/2026

DIEGO AMORIM DOS

SANTOS:01029161364

641654208234256409
01029161364

5

NUMERO DO RECIBO:

62.6A.OB.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.9

1.72.26.CC.5D.1F.A0.72-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

31/10/2023 às 09:48:31em

98.67.EC.76.86.BF.4D.15

AC.18.4B.7D.89.2F.F5.AF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n” 8.934/1994,
Este recibo comprova a autenticação,

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts, 39, 39-A, 39-Bda Lei n° 8,934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.

A



4 ^xídBALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 185,805,59R$ 14.229,25

RS 14.229,25

ATIVO

RS 185.805,59ATIVO CIRCULANTE

RS 185.805,59RS 14.229,25DISPONÍVEL

RS 185.805,59RS 14.229,25DISPONÍVEL

RS 185.805,59DISPONiVEL RS 14.229,25

R$ 185.805,59RS 14.229,25PASSIVO

RS 4.172,92R$4.229,25PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

R$4.172,92RS 4.229,25

R$4.172.92RS 4.229,25

RS 1.233,80R$ 1.081,80

RS 954,36R$ 1.137,00

RS 858,92RS 1.023,31CSLL A RECOLHER

RS 200,49RS 175,79PIS A RECOLHER

RS 925,35RS 811,35COFINS A RECOLHER

PATRIMÔNIO Líquido RS 181.632,67RS 10.000,00

RS 100.000,00RS 0,00CAPITAL SOCIAL

RS 100.000,00RS 0,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 100,000,00RS 0,00

RS 10.000,00

CAPITAL SOCIAL

RS 10.000,00RESERVAS

RS 10,000,00RS 10.000,00RESERVAS DE LUCROS

4 RS 10.000,00RS 10.000,00RESERVAS

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS

R$71,632,67RS 0.00

R$ 71,632,67R$ 0,00

RS 71,632,67RS 0,00LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1F.A0.72-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 203.318,28R$ 185,805,59ATIVO

R$ 203.318,28R$ 185,805,59ATIVO CIRCULANTE

disponível

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

R$ 203,318,28R$ 185.805,59

R$ 203.318,28R$ 185.805,59

R$ 185.805,59 R$ 203,318,28

R$ 203.318,28R$ 185.805,59PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

R$ 1,176,68

R$ 1.176,68

RS 4.172,92

R$4.172,92

R$ 1,176,68R$4,172,92

R$ 343,80R$ 1,233,80

R$ 273.24R$ 954,36IRPJ A RECOLHER

R$ 245,92R$ 858,92CSLL A RECOLHER

R$ 55,87R$ 200,49PIS A RECOLHER

R$ 257,85R$ 925,35COFINS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 202.141,60R$ 181.632,67

R$ 100.000,00R$ 100.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 100.000,00R$ 100.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 100,000,00R$ 100,000.00CAPITAL SOCIAL

R$ 10.000,00R$ 10,000,00RESERVAS

R$ 10,000,00R$ 10,000,00RESERVAS DE LUCROS

R$ 10.000,00R$ 10.000,00RESERVAS

R$ 92.141,60R$ 71,632,67LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 92.141,60R$71.632,67

R$ 92.141,60R$71.632,67LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
62.6A.0B.16,9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1F.A0.72-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 2023

Saldo FinalSaldo IniciaiNotaDescrição

R$ 252,500.33R$ 203.318,28ATIVO

R$ 252.500.33R$ 203.318,28ATIVO CIRCULANTE

R$ 252.500,33R$ 203.318,28DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

R$ 252.500,33R$ 203.318,28

R$ 252.500,33R$ 203.318,28

R$ 252.500,33R$ 203.318,28PASSIVO

R$ 3.626,37R$ 1.176,68PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

R$ 3.626,37R$ 1.176,68

R$ 3.626,37R$ 1.176,68

R$ 1.277.60R$ 343,80

R$ 622,61R$ 273,24

R$ 560,35R$ 245,92CSLL A RECOLHER

R$ 207,61R$ 55,87PIS A RECOLHER

R$ 958,20R$ 257,85COFINS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 248.873,96RS 202.141.60

R$ 100.000,00RS 100.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 100,000,00RS 100.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 100,000,00RS 100,000,00CAPITAL SOCIAL

RS 10,000,00RS 10.000,00RESERVAS

RS 10.000.00RS 10.000,00RESERVAS DE LUCROS

RS 10.000,00RS 10.000,00RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 138.873,96RS 92.141,60

R$ 138,873.96RS 92.141,60

RS 138.873.96R$ 92.141.60LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1 F.AO.72-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



^ SpedBALANÇO PATRIMONIAL

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 2023

Saldo FinalSaldo inicialNotaDescrição

R$ 282,200,67R$ 252,500,33ATIVO

R$ 282.200,67RS 252.500,33ATIVO CIRCULANTE

R$ 282.200,67RS 252.500,33disponível

DISPONÍVEL

disponível

RS 282,200,67R$ 252.500,33

RS 282.200,67R$ 252,500,33

R$ 282.200,67RS 252.500.33PASSIVO

RS 16.686,65RS 3.626,37PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

RS 1-527,49RS 3.626.37

RS 1-527,49RS 3.626,37

R$ 377,80R$ 1,277,60

RS 423,66RS 622.61

RS 381,29RS 560,35CSLL A RECOLHER

RS 61,39R$ 207,61PIS A RECOLHER

R$ 283,35R$ 958,20COFINS A RECOLHER

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

LUCORS

R$ 15.159,16R$0,00

RS 15.159,16RS 0,00

RS 15,159,16RS 0,00LUCROS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 265.514,02R$ 248.873,96

RS 100.000,00R$ 100.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 100,000,00RS 100.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 100.000,00RS 100.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 10.000,00R$ 10,000,00RESERVAS

R$ 10.000,00RS 10,000,00RESERVAS DE LUCROS

RS 10.000,00RS 10,000,00RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 155,514,02RS 138.873,96

RS 155.514,02RS 138,873,96

RS 155.514,02RS 138.873,96LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.2O.19.08.EA.06.AF.03.91,72.26,CC.5D.1F,A0.72-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXEF(ÇÍC10

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA R$ 79.530,00

R$ 79.530,00

R$ (6.084,05)

R$ (3.181,20)

RS (2.385,90)

R$ (516,95)

R$ 73.445,95

R$ 73.445.95

R$ 73.445.95

RS 73.445,95

R$ (1,813,28)

RS (858,92)

RS (954,36)

RS 71.632,67

RS (0,00)

R$0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

(-) (-) PIS

RECEITA LlQUIDA

LUCRO BRUTO

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) (-)CSLL

(-) (-) IRPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA,06.AF.03.91,72.26.CC.5D.1F.A0.72-8. nos termos do Decreto n° 8,683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

!ORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ; 36.791.164/0001-21

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Saldo atualSaldo anteherDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

(') (-) PIS

RECEITA ÜQUIDA

LUCRO BRUTO

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

{-) (-) CSLL

(-} HIRPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Nota

R$ 22,770,00

R$ 22.770,00

R$(1.741,91)

R$ (910,80)

R$ (683,10)

R$ (148,01)

R$ 21,028.09

RS 21.028,09

R$ 21,028,09

RS 21.028,09

RS (519,16)

RS (245,92)

RS (273,24)

RS 20,508,93

RS 79.530,00

RS 79,530,00

RS (6.084,05)

RS (3.181,20)

RS (2.385,90)

RS (516,95)

RS 73.445,95

RS 73,445,95

RS 73.445,95

RS 73,445,95

RS (1.813,28)

RS (858,92)

RS (954,36)

R$71.632,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.OB.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03,91.72.26.CC.5D.1 F.AO.72-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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4.DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ; 36.791.164/0001-21

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:
B

Proc.01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022
Fis.

Rt^.

Saldo atualSaldo anWiorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

{-) (-) PIS

RECEITA Líquida

R$ 51,884.48

R$51.884,48

R$ (3,969,16)

R$ (2.075,38)

R$ (1.556,53)

RS (337,25)

R$ 47.915,32

R$ 47.915,32

RS 47.915,32

RS 47.915.32

RS (1.182,96)

RS (560,35)

RS (622,61)

RS 46,732,36

RS 22.770,00

RS 22.770,00

RS (1.741,91)

RS (910,80)

RS (683,10)

RS (148,01)

RS 21.028,09

R$ 21.028,09

R$21.028,09

R$21.028,09

RS (519,16)

RS (245,92)

RS (273,24)

RS 20,508,93

LUCRO BRUTO

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) (-) CSLL

(-) (-) IRPJ

LUCRO LlQUIDO DO EXERCiCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1 F.AO.72-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sp|^

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-} {-)iss

(-) (-)COFINS

(-) (-) PIS

RECEITA Líquida

LUCRO BRUTO

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

{-) (-) CSLL

(-) (-) IRPJ

LUCRO LlQUlDO DO EXERCÍCIO

RS 35.305,00

R$ 35.305,00

RS (2,700,83)

RS (1.412,20)

R$ (1,059,15)

RS (229,48)

R$ 32.604.17

R$ 32.604,17

RS 32.604,17

RS 32.604,17

RS (804,95)

RS (381,29)

R$ (423,66)

RS 31.799,22

RS 51.884,48

RS 51.884,48

RS (3,969,16)

RS (2.075,38)

RS (1.556,53)

RS (337.25)

RS 47.915,32

RS 47,915,32

RS 47.915,32

RS 47.915,32

RS (1.182,96)

RS (560,35)

RS (622,61)

RS 46.732,36

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.6A.0B.16.9F.20.19.08.EA.06.AF.03.91.72.26.CC.5D.1F.A0.72-8, nos termos do Decreto n° 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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lORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA
36.791.164/0001-21

Rua DR GERVASIO, 611, CENTRO, ACAILANDIA/MA, CEP 65930-000

Empresa:
C.N.P.3.:

Endereço:

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial; 12312879525 Data: 30/08/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

ProMm-r2023
Ft3.

Saldo AtualDescrição

282.200,670

282.200,670

282.200,670

282.200,670

282.200,670

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

DISPONÍVÉL

282.200,67C

16.6B6,65C

1.527,49C

1.527,49C

377,80C

423,66C

381,29C

61,39C

283,35C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

15.159,16C

15.159,16C

1S.1S9,16C

DISTRIBUIÇÃO OE LUCROS

LUCORS

LUCROS A PAGAR

265,514,020

100.000,000

ioo.ooo,ooc

100.000,000

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

10.000,00C

10.000,000

10.000,000

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS

155.514,02c

155.514,02c

155.514,020

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

Reg. no CRC - MA sob o No. 11141
CPF: 010.291.613-64

PAULO MICHEL MENDES ÜNS

Sódo-Administrador

CPF: 010.367.523-05
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lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA

36.791.164/0001-21

Rua DR GERVASIO, 611, CENTRO, ACAILANDIA/MA, CEP 65930-000

Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202!^^jj

Saldl TotalDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 189.489.48189.489,48

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(●) ISS

(●) COFINS

(●) PIS

(7.579,58)

(5.684,68)

(1.231,69) n4.495.9S^

174.S93.S3RECEITA LIQUIDA

174.993.53LUCRO BRUTO

0.00DESPESAS OPERACIONAIS

174.993.53RESULTADO OPERACIONAL

174.993.53RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) CSLL

(-) IRPJ

(2.046,48)

(2.273,87) f4.320.351

170.673.18LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

Reg. no CRC - MA sob O No. 11141
CPF: 010.291.613-64

PAULO MICHEL MENDES LINS

Sócio-Administrador

CPF: 010.367.523-05

■V
Sistema licenciado para D AMORIM DOS SANTOS
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lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇAO E CLINICA MEDICA LTDA

36.791.164/0001-21

Rua DR GERVASIO, 611, CENTRO, ACAILANDIA/MA, CEP 65930-000
01/01/2022-31/12/2022

Empresa:

Inscrição:

Endereço:
Período:

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ResultadoValorFórmulaCoeficiente

16,91282.200,67 + 0,00índice de Liquidez Geral Ativo Circuiante + Reaiizávei Longo Prazo

16.686,65 + 0,00Passivo Circuiante + Passivo Não-Circulante

16,91índice de Liquidez Corrente Ativo Circuiante 282.200,67

16.686,65Passivo Circulante

16,91índice de Liquidez Seca 282.200,67- 0,00Ativo Circulante - Estoque

16.686,65Passivo Circulante

16,91282.200,67Disponívelíndice de Liquidez

Imediata 16,686,65Passivo Circulante

16,91índice de Solvência Geral 282.200,67Ativo

16.686,65 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

B
Proc.

2023
FIs. z

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

Reg. no CRC - MA sob o No. 11141
CPF: 010.291.613-64

PAULO MICHEL MENDES UNS

Sócio-Administrador

CPF: 010.367,523-05

Sistema licenciado para D AMORIM DOS SANTOS
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Empresa: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA
C.N.P.J.: 36.791.164/0001-21

Endereço: Rua DR GERVASIO, 611, CENTRO, ACAILANDIA/MA. CEP 65930-000.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

CONTEXTO OPERACIONAL

A lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MEDICA LTDA é uma
sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de Açailândia/MA, tendo como objeto
sociai Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,
com início de atividades em 27/03/2020.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÃBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

2023PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

1) Aplicações Financeiras \7
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;

2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3) Impostos Federais

A empresa está no regime Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas de R$ 1.00 cada, totaimente
integralizado, apresentando a seguinte composição:

Paulo Michel Mendes Lins - Participação em 50%.
Richard Mendes Lins - Participação em 50%.

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Açailândia-MA, 31 de dezembro de 2022.

Diego Amorim dos Santos
Contador-CRC/MA: 11141

CPF; 010.291.613-64

Paulo Michel Mendes Lins

Sócio-Administrador

CPF; 010.367.523-05
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA
LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DIEGO AMORIM DOS SANTOS01029161364

PAULO MICHEL MENDES LINS01036752305

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2023 17:42 SOB N“ 20231127928.

PROTOCOLO! 231127928 DE 27/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1231421312S. CNPJ DA SEDE: 36791164000121 .

HIRE: 21201065026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/08/2023.

lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDAJUCEMA

1 CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

\/^ SECRETÃRIO-GERAL
WWW.empresafacil,ma.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à coírprovaçSo de sua
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.

ítivos portais,
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r
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

At6stamos para todos os fins da direito, pue a empresa lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE
REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 0 n°
36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gervasio, 611, Centro, Açailandia/MA, CEP 65900-000,
prestou serviços no período compreendido entre 01.01.22 a 31.12.22, conforme detalhamento a seguir,

a) 01 médico - Especialidade; ortopedia e traumatologia - atendimento ambulatorial -
período: 12 meses; /

b) 01 médico - Especialidade: ortopedia e traumatologia - procedimento cirúrgico - período:
12 meses;

informamos ainda que a prestação dos serviços supracitados apresentam bom desempenho, tendo a
empresa cumprido fielmente com todas suas obrigações, nada constando que desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

I
I

u

!

I
I

Dom Eliseu/PA, 22 de Setembro de 2023.

4-Renildo Leal Santos

Responsável TécnicoCARTÓRIO EXTOAJUDIGIALDE DOM EÜSEU.PA(CNS n* 00.6544)
MU* ● PnMflM > BtgHl/M NMIUt

JOSCUA) UntA ■ IMlr
. . tUCMtOOUfOefMBUHM.tvbtlIM*

|#A

i\od9
Reconneço a asslrv.i-jra por íír-r.5,Hí<ANÇA de RENILDO LE« A
SANTOS (SE^● AN^UiSE DE RSPReSENTfTMDAOE). Dou fé, Vm

2023.
OS

Tabffflao

Joielits Q|c/rA
TabalIA) . vfe'asma

iMDUiMiffTor n (AO -riu: Kttfiz- rKc: la o,it
IILO OIOITAL UCONHICIMIHTO OI PIRMA N’HOTni ● léKJI: A

CdDlOODI ll0UIUNÇA;la(TMI000e002ttO3ll1T(t0 msnm

Rua Duque de Caxias, 292 - Bairro Centro -^om Eliseu/PA

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins de direito, que a empresa lORC - INSTITUTO

ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr.
Gervásio, 611. Centro, Açaiiandia/MA, CEP 65900-000, prestou serviços no período

compreendido entre 01.01.22 a 31.12.22, conforme detalhamento a seguir:

a) 01 médico - Especialidade: ortopedia e traumatologia - atendimento
ambulatorial - período: 12 meses;

b) 01 médico - Especialidade: ortopedia e traumatologia - procedimento

cirúrgico - período: 12 meses;

Informamos ainda que a prestação dos serviços supracitados apresenta

bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com todas suas obrigações,

nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data,

Ulianopólis/PA, 22 de Setembro de 2023.

Assinado de forma digital por JUDAS
TADEU VIEIRA COUTINHO

MENDES;49252984615

Dados: 2023.10.06 14:09:01 -03'00'

Instituto São Francisco

Judas Tadeu Vieira Coutinho Mendes
Presidente

JUDAS TADEU VIEIRA

COUTINHO

MENDES:49252984615

RI \ \2 i>h ()l n imo. 7'J -( i:\ I KO ( ( \ 41 Umnopolis - l’-\ - Ti;i,Kl ) 3726-1 LM>/372í>-i:(r

IN.SI I i l IO SÃO I KANÍ 1S( Oí NP.): l‘>.422.'H3/IXKH-20



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MA

2023

CERTIDÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CART
Validade: 13/05/2024 ●01 /2023N°:

CRM Diretor:Diretor Técnico:

8040PAULO MICHEL MENDES LINS

Estabelecimento:

Nome: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA LTDA '

Registro n°: - MA - 0002699 - 7

C.N.P.J. n° 36.791.164/0001-21 ●●

Endereço: RUA DR. GERVASIO,N° 611 - CENTRO

CEP 65930000Município: Açailândia - MA /

r/ííí--

JOSE MARIA DO AMARAL FILHO

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO

JOSE CARLOS FIGUEIREDO FERNANDES

PRESIDENTE

São Luís. 29 de agosto de 2023

0
T



06/11/2023, 19:24 LICITANET - Declarações Fornecedor

DECLARAÇAO UNICA

BlDi.UPU.MA
Proc 2023

YFIs.PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042 / 2023
Rah.

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n*^ 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

1/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront,net/reports/pregao/74862/relatorio_declaracoes_fornecedor_66537774094.htmi
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçõesjuríd icas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Açailândia-MA, 31 de Outubro de 2023

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA - 36.791.164/0001-21

31/10/2023 09:57:33

Assinatura Digitai: C5A22C9462EEA670132BAA628171BC16

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relato rio_declaracoes_fornecedor_66537774094.html 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo iicitatório rf 042/2023, na modalidade PREGÀO
ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.

rtana: 004/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MASTER MED SERVIÇOS

MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS

LTDA

CNPJ: 35.131.469/0001-44

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2023 10:33:31

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

4-
órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de smplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

Rua Professora Carolina Froes, 321 - Centro

CNPJ: 46.439.683/0001-89

Comprovante de Autenticidade

Emitida às;

11:39:43 do dia 18/10/2023

Válida até:

17/11/2023

Código de Controle da Certidão/Número:

94A63F4AB41CBE99

Obervações;

A autenticidade e vaiidade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipai, no endereço
www.aguasdeiindoia.sp.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO
PAULO

JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

2023

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

TIPO JURlDICONOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE POR AÇÕESMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA DO ARQUIVAMENTOCNPJNIRE

30/10/202335.131.469/0001-44 3530062585435300625854

DADOS DA CERTIDÃO

CÓDIGO DE CONTROLEHORA DE EXPEDIÇÃODATA DE EXPEDIÇÃO

02/11/2023 22399367316:08:45

UTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br		

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 02/11/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N®32 DE 11/09/2001 M- ART.2°.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

W. Certifico 0 registro de constituição sob o NiRE n= 35300625854 em 30/10/2023 da empresa’MASTER MED SERViCOS MÉDICOS E ADMINiSTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238,

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993873. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

ÍÍ/CESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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CONTROLE INTERNET

032923867-1
CAPA DO REQUERIMENTO

023
DADOS CADASTRAIS FIs.

ATO

i JUCESPConstituição por Transformação de Tipo Jurídico;
>

eüicFiNOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
PORTE

Normal
S
>

LOGRADOURO

Av Brasil
NÚMERO COMPLEMENTO

Sala 13

CEP

2 5 QL> 11 13940-000

município

Águas de LIndóia
UP TELEFONE EMAIL

SP>

NÚMERO EXICENCIA (S) CNPJ-SEDE

35.131.469/0001-44

NIRE-SEOE
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>
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'ÂQUli

TErroocTVALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ .00

DARF: R$ .00

n

; .,OME:FABIAI

● ASSINATURA;

ICA SIL\^ (ADVOGADO) (Representante)
DATA; 01/08/2023

1/1
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'serviços MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n' 2723552238.7 Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n* 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER Ml

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamerte no portal www.jucesponllne.sp.gov.br.lUCESP
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9 Certifico o registro de constituição sob o NIRE n“ 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n’ 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 02/11/2023 por M/^RIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor guando visualizado diretamente no portal wvrw.juce5ponllne.sp.gov.br.WJCESP
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JUCESP PROTOCOLO
2.723.552/23-8
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m*3» ÁLTER/^ÃQ:fc<^YRATI

MASTER MED S^RyiÇOS.MÇ,DICO.$ j^.í^DMI

●icripj: 3S.131.469/t3001-
● ●● ● ● ● ●

● ●

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro,

nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o n° 069.825.586-06, e do documento

de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,

número 90, saía 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia-=-
“SEDESão Paulo, CEP 13.940-000; e
Ê17

ANDERSON RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador de

empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.6^48-
03, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua

Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de Linçj^i,^
- São Paulo, CEP 13.940-000. ~

^odos na condição de sócios e representantes da sociedade limitada MASTER MOT)E
Serviços medicos e administrativos ltda, inscrita no cnpj/mf sob
35.131.469/0001-44, estabelecida na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro

Centro, Município Águas de LIndóia - São Paulo, CEP 13.940-000, com contrato sociSí^
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 35232986907, íí'
RESOLVE transformar a sociedade em uma sociedade anônima de capital fechadj^
permissão estatutária para que a sociedade anônima tenha apenas um diretor-p—>

' admissão de novo sócio; eleição da diretoria; e desenquadramento de ME.
pjJ.MABURlX^l

Proc.\^4í^
1_2023

‘Cláusula primeira — Desenquadramento de Microempresa Fls

Ri )

òs sócios BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI e ANDERSON RODRTCUES BUENO,

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PÇ^"
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

s

●16

^'láusula segunda — Alteração do Nome e Natureza
lOí

Os titulares resolvem transformar a Sociedade Limitada em Sociedade Anônima

Fechada.
;0L0

023 ir

Em função da alteração de natureza jurídica, altera-se o nome para MASTER MED
SERVIÇOS MEDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, mantendo a nova firma todos
direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada,

-StDE
termos dos artigos 220 a 222 da Lei n 6,404/1976. D£

Cláusula terceira — Conversão das quotas em ações

Em função da alteração da natureza jurídica, as 500.000 (quinhentas míil) quitas, que
possuem valor unitário de R$ 1,00 (um real), são convertidas em 500.000 (qtinhe^^s

LO

Ciicksiwn 4^::f2:â<»-rS(2

/// f Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empreSa MASTER MED SERVIÇOS MEDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob O n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.Jucesponllne.sp.90v.br.tUCESP



● ● ●

mil) ações ordinárias nomh3ativas,*esci:iiura]s*^s*em valor nominal.

§ 1° — Outrossim, pi5c.se,enconJ:r^i: o caRi.t^l.Ípteiramente realizado, foi esclarecido

estar a sociedade anôrárrta disç^ida de efetuar o depósito previsto no número
III do artigo 80 da Lêi'ntJ6.40^/l976. **"'

● ●

Proc.

Fls.,
Cláusula quarta Eleição da diretoria

dfppara um mandato de três anos,Foi eleito (a) para PRESIDENTE da sociedade anônim

0 (a) Sr (a). ANDERSON RODRIGUES BUENO, ja qualificado (a), com seus direitos

e deveres devidamente especificados no estatuto social aprovado.

§ 1° — Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, sendo a

assinatura desse instrumento servindo como termo de posse, passando a partir

desta data a exercer os poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto.

§ 2° — Os administradores declaram, para todos-os fins e efeitos de direito, que
não estão incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer atividades

mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos preceitos

^ contidos no artigo 147 da lei 6.404/76.
§ 3® - A remuneração dos membros da diretoria será fixada em um salário mínimo,
observando-se as disposições legais aplicáveis e os critérios de desempenho
estabelecidos pelo Conselho de Administração.

Cláusula quinta — Consolidação do estatuto

■ Em seguida, após a leitura do projeto de Estatuto e boletim de subscrição da sociedade
ambos foram aprovados e consolidado.

Águas de ündóia, 01 de agosto de 2023
Assinam digitalmente o presente ato;

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável

Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308

CMckStgn 432f224e-i;5f2-485')-932ri-í***5ncl)3ÍO‘íÉ,2

///f >STER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob O n® 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n* 35300625854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cdpia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garanto a autenBddade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP
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f Certiflco 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MEO SERVIÇOS MEDiCOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob O n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada ôigitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES

MASTER MED SERVIÇOS M^ICÒS*Ê;ADMINISTRATIVOS S/A
áí.-i’3i.4égr/òooi-44

A

023
EM TRANSFORMAÇAO FIs.

R

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro,

nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o n° 069.825.586-06, e do documento

de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,

número 90, sala 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia -
São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou subscreveu e integralizou

75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 75.000,00

(setenta e cinco mil reais).

ANDERSON RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador de
empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.648-

"^3, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua
Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de Lindóia
- São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou 425.000 (quatrocentas e vinte
e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 425.000,00 (quatrocentos e
vinte e cinco reais).

Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
● Assinam digltalmente o presente ato:

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável
Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308

CíickSTgn 432f224e-cÇf2-»P5'>.‘i3’t1

. / ^
Certifico o registro de corísWuiçflo sob o NIRE n° 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MEDiCOS E ADMiNiSTRATiVOS S/A, protocoiado sob o n“ 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 02/11/2023 por MARiA CRiSTINA FREi - Secretária Gerai. Autenticação: 223993673. A JUCESP garanta a autenticidade do registro e da

Certidão de inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP
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.. ESTATUTO SOCIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS eJaDMINISTRATIVOS S/A
ÍS:i31.4^^VÓ001-44

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL

0éê è

Artigo 1° - A MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

("Companhia") é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social e

pela legislação aplicável, em especial pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Artigo 2°

prazo de duração é indeterminado.
Artigo 3® “ A companhia está sediada na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro
Centro, Município Águas de Lindóia - São Paulo, CEP 13.940-000.

Parágrafo Primeiro— A companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências,
escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização
das atividades da companhia em qualquer parte do território nacional ou no
exterior,

irtigo 4® — A Sociedade terá por objeto social as seguintes atividades: ATIVIDADES
DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS,
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE

ENFERMAGEM, SEDRVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO
lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA.

A companhia iniciou suas atividades em 09 de outubro de 2019 e seu

SERVIÇOS

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
Artigo 5° — O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente

‘ é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) ações
ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal, totalmente subscritas e
integralizadas.

Parágrafo primeiro
beneficiárias.

Parágrafo segundo — A companhia poderá emitir ações preferenciais.
Parágrafo terceiro — A companhia poderá, por deliberação da assemblela geral,

— adquirir as açÕes de sua própria emissão para permanência em tesouraria e
posterior alienação.

É permitido à companhia a emissão de partes

CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 6® — As assembléias gerais realÍzar-se-ão ordinariamente, uma vez por ano,
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada
exercício social para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das
Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que necessário e que os
interesses sociais da companhia assim exigirem, podendo ser convocada por diretores
ou acionistas.

Parágrafo primeiro — As assembléias gerais serão convocadas e instaladas na
forma do disposto nos artigos 123 a 125 da Lei das Sociedades por Ações,
respectivamente.
Parágrafo segundo — Independentemente das formalidades referentes à
convocação de assembléias gerais previstas nesta cláusula, será regular a
assembléia geral a que comparecerem todos os acionistas da companhia.
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Artigo 7° — Os trabalhos.das.ass6nlWeiae gerais serão dirigidos por mesa composta

de presidente e secretário escolhidps.pelos acioaistas presentes.

Parágrafo único —!^c5eto s’^ ^uçrum rnator for exigido peia legislação aplicável,
as deliberações das.aá$dmbleies‘gerais*dêp‘enderão de voto afirmativo da maioria
absoluta dos acionistas votantes.

Artigo 8® — Compete à assembléia geral, além de outras atribuições que lhe sejam
conferidas por lei, observados os quóruns previstos neste estatuto social e na legislação
aplicável:

I. Tomar as contas dos administradores relativas ao último exercício social;
II. Eleger os membros da diretoria.

III. Eleger e destituir os membros do conselho fiscal, quando instalado;
IV. Fixar a remuneração global anual dos membros da diretoria, assim como

membros do conselho fiscal, se instalado;

V. Reformar o estatuto social;
VI, Deliberar acerca de dividendos;

VII, Deliberar acerca de aumento do capital social ou sua redução;
VIII. Deliberar acerca da avaliação de bens destinados à integralização de aumento de

capital da companhia;
IX. Deliberar sobre a compra e venda de bens imóveis;
X. Deliberar acerca da fusão, cisão, transformação, incorporação, ou incorporação

de ações envolvendo a companhia;
XI. Deliberar acerca da dissolução e liquidação da companhia, nomeação e

destituição dos liquidantes e julgar-lhes as contas;
XII. Deliberar sobre a recuperação judicial ou extrajudicial da companhia ou

requerimento de sua falência;
CAPÍTULO IV — ADMINISTRAÇÃO

. Artigo 9° — A companhia será administrada por uma diretoria, eleitos e destituíveis a
qualquer tempo exctusivamente pela assembléia geral, com os poderes conferidos pela
lêi aplicável e de acordo com o presente estatuto social.
●Artigo 10° — A investidura nos cargos da administração far-se-á mediante^ a
assinatura de termo de posse lavrado na ata da assembléia convocada para a eleição,
ficando dispensada qualquer garantia para o exercício de suas funções.

Parágrafo único — A remuneração dos administradores será definida na
assembléia de eleição.

2023

SEÇAO I
Diretoria

'Artigo 11° - A diretoria da companhia será composta por, no mínimo, 1 (um) e, no
máximo, 4 (quatro) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembléia
geral, cujo prazo de gestão (o mandato) é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição,
sendo pelo menos 1 (um) diretor presidente.

Parágrafo primeiro — Em caso de vacância do cargo, por falecimento, renúncia
ou impedimento por tempo prolongado ou permanente de membro da diretoria,
será convocada assembléia geral extraordinária para a eleição de novo membro,
cujo mandato durará o tempo restante para o fim do mandato do membro que deu
causa à vacância do cargo.

Parágrafo segundo — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
relação à companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou funcionáriocom

que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao
objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor
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de terceiros, exceto s.eV^e*^i3raeAte-aprovados pelo órgão competente (assembléia

geral) ou permitidç^,np^ ternys.do presefltp estatuto social.
Parágrafo tercelrcfí-j- Os dir^tçres pecrna^necerão no exercício de seus cargos até
a eleição e posse'*de**seus "substitutos, ainda que exaurido o prazo de seus

mandatos;

Artigo 12° — A diretoria é o órgão executivo da companhia, cabendo-lhe assegurar o

funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos

relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente estatuto social
dependam de prévia aprovação da assembleia geral.

Parágrafo primeiro — Caberá à diretoria, observado o seu limite de competência
e mediante a prévia aprovação da assembleia geral quando exigívei nos termos
da lei ou deste estatuto social, representar a companhia na prática de quaisquer

negócios, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer

terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a
assinatura de quaisquer documentos ou prática de atos que importem em
responsabilidade ou obrigação para a companhia. A companhia poderá também

^ ser representada por procurador (es) na forma do parágrafo primeiro do
artigo abaixo, deste estatuto, de acordo com os poderes conferidos no instrumento
de procuração.

Artigo 13° — A companhia será representada por quaisquer 1 (um) diretor, podendo
a assembleia gerai impugnar decisões que sejam tomadas contra o interesse da
sociedade.

Parágrafo primeiro — Na constituição de procuradores, as procurações serão
outorgadas em nome da companhia pela assinatura do diretor presidente ou, na
sua falta, do diretor vice-presidente, especificar os poderes conferidos, vedado o

● ‘ substabelecimento, com exceção daquelas outorgadas a advogados para
representação da companhia em processos judiciais ou administrativos, que terão
prazo indeterminado e poderão admitir o substabelecimento. rRL >Ç4JiMA

ProcJ
Fls._
Ruir.

023

ia
CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL

Artigo 14° — A companhia terá um conselho fiscal não permanente, nobiiermos do
art. 161 da Lei 6.404 composto por, no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros
j suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral que
deliberar sua instalação, e remuneração, nos termos da Lei das Sociedades por Ações.
O conselho fiscal poderá ser instalado nos exercícios sociais em que houver solicitação
dos acionistas, em conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações
aplicáveis.

Parágrafo primeiro — Quando Instalado, o conselho fiscal terá as atribuições que
lhe são conferidas por lei.

Parágrafo segundo — Quando instalado, os membros do conselho fiscal serão
substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo
a vacância do cargo de membro do conselho fiscal, o respectivo suplente ocupará
seu lugar. Não havendo suplente, a assembleia geral será convocada
para proceder à eleição de membro para o cargo vago.
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QüáRóo*Mn6lja^ácfo o conselho fiscal, a remuneração dosParágrafo terceiro,,-

membros do conselho fiscal será.estab.eiçoicta pela assembleia geral que os eleger,

observado o disposCQjn^ parágraío 3°[;^/,èrtigo 162 da Lei das Sociedades por
Ações.

Parágrafo quarto — Quando instalado o conselho fiscal, seus membros

deliberarão e aprovarão o regimento Interno do referido órgão.
023Fis.

Ru

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Artigo 15° — O exercício social tem início a 1 de janeiro e terminará a 31 de dez^
de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral,

bem como as demais demonstrações financeiras.

Parágrafo primeiro — As demonstrações financeiras do exercício social
encerrado deverão ser submetidas à assembleia geral ordinária, para aprovação

das referidas demonstrações e definição sobre destino dos lucros líquidos.
Parágrafo segundo — Fica a diretoria autorizada a determinar o levantamento

de balanços em períodos menores e, com base nos lucros apurados nos mesmos,
^ distribuir dividendos obedecendo os limites legais.

Artigo 16° — O dividendo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a
assembleia geral deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes, a
distribuição inferior de dividendos ou mesmo a retenção integrai do lucro.
Artigo 17° — O dividendo mínimo obrigatório, ou aquele aprovado pela unanimidade
do.s presentes, será pago na forma e prazo estabelecido na assembleia geral ordinária.

. Artigo 18° — O lucro líquido apurado em cada exercício social terá destinação decidida
em assembleia geral, garantindo-se um percentual para constituição da reserva legal
e-para pagamento de dividendos aos acionistas, observando-se os limites previstos em

bro

lei.

CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 19° — A companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a
assembleia geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e
nomear o liquidante e o conselho fiscal deverá funcionar no período de liquidação.

'^'Vrtigo 20° — A última alteração do estatuto se deu em 01 de agosto de 2023.
Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
Assinam digitalmente o presente ato;

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável

Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308
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Relatório da Análise Prévia

® SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nSo estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1®

DBE (Documento Básico de Entrada)
Sim NioFORNULJDADESITF..M

OÉ necessário a apresenuçSo do Documento Básico de Entrada - DBE?01

O0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprcnsentado?02

O0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?03

O o0 c6digo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?04

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçao/inscriçâo e alteração, corresponde exaiamenie ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento. Inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permiie-se a adiçáo de designação e
abreviações, vedando-se a abreviaçao do último nome ou a exclusáo de qualquer parte do nome)

A natureza jurídica informada coirespnnde com o ato apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e imegralizado) constante do ato constitutivo/alterad or?
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (RessaJlc-se que a atividade principal
i aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se cm considcraçSo o sócio com poderes de
administraçSo ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou nSo) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nSo (desde que estes
possuam certificado digital); procuração cm papel í possível, poróm o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,
os dados doouiorgante da procuração-pessoa física responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP.

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento’’	

O O05

OoOó

o o07

OO08

Oo09

Oo10

Oo11

oo
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Assinaturas

2023

© FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA
CPF: 050.879.606-77

Translation missing; pt-br.log.signed_as.lawyer em 16 ago 2023 às 12:54:04

0 BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

CPF; 069.825.586-06

Assinou em 22 ago 2023 às 15:59:07

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:34:51

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou como presidente em 23 ago 2023 às 09:34:51

Log

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b criou este documento número 432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662. Data

limite para assinatura do documento; 14 de setembro de 2023 (17:38). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma; Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 14
de setembro de 2023 (17:38).

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura;

brunoconsultoriamed@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário; nome completo BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI e CPF
069.825.586-06.
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Operador com email luishsantos.samonte@gmaÍl,com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b- p|g_
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

fabiano@fabianozica.adv.br para assinar como advogado(a), via E-maii, com os pontos de
autenticação: Token via E-maii; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo V
Operador para validação do signatário: nome completo FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA e CPF
050.879.606-77.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; NomeCompleto;CPF; endereçode IP. Dadosinformadospelo Operadorpara
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

Operador com email lulshsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

3ndersonrbueno75@gmail.com para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de
autenticação:Token via E-mall; Nome Completo;CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF
165.920.648-03.

FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via
E-mail fabiano@fabianozica.adv.br. CPF informado: 050.879.606-77 . IP: 179.189.82.247.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.9086758 e longitude
-44.0831708. URL para abrir a localização no mapa: httDs://aD0.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.564.0 disponibilizadoem https://app.clicksign.com.

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
brunoconsultoriamed@gmail.com. CPF informado: 069.825.586-06. IP: 177.67.157.15.
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.4767206 e longitude
-46.6315682.URL para abrir a localizaçãono mapa: hUDs://app.clicksign.com/location.
Componentede assinaturaversão 1.567.0 disponibilizadoem https://app.clicksign.com.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mall
andersonrbueno75@gmait.com. CPF informado: 165.920.648-03, IP: 177.67.157.15. Componente
de assinaturaversão 1.567.0disponibilizadoem https://app.clicksign.com,

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67,157.15.
Componente de assinatura versão 1,567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

IDENTIFICAÇÃO
165.920.6M-43

NOME DO INTEGRANTH

ANOERSON RODRIGUES BUENO

DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF
01/06/2023

RG/RNE

24164658

DIGITO NACIONALIDADE

Brasileira

CNPJ

Sem C.N.PJ. SSP SP0

COR OU RAÇA
Nâo Declarada

NÚMEROLOGRADOURO (rua, av, etc)

RUA ALBERTINA MARIA DE JESUS 55

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

DOS FRANCOS 13940-000

PAISUFMUNICÍPIO

Aguas de LIndéIa BrasilSP

TIPO DE OPERAÇAO

Admissão 	

USO DA FIRMATIPO DE INTEGRANTE

Pessoa FIsIca

EujjTiriPAçAn

C. vKGOS

Diretor Presidente (entrada) Termino do Mandato: 01/08/2026Inicio do Mandato: 01/06/2023

REPRESENTADOS

NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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‘Declaraçao
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a.

Eu. ANDERSON RODRIGUES BUENO, portador da Cédula de Identidade n® 24.164.858-0. inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob n® 165.920.648-03, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa i
MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Brasil, 11. Sala 13. Centro. SP, Aguas de Lindóia, CEP 13940-000.
para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambientai, nos termos do art. 24, §2®, do Decreto Estadual
n® 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

i

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

4\

ANDERS^ RODRIGUES BUENO
RG: 24.164.858-0

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

r
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Assinaturas
R

© ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:21

og

Operadorcom email luishsantos.samonte@gmail.comna Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b criou este documento número afbf6da9-8429-4174-9091 -44b5937004da. Data

limite para assinatura do documento: 14 de setembro de 2023 (17:41). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmaiI.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de !P. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário; nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação; Token via E-mail

andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
afbf6da9-8429-4174-9091 -44b5937004da.

15 ago 2023. 17:41:33

15 ago 2023,17:45:32

23 ago 2023, 09:36:21

23 ago 2023, 09:36:21

ICP Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse httD5://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas tém validade jurídica prevista na Medida Provisória n®. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte cio documento n" afbf6da9-8429-4174-9091-44bS937004da, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

c>A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão;

● Junta Comercial do Estado de São Paulo
a

PROTOCOLO REDESIM

SPP2330767086 c>

01. IDENTIFICAÇÃO

N® DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

35.131.463/0001-44

NOME EMPRESARIAL (firma ou deix>mínaçáo)

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCíTADOS / DATA DO EVENTO

AJCESP / ? OUI

DEFERIDO 7® TURMA

. Vogal Relator

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denomínacao)

226 Alteracao da natureza jurídica

230 Alteracao da qualifíeacao da pessoa física responsável perante o CNF^«.

222 Alteracao do Porte da Empresa

Quadro de Sócios e Administradores - QSA

\

2. Vogal Revisor f
RG EiCSÍ3. Vogal 1^.

Número de Controle: SP77963930 ● 35131469000144

03.' DOCUMENTOS APRESENTADOS

Kfcpj QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

Jlí. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUrIDICA

Rosporisável Preposto

NOME

ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPI

i.920.648-03

LOCAL E DATA ASSi ihedda]

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATAE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE

CADASTRADORA

1/2 (
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Assinaturas

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:59

Og

Operadorcom email lulshsantos.samonte@gmall.comna Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05alc0326b criou este documento número 5ba26492-e97f-4d65-a5a1 -1cb2cd74b9db. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2023 (13:59). Finalização automática
após a últimaassinatura:habilitada.Idioma: Portuguêsbrasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmall.com na Conta 4ff71 d79'fc9d-4c58*a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clic ksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
5ba26492-e97f-4d65-a5a1 -1 cb2cd74b9db.
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Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;
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Normal
MaItE^M^D SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

CEP

19 c JT:COMPLEMENTO

Saia 13
NÚMERO
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35.131.469/000144
NÚMERO EXIGENCIA (S)
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VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

'CAÇAO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUER
NO.viE: FABIANO EU^ÂQUIO Z'^'* "

ENTOCAPA
IDE'

1/1
SILVA (ADVOGADO) (Representante)

DATA: 01/08/2023ASSINATURA; ^
¥
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10.170.74.133/formularioanalise/defauH.asp)<

GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

JUCESP-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIADE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

23/10/2023.14:54

I
i

2.692.598/23-4PROTOCOLO: 2023

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nSo estarde acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n" 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § U

DBE (Documento Básico de Entrada)
Sim MoFORMALIDADESITEM

O
É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DQE?

O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?

O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?	

O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? ___*

ü nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçâo/inscriçâo e alteração, corresponde exatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres espectais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresárto? (Permite-se a adição de designação e
abreviaçOes, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) . 	

A natureza jurídica informada conesponde com o ato apresentado a arquivamento? 	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capiul subscrito (e integralizado) constante do aio eonstinitivo/alterador?
A descrição da atividade empresária csià em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressatle-se que a atividade principal
á aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa (Isica responsável, levando-se em consideração o sócio com píeres de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital): procuração em papel é possível, poróm o procurador só poderá fumar o DDE, devendo constar, no sistema,
os dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ), Ponana 06/2013 — JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no alo trazido a arquivamento?
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DBE por dependência do(s) Protocolo(s):12

OOo Documento Básico de Entrada- DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em lermos para o deferimento?13

Outras exigências a cxpecincar(DBE):

Proposta cie Exigência

Eitgíocia

2-Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho de administração, via Cadastro VRF.. (art. 34,111. do Decreto I 800/96).	
12- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenlicidade e legitimidade dos
:ignatàrios c aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash, QR code). (art. 33 da IN DREl n° 81 /2020; Deliberação Jucesp n* I /2020).SI

Propostas de exígêacias/indeferimenio a especificar ou fundamentar
2- N3o apresentar FC de entrada do sr. Bruno como diretor, visto n3o haver no instrumento apresentado
deliberaç3o de sua eleição.

12- nSo foi possível verificar a assinatura digital na declaraçSo de autenticidade apresentada
evitar reiteraçSo da mesma exigência, agendar plant3oobs: caso persista a dúvida sobre a exigência exarada e para

de dúvidas virtual - agendamento colegiado.

JUCESP

l. Vogal

2. Vogal Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

Jlilton Noredí da Sld

Data:23/10/2Í>b^LJSE
a RG 50l.020.97^l|

hnm da Silva
.020.978-1

10.170.74.133/fo^^Ítlffl)?i^e0 efautt.aspx 1/2

Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300625054 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n° 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Gerei. Autenticaçflo: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal wi.vw.Jucesponllne.sp.gov.br,\UCESP



I ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP «Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Regrstro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico -

1 V'

JUCESP PROTOCOLO

2.657.010/23-4m

"O

CONTROIÉ INTERNET

032881248-0
CAPA DO REQUERIMENTO

ADOS CADASTRAIS

ro

onstituiçáo por Transformação de Tipo Jurídico:
PORTE

Normal
OME EMPRESARIAL

lASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A ju :esp

'MCEPCOMPLEMENTO

Sala 13
NÚMERO3GRADOURO

.V Brasil 13940-00011

EMAILTELEFONEUFUNClPIO

.guas de Lindéia SP 0 OU1

ÚMERO EXIGÊNCIA (S) NIRE ● SEOECNPJ-SÊOe

35.131.469/000144

i£N^’^^p.ito SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

lOMc; FABIANO EUST

SEQ. lOC.VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$,00

DARF: R$ ,00

'R0T(1/ 1IO ZICA SILVA (ADVOGADO) (Representante)

DATA: 01/08/2023vSSlNATURA:

10, soa AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE.01

ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO ANAUSECARIMBO DISTRIBUIÇÃO;ARIM60 PROTOCOLO

■y

;'L

JUCESP^ J
EXIGÊNCIA

►rv .

JUCESP-S£DE .

.GUICHÉ58
A'^iãc.ri ●
jjíoe-e-,-

rr

7* TURMA DE VOGAIS
I

1. Vogal Relator

^ 1 0 OUT 2023 ^ 2. Vogal Revisor 'van Lorena
. «G 25.1

Ji nlor

■>{ vi’
3. Vogal

X

.● iS-

PROTOCOLO

EXCLUSIVO SETOR 0£ ANÁLISE ETIQUETAS OE REGISTRO « CARIMBO
\NEXOS:

M)DBE ;

( ^^^rocuraçao
^ra^á Judicial

(. ) Fonnal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( =■';) Outros ,

(J^) Documentos Pessoais
. ( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

, ( ) Certidão

procl
FJs., z

( R

DBSERVAÇÕES:

a

■j: f./t

y
í"'

10/10/2023 1S:11:36-P«olna 1 de2nioVR£.Repal9:1.0.0.0

kSTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n“ 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n° 35300625854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certíddo de InteirD Teor quando visualizado díretamente no portal sv^.Jucesponlíne.sp.gov.br.
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lASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob O n® 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assir»ada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponllne.sp.gov.br.
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10.170.74-133/formulario3nalise/def3uH.aspx11/10/2023,16:43

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.657.010/23-4PROTOCOLO: 2023
\

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por eslar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n“ 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nSo estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n" 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ■ art 40 § I®

DBE (Documento Básico de Entrada)
NfioSimFORMALIDADESITEM

OÉ necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

OO Documento Básico dc Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprenseniado?02

OOo Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?

O còdigo de evento corresporKle ao teor do ato apresentado a arquivamento?		 	
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçSo/inscriçSo e alteração, corresponde exalamente ao nome que
consta do alo apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permiic-sc a adição de designação e
abreviações, vedando-se a abreviaçgo do último nome ou a exclusSo de qualquer pane do nome)

A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresemado a arquivamento?	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e iniegralizado) constante do ato constitutivo/aliera dor?
A descrição da atividade empresária esuS em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalie-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimenio).			
O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ podert indicar preposto (sócio ou nSo) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nSo (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel t possível, poróm o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no
sistema, os dados do outorganic da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ), Portaria 06/2013-JUCESP

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?
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O ODBE por dependóncia do($) Protocolo(s):12

OO Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?

Outras exigências a expccincar (DBE);

13

Proposta de Exigência

Exigência 				
2-Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho de administraçSo, via Cadastro VRE. (art. 34,111, do Decreto 1.800/96).
l2- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificaçáo da autenticidade c legitimidade dos
gnalários e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash, QR code). (art. 33 da (N DREl n* 81/2020. Deliberação Jucesp n* 1/2020).

I

SI

Propostas de exigcncias/índeferimento a especificar ou fundamentar
2- Não apresentar FC de entrada do sr. Bruno como diretor, visto nSo haver no instrumento apresentado deliberação

de sua eleiçSo.

12- nâo foi possível verificar a assinatura digital na declaracSo de autenticidade apresentada —

[jucesp
exigência 7" TURMA

\ Vogal Relaior

2.

3. Vogal

I J.

Análise Prévia

3TT!

Dald^^/2023
\LISE

I
:arem da Silva RG 501.020s97$-lIMto 4

I

arem da Silva
10.170.(0,Ç^otnu irioanalise/defauK.aspx

Registro Público

1/2

'7' MED SERVIÇOS MÉDICOS É ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n« 2723552238.Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300626854 em 30/10/2023 da empresa MAST

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Aulenticaçâo: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certdáo de Inteiro Teor quando visualizado dlretamenta no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integrado - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO
2.639.575/23-5

il

CONTROLE INTERNET

032863199-0
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

im -sATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; :hê
PORTE

Normal
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

WÕTçjtCEPCOMPLEMENTO

Sala 13

INÚMEROLOGRADOURO

Av Brasil
(13940-00011

EUAD.TELEFONEUFMUMClPIO

Aguas de ündõia SP

PR010CQNIRE-SEDENÚMERO EXIGENCIA {$) CNPJ-SEDE

35.131.^9/0001-443

SEa ooc.VALORES RECOLHIDOSIDENIWSAÇAO SIGNATÁRIO ASSINANTE-REOCIERiMENTO CAW

1/1DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

ij/etor Presidente)NO^,c: ANDERSj

DATA: 01/08/2023ASSíNATURAv

ÍUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE,

iVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)>ARA USO EXCLi
CARIMBO ANALISE

í]
CARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO

jucÊs^íplãJUCESP-SEDE
GU1CHÊ9 EXIGÊNCIA

1. Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal

id J inlú'

7* TURMA DE VOGAIS RG 25.177. 00-:

Voga V

. 0 6 OUT 2023

acri

RO

	protocoio

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS OE REGISTRO ♦ CARIMBO
ANEXOS:

(X)^ocumentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

{ )DBE

( ^^rocuração
( Ivará Judicial

{ ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

B
023Proc.

FIs..
Ruiar *r

OBSERVAÇÕES:

/ .

Oujt\lCO^

04/10/2023 13:14:49 ● Pigine 1 d« 2
VertOo VRE.Reporti: 1.0.0.0

' Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300626854 em 30/10/2023 da empres; MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238,
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673, A JUCESP garante a autenücidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.Jucesponline.sp.gov.br,lUCESP
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Gerência de Guarda e Distribuição

( IVerifícafào CNAE Comércio <Jc Combusiíveis
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< iVeriricavào dc AponlamciKo na Ficha Cadastral
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SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n® 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal wtvw.jucesponllne.sp.gov.br.

í Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n“ 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED

lUCESP



10.170.74,133/(ormularioanalise/default,BSpx' ■ 06/10/2023.14:54

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

B
Proc.2.639.575/23-5PROTOCOLO: FIs.

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n* 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pornSo estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1"

DBE (Documento Dásico de Entrada)
Sim Nüo

[TEM \ FORM/\LIDADES

O
É necessário a apresemaçSo do Documento Básico de Entrada - DBE?01

O
O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?

IO Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?
1 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? 	
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçSo/inscriçâo e allcTaçáo, corresponde exaiamcnle ao nome que
consta do ato apreserttado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-sc a adiçáo de designação e
abreviações, vedando-se a ahreviaçao do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
A naturera jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 	 	

O capiul informado na FCPJ corresponde ao capita) subscrito (e imeeralizado) constante do ato constitutivo/allerador?		
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descriçSo do CNAE informado? (Ressalie-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa tísica responsável, levartdo-se cm consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador iridicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaitando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam ceníficado digital); procuração cm papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,

dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?
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DBE por dependência do(s) ProlDCOlo(s):12

O o
0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expecificar (DBE):

Proposta dc Exigência

Exigência			
! 1 - Anexa: a dcdaraçSo dc autenticidade, cópia simples da carteira de registro profissional no órgão de classe correspondente (OAB/CRC), ou
cenidáo de regularidade emitida pelo próprio Conselho. (IN DREl n° 81, art. 28. _§^)_			
Í32- Sujeito a decisão de indeferimento. (Decreto Estadual 58.879/2ÒI3, art. 198, Inciso 111)-		 	

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar
11- 0 MEIO APRESENTADO NAO PERMITIU AS DEVIDAS CONFERÊNCIAS

/ /JUCESP—

EXIGÊNCIA '●TORsrtK

1. Vogal Relator
Ciência Vogais

2. Vogal Revisor
Análise Prévia

iTÍana Mangili Bárbara RG 22.S23.667-9
ita: 06/10/2023

3. Vogal

(

1/1
10.170.74.133/forTnularioanallse/default.aspx

. * V Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa ^^STER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assiriada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal vwAV.jucesporline.sp.gov.br.lUCESP



V ●
ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP ● Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO
2.598.578/23-5

<0^

CONTROLE INTERNET

032845007-3
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico: JlíCFSP- S

GUICH 11
PORTE

Normal
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
NÚMERO COMPLEMENTO

Sala 13

CEPLOGRADOURO

Av Brasil 13940-00011

2C■SFTmunicípio

Águas de Lindóia
TELEFONE EMA1LUF

SP

NÚMERO EXIGENCIA (S] CNPJ-SEOE

35.131.469/0001^

NIRE-SEDE

2

SEQ. DOC.IOEJMj|,ICAÇAO SIGNAT<

NC...E:

VALORES RECOLHIDOS

DARE; R$ ,00

DARF: R$ ,00

ASSINÁNTE REQUERIí# NTO)

1/1NQ.<6iretor Presidente)€R!

DATA: 01/08/2023ASSINATURA;
:í:

iiea^RO, áós AS penas da lei. que as informações constantes 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO OA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
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Certifico 0 registro de constituição sob o NiRE n« 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n' 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalme/ite e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Gerai. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretemente no portal www.jucesponllne.sp.gov.br.lUCESP
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lASTER MED SERVIÇOS MEOICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n® 272355223B,/ Certitico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35300625654 em 30/10/2023 da empresa

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenücidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucssponline.sp.gov.br.lUCESP



29/09/2023,13:49 10.170.74.133/fortnularioanallse/defâul!.aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.598.578/23-5PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nflo estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ● art 40 § 1®

DDE (Documento Básico dc Entrada)
Sim MoHEM FORMALIDADES

É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada > DBE? >D O01

O0 Documento Básico de Entrada ● DBR (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?02

O0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?03

O o0 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?04

O nome empresarial informado na FCPJ, paia eventos de constituíção/ínscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas c outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição dc designação e
abrcviaçOes, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

A naturera jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (c inicgralizado) consianic do alo consiitutivo/allera dor?

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalic-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento),

O DBE está ifrmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não] e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE. devendo constar, no
sistema, os dados do outorgame da procuração-pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP.

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

OO05

O O06

O o07

oÜ08

Oo09

O c10

O ün

O ODBE por dependência do(s) Pfoiocolo(s):12

OO0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o defcrimcnlo?13

Outras exigSndas a cxpecincar (DBE):

Proposta de Exigência

~ j^igêoci»		
11-Anexar a declaração de autenticidade, cópia simples da carteira de registro profissional no órgão de classe corrcspondenle (OAB/CRC), ou
certidão de regularidade emiiida pelo próprio Conselho. (IN DREI n° 8). art 28. §3°).			
Í2- Os documentos assinados de forma eletrônica deverSo apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenticidade e legitimidade dos
isignatArios e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash. QR eode). (art. 33 da IN DREI n* 81/2020, Deliberação Jucesp n° 1/2020).

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar

JüCESPilCl-'
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lise Prévia

Amana Mangili Bárbara KG 22.523.667-9
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SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n“ 2723552238.● Certifico o registro de constituição sob o NIRE n» 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MEO
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral, Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro a da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP



ETOUETA PROTOCOLO

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Sótviços
Departameolo de Registro Empresarial e Integração-^DREI
Secretaria de Desenvoivimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO

2.584.500/23-1M

COmBOLE INTERNET

032B31B90-6
CAPA DO REQUERIMENTO (!

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição Normal; /
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS WEDtCOS E ADMINISTRATIVOS S/A

iuasp-

GtICHI
PORTE

Normal

COMPLEMENTO

SALA 13

CEPLOGRADOURO

AVENIDA BRASIL

NÚMERO

13940-00011

SETMUNICÍPIO

Aguas de Lindóia
TELEFONE EMAILUF

SP

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE-SEDE

1

tfttroc
IDENTJÜ^AÇAO SIGNATARI^ assinante requerimento CAPA

NOk .AN

s o.ooc.valores RECOLHICX3S

DARE; R$ ,00

DARF: R$ ,00
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ff Cortlfico O registro de constituiçflo sob o NIRE n» 35300625854 en. 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MEDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A. protocolado sob o n» 2T23552238.
y Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenücaçflo: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão do Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline-sp.gov.br.
lUCESP
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10.170.74.133/íormulaí1oanali8e/defaullaspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIADE APOIO À DECISÃOCOLEGIADA

27/09/2023,11:32

20232.584.500/23-1PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

«i SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pornao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

C SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ● art 40 § 1®

D8E (Documento Básico dc Entrada)
Sim Nao

FORMALiDADCSITEM

<s> o
É necessário a apresentação <lo Documento Básico de Entrada - DBE7	
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?

O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo represenianie da sociedade?

O código de evento corresponde ao teor do aio apresentado a arquivamento?	

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de consiituição/inscriçâo e alteração, corresponde exaiamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, virgulas e outros caracleics especiais (símbolos)'’
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permiie-sc a adição de designação e
abreviaçOes, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)
A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capiul subscrito (e iniegralizado) constante do alo consiitutivo/alierador?	
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal
6 aquela que gera maior receita para o eslabelecimenio).

O DDE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa fisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital), procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no
sistema, os dados do ouiorganteda procuração-pessoa fisica responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013-JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?
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o Documento Dasico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expecincar (DBE):

Proposta de Exigência

Éiigêncüi

]- Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados. (IN DREI n* 81/2020, Anexo V, Capitulo 1, item 1.1).

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar
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Certifico o registro de constituição sob o NiRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERViCOS MEOiCOS E ADMiNiSTRATiVOS S/A. protocolado sob o n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponllne.sp.gov.br.lUCESP



Pesquisando por:

Cidade: AGUAS DE LINDOIANome da Empresa: BCM MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS Crm da Empresa: 994846

Especialidade: Qualquer especialidade.Categoria: Qualquer categoria

0 registros encontrados

Não foi possível encontrar uma empresa correspondente

P_ESQUISA
B

Proc.

Fls._
Rub.

NOME DA EMPRESA:

CRM DA EMPRESA:

CIDADE: Todas as cidades V

ESPECIALIDADE Todas as Especialidades V»

CATEGORIA Todas as categorias V»

® Nome O CRM da EmpresaOrdem dsexibiçSo

mm

\ Ir/)
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O CREMESP utiliza cookies, armazenados apenas em caráter temporário, a fim de obter estatísticas para aprimorar a

experiência do usuário. A navegação no site implica concordância com esse procedimento, em linha com a Politica

CREMESP. Saiba mais em nossa

Ciente

:■<



COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

DATAOEABERTURA

09/10/2019
NUMERO DE INSCRIÇAO

36.131.469/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMSBESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

PORTE

DEMAIS
IITuiO bo ESTABELECIMENTO (SOME OE FANTASIA;
MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS

còiioo t OEScrtiçAo bAATMOAOE ECONOMlCAPRiNCIPAi
86.60-7-00 - Atividadet de apoio i gestão de saúde

ÒiblÒO é 6ESCRIÇAOOASATMDAOES ECONÔMICAS SECUNOARIAS
82.11-3-00 > Serviços combinados de eecrllórlo e epolo administrativo
88.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
88.30-5-03 - Atividade médica ambulatorlal restrita a consultas

86.40-2-0S - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonlzante, exceto tomografla
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

COOIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI0ICA~
206-4 ■ Sociedade Anônima Fechada

COM/^lÍMáNfò

SALA 13

NUMEROUOORADOURO

AV BRASIL 11

Ufmunicípio

AGUAS DE LINDOIA

bajrrooistrít'0'

CENTRO

CEP

SP13.940-000

TEiEfoNê	

(19) 9946-5726
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MASTERMEDSMA®GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RE SPONSÁVEL (EER|

DATADASITUAÇAO CADASTRAL

09/10/2019
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPEClÀl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 âs 10:50:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

●O VOLTAR S IMPRIMIR« CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui.

Q
Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJPasso 8 passo paraoCNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

V,

O 2D18 PORTAI DA R£0 ESI M. Todo & direitos reservados.



BRASIL

{HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

ABResultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão Proç. 2023

Fls.

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Código de Controle: 3E9F.C9C2.6C59.A8C1

Data da Emissão: 19/10/2023

Hora da Emissão: 13:02:31

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/10/2023, com validade até 16/04/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentiddade/Confir mar)



CJkÊ^A

Dúvidas mais Frequentes [ Início | V -1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.131.469/0001-44

Razão social: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADM LTDA

Nome fantasia: AMAZING SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Data de

Emlssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023102007060021858925

2023100102055385671044

2023091208142807920598

2023082407270260682500

2023080502333626724786

2023071705504838439817

2023062805225810143270

2023060902192525670900

2023052102343069651707

2023050202174610688007

2023041302350838874194

2023032502225469743001

2023030602090356061601

2023021502434195154940

2023012702345941440342

2023010802201902834475

2022122002422137892501

2022120102473301289763

^/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023

01/10/2023 a 30/10/2023

12/09/2023 a 11/10/2023

24/08/2023 a 22/09/2023

05/08/2023 a 03/09/2023

01/10/2023

12/09/2023

24/08/2023

05/08/2023

17/07/2023 17/07/2023 a 15/08/2023

28/06/2023 a 27/07/2023

09/06/2023 a 08/07/2023

21/05/2023 a 19/06/2023

02/05/2023 a 31/05/2023

13/04/2023 a 12/05/2023

25/03/2023 a 23/04/2023

06/03/2023 a 04/04/2023

15/02/2023 a 16/03/2023

27/01/2023 a 25/02/2023

08/01/2023 a 06/02/2023

20/12/2022 a 18/01/2023

01/12/2022 a 30/12/2022

28/06/2023

09/06/2023

21/05/2023

02/05/2023

13/04/2023

25/03/2023

06/03/2023

45/02/2023

27/01/2023

08/01/2023

20/12/2022

01/12/2022

202211120251019836402012/11/2022 12/11/2022 a 11/12/2022

202210240234078067347024/10/2022

05/10/2022

24/10/2022 a 22/11/2022

05/10/2022 a 03/11/2022 2022100502404817271491

16/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 2022091602244744360601

202208280228456546227028/08/2022 28/08/2022 a 26/09/2022

202208090241108699565609/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 2022072102284471755780

02/07/2022

13/06/2022

02/07/2022 a 31/07/2022

13/06/2022 a 12/07/2022

25/05/2022 a 23/06/2022

2022070202093666102594

2022061302101342503096

202205250222148917100725/05/2022

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 2022050602254270960740
\

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041701510417368417



Número do CRFData de Validade
Emíssâo/Leítura

2022032901574879627515

2022031001562831616344

2022021902013157900000

2022013116065816635031

2021123102523335047305

2021121202335709883840

2021112302522908781570

29/03/2022

10/03/2022

19/02/2022

31/01/2022

31/12/2021

12/12/2021

23/11/2021

29/03/2022 a 27/04/2022

10/03/2022 a 08/04/2022

19/02/2022 a 20/03/2022

31/01/2022 a 01/03/2022

31/12/2021 a 29/01/2022

12/12/2021 a 10/01/2022

23/11/2021 a 22/12/2021

Resultado da consulta em 07/11/2023 11:03:44

Voltar
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Proc.

2023
FIs.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 35.131.469/0001-44

Certidão n“: 61259414/2023

Expedição: 03/11/2023, às 10:14:33
Validade: 01/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.131.4 69/0001-44,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

aos

Público do

Dúvi



007064087503/11/2023

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 6232605

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
02/11/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

*** Ir* t **********

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS, CNPJ: 35.131.469/0001-44, conforme

indicação constante do pedido de certidão.
*******************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). Sâo apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n® 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1^ Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. ^ /

latriz eA certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão {EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

B
Proo.Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Ri
Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 3 de novembro de 2023.

\V7
0070640875

■ \'y
PEDIDO N°:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO
SÃO
PAULO

JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

Víf® -
tlíC&KAU SbK CuMsULTADAS NO
O DOCUMENTO.

2023SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.
J

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVÊ^
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL

EMPRESA

INiCIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇAODATA DA CONSTITUIÇÃOREGISTRONIRE

PRAZO INDETERMINADO01/08/202330/10/202335300625854

TIPOJURlDICONOME COMERCIAL

SOCIEDADE POR AÇÕESMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

NÚMERO COMPLEMENTOENDEREÇOPJ.

SALA 1311AV BRASIL.O.131.469/0001-44

VALOR CAPITALMOEDAMUNICÍPIO CEPUFBAIRRO

500.000.00R$13940-000SPAGUAS DE LINDOIACENTRO

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTFRATIVO
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES		

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 01/08/2026

NOME

ANDERSON RODRIGUES BUENO

COMPLEMENTONÚMERO
^DEREÇO

JA ALBERTINA MARIA DE JESUS 55

RGMUNICÍPIO CEPUFBAIRRO

241648580SP 13940-000AGUAS DE LINDOIADOS FRANCOS

QUANTIDADE COTASCARGOCPF

DIRETOR PRESIDENTE. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 01/08/2026165.920.648-03

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

NÚMERODATA

30/10/2023

TRANSFORMADA DE NIRE 35232986907.

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE; 01/08/2023. TRANSFORMACAO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300625854

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/11/2023

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização



Cartiúâo Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento guando visualizado diretamente no porta!

wvvw.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 223942762, quarta-feira, 1 de novembro de 2023 âs
15:05:49.

SAO documento
auínado

diyitalmenU
PAULO

JUCESP «eviiMO

023
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A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 35.131.469

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidad e do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimento s do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1Certidão n° 50965237

03/11/2023 10:11:09

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

(hora de Brasília)Data e hora da emissão

Validade



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SAO
PAULO

JUCESP
GOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

2023
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET FIs

R

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL TlPOJURtolCO

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A SOCIEDADE POR AÇÕES
NIRE NÚMERO 00 ARQUIVAMENTOCNPJ DATA DO ARQUIVAMENTO

35300625854 35.131.469/0001-44 35300625854 30/10/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO HORA DE EXPEDIÇÃO

16:08:45

CÓDIGO DE CONTROLE

02/11/2023 223993673

\UTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 02/11/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M-ART.2°.

ART 1». FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE.

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERiORE(S).

0

Certifico 0 regisUo de constituição sob o NiRE n* 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MECTSERViCOS MEOiCOS E ADMiNiSTRATiVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticaçáo; 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP CertidSo de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal vftvw.juce8ponline.sp.gov.br.



ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP - Junta Comercial do Eetado de 8ão Paulo

Ministério da Indústria, C«n>érc!b cf)cteriOT*e §erviçes;
Departamento de Regfstro Empresânâl è Integração - DREI
Secretaria de Des^\qlvi;çento Ecopôrrvço .. ● ●..

JUCESP PROTOCOLO
2.723.552/23-Sm

:

II
CONTROLE INTERNET

032923867.1
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

JUCESPConstituição por Transformação de Tipo Jurídico;>
>

NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
PORTE

Normal
$
>
}

LOGRADOURO

Av Brasil
NÚMERO COMPLEMENTO

Sala 13

CEP

2 5 OL> 11 13940.000

MUNICiPIO

Águas de Lindóia
UF TELEFONE EMAILé

SP)

NÚMERO EXIGÊNCIA (SJ CNPJ-SEDE

35.131.469/0001.44
3 NIRE-SEDE

6 PROTC

■'NTIFICAÇAOSIGNAT,

; iwOME; FABIAÍ^
● ASSINATURA:

0 ASSINANTE F^UERIMENTO CAPA
Úèq^QUI^ICA SILV^ (ADVOGADO) (Representante)

DATA: 01/08/2023

VALORES RECOLHIDOS

DARE; R$ .00

DARF: R$ ,00

seu. UULT)'

1/1

DECLARO. efo^A PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÒES CONSTANTES DO RÊQUERIMENTO/PROCESSO SÂO EXPRESSAO DA VERDADE.>

)

\ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARJMSO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

(
> JUCESP-SEDE

6UICHÉ16
TTTDinTlH1

JUCESP

DEFERIDO 7" turma r

l. Vogal Relator I	
2. Vogal Revisor ^

3. Vogal

i
) Rob«ri
)

5 7* turma DE VOGAIS
2 5 OUT 2023●L

J
Aicho

C
9

J

PROTOCOLO5

)

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISEANEXOS: ETIQUETAS DE REGISTRO * CARIMBO1

{^) dbê( l\
9

I-

(/^ ) Documentos Pessoais'
( ) Laudo de Avaliação I

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

C SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOS ^
ECONÔMICO - JUCESP

9

Procuração

) Alvará Judicial

\ ( ) Formai de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

(O
r^oui-tA

I

lU
1URIA CRISTINA FREI

QtRkLã

CíintKOOtiOtyw

«.SI**»»:■ : SFfseTÍpj»

■ 1.21.81.2/23-tP^
t.

üJ
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s
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> = r~—::—.

«KRETAWAbè';bÉSÈNVQLVIMENTÒ
eg|::;EÇONÕMICO sIJUCES'

9
OBSERVAÇÕES:

[l/Í£^ Uwcc.
5

í;;^IRe6/A ''/A

(%)OüJ*A
JMRIA CRISTINA FREI

ií.SECRETÍRU QEBAW:

J
.

>

O3530062585-4
)

D
j

:íj. .t

9

i

B9
9 Proc

FIs

b.

Ver«àoVR£.R«po(1s: I.O.O.O 2S/10/2023 13.29:04.PAglna 1 de 2

P
Certifico o registro de constituiçáo sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SER'

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticaçáo: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

:DIC0S E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
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f Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERViCOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob O n“ 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP



JUCESP PROTOCOLO
2.723.552/23-8

● ● ● « ● » t

PsiPO'3â alteraScãqIccm^Yrati

MASTER MED SERVIÇOS .MÇPICO.Ç K.^DMI

. ‘iCNPJ: 3'4131.469/0001-

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro,

nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o 069.825.586-06, e do documento

de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,

número 90, sala 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia-=.
São Paulo, CEP 13.940-000; e ^SEDE

É17

ANDERSON RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador d^
empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.6'4&-
03, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua
Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de LiníJ^i^
- São Paulo, CEP 13.940-000. “

^Todos na condição de sócios e representantes da sociedade limitada MASTER MBSOí

SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

35.131.469/0001-44, estabelecida na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro

Centro, Município Águas de Lindóia - São Paulo, CEP 13.940-000, com contrato soci^
'registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 35232986907,*^
RESOLVE transformar a sociedade em uma sociedade anônima de capitai fechad^^^
permissão estatutária para que a sociedade anônima tenha apenas um diretcwT——-

‘ admissão de novo sócio; eleição da diretoria; e desenquadramento de ME.
B

Proc.

Fls._'Cláusula primeira — Desenquadramento de Microempresa £
R

T

Os sócios BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI e ANDERSON RODR

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob gs'^
penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PÇ^E, nps
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

ES BUENO,

!16

Cláusula segunda — Alteração do Nome e Natureza
:de

Os titulares resolvem transformar a Sociedade Limitada em Sociedade Anônima

Fechada.
:0L0

023 ic

Em função da alteração de natureza jurídica, altera-se o nome para MASTER MED

SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, mantendo a nova fírma todos ^
direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada, jaaasaw

●S£D£termos dos artigos 220 a 222 da Lei n 6.404/1976. D£
ê38

Cláusula terceira — Conversão das quotas em ações

Em função da alteração da natureza jurídica, as 500.000 (quinhentas míil) quntas, que

possuem valor unitário de R$ 1,00 (um real), são convertidas em 500.000 (qiinhe^^s
LO

Cückiisn 4' ●.fív'. ●.

● ■ ' Certifico 0 registro de consütuiçâo sob o NIRE n» 35300625854 em 30/10/2023 da empreàt MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n» 2723552238.

Esta cdpla foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponilne.sp.gov.br.



● ● ● ♦ ● ● ●

mil) ações ordinárias nombcrtiv^s/escíOdirals-^sem valor nominal.

§ 1° — Outrossim, p;3i:.sç,enconJ:r^i: o caRi.t^lJciteiramente realizado, foi esclarecido

estar a sociedade anôrfirrta disç^áda *de efetuar o depósito previsto no número
III do artigo 80 da Lèi’n^ 6.40^/1976.

● «

r, BWRITICUPU-N

ProcM^ 2023

Cláusula quarta — Eíeição da diretoria

Foi eleito (a) para PRESIDENTE da sociedade anônimáfpara um mandato írè^ês anos,
o (a) Sr (a). ANDERSON RODRIGUES BUENO, Ja qualificado (a), com seus direitos

e deveres devidamente especificados no estatuto sociai aprovado.

§ 1°

assinatura desse instrumento servindo como termo de posse, passando a partir

desta data a exercer os poderes e responsabilidades deternninados pelo estatuto.

§ 2° — Os administradores declaram, para todos-os fins e efeitos de direito, que

não estão incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer atividades

mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 147 da lei 6.404/76.

§ 3° - A remuneração dos membros da diretoria será fixada em um salário mínimo,

observando-se as disposições legais aplicáveis e os critérios de desempenho

estabelecidos pelo Conselho de Administração.

u

Estando os eleitos presentes, foram empossados de Imediato, sendo a

Cláusula quinta Consolidação do estatuto

* Em seguida, após a leitura do projeto de Estatuto e boletim de subscrição da sociedade

ambos foram aprovados e consolidado.

Aguas de Lindóia, 01 de agosto de 2023

Assinam digitalmente o presente ato:

4
BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável
Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308

Clicksign 432f224eH:5f2->S5').932(i-st*5ncl)3f0"62

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empreài MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n" 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponllne.sp.gov.br.
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES

MASTER MED SHRVIÇOS r5imiCÔS'Ê;ADMINISTRATIVOS S/A
dsVlÍ31.4é9^/Ò001-44

EM TRANSFORMAÇÃO
J

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI, nacionalidade brasileira, empr^ário, solteiro,
nascido em 27/04/1985, portador do CPF sob o n° 069.825.586-06, e do documento

de identidade MG-12110877, SSP, MG, com residência a Rua São José dos Campos,

número 90, sala 21, bloco 3, Bairro Parque das Fontes, Município Águas de Lindóia -
São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou subscreveu e integralizou

75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 75.000,00

(setenta e cinco mil reais).

ANDERSON RODRIGUES BUENO, nacionalidade brasileira, administrador de
empresas, solteiro, nascida em 09/10/1975, portador do CPF sob o n° 165.920.648-

^03, e do documento de identidade 24.164.858-0, SSP, SP, com residência a Rua
Albertina Maria de Jesus, número 55, Bairro Dos Francos, Município Águas de Lindóia
- São Paulo, CEP 13.940-000, subscreveu e integralizou 425.000 (quatrocentas e vinte
e cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 425.000,00 (quatrocentos e
vinte e cinco reais).

Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
● Assinam digitalmente o presente ato:

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável

Fabiano Eustáquio Zica Silva
OAB/MG 98.308

Clicksign 432f224e-cSf2-»f'5'5.‘J3:’í1
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ESTATUTO SOCIAL f

MASTER MED.SÊRVIÇOS MÉDICOS E^ADMINISTRATIVOS S
'''*CNPJ:'Í5:i31.4Í6^yÓ001-44

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL

● « « ●

Artigo 1° - A MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

("Companhia") é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social e

pela legislação aplicável, em especial pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Artigo 2® — A companhia iniciou suas atividades em 09 de outubro de 2019 e seu

prazo de duração é Indeterminado.
Artigo 3° — A companhia está sediada na Avenida Brasil, número 11, sala 13, Bairro
Centro, Município Águas de Lindóia - São Paulo, CEP 13.940-000.

Parágrafo Primeiro— A companhia poderá abrir ou fechar filiais, agências,
escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização
das atividades da companhia em qualquer parte do território nacional ou no
exterior.

"^\rtigo 4° — A Sociedade terá por objeto social as seguintes atividades: ATIVIDADES
DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS,

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE

ENFERMAGEM, SEDRVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO
IONI2ANTE, EXCETO TOMOGRAFIA.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
Artigo 5° — O capital social subscrito e totalmente integraüzado em moeda corrente

’ é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) ações
ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal, totalmente subscritas e
integralizadas.

Parágrafo primeiro — É permitido à companhia a emissão de partes
beneficiárias.

Parágrafo segundo — A companhia poderá emitir ações preferenciais.
Parágrafo terceiro — A companhia poderá, por deliberação da assembleia geral
adquirir as ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e
posterior alienação.

CAPITULO III - ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 6° — As assembléias gerais realizar-se-ão ordinariamente, uma vez por ano,

dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada
exercício social para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das
Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que necessário e que os
interesses sociais da companhia assim exigirem, podendo ser convocada por diretores
ou acionistas.

Parágrafo primeiro — As assembléias gerais serão convocadas e instaladas na
forma do disposto nos artigos 123 a 125 da Lei das Sociedades por Ações,
respectivamente.

Parágrafo segundo — Independentemente das formalidades referentes à
convocação de assembléias gerais previstas nesta cláusula, será regular a
assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas da companhia.

A
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Artigo 7® — Os trabalho5.das.ass6n1Wci&& gerais serão dirigidos por mesa composta
de presidente e secretário escoihidps.pelos acionistas presentes.

Parágrafo único “!’^cteto s’^ (luçrum^cfiahár for exigido pela legislação aplicável,
as deliberações das.5Ss^mbieies*gerais*dêpenderão de voto afirmativo da maioria
absoluta dos acionistas votantes.

Artigo 8° — Compete à assembléia geral, além de outras atribuições que lhe sejam
conferidas por lei, observados os quóruns previstos neste estatuto social e na legislação
aplicável;

I. Tomar as contas dos administradores relativas ao último exercício social;
II. Eleger os membros da diretoria.

III. Eleger e destituir os membros do conselho fiscal, quando instalado;

IV. Fixar a remuneração global anual dos membros da diretoria, assim como a dos
membros do conselho fiscal, se instalado;

V. Reformar o estatuto social;
VI. Deliberar acerca de dividendos;

VII. Deliberar acerca de aumento do capital social ou sua redução;
VIII. Deliberar acerca da avaliação de bens destinados à integralização de

capital da companhia;
IX. Deliberar sobre a compra e venda de bens imóveis;
X. Deliberar acerca da fusão, cisão, transformação, incorporação, ou incorporação

de ações envolvendo a companhia;
XI. Deliberar acerca da dissolução e liquidação da companhia, nomeação e

destituição dos liquidantes e julgar-lhes as contas;
XII. Deliberar sobre a recuperação judicial ou extrajudicial da companhia ou

requerimento de sua falência;

BURITI ■A^A
Proc^iúL
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CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO
. Artigo 9° — A companhia será administrada por uma diretoria, eleitos e destituíveis a
qualquer tempo exclusivamente pela assembléia geral, com os poderes conferidos pela
lei aplicável e de acordo com o presente estatuto social.
'Artigo 10° — A investidura nos cargos da administração far-se-á mediante a
assinatura de termo de posse lavrado na ata da assembléia convocada para a eleição,
ficando dispensada qualquer garantia para o exercício de suas funções.

Parágrafo único — A remuneração dos administradores será definida na
assembléia de eleição.

SEÇAO I
Diretoria

-^Artigo 11° - A diretoria da companhia será composta por, no mínimo, 1 (um) e, no

máximo, 4 (quatro) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembléia
geral, cujo prazo de gestão (o mandato) é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição,
sendo pelo menos 1 (um) diretor presidente.

Parágrafo primeiro — Em caso de vacância do cargo, por falecimento, renúncia
ou impedimento por tempo prolongado ou permanente de membro da diretoria,
será convocada assembléia geral extraordinária para a eleição de novo membro,
cujo mandato durará o tempo restante para o fim do mandato do membro que deu

causa à vacância do cargo.

Parágrafo segundo — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes

com relação à companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou funcionário
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao
objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor

J
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de terceiros, exceto s,e’pr&';iaraeftte-ai3rovados pelo orgão competente (assembléia

geral) ou permitidç^.np^ terrruDs.do pres^t^ estatuto social.

Parágrafo terceircr*^ Ôs dir^tçres permanecerão no exercício de seus cargos até
a eleição e posse "de**seus'substitutos, ainda que exaurido o prazo de seus

mandatos;

Artigo 12° — A diretoria é o órgão executivo da companhia, cabendo-lhe assegurar o

funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos

relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente estatuto social

dependam de prévia aprovação da assembleia geral.

Parágrafo primeiro — Caberá à diretoria, observado o seu limite de competência

e mediante a prévia aprovação da assembleia geral quando exigível nos termos
da lei ou deste estatuto social, representar a companhia na prática de quaisquer

negócios, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer

terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a
assinatura de quaisquer documentos ou prática de atos que importem em

responsabilidade ou obrigação para a companhia. A companhia poderá também
ser representada por procurador (es) na forma do parágrafo primeiro do
artigo abaixo, deste estatuto, de acordo com os poderes conferidos no instrumento

de procuração.

Artigo 13° — A companhia será representada por quaisquer 1 (um) diretor, podendo
a assembleia geral impugnar decisões que sejam tomadas contra o interesse da
sociedade.

■ Parágrafo primeiro — Na constituição de procuradores, as procurações serão
■ outorgadas em nome da companhia pela assinatura do diretor presidente ou, na

sua falta, do diretor vice-presidente, especificar os poderes conferidos, vedado o
● ' substabelecimento, com exceção daquelas outorgadas a advogados para

representação da companhia em processos judiciais ou administrativos, que terão
prazo Indeterminado e poderão admitir o substabelecimento.

CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL

Artigo 14° — A companhia terá um conselho fiscal não permanente, nos termos do

art. 161 da Lei 6.404 composto por, no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros

^e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral que
deliberar sua instalação, e remuneração, nos termos da Lei das Sociedades por Ações.
O conselho fiscal poderá ser instalado nos exercícios sociais em que houver solicitação
dos acionistas, em conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações
aplicáveis.

Parágrafo primeiro — Quando instalado, o conselho fiscal terá as atribuições que
lhe são conferidas por lei.

Parágrafo segundo — Quando instalado, os membros do conselho fiscal serão
substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo

a vacância do cargo de membro do conselho fiscal, o respectivo suplente ocupará
seu lugar. Não havendo suplente, a assembleia geral será convocada
para proceder à eleição de membro para o cargo vago.

023
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QüáPido-^nstafâcfo o conselho fiscal, a remuneração dos

membros do conselho fiscal sará.estab.elçeícta pela assembléia geral que os eleger,

dlsposüQjn^ parãgraío 3°,*^,fertigo 162 da Lei das Sociedades por
●● ●● ●●●♦● ●●●

Parágrafo terceiro,.-

observado o

Ações.

Parágrafo quarto — Quando instalado ó conselho fiscal, seus membros

deliberarão e aprovarão o regimento interno do referido órgão.

5*
MA

Proc 2023

FIs.

CAPÍTULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Artigo 15° — O exercício social tem início a 1 de janeiro e terminará a 31 de det^bro
de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral,

bem como as demais demonstrações financeiras.

Parágrafo primeiro — As demonstrações financeiras do exercício social

encerrado deverão ser submetidas à assembléia geral ordinária, para aprovação

das referidas demonstrações e definição sobre destino dos lucros líquidos.

Parágrafo segundo — Fica a diretoria autorizada a determinar o levantamento

de balanços em períodos menores e, com base nos lucros apurados nos mesmos,

distribuir dividendos obedecendo os limites legais.

Artigo 16° — O dividendo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a

assembléia geral deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes, a

distribuição inferior de dividendos ou mesmo a retenção integral do lucro.

Artigo 17° — O dividendo mínimo obrigatório, ou aquele aprovado pela unanimidade

dos presentes, será pago na forma e prazo estabelecido na assembléia geral ordinária.
. Artigo 18° — O lucro líquido apurado em cada exercício social terá destinação decidida

em assembléia geral, garantindo-se um percentual para constituição da reserva legal
para pagamento de dividendos aos acionistas, observando-se os limites previstos em

lei.

CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 19° — A companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a

assembléia geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e

nomear o liquidante e o conselho fiscal deverá funcionar no período de liquidação.

-^Artigo 20° — A última alteração do estatuto se deu em 01 de agosto de 2023.

Águas de Lindóia, 01 de agosto de 2023
Assinam digitalmente o presente ato:

Á

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI

ANDERSON RODRIGUES BUENO

Advogado Responsável

Fabiano Eustáquio Zica Silva

OAB/MG 98.308
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GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.723.552/23-8PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

® SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

C SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ■ art 40 § l®

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITF.M SimFORNULIDADES Nao

È necessário a apresenuçSo do Documento Básico de Entrada - DBE? O01

O02 O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensenudo?

O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? $) O03

O 00 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?04

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constiluiçao/inscriçao e alteraç9o, corresponde exatamente ao nome que

consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial tso requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e

abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

A natureza juridica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?

05 O O

o o06

o o07

oo capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e imegralizado) constante do ato constituiivo/allerad or? O08

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (EessaJic-se que a atividade principal
i aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa ílsica responsável? (A pessoa Hslca responsável, levando-se cm consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócias ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel 4 possível, porém o procurador só poderá firmai o DDE, devendo constar, no sistema,
os dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 - JUCESP,

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

OO09

O O10

O on

O O12 DBE por dependência do(s)Protocolo(s):

OQ Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expecificar (DBE):

/

i
Vogais—

deferido 7® turma

i. Vogal Relator

2. Voga! Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

Ilillon Noredi Mazarem da Silva RG 501.020.97

Data: 26/10/2023
VJ

CESP

●ANÁLISE

m 13

dí Mazarem da Silva
31.020.978.1

1/1aríoanallse/deíault.aspx
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Documento número #432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662
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Assinaturas
FIs.

Rub.

0 FABIANO EUSTAQUIO ZICA SILVA

CPR 050.879.606-77

Translation missing: pt-br,log.signed_as.lawyer em 16 ago 2023 às 12:54:04

0 BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONl

CPR 069.825.586-06

Assinou em 22 ago 2023 às 15:59:07

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPR 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:34:51

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPR 165.920.648-03

Assinou como presidente em 23 ago 2023 às 09:34:51

4Log

15 ago 2023,17:38:27 Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b criou este documento número 432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662. Data

iimite para assinatura do documento: 14 de setembro de 2023 (17:38). Finalização automática
após a úitima assinatura; habilitada. Idioma; Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-

ac05a1c0326b alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 14
de setembro de 2023 (17:38).

Operador com email lulshsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

brunoconsultoriamed@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONl e CPF
069.825.586-06.

15 ago 2023, 17:39:53

15 ago 2023,17:39:53
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Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

fabiano@fabianozica.adv.br para assinar como advogado(a), via E-mail, com os pontos de
autenticação; Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo FABIANO EU5TAQUIO ZICA SILVA e CPF
050.879.606-77.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mall; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165,920.648-03.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura;

andersonrbueno75@gmail.com para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário; nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF
165.920.648-03.

FABIANO EU5TAQUIO ZICA SILVA assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via
E-mail fabiano@fabianozica.adv.br. CPF informado; 050.879.606-77 . IP: 179.189.82.247.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico; latitude -19.9086758 e longitude
-44.0831708. URL para abrir a localização no mapa: httDs://aDP.clicksign,com/location.
Componente de assinatura versão 1.564.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

BRUNO CESAR NOGUEIRA MONTONI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
brunoconsultoriamed@gmail.com. CPF informado: 069.825.586-06. IP: 177.67.157.15.
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.4767206 e longitude
-46.6315682. URL para abrir a localização no mapa: htTDs://aDD.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157,15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.cllc ksign.com.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou como presidente. Pontos de autenticação; Token via E-

mail andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15.

Componente de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662.

15ago 2023,17:39:53

15ago2023, 17:39:53

15ago2023,17:39:53

6ago 2023,12:54:05

22 ago 2023,15:59:07

23ago 2023,09:34:51

23 ago 2023, 09:34:51

23 ago 2023, 09:34:51

Proc. 2Í23

!CP Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse httDs://validador.dicksígn.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Brasíi

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n® 432f224e-c5f2-4859-932d-ae50cb3f0662, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.dicksign.com.
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NOME EMPRESARIAL

MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

NIRE 5EOEN’ COKTROLE NA INTERNET

032923867-1

IDENTIFICAÇÃO
165.920.648-03

NOME DO INTEGRANTE

ANDERSON RODRIGUES BUENO

DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF
01I0B/2023

NACIONALIDADE

Brasileiro

DIGITORG/RNE

24164858

CNPJ

Sem C.N.P J. 8P3SP0

COR OU RAÇA

Nâo Declarada

NÚMEROLOGRADOURO (nja, av, etc)

RUA ALBERTINA MARIA DE JESUS 55

CEP8A1RRO/DISTRITO

DOS FRANCOS

COMPLEMENTO

13940-000

PAISUFMUNICÍPIO

Águas de Undóia BrasilSP

TIPO DE OPERAÇAO
Admissão

USO DA FIRMATIPO DE INTEGRANTE

Pessoa FIsIca

^làRTICIPAÇAO

waRGOS

Diretor Presidenie (entrada) Termino do Mandato: 01/08/2026Inido do Mandato; 01/08/2023

REPRESENTADOS

NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

2023

1

Versão VREReports: 1.0.0,0 2^10/202313:29-23-Pã^na 1 (ie l
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‘Declaràçao

023

Eu. ANDERSON RODRIGUES BUENO, portador da Cédula de Identidade n® 24.164.858-0, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob n® 165.920.648-03, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa ;
MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Brasil. 11. Sala 13, Centro. SP, Águas de Lindóia, CEP 13940-000,
para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e .
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2®, do Decreto Estadual
n® 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

y

i
ERSi^ RODRIGUES BUENO

RG: 24.164.858-0

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

Al
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© ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPF: 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:21

og

Operador com email lui5hsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05aU0326b criou este documento número afbf6da9-8429-4174-9091-44b5937004da. Data

limite para assinatura do documento; 14 de setembro de 2023 (17:41). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email luishsantos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71d79-fc9d-4c58-a90b-
acOSal c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP; 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em httpsiZ/app.dick sign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
afbf6da9-8429-4174-9091 -44b5937004da.

15 ago 2023.17:41:33

15 ago 2023,17:45:32

23 ago 2023, 09:36:21

23 ago 2023, 09:36:21

4
ICP Documento assinado com validade jurídica.
Brasil Para conferir a validade, acesse httD5://valldador.clicks lgn.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento afbf6da9-8429-4174-9091-44b5937004da, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www,clicksign.com.
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

'^OA análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

* Junta Comercial do Estado de São Paulo
a

PROTOCOLO REDESIM

SPP2330767086 Q

01. IDENTIFICAÇÃO

N* DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

35.131.469/0001-44

NOME EMPRESARIAL (firma ou doiwminaçáo)

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCITADOS / DATA DO EVENTO

AJCESP ^7 Oül 70/3
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

225 Alteracao da natureza jurídica

230 Alteracao da qualificacao da pessoa física responsável perante o CNF^«

222 Alteracao do Porte da Empresa
Quadro de Sócios e Administradores ● QSA

DEFERIDO 7“ TURMA

. Vogal Relator
\

2. Vogal Revisor

RG3. Vogal

Número de Controle: SP77963930 ● 35131469000144

03; DOCUMENTOS APRESENTADOS

Kfcpj [j^OSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

K Cd PreposloResponsável

NOME

ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPI

.920.648-03

LOCAL E DATA ASSl iddii:

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE

CADASTRADORA

1/2* Clicksign Sba26492-e97f-4d65-a5a1-1cb2cd7ab9db

>/ 9 Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MA TER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob O n° 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
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Assinaturas

0 ANDERSON RODRIGUES BUENO

CPR 165.920.648-03

Assinou em 23 ago 2023 às 09:36:59
023

^Og

Operador com email luishsantos.samonte@gmall.com na Conta 4ff71d79-fc9d*4c58-a90b-
acOSal c0326b criou este documento número 5ba26492-e97f-4d65-a5a 1 -1 cb2cd74b9db. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2023 (13:59). Finalização automática
após a úitima assinatura: habiiitada. idioma: Português brasileiro.

Operador com email lutshsanlos.samonte@gmail.com na Conta 4ff71 d79-fc9d-4c58-a90b-
ac05a1c0326b adicionou à Lista de Assinatura:

andersonrbueno75@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo ANDERSON RODRIGUES BUENO e CPF 165.920.648-03.

ANDERSON RODRIGUES BUENO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
andersonrbueno75@gmail.com. CPF informado: 165.920.648-03. IP: 177.67.157.15. Componente
de assinatura versão 1.567.0 disponibilizado em https://app.clic ksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
5ba26492-e97f-4d65-a5a1 -1 cb2cd74b9db.

21 ago 2023,13:59:56

21 ago 2023,14:00:38

23 ago 2023, 09:36:59

23 ago 2023,09:36:59
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rcp Documento assinado com validade jurídica.
Brasil Paf3 conferir a validade, acesse httDs://validador.clicks ign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Re^stro Empresarial e Integração - OREI
Secretaria dè Desenvolvimento Econômico

%

JUCESP PROTOCOLO
2.692.598/234

m

K

T I .
CONTROLE INTERNET

O32900198-1

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

-SJUCESP
UU1CHÉ1

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;
PORTS

Normal
MaItE^M^D SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

CEP

1 9 CJTCOMPLEMENTO

Sala 13
NÚMERO

13940-000LOGRADOURO

Av Brasil
11

EUAILTELEFONEUF
\MUNlClPIO

Águas de Lindóla
SP

PR010CÍNIRE-SEDECNPJ-SEDE

35.131.469/000144
NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

5
VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ ,00

DARF; R$ ,00

ÇAO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUER

NOME: FABIAltó EU^[^IO ZJ^jsiLVA (ADVOGADO) (Representante)
ASSINATURA;

ENTO CAPA
IDI

1/1

DATA; 01/08/2023

-^^tf^RO S0'í;fireNASDALEI,QúEA8 INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE.

lJSÕlX«SÍWín5Ã| JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VEI^^O)

exjgència t turma

1. Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal .
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ROV.
-LV

7* TURMA DE VOGAIS
\ 9OUT 2023 '«âr

lvãnXorenaVÍtãi&
RG 25.177^o)

Miior

|al

PROTOCOLO

ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBOEXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE
ANEXOS:

{^)DBE C jf) {/^) Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão .

U) Procuração
) Alvará Judicial

{ ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial
Outros -i ;

»

OBSERVAÇÕES:t
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>
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.692.598/23-4PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pornao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ● art 40 § 1"

DBE (Documento Básico de Entrada)
Sim ^ãoFORMALIDADESITF.M

n

É necess&rio a apreseniaçio do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

O
0 Documento Básico de Emrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? 	
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo represemanie da sociedade?

O código de evento corresponde ao teor do aio apresentado a arquivamento?			
O nome empresarial informado na FCPJ. para eventos de constituiçâo/inscriçao c alteração, corresponde exatamenie ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando ponlos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adiçdo de designação e
abreviações, vedando-se a abreviaçáo do ültimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)	 	

A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capial subscrito (e iniegralizado) constante do alo conslitutivo/allerador?
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalie-se que a atividade principal
i aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 	 	
O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideraçáo o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposlo (sócio ou nâo) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nSo (desde que cslcs
possuam certificado digital), procuraçáo em papel 6 possível, poróm o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,
os dados do oulorgante da procuração - pessoa Usica responsável perante o CNPJ). Portana 06/2013 — JUCESP.
O endereço informado no DBE esiá em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

02

Oo
03

O o
04

O Q
05

O
06

Oo
07

Oo
08

O o
09

Oo10

GO11

DBE por dependáncia do(5) Protocolo(s):12

O Documento Básico üe Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expccificar{DBE):

Proposta de Exigência

Eiigêocia

2- Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho dc administração, via Cadastro VRE. (art. 34,111, do Decreto I 800/96).
12- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenticidade e legilimidade dos
signatários e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash, QR code). (art, 33 da ÍN DREl n* 81/2020; Deliberação Jucesp n* 1/2020).

Propostas de exigcncías/indeferimento a especificar ou fundamentar
2- N3o apresentar FC de entrada da sr. Bruno corro diretor, visto nâo haver no instrumento apresentado
deliberação de sua eleição.

12- não foi possível verificar a assinatura digital na declaração de autenticidade apresentada
obs: caso persista a dúvida sobre a exigâncla exarada e para evitar reiteração da mesma exigência, agendar plantão
de dúvidas virtual - agendamento colegiado.

J			

l. Vogal RcUtor

2. Vogal Revisor

3. Vogal

fiJCESP

Análise Prévia

■- Jlilton Noredi*^^urím da Stl
Data: 23/1 0/2Í>WLJSE

aRG 501.020.97^}

toem da Silva
.020.978-1

10.170.74.133/fqto^rt^ft^ 1/2
elautt.aspx
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f ‘ Certifico 0 registro de constituição sob o NiRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MAStER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n“ 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP ● Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP PROTOCOLO

2.657.010/23-4
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Regretro Empresarial e Integração - DREl
Secretaria de Desenvolvimento Econômico .

CONTROLE INTERNET

032881248-0
CAPA DO REQUERIMENTO

ADOS CADASTRAIS

ro

onstituiçào por Transformação de Tipo Jurídico;
PORTE

Normal
OME EMPRESARIAL

lASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A ju :esp
COMPLEMENTO

Sala 13

CEPTGRAOOURO

.V Brasil

NÚMERO

13940-00011

UNClPIO

,goas de Lindóía
TELEFONE EMAILUF

SP 0 OU1
ÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ-SEDE

35.131.469/0001-44

NIRE-SEDE

iENTíMaçAO SICNATARIO assinante REQUERIMENTO CAPA SEQ. lOC.VALORES RECOLHIDOS

'R0T(1/1DARE: R$,00

DARF: R$ ,00

lOMu. FABIANO EUST

.SSINATURA:

i|0 ZICA SILVA (ADVOGADO) (Representante)

DATA; 01/08/2023%
7

to, SOfi AS PENAS OA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO OA VERDADE.Dl

ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

71
CARIMBO ANALISECARIMBO OISTRSUIÇAO:ARJMB0 PROTOCOLO

JUCESP } J j
EXIGÊNCU

JUCESP-S£DE .

GUICHÉ58 KC/f i..
'.ac.rifr.

V TURMA DE VOGAIS iJOC-6

1. Vogal Relator

I 0 OUT 2K3 'Ã' 2. Vogal Revisor Lorana
, «G 25.1

nlof

-;5,;
3. Vogal

;r;
●T*

í-

PROTOCOLO

EXCLUSIVO SETOR OE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO * CARIMBOANEXOS:

(j^) Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação :

( ) Certidão

U ) dbe

( procuração ●
/ará Judicial(

(. ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ■ ) Outros ●

DBSERVAÇÕES;

' ● ●

■ '

10110/2023 1S:11;3S-P*olra 1 <)«2rito VRE.Reporu: 1.0.0.0

&
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inlelro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.\UCESP
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11/10/2023,16:43 10.170.74.133/fonnularíoanalíse/default.aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.657.010/23-4PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar <Jc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

<|i SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nfio estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENl O Lei 8934/94 ■ art 40 § 1®

DBE (Documento Básico de Entrada)
FORMALIDADESITEM

É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

Oo Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?02

O OO Documento Básico de Entrada ■ DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?03

rs oo cOdigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?04

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de consiítuiçao/inscriçao e alteraçao, corresponde exaiamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas c outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adíçao de designação e

abreviaçOes, vedando-se a abreviaçao do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

O O05

O c06

O oA naturezajurldica informada corresponde com o alo apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e iniegralizado) constante do alo consiituiivo/aliera dor?

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal
6 aquela que gera maior receita para o eslabclecimemo).

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física respoiuável, levando-se em considcmçâo o sbeio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sbeios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel i possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE. devendo constar, no
sistema, os dados do oulorgame da procuração - pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no aio trazido a arquivamento?

07

O 008

O O09

OO10

0 on

O o12 DDE por dependência do(s) Protocolo(s);

üQ Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciricar (DBE):

Proposta de Exigência

F.iigêDcia__
2- Anexar FCN preenchida dos diretores e/ou conselho de administração, via Cadastro VR£.(aft. 34,111, do Decreto 1.800/96)^
Í2- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a verificação da autenticidade e legitimidade dos
signatários e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash, QRcode). (art. 33 da IN DREi n* 81/2020; Deliberação Jucesp n° 1/2020).

Propostas de exigêncías/indeferímento a especificar ou fundamentar
2- Não apresentar FC de entrada do sr. Bruno como diretor, visto não haver no instrumento apresentado deliberação

de sua eleição.

12- não foi possível verificar a assinatura digital na declaração de autenticidade apresentada —■

I

1

[jucesp
exigência 7" TURMA

I Vogal Relatof

2.

3. Vogal

Análise Prévia

MilloWmcdi .nI

Dats(nm0/2023
\L1SE

1:sircni da Sítva RG S01.020.978-IÀ

arâin da Süva
10.17a.SQ,S^oilTtu srioanalise/defautt.aspx

Ragistro Publico

1/2

O

'f// Certifico o registro do constituição sob o NIRE n' 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o rí> 2723552238.
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP «Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP PROTOCOLO
2.639.575/23-5

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integrado - DREl
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

m

hll II

CONTROLE INTERNET

032863199-0
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

jm -sATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico;
PORTE

Normal
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A

iç o ÜjtCEPNÚMERO COMPLEMENTO

Sala 13

ILOGRADOURO

Av Brasil
I13940-00011

EMAILmunicípio

Aguas de Lindóia
TELEFONEUF

SP

NÚMERO EXIGÊNCIA (SJ CNPJ-SEDE NIRE - SEDE
PílOlOCfl

35.131.4^9/0001443

SEaDOC.IDEt^MlCAÇAO SIGNATARIO ASSIN< VALORES RECOLHIDOStEQOERIMENTb CAPí

1/1DARE; RS ,00

DARF: R$ ,00

ij/etor Presidente)NC/,.,c: ANDERSj

DATA; 01/08/2023ASSINATURA^

füE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REOUÊRIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE.0|

IVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)»ARA USO EXCU

CARIMOO ANAUSECARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO

JUCÊsíJÕMSZr
EXIGÊNCIA

JUCtSP-SEDE
GU1CHÈ9

0 6 0UT 2023

ini<le J

7* TURMA DE VOGAIS RQ 25.177, 00-:

Voga V
1, Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal
lacri

	

1^1
/ '

protocolo

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBO
ANEXOS:

(x^)^ocumentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

( )DBE

( ^Procuração
( Mvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

ITJ

Proc^ 2023 ● ..

FlS.:

Rut5:

OBSERVAÇÕES:

/ .

04/10/2023 13:14:46 ■ Ptgina 1 de 2
VertAo VRE.RepgiU: 1.0 6.0

0

IRVICOS MÉDICOS E ADMINISTFTATIVOS S/A, protocolado sob O n“ 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n° 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED
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iVICOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, prolocolado sob o n“ 2723552238.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n’ 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MAST|R MED
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

06/10/2023,14:54

JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE AJPOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.639.575/23-5PROTOCOLO:

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n" 8.934/94

® SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pornao estar dc acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ● art 40 § 1®

DBE (Documento Básico de Entrada)
Sim NãoFOR\ULIDADESITEM

OÉ necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada ● DBE?01

O0 Documenio Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissio) foi aprensentado?02

o0 Documenio Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?

O cádigo de evento corresponde ao teor do alo apresentado a arquivamento?		

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçao/inscriçâo e alleiaçao, corresponde exatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?
O nome empresarial no requerimento de empresário conesponde ao nome do empresário? (Permite-se a adiçSo de designação e
abreviações, vedando-se a abfeviaçáo do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

A naturea jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 	

O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e tntegralizado) constante do ato constitutivo/aliera dor?	

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descriçBo do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa fisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa llsica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema,
05 dados dooulorgante da procuração - pessoa flsica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP.

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no alo trazido a arquivamento?

03

O c04

O o05

O O06

OO07

O o08

O o09

Oo10

O oIIè

o ÜDBH por dependência do(s) Protocolo(s):12

O O0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciflcar(DBE):

A
2023

Proc.^
Fls.

R^J

/

Proposta dc Exigência

EiigéDcta

11 - Anexar a declaração dc autenticidade, cópia simples da caneira de registro profissional no órgão de classe correspondente (OAB/CRC), ou
cenidão de regularidade emitida pelo próprio Conselho (IN DREl n® 81, ait. 28, §3°).			
Í32-Sujeito a decisão de indeferimento. (Decreto Estadual 58.879/2013, art. 198. Inciso líl). 	 	

Propostas de exigcDcias/índeferimento a especlfícar ou fundamentar
11- 0 MEIO APRESENTADO NÍO PERMITIU AS DEVIDAS CONFERÊNCIAS

/ /JUCESP—

EXIGÊNCIA VORs-fiK

1, Vogal Relator
Cienda Vogais

2. Vogal Revisor

3. Vogal

Análise Prévia

/ana Mangili Bárbara RG 22.S23.667-9
ita: 06/10/2023

t

1/110.170.74.133/formular1oanalis6/default.aspx

■ í* Certifico o registro de constituição sob o NIRE n” 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n» 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garanto a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.IUCE5P
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V ●

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP ● Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP PROTOCOLO
2.598.578/23-5

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico m

To Ir
C.

CONTROLE INTERNET

032845007*3
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; JUCESÈ. S

GUICH: 1
NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
PORTE

Normal

NUMERO COMPLEMENTO

Sala 13

LOGRADOURO

Av Brasil

CEP

13940-00011

2Cmunicípio

Águas de Lindóia
TELEPONEUF EMAIL

SP

NÚMERO EXIGENCIA{S) CNPJ-SEDE

35.131.469/0001^

NIRE-SEDE

2

SEQ. DcícP^^ll*^^ICAÇAO SIGNATí

N>w/f4E:

VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

ASSINi REQUERI^NTOI

1/1€Ri ■NO^iretor Presidente)

ASSINATURA; DATA: 01/08/2023

IAS OALEL QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO HEQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE..DEOfARO. SOBAS

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO ANALISECARIMBO DISTRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO

■■■■ r.rÃi;'' ●

7DCESÍ^/Ja	
EXIGÊNCIA TpISp. Loreja vi
dL Vogal Relator

2. Vogal Revisor

3. Vogal

JUCESP-SEDE

GUICHÈ18 7*TURWADEV0GA!S
Jánu^r

RG2Í )7> iO-X

2 8 SET 2023 K

Alàõjj ■r] Jí.ücrf
l4.q06-6

P'>OTOC')LO
-.-TTf-

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS OE REGISTRO ♦ CARIMBOANEXOS:

( Adbe
U) Procuração

Alvará Judiciai

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

{ ) Outros

(.^Documentos Pessoais
( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( } Protocolo / Justificação

( ) Certidão

023

.

I

OBSERVAÇÕES:
I

I

’n Vl U
4

I

(

2SI0S/202313.4«.24 - 1 M 2V»n«oVR£.R«pG(U: 1.0.0.0

MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n’ 2723552236.Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTI

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

lUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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c?
Certifico 0 registro de constituição sob 0 NiRE n« 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERViCOS MÉDICOS E ADMiNtSTRATIVOS S/A, protocoiado sob o n* 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 02/11/2023 por MARiA CRiSTINA FREi — Secretária Gerai. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de inteiro Teor quando visuaiizado diretamente no portai www.jucesponiine.sp.gov.br.IUCE5P
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29/09/2023.13:49 10.170J4.133/formuldrjoanallse/default.8$px

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA

2.598.578/23-5PROTOCOLO:

Relatório da ADálíse Prévia

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n* 8.934/94

vfi SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nílo estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1®

023

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITEM Sim NáoFORMALIDADES

É necessário a apreseniaçSo do Documento Básico de Entrada - DBE? O01

O02 O Documento Básico de Entrada ● DBH (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?

O PocumeniQ Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? (S) O03

O código de evento corresponde ao teor do aio apresentado a arquivamento? O O04

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçáo/ínscricão e alteração, corresponde exaiamente ao nome que

consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permíie-se a adiçáo de designação e

abfcviaç&cs, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

O O05

O o06

O O07 A naiurera Jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?

OÜO capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e imegralbado) constante do ato constitutivo/alterado r?OS

A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalic-se que a atividade principal
6 aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBE está lumado por pessoa llsica responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa llsica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposio (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes
possuam ceníficado digital); procuração em papel é possível, poróm o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no
sistema, os dados do outorganieda procuração - pessoa física responsável perante o CNPJ). Ponaria 06/2013-JUCESP.

O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

C O09

O O10

O on«

o o12 DBE por dependáncia do(s) Prolocolo/s):

O OO Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expeciflear (DBE);

Proposta de Exigência

r Esigêocia

Il-Anexar a declaração de autenticidade, cópia simples da carteira de registro profissional no órgão de classe correspondente (OAB/CRC), ou
ccnidão de regularidade emitida pelo próprio Conselho. (IN DREl n° 81, art 28, §3*).

;Í2- Os documentos assinados de forma eletrônica deverão apresentar mecanismos que possibilitem a vendeação da autenticidade e legitimidade dos
jsignatários e aferição da integridade do seu conteúdo (código, hash. QR code). (art. 33 da IN DREl n° 81/2020; Deliberação Jucesp n" 1/2020).

Propostas de exigêocias/indeferimento a especificar ou fundamentar

jtjCESPizc:-/
EXIGÊNCI

2. Vogal

3. Vogal

7* lUi>iv)AM.

ilise Prévia

AMana Mangili Bárbara KG 22.523.667-9

DaW: 29/09/2023

1/2
10.170.74.133/farmularioanalise/default.aspx

Certifico o registro be constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A protocolado sob o n® 2723552238.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação; 223993673. A JUCESP garante a autenliddade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.lUCESP



ETIQUeTA PROrOCXXO

JilCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Sérvlços
Departamegto da Registro Empresarial e Integração ~'DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO

2.684.500/23-1
Jsip;

>

COMTTÍOLE IMIERNET

032S31890-6
CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ATO

Constituição Normal; /
juasp-

GllCHi

NOME EMPRESARIAL

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A
PORTE

Normal

LOGRADOURO

AVENIDA BRASIL
NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 13
CEP

11 13940-000

SETMUNtCiPlO

Águas de Lindõia
UF TELEFONE EMAIL

SP

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ-SEDE NIRE-SEOE

1

tfKTOCloe^aatCAçAo sionatAbi^ assinante requerimento capa

NL ANJ

valores RECOLHIDOS

DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

S O.DOC,

BUENO (Diretor Presidente) 1/1
IASSI RA: DATA: 01/08/2023

AS penas da lei, que as informações constantes do reouerimento/processo sAo expressAo da verdade.DECLAI

>ARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANAUSECARIMR»

. JUCÊSP-StDE

GUICHÊ38 JUCESP

EXIGÊNCIA 4° TURMA

I, Vogal Re rouii L«oí

2. Vogal Revisor

3. Vogal

»

7* turma de vogais l/Lhsao

.'Â" 2 6 SET 2023
t

R3

vcjtí
PROTOCOLO

EXCLUSIVO SETOR DE ANAUSEANEXOS: etiquetas de registro -f CARIMBO

DBE

( ) Procuração

'.Ivará Judicial

hormal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

( Documentos Pessoais

( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificação

( ) Certidão

B
2023Proc.

Fls._

R
)

OBSERVAÇÕES:

1

2SKV20Z3 I5:IM;56 ● Página 1 de 2●náoVRE.Repona: 1.0.0.0

Jf _ ^
Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625854 em 30/10/2023 da empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n” 2723552238.
Esta cópia foi auter»ticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARiA CRiSTINA FREi - Secretária Gerai. Autenticação: 223993673. A JUCESP garante ^ autenticidade do registro e da

lUCESP Certdao de inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal wvav.j ucesponline.sp.gov.br.



10.170.7<.133/formularioanalise^defaiilt.aspx27/09/2023,11:32

● ●

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA
IA

Proc^
FIs.

2023

2.584.500/23-1PROTOCOLO: jB"

Relatório da Análise Prévia

O SUGESTAO de deferimento por estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n® 8.934/94

<S> SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA pnrnan estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n“ 8,934/94

C SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1“

DBE (Documento Básico de Entrada)
SIm Nfio

FORMALIDADESITEM

O
É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada ● DBE?		
O Documento Básico de Entrada ● DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?	
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?

O cddigo de evento conesponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?	

O nome empresarial informado na FCPJ. para eventos de constiluiçao/inscriçao e alieraçSo, corresponde exatamente ao nome que
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, virgulas e outros caracteres especiais (simbolosP	
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e
abteviaçács, vedando-se a abreviaçSo do último nome ou a exclusáo de qualquer parte do nome)
A natureza jurídica informada corresponde com o alo apresentado a arquivamento?

O capital informado na FCPJ corresponde ao capial subscrito (e integralizado) constante do ato consiitutivo/alterador?	
A descriçSo da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (RessaJle-se que a atividade principal
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento).					
O DDE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou nSo) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou nâo (desde que estes
possuam certificado digital), procuração em papel é possivel, porám o procurador só poderá firmar o DBE. devendo constar, no

dados do ouiorganie da procuração-pessoa fisica responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013-JUCESP.
O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?

01

O
02

O®
03

cü
04

Oo
os

Üo
Oó

co
07

oo
08

oo
09

o o
(0

sistema, os
ÜO

II

O O
DBE por dependência do(s) Protocolo(s):12

OO
O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissio) está em termos para o deferimento?13

Outras exigências a expccificar (DBE):

Proposta de Exigência

Eiigíocia

3- Dados informados no cadastro VRE, diver|em dos documentos apresentados. (IN DR£1 n° 81/2020, Anexo V, Capitulo I, item 1.1).

Propostas de exigências/indeferimenfo a especificar ou fundamentar
3- CONSTITUIÇÃO POn TRANSFORMAÇÃO DO TIPO 3UR1DIC0

An íNse/Prévia

Mangili Bárbara RG 22.523.667-9

Datl: Í7/09/2023

Adi

1/1
10.170.74,1 SS/formulartoanalise/dQfauH.aspx

/

f Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35300625S54 em 30/10/2023 da empresa MASTER MEO SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS S/A, protocolado sob o n® 2723552238.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticaçflo: 223993673. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.8p.gov.br.lUCESP

I



CRM da empresa: 994846

Nome: BCN MONTONI SERVIÇOS MÉDICOS & ADMINISTRATIVOS

CNPJ: 35,131,469/0001-44

Tipo de Inscrição:

Situação: -

Endereço: NÂO AUTORIZADO

ESTA PESQUISA TEM CARÁTER APENAS INFORMATIVO, NÀO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO.
2023

O CREME8P utiliza cookies, amtazenados apenas em caráter temporário, a fim de obter estatísticas para aprimorar a

experiência do usuário. A navegação no site imptica concordância com esse procedimento, em ünha com a Política
CREMESP. Saiba mais em nossa

Ciente
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Fls

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.



B
Proc. 2023

TCü FIs.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2023 14:56:05

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Validação feita com sucesso

Protocolo

232539260

Chancela/Controle

148654188218253

Exibir Imagem fè Voltar
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Versão 1.6

Validação feita com sucesso

Protocolo

233599690

Chancela/Controle

120147862690052

Exibir Imagem Voltar



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMCnO OE INSCRIÇÃO

23.626.287/0001-40

MATRIZ

DATA 5E ABERTURA

09/11/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOUE EMRRESARIAL

V. L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

■5SRTTTITuiO DO ESTABELECIMENTO iNOME DE CANTASIA)

SANTOS & SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE ME

CODiaO E DESCRIÇÃO OAATíVIOADE ECOROUlCApaiNClRAL

86.60*74)0 ● Atividade» de apoio i gestão de saúde

cifilãò e OeèòlTic/ko Oas ATMBÀfiEè EiÒNftMicAé		
70.20.44)0 - Atividades de consultoria em gesUo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.19-74I4 ● Serviços ds psricia técnica relacionados á segurança do trabalho
86.1D-14I1 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02-Atividades de stendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-64)1 - Atividade médica ambulatorial com recursos para reallzaçio de procedimentos cirúrgicos
86.30-6-03 ● Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.40-24)1 ● Laboratórios de snatomia patológica e citológica
88.40-24)6 ● Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografla
86.40-2-06 ● Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radlaçOo lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-4)8 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG s outros exames análogos
86.40-2-09 ● Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -endoscopla e outros exames análogos
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

86.60-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.60-0-04 - Atividades de fisioterapia
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATuREiA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

couKeUÍNfò	

SETOR VILA NOVA

LOGRADOURO

AV PARAGOMINAS

HÜUfRff

241

BAlRROlCISTRtTO

VILA BELA VISTA

município

DOM EUSEU

CEP Uf

PA68.6334)00

TnDÊREÇÕELETRONICO '

FRANKYLOM@GMAIL.COM

TÊLEfONE

(94) 9113-0782

ENTE f EDERATIVO responsável (EFH)

DATAOASITUAÇAO cadastral'
09/11/2016

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

úoTIUÓ Oe áiTuAÓJkò CaCaíTIUL

DATA DA6ITUÃ^5'Í8rtírALSITUAÇAD ESPECIAL

Aprovado pela Irrstruçâo Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 14:58:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

●O VOLTAR SiMPRIMIR!£^ CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaul.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Código de Controle: 4CF1.8DF6.95D8.1357

Data da Emissão: 29/09/2023

Hora da Emissão: 11:29:21

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/09/2023, com validade até 27/03/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 23.625.287/0001-40

Razão social: V L SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS L

Nome fantasia: SANTOS E SEGUINS SERVIÇOS DE SAUDE

Data de

Emissão/Leitura

Jil/11/2023

3/10/2023

24/09/2023

05/09/2023

17/08/2023

29/07/2023

Número do CRFData de Validade

2023110105252872420876

2023101319434840997905

2023092403411185533016

2023090507484676044673

2023081706383536584169

2023072901483015349592

2023071006191708222406

2023062102014740496977

2023060201515397269460

2023051401463929673408

2023042502063169233140

2023040601520946242563

2023031801553634539212

2023022701404702498540

2023020801530060738079

2023012002021280809993

2023010101345309594352

2022121302011615608971

2022112402165090745467

2022110501564785163997

2022101701422291704055

2022092801545280723533

2022090902013317465986

2022082101280341720190

2022080201560296167303

2022071402004861378865

2022062501571978311903

2022060601351098803601

2022051801595408964643

2022042901510472103217

01/11/2023 a 30/11/2023

13/10/2023 a 11/11/2023

24/09/2023 a 23/10/2023

05/09/2023 a 04/10/2023

17/08/2023 a 15/09/2023

29/07/2023 a 27/08/2023

10/07/2023 a 08/08/2023

21/06/2023 a 20/07/2023

02/06/2023 a 01/07/2023

14/05/2023 a 12/06/2023

25/04/2023 a 24/05/2023

06/04/2023 a 05/05/2023

18/03/2023 a 16/04/2023

27/02/2023 a 28/03/2023

08/02/2023 a 09/03/2023

20/01/2023 a 18/02/2023

01/01/2023 a 30/01/2023

13/12/2022 a 11/01/2023

24/11/2022 a 23/12/2022

05/11/2022 a 04/12/2022

17/10/2022 a 15/11/2022

28/09/2022 a 27/10/2022

I

10/07/2023

21/06/2023

02/06/2023

14/05/2023

25/04/2023

06/04/2023

18/03/2023

'*7/02/2023

08/02/2023

20/01/2023

01/01/2023

13/12/2022

24/11/2022

05/11/2022

17/10/2022

28/09/2022

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022

21/08/2022 21/08/2022 a 19/09/2022

02/08/2022

14/07/2022

25/06/2022

06/06/2022

02/08/2022 a 31/08/2022

14/07/2022 a 12/08/2022

25/06/2022 a 24/07/2022

06/06/2022 a 05/07/2022

18/05/2022

29/04/2022

18/05/2022 a 16/06/2022

29/04/2022 a 28/05/2022



Número do CRFData de Validade t

Emíssão/Leítura

202204100121492805330410/04/2022 10/04/2022 a 09/05/2022

202203220138289595614822/03/2022 22/03/2022 a 20/04/2022

202203030141029041829203/03/2022 a 01/04/2022

12/02/2022 a 13/03/2022

24/01/2022 a 22/02/2022

03/03/2022

202202120156102240584312/02/2022

202201241727232906825424/01/2022

21/12/2021 2021122102424386426523

2021120202234478217516

2021111302182893135202

21/12/2021 a 19/01/2022

02/12/2021 a 31/12/2021

13/11/2021 a 12/12/2021

02/12/2021

13/11/2021

2023

Resultado da consulta em 07/11/2023 15:00:46

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 23.625.287/0001-40

Certidão n°: 33118468/2023

Expedição: 06/07/2023, âs 16:29:44

Validade: 02/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'* 23.625.287/0001-40, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: V L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.505.407-4
CNPJ: 23.625.287/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 15:13:28 do dia 07/11/2023

Válida até: 05/05/2024

Número da Certidão: 702023081130262-0

Código de Controle de Autenticidade; 1C83BC84.C1051A89.6BF93362.D34463B7

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov. br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: V L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.505.407-4
CNPJ: 23.625.287/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujdto'passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 15:13:28 do dia 07/11/2023

Válida até: 05/05/2024

Número da Certidão: 702023081130263-9

Código de Controle de Autenticidade: C66F9E48.C92DF6EB.9D98048A.A55A83BC

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov. br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



PODER JUDICIÁRIO Autenticidade de C
, /

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Autenticidade de Certidão

\y
Início > Autenticidads ds Certidio

Consulte também

Pesquisa Certldfio de Antecedentes Criminais

Número do Controle:
Autenticidade de certidão comprovada X

10630811

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes Civeis,

número 10639811, perante ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
emitida em 11/10/2023 às 10:58:48, com validade até 09/01/2024.

Data de Emissão:

11/10/2023

Hora emissão;

10:58:48
Imprimir ,

A

T

LimparConsultar

Observação

● Digite apenas os 8 últimos digilos contidos na certidão.
Exemplo. 890912345678 digilar apenas 12345676.

● Para melhor pesquisa digite os campos obngatõrios e completos.

J

‘W

TJ/PA - Tribunal de Justiça do Estado do Pará

® 2023 - TJ/PA - Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Av. Almirante Barroso n® 3089 - Bairro: Souza - CEP;66613-710- Belém - PA

Este site possui recursos de Acessibilidade.
Central de Serviços: 3289-7100

Horário de atendimento de 06:00h ás 20:00h.
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A consulta foi realizada na data 07/11/2023 às 15:18:04 e

reflete a situação da escrituração neste momento

CNPJ

NIRE

23.625.287/0001-40

15201748871

SCP Não informado

Hash 2DA42833679607F804E507D83C4CFC0683FOB8BD

Periodo 01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro 3

A escrituração encontra-se na base de dados do

Sped e considera-se autenticada nos termos do

Decreto n** 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega

constitui a comprovação da autenticação, nos

termos do art. 39-B da Lei n*’ 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A

da Lei n“ 8.934/1994).

Situação

Hash Substituta

● 1wn»o»'
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ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.

V 41
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNtAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2023 15:25:09

Informações da Pessoa Jurídica;	
^ iRazào Social: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 24.327.852/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.



4
23FIs.

R

REDESIM*r?t\

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230149910

Data do Protocolo:

27/02/2023

Número de Registro:

24200843699

Arquivamento:

i
20230149910

Empresa:

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar
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Conlato (84) 3232-3056 - Outros contatos

presidencia@jucern.rn.gov,br

Endereço: Avenida Duque de Caxias, 214 - Ribeira, CEP 59012-200
Natal - RN

Desenvolvido por;

Atendimerito ortlme
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

07/03/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
24.327.852/0001-56

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2002

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R POCO BRANCO

CEP BAIRRO/DISTRITO

NOVAPARNAMIRIM

MUNICPIO

PARNAMIRIM

UF

RN59.152-280

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EGAGERENCIAADM(§GMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9836-0054

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***«É

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«**●**«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:28:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA OE ABERTURA

07/03/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.327.852/0001-56

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel

86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 ● Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R POCO BRANCO

NUMERO

2002

COMPLEMENTO
«**●«***

CEP município

PARNAMIRIM

UFBAIRRO/DISTRITO

NOVA PARNAMIRIM RN59.152-280

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EGAGERENCIAADM@GMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9836-0054

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

07/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:28:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 24.327.852/0001-56

Código de Controle: 3694.3D0B.12FE.95E9

Data da Emissão: 16/06/2023

Hora da Emissão: 13:31:23

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 16/06/2023, com validade até 13/12/2023.

Página Anterior (/Servicos/fertidaoinrernet/PJ/Autenticidade/Vnl tar)

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.5

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 24.327.852/0001-56
Razão social: E G A DA SILVEIRA EMPREENDIMNTOS E SERVI

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023110404182551853256

2023101607591615800653

2023092711223137771838

2023090822144429075372

2023082004351093280911

04/11/2023 a 03/12/202304/11/2023

14/11/202316/10/2023 a16/10/2023

27/09/2023 a 26/10/202327/09/2023

08/09/2023 a 07/10/202308/09/2023

18/09/2023

30/08/2023

20/08/2023 a20/08/2023

2023080122231424949754

2023071322145032093680

2023062404412005606670

2023060503284954400251

01/08/2023 a01/08/2023

13/07/2023 a 11/08/202313/07/2023

24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023

05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023

202305170431161821485017/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023

202304280409416267142928/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023

2023040903133344476424

2023032104025909243994

2023030204291977053843

09/04/2023

21/03/2023

02/03/2023

09/04/2023 a

21/03/2023 a

02/03/2023 a

11/02/2023 a

08/05/2023

19/04/2023

31/03/2023

12/03/2023

21/02/2023

11/02/2023 2023021104024234401829

23/01/2023 23/01/2023 a 2023012303490383306310

04/01/2023 202301040423269688051504/01/2023 a 02/02/2023

16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121604335796490933

27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112703503275473414

08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110804562696835036

20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102019491381992015

01/10/2022 01/10/2022 a 30/10/2022 2022100102020366493497

12/09/2022 12/09/2022 a 11/10/2022 2022091201422037799090

202208240153137334385824/08/2022 24/08/2022 a 22/09/2022

05/08/2022 05/08/2022 a 03/09/2022

17/07/2022 a 15/08/2022

2022080502275756967460

202207170140166932355817/07/2022

28/06/2022 28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801575008249939

09/06/2022 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060901454433571403

21/05/2022

02/05/2022

21/05/2022 a 19/06/2022 2022052101424408106207

02/05/2022 a 31/05/2022 2022050201184464989910

13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041302105325062353



Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2022032501431857041408

2022030601275584920834

2022021501412793912402

2022012709505677999888

2021123002442418689009

2021121102390604067103

2021112202084643336048

25/03/2022 a 23/04/2022

06/03/2022 a 04/04/2022

15/02/2022 a 16/03/2022

27/01/2022 a 25/02/2022

30/12/2021 a 28/01/2022

11/12/2021 a 09/01/2022

22/11/2021 a 21/12/2021

25/03/2022

06/03/2022

15/02/2022

27/01/2022

30/12/2021

Proâl
ITI/'I IDI1 MA

2023
FIs.

Rut^

11/12/2021

22/11/2021

Resultado da consulta em 07/11/2023 15:29:59

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 24.327.852/0001-56

Certidão n“: 49549061/2023

Expedição: 18/09/2023, ãs 14:19:02
Validade; 16/03/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

24.327.852/0001-56, NÃO CONSTA COmo

Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

V
Düvidri.=; e suqef- des ; cnvJt. ír fx . ius . br



23
FIs.

Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

Rub.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 07/11/2023 15:33:03

CNPJ/CPF:

24,327.852/0001-56
Inscrição Estadual:
20.446.263-0

Razão Social:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Nome Fantasia:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

Regional:
1 URT

Tioo Contribuinte:
NORMAL

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:

Sem Informação

CNAE Principal:

8690-9/99 - Outras atividades de atenção a saude humana não especificadas anteriormente

CNAE Secundário;

3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS
3314-7/07 . MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3811-4/00 - Coleta de residuos nào-perigosos

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAL1CAS

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4330-4/04 ● Serviços de pintura de edificios em geral

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
5320-2/01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 - Serviços de engenharia
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7810-8/00 ● Seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domiciiios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
8621-6/01 - UTI movei

8621-6/02 - Serviços moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI movei
8630-5/02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia

8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saude
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

Página 1 de 2 Impresso em 07/11/2023 15:33:03



Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Situação Cadastral:
ATIVO

Inicio de Atividade Comercial:

07/03/2016
Regime Pagamento:
NORMAL

Telefone:

(84) 93360054
Endereço:
R POCO BRANCO, 2002 ● NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59152280 -

PARNAMIRIM/RN

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:Credenciado:

Emissão de NF-e (13/08/2020)Habilitaçâo para NFC-e - mod. 65 SIM

4

Impresso em 07/11/2023 15:33:03Página 2 de 2



Situação
ATIVA

Status

NIRE24200843699

CNPJ 24.327.852/0001-56
B

f^rOC;
FIs.

SEMR

STATUS

Endereço Completo Rua POCO BRANCO, N° 2002, xxxxx,
NOVA PARNAMIRIM - Parnamirim/RN - OEP 59152-280

0



P;oc«^Arquivamentos Posteriores

Descrição

1023

Ru

Número DataAto

20230628007/08/2023 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

002

2023032417(73/05/2023 BALANÇO

202301499108/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE
OONTRATO/ESTATUTO

2022070933S1/11/2022 ALTERAOAO DE DADOS

(EXOETO NOME

EMPRESARIAL)

202204722410/07/2022 ALTERAOAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

2022037314S0/05/2022 BALANÇO

202108081300/11/2021 ALTERAOAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

2021048632(55/07/2021 BALANOO

2021045318â8/06/2021 BALANOO

24200843698/08/2020 TRANSFORMACAO

24200843698/08/2020 ALTERAOAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

201600228207/03/2016 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

241013685407/03/2016 INSCRIÇÃO

223

002

002

002

223

002

223

223

002

002

4^

315

080

15:32:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no

https://www.redesim.rn.gov.br, com o código GYE8JPDJ.

RNC2301855980

DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Geral
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Unidade

Virtual de

!_/ Tributação

S. Todos os Serviços Denúncia Telefones Fale Conosco

Menu anterior > Autenticidade - Certidão Conjunta

Autenticidade de Certidão Conjunta

Verificar Veracidade

_ Inscrição Estadual, Cnpj ou Cpf

204462630

Data de Emissão:

26/10/2023

Hora de Emissão:

13:59:34

Número da Certidão:

8189193

Limpar CamposVerificar Validade

Reimprimir

0 número da certidão é válido

Governo do Estado do Rio Grande do Norte - Secretaria de Estado da Tributação



SIATPREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA - CPF/CNPJ

07/11/2023

CLFW16827Código de Validação:425.004Número da Certidão:

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDAContribuinte:

24.327.852/0001-56CPF/CNPJ:

025.926-8Inscrição no CMC:

14:15:19Hora da Emissão:18/09/2023Data da Emissão;

Tipo:17/11/2023Validade:

Fechar
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‘BíK
^4.- 13

Tribunal de Justi^ do Estado do Rio Grande do Norte

Início

Validar Certidão

Verifique abaixo os dados da Certidão

Número

Certidão:
7121011/2023

Tipo da
Certidão:

36 - Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

Certidão NegativaResultado:

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
Nome:

24.327.852/0001-56CPF/CNPJ:

RG:

Nome da

Mãe:

Validade

Certidão:
25/11/2023

Certidão Válida

L1 r/j r âir j f) rj ml r

CertIdSas

VersSo 1,3.1 d« ia/09/2023
Site TJFtN intranet Topo da página
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REDESIM*r^N

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

/

&Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230324177

Data do Protocolo:

02/05/2023

Número de Registro:

24200843699

Arquivamento:

i
20230324177

Empresa:

EGA GESTÃO DE NEGOCiOS LTDA

Documento(s):

B Balanço

< Voltar
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è )Sped CONTÁBIL●oOVSTTl«''J*ICOOffV«ínj»<>OMVT*l

A consulta foi realizada na data 07/11/2023 às 15:46:55 e reflete a situação da

escrituração neste momento

CNPJ

24.327.852/0001-56

NIRE

Não informado

SCP

Não informado

Hash

4F5AC74A6A132A455867B84A8B6FAOF777C80D31

Periodo

01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro

1

Situação

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n®
9.555/2018

Hash Substituta



Rerie dos Conselhos de Medicina Regional Selecione.

CFM
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Sobre o CFM \ Conselbeiios i TronspíKénnn i NormosCFIvl i Legisiaçno/Proce.sso j Serviços | Cidndõo | Eduracão | Comunifac«io

FaleConosrc : B.;scai-

Certidão de Pessoa Jurídica CHAMAMENTO PÍIBUCO

Edital da cradanc omanto para

erri.wâo da nwtifiraido irflilal

Nesta área do site, pode-se ter acesso à emissão de certidão de quitação de pessoa juridica.

\
r

f I
. auai.MA6AMem
tn HlmA Oiottai

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do
Sul e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Jurídica no Portal do CFM. Para emitir esse documento,

o médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM.

L/

X.4

BiÒÉTICA'

COMUNICADO

$ijsp«rtu (yoMcâo d» ctncdntot
<rni hortortnos mMcoiO Emitir Certidão de Pessoa Jurídica ® Validar Certidão de Pessoa Jurídica

Código vaiidador da certidão;

^ ^ HumanosT10SD6

DECISC^CSOA

JUSTIÇA^i^

PAAI.,U1INTAR

OASAÚO! C"í
Certidão de pessoa jurídica validada no nome de

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Portal
DIREIT0E5AÜDE

DOMPDfT

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio grande do norte INFORME JURfOICO

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão piififoioa o«ciu;io

CFM n* 2.18S/2018

7Visualizar Certidão

Código de Processo
-,:;,Ét{cò Profissional
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FIs

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

M M AZEVEDO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.



07/11/2023,10:09 Certidões Administração Pública Federal

Certidões APF

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

NOVA CONSULTA

34.688.990/0001-14CNPJ:

III

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDARazão Social:

Nome Fantasia:

Tempo de

Geração

(segundos)

Órgão Emissor Certidão

Inidôneos - Licitantes

Inidôneos
TCU 0.05

CNIA - Cadastro Nacional

de Condenações Cíveis por

Ato de Improbidade

Administrativa e

Inelegibilidade

0.04CNJ

CEIS - Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e

Suspensas

Portal da

Transparência s/0.10

Portal da

Transparência

CNEP - Cadastro Nacional

de Empresas Punidas
0.11

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 1/2
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BAIXAÍ-^ PDF iP><
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2023

m

2/2https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br



07/11/2023. 10:14 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO DO

iwmi
BEMPRESA

FÁCIL Proc.

Fls._
Rub.

023

PAfiA T0DO5

n Acesso exclusivo dos orgaos
** estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

É 231084102

Data do Protocolo:

■ 02/10/2023

Número de Registro:

21201042948

Arquivamento:

1 20231084102

Empresa:

H M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Documento(s):

U Contrato

< Voltar

F
https://www,empresafacil.ma.gov.br/s/[ista-de-documentos/?protocolo=MAP2311618738 1/2



Empresa Fácil Maranhão07/11/2023, 10:14

Contato (98) 2106-8500

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

MmMHhO ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:

'UABftl.HAtVnO VASA fOSOl

Endereço: Av. Pedro II, N°199
Centro, São Luís -

MA. 65010-450

2/2https://viWw.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2311618738



07/11/2023, 10:18 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Código de Controle: 562E.06B9.CB0D.5CED

Data da Emissão: 17/07/2023

Hora da Emissão: 10:33:56

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/07/2023, com validade até 13/01/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Vo! tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

J

https://solucoes. receita,fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confinnar 1/1
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Proí 2023

Dúvidas mais Frequentes | Início ] V -1Fls.^

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 34.688.990/0001-14

Razão social: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

07/11/2023 a 06/12/2023

19/10/2023 a 17/11/2023

30/09/2023 a 29/10/2023

2023110705574063811024

2023101908115468704502

2023093002000908343034

2023091108444941245265

2023082319535917383640

2023080406315845953420

,2023071603352245962513

2023062708585555411915

2023060802125529037358

2023052002183968772453

2023050101451209095158

2023041202150240179433

2023032402052851729374

,2023030501515363632606

07/11/2023

D/10/2023

30/09/2023

11/09/2023

23/08/2023

04/08/2023

16/07/2023

27/06/2023

11/09/2023 a 10/10/2023

23/08/2023 a 21/09/2023

04/08/2023 a 02/09/2023

16/07/2023 a 14/08/2023

27/06/2023 a 26/07/2023

08/06/2023 a 07/07/202308/06/2023

20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023

01/05/2023 a 30/05/2023

12/04/2023 a 11/05/2023

01/05/2023

12/04/2023

24/03/2023

JÍ5/03/2023

■ 4/02/2023

26/01/2023

24/03/2023 a 22/04/2023

05/03/2023 a 03/04/2023

'2023021402185995532460

2023012602220841179914

2023010702034883628755

2022121901530466292557

2022113002124756476061

2022111102155427456883

2022102302264867188503

2022100402023050807268

14/02/2023 a 15/03/2023

26/01/2023 a 24/02/2023

07/01/2023 a 05/02/202307/01/2023

19/12/2022

30/11/2022

11/11/2022

23/10/2022

04/10/2022

19/12/2022 a 17/01/2023

30/11/2022 a 29/12/2022

11/11/2022 a 10/12/2022

23/10/2022 a 21/11/2022

04/10/2022 a 02/11/2022

15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022

,27/08/2022 a 25/09/2022

08/08/2022 a 06/09/2022

^20/07/2022 a 18/08/2022
01/07/2022 a 30/07/2022

12/06/2022 a 11/07/2022

24/05/2022 a 22/06/2022

05/05/2022 a 03/06/2022

2022091502141874771038

27/08/2022 2022082702024237294214

08/08/2022

20/07/2022

01/07/2022

2022080801491771403121

2022072002141919348458

2022070102012345871526

12/06/2022 2022061201272363145209

202205240141229546328724/05/2022

05/05/2022 2022050501475744852532

●1 Cir\A /OAOO H air\A vonoo H c /nc /oAoo OAonr»/i H cn-i ocnn-i n-i *7on



Número do CRFData de Validade
Emíssão/Leitura

28/03/2022 2022032823301949231052

2022030901462359613832

28/03/2022 a 26/04/2022

09/03/2022 a 07/04/202209/03/2022

18/02/2022 18/02/2022 a 19/03/2022

30/01/2022 a 28/02/2022

31/12/2021 a 29/01/2022

12/12/2021 a 10/01/2022

23/11/2021 a 22/12/2021

2022021801461700404044

30/01/2022

31/12/2021

12/12/2021

23/11/2021

2022013017563064458848

2021123102120715020018

2021121201530917421035

,2021112302130514287700

B
IA

Proc.
2023

FIs. &Resultado da consulta em 07/11/2023 10:21:47

Voltar



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAÈAIíHISTAS

Nome: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Certidão n° : 32415728/2023

Expedição: 04/07/2023, às 13:18:48

Validade: 31/12/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M M AZEVEDO serviços MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.688.990/0001-14, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtíjítst. jus .br



07/11/2023, 10:25 ;;; Certidão Negativa de Débito

íiüudü'áiè úd ÍMUlíiÀfít.

1
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Dábito

N° da Certidão: 216392/23

Data de Validade: 13/12/2023 17:09:17

Data de Emissão: 15/08/2023 17:09; 17

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 34688990000114

Razão Social:

Proc,

Fls._
Rub-

Novd Consulta Imnrim.r

Desenvolvido pelo Sefor/COTEC 2005-2009

\l

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa /validacaoCertidaoNegativaResu1tado.jsf



07/11/2023, 10:32 ::: Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validaçao da Certidão NegatIvaDIvIdaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 069561/23

Data de Validade: 23/01/2024

Data de Emissão: 25/09/2023 10:56:27

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 34688990000114

Razão Social:

B
A

Proc.
F(s.

2023

Ru

nNova Consulta

Desenvolvido pela Sefaz/COTEIC - 2005-2009

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/]sp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO

Proc
FIs.

07/11/2023 10:33:23

uh

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 21047/2023

AUTENTlCAÇÂ0:4ZNQ-500P

MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte M M AZEVEDO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 34.688.990/0001-14 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos

não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente

comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

A Prefeitura do Município de Imperatriz

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 34.688.990/0001-14

Razão Social: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Endereço: BERNARDO SAYAO, 3650 SALA 310 MARANHAO NOVO

Inscrição: 9449504-7

.Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Jata de Inicio: 28/08/2019

Atividade Principal: 8610102-ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 02/01/2024.

J

IMPERATRIZ-MA, 06/11/2023.



ORickit
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO

07/11/2023 10:33:23
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Página Inicial

07/11/2023

10:36ü

Validação - Digidoc

X
Este documento corresponde a este código de validaçao (CERTJUDONE-SJDI ● 20712023: S2BOOCOBS8).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

62800C0B58 Validar DocumentoCERTJUDONE-SJDI - 20712023

Baixar Original Visualizar Originai

Assinaturas

Data do assinatura Status do documentoSignatário

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO RECEBIDO06/10/2023 11:24

ClÍQue para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDI 20712023.

Nova consulta

TnbunsI de Justiça do Merannão - Poder Judidâtlo do Estado do Uaranhao

^.0
y

https://digldoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mtw 1/1



07/11/2023,10:54 sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/

ér )Sped CONTÁBIL

A consulta foi realizada na data 07/11/2023 às 10:53:19 e

reflete a situação da escrituração neste momento

34.688.990/0001-14

21201042948

A
CNPJ

2023

NIRE

SCP Não informado

FFF0981F941CB3F4E2DD25CE6AF377E10D1COAFDHash

01/01/2022 a 31/12/2022Periodo

Natureza

Número Livro 3

A escrituração encontra-se na base de dados do

Sped e considera-se autenticada nos termos do

Decreto n*’ 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega

constituí a comprovação da autenticação, nos

termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A

da Lei n° 8.934/1994).

Situação

Hash Substituta

● T«moÉ

1/1www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/



07/11/2023, 10:57 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
Proc?
FIs.

PAKd rc[^05
11 D.,

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

£●

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 230640753

Data do Protocolo:

■ 19/05/2023

Número de Registro:

21201042948

Arquivamento:

1 20230640753

Empresa:

B MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Documento(s):

B Balanço
>9

< Voltar

1/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300801253



07/11/2023,10:57 Empresa Fácil Maranhão

6 A
Proc -2023
FIs.

Contato (98) 2106-8500

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

MAimiO ouvidoria@jucema,ma.gov.br por:

ruAHAt HANoo rooov

Endereço: Av. Pedro II,
Centro, São Luís -

MA, 65010-450

https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300801253 2/2



07/11/2023, 11:47 Busca por médicos |

B U A

Proc. 2023
INÍCIO > BUSCA POR MÉDICOS Fls.

h

Busca por médicos
Nesta área, você pode realizar uma busca por médico a partir do preenchimento dos campos abaixo. Quanto
maior o número de dados, mais Fácil será encontrar o profissional que procura.

Entenda os números de CRM:

Número seguido da letra 'P': inscrição provisória realizada em atendimento a liminar.
Número precedido da sigla'EME': inscrição de estudante médico estrangeiro.
Número precedido do número'300': inscrição de médico estrangeiro com visto provisório.

O Encontre um médico

Nome do médico:

UF;

MA

CRM:

7306

Município:

Todos

Tipo de Inscrição:

Todas

Situação:

Todas

Situação

Selecione uma situação

Especialidade:

LIMPAR
Todas

Área de Atuação:

Todas

Prtw«cy ●

1/2ht1ca://ennma.oro.br/busca-medlco 8/



07/11/2023, 11:47 Qjsca por médicos I

f. ●V
'o..é'

f c

Macário Marinho de Azevedo

CRM:7306-MA

Data de Inscrição: 25/03/2019
Primeira inscrição na UF: 17/07/2013
Inscrição: Principal
Situação: Regular
Inscrições em outro estado: TO/3889 (Transferido)
Especíaiidades/Áreas de Atuação:
CIRURGIA GERAL - RQE N®: 3140

Endereço: Exibição não autorizada pelo médico.
Telefone: Exibição não autorizada pelo médico.

;023

Rub.

Pég. 1

1 registros encontrados

httDS://crmma.cra.br/busca*medicos/ 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO (
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA ^

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO

DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

BURITICUPU - MA, em 07 de novembro de 2023.



07/11/2023, 14:54 Certidões Administração Pública Federal

Certidões AP

023

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

NOVA CONSULTA

III

36.791.164/0001-21CNPJ;

Razão Social:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA

lORCNome Fantasia:

Tempo de

Geração

(segundos)

Órgão Emissor Certidão

Inidôneos - Licitantes

Inidôneos
0.05TCU

CNIA - Cadastro Nacional

de Condenações Cíveis por

Ato de Improbidade

Administrativa e

Inelegibilidade

s/0.03CNJ

CEIS - Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e

Suspensas

Portal da

Transparência
0.12

1/2https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br



07/11/2023, 14:54 Certidões Administração Pública Federai

><
Tempo de

Geração

(segundos)

A
Órgão Emissor Certidão

^023

Portal da CNEP - Cadastro Nacional

Transparência de Empresas Punidas v/0.10

BAIXAR PDF @

2/2https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br



07/11/2023.15:00 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
AcM*N9l> PáUA

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

â

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

g 231376855

Data do Protocolo:

■ 31/10/2023

Número de Registro:

21201065026

Arquivamento:

i 20231376855

Empresa:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E
CLÍNICA MÉDICA LTDA

Documento(s):

fi Contrato

< Voltar

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protoc olo=MAP2311979910 1/2
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Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:

ANDO P4SA rooos

Endereço: Av. Pedro !l, N°199
Centro, São Luís -

MA, 65010-450

2/2https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2311979910
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Código de Controle: 1 ED2.BE5F.AF42.EBBC

Data da Emissão: 28/08/2023

Hora da Emissão: 15:33:20

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/08/2023, com validade até 24/02/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

https://sotucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/ConfinTiar 1/1
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 36.791.164/0001-21

Razão social: lORC INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABIÜTACA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

29/10/2023

.-^/l 0/2023

21/09/2023

02/09/2023

14/08/2023

26/07/2023

06/07/2023

17/06/2023

2023102902162801214146

2023101020211803958309

2023092108011900953053

2023090202180410156801

2023081420020794789144

2023072606542295592641

2023070604575469276243

2023061702075490057751

2023052902133566413994

2023051002301841145532

2023042102111168925888

2023040201300854358890

2023031402100985162485

2023022302313731809098

2023020402181978035033

2023011602110397624853

2022122802113262527040

2022120902204235226600

29/10/2023 a 27/11/2023

10/10/2023 a 08/11/2023

21/09/2023 a 20/10/2023

02/09/2023 a 01/10/2023

14/08/2023 a 12/09/2023

26/07/2023 a 24/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

17/06/2023 a 16/07/2023

29/05/2023 a 27/06/2023

10/05/2023 a 08/06/2023

21/04/2023 a 20/05/2023

29/05/2023

10/05/2023

21/04/2023

02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023

14/03/2023 14/03/2023 a 12/04/2023

23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023

.4/02/2023 04/02/2023 a 05/03/2023

16/01/2023 a 14/02/202316/01/2023

28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023

09/12/2022 a 07/01/2023

20/11/2022 a 19/12/2022

09/12/2022

2022112004285979424629

2022110102431727892033

2022101302102519482192

20/11/2022

01/11/2022 01/11/2022 a 30/11/2022

13/10/2022 a 11/11/2022

24/09/2022 a 23/10/2022

04/01/2022 a 02/02/2022

13/10/2022

2022092413350195601679

2022010401331512901861

2021121601231435193175

2021112701303400571101

24/09/2022

04/01/2022

16/12/2021 16/12/2021 a 14/01/2022

27/11/2021 27/11/2021 3 26/12/2021

202111080107030506490208/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021

Resultado da consulta em 07/11/2023 15:04:10
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R«b.PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICANome: lORC

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.791.164/0001-21

Certidão n°: 43645734/2023

Expedição: 25/08/2023, às 15:44:03

Validade: 21/02/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que lORC - instituto ortopédico de reabilitacao e clinica

MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n°

36.791.164/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 6 sugestões; cndcií-tst. jus .br
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Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvIdaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 061743/23

Data de Validade: 23/12/2023

Data de Emissão: 25/08/2023 15:49:34

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 36791164000121

Razão Social:

Proc
FIs.

2023

u

Desenvolvido pela <>c?f0.7/.CCJ; C - 7D0S-70(W

1/1sístemas.sefaz.ma.gov.br/certídoes/jsp/valídacaoCertidaoNegativa DividaAtíva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf



Certidão Negativa de Débito07/11/2023, 15:11

tiuUtíãa UmMréià d# Uâuiíu1

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 230834/23

Data de Validade: 23/12/2023 15:47:58

Data de Emissão: 25/08/2023 15:47:58

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 36791164000121

Razão Social:

Nüva ConsiilU Impriniií

Desí-nvolvido pela Sefaz/COTEC 2005-2009

/)

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa /validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf



07/11/2023, 15:23 Certidão Negativa Online

ServfçQS Públicos On-line»
Prefeitura Municipal de> Açallándia MA

CERTIDÃO NEGATIVA ONLINE

Certiriào

VdliciacfeTfpo Código Contribuinte CertidSo Número Exercicio Dt Emissáo

2023 31/10/2023 10:22:19 30/12/2023 OContribuinte 131040 lORC ● INSTITUTO OFTrOPEDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA Negativa 4096
r.^

Contribuintes

Insci lçSo Munkipal Nome / Rí7Ío SodalTipo Còdlgo CPF/CHP.J

lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDAContribuinte 3300002025131040 36.791.164/0001-21

Retomar

1/1https://acailandia.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcgeracertida onegativa
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Página Inicial

07/11/2023

15:27H

Validação - Digídoc

Este documento corresponde a este código de validaçao ( CERTJUDONE*SJDA - 3352023: S8203DDD74).

Dados do Documento Administrativo

r
ProcCódigo de Validação:

58203DDD74

Número do Documento:

FIs.Validar DocumentoCERTJUDONE-SJDA- 3352023

Baixar Original Visualizar Original

Anexos

DownloadTipo Anexo

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Dcec Anexo Nome do arquivo

79-REQUERIMENTO 79-REQUERlMENTO.pdf

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO79-CNPJ 79-CNPJ.pdf

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO79-BOLETO 79 - BOLETO.pd1

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO79 - COMP.PAG 79 - COMP_PAG.pdf

Assinaturas

Stafus do documentoData de assinaturaSignatário

RECEBIDO28/09/2023 09:22FERNANDO AMARAL RODRIGUES

referente a este documento : CERTJUDONE-SJDA 3352023,

Nova consulta

Tnbunal de Justça do Uarannfio - Poder Judidárto do Estado do Maranhão

1/1https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.preVerificacaoDocAdm.mtw?c=58203DDD74&i=35169l9



sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/07/11/2023,15:34

^ jSped CONTÁBIL

A consulta foi realizada na data 07/11/2023 às 15:33:29 e

reflete a situação da escrituração neste momento

36.791.164/0001-21

21201065026

IACNPJ
2023

ro
NIRE

SCP Não informado

626AOB169F201908EA06AF03917226CC5D1FA072Hash

01/01/2022 a 31/12/2022Periodo

Natureza

Número Livro 1

A escrituração encontra-se na base de dados do

Sped e considera-se autenticada nos termos do

Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega

constitui a comprovação da autenticação, nos

termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A

da Lei n° 8.934/1994).

Situação

Hash Substituta

* Tflmsü

1/1www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabii/



Empresa Fácil Maranhão07/11/2023, 15:37

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
T RADA, rSCIO)

023

! , N

p Acesso exclusivo dos orgaos
“ estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 231127928

Data do Protocolo:

27/09/2023

Número de Registro:

21201065026

Arquivamento:

1 20231127928

Empresa:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E
CLÍNICA MÉDICA LTDA

Documento(s):

fi Balanço V

< Voltar

1/2https://www.empresafacil.ma.gov,br/s/lista-de-documentos/?protocoio=MAE2300852951



07/11/2023, 15:37 Empresa Fácil Maranhão
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Contato (98) 2106-8500

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO ^

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:

'VâBftLKANDO PAtâ TÜOOS

Endereço: Av. Pedro II, N°199
Centro, São Luís -

MA, 65010-450

2/2https://www,empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE230085295l



Busca por módicos |07/11/2023, 15:39

INÍCIO : BUSCA POR MÉDICOS

Busca por médicos ^
Nesta área, você pode realizar uma busca por médico a partir do preenchimento dos campos abaixo. Quanto
maior o número de dados, mais Fácil será encontrar o profissional que procura.

Entenda os números de CRM:

Número seguido da letra'P‘: inscrição provisória realizada em atendimento a liminar.
Número precedido da sigla 'EME': inscrição de estudante médico estrangeiro.
Número precedido do número'300': inscrição de médico estrangeiro com visto provisório.

O Encontre um médico

Nome do médico:

UF:

MA

CRM:

8040

Município:

Todos

Tipo de Inscrição:

Todas

Situação:

Todas

Situação

Selecione uma situação

Especialidade:

LIMPAR
Todas

Area de Atuação:

Todas

P
PfNJcy ● Tfrme

1/2https://cnTima.ora.br/bu8ca-medicos/



Busca por midlcos |07/11/2023, 15:39

A

/ ■'r

Paulo Míchel Mendes Lins

CRM: 8040-MA

Data de inscrição; 06/01/2015
Primeira Inscrição na UF: 06/01/2015
Inscrição: Principal
Situação: Regular
inscrições em outro estado: GO/20570 (Cancelado), TO/6692 (Ativo)
Especiaiidades/Áreas de Atuação:
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - RQE N°; 3986

Endereço: Exibição não autorizada pelo médico.
Telefone; Exibição não autorizada pelo médico.

Pég. 1

1 registros encontrados

f\ n

2/2hnDs://crmma.orQ.Dr/busca-medicos/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório n" 042/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 08 de novembro de 2023.

Pedro Fcânklin de Viterb

PotTaria: 355/2023

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de sei*viços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAE:

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO

DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

BURITICUPU - MA, em 08 de novembro de 2023
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CIMica Médica Ea

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

Tendo examinado minunciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO N°

042/2023, cujo objeto é o Registro de Preços par eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal

de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo

de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA
LTDA

CNPJ: 36,791.164/0001-21

ENDEREÇO: RUA DR. GERVASIO, 611, CENTRO, CEP 65.930-000, AÇAILANDIA/MA
TELEFONE: (99) 99200-6989
E-MAIL: pauiomichelhoa@qmail.CQm

Valor total da Proposta: R$ 1.270.495,20 (um milhão duzentos e setenta e quatrocentos e noventa
e cinco reais e vinte centavos),

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista,
plantão de 24 horas

R$ 2.250,00 R$ 216.000,00UND 965

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia
R$ 266.112,00R$ 154,00HORA 1.7286

Serviços médicos, na seguinte
especialidade:

Ortopédicas
insumos,

equipamentos por conta da
contratada.

Cirurgias
incluindo R$ 788.383,20R$ 298,63HORA 2.64014

materiais e

R$ 1.270.495,20VALOR TOTAL

(99) 99168-2447©
^ G«rváslo Santos 611, Centro - Açailân<ifa-MA - Em frente ao Laboratório S»âo Paulo £

.1-

● -K.fJ
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Rub.

2, Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custoS:

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no anexo I - Termo

de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados na CONTA CORRENTE N° 63839-0, AGÊNCIA N° 1311-0, BANCO DO
BRASIL 237, em nome de lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA
MÉDICA LTDA, CNPJ 36.791.164/0001-21.

8. Informamos ainda que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. PAULO
MICHEL MENDES LINS, Portador do RG, sob o n° 0000134249933, órgão expedidor SSP/MA, e

CPF n° 010.367.523-05, com residência na Rua Gervásio, 611, Centro, Açailandia/MA.

Açailândia/MA, 08 de novembro de 2023.

Assinado de forma digital

por PAULO MICHEL
MENDES LINS:0103675230S

Dados; 2023.11.08 09:35:37

-O3'0O'

PAULO MICHEL

MENDES

LINS:01036752305

PAULO MICHEL MENDES LINS

CPF N° 010.367.523-05

Sócio Administrador l\
II

(99) 99168-2447 ©
A Rua Dr. Gervásio Santos 61 I. Centro - Açatiãndia-MA - Em
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ESTADO DO MARANHÃO ( J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/m)t

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001-40

BURITICUPU - MA, em 08 de novembro de 2023



B
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PROPOSTA READEQUADA

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.“ 042/2023, cujo objeto é o

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 23.625.287/0001 -40.

Endereço: Av. Paragominas, n° 241, Bairro: Vila Bela Vista,CEP: 68.633 - 000,cidade: Dom Eli seu - PA

Fone/Fax: (91) 98545 -8811/ (94) 99113 - 0782/ (99) 99207 - 5452

Valor Total da Proposta: R$: 12.573.686,35 (Doze Milhões e Quinhentos e setenta e três mil e seiscentos e

oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA READEQUADA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO PREÇOS RSQUANT.UND.ITEM

UNITÁRIO TOTAL

R$2.510,835,00R$ 2.293,001.095Unid.Plantões com médicos clinico geral.

plantão de 24 horas
RS 1.686,300,00R$2.310,00Unid. 730Plantões com médicos pediatra, plantão de

24 horas

2

R$ 876.000,00R$2.400,00Unid. 365Plantões com médicos cirurgião geral,

plantão de 24 horas

Serviços

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

3

R$ 243.648,00R$ 141,001.728Horaseguintemédicos, na

R$ 236.736,00R$ 137,00Hora 1.728seguinteServiços médicos,

especialidade: Cirurgia Geral

9 na

R$ 257.472,00R$ 149,00Hora 1.728seguinteServiços médicos,

especialidade: Cardiologia

10 na

R$ 293.760,00R$ 170,00Hora 1.728Serviços médicos, seguintena

4=
especialidade: Gastroenlorologia

(■. L SA.VrOS DA Sll. VA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ:23.625.2H7mo I -IO

SANTOSESEOUlNS^ulUmiAILCOM
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SANTOS & SE6UINS
SERVIÇOS QE SAOOE

R$ 628.416,00R$ 327,30Hora 1.920Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgias Gástricas:

incluindo insumos, materiais e

equipamentos por conta da contratada.

13

R$: 6.733.167,00 ( Seis Milhões e Setecentos e Trinta e Três mil e Cento e Sessenta e Sete Mil Reais).

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

^ 3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA), dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência,

quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (DOIS) dias, contados a partir da notificação oficial

feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagaméntos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTE N°.750 - 1 , AGÊNCIA N°8623 - 1. BANCO DO BRASIL , em nome de

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr THIEGO SANTOS DA

SILVA. Portador do RG, sob o n°210161520029. , e CPF n°976.337.392 - 15, com residência na AV.

PARAGOMINAS, S/N. BAIRRO: VILA BELA VISTA, CIDADE DOM ELISEU - PA.

DOM ELISEU - PA 08 DE NOVEMBRO 2023.

as

V L SANTOS DA Assinado de forma
digital por V.L. SANTOS
DA SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

LTDA:23625287000140

Dados; 2023.11,08

10:36:23-03'00'		

Assinado de forma

digital por THIEGO
THIEGO SANTOS DA SANTOS DA

SILVA:97633739215 S1LVA;97633739215

Dados: 2023,11.08

10:36:40 -03'00'

SILVA SERVIÇOS

MÉDICOS

LTDA:23625287

000140
THIEGO SANTOS DA SILVA

C.P.F; 976.337.396-15

SOCIO ADMINISTRADOR

r. L .SVIA7’ttS'a-l SILVA SIÍR\lCOS MÉDICOS*LTDA

C!<PJ:23.625.2H7Om)I-40

SANTOSESEGUINS'a..HOTMAIL. C 'OM



MAPro

7^2023PIs
ru10-1V1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAE:

M M AZEVEDO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITICUPU - MA, em 08 de novembro de 2023
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M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

L

ÊProc
FIs.

ANEXO IV 023

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 042/2023

Tendo examinado minunciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO N2 042/2023, cujo

objeto é 0 Registro de Preços par eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA,

conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 34.688.990/0001-14

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, B. MARANHÃO NOVO, CEP.
65.903-075 - IMPERATRIZ - MA

TELEFONE: (99) 3524-6050

E-MAIL: macarioazevedo@hotmail.com

Valor total da Proposta R$ 1.539.430,00 (Um milhão quinhentos e trinta e nove mil e quatrocentos e

trinta reais).

V. UNITÁRIO V. TOTALQUATIDADEUNID.DESCRIÇÃOITEM

R$R$ 2.750,00 1.003.750,00Plantões com médicos

anestesiologista, plantão 24
horas

365UND4

R$ 311.040,00R$ 180,00HORA 1.728Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Neurologia

7 na

R$ 224.640,00R$1.728 130,00médicos,

especialidade:

HORAServiços

seguinte

Geriatria

12 na

R$ 1.539.430,00VALOR TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n^ 042/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) no todo ou em parte pela contratante, na

hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no anexo I - Termo de Referência, quando

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ - MA



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N5 34.688.990/0001-14

do seu recebimento provisório, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da notificação oficial feita pelo

gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser

creditados na CONTA CORRENTE 26498-9, AGÊNCIA N9 0460, BANCO BRADESCO 237, em nome de MM

AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ,34.688.990/0001-14.

8. Informamos ainda que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. MACÁRIO

MARINHO DE AZEVEDO Portador do RG, sob o n^ 017162412001-8, órgão expedidor SSP/MA, e CPF nS

029.448.263-60,com residência na Rua Dom Cesário, 2336, APT. 101; Edif. Privilegie, Três Poderes, CEP:

65.903-230 - IMPERATRIZ-MA.

lA, 08 de novembro de 2023.Imperatriz -

Assinado de forma digital por
MACARIO MARINHO DEMACARIO MARINHO DE

AZEVEDO:02944826360 azevedo:02944826360
Dados: 2023.11.08 10:36:54 -03'00’

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO

Sócio Administrador

CPF: 029.448.263-60

BAIRRO: MARANHAO NOVOAV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTE
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Junto aos autos do processo licitatório n“ 042/2023, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, os RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados

para o presente certame.

BURITICUPU - MA, em 13 de novembro de 2023.

A
Pedro Eranklin de Viterbo

Ekírtana: 355/2023

/ Pregoeiro

(je\|\K*o

PtÇ&oeTT^r^2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ V 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

RECURSO ADMINISTRATIVO;

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS

LTDA

CNPJ; 24.327.852/0001-56

BURITICUPU - MA, em 13 de novembro de 2023.



FALCONI BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY
AOVOf. AOOS COMSUtJORE'.

AO(A) ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA

PREFEITURA DE BURITICUPU/MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1409001/2023

EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56. neste ato representada por Édipo Gladston Amâncio da

Silveira, inscrito no CPF n® 084.659.424-20, vem perante Vossa Senhoria apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão que inabilitou a empresa em virtude do não atendimento do

item 11.4.4, 11.4.3 “b”, do edital licilatório.

I- DATEMPESTIVIDADE

Dispõe 0 instrumento convocatório, onde sendo declarado o vencedor e decorrida

a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Desta forma, manifestada intenção desta Recorrente no dia 08/11/2023, assim

sendo, atendendo este Recurso ao disposto no Edital, apresentado até o dia 11/11/2023, conforme

0 edital, comprova-se tempestiva este recurso, agido pela necessidade de apreciação. Considerando

que, conforme a Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo, dispõe que os prazos

processuais administrativos são contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e

incluindo-se o do vencimento (art. 66. § 2°).

BREVE RESUMO DOS FATOS;II-

A empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi vencedora dos itens 6, 8 e

12. porem foi inabilitada, segundo o prcgociro, pelos seguintes motivos:

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3.265 - Candelária, Nataí/RN, CEP 59064-130.
® 84 3231-7010 - advocacia@falconicamarQos.adv.br - www.faicQnicamarQos.adv.br
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"1. Nõo apresentou o último contrato social registrado na certidão especiifca na data do

dia 17/08/2023 de número 20230628001. dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital.

2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoajurídica, descumprindo assim

o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços

médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte

e.specialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.1 l.l do edital. "

Alegações que não merecem prosperar, uma vez que que toda a documentação foi

apresentada.

III- DAS RAZÕES DO RECURSO:

III.l - DO CONTRATO SOCIAL APRESENTADO.

Os princípios, num processo de licitação, são fundamentos que norteiam a atuação

do Poder Público e, portanto, devem ser estritamente observados.

Dentre eles, se encontram os constitucionais, que estão previstos no art. 37, caput,

da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e os próprios da Lei de Licitações (Lei

n° 8.666/1993), dispostos em seu art. 3°. Por último, há também o chamado princípio da

competitividade na licitação que não está previsto em lei, mas que é essencial aos demais.

O art. 3° da Lei n° 8.666/93, o qual estabelece regras gerais sobre licitações e

contratos, a licitação tem como objetivos a observância do princípio constitucional da isonomia e

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Apresentados os requisitos de

habilitação, a Administração verificará quem, concretamente, preenche mais satisfatoriamente as

condições para ser contratado. Também nesta etapa se exige o tratamento isonômico. Todos os

interessados e participantes merecem tratamento equivalente.

A Lei n° 8.666/1993 exige, em seu art. 28, inc. III, para fins de demonstração da

habilitação jurídica dos licitantes, a apresentação do “ato constitutivo, estatuto ou contrato social

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais”. Exatamente o que

consta no item 9.8.1.

em

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3.265 - Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
® 84 3231-7010 ● advocacia@falconicamarQos.adv.br - www.falconicamarQos.adv.br
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Sendo assim, as licitantes podem apresentar apenas a última alteração, desde

que se trate da versão consolidada do contrato social, documento que reúne todas as

alterações já efetuadas, o que foi feito pela emnresa no certame licitatório.

Frisa-se, o contrato social consolidado elimina a necessidade de apresentação

das alterações anteriores.

T1.2 - A CERTIDÃO DE FALÊNCIA FOI EMITIDA NA SEDE DA PESSOA JURÍDICA.

A certidão de falência é um documento que atesta a inexistência de impedimentos

da empresa em procedimentos licitatórios como no presente pregão. No que concerne a referida

certidão, o edital prevê no item 9.10.1, o seguinte:

“Qualiifcação Econôntico-Financeira.

9.I0.I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; ”

Ou seja, a referida certidão é emitida pelo Tribunal de Justiça onde a empresa está

sediada, o que foi feito pela empresa.

Desse modo, não merece prosperar a referida alegação, uma vez que a certidão de

falência foi emitida na sede do Rio Grande do Norte, ou seja, sede da pessoa jurídica licitante,

conforme se vê em documento de habilitação apresentado.

II.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA. ITEM ATENDIDO.

Impugna-se o seguinte ponto relativo à Qualificação Técnica prevista no bojo do

item 9.11.1 do instrumento convocatório, conforme segue:

"Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia

e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria).

Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. ”

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3,265 - Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
S 84 3231-7010 - advocada@falconicamarQos.adv.br - www.faiconicamaraos.adv.br
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ADVOGADOS COriSUlTOSES

Estabelece o Edital a título de comprovação da qualificação técnica que o licitante

deverá apresentar atestados de capacidade técnica referente ao desempenho das atividades

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, de acordo com o que prevê o artigo 30, inciso

11 e § 1° da Lei Federal nf 8.666/93 e suas alterações, através de pelo menos 01 (um) atestado,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante (Pessoa

Jurídica) executou com satisfação, os serviços e fornecimentos equivalentes ou similares em

características aos constantes desta licitação, equivalentes a, no mínimo 50% (cinquenta por

cento) do quantitativo estabelecido.

Nesse sentido, o TCU, por meio do Acórdão 1.214/2013, que estabeleceu como

paradigma o entendimento de que a comprovação de experíise não está atrelada ao tipo de

seniço e sim a gestão de mão-de-obra, ou seja, “NOS CERTAMES PARA CONTRATAR

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. EM REGRA, OS ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA DEVEM COMPROVAR A HABILIDADE DA LICITANTE EM GESTÃO DE

MÃO DE OBRA. E NÀO A APTIDÃO RELATIVA À ATIVIDADE A SER

CONTRATADA :

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA EXTINTA ADPLANA PARTIR DETRABALHO

REALIZADO POR GRUPO DE ESTUDOS INTEGRADO PORSERVIDORES DE

DIVERSOS ÓRGÃOS. FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS NOINTUITO DE

IMPLEMENTAR MELHORIAS NOS PROCEDIMENTOS DELICITAÇÃO E DE

EXECUÇÃO DE CONTRATOS PARA A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE NATUREZA

CONTÍNUA. ANÁLISE DOS DIVERSOS ASPECTOSABORDADOS PELO GRUPO.

FORMULAÇÃO DE RECOMENDAÇÕESÀSLTI/MP EÀ AGU.[...]112. As empresas que

prestam serviços terceirizados, em regra, não são especialistas no serviço propriamente,

administração da mão de obra. E uma realidade de mercado à qual a

Administração precisa se adaptar e adequar seus contratos. E cada vez mais raro ifrmar

contratos com empresas especializadas somente em limpeza, ou em condução de veículos,

ou em recepção. As contratadas prestam vários tipos de sei-viço, às vezes em um mesmo

contrato, de forma que adquirem habilidade na gestão dos funcionários que prestam

serviços, e não na técnica de execução destes.113. Conquanto seja muito provável que as

próprias demandas da Administração tenham moldado esse comportamento das empresas,

debater o tema ou a aderência do modelo à concepção ideal da terceirização de serviços

não se mostra proveitoso, l N. O que importa é perceber que a habilidade das contratadas

mas na

os

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3,265 - Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
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na gestão da mão de obra, nesses casos, é realmente muito mais relevante para a

Administração doque a aptidão técnica paro a execução dos ser\’iços, inclusive porque

estes apresentam normalmente pouca complexidade. Ou seja. nesses contratos, dada a

natureza dos serviços, interessa à Administração certiifcar-se de que a contratada é capaz

de recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os compromissos trabalhistas,

previdenciários e ifscais. E situação muito diversa de um contrato que envolva

complexidade técnica, como uma obra, ou de um contrato defornecimento de bens, em que

a capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensão do objeto - que

serve muito bem o parâmetro de 50%usualmente adotado. 115. Destaque-se que a

constatação de que a habilidade requerida para a prestação de serviços terceirizados

mediante cessão de mão de obra é diferenciada, advóm da experiência da Administração

na condução desses contratos. Tem-se observado que a maior causa de fracasso na

execução dos ajustes é a incapacidade das empresas de manter a prestação dos serviços

ao longo do tempo sem falhar no cumprimento de suas obrigações trabalhistas e

previdenciárias junto aos empregados. Logo, pode-se concluir que a habilidade de gestão

de pessoal, nesses casos, relaciona-se mais à saúde ifnanceira das empresas e à

capacidade de gerenciar recursos ifnanceiros e custos. 116. Por tudo isso, o conteúdo dos

atestados de capacidade técnica exigidos nas licitações não tem atendido aos pressupostos

da Lei 8.666/93 - aptidão para executar os serviços contratados e cumprir com os demais

encargos exigidos pela legislação e pelo contrato. 117. Com o propósito de atender aos

princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, entende-

que deve ser requerido, para demonstrar a capacidade técnica para gerir pessoal,

de 20 (vinte)postos. pouco importando as dimensões dos serviços. Essa exigência

presta-se a assegurar que a contratada possui a aptidão mínima para gerenciar contratos

de natureza continuada, com cessão de mão de obra, perante a administração pública, até

o limite de quarenta postos. Após esse limite, passaria a ser exigido 50% do total depostos

um
se

mintmo

de trabalho objeto da licitação.! 18. Note-se que fazer exigências com base na dimensão

do objeto, que. aliás, podem permanecer em 50%, por si só não traria o proveito esperado

à Administração, pois não se prestaria a demonstrar a necessária capacidade da empresa

em gerenciar pessoal. Este raciocínio só é utilizado em contratos pequenos. Em contratos

de grande vulto, éperfeitamente possível e razoável se exigir 50%o da quantidade depostos
Plenário, TC006.156/20! 1-8, Natureza:e 50% do objeto. GRUPO 11 - CLASSE VII

Representação.. Órgão: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento (SLTI/MP). Interessada: Secretaria- Geral Adjunta de Controle Externo

(Adgecex). Advogado constituído nos autos: não há.
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O mesmo entendimento restou consolidado nos autos do Acórdão daquela Corte:

U.l. NOS CERTAMES PARA CONTRATAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. EMREGRA,

OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DEVEMCOMPRO VAR A HABILIDADE

DA LICITANTE EM GESTÃO DE MÃO DEOBRA, E NÃO A APTIDÃO RELATIVA À

ATIVIDADE A SER CONTRATADA. COMO OCORRIDO NO PREGÃO ELETRÔNICO

(...): 1.7.2. nos casos excepcionais que fujam a essa regra, devem ser apresentadas as

justiifcativas fundamentadas para a exigência, ainda na fase interna da licitação, nos

termos do art. 16, inciso I, da IN 02/08 STLI; ” - Acórdão 744/2015 - 2Vámara.

Aliás, em Acórdão do TCU. fora orientado de igual forma:

“[.. .jNesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, para considerar parcialmente

procedente a Representação e determinar ao Ministério do Esporte a adoção das medidas

destinadas à anulação da fase de habilitação e dos atos que a sucederam, para que sejam

reexaminados os atestados apresentados em conformidade com o entendimento do TCU,

cientiifcando o órgão, entre outros aspectos, da irregularidade consistente em "exigir, em

licitação para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, que os

atestados de capacidade técnica comprovem serviços idênticos, em vez da aptidão para

gestão demão de obra, sem a necessária demonstração técnica dessa necessidade Acórdão

552/2016 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo - INFORMATIVO TCU

n°277. ”

Dito isto, conciui-se que a habilidade na gestão da mão de obra, é muito mais

relevante para a Administração do que a aptidão técnica para a execução dos serviços, vez que

interessa à Administração certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal

capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciário s e fiscais.

Portanto, somente se pode exigir que o atestado verse sobre a gestão e administração

de mão de obra, não podendo especificar a natureza do serviço a ser prestado, sendo está a

orientação que deve ser seguida por toda Administração Pública nos certames relativos à prestação

de serviços de mão de obra.

Ressalta-se que a experiência prévia requerida a título de qualificação técnica não

precisa ser idêntica à do objeto que se pretende licitar, conforme leciona Marçal Justen Filho (2010,

p.441):

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3.265 - Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
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"Em primeiro lugar, nào há cabimento em impor a exigência de que o sujeito tenha

executado no passado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da licitação. Parece

evidente que o sujeito que executou obra ou serviço exatamente idêntico preenche os

requisitos para disputar o certame e deve ser habilitado. Mas também se deve reconhecer

que a idoneidade para executar o objeto licitado pode ser evidenciada por meio da

execução de obras ou serviços similares, ainda que não idênticos. ”

Cumpre ainda ratificar o que estabelece a Constituição Federal em seu art. 37, XXI:

"[■■-] serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. "

Deste modo, assim como o instrumento convocatório fez, deve evitar toda e

qualquer exigência que venha a restringir a competição no certame licitatório, face ao princípio da

legalidade.

Frisa-se. que o edital não se especificou a funcionalidade dos atestados a serem

apresentados, uma vez que devem ser evitados formalismos e requisitos desnecessários, de modo

a não ocasionar uma restrição ainda maior à competitividade.

No mesmo sentido dispõe o art. 3° da Lei 8.666/93, o qual veda expressamente que

os agentes públicos pratiquem atos que frustrem o caráter competitivo do certame:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

/ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da

nniurnlidnde. da .sede ou domicilio dos licitantes nu de qualquer nutra circunstância

com os

4

sociedades cooperativas.
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impertinente ou irrelevante para o especiifco objeto do contrato, ressalvado o disposto nos

§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei n'" 8.248, de 23 de outubro de 1991.

De todo o exposto, parece-nos correto afirmar que a aplicação da imposição

supracitada contraria ao interesse da administração pública que é de atrair e qualificar o maior

número de empresas para ampliar a competição e aumentar as possibilidades de contratar com a

empresa que ofereça a proposta mais vantajosa, ferindo o princípio da igualdade entre os licitantes.

Manifesta-se a doutrina sobre o assunto:

No caso das licitações, a norma constitucional condescendente em que a Administração

dirija aos licitantes exigências tão só indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações (...) O que não importa à execução deste não pode ser tido como interesse

público, constituindo-se ao contrário, em discriminação incompativel com o principio da

igualdade. (PEREIRA JUNIOR. Jessé Torres, Comentários à lei das licitações e contratos

da administração pública. Rio de Janeiro. Renovar. 1994. pág. 32.).

E, Já decidiu o STJ:

1. A interpretação das regras do edital de procedimento licitatório não deve ser restritiva.

Desde que não possibilitem qualquer prejuizo à administração e aos interessados no

certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior número possivel de

interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais

amplo.2. O ordenamento jurídico regulador da licitação não prestigia decisão assumida

pela Comissão de Licitação que inabilita concorrente com base em circunstância

impertinente ou irrelevante para o especiifco objeto do contrato, fazendo exigências em

conteúdo da repercussão para a conifguração de habilitação jurídica, da qualiifcação

técnica, de capacidade econômico-ifnanceiro e da regularidade ifscal (MS n° 5.779-DF,

DJ de 26/10/98).

É necessário, portanto, que as exigências relativas à qualificação técnica sejam

interpretadas em consonância com o disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com os

demais dispositivos infraconstitucionais. a fim de que sejam exigidos somente os requisitos

indispensáveis ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla participação de

competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da

contratação e garantir o tratamento isonômico.

Para tanto, requer-se, portanto o recebimento da documentação técnica apresentada,

nos termos das orientações da Corte de Contas da União, uma vez que que todos os atestados
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apresentados constam serviços similares ao executado, conforme artigo 30, inciso II e § 1° da Lei

Federal n.° 8.666/93. havendo o cumprimento, mais uma vez, da exigência editalícia.

Assim sendo, esta RECORRENTE, apresentou todos os documentos conforme

determina a lei de licitações e de acordo com o exigido no edital do presente certame, sendo injusta

e incoerente a sua inabilitação.

III-DOS PEDIDOS

Diante do exposto, outrossim, lastreada nas razões apresentadas, requer-se

que essa Comissão de Licitação decida pelo TOTAL PROVIMENTO do recurso interposto

e pela consequente HABILITAÇÃO da EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA como

vencedora do certame.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

PARNAMIRIM-RN. 11 de novembro de 2023.

RODRIGO FALCONI CAMARGOS

Advogado - OAB/RN 2.741

JANAINA FELIX BARBOSA WANDERLEY

Advogada - OAB/RN 3.678

RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS

Advogado - OAB/RN 10.435
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE CONTRARRAZOES

Junto aos autos do processo licitatório n” 042/2023, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, as CONTRARRAZOES apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 27 de junho de 2023.

Pedrt^ranklin de Víterbo
Portaria: 355/2023

Pregoeiro
òe

VO'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

CONTRARRAZÕES:

MM AZEVEDO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITTCUPU - MA, em 27 de novembro de 2023.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA EQUI
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

DE APOIO DO

Pregão Eletrônico n° 042/2023

Processo Administrativo n° 14Q9Q01/2023

MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 34.688.990/0001-14, com sede na Avenida Bernardo Sayão, 3650,
Ed. Medicai Center, Maranhão Novo, na cidade de Imperatriz/MA, vem,

respeitosamente, por seu representante legal, Sr. Macário Marinho de Azevedo,
apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA em virtude da inabilitação promovida
pelo Pregoeiro, por descumprir as exigências editalícias e legais.

1. DATEMPESTIVIDADE

De forma compatível com o disposto no art. 44, § 2°, do Decreto Federal
10.024/2019 e item 11.2.3, do Edital, e com a determinação do Pregoeiro, o prazo finai
para apresentação das contrarrazões será exaurido no dia 28/11/2023, a seguir:

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA
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Sr(«). Forn»c«>dOr(#5), o Proc«S80 n" 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Bom dia senhores licitantes venho através deste Informar a todos os participantes do

processo quo no d»a 08 da novembro cie 2023 quar>do a empresa EGA GESTÃO DE NEOOCIOS

I TDA manifestou ®ua IntençQo em recorrer no processo, «u Pedro FranVMn de VIterbo

(PRFGOEIRO MUNICIPAI ) 8UBper>dl a sassOo, porém nôo abrir o prd?o para er^vio de
documento no sistema UCITANET, dessa forma a empresa enviou o seu recurso apenas no

e-mciil tía CPt. situaçdo que apenas eu PREGOCIRO tenho acesso ao documento, dlame do
sliuaçdo Informo a todos que Irel abri o pra/o de 3 dias para que a empresa EGA GESTÃO DF

NFGOCIOS I.TDA posso enviar suas roíões aqui no slcioma UCITANET para que assim as

outras empresas portlclpanios tenhom acesso ao documento o possam assim se viável
enviarem suas contrarratôes. fica desde jã a empresa FOA GESTÃO DE NEOOCiOS LTDA

notificado aasini como a« demais pattlclpcmles do processo, a reabertura da aessdo para

Informar o resultado da ondllse final fica morcada para o dlo 20 de noven->bro de 2023 as

16:00, sintam-se cleede jd todos nolKtcadoa . A REABERTURA será rto dio 20/11/2023 16:00
(hordrio do Brasília), para continuação do certame.

Slntom-ce todos desde jd NOTIFICADOS.

Assim, é plenamente tempestiva, a apresentação das contrarrazões em tela.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o edital é a "lei” interna da licitação, e deve definirtudo o que for
essencial para o certame, no sentido de vincular tanto os licitantes quanto à atuação
da Administração Pública dentro do processo.

0 brilhante doutrinador, Hely Lopes de Meirelles, leciona que "o Edital é a lei
da licitação"''. Tal assertiva busca trazer o sentido de que o edital formulado de acordo
com as disposições legais - submisso à lei - é ato administrativo que direciona e
norteia todo processo licitatório.

Nesse sentido, o instrumento convocatório estabelece normas que obrigam
os licitantes, bem como a própria administração, inclusive no que tange ao critério de
escolha do vencedor a ser utilizado nas licitações.

No caso em tela, a Recorrente busca mitigar a força do instrumento
convocatório ao querer valer-se da apresentação de documentos em desconformidade
aos dispostos no edital e na lei, e, assim, ferir o princípio da vinculação ao edital,
princípio da isonomia e da legalidade.

É que, D. Pregoeiro, a Recorrente apresentou certidão de falência estadual
expedida pelo Estado do Rio Grande do Norte, ao passo que, a exigência do edital é a
juntada de certidão de falência expedida pelo distribuidor sede da pessoa jurídica, a
seguir:

^ MEIRELLES, Hely Lopes - Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 29^ ed. 2003.

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA
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Edital. Item 9.10.1. Certidão de falência expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação quando não vier expresso na
certidão.

Tal condição do Edital está em conformidade com a documentação exigida
na parte da qualificação econômico-financeira contida na Lei 8.666/93, veja-se:

Lei 8.666/93. Art. 31, II. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: (...)

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física;

Ora, a lei 8.666/93 e o edital são cristalinos quanto à exigência da certidão
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

A Recorrente possuí sede no Município de Parnamírim, devendo, portanto,
apresentar a certidão de falência expedida pelo fórum cível do aludido município,
conforme exigência legal e editalícia. Assim, a certidão estadual de falência
apresentada pela Recorrente não se confunde com a certidão de falência expedida no
fórum da comarca da sede da empresa.

Ora, a lei exige expressamente que a certidão de falência seja expedida pelo
distribuidor sede da licitante, assim, a apresentação de certidão expedida por outro
distribuidor viola o edital e a lei.

À luz do princípio da legalidade, é vedado à Administração levar a termo
interpretação extensiva ou restritiva de direitos, quando a lei assim não o dispuser de
forma expressa” (AgRg no RMS 44099/ES, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 10/03/2016).

Aduz que a lei, ao exigir que a certidão negativa seja expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, não foi despropositada, uma vez que a competência
para decretar a falência é do juízo do local do principal estabelecimento do devedor,
conforme preceitua o art. 3° da Lei 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.

Nesse contexto, como poderá a administração pública municipal aferir se a
licitante não está passando por situação econômico-financeira que o torne inapto para

contratar com a administração senão pela certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sua sede?

Diante da regra/objetiva/contida no edital e na legislação, não merece

prosperar a alegação da Recorrente, pois a certidão de falência estadual apresentada
não cumpre as exigências editalícias.

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA
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A ínabílitação promovida pelo pregoeíro se deu de forma correta,

proporcional e legal. Na verdade, equivocada é a postura da Recorrente, ao pleitear

tratamento diferenciado no presente certame.

Nesse diapasao, a jurisprudência majoritária tem propendido para o

entendimento de que é possível a inabilitação de licitante que deixou de observar
norma do edital no que concerne à certidão negativa de falência, expedida por
distribuidor diverso do exigido no Edital e na Lei. Colacionam-se os seguintes julgados;

RECURSO ESPECIAL DA TELESP - ADMINISTRATIVO - LICITAÇAO *

HABILITAÇÃO - AÇÃO POPULAR - NULIDADE DE ATO - POTENCIALIDADE DE
DANO AO ERÁRIO - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) - EMPRESA
EM CONCORDATA - ARTS. 27, III, E 31, II, DA LEI N. 8.666/93 - CARÊNCIA DA
AÇÃO - SÚMULA 284/STF - MÁ-FÉ DO AUTOR POPULAR - SÚMULA 211/STJ -

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2° E 3*= DA LEI N. 4.717/65 - SÚMULA 07/STJ. (...) 3.
Questão federal da necessidade de certidão negativa de concordata ou

falência para a comprovação da qualificação econômíco-fmanceira: Para

qualquer habilitação em licitação será exigida, documentação sobre a
qualificação econômico-financeira (art. 21, lll, Lei n. 8.666/93), e essa
documentação será limitada à certidão negativa de falência ou concordata,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (art. 31, II, da Lei n.
8.666/93). (...)(RESP - RECURSO ESPECIAL - 351512 2001.01.06817- 4,

HUMBERTO MARTINS, STJ -SEGUNDATURMA, DJ DATA:27/02/2007 PG:00238

RSTJ VOL.:00207 PG:00177).

***

TCE-SC. PROCESSO: REP 10/00571600 UG/CLIENTE: Prefeitura Municipal de
Papanduva INTERESSADO: Gerson Acácia Rauen RESPONSÁVEL: José

Ratochinski Filho - Pregoeíro ASSUNTO: Irregularidades no processo licitatório
n.“ 009/2009 REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE. MULTA. 1. A ausência de

documento que comprove a regularidade fiscal da empresa licitante e de
certidão negativa de falência ou concordata afasta a possibilidade de
habilitação da empresa no procedimento licitatório. 2. Optando a
Administração, nos casos em que lhe é facultada a dispensa (art. 32, §1®, Lei
n.® 8.666/93), por solicitar documentos para comprovação da regularidade
fiscal e da qualificação econômico-financeiro do licitante, impossibilitada a

dispensa dos mesmos no curso do procedimento licitatório, sob pena de
ofensa ao art. 3° e 41 da Lei n.® 8.666/93.

***

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. INABILITAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO EDITALÍCIO. PRINCÍPIO
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ALEGAÇÃO DE

"REDAÇÃO TRUNCADA E DE DIFÍCIL INTERPRETAÇÃO" NÃO EVIDENCIADA.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA CAPAZ DE COMPROVAR A AFRONTA

A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE ATO TIDO COMO ILEGAL OU

ABUSIVO DA AUTORIDADE COATORA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E

DESPROVIDA. 1. Não obstante a previsão expressa no instrumento

Convocatório da exigência de apresentação de certidão negativa da Justiça

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

A

,2023

Rub^

Federal de execução patrimonial, expedida pelo distríbmdor do domicílio da
pessoa física, foi apresentada certidão negativa diversa da apontada. 2.

Necessidade da observância do Princípio da Vínculação ao Instrumento

Convocatório como medida capaz de afastar a violação aos princípios
licitatórios da moralidade, da impessoalidade e da probidade administrativa.

3. A redação do item editalício é a reprodução parcial do previsto no art. 31. II,
da Lei n.° 8.666/1993. 4. Não consta dos Autos a apresentação de prova pré-
constituída capaz de comprovar a violação de direito líquido e certo do
Impetrante, configurando, assim, o ato, como ilegal ou abusivo, da Autoridade
Coatora. 5. APELAÇÃO CÍVEL conhecida e desprovida. (TJ-AM
06351317420158040001 AM 0635131-74.2015.8.04.0001, Relator: José

Hamilton Saraiva dos Santos, Data de Julgamento: 12/09/2017, Câmaras

Reunidas).

***

RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO

ELETRÔNICO N° 38/2018. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRIAGEM E ATENDIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE NORMA

LEGAL E EDITALfCIA. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA
OU CONCORDATA VENCIDA. INABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE
E/OU ABUSIVIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA

LEGALIDADE, DA VÍNCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA
ISONOMIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.A licitação é ato

estritamente vinculado aos termos da lei e às previsões editalícias, não se

afigurando possível a supressão ou mesmo relativização de regra
legitimamente adotado pelo edital do certame, aplicável indistintamente a

todos os proponentes. 2.Revela-se necessária e lógica a exigência de

apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, hoje
recuperação Judicial, prevista em lei, para comprovação da "saúde" financeira
da proponente. 3.Tendo a licitante, ora recorrente, apresentado referida
certidão vencida havia mais de 3 (três) meses, quando da abertura da sessão
pública, não há que se falar em ilegalidade e/ou abusividade do ato que a

inabilitou do certame. 4.'Ao prosseguir no certame, ciente das exigências

editalícias e das restrições legalmente impostas, o recorrente assumiu o risco
de seus atos, não podendo imputar ao Poder Público a culpa por eventual
descumprimento dos requisitos exigidos no edital licitatório." (STJ -AgRg no
RMS 48186/MG, Relator o Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado
em 16/02/2016, Dje 25/02/2016). S.Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO ACORDAM os Desembargadores integrantes do ÓRGÃO ESPECIAL
deste e. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por unanimidade, em

conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 17 de outubro de 2019. (TJ-

Recurso Administrativo: 85172005220188060000 CE 8517200-

52.2018.8.06.0000, Relator: ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, Data

de Julgamento: 17/10/2019, Órgão Especial, Data de Publicação: 17/10/2019)

CE

Com efeito, a licitação é ato estritamente vinculado aos termos da lei e às
previsões editalícias, não sendo possível a supressão ou relativização de regra
legitimamente adotada pelo edital do certame, aplicável indistintamente a todos os
licitantes proponentes.

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA
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Diante dos fatos: a Recorrente deixou de apresentar a certidão negativa de
falência nas formas da lei e do edital, ferindo o princípio da vinculação ao edital e
princípio da legalidade, contexto no qual os argumentos puramente teóricos aduzidos
na peça recursal não devem prosperar. Deve ser mantida a decisão do Pregoeiro, pois

se encontra pautada na legalidade.

Na hipótese remota de o Pregoeiro aceitar as razões do recurso da
Recorrente, estaria ferindo o princípio da isonomia e da legalidade. Da isonomia, ao dar
tratamento diferenciado para a Recorrente (sem fazer jus a tal), e, da legalidade, por
ferir a lei que rege as licitações.

3. DOS PEDIDOS

À guisa do exposto, requer:

a) Que seja conhecida as presentes Contrarrazões, haja vista seu pleno cabimento e
por ser tempestiva, e no mérito, que seja mantida a decisão do D. Pregoeiro, que versa

sobre a inabilitação da empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA;

b) Ao final, que o certame mantenha seu regular prosseguimento, haja vista, a
inexistência de qualquer vínculo que macule sua higidez.

Imperatriz/MA, 27 de Novembro de 2023.

Assinado de forma digital por
MACARIO MARINHO DEMACARIO MARINHO DE

AZEVEDO:02944826360 azevedo:0294482636o
Dados: 2023.11,27 09:09:58 -03'00'

MACARIO MARINHO DE AZEVEDO

Sócio Administrador

CPF: 029.448.263-60

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico iC 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

CONTRARRAZOES:

lORC - INSTITUTO

ORTOPÉDICO DE

REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

CNPJ: 36.791.164/0001-21

BURITICUPU - MA, em 28 de novembro de 2023.
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AO DOUTO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICiPIO DE
BURITICUPU/MA

Pregão Eletrônico n® 042/2023Processo Administrativo n® 1409001/2023

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 36.791.164/0001-21, com sede na Rua dr.
Gervasio, 611, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia/MA, neste ato representada por seu
representante legal, Michel Mendes Lins, inscrito no CPF sob o n® 010.367.523-05, vem, apresentar

CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, em virtude da inabilitação
promovida pelo D. Pregoeiro, por descumprimento dos requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório - itens 9.8.8; 9.8.10; e, 9.11.1.

1. DA TEMPESTIVIDADE

O item 11.2.3, do Edital estabelece o prazo de 03 (três) dias para apresentação de
contrarrazões, contados a partir do final do prazo de 03 (três) dias concedidos para a recorrente
apresentar as razões recursais.

De modo que, no dia 20/11/2023, o D. Pregoeiro abriu o prazo para envio das razões do
recurso da empresa EGA GESTÃO, sendo exaurido tal prazo no dia 23/11/2023, ocasião em que

0 arquivo foi disponibilizado no sistema para todas as licitantes. A partir do dia 24/11/2023,
começou a correr o prazo para apresentação das contrarrazões, o qual será finalizado no dia
28/11/2023 - conforme movimentação do sistema Licitanet.

Nesse contexto, a apresentação da presente peça de contrarrazões é plenamente
tempestiva.

2. DO EMBASAMENTO FÃTICO-JURÍDICO

Tem-se que no dia 07/11/2023, após a fase da disputa de preço do presente pregão
eletrônico, passou-se para fase de habilitação, ocasião em que, o D. Pregoeiro se manifestou no

(99) 991
Rua Dr. Gervásio Santos 61!, Cenox> - AçafiâncHa^-MA - Em frente ao (-abõratórió Sâo Raulo
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sentido de inabilitar a Recorrente, por descumprimento das exigências editalícias. Transcreve-se
trecho da decisão - disponibilizado no sistema Licitanet. veja-se:

Pregoeiro.07/11/2023.Empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOSLTDA-24.327.852/0001-
56 INABILITADA 1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão
específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001, dessa forma descumpriu o
item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoajurídica,
descumprindo assimo item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não sãocompatíveis com o item
06 do edital (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos,
na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.

(Grifo nosso).

Aduz a Recorrente que apresentou toda documentação em conformidade com as
exigências contidas no instrumento convocatório. No entanto, na peça recursal, apresentou
alegações abstratas, que não devem prosperar. Deve ser mantida a decisão do D. Pregoeiro, pois
está fundamentada no edital e na lei que rege às licitações.

É importante trazer à baila o entendimento de que a fase de habilitação corresponde à
análise minuciosa das licitantes, e, só deve permanecer no certame, os proponentes que
demonstrarem possuir todas as condições previstas em lei e no edital para contratar com
a Administração Pública. Hely Lopes de Meirelles (Direito administrativo brasileiro, p. 144), em
clássica lição, ensina:

Embora haja interesse da Administração no comparecimento do maiornúmero de licitantes,
0 exame das propostas restringe-se àquelas que realmente possam ser aceitas, em razão
da pessoa do proponente. Isto porque, a Administração só pode contratar com quem
tenha qualificação para licitar, ou seja, o interessado além da regularidade com o Fisco,
demonstre possuir capacidade jurídica parao ajuste; condições técnicas para executar
0 objeto da licitação; idoneidade financeira para assumir e cumprir os encargos e
responsabilidades do contrato.

(Grifo nosso)

Com efeito, a licitação é formal, impõem requisitos formalísticos que devem ser
respeitados e observados por todas as empresas licitantes, sob pena de nulidade do ato
administrativo.

Ressalta-se que o Edital é a norma que rege as licitações e vincula todos os
participantes - proponentes - bem como a Administração Pública. Se o Edital não possui
condições para habilitação superiores às previsões legais, é regular.

No caso em tela, os requisitos exigidos no edital são compatíveis com a lei de licitações, e
a decisão do Pregoeiro se revela como razoável e indispensável para lisura do processo
administrativo. Isto porque, o Pregoeiro não pode simplesmente abrandar as exigências

99168-2447©
A Rua Dr. Gcrvásio Sancos 6M. Centro - Açallândla-MA - Em frente ao Laboratórto São Paulo 'i
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editalícias para habilitara qualquer custo a Recorrente, para nãoferíros princípios licitatórios,
especialmente o princípio da legalidade, da isonomia, da vinculaçâo ao edital e do julgamento o
objetivo.

Da irregularidade do contrato social apresentado pela Recorrente2.1

No que diz respeito à habilitação jurídica, os itens 9.8.3 e 9.8.8, do Edital - seguindo o art.
28, da Lei 8.666/93, estabelecem:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na junta comercial da respectiva sede, acompanhado do documento de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Ora, ao analisar os documentos de habilitação das licitantes, o Pregoeiro em decisão
fundamentada apurou que o contrato social apresentado pela Recorrente, está em desacordo com
as condições do edital, por estar desatualizado.

É que 0 contrato social apresentado pela Recorrente foi registrado em 28/02/2023, ao passo
que, a última alteração promovida no aludido contrato, foi registrado em 17/08/2023 (conforme
certidão especificada JUCERN). Situação em que enseja no descumprimento das disposições do
instrumento convocatório.

A Recorrente não apresentou o contrato social consolidado datado da última alteração, por
esse motivo, deve permanecer inabilitada.

2.2 Da Irregularidade da certidão de falência apresentada pela Recorrente

O art. 31, II, da Lei 8.666/93, dispõe;

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financ eira limitar-se-á a:

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica;

(...)

A lei é clara, e refere-se a certidões negativas relativas ao foro em que o interessado tem
sede, e não a outro foro. No caso em tela, a Recorrente busca valer-se da certidão negativa
de falência estadual apresentada, expedida pelo distribuidor Estado do Rio Grande do Norte, e
não expedida pelo foro da cidade de Pamamirim/RN. 4:

Nessa lógica, as licitantes têm o dever de apresentar as certidões negativas de falência do
foro da sua sede. Acontece que, a argumentação apresentada pela Recorrente não tem

(99) 99168-2447 íS)
A Rua Dr. Gervásio Santxts 611. Centro - Açailândta-MA - Enrt frente ao LaboratòHo São f^utó
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embasamento jurídico, pois, resta evidente que a certidão estadual do Rio Grande do Norte
não é equivalente a certidão expedida pelo foro competente, que seria o foro cível da
comarca da cidade de Parnamírim/RN.

Ressalta-se ainda, a Lei Federal n° 11.101/2005, que regulamenta a recuperação judicial,
extrajudicial e falência do empresário e sociedade empresária dispõe que a competência para
decretar falência ê do juízo do local do principal estabelecimento do devedor, in verbis:

Art. 3° É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a

recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecrnento
do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.

É inequívoca a preocupação do legislador no que se refere à certidão de falência, que deve
ser expedida pelo distribuidor sede da pessoa jurídica, razão pela qual, a Recorrente deve
permanecer inabilitada, pois descumpriu o item 9.10.1, do Edital, e art. 31,11, da Lei 8.666/93.

2.3 Da não comprovação da capacidade técnica específica da Recorrente

Sabe-se que a qualificação técnica é o conjunto de requisitos exigidos pela lei e pelo edital
que comprovam, de forma objetiva e razoável, a capacidade das empresas licitantes em executar
0 objeto da licitação.

Hely Lopes de Meirelles (Direito administrativo brasileiro, Ed. Malheiros, 1997, p. 150)
ensina que a capacidade técnica exigida pode ser genérica, específica e operativa, a seguir:

Comprova-se a capacidade técnica genérica pelo registro profissional; a capacidade
técnica específica, por atestados de desempenho anterior e pela existência de
aparelhamento e pessoa! adequados para execução do objeto da licitação; a capacidade
técnico operativa, pela demonstração da existência de aparelhamento e pessoal
disponíveis para execução do objeto da licitação constante no edital.

Nesse espírito, a capacidade técnica específica se relaciona com as experiências
anteriores da empresa que podem ser demonstradas por meio de atestados específicos. No caso
em tela, o objeto da licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos, de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Termo de
Referência.

Os quantitativos estabelecidos no item 4, do Termo de Referência, abrangem serviços
médicos de clínico geral, e especialidades como: cirurgião geral, anestesista, ortopedista,
pediatra, neurologista, geriatria, gastroenterologia, cardiologia e ginecologia e obstetrícia.

Da análise dos documentos de habilitação juntados pela Recorrente, na parte da
qualificação técnica, constata-se que os atestados estão em desconformidade com o item 9.11.1,
do Edital e com art. 30, II, da Lei 8.666/93, visto que não são específicos no que concerne aos

(99) 991 68 4HM

A Rua Dr Gervásio Santos 611. Centro - Açaiiândta-MA - Em frente ao LaboratóHo São Pauio
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(tens vencidos na disputa de preço, quais sejam: ortopedia, ginecologia e obstetrícia e
geriatria.

A jurisprudência entende que é regular a inabilitaçâo de licitante que apresenta

atestados não vinculados ou incompatível cornos serviços contratados, objeto da licitação,
a seguir os precedentes:

APELAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÉNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
ADMINISTRAÇÃO IMPUGNADO. INABILITAÇÂO DA AUTORA EM LICITAÇÃO.
CAPACIDADE TÉCNICA. ATESTADOS. Motivação do ato administrativo. Falta de
qualificação técnica para a prestação dos serviços em características, quantidade e prazos
compatíveis com o objeto da licitação. Os atestados não comprovam os itens de maior
relevância. Competia ao licitante reunircertidõesde acervo técnico, registradas pelo CREA,
para demonstrar a capacidade. Ausência de comprovação de execução anteriorde serviços
em quantidade e prazos exigidos pelo edital. Os CATs apresentados por engenheiros da
impetrante não são vinculados aos serviços atestados. Inadmissibilidade de
transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, pois a capacidade
técnico operacional não se confunde com a capacidade técnico profissional. A apelante não
provou a capacidade técnica para a contratação. Inexistência de direito líquido e certo
à habilitação. Sentença mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AC:
10003200720208260075 SP 1000320-07.2020.8.26.0075, Relator: José Maria Câmara

Junior, Data de Julgamento: 16/03/2021,8® Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
16/03/2021).

(Grifo nosso).

ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO.ATESTADO DECAPACIDADETÉCNICAOPERACIONAL .

ART. 30, II, § 2°, LEI N° 8.666/93. Não se apresenta ilegal exigência constante do edital
licitatório quanto à comprovação dacapacidade técnica operacional, em atestado único,
com características semelhantes, com limitação a 50% aos itens de maior relevância e valor
significativoda licitação, tal comoautorizamoart.30, II, e seu §2°, Lei n° 8.666/93, definição
esta adotada em órgão federal, demonstrando a realidade fática inocorrência de
indevida restrição ao competitório, assim como desautorizando assertiva quanto a algum
direcionamento do certame. (TJ-RS - AC: 70068399542 RS, Relator: Armínio José Abreu
Lima da Rosa, Data de Julgamento: 11/05/2016, Vigésima Primeira Câmara Cível, Data de
Publicação: 24/05/2016).

(Grifo nosso).

Assim, à vista dos atestados incompatíveis com as especialidades médicas apresentados
pela Recorrente, não deve prosperar a alegação e que os atestados de clínico geral, pediatra ou
médico do trabalho serviriam ou demonstrariam a capacidade técnica específica relacionada ao
serviço de médico especialista em ortopedia, ginecologia e obstetrícia, e geriatria.

● :●
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Resta evidente, portanto, que a decisão do D. Pregoeiro, em proceder com a inabilitação da
Recorrente é legal e proporcional, tem o escopo de preservar a legalidade do certame e a isonomia
entre as licitantes.

2.4 Do Princípio da Isonomia

E substancial recordar do princípio da isonomia, no que concerne às licitações. Extrai -se o
sentido de que é necessário que seja garantido tratamento igualitário entre todos os licitantes no
bojo do procedimento licitatório, não se admitindo qualquer espécie de tratamento diferenciado
que vise beneficiar ou prejudicar algum dos proponentes.

Com efeito, a Administração Pública não pode exigir requisitos que não estejam
previamente estipulados na lei e no edital. No caso apresentado, as exigências do edital são
compatíveis com a lei, e a decisão do Pregoeiro fundamentou-se no instrumento convocatório.

Situação na qual, se o D. Pregoeiro aceitar as razões do recurso da Recorrente, acabaria
por ferir o princípio da isonomia, pois, concederia tratamento distinto à licitante e prejudicaria ás
outras licitantes que cumpriram fielmente todos os requisitos exigidos no Edital.

3. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que seja conhecida as contrarrazões, por ser apresentada de
forma tempestiva, e no mérito que seja mantida a decisão do D. Pregoeiro, no que concerne

à inabilitação da Recorrente, para que o certame tenha regular andamento.

Caso este limo. Pregoeiro opte por não manter sua decisão, requer-se que, com fulcro no Art.9°
da Lei 10.520/2002 C/C Ari.109, III, § 4°, da Lei 8.666/93, e no Princípio do Duplo Grau de
Jurisdição, seja o mesmo remetido para apreciação por autoridade superior competente.

Açaílândia/MA, 28 de Novembro de 2023.

Assinado de forma digital
por PAULO MICHEL
MENDES

LINS:0103675230 líns:oio367S2305
Dados: 2023.11.28

15:10:49 -03'00'

PAULO MICHEL

MENDES

5

4PAULO MICHEL MENDES LINS

CPF N° 010.367.523-05

Sócio Administrado

(99) 99168-2447 © r-'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

RESPOSTA DO PREGOEIRO

AO RECURSO

ADMINITRATIVO E

CONTRARRAZÕES

BURITICUPU - MA, em 29 de novembro de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Medio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA DO PREGOEIRO AO RECURSO (RAZÕES)

Referência: Pregão Eletrônico n° 042/2023 Processo Administrativo n° 1409001/2023 - Data da

disputa: 06/11/2023 - às OOhOOmin.

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

Ementa: Razões de recurso interposto pela empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 24.327.852/0001-56.

I-DOS FATOS

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso administrativo interposto

tempestivamente pela empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
0 n° 24.327.852/0001-56, o recurso trata-se da fase de julgamento dos documentos de habilitação

no qual declarou a recorrente inabilitada.

Motivos da inabilitação:

1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão
específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001, dessa

forma descumpriu o item 9.8.8 do edital.

2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica,

descumprindo assim o item 9.10.1 do edital.

3. Atestados não são compatíveis com o itern 06 do edital (Serviços

médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos,
na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços

médicos, na seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o
item 9.11.1 do edital.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 11:

1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

"A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/000L40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Conforme comprova a ata eletrônica, disponibiliza no site httn:/Avww.licitai:)ioxii.corn.br/

a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, manifestou-se tempestivamente sua

intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 3(dias) para a apresentação de suas razões recursais.
Tendo em vista que a empresa em questão interpôs recurso, conforme data informada no sistema,

o mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.

III - DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA RECORRENTE - EGA GESTÃO DE
NEGÓCIOS LTDA

BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY

.\0(A) II.USTRÍS.S1M0SI-:MI0R(A) PRF.GOF.IRO I).\ Í OMISS.lO DF. I.iriTAí; ÀO >)A

PRFFEn URA DF, lUIRH ICTPIJ/MA.

PKhüAÜ LLb l RÜNICÜ N“ Ü.12-'2ü2?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1409001/202.'

EGA GF.STÂO DF XFGÓCTOS I.TDA, pesson jurídica de diieilo piivado,

ULscntn no CNPJ n“ 24A27,852 '0001-.S6, uc.ste alo representada iwr Fdipo Gladslon .^luãiicio da

Silvciia, msciilo no CPF n® 084,(559.42-1-20, vem perante Vossa Seulioria apresentar;

RFCCRSO.VD.MINi.STR^Vmo

Eni face da decisào que inabilitou a eminesa cm vntude do não ateiidiniciito do

ilem 11.4.4. H.4..J "b". do edital licitaiòrio.

DA TEMPFSTDTDADET-

Di.spfic ü iiislnmiciilu eouvocaióiio, onde sciiilo declarado o vcneedoi c dcconida

a lase de reeularização fiscal e Ir abaUiista da licitaiile ipialificada como inicroeuipresa ou empresa

de peqneiio porie, se for o caso. seiá concedido o prazo de no mimmo .50(tniila) mnmios. para que

qualriuei licitmile iiiíiiiilesle n iiileuçáo de reconer. dc foniia iiiolivadri. islu é. indicando contra

qual (is) decisão (ftes) pretende reconer e por quais moiivos. em cami>o própiio do sistema.

Desta forma, manifestada mleuçào desta Reconcilie no dia 08Tl''202.J. assim

sendo, atendendo este Reciuso ao disposto mi Edital, apresentado até o dia 11/11'2023. conforme

ocdiliil,cümpu)va-sc tempestiva csle reciuso, agido pda necessidade de apicciavào. Considerando

que. confonne a Lei n® 9,784 '99, que regula o piocesso aduuuistralivo. dispõe que os prazos

pioces.suais admiuislrativos são contados em dias corndo.s. c,xelitindo-se o dia do começo e

mcluindo-se o do sencimenio (ait. 66.5 2*').

BRE\ E RESUMO DÜSFAl üS:

■A empresa EG.A (iESTÀO DE NEüOCTOS LEDA foi vencedora dos iiens 6. 8 e

12. porém foi inabililada. segundo o picgoeiio. jielos segiiinles molivos:

II-

lliM (StWossn MnVltn,, 1 ?65 - NnCil/KN. C£P S9U(><'ir0
9 M 3731-7010 - «t«r*>í®rí>pf*f ‘ ««M.liilrontr.amínoi.íiíí.b!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

FALCONI BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY

"1. Nào apresentou o último conttvto social registrado na certidão especifica na data do

dia J7/0S/2023 de número 2023062S00}, dessa fonna descnmprin o item 9.S.S do edital.

2. A certidão de Falência nào foi emitida na sede da pessoa Jurídica, desaimpiindo assim

0 item 9.J0.I do edital. 3. Atestados não são compativeis com o item 06 do edital ISeniços

módicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) OS (Seiriços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Sersiços médicos, na seguinte

especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. "

Alegações que nào mereceiii prosperar, uma vez que que toda a documentaç<ào foi

apreseniacia.

DAS R.AZÔES DO RECURSO:III-

III.I - DO CONTRATO SOCIAL APRESENT.ADO.

Os princípios, num processo de licitação, sào fundamentos que nonciam a atuação

do Poder Público e, portanto, devem ser estritamente obseivados.

Dentre eles, se encontram os constitucionais, que estão previstos no art. 37, caput,

da Constimiçào da República Federativa do Brasil (CRFB) e os próprios da Lei de Licitações (Lei

8.666/1993). dispostos em seu ait. 3°. Por último, há também o chamado princípio da

competitividade na licitação que nào está previsto eiii lei, mas <pie é essencial aos demais.

ü art. 3" da Lei if 8.666/93, o qual estabelece regras gerais sobre licitações e

contratos, a licitação tem como objetivos a obseivàucia do principio constitucional da isonomia e

a seleção da proposta nuns vantajosa para a Adminisuaçào Pública. Apresentados os requisitos de

habilitação, a Administração verificará quem. concretamente, preenche mais satisfatoriamente as

condições para ser contiaiado. Também nesta etapa se exige o tratamento isonòiuico. Todos os

interessados e pariicipantes merecem tratamento equivalente.

A Lei n® 8.666'!993 exige, em seu ait. 28, inc, III, para fins de demonstração da

habilitação jurídica dos licitantes, a apresentação do "ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, era se (ratando de sociedades comerciais". Exatamente o que

consta no item 9.8.1.

Rua Piofessoí Herniógeiies Medeiros, 3.265 - Candelária, Nalal/RN, CEP 59064-130.
a 84 3231-7010 - advocdüaaifdkgiJsstimrgw.mlyJy - W»yid.<J2I^Ds» a95.ftSÍ!í.lH
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FALCONI BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY

Sendo assim, as licitantes podem apresentar apenas a última alteração, desde

qne se trate da versão consolidada do contrato social, documento que reúne todas as

alterações já efetuadas, o oue foi feito nela empresa no certame licitatório.

Frisa-se. o contrato social consolulado cHinIna a necessidade de am esentacão

<las alterações anteriores.

II.2 - A CERTIDÃO DE FALÊNCIA FOI E]\nTIDA N'A SEDE DA PESSOA JITRIDICA.

A ceitidào de falência é uin documento que atesta a inexistência de impedimentos

da empresa em procedimentos licilatórios como no presente pregão, No que concenie a refenda

ceilidào, o edital prevê no item 9.10.1, o .seguinte:

“Qualíjlcaçdo Eco?wmlco-Fiiiaiiccira.

9J0.1. Ceriidào negariia de faléucia e.rpedídn pelo distribuidor dn sede do pessoo

Jiiridien, coui doto nòo excedente o 60 fsessento) dias de outeced.èncio do doto d.e

opreseninçòo do dociiiiieiilaçòo quando nòo vier expresso no certidão;"

Ou seja. a referida ceitidào é emitida pelo Tnbnnal de Jtustiça onde a empresa está

sediada, o que foi feito pela empresa.

Desse modo, não merece prosperar a referida alegação, uma vez que a certidão de

falência foi emitida na sede do Rio Grande do Norte, ou seja. sede da pessoa jimdica licitante,

confonne se vê em documento de habilitação apresentado.

II.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA. ITEM ATENDIDO.

Impugna-se o seguinte ponto relativo á Qualificação Técnica prevista no bojo do

item 9,11,1 do instrumento convocatório, conforme segue:

"dtestodos nòo sòo conipolíveis com o item 06 do edital (Sen iços médicos, no seguinte

es}>eciolidnde: Ortopedia) OS (Sendços médico.'., no seguinte especialidade: Ginecologia

e Obsterri.cio) e 12 (Seniços médicos, no seguinte especialidade: Cerioniol.

Dcscumpríndo ossini o Hem 9.1 LI do edito!. "

Rua Piofessoí' Hefmógenes Mecíelios, 3.265 - Candelária, Na(al/RN, CEP 59064-130.
9 84 3231-7010- -WWwJíjJiütlliíUlUlU«S.íltil!I

Página 4 de 24



B
Proc.
FIs.

R

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FALCONI BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY

Estabelece o Edital a timlo de comprovação da qualificação técnica que o licitante

deverá apresentar atestados de capacidade técnica referente ao desempenho das atividades

pertinentese compatíveiscom o objetoda licitação,de acordo com o que prevê o artigo 30, inciso

II e § 1° da Lei Federal n,° 8.666/93 e suas alterações, através de pelo menos 01 (um) atestado,

fornecido ixir pessoa jiu idjca de direito público ou piivado, que comprove que a licitante (Pessoa

Jmidica) executou com satisfação, os seiviços e fornecimentos equivalentes ou similares em

caracieristicas aos constantes desta licitação, equivalentes a, no mínimo 50% (cinquenta por

cento) do quantitativo estabelecido.

Nesse sentido, o TCU, por meio do Acórdão 1.214/2013, que estabeleceu como

liaradignia o enlendimento de que a comprovação de expenise não está alreladii ao tipo de

scrs lço e sim a gestão de mão-de-obra.ou seja, “NOS CERTAMES PAR.\ CONTRATAR

■SER\ ICO.S TERCEIRIZ.ADOS. EM REGRA. OS ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA PE^●E■M COMPROV.AR A HABILIDADE DA LICITANTE EM GESTÃO DE

MÃO DE OBRA. E NÃO A APTIDÃO RELATIVA À ATI\IDADE A SER

CONTRATADA":

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA EXTINTA ADPLENA PARTIR DETR.ABALHO

REAÜZ.ADO POR GRUPO DE ESTUDOS INTEGRADO PORSERVIDORES DE

DIVERSOS ÓR(,.ÀOS. FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS NOINTUITO DE

IMPLEMENTAR MELHORIAS NOS PROCEDIMENTOS DELICITAÇÃO E DE

EXECUÇÃO DE CONTRATOS PARA A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE NATUREZ.A

CONTINUA. ANÃLISE DOS DIVERSOS ASPECTOSABORDADOS PELO GRUPO.

FORMULAÇÃO DE RECOMENDAÇÕESÂSLTI/MP E Ã AGU.[...]112. As mprc^os que

presrniii sen iços terceirizados, em regra, uào sào especialistas m seniço propriamente,

mas na administração da mão de obra. É uma realidade de mercado à qual a

Administração precisa se adaptar e adequar seus contratos. .F cada vez mais raro fu mar

contratos com empresas especializadas somente em limpeza, ou em condução de veiados,

lecepção. .-l.t contratadas prestam vários tipos de sen iço. às vezes cm um mesmo

contrato, de forma que adquirem habilidade na gestão dos funcionários que prestam os

e não na técnica de execução destes . 11.A. Conquanto seja muito provável que as

próprias demandas da Administração tenham moldado esse comportamento das empresas,

debater o tema ou a aderência do modelo à concepção ideal da terceirização de senãços

não se mostra proveitoso. 114. O que importa è perceber que a habilidade das contratadas

ou em

seiTiços,

Rua Piofesso( Hefnwgenes Medeiros, 3.265 ● Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
8 84 3231-7010
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FALCONI BARBOSA
CAMARGOS WANDERLEY

uci geslào eia wào eic obra, iiessej casos, è realiiioile niiiílo tiiais relevante para a

Aeliiiiiiistraçâo eloejiie a aptielào léciiica para a e,vecirçào elos sen iços, iticliisire porepie

estes apresentam narmnhuente pouca coniple.vieineie. Ou seja, nesses caniratos. dada a

natutvza dos sen iços, interessa à Adininísiraçào cenificarse de que a contratada é capa:

de recrutar e manter pessoa! capacitado v honrar os compromissos trabalhistas,

pre^ idenciários e Ji.scais. E situação muito diversa de um contrato que envolva

complexidade técnica, como uma obra, ou de um contrato dcfornecimento de bens, cm que

a capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensão do objeto - que

sene tniiilo hem o parâmetro de .lO^imsnalmente adotado. IJ5. Destaque-se que a

constatação de que a habilidade requeiida para a prestação de seniços terceirizados

mediante cessão de mão de obra é diferenciada, advêm da experiência da Administração

na condução desses contratos. Tem-se olwensido que a maior cau.sa de fracasso na

ev.ecução dos ajustes è a incapacidad,e das empresas de manter a prestação dos seniços

ao longo do tempo sem falhar no cumprimento d.c suas obrigações trabalhistas e

pre\ideucíãrias jiaito aos empregados. Logo, pode-se concluir que a habilidade de gestão

de pessoal, nesses casos, relaciona-se tiiais à saude ifnanceira das emptv.sas e à

capacidade de getenciar recursos financeiros e custos.] 16. Por tudo isso, o contendo dos

atestados de capacidade técnica exigidos uas licitações não tem atendido aos pressupostos

da Lei S.666/93 - aptidão para executar as seniços contratados e cumprir com os demais

encargos exigidos pela legislação e pelo contrato.117. Com o propósito de atender aos

princípios do julgamento objetivo e da vinculaçào ao instrumento convocatório, entende-

se que deve ser requerido, paro demonstrar a capacidade técnica paixi gerir pessoal, um

mínimo de 20 (vinie)posros, pouco importando as dimensões dos seniços. Essa exigência

presta-se a assegurar que a contratada possui u aptidão mínima para gerenciar contratos

de natureza continuada, com cessão de mão dc obra, perante a administixiçãopública, até

o limite de quarenta postos. Após esse limite, passaria a ser exigido 50‘ódo total depostos

de trabalho objeto da licitação.IIS. Note-se que fazer exigências com base na dimensão

do objeto, que. aliás, poileni permanecer em ã0?-ó, por si só não traria o proveito esperado

à Administração, pois não .seprextaria a demonstrar a necessária capacidade da empre.sa

em gerenciar pessoal. Este raciocínio só é utilizado em contratos pequenos. Em contratos

de grande vulto, é peifeitamente possível e nizoável se exigir ,'i0° bda quantidade de postos

e 50H do objeto. GRUPO II - CLASSE VII - Plenário. TC006.I.56/20II-S, Natureza:

Representação.. Órgão: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento (SLTl/MP). Interessada: Secretario- Geral .Adjunta de Controle Externo

(.Adgecex). .Advogado constituído nos autos: não há.

Rua Professor H«mógeoes Medelios, 3.265 ● Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
S S4 3231-7010- rtdvocdLictqifdk.o(iÍLa[Hd[gw),aOv,br - www.fdlg)nk.dtnatu<w,ady.bi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FALCONl BARBOSA
GAMARGOS WANDERLEY

o iiiesiiio eiitendiuiento lestou consolidado nos aiilos do Acórdão daquela Corte;

1.7.1. NOS CERTAMESP.^IU CONTR.ÍTAR SERVIÇOS TERCEIRlZ-iDOS. EMREGR.Ç

OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DEVEMCOMPROV.4R A HABILIDADE

DA LICTT.iNTE EM GEST.iO DE MÀO DEOBR.Í. E NÀO A APTIDÃO REUTIVA Ã

ATIVIDADE A SER CO.V7K.-tr.-m-l. COMO OCORRIDO NO PREGÃO ELETRÔNICO

7.2 iioi CO.SOS e-rccpcioiioii que fiijniii o essa >"eg7'a, Aneni ser apresentadas os

eM,§ència, ainda na fase inierna da licitação, nosJiistiJicativas fiindaiiienladas para

termos do art. 16. inci.so I. da IN 02/0S STLI;" - Acórdão 744/201.^ - 2"Càmaro.

Aliás, em Acórdão do TCU, lom onentado de igual fonna;

“[...]Nes.^e^ termo:, acolheu o Plenário a proposta do relator, para considerarparciahnente

procedente a Repr.eseniaçào e delerininar no Minisíétio do Esporte a adoção dos medidas

destinadas à anulação da fase de habililoção e dos atos qne a sucederam, para que sejam

rctrsaminados os atestados apresentados em conformidade com o entendimento do TCU,

cientificando o órgão, entre outros aspectos, da irregularidade consistente em "e.rigir, em

licitação para seniços continuados com dedicação exclusiva de mão d.e abra, que os

atestados de capacidade técnica comprovem seniços idênticos, em vp: da aptidão para

eestão demão de obra. sem a necessária demonstração técnica dessa necessidade". Acórdão

,'i.'i3/20l6 Plenário, Repivsentnçào, Relator Ministro Vital do Rêgo ● INFORMATIVO TCU

11*777. ”

Dito isto. conclui-se que a habilidade na gestão da mão de obra. é muito mais

relevante para a Administração do que a aptidão técnica para a execução dos seiviços, vez que

intercs.sa à Administração certificar-se de que a contratada é capaz de recrutai' e manter pessoal

capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciário s e fiscais.

Portanto, somentese podeexigir que o atestadoverse sobre a gestão e administração

de mão de obra. não podendo e.specificnr a natureza do serviço a ser prestado, sendo está a

orientação que deve ser seguida por toda .Administração Pública nos ceilames relativos à prestação

de serviços de mão de obra.

Ressalta-se que a expeiiència prévia requerida a titulo de qualificação técnica não

precisa ser idêntica á do objeto que se pretende licitar, conforme leciona Marçal Justen Filho (2010,

p.44l);

Rua Professor Hermógenes Medeiros, 3.265 - Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
S 84 3231-7010 - ddvoca.lda>fakonicarrwuo»,.adv.t)r ■ ww«/.f.jKv(<KaKtfUVtifliki»l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
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"Em primeiro liigor, nòo há cnbimeiiio cm impor n exigência de que o sujeito tenha

execiittido no passado obra ou senáço c.xaiamenie idêntico ao objeto da licitação. Parece

.uj.eito que executou obra ou seniço exaiamenie idêntico preenche av

requisitos para disputar o certame e deve ser habilitado. Mas também se dei'e reconhecer

objeto licitado pode ser evidenciada por meio da

evidente que o

que a idoneidad,e para executar

execução de obras ou setxiços similares, ainda que não idênticos. "

Cumpre ainda latificar o qne estabelece a Constituição Federal eni seu art. 37. XXI;

"[...} serão contratados mediante pweesso de licitação pública que assegur,e igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qiialijicaçâo técnica e econômica indispetisàveis à garatitia do

cumprimento das obrigações."

Deste modo, assim como o nismunento convocatóiio fez, deve evitar toda e

qualquer exigência que venha a resti ingir a competição no certame licitatório, face ao principio da

legalidade.

Frisa-se. que o editai não se especificou a funcionalidade dos atestados a serem

apresentados, uma vez que devem ser evitados fonnalisinos e requisitos desnecessáiios, de modo

a nào ocasionar uma restrição ainda maior à competitividade.

No mesmo sentido disiiòc o art. 3° da Lei 8.666/93, o qual veda expressamente que

os agentes públicos pratiquem atos que frustrem o caráter competitivo do certame;

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

ísotiomia, a seleção da proposta mais vantajosa poro a administração e o promoção do

desenvolvimento nacional sustentihvl e será processada ejulgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administmtiva, da vinculaçào ao insminiento coin ocalório,

do julgamento objeliw edos que lhes Srto correlatas.

§ }°É vedado nos agentes públicos:

I ● admitir, prever, incluir ou tolerar, nn.s atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, i'estrmjam ou frustivm o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de

estabeleçam preferências ou distinções em razão da.sociedades cooperativas,

naturalidade, do sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outro circunstância

Rua PiolesscH Hífmógaies Medeiros, 3.265 ● Gmdeláfla, NaCal/RN, CEP 59064-130.
8 84 3231-7010- ' ' '
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impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do conttalo, ressalvado o disposto nos

§§ .^ü o 12 deste artigo e no art. io da Lei n'’S.2-IS, de 23 de oiiliibro de 1991.

De lodo 0 exposto, parece-nos correto afinnar qne a aplicação cia imposição

supracitada contraria ao interesse da administração pública ejue é cie atrair e qualificar o maior

número de empresas para ampliar a competição e aumentar as possibilidades de contratar com a

empresa qne ofereça a proposta mais vantajosa, ferindo o principio da igualdade entre os licitantes.

Manifesta-se a doutrina sobre o assunto;

No caso das licitações, a norma constitucional condescendente em qne a Administração

dirijo aos licitantes esigências tão só iiidispensá\’eis à garantia do cumprimento das

obrigações (...) O qne nào importa a e.xecnçao deste iiào pode ser lido como íntetvsse

público, consliinindo-se ao contráiio. em discriminação incompatível com o principio da

igualdade. (PERE1R.-Í JUNIOR. Jessê Torres. Comentários à lei das licitações e contratos

da administração pública. Rio de Janeiro. Renoxw. 1994. pág. i2.).

E. já decidiu o ST.T:

1. .4 interpretação das legras do edital de procedimento licilolório não dex.r ser restritiva.

Desde qne não possibilitem qualquer pivjiiizo ò administração e aos interessados no

certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior número possixvl de

interessados, para que a proposta mais xanlajosn seja encontrada em um universo mais

amplo.2. O ordenamento juridico regulador da licitação nào prestigia decisão assumida

pela Comissão de Licitação que inabilita concorrente com base em circunstância

impertinente ou irrelevante paro o e.sperificn objeto do contraia, fazendo e.vigènctas em

conteúdo da repercussão para a configuração de habilitação jurídica, da qualificação

técnica, de capacidade econúmicofinanceiro e da regularidade tfisca! (MS tri 5.779-DF,

IX/de 26N0/9S).

É necessário, poiianto, que as exigências relativas à qualificação técnica sejam

intei^pretadas em consonância com o disposto no ai1. 37, XXI da Caita Magna, juntamente com os

demais dispositivos infraconslimeionais, a fnn de que sejam exigidos somente os requisitos

indispensáveis ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla paiticipação de

competidores interessados em contratar com a Administiação, asseguitir a economicidade da

contratação e garantir o tratamento isonômico.

Para tanto, requer-se. portanto o recebimento da docmnentaçào técnica apresentada,

nos teniios das orientações da Corte de Contas da União, luna vez que que todos os atestados

Rua Professor Hermógenes Medelios, 3.265 ● Candelária, Natal/RN, CEP 59064-130.
8 84 3231-7010 - ddvucjLl<tfl)fdk.(j(il<.eiriidtws.jdv.br - www.fdlcoiilcdmdiaw.cidv.bf
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apresentados constam seiviços similares ao executado, confonne ailigo 30, inciso II e § 1® da Lei

Federal n.° 8.666/93, havendo o cumprimento, mais uma vez. da e.xigéncia editalicia.

Assim sendo, esta RECORRENTE, apresentou todos os documentos conforme

delennnia a lei de licitações e de acordo cuin o exigido no edital do presente certame, sendo injusta

e incoerente a sua inabilitaçào.

III-DOS FEDIDOS

Diante do cxpo.sto, outros.sim, lastreada nas razões apresentadas, requer-se

que essa Comissão de Licitação decida pelo TOTAL PROMMENTO do recurso inteiqiosto

e pela conseciuente HABTTJTACÀO da EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA como

N''encedora do certame.

Nestes Temios.

Pcdc Deferimento.

PARNAMIRIM-RN. 11 do novembro de 2023.

JANAINA FÉLIX BARBOSA WANDERLEY

Advogada ● OAB/RN 3.678

RODRIGO FALCONI CAMARGOS

.-\dvogado ● OAB/RN 2.741

RODRIGO DE SOUZA C AMARGOS

Advogado - OAB/RN 10.435

Rua Ptoíessot Hefrtiógenes Medeltos, 3.265 ● Qindelátla, Natal/RN, CEP 59064-130.
S 84 3231-7010 - tidvw:jLlcigifa>i.utikaiiMíuw.jdv.lx -
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IV - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA M M AZEVEDO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ N“ 34.688.990/0001-14.

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJNí 34.688.990/0001 44

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Pregão Eletrônico n° 042/2023

PfQcess^oAdtnlDlstrAtlVjLn°J_4Q_90,Q,1/2Q.23

MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 34.688.990/0001-14, com sede na Avenida Bernardo Sayão, 3650,

Ed, Medicai Center, Maranhão Novo, na cidade de imperatriz/MA, vem,

respeitosamente, por seu representante legal, Sr. Macário Marinho de Azevedo,
apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA em virtude da inabilitaçâo promovida
pelo Pregoeiro, por descumprir as exigências editalicias e legais.

1. DAIEMPESTI.yjDADE

De forma compatível com o disposto no art. 44, § 2®, do Decreto Federal
10.024/2019 e item 11.2.3, do Edital, e com a determinação do Pregoeiro, o prazo final

para apresentação das contrarrazões será exaurido no dia 28/11/2023, a seguir:

AV. BERNARDO SAYÃO, 36S0 SALA 310 ED. MEDILAL CENIER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL; (99) 3524-6050

IMPERATRIZ - MA
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Sr(«) FfMn»c«ClOf (o»), o Proc»««0 r»" 043/7023 foi SUSPtNSO
Motivo- Korri <1IO sPnrtotPH llrltont«.a vnohn ntrov4.li n«*(* lntorrT>r>r n 10(104 n* pattlclponl»« ctn

roA of STAO or Nror>ciOsqua no tllo OH Cl» nov»mt>fo ir» 3023 qiioncio n ●mpt»i

>»cort»r nn p(0<;»«fto, «ni >'»<tio Finnltlin d» VllartM

procpBi

ITOA morilfastou «im «nt»ni;Oc

(prjfonuPO MliNiriPM ) «mpaorll n 4»44rtn, porAm nrto obrlr o ptnjn poro »rwio d»
docijrr>»mo no siítomn liCiTANf I, d»«nn (ormci o «mproRO ●nvioii o «m» rtvcurio op»no» no

● -moil «1o CPI. «Ituaçno qo» nf>»no« »u PHfOOUBO tonho nr»a«n oo cJocum»nto, dicint» Oo

BituciçOO Inforrnoo todo» qii» lr»i cmtl o prci/o d» 3 tllo» pnm qu» o »n>p;»«<i fOA CiFSTAO Df
NFOOCtOS l TDA pot«(t »i>vl<»i «iiOB rn/A»fl tiqtil no slnlnroti lICITANfT pciKi <|U» (lOBlin as
ouun« umprARos pnriirlpnni»» i»nh<iir» ric»Bso oo cloountonto » po««r»rn cisslm »» viíiv«l
● nvkifptri (iiciB contrrirroíO»». fico d»nc*e JO o «.mprosn fOA Of STAO Of Nf OOCIOS ITDA

nollllcuclu dsBlm como o» d»mciis poiilclpcim»» do p«oc»e»o. n l●ol>●rtll>d dci »»»»ao paio

intoiM.w o t»»uHodo rto tmOlls». final fica rnoicudd i>nrn o tlKi 3H «i» nov»mbio d» 2033 oe

Ib OO, »lnfcim-t» rl»sc1» |0 lodo» notificorlo» A Rf ABfRTURA »»irt no dln 30/'l/3023 15:00
(hOfOrlo d» llfo»ílio). f>oro conllmiciçoo do c»rtom»

Slniom-»» 10(10» d»»d» JA NOtIFICAnCiS

Assim, é plenamente tempestiva, a apresentação das contrarrazões em tela.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o edital é a lei" interna da licitação, e deve definir tudo o que for
essencial para o certame, no sentido de vincular tanto os licitantes quanto à atuação
da Administração Pública dentro do processo.

0 brilhante doutrinador, Hely Lopes de Meirelles, leciona que "o Edital é a lei
da licitação"\ Tal assertiva busca trazer o sentido de que o edital formulado de acordo
com as disposições legais - submisso à lei - é ato administrativo que direciona e
norteia todo processo licitatório.

Nesse sentido, o instrumento convocatório estabelece normas que obrigam
os licitantes, bem como a própria administração, inclusive no que tange ao critério de
escolha do vencedor a ser utilizado nas licitações.

No caso em tela. a Recorrente busca mitigar a força do instrumento
convocatório ao querer valer-se da apresentação de documentos em desconformidade
aos dispostos no edital e na lei, e, assim, ferir o princípio da vinculação ao edital,
princípio da isonomia e da legalidade.

É que. D. Pregoeiro, a Recorrente apresentou certidão de falência estadual
expedida pelo Estado do Rio Grande do Norte, ao passo que. a exigência do edital é a
juntada de certidão de falência expedida pelo distribuidor sede da pessoa jurídica, a
seguir:

‘ MEIRELLES, Heiy Lopes - Direito Admiriistrativo Brasileiro. São Paulo; Malheiros. 29* ed. 2003.
AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO

CEP. 65.903-075TEL- (99) 3524-6050
IMPERATRIZ-MA
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Edital. Item 9.10.1. Certidão de falência expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação quando não vier expresso na
certidão.

Tal condição do Edital está em conformidade com a documentação exigida
na parte da qualificação econômico-financeira contida na Lei 8.666/93, veja-se;

Lei 8.666/93. Alt. 31, II. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira iimitar-se-á a: (...)

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domidüo da
pessoa fisica:

Ora, a lei 8.666/93 e o edital são cristalinos quanto à exigência da certidão

negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

A Recorrente possui sede no Município de Parnamirim, devendo, portanto,
apresentar a certidão de falência expedida pelo fórum cível do aludido município,
conforme exigência legal e editalícia. Assim, a certidão estadual de falência
apresentada oela Recorrente não se confunde com a certidão de falência expedida no

fórum da comarca da sede da empresa.

Ora, a lei exige expressamente que a certidão de falência seja expedida pelo
distribuidor sede da licitante, assim, a apresentação de certidão expedida por outro
distribuidor viola o edital e a lei.

À luz do princípio da legalidade, é vedado à Administração levar a termo
interpretação extensiva ou restritiva de direitos, quando a lei assim nao o dispuser de
forma expressa " (AgRg no RMS 44099/ES, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 10/03/2016).

Aduz que a lei, ao exigir que a certidão negativa seja expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, não foi despropositada, uma vez que a competência

para decretar a falência é do juízo do loca! do principal estabelecimento do devedor,
conforme preceitua o art. 3° da Lei 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.

Nesse contexto, como poderá a administração pública municipal aferirse a
licitante não está passando por situação econômico-financeiraque o torne inapto para
contratar com a administração senão pela certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sua sede?

Diante da regra objetiva contida no edital e na legislação, não merece
prosperar a alegação da Recorrente, pois a certidão de falência estadual apresentada
não cumpre as exigências editalícias.

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SAIA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA
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A inabilitação promovida pelo pregoeiro se deu de forma correta,
proporcional e legal. Na verdade, equivocada é a postura da Recorrente, ao pleitear
tratamento diferenciado no presente certame.

Nesse diapasão, a jurisprudência majoritária tem propendido para o

entendimento de que é possível a inabilitação de licitante que deixou de observar
norma do edital no que concerne à certidão negativa de falência, expedida por
distribuidor diverso do exigido no Edital e na Lei. Colacíonam-se os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL DA TELESP ● ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO ■

HABILITAÇÃO ■ AÇÃO POPULAR ■ NULIDADE DE ATO - POTENCIALIDADE DE
DANO AO ERÁRIO - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) ● EMPRESA
EM CONCORDATA ■ ARTS. 27, UI, E 31. II, DA LEI N. 8.666/93 - CARÊNCIA DA
AÇÃO ● SÚMULA 284/STF - MÁ-FÉ DO AUTOR POPULAR ■ SÚMULA 211/STJ ●
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2® E 3® DA LEI N. 4.717/65 - SÚMULA 07/STJ. (...) 3.
Questão federal da necessidade de certidão negativa de concordata ou
falência para a comprovação da qualificação econômico-financelra : Para
qualquer habilitação em licitação será exigida, documentação sobre a
qualificação econômico-financelra (art. 21, III, Lei n. 8.666/93), e essa
documentação será limitada à certidão negativa de falência ou concordata,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (art. 31, II, da Lei n.
8.666/93). (...)(RESP ● RECURSO ESPECIAL ● 351512 2001.01.06817- 4,
HUMBERTO MARTINS, STJ -SEGUNDA TURMA. OJ DATA:27/02/2007 PG:00238

RSTJ VOL.;00207 PG;00177).

TCE-SC. PROCESSO: REP 10/00571600 UG/CLIENTE: Prefeitura Municipal de

Papanduva INTERESSADO; Gerson Acácia Rauen RESPONSÁVEL: José
Ratochinski Filho - Pregoeiro ASSUNTO: Irregularidades no processo licitatório
n.® 009/2009 REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE. MULTA. 1. A ausência de
documento que comprove a regularidade fiscal da empresa llcHante e de
certidão negativa de falência ou concordata afasta a possibilidade de
habilitação da empresa no procedimento licitatório. 2. Optando a
Administração, nos casos em que lhe é facultada a dispensa (art. 3Z §1°, Lei
n ® 8.666/93), por solicitar documentos para comprovação da regularidade
fiscal e da qualificação econômico-financelro do licitante, impossibilitada a
dispensa dos mesmos no curso do procedimento licitatório, sob pena de
ofensa ao art. 3® e 41 da Lei n.° 8.666/93.

«»«

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DESECURANÇA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. INABILITAÇÃO DE
PESSOA Física, descumprimento oe requisito editalício. princípio
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ALEGAÇÃO DE
"REDAÇÃO TRUNCADA E DE DIFÍCIL INTERPRETAÇÃO* NÃO EVIDENCIADA.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA CAPAZ DE COMPROVAR A AFRONTA

A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE ATO TIDO COMO ILEGAL OU

ABUSIVO DA AUTORIDADE COATORA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
DESPROVIDA. 1. Não obstante a previsão expressa no Instrumento

Convocatório da exigência de apresentação de certidão negativa da Justiça

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SAIA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA
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Federal de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da
pessoa física, foi apresentada certidão negativa diversa da apontada. 2.
Necessidade da observância do Princípio da Virwuiação ao instrumento

Convocatório como medida capaz de afastar a violação aos princípios
licitatórios da moralidade, da Impessoalidade e da probidade administrativa.
3. A redação do item editalício é a reprodução parcial do previsto no art. 31, II,
da Lei n.® 8.666/1993. 4. Nào consta dos Autos a apresentação de prova pré-
constituída capaz de comprovar a violação de direito liquido e certo do
Impetrante, configurando, assim, o ato, como ilegal ou abusivo, da Autoridade
Coatora, 5. APELAÇÃO CiVEL conhecida e desprovida. (TJ-AM
06351317420158040001 AM 0635131-74,2015.8.04,0001, Relator: José

Hamilton Saraiva dos Santos, Data de Julgamento; 12/09/2017, Câmaras
Reunidas).

RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO
ELETRÔNICO N® 38/2018. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRIAGEM E ATENDIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE NORMA
LEGAL E EDITALÍCIA. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCiA
OU CONCORDATA VENCIDA. INABILITAÇÃO, AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE
E/OU ABUSIVIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA

LEGALIDADE, OA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA
ISONOMIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, 1.A licitação é ato
estfitamente vinculado aos termos da ieí e às previsões editalícias, não se

afigurando possivel a supressão ou mesmo relativização de regra
iegitimamente adotado pelo edital do certame, aplicável indistintamente a
todos os proponentes. 2.Revela-se necessária e lógica a exigência de
apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, hoje
recuperaçâojudicial, prevista em lei, para comprovação da "saúde" financeira
da proponente. 3.Tendo a licitante, ora recorrente, apresentado referida
certidão vencida havia mais de 3 (três) meses, quando da abertura da sessão
pública, não há que se falar em ilegalidade e/ou abusividode do ato que a
inabilitou do certame. 4.’Ao prosseguir no certame, ciente das exigências
editalícias e das restrições legalmente impostas, o recorrente assumiu o risco
de seus atos, não podendo imputar ao Poder Público a culpa por eventual
descumprimento dos requisitos exigidos no edita! licitatório." (STJ -AgRg no
RMS 48186/MG, Relator o Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado
em 16/02/2016, Dje 25/02/2016). 5,Recurso conhecido e desprovido,
ACÓRDÃO ACORDAM os Desembargadores integrantes do ÓRGÃO ESPECIAL
deste e. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÃ, por unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 17 de outubro de 2019, {TJ-

Recurso Administrativo: 85172005220188060000 CE 8517200-

52.2018,8,06.0000, Relator; ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, Data

de Julgamento; 17/10/2019, Órgão Especial, Data de Publicação; 17/10/2019)

CE

Com efeito, a licitação é ato estritamente vinculado aos termos da lei e às
previsões editalícias, não sendo possível a supressão ou relativização de regra
iegitimamente adotada pelo edital do certame, aplicável indistintamente a todos os
licitantes proponentes.

AV, BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAI CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO
CEP. 65.903-075TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ-MA
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M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

Diante dos fatos; a Recorrente deixou de apresentar a certidão negativa de
falência nas formas da lei e do edital, ferindo o princípio da vinculaçao ao edital e

princípio da legalidade, contexto no qual os argumentos puramente teóricos aduzidos
na peça recursal não devem prosperar. Deve ser mantida a decisão do Pregoeiro, pois
se encontra pautada na legalidade.

Na hipótese remota de o Pregoeiro aceitar as razões do recurso da
Recorrente, estaria ferindo o princípio da isonomia e da legalidade, Da isonomia, ao dar
tratamento diferenciado para a Recorrente (sem fazer jus a tal), e, da legalidade, por
ferir a lei que rege as licitações.

3. DOS PEDIDOS

À guisa do exposto, requer:

a) Que seja conhecida as presentes Contrarrazões,haja vista seu pleno cabimento e
por ser tempestiva, e no mérito, que seja mantida a decisão do D. Pregoeiro, que versa
sobre a inabilitação da empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA;

b) Ao final, que o certame mantenha seu regular prosseguimento, haja vista, a
inexistência de qualquer vínculo que macule sua higidez.

Imperatriz/MA, 27 de Novembro de 2023.

_ Aisinado de forma dígiuipoi
MACARIO MARINHO DE macario marinho de

AZEV£DO:02944826360

Dados: 2023.11.27 09:09:58 -03 00'
AZEVEDO;02944826360

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO

Sócio Administrador

CPF: 029.448.263-60

AV. BFRNARnO SAVSO, 3fiS0 SAI A 3in FO, rviPniCAl CEMTER, BAIRRO: MARANHAO NOVO
CEP. 6S.903-075TEL: (99) 3524-6050

IMPERATRIZ - MA
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V - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA lORC - INSTITUTO

ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLÍNICA MÉDICA, CNPJ N" 36.791.164/0001-
21.

IO
m

BI

AO DOUTO SENHOR PREGOEiRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

Pregão Eletrônico n* 042/2023Processo Administrativo n" 1409001/2023

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 36.791.164/0001-21, com sede na Rua dr.
Gcrvasio, 611, Centro, Cep 65.930-000, Açailãndia/MA, neste ato representada por seu
representante legal, Michol Mendes Lins, inscrito no CPF sob o n® 010.367.523-05, vem, apresentar

ÇONTRARRAZÒES AO.RECURSO. ADM.INISTRATI.VO

interposto pela empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, cm virtude da tnabilitação
promovida pelo D. Prcgociro, por dcscumprimcnto dos requisitos de habilitação previstos no
insfnjmento convocatório - itens 9.8.8; 9.8.10; e, 9.11.1.

1. DATEMPESTIVIDADE

O liem 11.2.3, do Editai estabelece o prazo de 03 (Irés) dias para apresentação dc
contrarrazões, contados a partir do final do prazo dc 03 (tres) dias concedidos para a recorrente
apresentar as razões rcarsais.

De modo que, no dia 20/11/2023, o D, Pregoeiro abriu o prazo para envio das razões do
recurso da empresa EGA GESTÃO, sendo exaundo tal prazo no dia 23/11/2023, ocasião em que
0 aiqufvo foi disponibilizado no sistema para todas as licitantes A partir do dia 24/11/2023.
começou a correr o prazo para apreserrlaçâo das contrarrazões, o qual será finalizado no dia
28/11/2023 - conforme movimentação do sistema Licitanet.

Nesse contexto, a apresentação da presonlo peça do contrarrazões c picnamontc
tempestiva.

2. 00 EMBASAMENTO FÂTiCO-JURlDICO

Tem-sc que no ãa 07/11/2023, após a fase da disputa do preço do presente pregão
eletrônico, posscu-sc pa'a fase dc habilitação, ocasiõo cm que, o D. Pregoeiro sc manifestou no

(99) 99l68-2447íS>
A Rua Or. Gttrvisio Santos 6M. Centro - AçBllincli»-MA - £m frenc* ao LjboracÃoo Sio Pauto
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sentido do inabilitar a Recononte, por dcscumprimcnto das exigências cditalícias. Transcreve-se
trecho da decisão - disponibilizado no sistema Licitanet, veja-se;

Pregoeiro.07/11/2023,Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA-24.327.852/0001-
56 INABIirTADA 1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão
específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001 .dessa forma descumpriu o
item 9.8.8do edital. 2. A certidão de Falénda não foi emitida na sede da pessoajurldca,
descumptindo assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis como item
06 do edital (Serviços médicos, na seguinte especialidade; Ortopedia) 08 (Serviços médicos
na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Geriatria). Descumptindo assim o item 9.11.1 do editai.

(Grifo nosso).

Aduz a Recorrente que apresentou toda documentação em conformidade com as
exigências contidas no instmmento convocatório. No entanto, na peça recursal, apresentou
alegações abstratas, que não devem prosperar. Deve ser mantida a decisão do D. Pregoeiro, pois
está fundamentada no edital e na lei que rege às licitações.

É importante trazer à baila o entendimento de que a fase de habilitação corresponde à
análise minuciosa das licitantes, e, só deve permanecer no certame, os proponentes que

demonstrarem possuir todas as condições previstas em lei e no edital para contratar com
a Administração Púbiica. Hely Lopes de Meirelles (Direito administrativo brasileiro, p. 144), em
clássica lição, ensina;

Embora haja interesse da Administração no comparecimento do maiornúmero de licitantes,
0 exame das propostas restringe-se àquelas que realmente possam ser aceitas, em razão
da pessoa do proponente. Isto porque, a Administração só pode contratarcom quem
tenha qualificação para licitar, ou seja, o interessado além da regularidade com o Fisco,
demonstre possuir capacidade jurídica para o ajuste; condições técnicas para executar
0 objeto da licitação; idoneidade financeira para assumir e cumprir os encargos e
responsabilidades do contrato.

(Griíonosso)

Com efeito, a licitação é formal, impõem requisitos formalisticos que devem ser
respeitados e observados por todas as empresas licitantes, sob pena de nulidade do ato
administrativo.

Ressalta-se que o Edital é a norma que rege as licitações e vincula todos os
participantes - proponentes - bom como a Administração Pública. Se o Edital não possui
condições para habilitação superiores às previsões legais, é regular.

No caso em tela, os requisitos exigidos no edital são compatíveis com a lei de licitações, e
a decisão do Pregoeiro se revela como razoável e indispensável para lisura do processo
administrativo. Isto porque, o Pregoeiro não pode simplesmente abrandar as exigências

,!● -uxii

A Or. Gervásio S«mos 611. C«ncro - AçallâncMa-MA - Em frente ao Laboratório SáU» Paulo

-.1:^ss-.. .

A

Página I 8 de 24



A
BURJT

Proc. '23
FIs.

10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N** 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, ii" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

edítalícías para habilitara qualquer custo a Recorrente, para não ferir os princípios ücitatóhos,
cspociaimcnto o principio da legalidade, da isonomia, da vinculação ao edital e do julgamento o
objetivo.

Da irregularidade do contrato social apresentado pela Recorrente2.1

No que diz respeito à habilitação juridica, os itens 9.8.3 e 9.8.8, do Edital - seguindo o art.
28, da Lei 8.666/93, estabelecem:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limibda
-EIRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato secialem vigor,devidamente registrado
na junta comercial da respectiva sede, acompanhado do documento de documento
comprobatório de seus administradores:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Ora, ao analisar os documentos de habilitação das licitantes, o Pregoeiro em decisão
fundamentada apurou quo o contrato social apresentado pela Recorrente, está em desacordo com
as condições do edital, por estar desatualizado.

É que 0 contrato social apresentado pela Recorrente foi registrado em 28/02/2023, ao passo
que, a última alteração promovida no aludido contrato, foi registrado em 17/08/2023 (conforme
certidão especifica da JUCERN), Situação em que enseja no descumprimento das disposições do
instrumento convocatório.

A Recoirenle não apresentou o contrato socia! consolidado datado da última alteração, por
esse motivo, deve permanecer Inabilitada.

2.2 Da irregularidade da certidão de falência apresentada pela Recorrente

O art. 31, II, da Lei 8,666/93, dispõe;

Art 31. A documentação relativa à qualificação econômico-fínance ira limitar-se-á a:
(...)

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica;

A lei é clara, e refere-se a certidões negativas relativas ao foro em que o interessa±i tem
sede, e não a outro fao. No caso em teia, a Recorrente busca vater-se da certidão negativa
de falência estadual apresentada, expedida pelo distribuidor Estado do Rio Grande do Norte, e
não expedida pelo foro da cidade de Pamamirim/RN.

Nessa lógica, as licitaites têm o dever de apresentar as certidões negativas de falência do
foro da sua sede. Acontece que, a argumentação apresentada pela Recorrente não tem
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embasamento juridico, pois, crsta evidente que a certidão estadual do Rio Grande do Norte
não é equivalente a cwlidáo expedida pelo foro competente, que seria o foro dvel da
comarca da cidade de Parnamirim/RN.

Ressalla-se ainda, a Lei Federal n® 11.101/2005, que regulamenta a recuperação judicial,
extrajudicial e falência do empresário e sociedade empresária dispõe que a competência para
decretar falência ê do juízo do local do pnncipal estabeleciment o do devedor, in verbis:

Art. 3“ É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a
recuperação judicial ou decretar a falência o juizo do local do príncípalestabelecrnento
do devedorou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.

É inequívoca a preocupação do legislador no que se refere à certidão de falência, que deve
ser expedida pelo distribuidor sede da pessoa jurídica, razão pela quai, a Recorrente deve
permanecerinabilitada,pois descumpriuo item 9.10.1, do Edital, eart. 31, II, da Lei 8.666/93.

2,3 Da não comprovaçãoda capacidade técnica especifica da Recorrente

Sabo-sc quo a qualificaçãotécnica ó o conjuntodc requisitos exigidos pela lei o polo edital
que comprovam, do forma objetiva c razoável, a capacidade das empresas licitantes cm executar
0 objeto da licitação.

Hely Lopes de Meirelles (Direito administrativo brasileiro, Ed. Malheiros, 1997, p. 150)
ensina que a capacidadetécnica exigida pode ser genérica, específica e operativa, a seguir:

Comprova-se a capacidade técnica genérica pelo registro profissional: a capacidade
técnica especifica, por atestados de desempenho anterior e pela existência de
aparelhamentoe pessoal adequados para execuçãodoobjetodalicitaçâ o; a capacidade
técnico operativa, pela demonstração da existência de aparelhamento e pessoal
disponíveis para execução do objeto da licitação constante no edital.

Nesse espírito, a capacidade técnica especifica se relaciona com as experiências
anteriores da empresa que podem ser demonstradas por meio de atestados específicos. No caso
em tela, o objeto da licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos, do acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Termo de
Referência.

Os quantitativos estabelecidos no item 4. do Termo de Referência, abrangem serviçes
médicos de clínico geral, e especialidades como: cirurgião geral, anestesista, orlopedista,
pediatra, neurologista, geiialria, gasfroenterologia,cardiologia e ginecologia e obstetrícia.

Da análise dos documentos de habilitação juntados pela Recorrente, na parte da
qualificação técnica, constata-se que os atestados estão em desconformidade com o item 9.11.1,
do Edital e com art. 30. II. da Lei 8.666/93, visto que não são específicos no que concerne aos

A Rua Dr. G«rvásio Santos 61 I. Centro - AcaIlindia-MA - Em frenut ao Laboratório Sio
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itens vencidos na disputa de preço, quais sejam: ortopedia, ginecologia e obsteWcia e
geriatria.

A jurisprudcncia entende que é regular a inabilitaçào de licitante que apresenta
atestados não vinculados ou incompatível com os serviços contratados, objeto da licitação,
a seguir os precedentes;

APELAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÉNCIA. MANDADO DE SEGUR/^ÇA. ATO
ADMINISTRAÇÃO IMPUGNADO. INABILITAÇÃO DA AUTORA EM LICITAÇÃO.
CAPACIDADE TÉCNICA. ATESTADOS. Motivação do ato administrativo. Falta de
qualificação técnica para a prestação dos serviços em características, quantidade e prazos
compatíveis com o objeto da licitação. Os atestados náo comprovam os itens de maior
releváncia.Competia ao licitante reunir certidões de acervo técnico, registradas pelo CREA.
para demonstrar a capacidade. Ausência de comprovação de execução anterior de serviços
em quantidade e prazos exigidos pelo edital. Os CATs apresentados por engenheis da
impetrante náo são vinculados aos serviços atestados Inadmissibilidade de
transferência do acervo técnico da pessoa fisica para a pessoa juridica, pois a capacidade
tócnicooperacionalnâo se confunde coma capacidade técnico profissional. A apelante não
provou a capacidade técnica para a contratação. Inexistência de direito liquido e certo
à habilitação. Sentença mantida RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AC;
10003200720208260075 SP 1000320-072020.826.0075, Relator: José Maria Câmara

Junior, Data de Julgamento; 16/03/2021,8* Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
16«3/2021).

(Grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. LlCrr AÇÃO. ATESTADO DECAPAClDADETÉCNICAOPERACiO NAL.
ART.30. li. §2“,LEI N“ 8.666,ÇS. Não se apresenta ilegal exigência constante do edital
licitatório quanto à comprovação dacapacidade técnica operacional, ematestado único,
com características semelhantes, com limitação a 50% aos itens de maior relevância e valor
significativo da licitação, tal como autorizam oart, 30, II, e seu § 2°, Lei n® 8.666/93, definição
esta adotada em órgão federal, demonstrando a realidade fática inocorrência de
indevida restrição ao competitório. assim como desautorizando assertiva quanto a algum
direcionamento do certame. (TJ-RS - AC: 70068399542 RS, Relator; Armínio José Abreu
Lima da Rosa. Data deJulgamento: 11/05/2016. Vigésima Primeira Câmara Civel, Data de
Publicação: 24/05/2016).

(Grifo nosso).

Assim, à vista dos atestados incompatíveis com as especialidades médicas apresentados
pela Recorrente, não deve prosperar a alegação e que os atestados de clinico geral, pediatra ou
médico do trabalho serviriam ou demonstrariam a capacidade técnica especifica relaciwiada ao

serviço de médico especialista em ortopedia, ginecologia e obstetrícia, e geriatria.

A Rua Or. G«rvásto Santos 611. Csntro - Acaiiindla-t^lA - Em frvnte ao Labor»tiâ«Ío Sáo Paulo .í
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Resta evidente, portanto, que a decisão do D. Pregociro, cm proceder coma inabilitaçáo da
Recorrente c legal o proporcional, tem o escopo de preservar a legalidade do certame e a isonomia
entre as licitantes.

2.4 Do Princípio da Isonomia

É substaicial recordar do principio da isonomia, no que concerne às licitações. Extrai-se o
sentido de que é necessário que seja garaitido tratamento igualitário entre todos os licitantes no
bojo do procedimento licitatório, não se admitindo qualquer espécie de tratamento diferenciado
que vise beneficiar ou prejudicar algum dos proponentes.

Com cícito, a Administração Pública não pode exigir requisitos que não estejam
previamente estipulados na lei e no edital. No caso apresentado, as exigências do edital são
compatíveis com a lei, e a decisão do Pregoeiro fundamentou-se no instrumento convocatório.

Situação na qual. se o D. Pregoeiro aceitar as razões do recurso da Recorrente, acabaria
por ferir o principio da isonomia, pois, concederia tratamento distinto à licitante e prejudicaria às
outras licitantes que cumpriram fielmente todos os requisitos exigidos no Edital.

3. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que seja conhecida as contrarrazões, por ser apresentada de
forma tempestiva, e no mérito que seja mantida a decisão do D. Pregoeiro, no que concerne
à inabilitação da Recorrente, para que o certame tenha regular andamento,

Caso este limo, Pregoeiro opte por não manter sua decisão, requer-se que, com fulcro no Art.ÇP
da Lei 10,520/2002 C/C Art.109, 111, § 4®, da Lei 8.666/93, e no Princípio do Duplo Grau de
Jurisdição, seja o mesmo remetido para apreciação por autoridade superior competente.

Açailândia/MA, 28 de Novembro de 2023.

Assmacis de fo( ma dgDal
por PAULO MICHEL
MCNOeS

UNS«IO}67S2i05

Dados: 2023.1 1.28

15:1049-03'0t)

PAULO MICHEL

MENDES

LINS:0103675230

5

PAULO MICHEL MENDES UNS

CPF N® 010.367.523-05

Sócio Administrado

>4ga).wi6»ai<i»?riü
A Rua Dr. Gervátk> Santos 6Í1. Cancro - Aça|lân<H»-MA - Em Laborao6rk) S&o ^ulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

VI-DA ANÃLISE

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão se rege

pelo Edital do Pregão Eletrônico 042/2023, pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federa! n”
10.024/19, Lei Complementar n° 123/2006 e, subsidiariamente pela Lei Federal n“ 8.666/1993.
Assim, em obediência à legislação e às normas regulamentares do referido certame, reconheço
dos recursos e passo a esclarecer.

Vejamos o que diz o Edital:

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.10.1 .Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa Jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.11.1.Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do
objeto da licitação;

Assim, sua inabilitação está compatível com 0 edital e com 0 princípio da vinciilação ao
instrumento convocatório e princípio da legalidade.

Cabe ressaltar que não houve nenhum pedido de impugnação contra 0 presente
instrumento convocatório nem por parte da empresa recorrente, ficando claro que a mesma
concordou expressamente com as exigências e vedações editalicias.

É importante destacar o relevante princípio aplicado às licitações públicas no qual sem
ele, comprometida estaria a legalidade das licitações. L

As regras e exigências estabelecidas no certame devem ser cumpridas, em seus exatos
termos. Tal princípio vincula nao só 0 licitante, como também a Administração Pública.

Podemos verificar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório em dispositivos
da Lei n° 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

É o que estabelecem os artigos 3° e 41 da Lei n° 8.666/1993, verbis:

“Alt.” 3° A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração c a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Alt. 41. A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. Grifos
nossos

VII-DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade,
razoabilidade e impessoalidade conheça do o recurso interposto tempestivamente pela empresa
EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO

TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já
informados.

egoeiro Municipal
Portaria 355/2023

r
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ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo 1409001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

DECISÃO DO ORDENADOR DE

DESPESAS

BURITICUPU - MA, em 29 de novembro de 2023.
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I0-1T-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

de Buriticupu/MA.

RECORRENTE: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - 24.327.852/0001-56

RECORRIDO: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pelo

Pregoeiro desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao processo
administrativo de n° 1409001/2023, manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL

do recurso ofertado pela empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

Buriticupu (MA), 29 de novembro de 2023.

>

/ *

Afonso El^rròs”Satista
Ordenadct de Deípesas
Auloridac e Com{ etente

1



30/11/2023. 09:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1409001/2023

UCITANGT'
IXTTKMt

As 09:00:28 horas do dia 06 de Novembro de 2023 reuniram-se no site www.licltanetcom.br. o{a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a);
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

●ornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

11.505.498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Orando Porto

Mlcroempraaa |22.911.232/0001-34CIRWED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Mlcroomprosa^30.324.189/0001-39ORACLE SERVIÇOS LTDA

Grande Porto |04.309.847/0001-03ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

Microempresa |12,423.693/0001-04EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA

Mlcroemprega |35.131.469/0001-44MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

Microempresa |35,982.535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA

Grande Porte |06.061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

37,935.182/0001-00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA MIcroomprcsa

Orando Porte [36.791.164/0001-21‘ORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA

Grande Porte |34.688.990/0001-14M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Microempresa J24.327.852/0001-56EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

44.576.926/0001-03NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA Microempresa

Grande Porte j24.797.019/0001-79GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

21.851.634/0001-28 Grande PorteINSTITUTO VIVER

23.625.287/0001-40 MicroempresaV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Grande Porte |19.988.399/0001-99INSTITUTO COSME E DAMIAO

Propostas

A participação na presente disputa do{s) lote(s)ou item{ns) evidencia(m) ler o proponente examinado todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

<p
1/56

https;//dv7rs78smtpx8.c!oudfront.net/reports/pregao/74862/completo_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



30/11/2023. 09:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc IX 023

Propostas Inicias do Item 1

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Model R$ Situação Motivo

48696 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO RS 3.202,75 Classificada

39685 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.202,75 Classificada

63194 ORACLE SERVIÇOS LTDA 30324189000139 SERVIÇO SERVIÇO RS 3.202.75 Classificada

54264 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS 04309847000103 SERVIÇO SERVIÇO RS 2.890,00 Classificada

RS 3.202.7578813 EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12423693000104 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

R$ 3.202.7535131469000144 SERVIÇO SERVIÇO51761 MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Classificada

RS 3.202,7535982535000190 SERVIÇO SERVIÇO5448 TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Classificada

RS 3.202,7506061184000186 SERVIÇO SERVIÇO4132 ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificada

RS 5.000,0037935182000100 SERVIÇO SERVIÇO68489 ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificada

RS 3.202,7534688990000114 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA52461

RS 3.202,7524327852000156 SERVIÇO SERVIÇOEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA44798 Classificada

R$ 3.202,7544576926000103 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

24703

SERVIÇO R$3.202,75SERVIÇO Classificada24797019000179GROUPMEO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA93233

R$3.202,75SERVIÇO SERVIÇO21851634000128 ClassificadaINSTITUTO VIVER35288

RS 3.200.0023625287000140 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA63892

R$3.202,7519988399000199 SERVIÇO SERVIÇO Classificada94165 INSTITUTO COSME E DAMIAO

Lances do Item 1

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

03/11/2023

16:59:23

37.935.182/0001- R$ 5.000,00 ClassificadoORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

09:27:22

RS 4.990,00 Intermediário37.935.182/0001-ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

09:29:52

RS 4.950,00 Intermediário37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

RS 4.800,00 06/11/2023

09:33:16

37.935.182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

01/11/2023

14:06:50

RS 3.202,7511.505.498/0001- ClassificadoPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

60

01/11/2023

17:04:35

RS 3.202,75 Classificado22.911.232/0001-CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

01/11/2023

17:25:29

RS 3.202,75 Classificado30.324.189/0001-ORACLE SERVIÇOS LTDA

39

03/11/2023

10:36:25

RS 3.202,75 Classificado12.423.693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

03/11/2028

11:10:16

RS 3.202,76 rornoccdef

Inabilitodo

86.131.160/0001MASTSR MED SERVICQS MEDICO& E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

03/11/2023

13:00:56

R$3.202,75 Classificado35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

2/56
https://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/comple to_retatorio_ata_final_completo_29734915798.html
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Lances do Item 1

ub

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- R$3.202,75 03/11/2023

16:28:24

Classificado
86

34.688.990/0001- R$3.202,75M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 04/11/2023

10:24:26

Classificado
14

£4.327T86a/OOQ1 RS S.202,766GA'GESTA0 de MEGOCIQS LTDA 04/11/2023

16:14:2066

Inabilitado

44,576,926/0001- RS 3.202,75 05/11/2023

18:15:37

NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Classificado
03

RS 3.202,75 05/11/2023

18:56:32

24.797,019/0001-GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Classificado
79

21.851.634/0001- R$3,202,75 05/11/2023

20:58:58

ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

R$ 3.202,75 06/11/2023

08:44:10

19.988,399/0001- ClassificadoINSTITUTO COSME E DAMIAO

99

RS 3.201,00 06/11/2023

09:21:46

21.851,634/0001- IntermediarioiNSTITUTO VIVER

28

RS 3.200,00 05/11/2023

21:29:24

23.625,287/0001- ClassificadoV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

03/11/2023

10:14:46

R$ 2.890,0004.309,847/0001- ClasslficadoASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

03

06/11/2023

09:22:56

RS 2.850,0044.576,926/0001- IntermediarioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

06/11/2023

09:40:49

RS 2.810,00 Intermediário44.576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

R$ 2.801,00 06/11/2023

09:30:06

11.505.498/0001- IntermediarioPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

60

06/11/2023

09:19:12

RS 2.800.0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:20:14

RS 2,799,00 Manual35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

96/11/2033

00:20:17

R£ 2.760,00 rornoccdor

Inabilitodo

36.131.460/0001MASTER MED 6ERVIC06 MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

06/11/2023

09:20:32

RS 2.700,0006.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

06/11/2023RS 2.600,00 Fornccod&f

Inabilitodo

EGA GESTÃO DE MEGOCIOS LTDA

66

06/11/2023

09:20:50

RS 2.689,00 Manual22.911.232/0001-CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

06/11/2023

99-31:20

RS 2.670,00 Fornocodor

Inabilitodo

36.131.460/0001MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS EADMINI&TRATIVOS LTDA

44

06/11/2023

09:21:33

RS 2.665.00 Manual23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

06/11/2023

09:21:42

RS 2.664.00 Manual12,423.693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

06/11/2023

09:21:45

R$2.650,00 Manual34,688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

3/56
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FIs.Lances do Item 1

Valor Lance

TipoData/HoraRSCNPJFornecedor

06/11/2023

09:21:53

RS 2.648,0035.982.535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

06/11/2023

09:22:00

RS 2.645,0023.625,287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

06/11/2023

09:22:09

RS 2.640,0022.911.232/0001- ManualCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

06/11/2023

09:22:11

RS 2.635,0006.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNÍAO DAS AGUAS

86

06/11/3023

00:33t34

RS3.630,00 rornocodor

Inabilitado

£4.327.863/0001EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

06/11/2023

09:22:43

RS 2.625,0023.625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 3.630,00 06/11/3033

00-23:64

36.131.460/0001 rornccodor

Inabilitado

MA&TER-MED serviços MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

RS 2.618,00 06/11/2023

09:23:02

35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

R$2,615,00 06/11/2023

09:23:39

23,625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 2.614,00 06/11/2033

00:21:33

24.337.863/0001EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inabilitodo

12.423.693/0001- R$2.601,00 06/11/2023

09:25:41

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
04

34,688.990/0001- RS 2.600,00 06/11/2023

09:24:46

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

23.625.287/0001- R$ 2,599,00 06/11/2023

09:24:58

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 2.598,00 06/11/2023

09:25:13

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

35.982.535/0001- Intermediario
90

R$2,590,00^^SSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- 06/11/2023

09:25:12

Manual
86

35.982.535/0001- RS 2.589,00 06/11/2023

09:25:19

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

R$2,587,0023.625.287/0001- 06/11/2023

09:25:31

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA intermediário
40

RS 3.680,00

00:36:36

EGA CESTAO DE NEGOCIOS LTDA 34.337.863/0001 Fornecedor

Inabilitodo
66

36.131.460/0001 R$ 3.670,00MASTER MED SERVIÇOS MSDIC06 E ADMINISTRATIVOS LTDA 06/1V3033

9Q-:36^

Forncoedof

Inabilitodo
44

35.982.535/0001- R$2,569,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

06/11/2023

09:25:46

Manual
90

23.625,287/0001- R$2.550,00 06/11/2023

09:25:56

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 2.501,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- 06/11/2023

09:35:24

Intermediário
04

06.061,184/0001- R$ 2.500,00 06/11/2023

09:26:23

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

4/56https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/completo_relatorio_ata_final_completo_29734915798,html
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BWKJX

30/11/2023, 09:35

PU-MA
O 023Proc,

Fls._Lances do Item 1

Valor Lance

TipoData/HoraR$CNPJFornecedor

06/11/2023

09:26:31

R$2.499,00 Manual35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

oe/ii/aoss

00:26Hlg

rornecodor

Inobilitodo

24.327.863/0001EGA GESTÃO DE MECOCIOS LTDA

êê

06/11/2023

09:27:09

R$2.495,00 Manual30.324.189/0001-ORACLE SERVIÇOS LTDA

39

S»S 2.403,00 06/-11/3033

00:27:17

rornoGodof

Inobilitodo

24.327.863/0001'EGA GESTÃO DE MEGOCIOS LTDA

66

06/11/2023

09:27:42

R$ 2.491,0030.324,189/0001- IntermediarioORACLE SERVIÇOS LTDA

39

06/11/2023

09:27:32

R$2.490,0006.061,184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

R$ 3.480,00 96411/303324.337.863/0001EGA GESTÃO DE MEGOCIOS LTDA

66

Inabilitado

06/11/3033

00:37:66

36'.131.460/0001MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornocedef

inabilitado
44

RS 2.484,00 06/11/2033

00:28:06

31.337.863/0001 Forneccdof

Inabilitado

EGAGESTAO DE MEGOCIOS LTDA

66

R$2.435,00 06/11/2023

09:28:30

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

R$ 2.431,00 06/11/2023

09:29:02

30.324,189/0001-ORACLE SERVIÇOS LTDA Intermediário
39

RS 3.130,00 06/11/3033

00:28:61

EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA Fornocodor

Inabilitado
66

34.688.990/0001- R$2.400,00 06/11/2023

09:29:11

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

-^EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA 31.337.863/0001 RS 3.300,00 06/11/3033

00:30:17

Fornoeodef

Inabilitado
66

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

35.982.535/0001- R$2.398,00 06/11/2023

09:37:33

Intermediário
90

06.061.184/0001- R$ 2.390,00 06/11/2023

09:30:31

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

31.337.863/0001 RS 3.386.00 06/11/2023

00:30:30

EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inabilitado

36.131.460/0001 RS 3.380,00 06/11/3033

00:30:66

MASTER-14ED GERVICOS-MEPtGOS &ADMINISTRATIVOS LTDA Fornoeedof

Inabilitado
44

4
21.337.863/0001 RS 3.376,00 06/11/3033

00:31:03

EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA Fornocodof

Inobílitade
§6

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061,184/0001- R$2.370,00 06/11/2023

09:31:45

Manual
86

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 34G27.863/0001 RS 3.360,00 06/11/3033

00:31:64

Fornocodor

Inabilitado
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ÜCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

BURIT
Proc. 023

Lances do Item 1
FIs.

u
Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hoi Tipo

a.36Q,00MASTER MED SERVIÇOS M5DIC08 E ADMINISTRATIVOS LTDA ^6.1347^69^0001 06/11/3033

9Q:3S^44

tnabilítodo

34.337.863/0001 RS-3.340,Q0EGA CESTAO DE NEGOCIOS LTPA 06/11/3033

00:33:1866

Inabilitado

RS 3.348,00MASTER MED SERVIÇOS MEOiCOS 6 ADMINISTRATIVOS LTDA 36.181.460/0001 06/11/3033

00:88:1644

Inabilitado

34.337.863/0001 RS 3.346,00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 06/11/3033

00:33:3666

Inabilitado

ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- R$ 2.340,00 06/11/2023

09:33:27

Manual
86

RS 3.330,00EGA GESTÃO DE MECOCIOS LTDA 24.33^^63/0001 06/11/3033

00:33:10

Fornccodor

Inabilitado
66

ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- RS 2.335,00 06/11/2023

09:35:15

Manual
86

34.337.863/0001 RS 3.334',00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 06/11/3038

00:36:3366

Inabilitado

MASTER MED SERVIGOS-MEDIG06 E ADMINISTRATIVOS'LTDA 36.131.460/0001 RS 3.330,00 06/11/3033

00:36:30

Fornecedor

Inabilitado
44

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 34.337,663/0001 RS 3.330,00 06/11/3033

00:86:37

FornocodeF

Inabilitado
66

RS 2.320,00M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001- 06/11/2023

09:37:02

Manual
14

R$ 2.319,00ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- 06/11/2023

09:37:17

Manual
86

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 34.337.863/0001 RS 3.346',00 Fornecedor

Inabilitado
66 00:37:36

RS 3.314,00MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131.460/0001 06/11/3033

00:37:4444

Inabilitado

RS 3.310,00 &6/4i/ae38

00:37:67

EGA CESTAO DE NECOClOS LTDA Fornccodor

Inabilitado
66

23.625.287/0001- R$ 2.300,00 06/11/2023

09:38:04

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 3.300,00EGA CESTAO DE NECOClOS LTDA 34,337.863/0001 96/1V3033

00:38:34

Fornoeodef

Inabilitado
66

R$ 2.294,00 06/11/2023

09:40:23

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

RS 2.293.0023.625.287/0001- 06/11/2023

09:40:35

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 3.300,00 06/11/3033

00:40:60

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131-460/0001 Fornocodor

Inabilitado
44

6/56https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/compIe to_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



LICITANET-ATADÊ REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023. 09:35

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!06/11/2023

09:09:20

Sistema

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

06/11/2023

09:18:36

Sistema

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!06/11/2023

09:28:38

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.06/11/2023

09:43:02

Sistema

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.06/11/2023

10:44:21

Sistema

06/11/2023

10:48:04

prezados já estamos no nosso melhor preço.Fornecedor

63892

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA venceu o ITEM ● 1 pelo valor de R$2.290,00.3istema 06/11/2023

10:54:44

Empresa; EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: 1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão específica na data do dia 17/08/2023 de número
20230628001, dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa

jurídica, descumprindo assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços
médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e

12 (Serviços médicos, na seguinte especialidade; Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.!

07/11/2023

16:14:08

Sistema

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as

regras do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do baianço patrimonial, descumprindo assim o Item 9.10.2 do edital. 2.
Certidão de regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o
dia 31/10/2023, descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:47

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$2.293,00.Sistema 07/11/2023

16:14:47

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA

SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA *23.625.287/0001 -40 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 07/11/2023

17:46:12

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:,Sistema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 2.293,0023.625,287/0001-401“ V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 2.294,0006.061,184/0001-862“ ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

RS 2.320,0034.688.990/0001-143“ M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.398,0035.982,535/0001-904» TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVALTDA

R$ 2.431.0030.324.189/0001-395” ORACLE SERVIÇOS LTDA

R$ 2.501,006“ EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-04

RS 2.640,0022.911.232/0001-347“ CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

7/56https://dv7rs78smtpx8.cloudfront,net/reports/pregao/74862/comple to_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

B

Proc,
FIs.

Classificação Final do Item 1
R

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 2.801,0011.505.498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI8°

R$ 2.810,0044.576.926/0001-03NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA90

RS 2,890.0004,309.847/0001-03ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS10“

RS 3.201.0021.851.634/0001-28INSTITUTO VIVER11“

R$3.202,7524.797.019/0001-7912“ GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

R$3.202,7519.988,399/0001-99INSTITUTO COSME E DAMIAO13“

R$4.800,0037,935.182/0001-00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA14®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

MotivoR$ SituaçãoModeloCNPJ Marca1D Fornecedor

11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO RS 3.320,35 ClassificadaPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI13049

I ClassificadaRS 3.320,3522911232000134 SERVIÇO SERVIÇO39603 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.320.35SERVIÇO30324189000139 SERVIÇO Classificada5482 ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 3.200,00SERVIÇO I Classificada04309847000103 SERVIÇO41671 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

I ClassificadaR$3.320,35SERVIÇO12423693000104 SERVIÇOEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

47469

I ClassificadaRS 3,320,3535131469000144 SERVIÇO SERVIÇOMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA30863

RS 3.320,35SERVIÇO SERVIÇO35982535000190TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Classificada82835

R$3.320,35 I ClasilflcadaSERVIÇO SERVIÇO06061184000186ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS AGUAS13468

RS 5.000,00SERVIÇO SERVIÇO37935182000100 ClassificadaORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA91236

RS 3.320.35 j^^Classincada_SERVIÇO SERVIÇO34688990000114M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA39725

SERVIÇO RS 3.320,3524327852000156 SERVIÇO Classificada3732 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 3.320,35 I ClassificadaSERVIÇO44576926000103 SERVIÇONORTE GESTÃO MEDIÇA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

R$3.202.75 I Classificada24797019000179 SERVIÇO SERVIÇOGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA58991

RS 3.320.3521851634000128 SERVIÇO SERVIÇO Classificada91665 INSTITUTO VIVER

RS 3.315.00SERVIÇO SERVIÇO23625287000140V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA73534 Classificada

SERVIÇO SERVIÇO RS 3.320,3519988399000199 ClassificadaINSTITUTO COSME E DAMIAO94115

Lances do Item 2

Valor Lance

TipoRS Data/HoraCNPJFornecedor

37.935.182/0001- RS 5,000.00 03/11/2023

16:59:23

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

R$4.990,00 06/11/2023

09:27:33

37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$4.950,0037.935.182/0001- 06/11/2023

09:29:47

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35
B

Proc,

Fls._
:023

Lances do Item 2
Ru

Valor Lance

TipoCNPJ RS Data/HoraFornecedor

37.935.182/0001- R$ 4.940,00 06/11/2023

09:30:57

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 4,939,00 06/11/2023

09:32:22

37,935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37,935.182/0001- RS 4.800,00 06/11/2023

09:33:20

ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

11.505,498/0001- RS 3,320.35 01/11/2023

14:06:50

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

RS 3.320,35 01/11/2023

17:04:35

22.911.232/0001- ClassificadoCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

RS 3.320,35 01/11/2023

17:25:29

30.324,189/0001- ClassificadoORACLE SERVIÇOS LTDA

39

12.423.693/0001- R$ 3.320,35 03/11/2023

10:36:25

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

RS 3.300,36 03/11/2003

11:10:16

●^MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMIMISTRATIVOS--LTOA 36.131.160/0001 fornocodor

Inabilitado
44

35.982.535/0001- RS 3.320,35 03/11/2023

13:00:56

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Classificado
90

06.061.184/0001- RS 3.320,35 03/11/2023

16:28:24

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificado
86

R$ 3.320,35 04/11/2023

10:24:26

34.688.990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 3.330,36 01/11/2023

16:14:30

rorncccdor

Inabilitado

EGA GESTÃO DE MECOCIOS LTDA

ES

05/11/2023

18:07:54

44,576.926/0001- R$ 3.320,35 ClassificadoNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

RS 3.320.35 05/11/2023

20:58:58

21.851.634/0001- ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

R$3.320,35 06/11/2023

08:44:10

19.988.399/0001- ClassificadoINSTITUTO COSME E DAMIAO

99

06/11/2023

09:22:15

21.851.634/0001- R$ 3.318,00 IntermediárioINSTITUTO VIVER

28

RS 3,315,00 05/11/2023

21:29:24

23.625.287/0001- ClassificadoV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 3.310,00 06/11/2023

09:23:52

21.851.634/0001- IntermediarioINSTITUTO VIVER

28

21.851.634/0001- RS 3.300,00 06/11/2023

09:27:18

IntermediárioINSTITUTO VIVER

28

RS 3,202,75 05/11/2023

18:56:32

24.797.019/0001- ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

03/11/2023

10:14:46

04.309.847/0001- R$3.200,00ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificado
03

RS 3.151,00 06/11/2023

09:30:16

11.505.498/0001-PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Intermediário
60

06/11/2023

09:20:03

34.688.990/0001- R$3.100,00M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

R$3,090,00 06/11/2023

09:20:25

22.911.232/0001- ManualCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34
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023

Lances do Item 2

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

06/11/2023

09:20:46

35.982.535/0001- RS 3,080,00 ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

R$ 3.079,00 06/11/2023

09:21:02

22.911.232/0001- ManualCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

R$ 3.070,00 06/11/2023

09:21:14

06.061,184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

06/11/2023

0feai:38

34-.327.862/0001 R$ 3.066,00 rornocodor

Inabilitado

£GA GESTÃO D5 N&GQCI06 LTDA

&6

RS 3.001,00 06/11/2023

09:27:38

35,982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Intermediário
90

R$ 3.000,00 06/11/2023

09:26:40

44,576.926/0001- IntermediarioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

R$ 2.860,00 06/11/2023

00:02:17

24.327,862/0001EGA GSSTAO DE NEGOCIOS LTDA

6ê

Inabilitado

06/11/2023

09:23:38

RS 2.800,0012.423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

RS 2,799,00 06/11/2023

09:24:36

12,423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

RS 2.650,00 06/11/2023

09:21:53

34.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:22:13

RS 2.645,0023.625,287/0001- ManualV, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 2,640,00 06/11/2023

09:24:45

06.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

06/11/2023

09:25:04

RS 2.600,0034.688.990/0001- ManualM M /^EVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:25:12

23,625.287/0001- R$2.580,00 ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 2.670,00 66/'11/g028

00:26:07

36.131.160/0001 rornocodor

Inabilitado

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

RS 2.565,00 06/11/2023

09:26:27

23.625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

06/11/2023

09:27:20

RS 2.560,0030.324.189/0001- ManualORACLE SERVIÇOS LTDA

39

BS-g.660,00 06/11/202386.131.460^0001 r orncccdor

Inabilitodo

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

R$2.431,00 06/11/2023

09:34:13

30.324.189/0001- IntermediarioORACLE SERVIÇOS LTDA

39

R$2.400,00 06/11/2023

09:29:43

34.688.990/0001- IntermediárioM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:28:31

RS 2.350,0023.625,287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 2.340,00 06/11/2023

09:31:19

06,061,184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

RS 2.335,00 06/11/2023

09:36:02

23.625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40
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BURITIÇUPU-i
Prnr W áUOQ^

MA

23

FIs.
Lances do Item 2

Rubr

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

34,688.990/0001- RS 2.320,00 06/11/2023

09:37:10

ManualM M AZEVEDO SERViCOS MÉDICOS LTDA

14

R$ 2,310,00 06/11/2023

09:38:14

23.625,287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). FornecBdor{es). não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

06/11/2023

09:18:36

Sistema

Sistema 06/11/2023

09:28:38

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 06/11/2023

09:40:14

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ● 2 pelo valor de R$2.310,00.06/11/2023

10:54:44

Sistema

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o Item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa Juridica, descumprindo
assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na
seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. !

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o Item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de
regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -23.625.287/0001 -40 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório,

Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Despacho: Pela ausência de man/fesíação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos
termos previsto no instrumento editallcio.

07/11/2023

16:14:08

Sistema

Sistema 07/11/2023

16:14:47

07/11/2023

17:46:12

Sistema

08/11/2023

11:20:01

Sistema

08/11/2023

11:50:02

Sistema

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .29/11/2023

16:33:03

Sistema

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta RSCNPJ
Posição Licitante

RS 2.310,0023.625.287/0001-40V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA1“

RS 2.320.0034.688.990/0001-14M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA20

R$ 2.340,0006,061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNtAO DAS AGUAS3»

RS 2.431.0030.324,189/0001-39ORACLE SERVIÇOS LTDA4”
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B

Proc.
Classificação Final do Item 2 FIs.

Melhor Oferta RSPosição Licitante
\J

R$ 2,799,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12,423.693/0001-045“

R$ 3,000.0044,576.926/0001-03NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA6“

RS 3,001,0035,982,535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA7®

RS 3.079.0022.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.151,0011.505.498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI9"

RS 3.200,0004.309.847/0001-03ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS10®

RS 3.202,7524.797.019/0001-7911® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.300,0021.851.634/0001-2812® INSTITUTO VIVER

RS 3.320,3519.988.399/0001-99INSTITUTO COSME E DAMIAO13®

R$4,800,0037.935.182/0001-00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA14®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

Proposta

MotivoR$ SituaçãoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO RS 3.254,89PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Clasiiricada31405

22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO R$3,254,89 Clasilficada41075 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

30324189000139 SERVIÇO SERVIÇO RS 3.254,89 Classificada11098 ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 3.254.89SERVIÇO SERVIÇO04309847000103 Classificada27735 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

R$3.254,89SERVIÇO SERVIÇO12423693000104EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificada82006

RS 3.254,89SERVIÇOSERVIÇO35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Classificada60494

RS 3.284,89SERVIÇO SERVIÇO Classificada35982535000190TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

58054

RS 3,254,89SERVIÇO SERVIÇO Classificada06061184000186ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS89925

"^^6666 RS 5.000.00SERVIÇO SERVIÇO37935182000100ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificada

RS 3.254,89SERVIÇO SERVIÇO Classificada34688990000114M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA85529

RS 3.254.89SERVIÇO SERVIÇO24327852000156 ClassificadaEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA81869

RS 3.254.89SERVIÇO44576926000103 SERVIÇO ClassificadaNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

88782

RS 3.254,89SERVIÇO SERVIÇO Classificada24797019000179GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA93272

R$3.254.89SERVIÇO SERVIÇO21851634000128 Classificada23680 INSTITUTO VIVER

RS 3.254.89SERVIÇO SERVIÇO23625287000140 ClassificadaV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA26907

SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,254,891998839900019919053 INSTITUTO COSME E DAMIAO Classificada

Lances do Item 3

Valor Lance

TipoRS Data/HoraCNPJFornecedor

RS 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

37.935,182/0001- ClassificadoORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00
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A

mm.
B

2023Procm

tf ^
FIs

Lances do Item 3

nValor Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$4,990,00 06/11/2023

09:27:37

37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935,182/0001- R$4.950,00 06/11/2023

09:29:44

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935.182/0001- RS 4.940,00 06/11/2023

09:31:03

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$4,939.00 06/11/2023

09:32:06

37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$ 4.800,00 06/11/2023

09:33:25

37,935.182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

RS 3.284,89 03/11/2023

13:00:56

35.982,535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Classificado
90

R$3.254,89 01/11/2023

14:06:50

11.505.498/0001-PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

RS 3.254,89 01/11/2023

17:04:35

22,911.232/0001- Classificado^CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

R$ 3.254.89 01/11/2023

17:25:29

30,324.189/0001- ClassificadoORACLE SERVIÇOS LTDA

39

03/11/2023

10:14:46

04,309.847/0001- R$3.254,89 ClassificadoASSOC1ACAO BENEFICENTE SHDSS

03

12,423,693/0001- RS 3.254,89 03/11/2023

10:36:25

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

R8 3.a64;8Q 03/11/2023

11:40:16

36.131.460/0001MAST6H MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

Inabilitado

RS 3.254,89 03/11/2023

16:28:24

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificado
86

RS 3.254.89 04/11/2023

10:24:26

34.688.990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

24.327.862/0001 BS,3.264,89 04/11/2023

16:14:20

Fornocodor

Inobilitodo

EGAG5STAO DE NEGOG1QS LTDA

66

05/11/2023

18:07:54

44.576.926/0001- RS 3,254,89 ClassificadoNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

RS 3,254,89 05/11/2023

18:56:32

24,797.019/0001- ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

05/11/2023

20:58:58

RS 3,254,8921.851.634/0001- ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

05/11/2023

21:29:24

RS 3.254,8923.625.287/0001- ClassificadoV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

06/11/2023

08:44:10

RS 3.254.8919.988.399/0001- ClassificadoINSTITUTO COSME E DAMIAO

99

RS 3.252,00 06/11/2023

09:22:23

21.851.634/0001- IntermediarioINSTITUTO VIVER

28

06/11/2023

09:20:19

R$3.200,0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 3.199,00 06/11/2023

09:20:54

35.982,535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

R$3.198,00 06/11/2023

09:21:13

22,911.232/0001- ManualCÍRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34
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,A

2023

Lances do Item 3

Valor Lance

R$ Data/HoraCNPJFornecedor

RS 3.151,00 06/11/2023

09:30:23

11.505.498/0001-PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Intermediário
60

06/11/2023

09:22:16

34.688.990/0001- R$3.150,00M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

06/11/2023

09:22:25

35.982.535/0001- R$ 3.149,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

RS 3.148.00 06/11/2023

09:22:32

12,423.693/0001- IntermediárioEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

06/11/2023

09:22:30

23.625.287/0001- R$3.100,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 3.0QG.Q0 06/11/2023

00:23:11

24.327.863/0001 Fornocodof

Inabilitado

EGA CESTAO DE NEGOCIOS LTDA

&S

R$3,098,00 06/11/2023

09:23:23

12.423,693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Manual
04

RS 3.090,00 06/11/2023

09:23:38

06.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

06/11/2023

09:23:47

23.625.287/0001- R$3.085,00 ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

R$ 3,080,00 06/11/2023

09:23:58

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA 35.982.535/0001-

LTDA

Manual
90

R$ 3.079,00 06/11/2023

09:24:12

12.423.693/0001- ManualEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

R$3,070,00 06/11/2023

09:24:20

34,688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

R$ 3.065,00 06/11/2023

09:24:31

23.625.287/0001- ManualV. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 3.064,00 06/11/2023

09:24:51

12.423,693/0001- ManuaiEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

R8 3.060,00 06/11/2028

00:26:07

24.327.862/0001 Fornocodor

Inabílitode

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

§6

06/11/2023

09:25:30

R$3,000.0034,688,990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 2.989,00 06/11/2023

09:26:24

44.576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

intermediário
03

06/11/2023

00:26:67

RS 2.000,0036.131.460^0001 Fornooodor

Inabilitado

MA6TER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

RS 2.899,00 06/11/2023

09:26:14

23.625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 2.898,00 06/11/2023

09:26:22

35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

RS 2.800,00 06/11/2023

00:26:47

86.131.460/0001MASTER MED 6ERV4GQS ME0IC06 E ADMINISTRATIVOS LTDA r ornccodor

Inabílitode
44

06/11/2023

09:27:03

35.982.535/0001- R$2,879,00 ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA 90

06/11/2023

00:38:22

36.131.160/0001 RS 2.870,00 Fornoeodof

Inabilitado

M/LSTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44
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MABURITI

23Proc.

FIs.Lances do Item 3

Ru'
s

Valor Lance

TipoCNPJ RS Data/HoraFornecedor

12,423.693/0001- R$ 2.800,00 06/11/2023

09:37:08

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
04

06/11/2023

09:32:45

34,688.990/0001- RS 2.700,00M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Intermediário
14

R$ 2,500,00 06/11/2023

09:28:31

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

36-181.‘160/0001 RS a.oso.oo 06/11/3033

00:33:38

MASTER-MED 65RVIGOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornecedor

Inabílítodo
44

RS 2,400,00 06/11/2023

09:35:22

23.625,287/0001- ManualV. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

Mensagens do Item 3

'Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!06/11/2023

09:09:20

Sistema

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 06/11/2023

09:18:36

Sistema 06/11/2023

09:28:38

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.Sistema 06/11/2023

09:39:09

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberlo para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.06/11/2023

10:54:22

Sistema

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$2.400,00.06/11/2023

10:54:44

Sistema

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8,8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa Jurídica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na
seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o Item 9.11.1 do edital. 1

Sistema 07/11/2023

16:14:08

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de
regularidade Junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

07/11/2023

16:14:47

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -23.626.287/0001-40 . lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 07/11/2023

17:46:12

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos
(ermos previsto no Instrumento editalicio.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03

15/56https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporis/pregao/74862/comple to_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



30/11/2023, 09:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETd PU-MA
23

Classificação Final do Item 3

Melhor Oferta R$Posição Licitante

RS 2.400,0023.625,287/0001-40r V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.700,0034.688.990/0001-142® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.800,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-043“

RS 2.879,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA 35.982.535/0001-904®

RS 2.989,00NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44.576.926/0001-035°

R$ 3.090,006“ ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001-86

RS 3.151,0011.505.498/0001-607“ PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ElRELi

RS 3.198.0022.911.232/0001-348“ CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.252,0021.851.634/0001-289“ INSTITUTO VIVER

RS 3.254,8930.324.189/0001-3910® ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 3.254,8904.309.847/0001-0311“ ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

R$3.254,8924.797,019/0001-7912® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 3.254,8919.988.399/0001-9913® INSTITUTO COSME E DAMIAO

R$4.800,0037.935.182/0001-0014® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Proposta

RS MotivoModelo SituaçãoCNPJ MarcaID Fornecedor

11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO R$3.305,26PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificada41313

22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO R$3.305,26CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA38982 Classificada

30324189000139 SERVIÇO SERVIÇO R$3.305,26 ClassificadaORACLE SERVIÇOS LTDA57109

RS 3.305,26SERVIÇO04309847000103 SERVIÇO25133 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificada

RS 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO Classificada12423693000104EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

45623

RS 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO Classificada35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA46348

RS 3,305,26SERVIÇO SERVIÇO35982535000190TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

Classificada59090

RS 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO06061184000186ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificada96776

RS 5.000,00SERVIÇO37935182000100 SERVIÇO ClassificadaORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA97283

RS 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO34688990000114 ClassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA39826

R$ 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO Classificada24327852000156EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA21714

RS 3.305,26SERVIÇO44576926000103 SERVIÇONORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Classificada99618

RS 3,305,26SERVIÇO SERVIÇO24797019000179 ClassificadaGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA22934

RS 3.305,26SERVIÇO SERVIÇO Classificada2185163400012897840 INSTITUTO VIVER

SERVIÇO SERVIÇO RS 3.305,2623625287000140 ClassificadaV, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA83981

SERVIÇO SERVIÇO RS 3.305,26 Classificada1998839900019984934 INSTITUTO COSME E DAMIAO
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

P.U^A

Proc^HSlí 2023

hM.Lances do Item 4

Fls.

Rub.Valor Lance

TipoCNPJ RS Data/HoraFornecedor

37.935.182/0001- R$ 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

37.935.182/0001- R$ 4.990,00 06/11/2023

09:27:43

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$ 4.950,0037,935.182/0001- 06/11/2023

09:29:40

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935.182/0001- R$4.940,00 06/11/2023

09:31:07

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA intermediário
00

37,935.182/0001- R$ 4.800,00 06/11/2023

09:33:28

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

11.505.498/0001- RS 3.305,26 01/11/2023

14:06:50

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

R$ 3.305,26 01/11/2023

17:04:35

22.911.232/0001-CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

-^yORACLE SERVIÇOS LTDA 30,324.189/0001- RS 3.305,26 01/11/2023

17:25:29
Classificado

39

04.309.847/0001- R$ 3.305.26 03/11/2023

10:14:46

ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificado
03

R$ 3,305,26 03/11/2023

10:36:25

12.423,693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

36.131.160/0001 R$ 3.306,26 03/11/30'33

11:40:16

MASTER M60-SERVICOS MÉDICOS g ADMINISTRATIVOS LTDA Fornooedof

Inabilitode
44

R$3,305,26 03/11/2023

13:00:56

35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Classificado
90

R$3.305,26 03/11/2023

16:28:24

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificado
86

04/11/2023

10:24:26

34.688.990/0001- R$3.305,26 ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

R$ 3.306,26 04/11/3033

16:14:30

a4.337r863/0Q01 FornocodoF

Inabilitode

EGAGE&TAO DE NECOGIO&LTDA

68

R$3.305.26 05/11/2023

18:07:54

44.576.926/0001- ClassificadoNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

R$ 3,305,26 05/11/2023

18:56:32

24.797.019/0001- ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

R$ 3.305,26 05/11/2023

20:58:58

21.851.634/0001- ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

R$3.305,26 05/11/2023

21:29:24

23.625.287/0001- ClassificadoV, L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 3.305,26 06/11/2023

08:44:10

19.988.399/0001- ClassificadoINSTITUTO COSME E DAMIAO

99

R$3.304,00 06/11/2023

09:22:35

21.851,634/0001- IntermediahoINSTITUTO VIVER

28

RS 3.300,00 06/11/3023

00:36:30

34.337.863/0001 Fornocodor

Inobilitodo

EGA GESTÃO DE NEGQGIOS LTDA

66

06/11/2023

09:20:51

RS 3.260,0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023.09:35

2023
Proc,

Lances do Item 4

Valor Lance

CNPJ R$ Oata/HorFornecedor

35.982.535/0001- R$3.250,00 06/11/2023

09:21:03

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

22.911.232/0001- R$3.249,00 06/11/2023

09:21:18

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
34

19.988.399/0001- R$3.240,00 06/11/2023

09:22:01

INSTITUTO COSME E DAMIAO Manual
99

11.505.498/0001- R$ 3.151,00 06/11/2023

09:30:31

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Intermediário
60

34,688.990/0001- R$ 3.150,00 06/11/2023

09:22:25

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

06/11/2023

09:22:36

35.982,535/0001- R$3.149,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

R$ 3,148,00 06/11/2023

09:23:55

23.625,287/0001-V, L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

-■^SSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS RS 3.140,00 06/11/2023

09:24:06

06.061.184/0001- Manual
86

06/11/2023

00:24.20

36.131.460/0001 RS 3.100,00MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS 6 ADMINISTRATIVOS LTDA rornooodor

Inobilitodo
44

R$ 3.005,00 06/11/2023

09:24:38

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

R$3.000,00 06/11/2023

09:24:58

35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

R$ 2,999,99 06/11/2023

09:26:08

34,688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Intermediário
14

R$ 2.980,00 06/11/2023

09:26:03

44.576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
03

R$ 2.930,00 06/11/2023

09:29:42

44,576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
03

R$2.905,00 06/11/2023

09:30:05

44,576.926/0001- IntermediarioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

06/11/2023

09:31:29

RS 2.901,0044.576.926/0001- IntermediarioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

RS 2.900,00 064)4/2033

00:26:48

36.131.460/0001 Fornocodef

Inobilitodo

MASTER M6D SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

R$ 2.899,00 06/11/2023

09:32:33

44,576.926/0001- IntermediarioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

R$2.890,00 06/11/2023

09:38:06

44.576.926/0001- IntermediárioNORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA 03

06/11/2023

09:32:09

R$ 2.850,0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:32:57

RS 2.800,0006.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

06/11/2023

09:33:27

R$ 2.790.0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

R$2,780,00 06/11/2023

09:35:25

23.625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

R$ 2.760,00 06/11/2023

09:35:47

34,688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14
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LICITANET ■ ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

Lances do Item 4

Valor Lance

TipoCNPJ RS Data/HoraFornecedor

RS 2.755,0023.625.287/0001- 06/11/2023

09:37:28

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

34.688.990/0001- R$2.750,00 06/11/2023

09:37:49

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

09:18:36

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 06/11/2023

09:28:38

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.06/11/2023

09:40:09

Sistema

ID: 83981 - Data Prop.; 05/11/2023 21:29:24 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco porcento), conforme dispõe a LC 123/06,
sendo assim, será aberlo a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Sistema 06/11/2023

09:40:09

Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no ITEM 4.Sistema 06/11/2023

09:45:10

NÃO FOI ABERTO A OPORTUNIDADE PARA A EMPRESA, FICAMOS EM 4 LUGAR DENTRO DOS 5%06/11/2023

09:53:38

Fornecedor

99618

ENTENDIDOFornecedor

99618

06/11/2023

10:02:45

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ● 4 pelo valor de R$2.750,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: 1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número
20230628001, dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa

jurídica, descumprindo assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços
médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e

12 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.!

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o Item 9.10.2 do edital. 2.
Certidão de regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o
dia 31/10/2023. descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. !

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M M AZEVEDO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -34.688.990/0001-14 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momentrf
para se manifestar,

Despacho: Psla ausência dc manifestação do intonçõo do recurso, operoa-so a docadôncia do direito do rocorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 07/11/2023

16:14:08

07/11/2023

16:14:47

Sistema

07/11/2023

17:46:18

Sistema

08/11/2023

11:20:01

Sistema

Sistema 08/11/2023

11:50:02

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023. 09:35

Proc 023

FIs.
Classificação Final do Item 4 R

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

R$ 2,750.00r M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001-14

RS 2,755,002“ V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001-40

RS 2.800.003“ ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001-86

RS 2.890,00NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADAS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA4® 44,576.926/0001-03

RS 3.000,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA5“ 35,982.535/0001-90

RS 3.151,00PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPEOIALIZADOS EIRELI 11,505.498/0001-606®

RS 3.240,0019.988.399/0001-997® INSTITUTO COSME E DAMIAO

RS 3.249,0022.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.304,0021,851.634/0001-289“ INSTITUTO VIVER

RS 3.305,2630.324,189/0001-3910“ ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 3.305.2604,309.847/0001-0311“ ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 3.305,26EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423,693/0001-0412“

R$3.305,2624.797,019/0001-7913“ GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 4.800,0037.935.182/0001-0014® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO R$3.226,57PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificada5528

22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO RS 3,226,5791426 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificada

SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.226,5730324189000139 CiassificadaORACLE SERVIÇOS LTDA54159

RS 3.226,5704309847000103 SERVIÇO SERVIÇO15643 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificada

RS 3.226.57SERVIÇO SERVIÇO12423693000104 ClassificadaEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

70315

RS 3.226,57SERVIÇO35131469000144 SERVIÇO CiassificadaMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA18996

RS 3.226.57SERVIÇO SERVIÇO35982535000190TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

Classificada33948

RS 3,226.57SERVIÇO SERVIÇO06061184000186 ClassificadaASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS14066

RS 5,000,00SERVIÇO SERVIÇO Classificada37935182000100ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA85583

RS 3.226,57SERVIÇO SERVIÇO36791164000121lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Classificada87537

R$3,226,57SERVIÇO34688990000114 SERVIÇO CiassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA36951

RS 3.226,57SERVIÇO SERVIÇO Ciassificada24327852000156EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA65220

RS 3.226,57SERVIÇOSERVIÇO44576926000103NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Classificada97854

RS 3,226,57SERVIÇO SERVIÇO24797019000179 ClassificadaGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA67138

SERVIÇO SERVIÇO RS 3.223,00 Classificada23625287000140V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA48082
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ITLCJJBU.MAB

Proc.	

Fls.j 1 /
RublA _

2023

Lances do Item 5

Valor Lance

CNPJ RS Data/Hora TipoFornecedor

37.935.182/0001- R$ 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

37,935.182/0001- R$4.990,00 06/11/2023

09:27:50

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$4.950,0037.935.182/0001- 06/11/2023

09:29:36

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 4,940,0037,935.182/0001- 06/11/2023

09:30:34

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 4.939,0037.935.182/0001- 06/11/2023

09:31:34

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 3.226,5711.505.498/0001- 01/11/2023

14:06:50

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

22.911.232/0001- R$ 3.226.57 01/11/2023

17:04:35

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

■●^ORACLE SERVIÇOS LTDA 30.324,189/0001- RS 3.226,57 01/11/2023

17:25:29
Classificado

39

04.309.847/0001- R$ 3,226,57 03/11/2023

10:14:46

ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificado
03

R$ 3,226,5712.423.693/0001- 03/11/2023

10:36:25

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

36.131.160/0001 RS 3.336,67 03/11/2033

11:40:16

MA6TER MED SERVIÇOS MEDIC08 E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornocodor

Inabilitado
44

RS 3.226,57 03/11/2023

13:00:56

35.982.535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATiVA

LTDA

Classificado
90

RS 3.226,57 03/11/2023

16:28:24

06,061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificado
86

RS 3.226,57 04/11/2023

09:40:19

36.791.164/0001-lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Classificado
21

RS 3.226,57 04/11/2023

10:24:26

34.688.990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 3.336,67 01/11/3033

16:11:30

34.337.863/0001 Fornccodor

Inabílítaée

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

&ê

RS 3.226.57 05/11/2023

18:07:54

44.576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Classificado
03

RS 3.226,5724.797.019/0001- 05/11/2023

18:56:32

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Classificado
79

R$3,223,00 05/11/2023

21:29:24

23,625.287/0001-V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
40

RS 3,151,00 06/11/2023

09:30:37

11.505.498/0001- IntermediarioPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

60

Rg.3.13O,Q0 06/11/303334.337.863/0001 rornoccdor

Inabilitado

EGA GESTÃO DE NECOGI06 LTDA

66

R$2,900,00 06/11/2023

09:23:41

44,576.926/0001-NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
03

R$2.800,00 06/11/2023

09:22:49

12,423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04
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BU

Proc. 023
FIs.Lances do Item 5

R

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- R$ 2.799,00 06/11/2023

09:27:48

Intermediário
04

36.131.160/0001 RS 3.760,00 06/11/3033

00:.10:47

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
44

36.791.164/0001- RS 2.700,00 06/11/2023

09:20:09

lORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

TB DA SiLVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA 35.982.535/0001-

LTDA

R$ 2.699,00 06/11/2023

09:21:18

Manual
90

22.911.232/0001- R$2.698,00CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 06/11/2023

09:21:24

Manual
34

R$ 2.690,0036.791,164/0001- 06/11/2023

09:21:38

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

35.982.535/0001- RS 2,689,00 06/11/2023

09:22:50

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

RS 2,650,00 06/11/2023

09:23:20

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 2.600,00 06/11/2023

09:23:31

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 2.580.00 06/11/2023

09:23:57

36,791.164/0001-lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

06/11/2023

09:24:05

36.791,164/0001- RS 2.570,00lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

R$2,565,0036.791.164/0001- 06/11/2023

09:24:14

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

R$2.560,00 06/11/2023

09:24:22

36.791,164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

35.982.535/0001- RS 2.559.00 06/11/2023

09:24:48

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA

LTDA

Manual
90

R$2.550,00 06/11/2023

09:24:50

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

R$ a.4Q0;00 06/11/2023

00:26:06

36.131.460/0001MAST&R-MED-SERVICOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA r orncccdor

Inabilitode
44

RS 2.300,00 06/11/2023

09:25:19

36,791,164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 2.280,00 06/11/2023

09:25:50

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

RS 3.-376iQQ 06A14/2023

00:26:40

36.181.460/0001MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

Inabilitode

36.791.164/0001- R$2.250,00 06/11/2023

09:27:45

ManuallORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA 21

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

.0
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Proc®!íS5
30/11/2023,09:35

,A

2023

Q
Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s), Fornecedor{es). nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

06/11/2023

09:18:36

Sistema

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!06/11/2023

09:28:38

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.Sistema 06/11/2023

09:33:35

ID: 18996 ■ Data Prop.: 03/11/2023 11:49:15 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco porcento), conforme dispõe a LC 123/06,
sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Sistema 06/11/2023

09:33:35

Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no ITEM 5.Sistema 06/11/2023

09:38:37

O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de

R$2,250,00.

Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA ● 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do editai (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia] 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na
seguinte especialidade; Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. !

Empresa: MASTERMED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA ● 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de

regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:08

07/11/2023

16:14:47

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor lORC - INSTITUTO
ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA -36.791.164/000 1-21 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos
termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 07/11/2023

17:46:25

Sistema 08/11/2023

11:20:01

08/11/2023

11:50:02

Sistema

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 5

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$2.250,0036,791.164/0001-21lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA1®

RS 2.280.0006.061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS2®

RS 2.550,0023,625.287/0001-40V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA3®

RS 2.559,0035.982,535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA4®

RS 2.698.0022.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA5®

RS 2.799,0012.423.693/0001-04EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA6®

RS 2.900,0044,576.926/0001-03NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA7®

RS 3.151.0011,505.498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI8®

RS 3.226.5730.324.189/0001-399® ORACLE SERVIÇOS LTDA
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

;a

023Proc.
Classificação Final do Item 5

cnP, ivieinor Oferta R$Posição Licitante

R$ 3.226,5704,309.847/0001-0310® ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 3.226,5734.688,990/0001-1411® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 3.226.5724,797,019/0001-7912® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 4.939,0037.935.182/0001-0013® ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

Proposta

MotivoRS SituaçãoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 271,97 I Claaglflcada11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO11696 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO RS 271,97 Classificada61466 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 271,97 I Classificada30324189000139 SERVIÇO SERVIÇO37314 ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 260.00SERVIÇO SERVIÇO04309847000103 Classificada84023 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

R$ 271,97 I ClassificadaSERVIÇO SERVIÇO12423693000104EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

54307

RS 271,97SERVIÇO SERVIÇO35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA73816 Classificada

I ClassificadaRS 271,97SERVIÇO35982535000190 SERVIÇOTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

53618

RS 271,97SERVIÇO SERVIÇO06061184000186 ClassificadaASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS5344

RS 5,000,00 I ClassificadaSERVIÇO SERVIÇO37935182000100ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA74145

RS 271,97SERVIÇO SERVIÇO36791164000121 ClassificadalORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

74866

RS 271,97SERVIÇO SERVIÇO34688990000114 ClassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA49598

R$ 271,97 I ClassificadaSERVIÇO24327852000156 SERVIÇOEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA6487

RS 271,97SERVIÇO24797019000179 SERVIÇO ClassificadaGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA60341

[ ClassificadaRS 271.9723625287000140 SERVIÇO SERVIÇOV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA15257

Lances do Item 6

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

RS 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

37.935.182/0001- ClassificadoORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

09:53:11

37,935.182/0001- RS 500,00 IntermediárioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

09:58:24

37.935.182/0001- R$ 400,00 IntermediárioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

10:00:10

RS 350,0037.935.182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

RS 300,00 06/11/2023

10:02:51

37.935.182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

01/11/2023

14:06:50

RS 271,9711,505.498/0001- ClassificadoPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREÜ

60

24/56https://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.net/reports/pregao/74862/comple tè_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



LlCiTANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
BURI.T

30/11/2023, 09:35
RU-VA

Proc.
FIs.

23

I
Lances do Item 6

U

Valor Lance

RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ 271.97 01/11/2023

17:04:35

22.911.232/0001-CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

30.324.189/0001- RS 271,97 01/11/2023

17:25:29

ORACLE SERVIÇOS LTDA Classificado
39

03/11/2023

10:36:25

12,423,693/0001- RS 271,97EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

03/11/2023

11:40:16

36.131.460/0001 RS 271,07MA6TER MED SERVICOS-MEDtCOS E ADMINISTRATIVOS LTDA rornooodor

Inobilitodo
44

RS 271,97 03/11/2023

13:00:56

35.982,535/0001- ClassificadoTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

RS 271.97 03/11/2023

16:28:24

06.061.184/0001- ClassificadoASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

36.791.164/0001- RS 271,97 04/11/2023

09:40:19

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Classificado
21

34.688,990/0001- R$ 271,97 04/11/2023

10:24:26

ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 271;»? 04411/2023

16:14:20

24.327.862/0001 Fornecodof

Inabilitoéo

EGA GESTÃO D£ N5GQCIOS LTDA

66

05/11/2023

18:56:32

24.797.019/0001- RS 271,97 ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

RS 271.97 05/11/2023

21:32:29

23.625,287/0001- CiassificadoV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

03/11/2023

10:14:46

RS 260,0004.309.847/0001- ClassificadoASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

03

RS 255.00 06/11/2023

09:51:29

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

06/11/2023

09:51:32

24.797.019/0001- R$ 220,15 ManualGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

06/11/2023

09:51:55

36.791,164/0001- R$ 219,00 ManuallORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA 21

RS 215,00 06/11/2023

09:52:10

35.982.535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

RS 314,00 06/11/2023

00:62:26

36.131.460/0001 rornocodor

Inabilitado

MA6TER MED SERVIÇOS MÉDICOS £ ADMINISTRATIVOS LTDA

44

06/11/2023

00:62^0

RS 213,0034.327.862/0001 rornocodor

Inabilitodo

EGA CESTAO DE NEGOCIOS LTDA

66

RS 212,-OQ 06/11/2033

00:62:60

36.131.460/0001 rornocodor

Inabilitode

MA6TER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

06/11/2023

09:52:53

R$210,0035.982,535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

06/11/2023

09:53:06

RS 209.0036.791,164/0001- ManuallORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA 21

RS 308,00 06/11/3033

00:63:14

24.327.863/0001 rornooodoF

Inabilitado

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

25/56
https://dv7rs78smtpx8.ctoudfront.net/reports/pregao/74862/completo_relatorio_ata_finaLcompleto_29734915798.html



LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

023

oFls.
Lances do Item 6

Valor Lance

R$ Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

36.131.'160/Q001 Rg, 30^:00 06/11/2028

00;63-3e

MA&TSR-MED SgRVICQS-ME&4GO6-6APMtN>S-TRATtVO6-LT0A

44

Inabílitade

RS 206,00OI.327.862/0001 06/11/2023

90i64-e8

geA-GSSTAQ DE NEGQCIOS LTDA Fornccodef

Inobílitodo
66

RS 200.00ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06,061.184/0001- 06/11/2023

09:54:42

Manual
86

12.423.693/0001- R$ 199,00 06/11/2023

09:54:51

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Manual
04

24.327.862/0001 RS ie6-,06 06/11/2023

00:64:68

EGA GESTÃO DE MECOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

36.131.160/0001 RS 106,00 06/'11/2023MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornocodef

Inabilitado
44

21.327.862/0001 RS 1044)0 06/11/2023

00166:22

EGA GESTÃO DE-NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

23.625.287/0001- R$ 193.00 06/11/2023

09:56:53

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

24.327.862/0001 RS 102,00 06/11/2023

00:66:60

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
§6

36.791.164/0001- R$ 191,00 06/11/2023

09:58:32

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Intermediário
21

R$ 190.00 06/11/2023

09:58:15

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

21-327.863/0001 06/11/3023

00:68:36

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTCA rorncccdor

Inabilitada
66

RS 188,00 06/11/2023

09:59:09

36,791,164/0001-lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 187,00 06/11/3033

00:60:16

21.337.863/0001EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inabilitada

RS 186,00 06/11/2023

09:59:36

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

06/11/3033

00:60:11

24i327.862/0001EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA FornccodoF

Inabilitado
66

RS 184.00 06/11/2023

09:59:58

36,791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 183,00 96i44/3023

10:00:01

24.337.862/0001EGA CE8TAO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitada
66

06/11/2023

in-00:13

23,625.287/0001- R$ 182,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 180.0031.327.862/0001 Fornccoftof

Inabilitada

EGAGESTAO DE NEGQCIOS LTDA

10:00:1066

36.791,164/0001- R$ 179,00 06/11/2023

10:00:30

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

V
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Proc, 2023
Lances do Item 6

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora

RS 178,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- 06/11/2023

10:00:37

Manual
40

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 24.327.863/0001 R$ 176,00 06/11/2033

10:00:42

Fornoccdef

Inobilltode
êê

36.791.164/0001- RS 174,00lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

06/11/2023

10:00:51

Manual
21

24.327.862/0001 RS 172.00 06/11/2033

10:01:03

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA FornccQdoF

Inabilitado
66

23.625.287/0001- RS 170,00 06/11/2023

10:01:05

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

24.327.863/0001 R$.168,00 06/11/3033

46»Q.1:-t8

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inobilitodo
66

36.791.164/0001- RS 167.00 06/11/2023

10:03:25

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 166,00 06/11/3033

10:04:10

ECAGESTAQ-QE-NEGOCIOS LTDA Fornocodor

Inabilitado
66

23.625.287/0001- RS 164,00 06/11/2023

10:04:43

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

24.327.863/0001 RS 163,00 06/11/3033

10:06:01

gG/VGEG-TAQ-DE-NEGGCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

RS 162,00 06/11/2023

10:05:25

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 161,00 06/11/2033

10:06:40

24.337'.868/0001EGAGESTAQ DE NEGOCIOS LTDA Fornooodof

Inabilitodo
66

R$ 160,00 06/11/2023

10:06:08

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 160,00 06/11/2023

10:06:43

24.337.863/0001 Fornocodor

Inobilitodo

EGAGE&TAO DE NEGOCIOS LTDA

66

36.791.164/0001- R$ 158,00 06/11/2023

10:08:21

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

06/11/3023

1Q;0&rl6

RS 167,00 Fornocodor

Inobilitodo

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

RS 156,00 06/11/2023

10:10:59

36.791.164/0001-lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21

RS 166:00 06/11/3033

10:11:03

24.327.863/0001 rorneccdor

Inobilitodo

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

06/11/2023

10:12:06

36.791.164/0001- RS 154,00 ManuallORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA 21

RS 160,00 06/11/3033

■10:13:13

24.327.863/0001 rornocodor

Inabilitado

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66
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BURIT
Prnr, /ÍÀ
FIs.

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem
R

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 06/11/2023

09:50:58

06/11/2023

10:00:58

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:14:13

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.06/11/2023

10:44:21

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA venceu o ITEM ■ 6 pelo valor de R$150,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa juridica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na
seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. !

O fornecedor lORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA venceu o ITEM ■ 6 pelo valor de

R$154,00.

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144. INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de
regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor lORC ● INSTITUTO
ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA -36.791.164/000 1-21 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 07/11/2023

16:14:08

07/11/2023

16:14:08

Sistema

07/11/2023

16:14:47

Sistema

07/11/2023

17:46:25

Sistema

Sistema 00/11/2023

11:20:01

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: /nfenc/onamos recurso em razão
da inabilitação da empresa. Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

08/11/2023

11:23:49

Sistema

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso08/11/2023

11:50:02

Sistema

A manifestação de Intenção de Recurso de EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido para
envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 23/11/2023 e os outros interessados envie as
contra razões até 28/11/2023.

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_administrativo_ega_x_buriticupu_ma_1700568740.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 20/11/2023

11:49:45

21/11/2023

09:12:21

Sistema

O fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

contrarrazoes_mm_azevedo_buriticupu_1701090071.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio
de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

27/11/2023

10:01:12

Sistema

O fornecedor lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA acabou ENVIAR 0 arquivo

contrarrazoes_pe_buriticupujorc_1701196183.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de
contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/11/2023

15:29:43

O recurso do EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: PROVIMENTO NEGADO .Sistema 29/11/2023

16:30:57

A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho; .Sistema 29/11/2023

16:33:03

Y>
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Proc.

Classificação Final do Item 6

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 154,00lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA 36.791.164/0001-211®

RS 164,0023.625.287/0001-40V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA2«

RS 190,0006,061.184/0001-863“ ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

RS 199,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-044“

RS 210,0035.982.535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA5«

RS 220,1524.797.019/0001-79GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA6®

RS 260,0004.309.847/0001-03ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS7°

RS 271,9711.505,498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI8®

RS 271,9722.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA9“

RS 271,9730.324.189/0001-39ORACLE SERVIÇOS LTDA10®

RS 271.9734.688.990/0001-1411“ M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 300,0037.935,182/0001-00ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA12“

Recursos do Item 6

TipoDecisãoData/Hora DeclaraçãoFornecedor CNPJ

IndeferidoPROVIMENTO

NEGADO

Intendonamos recurso em razão da inabilitação da empresa.

Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

24327852000156 08/11/2023

11:23:49

EGA GESTÃO DE

NEGOCIOS LTDA

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 7

Proposta
MotivoR$ SituaçãoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 266,1111505498000160 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI66329

RS 266,1122911232000134 SERVIÇO SERVIÇOCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificada6740

R$ 266.1130324189000139 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaORACLE SERVIÇOS LTDA43321

RS 266,1104309847000103 SERVIÇO SERVIÇO39624 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificada

ClassificadaRS 266,11SERVIÇO SERVIÇO12423693000104EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

27705

RS 266,11SERVIÇO SERVIÇO Classificada35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA36136

RS 266.11SERVIÇOSERVIÇO35982535000190TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

Classificada78227

R$ 266,11SERVIÇO SERVIÇO06061184000186ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Classificada62813

RS 5.000,00SERVIÇO37935182000100 SERVIÇO ClassificadaORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA36679

RS 266,11SERVIÇOSERVIÇO34688990000114 ClassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA86056

RS 266,11SERVIÇOSERVIÇO Classificada24327852000156EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA5466

RS 266,11SERVIÇO24797019000179 SERVIÇO ClassificadaGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA82815

RS 266,1121851634000128 SERVIÇO SERVIÇO Classificada
15443 INSTITUTO VIVER

V
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BUB
Proc.

FIs..

2023
Lances do Item 7

l
Valor Lance

R$ Data/Mora TipoCNPJFornecedor

37.935,182/0001- RS 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTOA Classificado
00

37.935.182/0001- R$ 500,00 06/11/2023

09:53:29

ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37,935.182/0001- R$ 400,00 06/11/2023

09:58:29

ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935.182/0001- RS 350,00 06/11/2023

10:00:12

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935,182/0001- R$ 300,00 06/11/2023

10:02:55

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$ 266,1111.505.498/0001- 01/11/2023

14:06:50

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

R$ 266,1122.911,232/0001- 01/11/2023

17:04:35

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

30.324.189/0001- R$ 266,11 01/11/2023

17:25:29

ORACLE SERVIÇOS LTDA Classificado
39

R$ 266,11 03/11/2023

10:14:46

04.309,847/0001-ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificado
03

12.423,693/0001- R$ 266,11 03/11/2023

10:36:25

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

03;ri,/5OS8

14.:40:16

86.131.160/0001 RS 266,11MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS--LTPA

44

Inobílítodo

03/11/2023

13:00:56

35,982.535/0001- RS 266,11TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Classificado
90

03/11/2023

16:28:24

06.061,184/0001- R$ 266,11 ClassificadoASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

RS 266,11 04/11/2023

10:24:26

34.688.990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

RS 366:11 01/11/2033

16:11:30

24.337.863/0001geMjESTAO DE NEGQCIOS LTDA

Inobilitodo

R$ 266,11 05/11/2023

18:56:32

24.797.019/0001- ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

R$ 266,11 05/11/2023

20:58:58

21.851,634/0001- ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

R$ 220,15 06/11/2023

09:51:42

24.797.019/0001- ManualGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

R$219,00 06/11/2023

09:52:29

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

RS 318:00 06/11/3033

00:63:06

36.-131.<160/0001 rornoccdor

Inobilitodo

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA

44

06/11/2023

09:54:04

34,688.990/0001- RS 215,00 ManualM M /kZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14

R$ 210,00 06/11/2023

09:55:05

06.061.184/0001- ManualASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

RS 200,00 06/11/2023

09:55:56

34.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

14
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BU
Proc.

Fls._Lances do Item 7

Valor Lance

R$ Data/Hi TipoCNPJFornecedor

RS 196,00

00:66:08

36.131.'16^0001MASTER MEO SgRVICOS-MSDtCOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Fornocodof

Inabilitado
44

RS 190,0034.688.990/0001- 06/11/2023

09:56:53

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

06.061.184/0001- R$ 185,00 06/11/2023

09:58:08

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

34.688.990/0001- RS 180,00 06/11/2023

09:58:31

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

Mensagens do Item 7

Usuário Data/Hora Mensagem

06/11/2023

09:09:20

O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 {dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

09:50:58

Aetapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 {dois) minutos. Boa sorte!06/11/2023

10:00:58

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:04:55

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.06/11/2023

10:44:21

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$180,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA ● 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo
assim 0 Item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na

seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. I

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144. INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de

regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -34.688.990/0001-14 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. nos
(ermos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 07/11/2023

16:14:08

07/11/2023

16:14:47

Sistema

Sistema 07/11/2023

17:46:18

Sistema 08/11/2023

11:20:01

08/11/2023

11:50:02

Sistema

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 7

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

RS 180,0034.688,990/0001-14M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAr

lO
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Classificação Final do Item 7

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 185,0006.061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS20

RS 220,1524.797.019/0001-793“ GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

R$ 266,1111.505,498/0001-60PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI4®

RS 266,1122.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA5°

RS 266,1130.324.189/0001-396® ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 266,1104.309.847/0001-03ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS7®

RS 266,1112.423.693/0001-04EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA8®

R$ 266,1135.982.535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA9®

RS 266,1121.851.634/0001-2810® INSTITUTO VIVER

RS 300.0037,935.182/0001-00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA11®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 8

Proposta

MotivoRS SituaçãoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 272,3111505498000160 SERVIÇO SERVIÇOPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI37380 Classificada

RS 272,3122911232000134 SERVIÇO SERVIÇO Classificada54032 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 272,3130324189000139 SERVIÇO SERVIÇO22005 ORACLE SERVIÇOS LTDA Classificada

RS 272,3104309847000103 SERVIÇO SERVIÇO Classificada96836 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 272.31SERVIÇO12423693000104 SERVIÇOEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificada61963

RS 272,31SERVIÇO SERVIÇO35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Classificada37659

RS 272,31SERVIÇO SERVIÇO35982535000190 ClassificadaTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

16736

RS 272,31SERVIÇO SERVIÇO06061184000186 ClassificadaASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS68275

SERVIÇO RS 5.000,00^67377 37935182000100 SERVIÇOORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificada

RS 272,31SERVIÇO34688990000114 SERVIÇO ClassificadaM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA18158

RS 272,31SERVIÇO SERVIÇO24327852000156EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Classificada40789

RS 272,31SERVIÇO SERVIÇO24797019000179 ClassificadaGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA59973

RS 272,31SERVIÇO21851634000128 SERVIÇOINSTITUTO VIVER Classificada65858

RS 270.0023625287000140 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA27758

Lances do item 8

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

RS 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

37.935.182/0001- R$ 500,00 06/11/2023

09:53:33

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 400,00 06/11/2023

09:58:32

37.935,182/0001-ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

\o
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mw
6 /o

Proc, 2023

FIs. /Lances do Item 8

Rj
Valor Lance

R$ Data/Mora TipoCNPJFornecedor

R$ 350,0037.935,182/0001- 06/11/2023

10:00:14

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

R$ 272,3111.505,498/0001- 01/11/2023

14:06:50

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

22.911,232/0001- R$ 272,31 01/11/2023

17:04:35

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

RS 272,3130.324.189/0001- 01/11/2023

17:25:29

ORACLE SERVIÇOS LTDA Ciassificado
39

R$ 272,3104,309.847/0001- 03/11/2023

10:14:46

ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Ciassificado
03

RS 272,31 03/11/2023

10:36:25

12.423,693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

RS 272,3136.131.<168/0001MAST5R M5D'S6RVICQS MgDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA rornccodor

Inabilitado
11:40:1644

RS 272,31 03/11/2023

13:00:56

35,982,535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Ciassificado
90

RS 272,31 03/11/2023

16:28:24

06.061,184/0001- ClassificadoASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

R$272,31 04/11/2023

10:24:26

34.688,990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MEDiCOS LTDA

14

RS a?a,3i 01/11/3033

16:11:30

.863/000184^81EGAQg&TAO DE NEGOCIOS LTDA

68

Inabilitado

RS 272,31 05/11/2023

18:56:32

24.797,019/0001- ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

21.851.634/0001- R$ 272,31 05/11/2023

20:58:58

ClassificadoINSTITUTO VIVER

28

RS 270,00 05/11/2023

21:29:24

23.625.287/0001- ClassificadoV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

40

06/11/2023

09:51:23

RS 269,0034,688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

14

RS 268,00 06/11/2023

09:52:01

35,982.535/0001- ManuaiTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

RS 200,00 06/11/2023

09:55:12

12.423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

RS 199,00 06/11/2023

09:55:25

12.423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

06/11/2023

09:52:02

24.797.019/0001- RS 195,68 ManualGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

06/11/2023

09:52:20

RS 194,0035.982.535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

06/11/2023

09:52:43

RS 190,0034.688.990/0001- ManualM M AZEVEDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

14

06/11/2023

09:53:02

RS 189,0035.982.535/0001- ManualTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA 90

RS 180,00 06/11/20S8

00:63:08

24.327.863/0001EGA GESTÃO DE MECOCIOS LTDA

êê

Inabilitode

Qp {j^
33/56
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B
2023Proc.

FIsLances do Item 8

U

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

MASTSR MED S6RVICQS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131.160/0001 RS 170,00 06/11/3023

00:63:87

Fornecedor

Inabilitado
44

34.680.990/0001- RS 175,00 06/11/2023

09:54:20

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

01.337.862/0001 RS 170,00 06/4-1/3033

00:64:30

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inabilitado

35.982.535/0001- R$ 169,00TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

06/11/2023

09:54:54

Manual
90

01.327.863/0001 RS 166,00 06/11/2033

00:66:10

EGA GESTÃO D5 NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

06,061.184/0001- R$ 160,00 06/11/2023

09:55:17

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

24.337.862/0001 RS 160,00 06/11/2033

00:66:36

W=CACE8TAO DE NEGOCIOS LTDA Fornocodef

Inabilitado
66

23.625,287/0001- R$ 158,00 06/11/2023

09:56:03

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

36.131.160/0001 RS 166:06 06/11/3023

90^:-43

MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS EADMtNISTRATtVOS LT&A

44

Inabilitado

34.688.990/0001- RS 152,00 06/11/2023

09:56:14

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

31.337.863/0001 RS 160,00 06/11/3023

00:66)86

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecoder

Inabilitado
66

RS 149,00 06/11/2023

09:57:37

35.982,535/0001-TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

Manual
90

RS 118,00 06/11/3023

00:67:16

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitade
66

R$ 145,00 06/11/2023

09:57:57

06.061.184/0001--\SSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

RS 111,00 06/11/3033

00:68:03

rorneccdor

Inabilitade

EGA CE6TAO DE NEGOCIOS LTDA

66

R$ 143.00 06/11/2023

09:58:16

23.625,287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 143,00 06/11/3033

90:68:43

34.337.863/0001 Fornecedof

Inabilitado

EGA GESTÃO DE NEGOG/OS-tiTDA

66

R$ 141,00 06/11/2023

09:58:54

23,625.287/0001- ManualV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

40

RS 140,00 06/11/2033

00:60:03

24.337.863/0001 Fornocodor

Inabilitodo

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66
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Mensagens do Item 8

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedorfes), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

09:50:58

A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

10:00:58

A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:02:59

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

06/11/2023

10:54:22

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA venceu o ITEM ● 8 pelo valor de R$140,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpríu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo
assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade; Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na

seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:08

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ● 8 pelo valor de R$141,00.Sistema 07/11/2023

16:14:08

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de
regularidade Junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital.!

Srs- licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ●23.625.287/0001-40 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habililatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 07/11/2023

16:14:47

07/11/2023

17:46:12

Sistema

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

08/11/2023

11:20:01

Sistema

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Intendonamos recurso em razão

da inabilitação da empresa. Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

Sistema 08/11/2023

11:23:49

Srs, Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso08/11/2023

11:50:02

'listema

A manifestação de Intenção de Recurso de EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo; Prazo concedido para
envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 23/11/2023 e os outros interessados envie as
contra razões até 28/11/2023.

Sistema 20/11/2023

11:49:45

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administralivo_ega_x_buriticupu_ma_1700568740.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

21/11/2023

09:12:21

Sistema

O recurso do EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: PROVIMENTO NEGADO .Sistema 29/11/2023

16:30:57

A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 8

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 141,0023.625,287/0001-40V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA1°

RS 145,0006,061,184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS20
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BL
023Proc.

Classificação Final do Item 8 Fls.

R
Posição Licitante Melhor Oferta R$CNPJ

3® TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA RS 149,0035.982.535/0001-90

4® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001-14 RS 152,00

RS 195,685® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 24.797.019/0001-79

6° RS 199,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-04

RS 272,317® PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELi 11.505.498/0001-60

RS 272,31CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001-34

RS 272,319® ORACLE SERVIÇOS LTDA 30.324.189/0001-39

RS 272,3110® ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS 04.309.847/0001-03

RS 272,3121.851.634/0001-2811® INSTITUTO VIVER

RS 350,0037,935.182/0001-0012® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

Recursos do Item 6

TipoDecisão.-ornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

IndeferidoPROVIMENTO

NEGADO

EGA GESTÃO DE

NEGOCIOS LTDA

24327852000156 08/11/2023

11:23:49

Intencíonamos recurso em razão da inabilítação da empresa.

Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 9

Proposta

R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

11505498000160 SERVIÇO SERVIÇO RS 270,59PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI2497 Classificada

R$ 270,5922911232000134 SERVIÇO SERVIÇO Classificada14925 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 270,5930324189000139 SERVIÇO SERVIÇO73493 ORACLE SERVIÇOS LTDA Classificada

RS 260,0004309847000103 SERVIÇO SERVIÇO Classificada43144 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 270,5912423693000104 SERVIÇO SERVIÇOEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

912 Classificada

RS 270,59SERVIÇO SERVIÇO35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Classificada1180

R$ 270,59SERVIÇO35982535000190 SERVIÇO ClassificadaTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVA LTDA

19292

RS 270,59SERVIÇOSERVIÇO Classificada06061184000186ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS29081

RS 5.000,00SERVIÇO SERVIÇO37935182000100 ClassificadaORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA35887

R$ 270,59SERVIÇO SERVIÇO Classificada34688990000114M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA38606

RS 270,59SERVIÇO SERVIÇO24327852000156 ClassificadaEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA15176

RS 270,5924797019000179 SERVIÇO SERVIÇO Classificada43489 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 270,5921851634000128 SERVIÇO SERVIÇO Classificada76554 INSTITUTO VIVER

RS 265,0023625287000140 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaV. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MEDiCOS LTDA28047
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BURITIOUPU-M
2023

Lances do Item 9
Fls.

f^b.,Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hor? Tipo

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 5,000,00 03/11/2023

16:59:23
Classificado

00

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- RS 500,00 06/11/2023

09:53:39
Intermediário

00

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 400,00 06/11/2023

09:58:36
Intermediário

00

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 350,00 06/11/2023

10:00:16
Intermediário

00

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- RS 300,00 06/11/2023

10:03:07
intermediário

00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11,505.498/0001- R$ 270,59 01/11/2023

14:06:50
Classificado

60

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001- R$ 270,59 01/11/2023

17:04:35
Classificado

34

>í^RACLE SERVIÇOS LTDA 30.324,189/0001- R$ 270,59 01/11/2023

17:25:29
Classificado

39

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- R$ 270,59 03/11/2023

10:36:25
Classificado

04

MASTgR M60 SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131.160/0001 03/41,18003

11:10:16
Fornocodor

Inabilitado
44

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

35.982,535/0001- R$ 270,59 03/11/2023

13:00:56
Classificado

90

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06,061.184/0001- R$ 270,59 03/11/2023

16:28:24
Classificado

86

34.688.990/0001- R$ 270,59M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 04/11/2023

10:24:26
Classificado

14

21.327.862/0001 RS 370,69 04/11/2033

.16:U-80

EGA GESTÃO DE MgCOCIOS LTDA Fornecedor

Inobilítado
66

RS 270,59GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 24.797.019/0001- 05/11/2023

18:56:32
Classificado

79

INSTITUTO VIVER 21.851.634/0001- R$ 270,59 05/11/2023

20:58:58
Classificado

28

23,625.287/0001- R$ 265,00 05/11/2023

21:29:24

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
40

04.309.847/0001- RS 260,00 03/11/2023

10:14:46

ASSOCIACAO BENEFICENTE SHOSS Classificado
03

RS 259,0034.688.990/0001- 06/11/2023

09:51:57

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24,797.019/0001- RS 220,15GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 06/11/2023

09:52:15
Manual

79

35.982,535/0001- RS 219,00 06/11/2023

09:52:36

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Manual
90

34.688.990/0001- R$ 215,00 06/11/2023

09:52:58

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

RS 314,00EGACeSTAODE NECOCIOS LTDA 84..337.863/0001 06/11/30'33

00:63:30
Fornecedor

Inabilitado
66
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2023

Lances do Item 9

Valor Lance

RSFornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

36.131.16O/0OQ1 R$ 213,00MASTER MED 6SRVIC0S I^DICOS &V»iDMINISTRAT4V06--LTDA 06/11;3033 Fornecedor

Inabilitado
44

R$210,0034.688.990/0001- 06/11/2023

09:54:36

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

34.327.86a/0001 R$ 200,00 06/11/2023

00:6^:'11

EGA GESTÃO DE MEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
êê

06.061.184/0001- R$ 200,00 06/11/2023

09:55:28

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

12,423.693/0001- RS 199,00 06/11/2023

09:55:40

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Manual
04

21.327.863/0001 RS 106,00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA rorncccdor

Inabilitado
00:66:43ê&

R$ 190,0035.982.535/0001- 06/11/2023

09:55:50

je^TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Manual
90

RS 186,0036.131.160/0001 06/11/2023

00:66:10

MAS4ER-MED-SERVIC0S-MEDIC0S E ADMINISTRATIVOS LTPA Fornecedor

Inabilitado
44

R$ 180,00 06/11/2023

09:56:27

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

23.625.287/0001- R$ 179,00 06/11/2023

09:57:15

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

06.061.184/0001- R$ 174,00 06/11/2023

09:57:27

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86

R$ 170,0034.688,990/0001- 06/11/2023

09:58:47

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

RS 169,00 06/11/2023

09:59:06

23.625.287/0001-V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

35,982.535/0001- RS 168,00 06/11/2023

09:59:29

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

Manual
90

R$ 167,00 06/11/2023

09:59:44

23.625.287/0001-/ L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 160,00 06/11/2023

10:00:09

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

R$ 150,00 06/11/2023

10:00:41

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

23.625.287/0001- R$ 149,00 06/11/2023

10:01:20

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 145,00 06/11/2023

10:01:56

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

23,625.287/0001- RS 144,00 06/11/2023

10:02:06

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

RS 140,00 06/11/2023

10:02:16

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

23.625,287/0001- R$ 139,00 06/11/2023

10:02:21

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

34.688.990/0001- R$ 138,00 06/11/2023

10:03:02

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14
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BU
Proc.
FIs.Lances do Item 9

R
Valor Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

23,625.287/0001- R$ 137,00 06/11/2023

10:03:41

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

Mensagens do Item 9

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

09:50:58

A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!06/11/2023

10:00:58

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:05:42

O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

06/11/2023

10:54:22

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ■ 9 pelo valor de R$137,00.06/11/2023

10:54:44

Sistema

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA ● 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho;
1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na

seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.!

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de

regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o Item 9.11.2 do edital.!

Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA *23.625.287/0001-40 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

07/11/2023

16:14:08

Sistema

Sistema 07/11/2023

16:14:47

07/11/2023

17:46:12

Sistema

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

08/11/2023

11:20:01

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos
termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

A disputa do ITEM 9 está encerrada. Despacho: .29/11/2023

16:33:03

Sistema

Classificação Final do Item 9

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 137,0023.625,287/0001-40V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA1“

R$ 138,0034.688.990/0001*14M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA20

R$ 168,0035,982.535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA3”

R$ 174.0006.061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS4»

R$ 199.0012,423.693/0001*04EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA5«

A
L 3
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UPU-MA

m
BU

OProc. 2023

yPis.
Classificação Final do Item 9

Rub

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

RS 220,1524.797,019/0001-796® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 260,007“ ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS 04.309.847/0001-03

RS 270,59PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11,505,498/0001-60

RS 270,59CiRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911,232/0001-349°

RS 270,5930.324,189/0001-3910® ORACLE SERVIÇOS LTDA

R$ 270,5921.851.634/0001-2811° INSTITUTO VIVER

RS 300,0037.935.182/0001-0012° ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10

Proposta

MotivoRS SituaçãoCNPJ ModeloMarcaID Fornecedor

RS 273,5311505498000160 SERVIÇO SERVIÇO Classificada31286 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

RS 273,5322911232000134 SERVIÇO SERVIÇO2884 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificada

RS 273,53SERVIÇO30324189000139 SERVIÇO ClassificadaORACLE SERVIÇOS LTDA99994

RS 260,0004309847000103 SERVIÇO SERVIÇO88418 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificada

RS 273,53SERVIÇO12423693000104 SERVIÇO ClassificadaEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

84416

RS 273,5335131469000144 SERVIÇO SERVIÇOMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA Classificada31487

RS 273,5335982535000190 SERVIÇO SERVIÇOTB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

53145 Classificada

R$ 273,5306061184000186 SERVIÇO SERVIÇOASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS295 Classificada

SERVIÇO RS 5,000,0037935182000100 SERVIÇOORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificada80863

SERVIÇO RS 273,5334688990000114 SERVIÇOM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA89738 Classificada

RS 273,53SERVIÇO SERVIÇO24327852000156 Classificada67370 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

'^4795 RS 273,5324797019000179 SERVIÇO SERVIÇOGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Classificada

RS 273,5321851634000128 SERVIÇO SERVIÇO Classificada86359 INSTITUTO VIVER

RS 273,5323625287000140 SERVIÇO SERVIÇO89637 V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificada

Lances do item 10

4Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

37,935,182/0001- RS 5.000,00 03/11/2023

16:59:23

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

37.935.182/0001- RS 500,00 06/11/2023

09:53:46

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37,935.182/0001- RS 400.00 06/11/2023

09:58:40

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 350,00 06/11/2023

10:00:17

37.935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

37.935.182/0001- R$ 300,00 06/11/2023

10:03:04

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00
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Lances do Item 10

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001- RS 273.53 01/11/2023

14:06:50

Classificado
60

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001- RS 273,53 01/11/2023

17:04:35

Classificado
34

ORACLE SERVIÇOS LTDA 30.324.189/0001- RS 273,53 01/11/2023

17:25:29

Classificado
39

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- RS 273,53 03/11/2023

10:36:25

Classificado
04

MAST6R MED SERVIÇOS MÉDICOS £ ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131.160/0001 RS 273,63 03/11/2023

11:10:16

Fornecedor

Inabilitado
44

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

INTEGRATIVALTDA

35.982.535/0001- R$ 273,53 03/11/2023

13:00:56

Classificado
90

R$ 273,53ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061,184/0001- 03/11/2023

16:28:24

Classificado
86

34,688.990/0001- RS 273,53 04/11/2023

10:24:26

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
14

RS 273,63EGA GESTÃO DE MEGOCIOS LTDA 24'.337.868/QQQ1 04/11/2023

16:14:2066

Inabilitado

24.797.019/0001- RS 273,53 05/11/2023

18:56:32

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Classificado
79

21.851.634/0001- RS 273,53 05/11/2023

20:58:58

INSTITUTO VIVER Classificado
28

RS 273.5323.625,287/0001- 05/11/2023

21:29:24

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
40

04.309.847/0001- RS 260,00 03/11/2023

10:14:46

ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS Classificado
03

34.688.990/0001- RS 259,00 06/11/2023

09:52:08

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24,797.019/0001- R$ 250,00 06/11/2023

09:52:50

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Manual
79

34,688.990/0001- R$ 243,00 06/11/2023

09:53:12

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

R$ 230,00 06/144308324.327.863/0001EGA CESTAO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

4
12.423.693/0001- R$ 200,00 06/11/2023

09:55:52

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
04

RS 199,0012,423.693/0001- 06/11/2023

09:56:03

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
04

24.797.019/0001- RS 171,22 06/11/2023

09:53:17

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Manual
79

Rg 170.00 06/11/3033

00:64:30

36.131.160/0001MA6TER MED SERVIÇOS M6DIC06 E ADMINISTRATIVOS LTOA Fornecedor

Inobilitodo
44

34.688.990/0001- RS 166,00 06/11/2023

09:54:56

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

RS 160,00 06/11/2023

09:55:38

06.061.184/0001-ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS Manual
86
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Lances do Item 10

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

MAST6R MEP-SSRVICQS-M&PICOS-E ADMINtSTRATIVOS LTDA 36.131.‘160/0001 R,$.16&,QQ 06/11/3003

00:66:3144

Inabilitado

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- RS 158,00 06/11/2023

09:57:25

Manual
40

06.061.184/0001- R$ 155,00ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06/11/2023

09:57:40

Manual
86

23.625.287/0001- R$ 154,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 06/11/2023

09:59:28

Manual
40

R$ 150,0034.688,990/0001- 06/11/2023

10:02:36

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

R$ 149,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- 06/11/2023

10:02:46

Manual
40

Mensagens do Item 10

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos, Sr{s), Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

09:50:58

Aelapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

10:00:58

A prorrogação automática do ITEM 10 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:05:05

O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

Sistema 06/11/2023

10:54:22

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venoeu o ITEM -10 pelo valor de RS149,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

1, Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo
assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na

seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.!

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144. INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de

regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,

descumprindo assim o Item 9.11.2 do edital. I

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -23.625.287/0001-40 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalórios exigidos no instrumento
convocatório.

Sistema 07/11/2023

16:14:08

Sistema 07/11/2023

16:14:47

Sistema 07/11/2023

17:46:12

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Despacho; Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos

fermos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

Sistema 29/11/2023

16:33:03

Adisputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho; .

9
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Proc,
FIs.

30/11/2023, 09:35
■TJ A

23
/

Classificação Final do Item 10

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

RS 149,0023.625.287/0001^01' V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 150,0034.688.990/0001-1420 M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 155,0006.061.184/0001-863® ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

RS 171,2224.797.019/0001-794® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 199.00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-045®

RS 260.0004.309.847/0001-036® ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 273.53PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001-607®

RS 273.5322.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA8®

RS 273.5330.324.189/0001-39ORACLE SERVIÇOS LTDA9®

RS 273,5335,982.535/0001-90TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA10®

RS 273.5321.851.634/0001-2811® INSTITUTO VIVER

RS 300,0037.935,182/0001-00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA12®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 11

Proposta
MotivoRS SituaçãoModeloCNPJ MarcaFornecedorID

RS 272.2011505498000160 SERVIÇO SERVIÇO ClassificadaPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI13283

RS 272,20SERVIÇO SERVIÇO229112320001347277 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificada

RS 272,20SERVIÇOSERVIÇO Classificada30324189000139ORACLE SERVIÇOS LTDA41132

RS 272,20SERVIÇO SERVIÇO04309847000103 Classificada3370 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 272,20SERVIÇO SERVIÇO Classificada12423693000104EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

376

RS 272,20SERVIÇOSERVIÇO Classificada35131469000144MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA36253

RS 272,20SERVIÇO SERVIÇO06061184000186 ClassificadaASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS92974

RS 272,20SERVIÇOSERVIÇO Classificada34688990000114M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA74363

RS 272,20SERVIÇOSERVIÇO24327852000156 ClassificadaEGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA73208

RS 272,20SERVIÇO SERVIÇO Classificada24797019000179GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA4226

R$ 270,00SERVIÇO23625287000140 SERVIÇO ClassificadaV, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA88642

RS 500.0037935182000100 SERVIÇO SERVIÇO Classificada
ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA96033

Lances do Item 11

Valor Lance

TipoR$ Data/HoraCNPJFornecedor

06/11/2023

00:13:49

R$ 500,0037.935.182/0001- ClassificadoORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

10:17:56

RS 460,0037,935,182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

06/11/2023

10:21:29

RS 300.0037.935.182/0001- IntermediarioORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

00

43/56_compieto_29734915798,htmlh{tps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/74862/comple to_ráatorio_ata_final



ÜCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

,MA
l2023

Proc
zLances do Item 11

Valor Lance

RS Data/HoraCNPJFornecedor

R$ 272,20 01/11/2023

14:06:50

11.505.498/0001- ClassificadoPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL1

60

01/11/2023

17:04:35

RS 272,2022.911.232/0001- ClassificadoCIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

34

01/11/2023

17:25:52

RS 272,2030.324.189/0001- ClassificadoORACLE SERVIÇOS LTDA

39

03/11/2023

10:14:46

RS 272,2004.309.847/0001- ClassificadoASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

03

03/11/2023

10:36:25

12.423.693/0001- RS 272,20 ClassificadoEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

RS 372,20 03/11/2023

11:4&:-16

36.131.460/0001A6TER MED-S6RVIGQS MÉDICOS E-ABMINI6TRATIVQS LTDA

44

Inabilitado

RS 272,20 03/11/2023

16:28:24

06.061,184/0001- ClassificadoASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

86

RS 272,20 04/11/2023

10:24:26

34.688,990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
14

R$'373,30 04/11/2023

4^14:30

34.337.863/0001EGAGESTAODE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

inabilitado
êê

24.797,019/0001- RS 272.20 05/11/2023

18:56:32

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Classificado
79

23.625.287/0001- RS 270,00 05/11/2023

21:29:24

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
40

RS 200,00 06/11/2023

10:17:10

12.423,693/0001-EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Intermediário
04

24.337.863/OQ01 RS 100,00 06/11/2033

10:17:48

EGAGESTAO DE NEGOCIOS LTDA rornooodor

Inabilitode
êê

RS 171,22 06/11/2023

10:16:33

24.797.019/0001-GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Manual
79

L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 170,0023,625,287/0001- 06/11/2023

10:17:37

Manual
40

4Mensagens do Item 11

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor{es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

10:15:56

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 06/11/2023

10:25:58

O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

Sistema 06/11/2023

10:54:22

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM -11 pelo valor de R$170,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

Mensagens do Item 11

Usuário Data/Hora Mensagem I J

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA - 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
1. Nâo apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,
dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sedo da pessoa jurídica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital, 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na
seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.!

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA ● 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de

regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital, i

Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -23.625.287/0001 -40 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

07/11/2023

16:14:08

Sistema

07/11/2023

16:14:47

Sistema

07/11/2023

17:46:12

Sistema

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos

termos previsto no instrumento editalicio.

08/11/2023

11:50:02

Sistema

A disputa do ITEM 11 está encerrada. Despacho: .listema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 11

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 170,0023.625.287/0001-401® V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 171,2224.797.019/0001-792® GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

R$ 200,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423,693/0001-043®

RS 272,204® PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001-60

R$ 272,205® CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001-34

R$ 272,206® ORACLE SERVIÇOS LTDA 30,324.189/0001-39

RS 272,207® ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS 04,309.847/0001-03

R$ 272,20ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001-86

RS 272,209® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34,688,990/0001-14

RS 300.0010® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001-00

Histórico de propostas, lances e mensagens

4.Propostas Inicias do Item 12

Proposta

ID RS Situação MotivoFornecedor CNPJ Marca Modelo

89941 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RS 274,4911505498000160 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

70761 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO RS 274,49 Classificada

R$ 274,49 I Classificada [72665 ORACLE SERVIÇOS LTDA 30324189000139 SERVIÇO SERVIÇO

42191 ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS R$ 260,0004309847000103 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

24393 EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

RS 274,4912423693000104 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

58933 MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 35131469000144 SERVIÇO SERVIÇO R$ 274,49 Classificada

0
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B

Proc,

Fls._
Rub.,

023

Propostas Inicias do Item 12

^oposta
R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

[ Classificada

I Cla»»lflcada

RS 274,4906061184000186 SERVIÇO SERVIÇO16116 ASSOCIACAO GEOGRAFtCAUNIAO DASAGUAS

RS 274,4934688990000114 SERVIÇO SERVIÇO27231 M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

I ClassificadaRS 274,4924327852000156 SERVIÇO SERVIÇO97593 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 274,49 I Clasglflcada24797019000179 SERVIÇO SERVIÇO87327 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

I ClastificadaRS 274,4921851634000128 SERVIÇO SERVIÇO75129 INSTITUTO VIVER

RS 500,00SERVIÇO I Clas»ificada37935182000100 SERVIÇOORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA8829

Lances do Item 12

Valor Lance

R$ TipoCNPJ Data/HoraFornecedor

RS 500,00 06/11/2023

00:13:49

37.935.182/0001-ORTO SAUDE ● SOLUCOES MEDICAS LTDA Classificado
00

37.935,182/0001- RS 460,00 06/11/2023

10:18:01

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA Intermediário
00

RS 300,00 06/11/2023

10:21:35

37,935.182/0001-ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA intermediário
00

RS 274.49 01/11/2023

14:06:50

11.505.498/0001-PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Classificado
60

22.911.232/0001- RS 274,49 01/11/2023

17:04:35

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Classificado
34

RS 274,49 01/11/2023

17:25:52

30,324.189/0001- ClassificadoORACLE SERVIÇOS LTDA

39

12.423.693/0001- R$ 274,49 03/11/2023

10:36:25

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

Classificado
04

RS 63^11/2023

11:10:16

86.13M68/0001MAST6R MEO-SERVIÇOS MÉDICOS £ ADMINISTRATIVOS LTDA Fornccodef

Inabilitado
44

'^SSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS R$ 274,49 03/11/2023

16:28:24

06,061,184/0001- Classificado
86

R$ 274,49 04/11/2023

10:24:26

34,688.990/0001- ClassificadoM M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

4-14

RS a?4;49 01/11/2023

1&:44^6

21.327.862/0001EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

êê

Inabilitado

05/11/2023

18:56:32

24.797,019/0001- R$ 274,49 ClassificadoGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

79

RS 274,49 05/11/2023

20:58:58

21,851.634/0001- CiassificadoINSTITUTO VIVER

28

RS 260,00 03/11/2023

10:14:46

04.309,847/0001- ClassificadoASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

03

06/11/2023

10:16:14

RS 259,0034.688,990/0001- ManualM M AZEVEDO SERViCOS MÉDICOS LTDA

14

06/11/2023

10:17:23

RS 200,0012.423.693/0001- IntermediarioEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA 04

RS 195.68 06/11/2023

10:16:42

24,797.019/0001- ManualGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

.79
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Lances do Item 12

Valor Lance

Data/Hora TipoCNPJ R$Fornecedor

06/11/2023

10:17:14

34,688.990/0001- R$ 192,00M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

34,327.862/0001 RS 100,00 06/11/2023

10:17:66

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornocodor

Inabititaée
êê

34.688.990/0001- R$ 189,00 06/11/2023

10:20:15

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

RS 188.0021.327,862/0001 06/11/2023

40f30^

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecodor

inabilitoée
êS

34.688.990/0001- R$ 186,00 06/11/2023

10:22:03

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327tS68/Q001 RS 186,00 06/11/2023

10:22:10

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

R$ 183,00 06/11/2023

10:23:02

34.688.990/0001-M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 R6480,00 06/11/2023

10:28:07

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inobílitodo

R$ 176,00 06/11/2023

10:23:30

34.688.990/0001-M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 R$ ■176-.0Q 06/11/2023

10:23:30

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecodor

Inabilítade
66

34,688.990/0001- RS 170,00 06/11/2023

10:24:05

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 RS 16ftOQ&GA'GESTA0'DE NEGOCIOS LTDA Fornocodof

Inabilitado
66 1Q:64v32

R$ 163,00 06/11/2023

10:24:45

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001- Manual
14

RS 160,0024.327.862/0001 0&44/8023

10:24i60

;GA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

66

Inabilitado

34.688.990/0001- R$ 152,00 06/11/2023

10:25:22

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 RS 160,00GESTÃO DE MeGOCtQS-LTGA Fornecodor

Inabilitado
66 10:26:31

R$ 145,0034,688.990/0001- 06/11/2023

10:25:43

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 Rg.j40,00 06/11/2023

10;26-61

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecodor

Inabílitodo
66

34.688.990/0001- R$ 138,00 06/11/2023

10:26:22

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

24.327.862/0001 RS 136,00 06/11/2023

10:27:14

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA Fornecedor

Inabilitado
66

34,688.990/0001- RS 130,00 06/11/2023

10:28:28

M M /\ZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
14

9
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Proc,
FIs.

Lances do Item 12

R

Valor Lance

CNPJ R$ Data/Hora TipoFornecedor

a4.3a7.862/0001 06/11/2023

10:32:60

EGA GESTÃO DE MEGQCIQS LTPA Fornecedor

Inabílítode
66

Mensagens do Item 12

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorle!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fornecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente!

06/11/2023

10:16:56

Sistema

Aetapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automáticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

10:25:58

A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:30:30

ID: 97593 - Data Prop.: 04/11/2023 15:14:20 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06,

sendo assim, será aberto a parlir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Sistema 06/11/2023

10:30:31

O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances peio período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA venceu o ITEM ● 12 pelo valor de R$129,00.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA ● 24327852000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

1. Não apresentou o último contrato social registrado na certidão especifica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001,

dessa forma descumpriu o item 9.8.8 do edital. 2. A certidão de Falência não foi emitida na sede da pessoa Jurídica, descumprindo
assim 0 item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na

seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:08

O fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ● 12 pelo valor de R$130,00.Sistema 07/11/2023

16:14:08

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho; 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de
regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023,
descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Srs- licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -34.688.990/0001-14 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

07/11/2023

16:14:47

listema

07/11/2023

17:46:18

Sistema

Sr{s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Intencionamos recurso em razão

da inabilitação da empresa. Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

Sistema 08/11/2023

11:23:49

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso08/11/2023

11:50:02

Sistema

A manifestação de intenção de Recurso de EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido para

envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 23/11/2023 e os outros interessados envie as
contra razões até 28/11/2023.

Sistema 20/11/2023

11:49:45

O fornecedor EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_administrativo_ega_x_buriticupu_ma_1700568740.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de

envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 21/11/2023

09:12:21

O recurso do EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo; PROVIMENTO NEGADO .Sistema 29/11/2023

16:30:57

0
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Mensagens do Item 12

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 29/11/2023

16:33:03

A disputa do ITEM 12 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 12

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 130,0034.688,990/0001-141® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 195,6824.797.019/0001-79GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA2»

R$ 200,00EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12,423.693/0001-043®

RS 260,0004,309.847/0001-034® ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS

RS 274,49PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001-605®

RS 274,4922,911.232/0001-346® CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 274.4930.324,189/0001-397® ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 274,4906,061.184/0001-86ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

RS 274,4921.851,634/0001-289® INSTITUTO VIVER

RS 300,0037.935,182/0001-0010® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

Recursos do Item 12

TipoDecisãoFornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

IndeferidoPROVIMENTO

NEGADO

Intencionamos recurso em razão da inabilitação da empresa.

Fatos e argumentos que serão trazidos em peça recursal.

EGA GESTÃO DE

NEGOCIOSLTDA

24327852000156 08/11/2023

11:23:49

Histórico de propostas, lances e mensagens

4Propostas Inicias do Item 13

Proposta

MotivoR$ SituaçãoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

RS 356,14 I Classificada11505498000160 SERVIÇO SERVIÇOPROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI52224

RS 356,1422911232000134 SERVIÇO SERVIÇO Classificada29099 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$356,1430324189000139 SERVIÇO SERVIÇO [ Classificada80632 ORACLE SERVIÇOS LTDA

I ClassificadaRS 356,14SERVIÇO12423693000104 SERVIÇOEMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

19683

I ClassificadaRS 356.14SERVIÇO35131469000144 SERVIÇOMASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA32048

RS 356,1406061184000186 SERVIÇO SERVIÇO81433 ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS Classificada

I ClassificadaRS 356,14SERVIÇO SERVIÇO3468899000011492434 M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 356,14 I Classificada24797019000179 SERVIÇO SERVIÇOGROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA55949

I ClassificadaRS 350.0023625287000140 SERVIÇO SERVIÇOV. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA66085

RS 500,00 I Classificada37935182000100 SERVIÇO SERVIÇOORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA40872
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B
Proc,

Lances do Item 13
Fls.

b.
Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hori Tipo

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 500,00 06/11/2023

00:13:49
Classificado

00

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 460.00 06/11/2023

10:18:12
Intermediário

00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001- RS 356,14 01/11/2023

14:06:50
Classificado

60

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001- RS 356.14 01/11/2023

17:04:35
Classificado

34

ORACLE SERVIÇOS LTDA 30.324.189/0001- RS 356.14 01/11/2023

17:25:52
Classificado

39

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- R$ 356.14 03/11/2023

10:36:25
Classificado

04

MAST6R M6D SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA 36.131.46Q/0001 RS 366.11 03/11/2023

11:10:16
Fornecedor

Inobilitodo
44

ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- RS 356.14 03/11/2023

16:28:24
Classificado

86

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001- R$ 356.14 04/11/2023

10:24:26
Classificado

14

24.797.019/0001- R$ 356.14GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 05/11/2023

18:56:32
Classificado

79

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 356,00 06/11/2023

10:21:46
Intermediário

00

23.625.287/0001- RS 350,00V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 05/11/2023

21:29:24
Classificado

40

24.797.019/0001- R$ 328.30 06/11/2023

10:16:53

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA Manual
79

23.625.287/0001- RS 327.30 06/11/2023

10:18:05

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

Mensagens do Item 13

Usuário Oata/Hora Mensagem

O ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

10:15:56

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 06/11/2023

10:25:58

O ITEM 13 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 06/11/2023

10:54:22

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu o ITEM ■ 13 pelo valor de R$327.30.Sistema 06/11/2023

10:54:44

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão

de regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia
31/10/2023, descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:47
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Proc. 023
Mensagens do Item 13 FIs.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2023

17:46:12

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA

SERVIÇOS MÉDICOS LIDA >23,625.287/0001 >40 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 29/11/2023

16:33:03

A disputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 13

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

RS 327,301" V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001-40

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 328.3024.797.019/0001-79

RS 356.003® ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001-00

4« PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RS 356,1411.505,498/0001-60

R$ 356.145“ CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001-34

RS 356,146® ORACLE SERVIÇOS LTDA 30,324,189/0001-39

7® EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA RS 356,1412.423.693/0001-04

RS 356,14ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06.061.184/0001-86

RS 356,149® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001-14

Histórico de propostas, lances e mensagens

■4-Propostas Inicias do Item 14

Proposta

MotivoID CNPJ Marca RS SituaçãoFornecedor Modelo

11505498000160 SERVIÇO RS 356,14J7939 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI SERVIÇO Classificada

71859 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22911232000134 SERVIÇO SERVIÇO RS 356,14 Classificada

30324189000139 SERVIÇO RS 356,148600 ORACLE SERVIÇOS LTDA SERVIÇO Classificada

21908 EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12423693000104 SERVIÇO SERVIÇO RS 356,14 Classificada

35131469000144 SERVIÇO RS 356,1431606 MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA SERVIÇO Classificada

RS 356,1497026 ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS 06061184000186 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

RS 356,1464917 lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

36791164000121 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

RS 356,1437397 M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34688990000114 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

77196 GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 356,1424797019000179 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

RS 356,1447542 V. I . SANTOS DA Sll VA SFRVICOS MFDICOS LTDA 23625287000140 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

77431 ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA RS 500,0037935182000100 SERVIÇO SERVIÇO Classificada
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A

2023
Lances do Item 14 FIs.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- RS 500,00 06/11/2023

00:13:49
Classificado

00

ORTO SAUDE ■ SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 460,00 06/11/2023

10:18:15
Intermediário

00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001- RS 356,14 01/11/2023

14:06:50
Classificado

60

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 22.911.232/0001- RS 356,14 01/11/2023

17:04:35
Classificado

34

ORACLE SERVIÇOS LTDA RS 356,1430.324.189/0001- 01/11/2023

17:25:52
Classificado

39

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

12.423.693/0001- RS 356,14 03/11/2023

10:36:25
Classificado

04

MAST5R MED S6RVICOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA RS 366,1436.131.460/0001 03/1=42023

4-1'!48:16
Fornecedor

Inobiiitodo
44

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNlAO DAS AGUAS 06.061.184/0001- R$ 356,14 03/11/2023

16:28:24
Classificado

86

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

36.791.164/0001- R$ 356,14 04/11/2023

09:40:19
Classificado

21

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 34.688.990/0001- R$ 356,14 04/11/2023

10:24:26
Classificado

14

GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 24.797.019/0001- R$ 356,14 05/11/2023

18:56:32
Classificado

79

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- R$ 356,14 05/11/2023

21:29:24
Classificado

40

ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935.182/0001- R$ 356,00 06/11/2023

10:21:52
Intermediário

00

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

36.791.164/0001- R$ 355,14 06/11/2023

10:16:57
Manual

21

R$ 350,00ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA 37.935,182/0001- 06/11/2023

10:24:14
Intermediário

00

24.797.019/0001- R$ 328,303ROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 06/11/2023

10:17:00
Manual

79

R$ 327,30V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- 06/11/2023

10:19:30
Manual

40

36.791,164/0001- R$ 325,57lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

06/11/2023

10:20:50
Manual

21

23.625.287/0001- R$ 324,57 06/11/2023

10:21:28

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Manual
40

lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

36,791.164/0001- RS 323,57 06/11/2023

10:22:06
Manual

21

RS 315,37 06/11/2023

10:25:51

V. L, SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- Manual
40

36.791.164/0001- R$ 313,00 06/11/2023

10:26:19

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA
Manual

21

R$ 300,00 06/11/2023

10:27:19

V, L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 23.625.287/0001- Manual
40

36.791.164/0001- R$ 298,63 06/11/2023

10:28:01

lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA

MEDICA LTDA

Manual
21
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BU
Mensagens do Item 14 Proc, 2023

FIs.
Usuário Data/Hora Mensagem Riib.

Sistema 06/11/2023

09:09:20

O ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 14 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 14 será encerrado automaticamente!

Sistema 06/11/2023

10:15:56

A etapa de envio de lances do ITEM 14 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 06/11/2023

10:25:58

A prorrogação automática do ITEM 14 está encerrada.Sistema 06/11/2023

10:30:01

ID: 47542 - Data Prop.: 05/11/2023 21:29:24 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06,

sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Sistema 06/11/2023

10:30:01

Não há mais fornecedores na margem dos 5% a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no ITEM 14.Sistema 06/11/2023

10:35:02

O ITEM 14 está em negociação e ftcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 06/11/2023

10:44:21

06/11/2023

10:54:22

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor lORC ■ INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA venceu o ITEM ● 14 pelo valor de

R$298,63.

06/11/2023

10:54:44

Sistema

Empresa: MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - 35131469000144, INABILITADA por descumprir as

regras do Edital, conforme despacho: 1. Ausência do balanço patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão

de regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está com data vencida, a mesma esteve válida até o dia

31/10/2023, descumprindo assim o item 9.11.2 do edital. I

Sistema 07/11/2023

16:14:47

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor lORC ● INSTITUTO
ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA-36.791.164/0001 -21 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habililatórios exigidos no instrumento convocatório.

07/11/2023

17:46:25

Sistema

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 08/11/2023

11:20:01

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 08/11/2023

11:50:02

Adisputa do ITEM 14 está encerrada. Despacho: .Sistema 29/11/2023

16:33:03

Classificação Final do Item 14

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 298.6336.791.164/0001-21lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA LTDA1°

R$ 300,0023.625.287/0001-4020 V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 328,3024.797,019/0001-793“ GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 350.0037.935.182/0001-004’’ ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA

R$ 356.14PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 11.505.498/0001-605“

RS 356.1422.911.232/0001-34CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA6®

RS 356,1430.324.189/0001-397® ORACLE SERVIÇOS LTDA

RS 356,14EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 12.423.693/0001-048®

RS 356,1406.061.184/0001-869® ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

RS 356,1434,688.990/0001-1410® M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Mensagens Geral í\
p

53/56https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/completo_relatorio_ata_final_completo_29734915798.html



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023, 09:35

A

2023
Usuário Data/Hora Mensagem FIs.

R«íb.
Pregoeiro 06/11/2023

09:00:28

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar inicio ao nosso certame

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o Chat aberto para troca de

informações ou tirar alguma dúvida em relação ao processo

Pregoeiro 06/11/2023

09:00:49

Sistema 06/11/2023

09:00:59

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já todos notificadosPregoeiro 06/11/2023

09:18:18

Sistema 06/11/2023

09:18:36

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1,2, 3, 4, 5 ás 09:18:36

Sistema Foi iniciada a fase competitiva do(s) item{s): 6, 7, 8, 9, 10 às 09:50:5806/11/2023

09:50:58

Pregoeiro 06/11/2023

09:59:14

Senhor fornecedor 99618 veja os itens 7.21, 7.22 e 7.23 do edital

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 11. 12, 13,14 às 10:15:56Sistema 06/11/2023

10:15:56

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abri o prazo de

10 minutos para que seja melhorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

.Pregoeiro 06/11/2023

10:44:04

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n“ 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para o almoço. A REABERTURA será no dia 06/11/2023 16:00 (horário de Bras(iia), para continuação do certame.

Sistema 06/11/2023

12:05:53

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 042/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 06/11/2023

16:27:18

Boa tarde senhores licitantes, ainda não tive tempo de concluir a análise dos documentos das empresas vencedoras da fase de disputaPregoeiro 06/11/2023

16:29:21

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica marcada para o dia 07 de novembro de 2023 as

14:30h, sintam-se desde já todos notificados. A REABERTURA será no dia 07/11/2023 14:30 (horário de Brasília), para continuação do
certame.

Sistema 06/11/2023

18:11:57

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 07/11/2023

14:33:47

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 042/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

‘Pregoeiro 07/11/2023

14:48:06

Boa tarde senhores licitantes

Dentro de alguns minutos irei informar o resultado da análise dos documentos de habilitação das empresas vencedoras da fase de lancesPregoeiro 07/11/2023

14:48:40

Pregoeiro Senhores licitantes irei nesse momento informar o resultado da análise dos documentos de habilitação das 5 empresas vencedoras da

fase de disputa, sintam-se desde já todos notificados

07/11/2023

16:08:50

Empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA - 24.327.852/0001 -56 INABILITADA 1. Não apresentou o último contrato social registrado

na certidão específica na data do dia 17/08/2023 de número 20230628001, dessa forma descumpriu o item 9,8,8 do edital. 2. A certidão de

Falência não foi emitida na sede da pessoa jurídica, descumprindo assim o item 9.10.1 do edital. 3. Atestados não são compatíveis com o

item 06 do edital (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia) 08 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e

Obstetrícia) e 12 (Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria). Descumprindo assim o item 9.11.1 do edital.

Pregoeiro 07/11/2023

16:11:52

Pregoeiro 07/11/2023

16:12:03

Empresa MASTER MED SERVIÇOS MÉDICOS E ADMINISTFIATIVOS LTDA - 35.131.469/0001-44 INABILITADA 1. Ausência do balanço

patrimonial, descumprindo assim o item 9.10.2 do edital. 2. Certidão de regularidade junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina está
com data vencida, a mesma esteve válida até o dia 31/10/2023, descumprindo assim o item 9.11.2 do edital.

Pregoeiro 07/11/2023

16:12:11

Empresa V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 23.625.287/0001-40 1. HABILITADA

Pregoeiro 07/11/2023

16:12:21

Empresa lORC - INSTITUTO ORTOPEDIOO DE REABILITAOAO E CLINICA MEDICA LTDA-36.791.164/0001-21 1. HABILITADA

Pregoeiro 07/11/2023

16:12:29

Empresa M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 34.688.990/0001-14 1. HABILITADA

V
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023. 09:35

B
Proc,

Fls.Usuário Data/Hora Mensagem

Rj
Pregoeiro 07/11/2023

17:46:00

Senhores licitantes após anaüsar os itens remanejados declaro as empresas V, L. SANTOS DA SILVABERyiCOS MÉDICOS LTDA, M M
AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDAe lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E Cl

HABILITADAS para cada item respectivo por cumprirem com todos os itens do edital, sintam-se desde já todos notificados

ICA MEDICA LTDA

Sistema 07/11/2023

17:48:13

Sr{s). Fornecedor(es), o Processo n® 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica marcada para o dia 08 de novembro de 2023 as

09:00h, sintam-se desde já todos notificados. A REABERTURA será no dia 08/11/2023 09:00 {horário de Brasília), para continuação do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 08/11/2023

09:03:21

Sr(s). Fornecedor{es), o Processo n® 042/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 08/11/2023

09:04:17

Bom dia Senhores licitantes desejo um dia abençoado a todos

Pregoeiro 08/11/2023

09:04:29

Vamos nesse momento dar continuidade ao nosso certame

Pregoeiro 08/11/2023

09:36:38

Solicito nesse momento o envio da proposta final as empresas V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, M M AZEVEDO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA conforme itens 7,28.2 e

10.1 do edital, sintam-se desde já todos notificados

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 08/11/2023 09:38:00hs até o dia 08/11/2023 11:40;00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 08/11/2023

09:36:50

M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA.

Sistema 08/11/2023

10:25:50

O fornecedor lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA acabou de ENVIAR

proposta_final_iorc_buriticupu_1699449950.pdf no proposta final.

O fornecedorV. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA acabou de ENVIAR

proposta_readequada_vJ_buriticupu_ass_l699451291.pdf no proposta final.

Sistema 08/11/2023

10:48:11

O fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 08/11/2023

10:49:19

O fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_readequada_mm_azevedo_1699452191.pdf no

proposta final.

Sistema 08/11/2023

11:03:11

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro!.Sistema 08/11/2023

11:16:24

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA foi encerrado pelo

Pregoeiro!.

Sistema 08/11/2023

11:16:28

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor lORC ● INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILlTACAO E CLINICA MEDICA LTDA

foi encerrado pelo Pregoeiro!.

Sistema 08/11/2023

11:16:36

Senhores licitantes irei nesse momento abrir prazo para manifestação de intenção de recursos administrativo conforme item 11.1 do edital,

sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 08/11/2023

11:19:49

Senhores licitantes devido a intenção de recursos administrativo da empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ / CPF

24.327.852/0001-56 irei suspender a sessão nesse momento para respeitarmos o prazo de envio das razões e contrarrazões, a reabertura

fica marcada para o dia 21 de novembro de 2023 as 15:00h, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 08/11/2023

11:59:28

Sistema 08/11/2023

11:59:48

Sr(s). Fornecedor{es). o Processo n® 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes devido a intenção de recursos administrativo da empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ / CPF

24.327.852/0001-56 irei suspender a sessão nesse momento para respeitarmos o prazo de envio das razões e contrarrazões. a reabertura

fica marcada para o dia 21 de novembro de 2023 as 15:00h, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia

21/11/2023 15:00 {horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO30/11/2023. 09:35

A

2023Usuário Data/Mora Mensagem

Ri^.Envio das razões e contrarrazõesSistema 20/11/2023

11:48:37

Sr(s). Fornecedor(es),

Bom dia senhores licitantes venho através deste informar a todos os participantes do processo que no dia 08 de novembro de 2023

quando a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA manifestou sua intençào em recorrer no processo, eu Pedro Frankiin de Viterbo

{PREGOEIRO MUNICIPAL) suspendi a sessão, porém nâo abrir o prazo para envio de documento no sistema LICITANET, dessa forma a
empresa enviou o seu recurso apenas no e-mail da CPL, situação que apenas eu PREGOEIRO tenho acesso ao documento, diante da

situação informo a todos que irei abri o prazo de 3 dias para que a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA possa enviar suas
razões aqui no sistema LICITANET para que assim as outras empresas participantes tenham acesso ao documento e possam assim se

viável enviarem suas contrarrazões, fica desde já a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA notificada assim como as demais
participantes do processo, a reabertura da sessão para informar o resultado da análise final fica marcada para o dia 29 de novembro de

2023 as 15:00, sintam-se desde já todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/11/2023

11:49:07

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n“ 042/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedorfes), o Processo n® 042/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Bom dia senhores licitantes venho através deste informar a todos os participantes do processo que no dia 08 de novembro de

2023 quando a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA manifestou sua intenção em recorrer no processo, eu Pedro Frankiin de

Viterbo (PREGOEIRO MUNICIPAL) suspendi a sessão, porém não abrir o prazo para envio de documento no sistema LICITANET, dessa

forma a empresa enviou o seu recurso apenas no e-maii da CPL, situação que apenas eu PREGOEIRO tenho acesso ao documento,

diante da situação informo a todos que irei abrí o prazo de 3 dias para que a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA possa enviar

suas razões aqui no sistema LICITANET para que assim as outras empresas participantes tenham acesso ao documento e possam assim

se viável enviarem suas contrarrazões, fica desde já a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA notificada assim como as demais

participantes do processo, a reabertura da sessão para informar o resultado da análise final fica marcada para o dia 29 de novembro de

2023 as 15:00, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia 29/11/2023 15:00 (horário de Brasília), para

continuação do certame.

Sistema 20/11/2023

11:50:14

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 29/11/2023

15:01:39

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 042/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 29/11/2023

15:02:31

Boa tarde senhores licitantes, logo informarei o resultado da análise do recurso e das contrarrazões apresentadas, todos atentos

Pregoeiro 29/11/2023

16:32:53

Srs. Licitantes finalizamos o cerlame, nesse momento irei encerrar a sessão e encaminha o processo ao ordenador de despesas para a

adjudicação do mesmo as empresas vencedoras conforme consta nos autos, logo em breve será enviado através de e-mail ato

convocatório para assinatura das atas de registros de preços bem como os contratos administrativos conforme demanda da administração,

boa tarde a todos

ida mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:31:

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

fj

MARIA VALDEANE ARAli^ SILVA^
Equipe de Apoio

Autenticação: 291FFD22FC6AD74D114D406E6B050C57
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LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO29/11/2023, 16:45

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LICITANGT’

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1409001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0{a) Homologador do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023
referente à Registro de Prepos para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.. que ADJUDICA nos termos do Inciso IX doArt. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 23.625.287/0001-40

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado Total Orçado Econ. % Econ. RSMarca ModeloItem Quant. Un

R$ 28,4052 R$ 909,75RSR$RS 2.293,00SERVIÇO SERVIÇO1.095,00 Unid-1

%3.507.011,253.202,752.510.835,00

Descrição: Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas

RSRS 30,4290RSRSRS 2.310.00730.00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO2

% 1.010,352.423.855,501.686.300,00 3.320,35

Descrição; Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas

RS 26,2647 R$ 854.89RS 876,000.00 RSR$2,400.00365,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO3

%1.188.034,853.254,89

Descrição: Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

RS 131.3148,2207RS470.551.68RS 243.648,00 RS 272.31RS 141,001.728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO6

%

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

RS 133,5949,3698RS 467.579,52R$236,736,00 RS 270,59RS 137,001,728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO9

%

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

R$ 124,5345,5269RS 472.659,84R$ 257.472,00 RS 273,53RS 149,0010 1.728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO
%

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia

RS 102,2037,5459RS 470.361.60RS 272.20RS 293.760,00RS 170,001.728.00 Hora SERVIÇO SERVIÇO11

%

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia

RS 28,848.0979RS 356.14 RS 683.788.80RS 628.416,00RS 327,301.920,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO13

%

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Gástricas; incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

1/3
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LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO29/11/2023, 16;45

R$Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 30,4700

Orçado: RS

9.683.843,04

2.950.676,04%

R$

6.733.167,00 BLiRlTlC
2023Proc._LU

FIs. a/

RubJA.

Fornecedor: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 34.688.990/00(01>14

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. % Econ. RSItem Quant. Un Marca Modelo

R$ 555,26R$ 2.750,00 R$ R$ RS 16,79924 365,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO

1.003.750,00 3.305,26 1.206.419,90 %

Descrição: Plantões com médicos anesteslologista, plantão de 24 horas

RS 86,111,728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO RS 180,00 RS 311.040.00 RS 266,11 RS 459.838,08 32,35877

%

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

RS 144,49RS 130,00 RS 224.640,00 RS 274,49 R$474.318,72 52,639412 1.728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO

%

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria

RSSubtotal 28,0833

Orçado: RS
2.140.576,70

Subtotal

Adjudicado: % 601.146,70

R$

1.539.430,00

Fornecedor: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA

LTDA-36.791.164/0001-21

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Total

Orçado Econ. RSEcon.%Item Quant. Un Marca Modelo

RS 976.57RS 2.250,00 RS RS RS 30,266596,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO5

309,750,72 %216.000,00 3.226,57

Descrição: Plantões com médicos ortopedista/traumatologista. plantão de 24 horas

RS 117,97RS 266.112,00 RS 271,97 RS 43,3761RS 154,001,728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO6

%469,964,16

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia

RS 57.51RS 16,1481RS 298,63 RS RS 356.142.640,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO14

%788,383,20 940,209.60

Descrição: Sen/iços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Ortopédicas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

Subtotal

Orçado: RS

1.719.924,48

Subtotal

Adjudicado;

RS

1.270.495,20
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LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇAO29/11/2023, 16:45

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Total Orçado Economia %Total Adjudicado

4.001.252,02R$9.543.092,20 RS 13.544.344,22 29,5418%

Buriticupu - Maranhãíí\29 de Ncwembro de 2023

AFONSO B ÍSTA
J

Hon|piogador
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10-11-19M ^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01,612.525/0001-40

Rua São Raimundo, tC 01, CEP: 65.395-000, Centro ~ Buriticupu/MA

Ri

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 042/2023, do tipo menor preço por item,
visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado às empresas: V. L. SANTOS DA SILVA SER
VIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, com sede na Avenida

Paragominas, n^' 241, Baimo Vila Bela Vista, CEP 68.633-000, Dom Eliseu - PA, e-mail:
thicirosanntosr/úhotmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 6.733.167,00 (seis

milhões setecentos e trinta e três mil, cento e sessenta e sete reais), M M AZEVEDO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ; 34.688.990/0001-14, com sede na Ave

nida Bernardo Sayao, n” 3650, Bairro Maranhão Novo, CEP 65.903-075, Imperatriz - MA, e-
mail: macarioazevcdoífliiotmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 1.539.430,00

(um milhão, quinhentos e trinta c nove mil, quatrocentos e trinta reais), lORC - INSTI
TUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA LTDA inscrita no

CNPJ; 36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n” 611, BaiiTO Centro, CEP

65.930-000, Açailândia - MA, e-mail: pauloniichclhou@mnail.com. vencedora do certame no
valor total de R$ 1.270.495,20 (um milhão, duzentos e setenta mil, quatrocentos e noventa

e cinco reais e vinte centavos). Nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do De
creto Federal n° 10.024. de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto

Municipal n“ 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993. O Ordenador de Despesas informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, em 29 de novembro de 2023.

a "

i
Afonso RWros Batista

Chefe ae Gabinete\

Ordenadonde Despesas
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BU
de Preços n°. 005/2023. Buriticupu/MA, 24 de

novembro de 2023. Gctulio Vcra.s de Almeida,

Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
Portaria 356/2023.

GABINETE DO PREFEITO ■ LICITAÇÃCÊ-roc..
RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTA jqS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO/2023 ^
RESULTADO DE .lULGAMENTO DA LICITAÇaO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Torno público
resultado do Pregão Eletrônico n° 042/2023, do tipo menor

preço por item, visando o Registro de Preços para eventual
c futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades

da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, cujo
objeto foi adjudicado às empresas; V. L. SANTOS DA
SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita
CNP.I: 23.625.287/0001-40, com sede na Avenida

Paragominas, n'
68.633-000,

!liicgosanntos'd lioinuiil.com. vencedora do certame no

valor total de R$ 6.733.167,00 (seis milhões setecentos e

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023. Homologo o
resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços

sob o n" 005/2023 do tipo menor valor global, em favor da
empresa: MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 03.342.090/0001-97 valor total homologado R$
417.990,73 (quatrocentos e dezessete mil, no\'ccentos e

noventa reais c setenta c Irés centavos), objetivando a

Contratação de empresa de engenharia para demolição de
89 unidades habitacionais na zona urbana, interditadas

devido a intensificação do avanço das voçorocas no

Município de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos
semços com base nos dispositivos legais da lei de
Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução

Orçamentária para providenciar o empenho. Buriticupu -

MA, 29 de novembro de 2023. Afonso Barros Batista,

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas.

0

no

'' 241, Bairro Vila Bela Vista, CEP

Dom Eliseu PA. e-mail;

trinta e três mil, cento c sessenta e sete reais), M M

AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no
CNPJ: 34.688.990/0001-14 com sede na Avenida

Bernardo Sayao, n° 3650. Bairro Maranhão Novo, CEP
65.903-075,
inacarioaze\cdo:t/hotinüi],com. vencedora do certame no

valor total de R$ 1.539.430,00 (um milhão, quinhentos c

trinta c nove mil, quatrocentos e trinta reais), lORC -

INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E
CLINICA MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ:

36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n°

611, Bairro Centro, CEP 65.930-000, Açailândia - MA, e-

mail: pauloniichelhog/<:7,giTiail.com. vencedora do certame

no valor total de RS 1.270.495,20 (um milhão, duzentos e

setenta mil, quatrocentos c noventa c cinco reais e vinte
centavos). Nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de
2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de

2019. Decreto Municipal 004/2021, Decreto Municipal
11° 007/2021, Lei Complementar n° 12.3, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de

21 de junho de 1993. O Ordenador de Despesas informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta

publicação, nos dias úteis no horário de expediente.
BurIticupu/MA, cm 29 dc novembro de 2023. Afonso
Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesas.

Imperatriz c-mail:

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
EI.ETRÔNICO N" 044/2023. Homologo o re.sultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 044/2023 do
tipo menor preço por item, em favor das empresas;
COMERCIAL GOA LTDA inscrita no CNPJ:

33.614.584/0001-44, com sede na Rua 03 - Parque

Topázio, n° 16, Bairro Bela Vista, CEP 65,073-200, São
Luís

vencedora do certame no valor total dc RS 20.984,00

(vinte mil, novecentos e oitenta e quatro reais), 3K
COMÉRCIO LTDA inscrita

10.608.232/0001-80, com sede na Rua da Borboleta, n° 50,

Bairro Anil, CEP 65.045-170, São Luís - MA, e-mail:
comercto3kcomercio(<Louilook.com. vencedora do certame

no valor total de RS 2.518.463,55 (dois milhões,

quinhentos e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e três
reais c cinquenta e cinco centavos), objetivando o
Registro dc Preços para e\'enUial. futura e parcelada
aquisição de gêneros alimentícios perecí\'eis, não
pereci\'cis e hortifrúti, para atender as necessidades da
secretaria municipal de saúde do Município de
Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com
base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao

Setor dc Execução Orçamentária para providenciar o
empenho. Buriticupu - MA, 29 de novembro de 2023.
Afonso Barros Batista, Chefe dc Gabinete, Ordenador

de Despesas.

MA, c-mail: comercialgoaZ 1 (o),gmail.com.

CNPJ:no

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO ■ RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

TERMO DE ADJUDlCAÇAO RESULTADO DE

JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TO.MADA DE
PREÇOS N" 005/2023. A Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. por intermédio do Presidente da Comissão
Pennannctc dc Licitação, Sr, Gctulio Veras dc Almeida,
toma público o resultado da Tomada dc Preços n°
005/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa
de engenharia para demolição de 89 unidades habitacionais
na zona urbana, interditadas devido a intensificação do

avanço das voçorocas no Município dc Buriticupu/MA, a

empresa vencedora MILENAR EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ; 03.342.090/0001-97 valor total adjudicado R
$ 417.990,73 (quatrocentos e dezessete mil, novecentos c

noventa reais e setenta e três centavos), considerando que o

critério de julgamento foi do tipo menor valor global,
declaramos então a empresa supra como vencedora da

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N°
002/2023. Homologo o resultado da licitação na
modalidade ConcoiTcncia sob o n° 002/2023 do tipo menor

CPF: '*●.597.343-** - Data: 29/11/2023 - IP com n”; 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 552

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, lUOl, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Encaminhoem anexo os autos do Processoadministrativon”. 1409001/2023, refe

rente ao Pregão Eletrônico de n" 042/2023, do tipo menor preço por item, tendo como objeto

0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para presta

ção de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriti

cupu/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na 10.520/2002, regulamenta

da pelo Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Municipal n” 007/2021, Lei Complementar

n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar

155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie.

iV

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 30 de novembro de 2023.

B irros B itista

Chefe Qe Gabinete

Ordenadorde Defesas

Afonso
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ESTADO DO AIARANEIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIUTICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.52510001-40
Rjia São Raimundo, tP01, CEP: 65.593-000, Centro - BuriãcupulMA

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr, Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1409001/2023

ORIGEM: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão

eletrônico n” 042/2023 — com objeto o Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto
Municipal n° 007/2021, pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria
Jurídica os autos do processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço
por item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.

encedoras desta licitação as empresas: V. L.Em processo de julgamento, foram
SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-
40, com sede na Avenida Paragominas, n° 241, Bairro Vila Bela Vista, CEP 68.633-000, Dom
Eliseu - PA, e-mail: thicgosannrosút-lrotmail.com. vencedora do certame no valor total de R$
6.733.167,00 (seis milhões setecentos e trinta e três mil, cento e sessenta e sete reais), M
M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 34.688.990/0001-14,

3650, Bairro Maranhão Novo, CEP 65.903-075,com sede na Avenida Bernardo Sayao, n

Imperatriz - MA, e-mail: macarioazevedorrfliotmail.com. vencedora do certame no valor total
de R$ 1.539.430,00 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta
reais), lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA
MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ: 36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n”
611, Bairro Centro, CEP 65.930-000, Açailândia - MA, e-mail; pauiomichelhogrtf-igmail.com,
vencedora do certame no valor total de R$ 1.270.495,20 (um milhão, duzentos e setenta

/2022'Aíses

PPágina 1 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUlUTICUPU/MA

CNPjN^ 01.612.52510001-40
Rj4ü São Raimundo, n° 01, CEP: 65.595-000, Centro —BuríticupulMA

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, com sede
Avenida Paragominas, n" 241, Bairro Vila Bela Vista, CEP 68.633-000, Dom Eliseu — PA, e-
mail: thicg()sanntosít6:hormail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 6.733.167,00
(seis milhões setecentos e trinta e três mil, cento e sessenta e sete reais), M M
AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 34.688.990/0001-14, com
sede na Avenida Bernardo Sayao, n*’ 3650, Bairro Maranhào Novo, CEP

Imperatriz — MA, e-mail: macarioazevedoíc6hotmail.coiri. vencedora do certame no valor total
de R$ 1.539.430,00 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta

^ reais), lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA
MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ: 36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n"
611, Bairro Centro, CEP 65.930-000, Açailândia — MA, e-mail: paulomichclhog^fegmail.cnm.
vencedora do certame no valor total de R$ 1.270.495,20 (um milhão, duzentos e setenta

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo menor preço por item, à qual foi adjudicado o objeto
licitado, em 29 de novembro de 2023.

na

65.903-075,

Apreciando o resultado do certame, o Ordenador de Despesas realizou a
adjudicação dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

edital de abertura da licitação foiPrimeiramente, cumpre destacar que
devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido considerado em

adequação com a legislação Pátria.

8.666/93 e na Lei n°Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n'
10.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a
adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras
para a execução do objeto licitado.

III-CONCLUSAO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão P’,letrónicr) n” 042/2023 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam ã análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Alexandre floí# iaMa§altíães
As&e$ggnK Jurídico

Porte?irB|fe/2022
Página 2 de 3
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10-11-1994

ESTADO DO MARANTL40

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/i\lA

CNPJ N° 01.612.525/ 0001 AO
Pjia São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuritimpujMA

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e
adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a obser\'ância às normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto ã apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 30 de novembro de 2023.

Alexandre Fiorenlfí} Magalhães
Assessor (f Jurídico

aría 5E
alexandrI^: ^NO MAGALHAES

.^'IA/20.356Advog^O/OAj
Assessor Jurídi?ò Municipal

Página 3 de 3
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LICITANGT’
iKrrKMt a(TrtnicA(«i

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

PROCESSO LICITATORIO 1409001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n®

10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

Fornecedor: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 23.625.287/0001-40

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. V» Economia R$ModeloItem Quant. Un Marca

RS 909,75R$ RS 28,41RS 2.293,00 RS1.095,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO1

3.507.011,252.510.835,00 3.202,75

Descrição: Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas

R$ 1.010.35RS R$ 30,43RS730,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO RS 2.310,002

3.320,35 2.423.855,501.686.300,00

Descrição: Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas

RS RS 854,89RS R$ 26,26365,00 Unid, SERVIÇO SERVIÇO RS 2.400,003

1.188.034,85876.000,00 3.254,89

Descrição: Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

RS 131,31RSRS RS 48,221,728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO RS 141,008

470.551,68243.648,00 272,31

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

RS 133,59RSRS RS 49,37RS 137,009 1.728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO

236.736,00 270,59 467,579,52

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

RS 124,53RS RS 45,53RS 149.00 RS1,728.00 Hora SERVIÇO SERVIÇO10

472.659,84257,472,00 273,53

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia

RS RS 102,20RS RS 37,55SERVIÇO SERVIÇO RS 170,0011 1.728,00 Hora

293.760,00 272,20 470.361,60

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia

RS 28,84R$ RS 8,10RS 327,30 RS13 1.920,00 SERVIÇO SERVIÇOHora

628.416,00 356,14 683,788,80

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgias Gástricas incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

Subtotal Orçado: R$

9.683.843,04

Subtotal Adjudicado RS 6.733.167,00 30,4700

% 2.950.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatorio_pregao_homologado_completo_39176895357.html
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Fornecedor: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 34.688.990/0001-1 4

EconomiaUnitário

Orçado Total Orçado Econ. %

Unitário

Adjudicado

Total

AdjudicadoModeloItem Quant. Un Marca

R$ RS 16,80RSSERVIÇO RS 2.750,00365,00 Untd. SERVIÇO4

1.206.419,901,003.750,00 3.305,26

Subtotal Orçado: RS
2.140.576.70

28,0833Subtotal Adjudicado RS 1.539.430,00
%

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatorio_pregao_homologado_completo_39176895357.html 2/4
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Unitário

Adjudicado

Unitário I J
Orçado Total Orçado Econ. %

EconomiaTotal

AdjudicadoItem R$Quant. Un Marca Modelo

Descrição; Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas

R$ 180,00 R$311.040,00 R$266,11 RS 32,36 R$ 86,117 1,728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO

459.838,08

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

RS 144,49R$ 130,00 R$ 224.640,00 R$274,49 RS12 1,728,00 SERVIÇO SERVIÇO 52,64Hora

474.318,72

Descrição: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Geriatria

R$Sübtolal Adjudicado RS 1.539.430,00 Subtotal Orçado: RS

2.140.576,70

28,0833

% 601.146,70

Fornecedor: lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITACAO E CLINICA MEDICA

LTDA-36.791.164/0001-21

EconomiaUnitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. % R$Item Un ModeloQuant. Marca

RS 976,57RS RS 30,27RS 2.250,00 RS96,00 Unid. SERVIÇO SERVIÇO5

309.750,72216,000,00 3.226,57

Descrição: Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24 horas

R$ 117.97RS 43,38RS 154,00 RS R$271,971.728,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO6

469.964,16266.112,00

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ortopedia

R$ 57,51RS 16,15RS 298,63 RS R$ 356,1414 2,640,00 SERVIÇO SERVIÇOHora

940.209,60788.383,20

Descrição; Serviços médicos, na seguinte especialidade; Cirurgias Ortopédicas: incluindo insumos, materiais e equipamentos por conta da contratada.

RSSubtotal Orçado: RS
1.719.924,48

Subtotal Adjudicado RS 1.270.495,20 26,1307

449.429,28%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Total OrçadoTotal Adjudicado Economia %

4.001.252,02R$9.543.092,20 RS 13,544,344,22 29,5418 %

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/74862/relatorio_pregao_homologado_completo_39176895357.html
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Burilicupu-MA , W de Derembro de 2023
I *

r

IS BATISTAAFONSO B)

Homblogador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^’01.612.525/000U40

Rua São Raimumlo, íCOI, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticiipu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^' 042/2023
do tipo menor preço por item, em favor das empresas: V. L. SANTOS DA SILVA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, com sede na

Avenida Paragominas, n® 241, Bairro Vila Bela Vista. CEP 68.633-000, Dom Eliseu - PA, e-
mail: thiegosanntos@hotmail.com. vencedora do certame no valor total de RS 6.733.167,00

(seis milhões setecentos c trinta e três mil, cento c sessenta e sete reais), M M AZEVEDO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 34.688.990/0001-14, com sede na
Avenida Bernardo Sayao, n“ 3650, Baiiro Maranhão Novo. CEP 65.903-075, Imperatriz -
MA, e-mail: macarioazevedo@hotmai 1 .com, vencedora do certame no valor total de RS

1.539.430,00 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta reais),
lORC - INSTITUTO ORTOPÉDICO DE REABILITAÇÃO E CLINICA MÉDICA
LTDA inscrita no CNPJ: 36.791,164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n" 611,

Bain-o Centro, CEP 65.930-000, Açailândia ~ MA, e-mail: paulomichelhog@gmail.com.
vencedora do certame no valor total de RS 1.270.495,20 (um milhão, duzentos e setenta

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), objetivando o Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA,
Autorizo 0 a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e
encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 01 de dezembro de 2023.

Afonso Ba rfos Batista

Chefe de GabinOTe

Ordcnadoijde Desaesas



GABINETE DO PREFEITO - AVISO ■ AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE HOMOLOGAÇAO/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO FREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2023. Homologo o resultado da licitavào na modalidade
Pregão Eletrônico n° 042/2023 do tipo menor preço por item, cm favor das empresas: V. L. SANTOS DA SILVA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 23.625.287/0001-40, com sede na Avenida Paragominas, n° 241, Bairro Vila Bela Vista,
CEP 68.633-000, Dom Eliseu - PA, e-mail: rhiegosanntosfa'hotmail .com. vencedora do certame no valor total de _R$ 6.733.167,00
(seis milhões setecentos e trinta e três mil, cento c sessenta e sete reais), M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
inscrita no CNPJ: 34.688.990/0001-14, com sede na Avenida Bernardo Sayao. n°3650. Bairro Maranhão Novo, CEP 65.903-075,
imperatriz — MA, e-mail; macarioa/cvedoiüuhotmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 1.539.430,00 (um milhão,
quinhentos e trinta e nove mil, quatrocentos c trinta reais), lORC - INSTITUTO OR'l OPÉDICO DE REABILITAÇÃO E
CLINICA MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ: 36.791.164/0001-21, com sede na Rua Dr. Gerva Sio, n° 611, Bairro Centro, CEP

65.930-000, Açailândia - MA, e-mail; naulomichelhnQft/omail.com. vencedora do certame no valor total de RS 1.270.495.20 (um
milhão, duzentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), objetivando o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa espeeializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Red e
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e
encaminhe-sc ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho. Buriticupu - MA, 01 de dezembro de 2023.
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.
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